
PMO/ SEMSA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 406/2018/PMO/SEMSA. 

L I C I T A Ç Ã O 

I P R E G Ã O P R E S E N C I A L 0 1 5 / 2 0 1 9 / P M O / S E M S A 

{ • D A T A D A A U T O R I Z A Ç Ã O : 2 4 / 0 1 / 2 0 1 9 

k D A T A D A A U T U A Ç Ã O : 2 8 / 0 1 / 2 0 1 9 

' • P U B L I C A Ç Ã O D O E D I T A L : 2 9 / 0 1 / 2 0 1 9 

! • M E I O S D E P U B L I C A Ç Ã O : D O U ; l O E P A ; D I Á R I O D O 

M U N I C Í P I O E M U R A L D A P M O 

\A D O C E R T A M E : 1 5 / 0 2 / 2 0 1 9 

; • H O M O L O G A Ç Ã O : 2 6 / 0 2 / 2 0 1 9 

| 2 . 0 B I E T 0 : 

C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a e m 

t e l e c o m u n i c a ç õ e s p a r a a p r e s t a ç ã o d e s e r v i ç o d e a c e s s o 

à i n t e r n e t , p a r a a t e n d e r a s d e m a n d a s d o s s e r v i ç o s 

d e s e n v o l v i d o s p e l a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e -

S E M S A , p a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 . 

3 . C O N T R A T A D A : 

- SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
. - CNPJ: 10.465.817/0001-99; 
ji • VALOR DO CONTRATO 001/2019/SEMSA: R$ 6.000,00 (Seis mil 

reais), Mensal. 
: • VALOR ADJUDICADO: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) 
- VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 01/03/2019 à 31/12/2019. 



DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 17/12/2018 82/2018 

O. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S % iv» 
ESTADO DO PARÁ ^^^^^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R DE LICITAÇÃO 

ANO: 

.M" 
P R O C E S S O N° 406/2018 2018 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

19/12/2018 807/2018 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO: 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE A B E R T U R A DE P R O C E S S O LICITATÓRIO, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA P R E S T A R SERVIÇO DE A C E S S O À INTERNET COM EQUIPAMENTOS E S U P O R T E PARA O 

A C E S S O CONTÍNUO E MANUTENÇÃO 24 HORAS POR DIA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO, 

PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SAÚDE, NO EXERCÍCIO DE 2019. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PF^OTOCOLO 19 12 18 

SEMPOF 19 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 19 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUN^XÍPALODCb IDOS í 

Pror;:'- ^o'^/^j^ I 

ESTADO DO PARÁ _ p:. . . ^ ^ JX^ i 

-4.. -« Ji. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOÇ 
CNPJ/MFn°: 11.884818/0001-30 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
- ..afe 

Ofício N° 82/2018- DAF- COMPRAS 5 íí>^osA^ 

Óbidos (PA), 17 de Dezembro de 2 0 % ^ ' > ^ \ ^ ' 

À Sua Excelência, Prefeito Municipal de Óbidos, 

Francisco José Alfaia de Barros 

Pua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 

Óbidos/PA - CEP: 68250-000 

Assunto; Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório 

Excelentíssimo Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à 

necessidade de SERVIÇO DE A C E S S O A INTERNET COM EQUIPAMENTOS E 

S U P O R T E para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Saúde - S E M S A , para o exercício de 2019. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para 

encaminhar o Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa 

autorização para abertura de processo licitatório para SERVIÇO D E A C E S S O A 

INTERNET COM EQUIPAMENTOS E S U P O R T E . Na certeza de Vossa 

Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos que digne em 

determinar à Comissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as 

providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da 

Secretária Municipal de Saúde - S E M S A . Neste sentido, pedimos e esperamos 

o deferimento. 

Respeitosamente. 

^{aúáíla \ém\n'i àíi Sliva 
CPF:S2.^t.'7&í-87 
DocrJiG r/OF-IOTOIO 

Nath&trdáRõdíiçíaeaíííltiSiíva 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n̂ ^ 540/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPI: 11.884.818/0001-30 

T E R M O D E REFERÊNCIA / ^ ^ í ^ ^ ^ x 

1 . 0 B J B T 0 

1.1- Contratação de Empresa especializada para prestar o SERVIÇO D E A C E S S O A I N T E R N E T 
C O M F O R N E C I M E N T O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P O R T E TÉCNICO, acesso contínuo, 

manutenção 24 horas/dia, e fornecimento de equipamentos necessários a utilização do serviço, 

para atender às demandas da Secretar ia Municipal de Saúde em sua sede administrativa, e 

demandas internas nas unidades de saúde no que diz respeito a instalação de diversos sistemas 

eletrônicos para integração das unidades com necessidade de acesso on-line, no exercício de 

2019. 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITAT IVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS. 

EMPRESA A: ORIXINET TELECOM LTDA EPP: 08.907.298/0001-20 

EMPRESA B: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME; 10,465.817/0001-99 

EMPRESA C: FROHLICH E FERREIRA LTDA - ME ; 13.457.409/0001-83 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO SOLICITADO 

VALOR UNITÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 
MEDIO DE 

(1MB) 
VALOR MENSAL 

TOTAL 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO SOLICITADO OfiíXiNET 

TELECOM 

L~DA EPPf̂  

SPEEOaiT 

TELECOMU 

NICAÇÃO 

LTDA-ME 

FROHLICH E 

FERREIRA 

LTDA - ME 

VALOR 
UNITÁRIO 
MEDIO DE 

(1MB) 
VALOR MENSAL 

TOTAL 

1 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso 
continuo através de 
circuito de dados de 25 
MB, incluindo 
equipamentos e 
manutenção necessária 
para a efetiva execução 
do serviço, sendo de 
Segunda-felra à Domingo 
por 24 horas/dia, para 
atender 14 pontos por 
mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 
Meses) 

25 MB RS ::0C RE 273 RS 250,GQ RS 243,00 R$ 6.075;00 

Valor Total Estimado durante 10 ( Meses) R$ 60.750,00 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP|: 11.884.818/0001-30 

3. J U S T I F I C A T I V A ^ 

3.1- A Execução dos serviços acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Dessa Forma se faz necessário á 

Contratação de Empresa para c SERVIÇO D E A C E S S O A I N T E R N E T COM 
F O R N E C I M E N T O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P O R T E TÉCNICO, a fim de atender e dar 

continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos executados por esta secretaria nos locais 

definidos no item 5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS D E S U P R I M E N T O . Tendo em vista que o 
referido serviço é continuo e essencial para execução dos processos desta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

' CLASSIF ICAÇÃO D O S B E N S C O M U N S 

4 . 1 - Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n" 10.520, de 2002. 

5 M ÉT OD OS E ESTRATÉGIAS D E S U P R I M E N T O . 

5 . 1 - 0 prazo para execução do serviço será de imediato, tendo em vista que o serviço de dados 

é indispensável e continuo para a funcionalidade, de acordo com a necessidade desta -

Secretar ia Municipal de Saúde ( S E M S A ) , através da ordem de serviço emitida pelo o 

Departamento do setor de compras, com suporte 24 horas por dia, todos os dias da semana. 

5.2 - O Serviço deste Termo de Referência deverá ser instalado e executado em conformidade 

com a planilha abaixo: 

Seq. Local Endereço Megas Horário Semana 

1 SEMSA-SEDE 
Rua Almirante Barroso 

- Centro. 
10 MB 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

2 Hospital Municipal 24 Horas 
Rua José Patrocínio -

Bairro de Fátima. 
3 MB 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

3 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
Trav. Arthur Cruz -

Santa Terezinha 
1 MB 24 Horas 

Segunda- Feira à 

Domingo 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP]: 11.884.818/0001-30 

4 Laboratório Municipal de Saúde 
Rua José Patrocínio -

Bairro de Fátima. 
1 MB 24 Horas 

Segunda-Fetra à 

Domingo 

5 Vigilância Sanitária 
Trav. Almirante Barroso 

- Centro 
1 MB 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

6 UBS - Zuraia Conte Gallate 
Trav. Almirante Barroso 

- Centro 
1 MB 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

7 UBS - Lauro Correa Pinto 
Rua Pedro alvares 

Cabral - Cidade Nova 
1 MB 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

8 Centro de Saúde de Óbidos 
Rua Pedro Alvares 

Cabra! - Cidade Nova 
1 MB 24 horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

9 UBS - Helena Ferreira Ribeiro 
Rua Frei Edmundo -

São Francisco 
1 MB 24 horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

10 UBS - Francisco Rodrigues de Barros 
Rua Washington Luis -

Santa Terezinha 
1 MB 24 horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

11 U BS - Jofre de Matos Cohen 

Rua Isaltino Jose 

Barbosa - Santa 

Terezinha 

1 MB 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

12 UBS - Nazaré Venâncio Distrito do Flexal 1 MB 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

13 
CAPS - Centro de Assistência 

Psicossocial 

Trav, Artur de Carvalho 

Cruz - Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

14 
Academia da Saúde Rua Washington Luís -

Bairro Santa Terezinha 
1 MB 24 horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

5.3 - A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores E D E R P A E S F A R I A S , portador 

do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 25/08/2005, 

ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional n° 23.274-2, Grau de 

Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 

ederpaesfarÍas(ãjgmail.cQm, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro de 

Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n" 

909.729.022-87 e RG n° 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de 

Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27qomes@vahoo.com.br. situada no endereço residencial Rua Primeiro de Janeiro, 375, 

Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, fiscalizar, assim 

como fazer a verificação da qualidade dos produtos recebidos, e a vigência do contrato. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP]: 11.884.818/0001-30 

6 AVALIAÇÃO DO C U S T O 

6.1.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 60.750,00 (Sessenta 'mi l e 
se tecentos e cinquenta c inco reais) durante 12 Meses, no exercício 2018. 

6.1.2 O Custo mensal estimado na execução do Serviço Solicitado de 25 MB, é de R$ 
6.075,00 (Seis mil e setenta e c inco reais). 

6.1.3 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos por meio de pesquisas 

de mercado. 

7 R E C E B I M E N T O E CRITÉRIO D E ACEITAÇÃO DO O B J E T O 

Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos; 

7.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias do 

recebimento provisório. 

7.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.4 Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como defeito, 

avaria, falta do serviço, ou diferença do produto e serviço licitado, a Secretaria deverá notificar 

a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providencias conforme mencionado 

neste Termo de Referência. 

7.50 recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado à pessoa mencionado no 

item 5.3, através do termo de recebimento, designados pela autoridade competente. 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPf; 11.884.818/0001-30 

8 OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.2 Efetuar o serviço de prazo imediato em perfeitas condições e conforme especÚTicáções 

contidas neste termo de referência, no prazo e locais indicadas pela secretaria Municipal de 

Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, aconipanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente; 

8.3Responsabiíizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.4 Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos de 

internet a serem instalados; 

8.5 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo com as 

especificações do Edital; 

8.6A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte Técnico 

relativo a todos os serviços contratados; bem como número para contato 24 horas para 

contato imediato. 

8.7A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por dia, nos 

7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo sem a cobrança 

de excedente. 

B.SSubstituir ou reparar o s equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso apresente 

algum defeito ou apresenta desempenho inferior a necessidade da Secretaria Municipal de 

8.9Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto 

do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escrito em até 24 (vinte 

e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será ser possível. 

8.10 Após a comunicação citada no item anterior (8.9), contratada terá o prazo de até 24 

(vinte 8 quatro) horas para solucionar o problema. 

8.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

Saúde. 

8,12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciártos, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9 OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A N T E 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.2Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

^ • especialmente designado no item 5.3; 

9.3Conservar os equipamentos, objetos em comodatos, para que funcionem perfeitamente 

durante a vigência do contrato e entrega-lo á CONTRATADA, após o termino do contrato; 

9.4 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados. 

9.5Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a S E C R E T A R I A 
MUNICIPAL D E SAÚDE - S E M S A efetuará o Pagamento a partir de 30 (dias), contanto a 

partir do recebimento da nota fiscal. 

9.6 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, a Contratada deverá 

encaminhar as Notas Fiscais para a Contratante, obedecendo todos os prazos legais, 

descrevendo detalhadamente cada ponto de instalação e seus valores. O fiscal de cada 

Contratante ficará responsável de encaminhar á Nota Fiscal (NF) para o setor competente 

para que se proceda a realização do Pagamento. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DAB - DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA 

CAPS - CENTRO DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

DMAC - DEPARTAMENTO DE ALTA E MEDIA COMPLEXIDADE 

ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 

DIVISA - DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
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11 MEDIDAS A C A U T E L A D O R A S 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, em caso de risco Iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 

de difícil ou impossível reparação. 

13. C O N T R O L E DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 5.3, ao 

- qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

_ defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 30 (trinta) dias de antecedência 

do termino do contrato ao (a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providências. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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14. D A S INFRAÇÕES E D A S SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14,1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA, 17 de Dezembro de 2018 

Nathália Roq j igues da Si lva 

Secretária de Saúde de Óbidos 

Decreto N° 540/2018 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ N9 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-3026/2979 

Rua: Almirante Barroso, 330 - Centro - CEP: 68250-000 

E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID 
ORIXINET SPEEDBIT 

FROHCLIH E 

FERREIRA 

LTDA 
VALOR MEDIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

Prestação de Serviços de Internet com acesso Contínuo 
através de Circuito de dados 25 MB (Mensal), incluindo 
os equipamentos e manutenções necessárias para 
efetiva execução do serviço, sendo de Segunda- Feira à 
Domingo por 24 Horas. 

25 MB R$ 200,00 R$ 279,00 RS 250,00 R$ 243,00 R$ 6.075,00 

O Valor Médo do MB de RS 243,00, refere-se ao Mês, no qual a Prestação de serviço contínuo é para a duração de 10 Meses, no exercício 2019. 

TOTAL MÉDIA GLOBAL DE SERVIÇOS DE INTERNET RS , , - ; ;^.750,00 

\ % ó f ^ ^ o / 

• • - - - ^•nr.,^%<\y 
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PREFEITURA MUNIOPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P O R T A R I A N° 093 /201S-SEMSA. de 17 de Dezembro de 2018 Í 5o<of^ 

Designa servidor para acompanhar e fiscãliz^f -J , 
execução do contrato referente à contratação efe 

pessoa jurídica para SERVIÇOS D E A C E S S O A 
I N T E R N E T COM E Q U I P A M E N T O S E 
S U P O R T E . 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL D E SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 

- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, contratação de 

pessoa jurídica para SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET COM EQUIPAMENTOS 

E SUPORTE. 

R E S O L V E : 

3.1 Art. 1° - Designar o servidor E D E R P A E S F A R I A S , portador do CPF n° 

000.480.002-80 e RG n'^ 5893592 -PC/PA , data de expedição 25/08/2005, 

ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matricula Funcional n° 

23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail 

particular ederpaesfarias(a)qm3il.com, situado no endereço Travessa Juracy 

Matos, 650, Bairro de Santa Te.^-ezinha, Óbidos, Pará, e E L I Z A B E T H D E 
A Z E V E D O G O M E S , portadora do CPF n° 909.729.022-87 e RG n° 5002336 

- PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, Efetiva, Matricula Funcional n" 023232-7. Grau de 

Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27qQrnes(a)vahGO-Coni.br. situada no endereço residencial Rua Primeiro 

de Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para 

acompanhar, fiscalizar, assim como fazer a verificação da qualidade dos 

produtos recebidos, e a vigência do contraio. 

Art. 2° - Determinar que o fiscais ora designados, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, subm.eter aos seus 

superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 

competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 

período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 

penalidades legalmente estabelecidas. 

ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ N''. 11.884.818 /0001-30 

Art. 3** - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 17 de Dezembro de 2018. 

íKatliáíia -Xotírigiies ia Siiva 
CPF: 526.327.762-87 
Decretb n|Q540/2018 

.Secretária f|>íd«-5ãÍKle de Óbidos 
NATHALIA R O D R I G U E S DA S I L V A 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 0540/2018 

CIÊNCIA D O S S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 

são inerentes em razão da função. 

EDER PAES FARIAS: / V i d o ^ ' ÔS^> F FFl/i'^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 

funções que são Inerentes em razão da substituição. 

ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES: t ^ W K l L r .U.^byL^^ ( Ã ^ r ^ J p 



PESQUISA REALIZADA PELO RESPONSÁVEL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RAFAEL DA SILVA BARNDÃO. 

ITEM Descrição do Objeto Und. 
Qtd 

Total de MB 

Valor UnIT. 

Médio do MB 

1 

Prestação de Serviços de Internet 

com acesso continuo através de 

circuito de dados, incluindo os 

equipamentos e manutenção 

necessária para a efetiva 

execução do serviço, sendo de 

segunda-feira á domingo por 24 

horas, distribuídos em 38 pontos. 

Mbps 01 

D A T A : / ^ / / ^ líí 

Assinatura do pela pesquisa 



PESQUISA REALIZADA PELO RESPONSÁVEL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RAFAEL DA SILVA BARNDÃO. 

ITEM Descrição do Objeto Und. 
Qtd 

Total de MB 

Valor UnIT. 

Médio do MB 

1 

Prestação de Serviços de Internet 

com acesso contínuo através de 

circuito de dados, incluindo os 

equipamentos e manutenção 

necessária para a efetiva 

execução do serviço, sendo de 

segunda-feira à domingo por 24 

horas, distribuídos em 38 pontos. 

Mbps 01 

DATA:i3 / i^' /:iOí$ 
' O 8 . 9 ( } 7 . 2 9 a / O O § 2 - O 0 ^ 

OPNETTELECOI LTDA EPP 

t 

jV^QRmAPmo, 101 
CENTRO - CEP; 68.270-000 

ÓBIDOS • PARÁ 

Assinatura do Servidor responsável pelãpesquisa 3 

CPF: 



PESQUISA REALIZADA PELO RESPONSÁVEL DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE Sr. RAFAEL DA SILVA BARNDÃO. 

ITEM Descrição do Objeto Und. 
Qtd 

Total de MB 
Valor UnIT. 

Médio do MB 

1 

Prestação de Serviços de Internet 

com acesso continuo através de 

circuito de dados, incluindo os 

equipamentos e manutenção 

necessária para a efetiva 

execução do serviço, sendo de 

segunda-feira à domingo por 24 

horas, distribuidos em 38 pontos. 

Mbps 01 

DATA: JZ>/-iO/ ^ ^ i C 

Assinatura do Servidor responsável pela pesquisa 

CPF: J O - • Ò VT3 / 0 0 0 2 - ^ " P 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

Origem da Solicitação; Secretaria Municipaí de Administração e Desenvolvimento 
Humano-SEMAD 

Razão Social (Proponente): 

iEnd.: E-mail: 

IRepresentante: Local e Data: 
jlTEM 
• 

i ESPECIFICAÇÃO MB VALOR UNITÁRIO 
POR MB 

01 

Prestação de Serviço de Internet com acesso continuo 

através de circuito de dados, incluindo os equipamentos 

e manutenção necessária para efetiva execução do 

serviço, sendo de segunda-feira á Domingo por 24 

horas. 

1 MB 

R$ 250,00 
(Duzentos e 

cinquenta reais) 

i3.457.409/0001-83"! 
FROHLICH E FERREIRA LTOA-ME 

Av. Dr. Anísio Ctaves , n' 440 
Aeroporto Velho - Cep: 68.030-Z90 

^ SantaréB - Pará J 

Carimbo C N P J Nome Tel. E Assinatura do Representante 

V 



PREFEITURA MUNICIPAL OE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64- FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

Na data de 1_9 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

6 faço este termo. Eu dd^ o escrevi. 

CERTIDÃO 

Na data de 1_9 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 807/18 processo n° 

406/2018. Eu ^ , o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 

Na data de / ^ de Dezembro de 2018, encaminho ac Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à GPL Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 

Na data de y de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 

departamento de licitação. Eu \kv\iiV3 -íi Tuf/. o recebi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

Cf IPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3333 

Rua Oep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-C no 

RECEBIMENTO 

Na data de ^ de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu hsh ., responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 

Na data de ^0 de Deiíemoro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu ^A , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÀO 

Na data de de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

wmÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊtÊÊamÊÊÊÊmÊÊÊÊmmÊ' 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N° 406/2018-PMO/SEMSA 
Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de acesso à internet com equipamentos e 
suporte para o acesso contínuo e manutenção 24 horas por 
dia e equipamentos necessários a utilização do serviço, 
para atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde, no exercício de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
I orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
í orçamentárias: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - FAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, 

10302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos, L d e ^ ^ ^ de im^ , 4 Ú . ; ; i y in^dpal Je Òbidí 

Recebido h?.:. Xò . âG 

AMARXLDO BENTES DE ANDRADE ^^^^ 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento FíhãriçásT 

•y 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

nE 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Art. 3° da Lei Federal n°. 10.520 

de 17 de julho de 2002, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial, sob o n°. 015/2019/PMO/SEMSA para Contratação de empresa 

espec ia l i zada em te lecomunicações para a prestação de serviço de a c e s s o à 

internet, para atender a s d e m a n d a s d o s serviços d e s e n v o l v i d o s pela Secretar ia 

Municipal de Saúde - S E M S A , para o exercício de 2019. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, 24 de janeiro de 2019. 

I S O M A ^ A S T R O B A R R O S 
Prefeito de Óbidos/PA e.e. 

<Dep. ^imundo Chaves j^T 338 - OE<P: 68.25(XO00 
ÓSidos - (Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N", 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68,250-000 

PORTARIA N'' 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

O Sr. F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B A R R O S , P R E F E I T O MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso 1 e IV 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n° 504 de 
18/07/2006; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1° do Decreto n°. 5.504/2005, de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

R E S O L V E : 

Art. 1°. Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5.450. de 31/05/05, Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n°. 504, de 

18/07/2006. I 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do P R E G O E I R O designado no caput 

deste artigo, as atribuições de P R E G O E I R O serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de Apolo do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: / 

I - FRANCISCO B A R R O S DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 
/ 

I V - E D I L E N O N P I N T O V Í E I R A . „ 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05.131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Depulado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na PORTARIA 0018, 02 de janeiro de 2017. 

G A B I N E T E DO P R E F E I T Q MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 

F R A N C I S C O JOSÉ ALFAIA DE B / ^ R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos / 

PUBLICADO yE R E G I S T R A D O NA S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017. 

. 1 
1-

JOSÉ R O B E R T O NUNES DOS ANJOS 
Secretário Adjunto fytunicipal d,e Administração e Desenvolvimento Humano 

( 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

Comissão Temanente de Licitações 

A U T U A Ç Ã O 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°: 406/2018/PMO/SEMSA 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°: 015/2019/PMO/SEMSA. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada em telecomunicações 

para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. 

R E Q U E R E N T E S : PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SEMSA. 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, 

pelo que lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste 

município. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Óbidos (PA), 28 de janeiro de 2019. 

MARISA l\/ipUâlNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^ <Dep. ^imundo Chaves 5V° 338 - CEP: 68.250000 
ÓBiáos - Pará 
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E S T A D O DO PARA 

M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 
C N P J / M F n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

Parecer de Licitação n°. 021/2019. 
Processo: n°. 406/2019/PMO/SEMSA 
Interessado; SEMSA 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 015/2019/ SEMSA 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

l-RELATÓRiO 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer a 

emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo nZ 406/2019/PMO/SEMSA, que 

trata do Pregão Presencial para Registro de Preços n.° 015/2019/PMO, "objetivando a 

contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço de 

acesso à internet, visando atenderá secretaria acima interessada". 

O Processo Administrativo iniciou por solicitação da Secretária Municipal, através 

do ofício n° 82/2018- DAF - COMPRAS, encaminhando em anexo os seguintes documentos: 

"1 - Oficio; 2 - Termo de Referência; 3 - Portaria; 4 - Estimativas de Preços; 5 - Pesquisas 

de Mercado das empresas; 6 - Termo de Reserva Orçamentária; 7 - Autorização para 

abertura do processo licitatório; 8 - Autuação; 9 - Memorando e 10 - Minuta de Edital de 

Licitação". 

Foram apresentadas 04 (quatro) pesquisas de mercado, através das empresas: 

"SPEED BIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA; ORIXINET TELECOM LTDA EPP; CONECTA 

AMAZÓNIA TELECOM LTDA e FROHLICH E FERREIRA LTDA-ME as quais forneceram 

dotações especificas. 

A Pregoeira da PMO encaminhou para análise os seguintes documentos: "Minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos de I a VII, neste constando a minuta do contrato". 

I I-ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento 

emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra 

geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido em função de 

consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa. 

Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua decisão, 

no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercicio legal de 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página l de4 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 



C N P J / M F no.: 0 5 . 1 3 1 , 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro grosseiro, 

devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos 

entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimiihança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

O objeto da licitação visa a "contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, visando atender à 

secretaria acima interessada", conforme especificações constantes no termo de referência. 

A licitação na modalidade pregão presencial à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação tipo menor 

preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o 

procedimento muito célere e económico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

o) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma 

maior participação dos licitantes interessados, devendo-se tomar como parâmetro a minuta 

de instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

Art. 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. {grifo nosso) 
Parágrafo único. Gonsideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercario. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obido5.pa.gov.br 
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E S T A D O DO PARÁ 

M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 
C N P J / M F n^*.: 0 5 . 1 3 1 , 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro 

a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TOU (2010, p.46) é enfático ao 

declarar que: l 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes 
públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados 
por melo de celebração de convénios ou elementos congéneres ou 
consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei r\° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n". 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos 

repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União 
por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados 
a observaras disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros. 

Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de31 de maio de 2005, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. 

Em relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a modalidade da 

licitação, o tipo, a menção da Lei n°. 8.666/1993, Lei n^ 10.520/2002 e Lei n°. 123/2006, bem 

como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n°. 8.666/1993. 

No tocante à Minuta de Edital, sucede a seguinte recomendação: 

Recomendamos que sejam observadas as certidões que estejam com datas de 

validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no ato de formalização do contrato as 

mesmas devem estar atualizadas. 

Sobre a Minuta do Edital verifica-se o seu atendimento ao que determina o §2° do 

artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência/Especificações: Minuta da Ata 

Rua Dep. Raimundo Chaves n° . 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página 3 de 4 
procuradorÍa@obídos, pa.gov.br 



E S T A D O DO PARA 
M U N I C Í P I O DE Ó B I D O S 

C N P J / M F n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A J U R Í D I C A DO M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS y^ 

de Registro de Preços: Declaração de Pleno Atendimento: Declaração de cumprimento ao art. 

7 da CF/88: Modelo Declaração que tomou Conhecimento de todas as Informações: Modelo 

de Carta de Credenciamento: Minuta do Contrato Administrativo: Modelo Carta Proposta". 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n.° 8.666/93. 

Atendida a recomendação acima, verifico a conformidade do procedimento, edital 

e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002. 

Ill - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela aprovação da 

minuta do edita! e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, 

desde que atendida a recomendação constante deste parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos, 28 de janeiro de 2019. 

C A R L O S Assinado de forma 
digllal per CARLOS 

M A G N O BIA MAGNO BIA SARHAZIN 
Dados: Í0Í9.01.2& 

S A R R A Z I N 130031 .0200' 

CARLOS MAGNO B!Á SARRAZIN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Decreto n.° 022/2019 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasil 
Fone: (93) -3547-3044 - Ramal - 202 
procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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MINUTA D E EDITAL D E LICITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L 015/2019/PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°:J06^018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 - Centro, 

CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por Intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria 

Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal 

n°, 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 

Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo 1 Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos 
Anexo II Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520/02) 

Anexo III Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 
Federal; 

Anexo IV Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI Minuta do Contrato; 

Anexo VII Modelo Proposta Comercial 

O B J E T O ^HHlHHHHHH^^^ l 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

para o exercicio de 2019. 

DO VALOR E AQUISIÇÃO DO EDITAL: 

2.1. O valor mensal estimado para os serviços demandados pela Secretaria Municipal de 

Saúde é de R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais) totalizando para o período de 10 

meses o valor de R$ 60.750,00 (Sessenta mil setecentos e cinquenta reais) de acordo 

com as pesquisas de mercado e valor informado pela Secretaria Municipal de Saúde no 

Termo de Referência. 



2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3.. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Òbidos/Setor de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 

68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da 

seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 
correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao 

custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portaMic-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCUVRECIMENTOS E,bÀJMPUGNÀÇÃÓ DO ATO C ! 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazé-los por escrito, e-mail ou fac-símile. enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile. de tais esclarecimentos: 

\a Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 
I n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000 

J Gplicitacaopmo@gmail.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro 

horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E L O C A Í i M i i i i i i | | | | | i i H B H ^ 
4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia xx / xx / 2019 às 09;Ó0h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 
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5. DAS CONDIÇÕES G E R A I S PARA PÀRTICIPAÇÂO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÀO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de dlretoria, pessoa que participou, em razão de 
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vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 

de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. D O C R E D E N C I A M É N T O ¥ b À R E T ^ R E S E N T Â Ç Ã O ' 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não esteja 

autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social 

ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de identidade do mesmo 

e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VI! da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 
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6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA bOCUMÉNT^^^^ 
HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.*̂  2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N." 015/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJN.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / . HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, 

o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 
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quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 

legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 

b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-malt), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número da 
conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 

d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na do 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as 
especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
0 2 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento Integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7 . 3 . Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 

7 .4 . O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7 . 5 . A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7 .7 . O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 

irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

todos os Itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital, é destinado 

exclusivamente para as MEs e E P P s . 
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7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 03 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso Vil da Lei n° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE J U L G À M N T O ^ ^ P F T ^ ^ 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIM do artigo 4° da Lei 10.520/02. 
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9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da PROPOSTA 

CLASSIFICADA de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Eníende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso 
ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 

b) Nâo ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem ciassificatória, para o exercicio do 
mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 

aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na ordem de 

classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 

quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião Iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial da União - DOU e no 

Diário Oficial dos Municípios do Pará o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ( E n v e í õ p e l T : ^ 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da dlretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e d) 

do item f 0.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a apresentá-

las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas tocais ou de 
empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
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exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Comprovação da Autorização de Funcionamento, emitida pela ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações). 

c) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
d) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, 
assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação, além dos componentes da 
equipe técnica, deverá constar suas respectivas qualificações compatíveis ao objeto 
desta licitação, certificado emitido por instituição de Nível Superior ou Técnico 
reconhecida pela unidade competente; 

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vinculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento 
equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame, assinado Pelo Responsável Técnico e Proprietário da Empresa. 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 

fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 

empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no loca! da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 

Exercicio - DRE e índices Contábeis), do exercicio social da empresa do ano anterior 
ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 

financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 
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ILC = Atívo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Atívo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

O B S : Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do exercicio 
2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços patrimoniais 
referentes ao exercicio de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, Inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o 
livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na 
Imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de contabilidade 
habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capitai Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua regularidade 

juridico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 Os documentos que não possuírem 
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prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data 

de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 

apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo 

a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) dias 

á disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro 

(a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de oficio, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se orai, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO' 

12 1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 
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12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido 

à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÁ' 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB, 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034- Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ' ^ ' ' 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para 

assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela PMO. 
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14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, depois 

de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante 

vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do Contrato 

Administrativo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA É CONTRATÀNTE E DA EXECUÇÃO DÒS' 
SERVIÇOS 

15.1. As obrigações da contratada e contratante constam no Termo de Referência - Anexo I e 

Minuta de Contrato deste edital; 

15.2. As disposições referentes à execução dos serviços constam no Termo de Referência -

Anexo I e Minuta do Contrato deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO D Õ ^ ^ g J Ê T Õ T ^ 

16.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores indicados pelo Gestor da 

Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação especifica, na forma da Lei 

8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I e 

Minuta de Contrato deste edital; 

16.2. Os serviços objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário através 

de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme as 

suas necessidades e deverão ser executados imediatamente no local indicado pela 

SEMSA. 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Contratada fica obrigada a refazer de 

imediato contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo 

a ser celebrado entres as partes. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES ÉÉ 
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18. DO C O N T R O L E E DAS A L T E R A Ç Õ E S DÉ P R E Ç O S _ ^ / ^ „ 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 

licitação iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por melo de Termo de Apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO CONTRATO DO P R O P O N E N T E 

19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprír as condições do contrato; 

19.1.2. Não cumprir o estabelecido no Termo de Referência ANEXO I deste edital; 

19.1.3. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.5. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. A empresa contratada poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa contratada comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 
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19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de execução de serviços 
no prazo estabelecido; 

e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
prestadora dos serviços se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes a 

nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do Contrato 

quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20.1. O prestador dos serviços do objeto licitado incluídos no Contrato Administrativo está 

obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprlmento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judiciai ou extrajudicial, sem 

20. DO E M P E N H 
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que, por isso. sejam obrigadas a suportar ónus de indenizaçao, muita ou pagamento extra, a 

qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do fornecimento; 
20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 

de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 

foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judicial para Indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão dispostas na minuta do contrato Anexo VI deste 

edital. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS _ ^ _ . , k , . l . . - c , 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicarás licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
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22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período supenor a 

30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não 

cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO' 

23.1. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem 

de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

AV" I 'v \ 
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24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o primeiro dia 

útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 13:00h 

de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ou formalmente ao 

Pregoeiro no mesmo endereço de retirada do Editai. 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta-

feira. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
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25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), XX de xxxxxx de 201x 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeira da PMO 

Decreto n°. xxxxxxxxxx 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 

serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS. 

ITEM Descrição do Serviço Und. 
Qtd 

Total de 
MB 

Valor Unit. 
Médio de(1 MB) 

Valor Total 
Mensal 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso 

continuo através de circuito 
de dados de 25 MB, 

incluindo equipamentos e 
manutenção necessária 

para a efetiva execução do 
serviço, sendo de Segunda-

feira à Domingo por 24 
horas/dia, para atender 14 

pontos por mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 

Meses) 

MB/s 25 R$ 243,00 R$ 6.075,00 

Valor Total Estimado durante 10(dez meses R$ 60.750.00 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1- A Execução dos serviços acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Dessa Forma se faz necessário á 
Contratação de Empresa para o SERVIÇO DE A C E S S O A INTERNET COM 
EQUIPAMENTOS E SUPORTE TÉCNICO, a fim de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos trabalhos executados por esta secretaria nos locais definidos no 
item 5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. Tendo em vista que o 
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referido serviço é continuo e essencial para execução dos processos desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4 1- Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 

5.1-0 prazo para execução do serviço será de imediato, tendo em vista que o serviço de 
dados é indispensável e continuo para a funcionalidade, de acordo com a necessidade 
desta - Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), através da ordem de serviço emitida 
pelo o Departamento do setor de compras, com suporte 24 horas por dia, todos os dias 
da semana. 

5,2 - O Serviço deste Termo de Referência deverá ser instalado e executado em 
conformidade com a planilha abaixo; 

Seq. Local Endereço Megas Horário Semana 

1 SEMSA-SEDE 
Rua Almirante Barroso -

Bairro: Centro. 
10 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

2 Hospital Municipal 24 Horas 
Rua José do Patrocínio, 

Bairro de Fátima 
3 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

3 
CAPS - Centro de Atenção 

Psicossocial 

Trav. Arthur Cruz, Santa 

Terezinha 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

4 
Laboratório Municipal de 

Saúde 

Rua José Patrocínio -

Bairro de Fátima. 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira á 

Domingo 

5 Vigilância Sanitária 
Trav. Almirante Barroso 

- Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

6 UBS - Zuraia Conte Gallate 
Trav. Almirante Barroso 

- Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

7 UBS - Lauro Correa Pinto 
Rua Pedro alvares 

Cabral - Cidade Nova 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 
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8 Centro de Saúde de Óbidos 
Rua Pedro Alvares 

Cabral - Cidade Nova 
1 MB 

24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

9 
UBS - Helena Ferreira 

Ribeiro 

Rua Frei Edmundo-

Bairro: São Francisco 
1 MB 

24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

10 
UBS - Francisco Rodrigues 

de Barros 

Rua Washington Luis -

Santa Terezinha 
1 MB 

24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

11 UBS - Jofre de Matos Cohen 

Rua Isaltino José 

Barbosa - Bairro: Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

12 UBS - Nazaré Venâncio Distrito do Flexal 1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

13 
CAPS - Centro de 

Assistência Psicossocial 

Trav. Artur de Carvalho 

Cruz - Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

14 
Academia da Saúde Rua Washington Luís -

Bairro Santa Terezinha 
1 MB 

24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

5.3A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 
Portaria n": 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: EDER PAES FARIAS, 
portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 
25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional n° 
23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 
ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro 
de Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora 
do CPF n° 909.729.022-87 e RG n° 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, 
Grau de Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 
beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 
Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, 
fiscalizar, assim como fazer a verificação da qualidade dos produtos recebidos, e a 
vigência do contrato. 

6 AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 60.750,00 (Sessenta mil 
setecentos e cinquenta reais) durante 10 Meses, no exercício 2019. 

6.1.2 O Custo mensal estimado na execução do Serviço Solicitado de 25 MB, é de R$ 
6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais). 
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6.1.3 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos por meio de 
pesquisas de mercado. 

7 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO O B J E T O 

Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos; 

7.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias 
do recebimento provisório. 

7.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7-4 Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, falta do serviço, ou diferença do produto e serviço licitado, a Secretaria deverá 
notificar a empresa contratada para que a mesma tome as devidas providencias 
conforme mencionado neste Termo de Referência. 

7.5 O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado à pessoa 
mencionado no Item 5.3, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.2 Efetuar o serviço de prazo imediato em perfeitas condições e conforme especificações 
contidas neste termo de referência, no prazo e locais indicadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.4 Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 

de internet a serem instalados; 

8.5 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 

com as especificações do Edital; 
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8.6 A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; bem como número para contato 24 
horas para contato imediato. 

8.7 A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo 
sem a cobrança de excedente. 

8.8 Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito ou apresenta desempenho inferior a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

8 9 Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escrito em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será ser possível. 

8.10 Após a comunicação citada no item anterior (8.9), contratada terá o prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas para solucionar o problema. 

8.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

8.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado no item 5.3; 

9.3 Conservar os equipamentos, objetos em comodatos, para que funcionem perfeitamente 
durante a vigência do contrato e entrega-lo á CONTRATADA, após o termino do 

contrato; 

9.4 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados. 
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9.5 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA efetuará o Pagamento a partir de 30 (dias), 
contando a partir do recebimento da nota fiscal. 

9.6 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, a Contratada 
deverá encaminhar as Notas Fiscais para a Contratante, obedecendo todos os prazos 
legais, descrevendo detalhadamente cada ponto de instalação e seus valores. O fiscal 
de cada Contratante ficará responsável de encaminhar á Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento. 

10 DA DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIÀ 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 

5.3, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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o. 

CP 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES AbMINISTRÁTIVÁg 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 

Óbidos/PA, 17 de dezembro de 2018. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

N°. 015/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação 

de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois} envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7°- Const. Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 

penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que 

tomamos conhecimento de todas as informações e das condições constantes no edital para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar PREGÃO PRESENCIAL N°. 

015/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - ..... outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os 

atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Óbidos (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXy2019/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ n° 11.884.818/0001-
30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Si^. 
XXXXXXXXXXXX, xxxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: 

XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu Sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante 
Legal), portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-
XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n"̂  3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA. 
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CLÁUSULA I - DO O B J E T O 

1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço 

de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

CLÁUSULA II - FORMA E PRAZO: 

2.1 - O prazo para execução do objeto da presente licitação, será no período de até 24 (vinte 
e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de serviço emitidos pelas Secretarias 

Municipais, que será feito de acordo com a necessidade da Secretaria. 

2.2 - Os serviços solicitados deverão ser prestados na sede deste município, durante o prazo 

estipulado, autorizada pelas ordens de serviços emitidas pela referida Secretaria. 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: 

3 . 1 - 0 presente Contrato terá vigência de XX (XX) meses a contar de XX/XX/XXXX a 
XX/XX/XXXX, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei n"* 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 - A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1 - O presente contrato tem como valor mensal de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), 

totalizando R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) no período de XX (XXX) meses, 

para os serviços de INTERNET demandados pela SEMSA, conforme tabela a seguir: 

Item Especificação Und. Otd. Total de Megas 
Valor Unit. De 

01 MB 
Valor Mensal Licitado 

XOTA L LICI1 FADO PARA XX (XXXX) M E S E S R$ 

Sendo distribuídos da seguinte forma: 

Total de MB -> XX MB XX Horas 
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4.2 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta 

dos recursos próprios da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 
datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 
quando da emissão da nota fiscai/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
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5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 
dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) notificar, por escrito, á CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 

b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da execução. 
d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
e) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da carta contrato; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA, além das constantes no edital e seus anexos: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa dos serviços; 



ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante 
da execução deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores; e 

f) Observar as prescrições relativas ás Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

g) Efetuar o serviço no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços; 
i) Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 
j) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 

k) A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; 
I) A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo sem 
a cobrança de excedente. 

m) Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito. 
n) Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escritor em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será possível, 
o) Após a comunicação citada no item anterior, contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para solucionar o problema. 

p) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
t) A contratada deverá fornecer chave de acesso aos fiscais dos contratos para 
fins de verificação e emissão de relatório de tráfego e consumo; 
u) A contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamento e acessórios 
necessários para a ativação dos pontos de internet em cada setor Informado no termo de 

referência; 

CLAUSULA Vil - DA ALTERAÇÃO 

7.1.0 presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

7.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° do 

art 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

8.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

8.2. A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

CLAUSULA IX - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 
CONTRATO: 

9.1. Compete a PVIO/SEfVlSA, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

o) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em 

especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

9.1.1 A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 

Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: EDER PAES FARIAS, 

portador do CPF n" 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 

25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional n° 

23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 

ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro de 

Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora do CPF 

n° 909.729.022-87 e RG n° 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de 

Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de Janeiro, 
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375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, fiscalizar, 

assim como fazer a verificação da qualidade dos produtos recebidos, e a vigência do 

contrato. 

9.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

9.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993. 

9.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providência. 

10 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

10.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

10.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias. 
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CLÁUSULA X I - DO REAJUSTAMENTO: 

11.1 - Os preços ajustados permanecerão inalterados durantes a vigência do presente 

contrato. 

CLAUSULA XII - PENALIDADES: 

12.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 

tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

12.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLAUSULA XIII - DA RESCISÃO: 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipal de Óbidos, ou 

bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando ocorrer situação 

prevista nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da Prefeitura 

Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de Contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

13.1.1- Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 
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13.1.2 - Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da contratante. 

CLAUSULA XIV - DA LICITAÇÃO 

14.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 021/2018/PfVlO. 

CLAUSULA XV- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

CLAUSULA XVI - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
Nome: 

CPF: 
CPF: 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 
exercício de 2019, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no 
Termo de Referência- anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos, conforme segue: 

' Item Especificação Und. 
Qtd. 

Total de 
Megas 

Preço 
Unit. Por 
Mega 

Preço 
Total 
Mensal 

1 

Prestação de Serviços de Internet com 
acesso continuo através de circuito de 

dados de 25 MB, incluindo 
equipamentos e manutenção necessária 

para a efetiva execução do serviço, 
sendo de Segunda-feira à Domingo por 
24 horas/dia, para atender 14 pontos por 
mès, de Março à Dezembro de 2019. (10 

Meses) 

MB/s 25 

Valor Total da Proposta R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco Agência Conta: 

c) O prazo para a execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO O 

y MM 
Mem. N° 065 /2019-CPL 

Óbidos (PA), 28 de janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre o Processo 
Administrativo n'':406/2018/PMO, que 
trata do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Presencial n° 
015/2019/PMO/SEMSA cujo objeto é 
Contratação de e m p r e s a 
espec ia l i zada em te lecomunicações 
para a prestação de serviço de 
a c e s s o à Internet, para atender a s 
d e m a n d a s d o s serviços 

d e s e n v o l v i d o s pela Secretar ia 
Municipal de Saúde - S E M S A , para o 
exerc ic io de 2019. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do Processo Administrativo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

Parecer, em especial sobre as minutas de edital e contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

MARISA MQlisÍNrid WTODA • 
Pregoeira da PMO PROCíi/?AOO«M JliRÍD/C/l UU/flCmi 

Portaria nM.553/2017 ^ - j ^ j ^ . ' 
DATA: 

^ Jò^uOnv ASSUNTO: / / ^H^L^y i, 
I ^ 

<S3ui (Dep. (Rflimuná) Chaves 338 - QET:68.250-000 
ÓBiáos - <Barâ 
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EDITÁL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N». 015/2019/PMO/SEMSA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 406/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 - Centro, 

CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria 

Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal 

n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 

Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar nT 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo ! Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos 
Anexo 11 Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação {Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.** 10.520/02) 
Anexo III Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 
Anexo IV Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI Minuta do Contrato; 
Anexo VII Modelo Proposta Comercial 

oBjETo^BiHHHBHHHHHHÍÍ^H^^^HBHil^^^H^I 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

para o exercicio de 2019. 

DO VALOR E DA ÀQÚISIÇÃÓ DÓ EDITAH 

2.1. O valor mensal estimado para os serviços demandados pela Secretaria Municipal de 

Saúde é de R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais) totalizando para o período de 10 
meses o valor de R$ 60.750,00 (Sessenta mil setecentos e cinquenta reais) de acordo 
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com as pesquisas de mercado e valor informado pela Secretaria Municipal de Saúde no 

Termo de Referência. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3. . O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 
68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da 
seguinte forma: 

2.3.2 C Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 
correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao 
custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 C Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-llc-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E D À ] ^ 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de ÒbIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 
n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - CEP: 68.250-000 
cplicitacaopmo@gmajl.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro 

horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIArHORÀ E LÕCÃL .~^MÊ^^^^^^^^^^^^^^KM 
4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 15 / 02 / 2019 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕÉSWlíÁrS^Ã^Ã^PÃR 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou Incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores á data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 
CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
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impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8 .4 . Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de dlretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 

de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, 

em nome da empresa, onde comprove que o Interessado ou o seu representante legal possui 

poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento 

equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); 

fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não 

estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social 

ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de identidade do mesmo 

e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA 
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6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.** 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE Í^REÇOS E DA DOCÚMÈNTÀÇÃO D f 
HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N5 015/2019/PMO/SEMSA. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05 .131 .180 /0001-64 

ID AT A : _ _ / _ / HORA: H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, 

o Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 

legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número da 
conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na do 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as 
especificações cotadas; 
e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional {R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Editai e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 
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dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 

irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

todos os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital, são destinado 

exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 03 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8. D O R E C E B Í M È N T Õ T D Ã Ã B E R T U ^ ^ 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, Juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão 

lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9- D O S C R I T É R I O S D E J U L G A M E N T O : D A P R O P O S T A DEJ>t^C(mmm^SSamÊ 
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9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando nâo forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por melo de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n*" 123, 

de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso 
ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 
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b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem ciassificatória, para o exercicio do 
mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 

aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na ordem de 

classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 

quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 
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9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não ventiam causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial da União - DOU e no 

Diário Oficial dos Municípios do Pará o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMÉNTOST»¥^HABILITÃÇÁO'(Enye 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e d) 
do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a apresentá-
las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
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em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou de 
empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 
b) Comprovação da Autorização de Funcionamento, emitida pela ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações). 
c) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
d) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, 
assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação, além dos componentes da 
equipe técnica, deverá constar suas respectivas qualificações compatíveis ao objeto 
desta licitação, certificado emitido por instituição de Nível Superior ou Técnico 
reconhecida pela unidade competente; 
e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento 
equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame, assinado Pelo Responsável Técnico e Proprietário da Empresa. 

10 .6 . RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 

empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 

Exercício - DRE e índices Contábeis), do exercício social da empresa do ano anterior 
ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 

financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= Maior ou Igual a 1,00 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

= Menor ou Igual a 1,00 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do exercício 
2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços patrimoniais 
referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o 
livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na 
imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de contabilidade 
habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao més Imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 
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10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade 

jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data 

de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 
apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo 

a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 

eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) dias 

à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

11. D O S R E C U R S O S ^ ^ 1 ^ 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro 

(a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 
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11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO _É Ã . 1 . , . ; 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido 

à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .1 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária; 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 ~ Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
- DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para 

assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, depois 

de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante 

vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do Contrato 

Administrativo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA É CGNtRATANTÈ^TOÀWÊXÊÕOííÁOTÒè! 
SERVIÇOS 

15.1. As obrigações da contratada e contratante constam no Termo de Referência - Anexo I e 

Minuta de Contrato Anexo VI deste edital; 

15.2. As disposições referentes à execução dos serviços constam no Termo de Referência -

Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E Õ i ^ ^ ^ _ L y . . , 

16.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores indicados pelo Gestor da 

Secretaria solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da 

execução do objeto e do contrato, para que se fará designação específica, na forma da Lei 

8.666/93. Os fiscais dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I e 

Minuta de Contrato deste edital; 

16.2. Os serviços objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário através 

de Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme as 

suas necessidades e deverão ser executados imediatamente no local indicado pela 

SEMSA. 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Contratada fica obrigada a refazer de 

imediato contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo 

a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE É 11» IH II MU III III l l l l l II ' IMMBBMBBIW 
18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 

licitação iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CÒNTRÃfÕ DÕTROPÕI^ÉNtE 

19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprír as condições do contrato; 

19.1.2. Não cumprir o estabelecido no Termo de Referência ANEXO I deste edital; 

19.1.3. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.5. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. A empresa contratada poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa contratada comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
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b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de execução de serviços 
no prazo estabelecido; 
e) A empresa contratada Incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
prestadora dos serviços se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser : 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos l a XII e XVII do art. 78 da lei nT 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
o) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes a 
nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do Contrato 

quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20.1. O prestador dos serviços do objeto licitado incluídos no Contrato Administrativo está 

obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 
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20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem 

que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento extra, a 

qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 

de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 

foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6" da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO | 

21.1. As condições de pagamento estão dispostas na minuta do contrato Anexo VI e Termo 

de Referência Anexo I deste edital. 

22. SANÇÕES ÀDWNISTRAtíVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente do PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 
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22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 

30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos nâo 

cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

REvoGAÇÃó|IHHHBHB^^HHBHiHBHHii 
23.1. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
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licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem 

de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o primeiro dia 

útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 13:00h 

de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 
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24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ou formalmente ao 

Pregoeiro no mesmo endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos ou pelo e-mail: cplicitaGaopmo@gmail.com, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta-

feira. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.19. As licitantes deverão possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2019 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 

serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS. 

ITEM Descrição do Serviço Und. 

Qtd 

Total de 

MB 

mensal 

Valor Unit. 

Médio de (1 MB) 
Valor Total 

Mensal 

1 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso 

continuo através de circuito 

de dados de 25 MB, 
incluindo equipamentos e 
manutenção necessária 

para a efetiva execução do 
serviço, sendo de Segunda-

feira à Domingo por 24 
horas/dia, para atender 14 
pontos por mês, de Março à 

Dezembro de 2019. (10 
Meses) 

MB/s 25 R$ 243,00 R$ 6.075.00 

Valor Total Estimado durante 10(dez meses R$ 60.750.00 

3.JUSTIFICATjVÁ 

3.1- A Execução dos serviços acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Dessa Forma se faz necessário á 
Contratação de Empresa para o SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM 
EQUIPAMENTOS E SUPORTE TÉCNICO, a fim de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos trabalhos executados por esta secretaria nos locais definidos no 
item 5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. Tendo em vista que o 
referido serviço é continuo e essencial para execução dos processos desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SÚMÍMÉrTrÕ: 

5.1- O prazo para execução do serviço será de imediato, tendo em vista que o serviço de 
dados é indispensável e continuo para a funcionalidade, de acordo com a necessidade 
desta - Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), através da ordem de serviço emitida 
pelo o Departamento do setor de compras, com suporte 24 horas por dia, todos os dias 
da semana. 

5.2 - O Serviço deste Termo de Referência deverá ser instalado e executado em 
conformidade com a planilha abaixo: 

Seq. Local Endereço Megas Horário Semana 

1 SEMSA-SEDE 

Rua Almirante 

Barroso - Bairro: 

Centro. 

10 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

2 Hospital Municipal 24 Horas 

Rua José do 

Patrocínio, Bairro 

de Fátima 

3 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

3 
CAPS - Centro de Atenção 

Psicossocial 

Trav. Arthur Cruz, 

Santa Terezinha 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

4 
Laboratório Municipal de 

Saúde 

Rua José Patrocínio 

- Bairro de Fátima. 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

5 Vigilância Sanitária 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

6 UBS - Zuraia Conte Gallate 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

7 UBS - Lauro Correa Pinto 

Rua Pedro alvares 

Cabral - Cidade 

Nova 

1 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

8 Centro de Saúde de Óbidos 

Rua Pedro Alvares 

Cabral - Cidade 

Nova 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 
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9 
UBS - Helena Ferreira 

Ribeiro 

Rua Frei Edmundo 

- Bairro: São 

Francisco 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

10 
UBS - Francisco Rodrigues 

de Barros 

Rua Washington 

Luis - Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

11 UBS - Jofre de Matos Cohen 

Rua Isaltino José 

Barbosa - Bairro: 

Santa Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

12 UBS - Nazaré Venâncio Distrito do Flexal 1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

13 
CAPS - Centro de 

Assistência Psicossocial 

Trav. Artur de 

Carvalho Cruz -

Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

14 
Academia da Saúde 

Rua Washington 

Luís - Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

5.3A f iscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 
Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: E D E R P A E S FARIAS, 
portador do CPF n*" 000.480.002-80 e RG n*» 5893592 -PC/PA , data de expedição 
25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional n° 
23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 
ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro 
de Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , portadora 
do CPF n° 909.729.022-87 e RG n" 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, 
Grau de Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 
beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 
Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, 
fiscalizar, assim como fazer a verificação da qualidade dos serviços recebidos, e a 
vigência do contrato. 

6 AVALIAÇÃO DO C U S T O 

6.1.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 60.750,00 (Sessenta mil 
setecentos e cinquenta reais) durante 10 Meses, no exercicio 2019. 

6.1.2 O Custo mensal estimado na execução do Serviço Solicitado de 25 MB, é de R$ 
6.075,00 (Seis mil e setenta e c inco reais). 

6.1.3 0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos por meio de 
pesquisas de mercado. 
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7 R E C E B I M E N T O E CRITÉRIO D E ACEITAÇÃO DÓ Ò B J E T d 

Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 

7.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias 
do recebimento provisório. 

7.3 Na tiipótese de a veriftcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.4 Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, falta do serviço, ou diferença do serviço licitado, a Secretaria deverá notificar a 
empresa contratada para que a mesma tome as devidas providencias conforme 
mencionado neste Termo de Referência. 

7.5 O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado à pessoa 
mencionado no item 5.3, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADÃ 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.2 Efetuar o serviço de prazo imediato em perfeitas condições e conforme especificações 
contidas neste termo de referência, no prazo e locais indicadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.4 Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 

8.5 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 

8.6 A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; bem como número para contato 24 
horas para contato imediato. 

8.7 A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo 
sem a cobrança de excedente. 

8.8 Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 

apresente algum defeito ou apresenta desempenho inferior a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

8.9 Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escrito em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será ser possível. 
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8.10 Após a comunicação citada no item (8.9), contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) tioras para solucionar o problema. 

8.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9 OBRIGAÇÕES DÁ C O N T R A T A N T E 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado no item 5.3; 

9.3 Conservar os equipamentos, objetos em comodatos, para que funcionem perfeitamente 
durante a vigência do contrato e entrega-lo á CONTRATADA, após o termino do 
contrato; 

9.4 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados. 

9.5 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a S E C R E T A R I A 
MUNICIPAL D E SAÚDE - S E M S A efetuará o Pagamento a partir de 30 (dias), 
contando a partir do recebimento da nota fiscal. 

9.6 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, a Contratada 
deverá encaminhar as Notas Fiscais para a Contratante, obedecendo todos os prazos 
legais, descrevendo detalhadamente cada ponto de instalação e seus valores. O fiscal 
de cada Contratante ficará responsável de encaminhar à Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento. 

10 DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRÍÁ 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035- Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
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10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

11 MEDIDAS ACAUTELADORAS' 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 

5.3, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (a), para que o(a) mesmo{a) tome as 

devidas providências. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ÀDMÍNISfRÃtTVÃg 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

N°. 015/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação 

de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7 -̂ Const. Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 

penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com o CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que 

tomamos conhecimento de todas as informações e das condições constantes no edital para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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A N E X O V 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n'' (número), e do CPF n° (número) a participar PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 

015/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judiciai, por todos os 

atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXX/2019/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ n° 11.884.818/0001-
30, com sede à Rua Almirante Barroso, n" 330 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr^. 
XXXXXXXXXXXX, xxxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: 

XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu Sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante 
Legal), portador da Carteira de Identidade XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-
XX. 

I H. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam; 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n*» 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA. 
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CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço 

de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

CLÁUSULA II - FORMA. PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O prazo para execução do objeto da presente licitação, será no período de até 24 
(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de serviço emitidos pelas 
Secretarias Municipais, que será feito de acordo com a necessidade da Secretaria. 

2.2 - Os serviços solicitados deverão ser prestados na sede deste município, durante o prazo 

estipulado, autorizada pelas ordens de serviços emitidas pela referida Secretaria. 

2.1 - A execução dos serviços observará o previsto neste contrato e nas disposições contidas 
no edital de licitação e seus anexos. 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente Contrato terá vigência de XX (XX) meses a contar de XX/XX/XXXX a 

XX/XX/XXXX, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei n" 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 - A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1 - O presente contrato tem como valor mensal de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), 

totalizando R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) no período de XX (XXX) meses, 

para os serviços de INTERNET demandados pela SEMSA, conforme tabela a seguir: 

Item Especificação Und. 
Qtd. Total de Megas 

mensal 
Valor Unit. De 

01 MB 
Valor Mensal 

Licitado 

TOTAL LIC TADO PARA XX (XXXX) M E S E S R$ 

Sendo distribuídos da seguinte forma: 
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Total de MB -> XX MB XX Horas 

4.2 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta 
dos recursos próprios da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 
33,90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 
datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompantiada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, se tiouver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 
quando da emissão da nota fiscal/f atura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ~ SIMPLES, deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 
dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

C L A U S U L A VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1 - A C O N T R A T A N T E fica obrigada a: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da execução. 
d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
e) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da carta contrato; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA, além das constantes no edital e s e u s anexos: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação ao PREGÃO P R E S E N C I A L NT 015/2019/PMO/SEMSA; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa dos serviços; 
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e) Pagar todos os encargos trabaltiistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante 
da execução deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores; e 
f) Observar as prescrições relativas ás Leis trabaltiistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
g) Efetuar o serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços; 
1) Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 
j) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 
k) A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; 
I) A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo sem 
a cobrança de excedente. 
m) Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito. 
n) Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escritor em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será possível, 
o) Após a comunicação citada no item anterior, contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para solucionar o problema. 
p) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
t) A contratada deverá fornecer chave de acesso aos fiscais dos contratos para 
fins de verificação e emissão de relatório de tráfego e consumo; 
u) A contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamento e acessórios 
necessários para a ativação dos pontos de internet em cada setor informado no termo de 
referência; 

CLAUSULA Vil - DA ALTERAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

7.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8° do 

art. 65 da Lei nT 8.666/93. 
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CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

8.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou Indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

8 .2 . A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

CLAUSULA IX - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 
CONTRATO: 

9.1. Compete a PMO/SEMSA, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

9.1.1 A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 

Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018; EDER PAES FARIAS, 

portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n** 5893592 -PC/PA , data de expedição 

25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matricula Funcional n° 

23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 

ederpaesfarias@gmail.com. situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro de 

Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora do CPF 

n" 909.729.022-87 e RG n'' 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matricula Funcional n° 023232-7, Grau de 

Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de Janeiro, 

375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, fiscalizar, 

assim como fazer a verificação da qualidade dos serviços executados, e a vigência do 

contrato. 
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9.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

9.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993. 

9.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providência. 

10 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

10.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

10.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA X I - DO R E A J U S T A M E N T O : 

11.1 - Os preços ajustados permanecerão inalterados durantes a vigência do presente 

contrato. 

C L A U S U L A XII - P E N A L I D A D E S : 
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12.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 

tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

12.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLAUSULA XIII - DA RESCISÃO: 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipal de Óbidos, ou 

bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando ocorrer situação 

prevista nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da Prefeitura 

Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de Contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

13.1.1 - Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

13.1.2 - Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da contratante. 

CLAUSULA XIV - DA LICITAÇÃO 
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14.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 015/2019/PMO/SEMSA. 

CLAUSULA XV- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

CLAUSULA XVI - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 
Nome: 

CPF: 
CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbídos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 
exercício de 2019, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no 
Termo de Referência- anexo I do edital. 
A Empresa CNPJ n° , apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos, conforme segue: 

Item Especificação Und. 

Qtd. 
Total de 
Megas 
Mensal 

Preço 
Unit. Por 
Mega 

Preço 
Total 
Mensal 

1 

Prestação de Serviços de Internet com 
acesso continuo através de circuito de 

dados de 25 MB, Incluindo 
equipamentos e manutenção necessária 
para a efetiva execução do serviço, 

sendo de Segunda-feira à Domingo por 
24 horas/dia, para atender 14 pontos por 
mês, de Março à Dezembro de 2019. (10 

Meses) 

MB/s 25 

Valor Total da Proposta R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco Agência Conta: 

c) O prazo para a execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompantiada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse titulo. 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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EDiTÁLDELÍCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E E P P 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO NT 406/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ n° 11.884.818/0001-30, com sede á Rua Almirante Barroso, n° 330 - Centro, 

CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria 

Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 

do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme especificações contidas no Termo de 

Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal 

n°. 10.520/2002, do Decreto n"" 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 

Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos 

Anexo II Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, 
inciso VII da Lei n.° 10.520/02) 

Anexo III Modelo de declaração de cumprimento ao Inciso XXXIii do art. 7°- Const. 
Federal; 

Anexo IV Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI Minuta do Contrato; 

Anexo VII Modelo Proposta Comercial 

1.D0 O B J E T O 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de a c e s s o à Internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

para o exercicio de 2019. 

DO VALOR E DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.1. O valor mensal estimado para os serviços demandados peia Secretaria Municipal de 

Saúde é de R$ 6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais) totalizando para o período de 10 
meses o valor de R$ 60.750,00 (Sessenta mil setecentos e cinquenta reais) de acordo 
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com as pesquisas de mercado e valor informado pela Secretaria Municipal de Saúde no 

Termo de Referência. 

2.2. Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.3.. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Ctiaves, n° 338 - Centro - CEP 

68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da 

seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 
correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao 

custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https:/Awww.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico 
ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. D O PEbibÕ D É É S Ó T Z A R E C T M È N ^ ^ 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-maíi ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

|; Prefeitura Municipal de ObIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo Chaves, 
jl n° 338 - Centro, OBIDOS-PA - C E P : 68.250-000 
l cplicitacaopmo@gmaii.com 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro 

horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA H O R A E LocA^iiiHHHHHHHHHBHBHHH 
4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 15 / 02 / 2019 às 09;00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ^^Sgg^gg^jgg/^/^ 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Editai e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhiuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÀO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal de OBIDOS/PA; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea 

pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
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5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como a 

participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de cargo 

de chefia ou direção no ente licitante; 

o) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, 

em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui 

poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o 

contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento 

equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); 

fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não 

estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato Social 

ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia não 

autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de identidade do mesmo 

e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 
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6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos beneficies previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S E l D À ^ ^ Õ C j J l i / ^ DÉ 

HABIL ITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) E n v e l o p e n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Enve lope n.° 2: D o c u m e n t o s de Habil i tação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 015 /2019 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 
C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 
E N T I D A D E D E LICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 015 /2019 /PMO/SEMSA. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

7.1.2. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços, na segunda fase, o 

Envelope 02 - Documentos de Habilitação. 

7.2. A Carta P ropos ta de Preços ( A N E X O VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, saívo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 



entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrònico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número da 
conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 

d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas na do 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA, descrevendo detalhadamente as unidades e 
características de todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as 
especificações cotadas; 

e) Preço total de cada item e global da proposta de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas comerciais 

de acordo com a planilha constante no anexo VII deste edital. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu julgamento, 

e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou de valor zero, 

excessivos ou manifestamente Inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 

os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital, são destinado 

exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 03 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
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pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e numerados 

em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os documentos e 

suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos de conferência 

da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

credenciamento dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso Vil da Lei n.'* 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.3. O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) 

8.4. O envelope n.° 02 (Documento de Habilitação) 

8.5. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, 

conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, peio menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 
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sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver Igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subi tem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (c inco por cento) 

super io res à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (c inco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso 
ofereça proposta inferior á melhor classificada, passará à condição de primeira 
classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem ciassificatória, para o exercício do 
mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 
edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 

apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

^ 1 
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9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo 

critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender 

aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na ordem de 

classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive 

quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado 

o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos sub itens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam 

os direitos dos demais licitantes. 

9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial da União - DOU e no 

Diário Oficial dos Municípios do Pará o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n> 2) m^lmÀ 
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10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e d) 

do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a apresentá-

las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ-MF). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 

d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou de 
empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
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c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova 
sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa licitante forneceu 
objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da presente 
licitação. 

b) Comprovação da Autorização de Funcionamento, emitida pela ANATEL (Agência 
Nacional de Telecomunicações). 
c) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
d) Relação da equipe técnica à disposição da empresa para realização dos serviços, 
assinada pelo proprietário da empresa licitante. Nesta relação, além dos componentes da 
equipe técnica, deverá constar suas respectivas qualificações compatíveis ao objeto 
desta licitação, certificado emitido por instituição de Nível Superior ou Técnico 
reconhecida pela unidade competente; 
e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista da entrega da proposta, 
comprovando seu vínculo: o sócio, por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou diretor por intermédio de documento de eleição, contrato ou documento 
equivalente; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 
certame, assinado Pelo Responsável Técnico e Proprietário da Empresa. 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 

fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 

empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 

Exercício - DRE e índices Contábeis), do exercício social da empresa do ano anterior 
ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 

financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir descritos: 
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ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Pass ivo Circulante 

I L G = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Pass ivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

G E = Pass ivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do exercicio 
2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços patrimoniais 
referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das folhas 
onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste livro, o 
livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou publicação na 
imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de contabilidade 
habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III). 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade 

jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da data 

de sua emissão. 
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10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 

apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo 

a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem endereço 

eletrònico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, 

somente o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) dias 

à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) d ias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro 

(a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. da a d j u d i c a ç ã o e h o m o l o g a ç ã o 1 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

11. dos r e c u r s o s 
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12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido 

à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para a 

contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade 
- DMAC. 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para os itens e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem fornecer os objetos pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente o fornecedor, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para 

assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela PMO. ^ 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, depois 

de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante 

vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do Contrato 

Administrativo. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE E DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

15.1. As obrigações da contratada e contratante constam no Termo de Referência - Anexo I e 
Minuta de Contrato Anexo VI deste edital; 

15.2. As disposições referentes à execução dos serviços constam no Termo de Referência -

Anexo 1 e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO O B J E T O E D O CÒNTRTÀÕ^^^^^^^ ^ 

16.1. Compete a PMO/SEMSA, através dos servidores indicados pelo Gestor da Secretaria 

solicitante, proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização da execução do objeto 

e do contrato, para que se fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93. Os fiscais 

dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I e Minuta de Contrato 

deste edital; 

16.2. Os serviços objeto desta licitação serão requisitados sempre que necessário através de 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, conforme as suas 

necessidades e deverão ser executados imediatamente no local indicado pela SEMSA. 

6.3. Em caso de reprovação do serviço executado, a Contratada fica obrigada a refazer de 

imediato contado do recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de 

aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕESl 

17.1. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além desse limite, mediante acordo a 

ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

"d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta 

licitação iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O DO CONTRATO DO P R O P O N E N T E 

19.1. A contratada terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprír as condições do contrato; 

19.1.2. Nâo cumprir o estabelecido no Termo de Referência ANEXO I deste edital; 

19.1.3. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.4. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.5. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. A empresa contratada poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa contratada comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 
exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 



*áLL-:**^lT,-^ 

ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de execução de serviços 

no prazo estabelecido; 

e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

prestadora dos serviços se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVil do art. 78 da lei nT 8.666.93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos Proponentes a 

nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento total do Contrato 

quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O prestador dos serviços do objeto licitado incluídos no Contrato Administrativo está 

obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão, nas 

condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e no próprio contrato. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

02(dois) dias úteis contados do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá considerar extintas as Notas de Empenho, de 

pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, sem 

que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento extra, a 

qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; ^ 
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20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 

de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 

foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO PAGAMENTO 1 

21.1. As condições de pagamento estão dispostas na minuta do contrato Anexo VI e Termo 

de Referência Anexo I deste edital. 

SANÇÕES ÁDMÍNIS^^^^^ 

22.1. Peia Inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente do PREGÃO 

PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
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22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior a 

30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não 

cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DÀ ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO" ~ — — ^ ^^^IHHI^HHHHHH 
23.1. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em face de razões de 

Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 

liver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório 

e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que agirem 

ae má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.2. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

24.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Prefeitura Municipal de Óbidos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. IQ 
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24.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

24.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

24.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, os prazos de que trata o subitem 24.10 serão prorrogados para o primeiro dia 

útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00h as 13:00h 

de segunda à sexta. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento do objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.15. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser realizado pessoalmente ou formalmente ao 

Pregoeiro no mesmo endereço de retirada do Edital. 

24.16. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:00h as 13:00h de segunda à sexta-

feira. 

24.17. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 
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24.19. As licitantes deverão possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2019 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 

serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

2. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS. 

ITEM Descrição do Serviço Und. 

Qtd 

Total de 

MB 

mensal 

Valor Unit. 

Médio de(1 MB) 

Valor Total 

Mensal 

1 

Prestação de Serviços de 

Internet com acesso 

continuo através de circuito 

de dados de 25 MB, 

incluindo equipamentos e 

manutenção necessária 

para a efetiva execução do 

serviço, sendo de Segunda-

feira à Domingo por 24 

horas/dia, para atender 14 

pontos por mês, de Março à 

Dezembro de 2019. (10 

Meses) 

MB/s 25 R$ 243,00 R$ 6.075,00 

Valor Total Estimado durante 10(dez meses R$ 60.750,00 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Execução dos serviços acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, Dessa Forma se faz necessário á 
Contratação de Empresa para o SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET COM 
EQUIPAMENTOS E SUPORTE TÉCNICO, a fim de atender e dar continuidade ao 
desenvolvimento dos trabalhos executados por esta secretaria nos locais definidos no 
item 5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. Tendo em vista que o 
referido serviço é continuo e essencial para execução dos processos desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 
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4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4 . 1 - Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

5 MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO] 

5.1- O prazo para execução do serviço será de imediato, tendo em vista que o serviço de 
dados é indispensável e continuo para a funcionalidade, de acordo com a necessidade 
desta - Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA), através da ordem de serviço emitida 
pelo o Departamento do setor de compras, com suporte 24 horas por dia, todos os dias 
da semana. 

5.2 - O Serviço deste Termo de Referência deverá ser instalado e executado em 
conformidade com a planilha abaixo: 

Seq. Local Endereço Megas Horário Semana 

1 SEMSA-SEDE 

Rua Almirante 

Barroso - Bairro: 

Centro. 

10 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

2 Hospital Municipal 24 Horas 

Rua José do 

Patrocínio, Bairro 

de Fátima 

3 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

3 
CAPS - Centro de Atenção 

Psicossocial 

Trav. Arthur Cruz, 

Santa Terezinha 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

4 
Laboratório Municipal de 

Saúde 

Rua José Patrocínio 

- Bairro de Fátima. 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

5 Vigilância Sanitária 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

6 UBS - Zuraia Conte Gallate 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB 

24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

7 UBS - Lauro Correa Pinto 

Rua Pedro alvares 

Cabral - Cidade 

Nova 

1 MB 
24 

Horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

8 Centro de Saúde de Óbidos 

Rua Pedro Alvares 

Cabral - Cidade 

Nova 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 
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9 
UBS - Helena Ferreira 

Ribeiro 

Rua Frei Edmundo 

- Bairro: São 

Francisco 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

10 
UBS - Francisco Rodrigues 

de Barros 

Rua Washington 

Luis - Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

11 UBS ~ Jofre de Matos Cohen 

Rua Isaltino José 

Barbosa - Bairro: 

Santa Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

12 UBS - Nazaré Venâncio Distrito do Flexal 1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

13 
CAPS - Centro de 

Assistência Psicossocial 

Trav. Artur de 

Carvalho Cruz -

Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

14 
Academia da Saúde 

Rua Washington 

Luís - Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB 
24 

horas 

Segunda-

Feira à 

Domingo 

5.3A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 
Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: EDER PAES FARIAS, 
portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 
25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matricula Funcional n° 
23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 
ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro 
de Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora 
do CPF n° 909.729.022-87 e RG n° 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, 
Grau de Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 
beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de 
Janeiro, 375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, 
fiscalizar, assim como fazer a verificação da qualidade dos serviços recebidos, e a 
vigência do contrato. 

6 AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 60.750,00 (Sessenta mil 
setecentos e cinquenta reais) durante 10 Meses, no exercício 2019. 

6.1.2 O Custo mensal estimado na execução do Serviço Solicitado de 25 MB, é de R$ 
6.075,00 (Seis mil e setenta e cinco reais). 

6.1.3 O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 
administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos por meio de 
pesquisas de mercado. 

7 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETÒ 

Os Objetos deste Termo de Referência serão recebidos: 
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7.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

7.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias 
do recebimento provisório. 

7.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.4 Na hipótese de durante a verificação for constatado alguma irregularidade como defeito, 
avaria, falta do serviço, ou diferença do serviço licitado, a Secretaria deverá notificar a 
empresa contratada para que a mesma tome as devidas providencias conforme 
mencionado neste Termo de Referência. 

7.5 O recebimento do objeto deste Termo de Referência será confiado à pessoa 
mencionado no item 5.3, através do termo de recebimento, designados pela autoridade 
competente. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATAbÃ 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

8.2 Efetuar o serviço de prazo imediato em perfeitas condições e conforme especificações 
contidas neste termo de referência, no prazo e locais indicadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.4 Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 

8-5 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 

8.6 A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; bem como número para contato 24 
horas para contato imediato. 

8.7 A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo 
sem a cobrança de excedente. 

8.8 Substituir ou reparar os equipamentos de Imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito ou apresenta desempenho inferior a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

8 9 Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escrito em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será ser possível. 

8-10 Após a comunicação citada no item (8.9), contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para solucionar o problema. 
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8.11 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.12 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.13 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8.14 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante obriga-se a: 

9.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado no item 5.3; 

9.3 Conservar os equipamentos, objetos em comodatos, para que funcionem perfeitamente 
durante a vigência do contrato e entrega-lo á CONTRATADA, após o termino do 
contrato; 

9.4 Proceder ao pagamento do contrato, na forma e prazo pactuados. 

9.5 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA efetuará o Pagamento a partir de 30 (dias), 
contando a partir do recebimento da nota fiscal. 

9.6 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, a Contratada 
deverá encaminhar as Notas Fiscais para a Contratante, obedecendo todos os prazos 
legais, descrevendo detalhadamente cada ponto de instalação e seus valores. O fiscal 
de cada Contratante ficará responsável de encaminhar à Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento. 

10 DA DOTAÇÃO ORCAMENTÂRIÁ 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - P A B . 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 
Complexidade - DMAC. 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do B loco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica. 

11 MEDIDAS ACAUtELADÒRÀS 

12.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13-1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 

5.3, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 
de tudo dará ciência à Administração. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

13.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em informar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao (a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências. 

14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMlNTsrfRÃtlVÃS 

14.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 

da contratação é aquela prevista no Editai. 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

CNP|: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

NT 015/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação 

de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em folha de 

papel timbrado. Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7°- Const. Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 

penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

{Carimbo com o CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA, que 

íomamos conhecimento de todas as informaçóes e das condições constantes no edital para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar PREGÃO PRESENCIAL NT 

015/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licííatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os 

atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este documento deverá ter o reconhecimento de firma do subscritor em Cartório 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nT XXX/2019/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SEMSA. 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ n° 11.884.818/0001-
30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, 

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sr^. 
XXXXXXXXXXXX, xxxxxxxx, portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: 

XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o r\° XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu Sócio o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante 
Legai), portador da Carteira de Identidade n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-
XX. 

I II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA. 
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CLÁUSULA I - DO O B J E T O 

1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço 

de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

CLÁUSULA li - FORMA. PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 . 1 - 0 prazo para execução do objeto da presente licitação, será no período de até 24 
(vinte e quatro) horas , contados do recebimento da Ordem de serviço emitidos pelas 

Secretarias Municipais, que será feito de acordo com a necessidade da Secretaria. 

2.2 - Os serviços solicitados deverão ser prestados na sede deste município, durante o prazo 

estipulado, autorizada pelas ordens de serviços emitidas pela referida Secretaria. 

2.1 - A execução dos serviços observará o previsto neste contrato e nas disposições contidas 
no edital de licitação e seus anexos. 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente Contrato terá vigência de XX (XX) meses a contar de XX/XX/XXXX a 

XX/XX/XXXX, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 - A prorrogação de que trata o Item anterior, somente poderá ser feita através de Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4 . 1 - 0 presente contrato tem como valor mensal de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), 

totalizando R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) no período de XX (XXX) meses, 

para os serviços de INTERNET demandados pela SEMSA, conforme tabela a seguir: 

Item Especificação Und. 
Qtd. Total de Megas 

mensal 
Valor Unit. De 

01 MB 
Valor Mensal 

Licitado 

TOTAL LIC TADO PARA XX (XXXX) N E S E S R$ 

Sendo distribuidos da seguinte forma: 
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Total de MB -> XX MB 

4.2 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta 
dos recursos próprios da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
DMAC. 

33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 
datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 
quando da emissão da nota fiscal/f atura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, a 
qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão 
dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 

estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 

de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 

execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da execução. 
d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
e) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da carta contrato; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA, além das constantes no edital e seus anexos: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação ao PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa dos serviços; 
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e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante 
da execução deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores; e 

f) Observar as prescrições relativas ás Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado a contratante de qualquer 
responsabilidade. 

g) Efetuar o serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta; 

h) ResponsabílIzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços; 
i) Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 

j) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 
k) A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; 

I) A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7{sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo sem 
a cobrança de excedente. 

m) Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito. 
n) Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escritor em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será possível, 
o) Após a comunicação citada no item anterior, contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para solucionar o problema. 

p) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
t) A cont ra tada deverá fornecer c h a v e de a c e s s o a o s f i s c a i s d o s contratos para 
fins de ver i f icação e emissão de relatório de t rá fego e c o n s u m o ; 

u) A contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamento e acessórios 
necessários para a ativação dos pontos de internet em cada setor informado no termo de 
referência; 

CLAUSULA VII - DA ALTERAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

7.2 O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8* do 

art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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CLAUSULA VIU - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

8.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

•repostos subcontratados. 

8.2. A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

CLAUSULA IX - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 

CONTRATO: 

9.1. Compete a PMO/SEMSA, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

9.1.1 A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 

Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: EDER PAES FARIAS, 

portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 

25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional 

23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 

ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro de 

Santa Terezinha, Óbidos, Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora do CPF 

n° 909.729.022-87 e RG n° 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do 

cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n° 023232-7, Grau de 

Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 

beths27gomes@yahoo.com.br^ situada no endereço residencial Rua Primeiro de Janeiro, 

375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, fiscalizar, 

assim como fazer a verificação da qualidade dos serviços executados, e a vigência do 

contrato. 
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9.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

9.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução do contrato. 

9.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providência. 

10 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

10.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

10.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA X I - DO R E A J U S T A M E N T O : 

11.1 - Os preços ajustados permanecerão inalterados durantes a vigência do presente 

contrato. 

C L A U S U L A XII - P E N A L I D A D E S : 



X 

ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

xrõ>5: 

A/y 

12.1. Na hipótese de descumprimento por parte da C O N T R A T A D A das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringència de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 

gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades; 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 

tenha a C O N T R A T A D A concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

o) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

C O N T R A T A D A sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a C O N T R A T A D A deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a C O N T R A T A D A . 

12.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 

devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

C L A U S U L A XIII - DA RESCISÃO: 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipal de Óbidos, ou 

bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando ocorrer situação 

prevista nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da Prefeitura 

Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de Contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

13.1.1 - Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

13.1.2 - Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da contratante. 

C L A U S U L A XIV - DA L IC ITAÇÃO 



L 

CNP|: 05 .131 .180 /0001 - 1 

14.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 015/2019/PMO/SEMSA. 

CLAUSULA XV- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 

execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

CLAUSULA XVI - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Obidos/PA, XX de XXXXX de 201 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANT 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: CPF: 

CPF: Nome: 



ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO P R E S E N C I A L NT 015/2019/PMO/SEMSA do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 
exercício de 2019, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no 
Termo de Referência- anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 
anexos, conforme segue: 

Item Especificação Und. 

Qtd. 
Total de 
Megas 
Mensal 

Preço 
Unit. Por 

Mega 

Preço 
Total 

Mensal 

i 1 

1 

Prestação de Serviços de Internet com 
acesso continuo através de circuito de 

dados de 25 MB, Incluindo 
equipamentos e manutenção necessária 

para a efetiva execução do serviço, 
sendo de Segunda-feira à Domingo por 

24 horas/dia, para atender 14 pontos por 
mês, de Março à Dezembro de 2019. (10 

Meses) 

MB/s 25 

Valor Total da Proposta R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL NT 015/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco Agência Conta: 

c) O prazo para a execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos de 
qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNTJ: 05,131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitações 

OBIDQ 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2019. 

MARISA MOyâlNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pliia (Dep. ^imundo Chaves 5V 338 - CEP:68.250-000 
ÓBidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL lS/2019/PMO/SEMSA 

Obieto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 
serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. Abertura: 15/02/2019, as 
Ih, Local de aquisição dos editais e realização dos certames: Prefeitura Municipal de 
ÓBidos • PA/Seior de Licitação, Rua Dep, Raimundo Chaves, 338 - Centro: Fone |93) 35A7-
VjAíi. e-mail- cpiicltacaopmo@gmail.com, no horário de 8h às 13h. 
li!lns:/,A.vvrtv tcm.p.T.gov.hr/portal-lic-publico. 

Óbidos-PA, 28 de janeiro de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO N» 02S/2019/PMON 

r'REGÃO 077/2018/PMON Contratante: Município de Ourilândla do Norte. Contratado: 
2UCATELL1 EMPREENDIMENTOS LTDA, Cnpj n? 01.2A 1.313/0001-02. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
UMA MOTONIVELADORA. Valor RS 560.000,00. Data: 28/01/2019. Vigência atê 
31/12/2019 

EXTRATO DE CONTRATO N5 22/2019/PMON 

TOMADA 076/2018/PMON. Contratante: Município de Ourilândia do Norte. Contratado: 
PRIMAVFRA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EÍRELi. Cnpj nS: 15.270.292/0001-50. Objeto: 
ORRA DF CONCLUSÃO DO CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO OE APOIO Ã CRIANÇA E AO 
ADirSCFNTF Valor: RS 213.833,59. Data: 28/01/2019. Vigência atê 31/12/2019. 

PREFEITURA MUNiGPAL DE PACAJÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NS 1/2019-02 

OBIETO: Construção de 01 Escola com OA salas de aula Projeto FNDE localizada na Vicinal 
do Adão km 258, P,A Cururul, Núcleo A, Zona Rural do Município de Paca]á/PA, sob Termo 
de Compromisso 29799, ABERTURA: 13/02/2019, às 14:30hor3S, LOCAL PARA RETIRADA 
DE EDITAL E INFORMAÇÕES: Avenida João Miranda dos Santos, 67, Bairro Novo 
Hoiizoiíle, Pacaiá/PA. e-mail: pmpaca|a.cpl@gmail,com 

TOBIAS DE TARSO DA SILVA PEREIRA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÒNICO N» 9/ZO19-OO0O8 

Com cota reservada para MEs e EPPs. Objeto: Aquisição de aparelhos de ar condicionado 
spilt para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino através do Termo de 
compromisso PAR i i ' 201403009 - Emenda Parlamentar 16070006/2013, Data de Abertura: 
! í/02/2019 as 10.00 bs (Horário de Brasília). A retirada do Edital deverá ser efetuada via 
internei, no sile- www.licitacoes-e.com.br ou de segunda a sexta-feira, de 8h as 12h e das 
l'ih as ISh, na sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 - Centro, Pgm,: 
7--í,/01/3019. 

Paragominas-PA, 25 de janeiro de 2019, 
GERSEMI PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO NS: 20190009, ORIGEM: PREGÃO N? 9/2017-017SEMED, Contratante: FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Contratada: TEC IN TEL SOLUÇÕES TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
ME. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de locação de 
aparelhos de rádios de comunicação e repetidores com sua respectivas licenças, destinadas 
a atentJer as Escolas Municipais de Ensina infantil e Fundamental e demais setores com 
atividades correias no Munucipio de Parauapebas, Estado do Pará. VALOR TOTAL: RS 
110 560,68 (cento e dez mil, quinlienlos e sessenta reais e sessenta e oito centavos), 
VIGÊNCIA: 10 de Janeiro de 2019 a 10 de Janeiro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 10 de 
Janeiro rip 2019 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.: 20190017. Origem' TOMADA DE PREÇOS NS 2/2018-OOlSEMOB. 
Conlratanle: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; Contratada: MCS MANUTENÇÃO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME; OBJETO: Contratação de empresa para executar 
reforma da Secretaria Municipal de Produção Rural do Município de Parauapebas, Estado 
dii Pará; VALOR TOTAL: RS 1.047.546,93 (um milhão, quarenta e sete mil, quinhentos e 
quarenta e seis reais e noventa e três centavos|. VIGÊNCIA: 21 de Janeiro de 2019 a 16 de 
Janeiro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 21 de Janeiro de 2019 

AVISO DE CANCELAMENTO 

A Comissão de Licitação comunica a todos os interessados que torna sem efeito 
a publicação dos EXTRATOS DE CONTRATOS N? 20190001, 20190002, 20190003 oriunda do 
PRFGÃO PRESENCIAL fl^ 9/2018-002SEMAD, 

Parauapebas-PA, 28 de janeiro de 2019, 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 3/2018-001- SEMOB 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS comunica a todos OS interessados que a Sessão de Abertura das Propostas 
Ciimerciais referentes ao processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA N? 3/2018-
OOISEMOB, que tem como objeto a Contratação de empresa para revitalização/reforma da 
"raça Mahaiman Gandhi no Município de Parauapebas no Estado do Pará, será no dia 01 
de Fevereiro de 2019, ás 11:00 horas, na Sala de Reuniões da Coordenadoria de Licitações 
r' Ccnlralos, localizada no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N, no município de 
"•'.irauapebas, Estado do Pará 

Parauapebas-PA, 28 de janeiro de 2019. 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente 

•nimciiID pode ' 
10 eoi br/3. endereco eleiftiiico 

. pelo toaieo OSJDZOlMItSIMI'! 

A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L Nv 9/2013-OOS - SEMED 

Comunicamos a V, Sas, que a continuidade dos trabalhos relativos ao processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N ° 9/2018-005SEMED, que tem como objeto 
o Registro de Preços para aquisição de géneros alimentícios destinados a atender as 
necessidades da alimentação escolar do Município de Parauapebas, Estado do Pará, será 
no dia 31 de Janeiro de 2019 às 09:00 horas, na Saia de Reuniões da Coordenado 
Licitações e Contratos, localizada no Morro dos Ventos. Quadra Especial, S/N, no^rrUíjíti^ 
de Parauapebas, Estado do Pará, v'.,\

Parauapebas-PA, 28 de janeiro de 
LEO MAGNO MORAES COROEI 

Pregoeiro 

AVISO D E R E T I F I C A Ç Ã O 

Na publicação do AVISO OE LICITAÇÃO, decorrente do PREGÃO N^Í/2QIV 
009SEMED, publicado no DIÁRIO OFICIÃL DA UNIÃO de NS 19 PG 180, no dia 28 de laneiíi j ~ 
de 2019, verificou-se que houve um erro de digitação. Desta forma comunica a todos 
interessados que; Onde se lê; PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
contínuos de intermediação financeira, com administração de despesas para aquisição de 
produtos e/ou serviços, para manutenção automotiva em geral, com a finalidade de 
atender as necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, Leia-se: PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, do 
tipo menor preço por LOTE (menor taxa de administração), sob o regime de empreitada 
por preço unitário, para Registro de Preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços contínuos de intermediação financeira, com administração de 
despesas para aquisição de produtos e/ou serviços, para manutenção automotiva em gerai, 
com a finalidade de atender as necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal 
de Educação, no Município de Parauapebas, Estado do Pará 

Parauapebas-PA, 28 de Janeiro de 2019. 
LEO MAGNO MORAIS CORDEIRO 

Pregoeiro 

R E S U L T A D O D E J U L G A M E N T O 

C O N C O R R Ê N C I A N" 3/2018-003 - S E M O B 

A Prefeitura Municipal de Parauapebas. através da Comissão Permanente de 
Licitação em conformidade com a Lei Federai n,= 8,566/1993 e disposições do Edital de 
Licitação, torna público aos interessados na CONCORRÊNCIA n' 3/2O18-003SEMOB que 
apôs a análise da documentação das propostas apresentadas na CONCORRÊNCIA em 
epigrafe, cujo objeto é Contratação de empresa para revitalização/reforma da Praça do 
Bairro Casas Populares l no Município de Parauapebas no Estado do Para, julgou 
CLASSIFICADAS 3S empresas P,A NORTE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME; 
CONSTRUTORA F&F EIRELI - EPP; e 2P SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, conforme 
análise detalhada realizada pela Secretaria Municipal de Obras. 

Parauapebas-PA, 28 de janeiro de 2019, 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente 

R E S U L T A D O D E J U L G A M E N T O 

T O M A D A D E P R E Ç O S N' 2/2018-007 - S E M O B 

A Prefeitura Municipal de Parauapebas, através da Comissão Permanente de 
Licitação, em conformidade com a Lei Federal n.s 8.666/1993 e disposições do Edital de 
Licitação, torna público aos interessados na TOMADA DE PREÇOS n* 2/2013-O07SEMoe que 
após a análise da documentação de habilitação apresentados na TOMADA DE PREÇOS em 
epigrafe, cujo objeto é Contratação de empresa para executar serviços de construção de 
estrutura de contenção em talude na PA-275, no Município de Parauapebas, Estado do 
Pará, conforme quantidades e condições estabelecidas no Memorial, julgou INABILITADAS 

as empresas: CONSTRUTORA F S P E IRELI - EPP - Não atendeu ao item 5.2.4.3 do 
instrumento convocatório, uma vez que apresentou declaração do aceite do responsável 
técnico sem firma reconhecida, como solícita o Edital. SENENGE CONSTRUÇÃO CIVIL E 
SERVIÇOS LTDA - Mo atendeu ao item 6.2.5, alínea "a" do Instrumento convocatória, não 
apresentou acervo técnico do item CONCRETO SIMPLES USINADO FCK=30MPABOMBEADO. 
E declarar HABILITADAS às empresas: SUL ELÉTRiCA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-EPP; 
MONTEIRO & PEREIRA CONSTRUTORA LTDA; P. H. D. MATOS EIRELI por Cumprirem COm 
todos os critérios e exigências definidos no edital. 

Parauapebas-PA, 25 de janeiro de 2019. 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DARCO 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L S R P N» 9/2019-003 - M E 

O Município de Pau D'arco-PA. através da PREFEITURA MUNICIPAL por 
intermédio do Setor de Licitação, torna público que às 9:00 horas do dia 11 de fevereiro 
de 2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo menor preço por item, 
objeto: Registro de preços para Contratação de empresa para locação de veículos para 
transporte escolar, visando atender a demanda de alunos da rede pública de ensino, 
referente ao ano letivo de 2019, Incluindo período de recuperação, conforme condições e 
especificações constantes no Edital. De acordo com o que determina a legislação vigente, 
a reaiizar-se na sala da Comissão de Uciiação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal ns 10.520/2002, Lei 
Federal 8.566 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, na AV. BOA SORTE. PARAÍSO, a partir da publicação deste Aviso, no 
horário de 08:30h às ll:30h. 

Pau D'Afco-PA, 28 de janeiro de 2019. 
VALDEJANIO SANTOS SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A I N ! 1/2019-09 

A Prefeita Municipal, Lella Raquel Possimoser Brandão, com base nas Leis n' 
8,666/93, 10,520/02, e legislações correlatas, após constatar a regularidade dos atos 
procedimentais. Homologou a Adjudicação referente ao Pregão Presencial n* 001/2019-09, 
Tendo como favorecid a empresa: Martins e Santos Comercio de Combustível Ltda-Me; inscrila 
no CNPJ n> 14.469,809/0001-71. Valor Total: RS 5.536,104,90, Objeto: Sistema de Registro de 
Preços Para Futura ou Eventual Contratação de Empresa do Ramo Pertinente Para Aqusição de 
Combustível e Lubrificantes, Destinados ao Funcionamento e Desenvolvimento das Atividades 
Prefeitura Municipal e Secretarias Vinculadas, e dos Fundos Municipais de Saúde, Educação, 
Meio Ambiente E Assistência Social Deste Municipio. 

Placas-Pa, 28 de janeiro de 2019. 
LEILA RAQUEL POSSIMOSER BRANDÃO 

Prefeita 

OocunitnTo d̂̂pnaúQ digjlalmenTe conrorme MP n" Z.300-3 de Zd/08/2001, ICP 
que inslllul e Infraervulura de Cliaves Públicas Brasileira - iCP-Brasil, fiT"" 



Quarta-fcira, 3C DE JANEIRO DE 2019 

l ' K l - } ' M i r R A M i ; N I C I P A L 
1)1- Ol i iDOS 

PRCFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° D 1 5 / 2 0 1 9 / P H O / S E M S A 
OBjiilii: Conlralação de empresa especializada em telecomunicações 
para a prc-siação de serviço de acesso à internei, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde SI IdSA, para p exercício de 2019. Abertura; 15/D2/2D19. 
ás 9b. local de aquisição dos editais e realização dos certames; 
nrefellura Municipal dc Óbidos - PA/Selor de Licitação, Rua Dep. 
qaimunoo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mall; 
cpliciLiicaopmo@gniail.com, no horário de 8h ãs 13h. hllps:// 
www. Icm. pa.gov. br/poftat-lic-publico. Marisa Mousinho Moda -
Pregoeira. 

Protocolo: 402348 

l'Rl-|-i-:iTL!RA MUNICIPAL 
Dl-, PARAIJAPLBAS 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 027 /2018 

DO OBJETO 
tmnslllui objeto do presente TERMO DE FOMENTO o repasse de 
rni.iirsns ririanceirps, feito pelo MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS-
.'A, alravcis da SfCUETARIA IdUNJCIPAL DE PRODUÇÃO RURAL 

BI MPROH. direlamcnlc o Associação de Desenvolvimento 
Agrícola n Ambienlai-PHESERUAR para "promover a 
sisicmall/ação de arcas através de técnicas de manejo de 
conservação de solo e aproveitamento racional dos recursos 
•'idncos, com enfoQuo na produção frutífera em propriedades 
-_'ais do KunIcipiD dc Parauapebas", 
• O VALOR 
Para execução do objeto deste TERMO DE FOMENTO, o MUNTCtplO 
')! PARAUAPEBAS-PA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
•'HDDUÇÃO RUUAI - SEMPROH repassará a Importância de RS 
';'!9,lrtR,lb [novecentos e novenla e nove mil, cento e quarenta 
o oito mil reais c quinze centavos), conforme cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, 
DO PRAZO DE DURAÇÃO 

O nresnme convénio entrará em vigor na data de soa assinatura, 
( • n tr-mino em 31/D4/2D19, 

;'ARAUAPEHAS-PA, 21 de dezembro de 2018, 
EURIVAL MARTINS CARVALHO 

Bncreláno Municipal dc Produção Rural - SEMPRDR 

Protocolo: 402071 

P R I - : F 1 ; I T U R A MUNICIPAL 
!3P ) ' A I J D " A R C O 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N=: 20191002 ORJGEMi ADESÃO (CARONA) H" 
A/201S-0O2PMPD CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL 
OE PAU D'ARCO CONTRATADA; VALE SUL MULTIMiDJA 
UUIUICIDADI EIHELI, inscrito no CNPJ No 09.263.696/0001-
1,3; OiiJMO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
tiRIGlNADO DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
nmÇOB N" 019/2018-000013, DO MUNICÍPIO OE RIO MARIA 

COM DlilElIVD Df CO f̂TBATAÇÃO DE SERVIÇO DE MÍDIA 
• COMUNICAÇÃO VISUAL PARA ATENDER A PREFEITURA 
MUNICIPAI Dl PAU DARCO - PA. VALOR TOTAL; RS 126,264,00 
(censo e vinte e seis mil, duzentos e sessenta e quatro 
reais). PROGRAMA DF TRABALHO; Exercicio 2019 Atividade 

1012.041220002.2,010 Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Administração, Classificação econúmica 3.3.90.39,00 Outros 
serv, de terc, pessoa Jurídica, Subelemenio 3.3.90.39,99, no 
valor de R$ 126,264,00; VIGÊNCIA; 28 de Janeiro de 2019 a 
31 de Dezembro de 2019, DATA DA ASSINATURA: 28 de Janeiro 
de 2019. 

Protocolo: 402350 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PLACAS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE PLACAS 
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO SRP N° 002 /2019-09 
Órgão Gerenciador: Município de Placas/Fundo Prefeitura 
Municipal de Educação. Vigência; 12 (Doze) meses. Objeto; 
Refere-se ao Sistema de Registro de Preços Para Eventual ou 
Futuia Contratação de Pessoa Jurídica Para Aquisição de Materiais 
de Consumo, Géneros Alimentícios, Destinados a Alimentação 
Escolar dos Alunos Malriculados Nas Unidades Públicas de Ensino 
Deste Município. Empresa; 1) D S A Souza Comercial LIda-Me, 
Inscrita no CNPJ no 10.845.199/0001-02, Valor Rt 1.834.804,10 
(hum milhão e oitocenitis e trinta e quatro mil e oitocentos e 
quatro reais e dez centavos) 2] C W de Almeida - Epp. inscrita 
no CNPJ n° 83.S71.067/0001-03, valor total RS 1.019.484,50, 
(hum milhão e dezenove mil e quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos, Data: 26/12/2018. 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002 /2019-09 

A Prefeita municipal de Placas, Lella Raquel Possimoser 
Brandão, com base nas Leis n". 8.666/93, 10,520/02, e 
legislações correlatas, ap6s constatar a regularidade dos 
atos procedimentais. Homologou a adjudicação referente ao 
Pregão Presencial n" OD2/2D19-09, Tendo Como favorecida a 
empresa: D & A Souza Comercial Ltda-Me. Inscrita no CNPJ n° 
10.845.199/0001-02, Valor RJ 1.834.804,10 (hum milhão e 
oitocentos e tnnta e quatro mil e oitocentos e quatm teals e dez 
centavos): a empresa; C W de Almeida - Epp, inscrita no CNPJ 
no 83.571.067/0001-03, valor total RJ 1.019.484,50, (hum 
milhão e dezenove mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais e 
cinquenta centavos; Objeto; Sistema de registro de preços para 
eventual ou futura contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de materiais de consumo, géneros alimentícios, destinados 
a alimentação Escolar dos Alunos Matriculados nas Unidades 
Públicas de Ensino Deste Município. Leila Raquel Possimocer 
Brandão - Prefeita Municipal. 

Protocolo: 4023S1 

E M P R E S A R I A L 

TORNA-SE PUBLICO QUE O 
SENHOR DIORLAN DA S I L V A PIMENTEL 

De CPF: 825.463.472-68, prolocolou junto a SEMMA da cidade 
de itaituba no Pará a solicitação de Licença Ambiental de uma 
UFR - Usina Folovoltalca Residencial sob protocolo n": 034/2019 
na data de 18/01/2019. 

Protocolo: 402367 

CÂMARA H U N i a P A L DE tPtXUNA DO PARÁ 
I N E X I G I B I U D A D E DE LICITAÇÃO 0 0 1 / 2 0 J 9 

CONTRATO N° 001 /2009 INEX. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Iplxuna do Pará. CONTRATADO; Serique Oliveira 
Advogados Associados S /S , Objeto: Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica. Fundamento; Art, 25, caput da 
Lei 8666/93, Prazo; 01 ano. Iplxuna do Pará, 07 de janeiro de 
2019. Adailton Silva Re l i - Vereador Presidente 

Protocolo: 402375 

EDITAL DE REGISTRO DE CHAPA ELEIÇÕES FAEPA -
QUADRIÉNIO 2019 /2023 

Aos vinte e oito diaa do mèt de Janeiro de dof( mil e dezenove, 
em atenção ao preconlzadp no artigo 57 do Estatuto desta 
Federação e no art. 15 do Regimento Interno da Comissão Eleitoral, 
foi lavrada Ata de Ocorrências do Processo de Registro Eleitoral, 
firmada pelo Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária 
do Parã, Sr. Carlos Fernandes Xavier, pelos Direlores da entidade. 
Senhores Vílson João Schut>er e Alfonso Marco Rios, pela candidata 
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da Chapa Nova Faepa, Sra. Maria Teiezinha Hanemann e, ainda, 
pelo membro da Chapa Novo Parã - Novo Brasil, Sr. Josaphat 
Paranhos de Azevedo Neto, que tomou pública a decisão acerca dos 
requerimentos de registros apresentados pelas Chapas Nova Faepa 
e Novo Parã - Novo Brasil, nos seguintes termos; "(.,.) a Comissão 
Eleitoral, após aoârse conclusiva dos esclateclmenlos e doeu mentos 
encaminhados, decidiu pelo deferimento do registro da Chapa 
NOVO PARÃ - NOVO BRASIL e pelo Indeferimento do registro 
da Chapa NOVA FAEPA, em decorrência de que na documentação 
do candidato Herbert Guimarães Lima da Silva, substituto de 
Rõmuto Martins Lima, não foi atendido o que preconiza • arl. 54, 
5 1°, alíneas ' c ' e ' d ' do Estatuto da FAEPA, bem como o art. IO' , 
alíneas "c" e "d" do Regimento Interno („ )'. Em sendo assim, fica 
registrada a CHAPA ÚNICA denominada "NOVO PARÃ - NOVO 
BRASIL", constituída pelos seguintes membros: 
DIRETORIA EXECUTIVA - TITULARES: PRESIDENTE: 
Carlos Femandes Xavier. 1" VICE-PRESIDENTE: Vílson JoSo 
Schuber, VTCE-PRESIOENEE: AntSnkJ Francisco de Araújo. VICE-
PRESIDENTE: Cláudio Aparecido Zamperline Júnior, V ICE-
PRESIOENTE: Fernão Vlllela Zancanner, VICE-PRESIDENTE: 
Joel Carvalho Lobato, l» DIRETOR SECRETÁRIO: Alfonso 
Marcos Ho, 2° DIRETOR SECRETARIO: José Nelson de Araújo, 
1» DIRETOR FINANCEIRO: José Ribamar Rodrigues SIzo, 2° 
DIRETOR FINANCEIRO: Giovanni Queiroz. DIRETOR VOGAL: 
Adinot Batista Santos, DIRETOR VOGAL: Francisco Alberto de 
Castro. DIRETORA VOGAL: Anlânla Lemos Gurgel, DIRETOR 
VOGAL: Antônio Miranda Sobrinho, DIRETOR VOGAL: Gilberto 
Nascimento Brito; SUPLENTES: Agamenon da Silva Menezes, 
Antênlo Gomes de Lima. Antonio Henrique Grlpp, Antonio Vieira 
Caetano, Arcídlo Orneia Filho, Benedito Luz de Souza Dutra, Darcy 
Dalberto Uliana. Francisco Gomes da Silva, Guy Gonçalves Rangel, 
Joaquim Lira Mala, Josaphat Paranhos de Azevedo Neto, Mareia 
Cristina ZahUith Centeno, Paulo César Justo Quattiero, Ricardo 
Guimarães de Queiroz, Ronaldo Cursage Mafra; CONSELHO 
F ISCAU TITULAR: Fernando Acatauassú Nunes, GlvaTdo Gomes 
de Araújo, Guilherme Mlnssen; SUPLENTES: Darlene Maria 
Pantoja da Silva, Julival David Ferreira, Valdemar Francisco Hullm; 
DELEGADOS REPRESENTANTES:TITULARES: Carlos femandes 
Xavier, Vílson João Schuber; SUPLENTES: Giovanni Queiroz, 
Adlnor Batista dos Santos. A Presidência declara aberto, apds a 
publicação do presente, o prazo previsto no art. 90 do Estatuto da 
FAEPA e 16 do Regimento Interno da Comissão Eleitoral. Belém, 28 
de Janeiro ile 2019, CARLOS FERNANDES XAVIER - Presidente 
da FAEPA 

Protocolo: 401384 

PARAÍSO NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA 
CNPJ 04,773.061/0004-95, toma público que está requerendo 
junto ã Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
de Xinguara - Semmatur, a Licença de Instalação - LI para a 
atividade de Fábrica de Ração, localizada na Rodovia PA 150 s/n, 
cidade de Xinguara, Estado do Parã. 

Protocolo: 402376 

COMAXIH COMERCIO E TRANSPORTE 
OE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTOA 

Inscrito no CNPJ n" 29.480.940/0001-07, torna público 
que obteve da Secretaria de Estado de Melo Ambiente e 
Sustentabilidade - SEMAS/PA, a Licença de Instalação - LI, para a 
atividade de Terminais de distribuição de combustíveis, Terminai 
revendedor retalhista (TRR), Terminal transportador retalhista e 
bases de distribuição de combustíveis e lubrificantes, localizado 
no município de Xlnguara/PA, valida por 02 (dois) anos. 

Protocolo: 402385 

O S R . VANDER RODRIGUES A L V E S , 
Brasileiro, pecuarista, portador do RG n" 5615426 PC/PA e CPF 
847.848.817-00, proprietário da Fazenda Malibu. localizada 
no município de Uruará-PA, tornar público que recebeu junto 
ã SEMAS-PA, a LICENÇA DÊ ATIVIDADE RURAL (LAR) no 
13121/2018, para Manejo Florestal em Regime de Rendimento 
Sustentável, e a AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO FLORESTAL 
(AUTEF) n» 27327/2018. 

Protocolo: 402370 

B R A S I L V E R D E ESQUADRIAS E I R E U - E P P 
CNPJ 04.857.470/0001-77. localizada no Ramal do Sororoca, 
s/n°, BenevIdes-PA, torna público que recebeu da SEMMAT-
BENEVIDES, Licença de operação n" 10/2019 (validade 
25/01/2020). Atividade: Desdobro de madeira em tora para 
madeira serrada. 

Protocolo: 401378 
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'•\ RATO D i : CONTRATO 

C O N T R A I O N" : 20190192 

O R I C K M : PREGÃO N " 9/2018-035 

C 0 \E : SECRETARIA M U N I C I P A L DE 

I N l K A i ; S T R l ) r U R A 
C O N T U A I A D A f O ) : A U T O V E L PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-

O l l . l l C r O : Registro dc preço para futura e eventual 

i!i]uisiçào dc peças c acessórios automotivos originais ou genuinos e 
novos, para \'cículos categorizados como leves, pesados, motocicletas, 
molo.sscrra. roçadcira e motor bomba, equipamentos e ferramentas 
para atender scr\'Íços de solda, borracharia, lubrificação, para atender 
frola dc veículos da Secretaria Munic ipa l de Infraeslrutura da 
Id-cíciiiira Municipal dc Novo Repartimento. 
S A L O R T O T A L : R$ 104.074.00 (cento e quatro m i l , 
setenta c quatro reais) 
P R O G R A M A DE T R A I Í A L H O : Exercício 2019 Atividade 
2007.151220049.2.076 Manutenção dc vias urbanas e rurais com 
ináqiiinas. vdculo.s e equip. pesados , Classificação económica 
.L,3,90.30.00 Material dc consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.39. 
I xcrdc io 2019 Atividade 2007.04.122.0049.2070 Manutenção da 
Secretaria dc InfraeslrulLira, Classificação económica 3.3.90.30.00 
Vlalerial dc consumo. Subelemento 3.3.90.30.39. 
'TIGÊNCI.A : 02 dc Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 
2(119 
DATA DA A S S I N A T l i R A : 02 de Janeiro de 2019 

Publ icado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Ident i f i cador :346A91 A6 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

SK( RE I X R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O E 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

i-RECÃO P R E S E N C I A L N" 015/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

t'oniratação dc empresa especializada em telecomunicações para a 
orestação dc serviço dc acesso à internet, para atender as demandas 
•nus SCIAÍÇDS desenvolvidos pela Secretaria Munic ipa l de Saúde -
Sl iMSA. para o exercício de 2019. A b e r t u r a : 15/02/2019, às 9h. 
l.ncal dc aqui-sição dos editais e realização dos certames: Prefeitura 
Municipal dc Óbidos - PA/Selor de Licitação, Rua Dep. Raimundo 
Gbavcs. 338 Centro: Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
ep!icilacaopmii2í;gmai].coni. no horário de 8h às 13h. 
hltps://ivu u . leni .pa.gov.br/portai- i ic-pubi ico. 

MARISA MOUSINHO MODA 

l'rc!ioeira. 
Publ icado por : 

Rosângela Marinho Giordano 
Código lden t i f i cador :592 ]7BC3 

E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L Â N D I A D O N O R T E 

COMISSÃO D E L I C I T A Ç Ã O 
EX I RA r O D E C O N T R A T O 

^ ' R I - f l l l T R A M U N I C I P A L DE OURILÂNDIA DO NORTE 

1-,X TRAJO Dl'; CONTRATO N" 025/2019/PMON, PREGÃO 
(177/2018/PMON. Contratante: Município de Ourilândia do Norte. 
Contratado: Z U C A T E L L l EMPREENDIMENTOS L T D A , Cnpj n" 
111,24 1.3 13/0001 -02, Objeto: AQUISIÇÃO DE U M A 
.V IO IONIVLLADORA, Valor: RS 560.000.00. Data: 28/01/2019. 
VÍ!icnciaatc31/]2/20i9. 

ROMILDO VELOSO E SILVA 
Prefeito Munic ipal 

NT* — e ~ r 

-.et 
O 

—- - ^ 
•7y*u^cádó gor; 

Laud i I in a'fewteBa:)M urça 
Código IdenÉificador:441 FA285 

COMISSÃO D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E C O N T R A T O 

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2019/PMON, T O M A D A 
076/2018/PMON. Contratante: Município de Ourilândia do Norte. 
Contratado: P R I M A V E R A EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
E IREL I , Cnpj n" : 15.270.292/0001-50. Objeto: OBRA DE 
CONCLUSÃO DO CENTRO E D U C A C I O N A L INTEGRADO DE 
APOIO Ã CRIANÇA E A O ADLESCENTE. 
Valor; RS 213.833,59. Data: 28/01/2019. Vigência até 31/12/2019. 

ROMILDO VELOSO E SIL VA 
Prefeito Munic ipa l 

Publicado por: 
Laudil ina Gaetana Murça 

Código Identl f icador:E3E28632 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E C O N T R A T O 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N° 020/20I9/PMON 
Cont ra tan te : Município de Ourilândia do Norte-PA; Contratado: 
C O N S T R U T O R A B M C L T D A ; inscri ta no CNPJ sob o n" 
29.761.148/0001-20; Objeto: Serviço de Eletrificação e Manutenção 
Preventiva nos Prédios Públicos; Conforme Planilha Orçamentária da 
Engenharia; Zona Urbana do Munic ip io de Ourilândia do Norte - Pa. 
V A L O R T O T A L : RS 16.800,00 (Dezesseis mi l e oitocentos reais). 
Vigência até 31/12/2018. 

ROMILDO VELOSO E SIL VA 
Prefeito Munic ipa l 

Publicado por: 
Laudilina Caetana Murça 

Código ldent ir ieador:E3693240 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O DE C O N T R A T O 

I N E X I G I B I L I D A D E DE LICITAÇÃO N " 000005/2019/SME 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N " 021/2019-SME/FME. 
C O N T R A T A N T E : Secretaria Munic ipal de Educação/FME. 
C O N T R A T A D O : P E M A - P E R E I R A M A C H A D O T A X I 
AÉREO L T D A , sob o n " CNPJ 04.622.892/0001-13. Objeto: 
Serviço de Táxi Aéreo para Transporte de Professores e Cargas. Valor 
total estimado: RS 80.640,00. Vigência: até 31/12/2019. 

CICERO BARBOSA DA SILVA 
Secretário de Educação. 

Publicado por: 
Laudil ina Caetana Murça 

Código Idenimeador :13B20C8D 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 
E X T R A T O D E C O N T R A T O 

EXTRATO DE CONTRATO W 023/2019-PMON 
Contratante: MUNICÍPIO D E OURILÂNDIA DO NORTE-PA; 
Contratado: SERVIÇO N O T A R I A L E DE REGISTROS DE 
OURILÂNDIA DO NORTE (CARTÓRIO BORGES) CNPJ: 
10.356.975/OO0l_0O; Objeto: Contratação de serviços Notariais e de 
registros com preços Pré-definidos pela tabela de Emolumentos 2019. 
Va lo r estimado: RS 76.694,50 (Setenta e seis mi l seiscentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta centavos). Vigência: até o dia 
31/12/2019. 

ROMILDO VELOSO ESILVA 

Prefeito Munic ipal 
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ê PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CN<PJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente dê Licitações 

OBIDO 

JUNTADA DE COMPROVANTES DE RETIRADA DE 
EDITAL 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 29 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n^ 1.553/2017 

P}ui (Dep. ^imundo Chaves 338 - CEP: 68.250-000 

ÓBidos - Pará 



9/G"/?G-,9 Gmail - WSP Serviços de Telecomunicações - Solicitação do Edital 

I G m â i l Lici tação PMO <cpllcitacaopmo@gmail,com> 

WSP Serviços de Telecomunicações - Solicitação do Edital 
2 mensagens 

fiscal WSP <fiscal@wsp.net.br> 29 de janeiro de^Sflê fÓ-06 
Para; cplicitacaopmo@gmaÍl.com 

Hum Dia! 

Poi- genlileza, gostaria de saber se á possibilidade de disponibilizar o Edital PREGÃO PRESENCIAL N** 
015/2019/PMO/SEMSA. 

Fico no aguardo. 

W S P 
www.redev/sp.com.br 

X 

o 

Rayane Sá 

Auxiliar Fiscal 
f iscal@wsp.net.br 
(93) 3512-0112 / Ramal 1033 
Rua S ã o Luís, 164 - Aeroporto Velho - Santarém/PA 

Licitação PMO <cplicitacaopmo@gmail.com> 29 de janeiro de 2019 09:15 
Para: fiscal WSP <fiscal@wsp.net.br> 

Bom dia! 

Sogue em anexo, o Edita! PP 015/2019/PMO/SEMSA, conforme solicitado. 

Att 
iíosãngela 
CP L/P MO 

Livre de vírus, www.avast.com. 

Texto cias mensagens anteriores oculto] 

- . h ED ITALass .pd f 
420K 

:tps //mail.google.com/mail/u/0?ik=3ce1804f12&vÍew=pt&search=aii&permthid=thfead-f%3A162399634445593O116&sÍmpl=msg-f%3A16239963..^ 1/1 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF nt 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 069 /2019 -CPL 
Óbidos (PA), 30 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo Gomes de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n" 

015/2019/PMO/SEMSA, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 

em telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, 

para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, para que seja afixado 

no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Marisa Mous/nmrMbda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L IC ITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R E S U M O D E E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N": 015 /2019 /PMO/SEMSA 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°: 406/2018/PMO. 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A Ú D E - S E M S A . pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no C N P J n° 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante Barroso, n° 330 -

Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria Municipal n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de 

todos 08 interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R PREÇO P O R ITEM", conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

DO O B J E T O _ y _ 

Apresente licitação tem por objeto a Contra tação de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a em 

t e lecomunicações para a prestação de serv iço de a c e s s o à internet, para atender a s 

d e m a n d a s d o s serv iços d e s e n v o l v i d o s pela S e c r e t a r i a Municipal de Saúde - S E M S A , 

para o exerc íc io de 2019, conforme especificações contidas no Termo de Referência -

anexo I do edital. 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

A abertura do certame ocorrerá no dia 15 / 02 / 2019 às 09:00h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

O valor mensal estimado para os serviços demandados pela Secretaria Municipal de 

Saúde é de R$ 6.075,00 ( S e i s mil e setenta e c i n c o rea is ) , totalizando para o período de 

10 (dez) meses o valor de R$ 80.750,00 ( S e s s e n t a mil s e t e c e n t o s e c inquenta reais) de 

DO V A L O R 

1 



( ESTADO DO P A R Á 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

acordo com as pesquisas de mercado e valor Informado pela Secretaria Municipal de 

Saúde no Termo de Referência. 

Os valores e quantidades máximas, que poderão ser contratados e praticados, são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta 
Complexidade - DMAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - E S F 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 
Fone: (93) 3547-3044. 
Através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; ou no site: 

https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Óbidos (PA), 30 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°: 1.553/2017 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 049/2019-CPL 
Óbidos (PA), 30 de Janeiro de 2019. 

Ao Excelentissimo Senhor 
Nivaldo Pereira de Aquino 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 015/2019/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a 

prestação de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 

exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 15/02/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 017/2019/SEMAD Óbidos - PA, 30 de janeiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Certidão 

i - i c i í í r i ú í a fvi i n i c i p a ) J e L . . • 

Recebido à s t . Q " ^ ^ 57 

CIA: Aj / Ci / C i9 
Recebedor 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 069/2019-CPL, de 30/01/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura soj^e o resumo de edital de licitação, referente ao 

processo licitatório na modalid^e Pregãc^resencial n° 015/2019/PMO/SEMSA. 

Atenciosamente, 

>mes de Araújo 

Secretário Municipal dW Administração e Desenvolvimento Humano. 



m 
Estado do Pará 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n7 069/2019-CPL, de 30/01/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 015/2019/PMO/SEMSA, 

que tem como objeto a Contratação de empresa especializada em telecomunicações 

para prestação de serviços de acesso à internet, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos/PA no 

exercício de 2019, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 18 de 

fevereiro de 2019. 

É o aoe me cumpre certificar. 

lUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
! 30|de jánelro de 2019. 

es de Araújo 
Sec^táriò^Muríicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF 05.131.180/0001-64 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Õ E S 

Ofício N° 050/2019-CPL 
Óbidos (PA), 30 de Janeiro de 2019. 

Â Vossa Senhoria 
Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 015/2019/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a 

prestação de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 

exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 15/02/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 

Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa IVtousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Õ E S 

Ofício N° 051/2019-CPL 
Óbidos (PA), 30 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial . Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado. Imprensa oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, TCM e Mural 

da PMO. Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

P regão P resenc ia l n° 015/2019/PMO/SEMSA 

Objeto: Contratação de empresa especial izada em te lecomunicações para a prestação de serviço de 

acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretar ia Municipal de 

S a ú d e - S E M S A , para o exercício de 2019. 

Data/Horário do Cer tame: 15/02/2019 às 09:00h 

L o c a l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edi ta l e s e u s anexos poderão s e r adqui r idos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves , n° 338 - Centro - C E P 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 13:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de RS 75,08 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico e através da solicitação 

feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 



'dam 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNP3: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

OBID 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2019, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2019. 

MARISA MO 

Pregofeirá da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

Pm (Dep. (Rflimundb Chaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓBidos - Pará 
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/ 
B i t 

INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N«. 015/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do 
tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", destinado à Contratação de empresa 
especializada em telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à 
internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, conforme especificações 
contidas nos Termos de Referências - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

SPEEDBIT T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A - M E - CNPJ: 10 .465.817/0001-99 - lE: 15 .279.607-0 

Avenida Dom Floriano Loewenau, 484 - Centro - CEP: 68250-000 - Óbídos/PA 

Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedbit@gmail.com 

Óbidos (PA) 15 de Fevereiro de 2019 

SPEEBIT TELEC^IVKjNltAÇÃOiTDA ME 
MARCÍTfL R^m(k HAMOrCFÍÕCRON 

REPRE§ENTANTE LEGAL 
RG: 5344944 CPF: 301.740.072-72 
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I TeUGCOM 
INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos a Sra. MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, 
portadora da Carteira de Identidade n° 5344944, e do CPF n° 301.740.072-72 a 
participar PREGÃO PRESENCIAL N^ 015/2019/PMO/SEMSA, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de representante da empresa 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica n° 10.465.817/0001-99 outorgando à pessoa acima qualificada, 
amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, recorrer 
ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar 
todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a 
interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que 
esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por 
todos os atos que venham a ser praticados pela representante ora nomeada 
MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON. 

SPEEDBIT T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A - M E - CNPJ: 10.465.817/0001-99 - lE: 15.279.607-0 

Avenida Dom Floriano Loewenau, 484 - Centro - CEP: 68250-000 - Óbidos/PA 

Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedbit@gmail.com 

Óbidos (PA) 15 de Fevereiro de 2019. 

SPEEBIT l ^EOTMUNICAÇÃO LTDA ME 
MÁRCIA R E ^ A HAWei^CHGCRON 

F^E^BSENTANTE LEGAL 
RG: 5344944 CPF: 301.740.072-72 



S p e E 
TGUeCOM 

INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES^ ^7 

Declaramos scb as penas da Lei, e para fins de participaçãc nc Processe 
Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N^ 015/2019/PMO/SEMSA, junte a Prefeitura 
Municipal de Óbidos-PA, que temamos conhecimento de todas as informações e 
das condições constantes nc edital para o cumprimente das obrigações objeto da 
licitação, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da 
licitação. 
Per ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA) 15 de Fevereiro de 2019. 

S P E E B I T TÉtroOMUNICAÇAO LTDA ME 
MARGíAR^INA HAMÓYCHOCRON 

R^RESENTANTE LEGAL 
RG: 5344944 CPF: 301.740.072-72 

SPEEDBIT T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A - M E - CNPJ: 10 .465.817/0001-99 - lE : 15.279.607 - i 

Avenida Dom Floriano Loewenau, ne 484-Centro-CEP: 68250-000 - Óbidos/PA 

Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedbit@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA 

NO 0 0 1 / 2 0 1 9 

Declaramos sob as penalidades da Lei e a quem de direito, que a empresa 
S P E E D B I T TELECOMUNICAÇÕES LTDA, localizada na Avenida Floriano, n^ 
484, Sala A, Centro -Óbidos-PA, inscrita no CNPJ 10.465.817/0001-99, 
encontra-se adimplente junto à Prefeitura Municipal de Óbidos, sem que haja 

qualquer tipo de RESTRIÇÃO, até a presente data, portanto, apta a participar 
de QUALQUER procedimento licitatório, conforme Certidão Negativa de Débitos e 
Tributos Municipais em anexo. Fica esta Administração obrigada em revogar tal 
documento, caso a empresa venha a incorrer em qualquer inadimplència que 
provoque motivo suficiente para uma eventual restrição. 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s N " 3 3 8 - C L P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

Ó b i d o s - P a r á 



ia SIMPLES 
^ N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 07/12/2018 

S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 10.465.817/0001-99 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

B Situação Atua! 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2011 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

B Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

8 Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

- 8 Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

a Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTEIWVÇÃO DE CONTRATO Si 
SOCIEDÀDE ÉMPRESÁRIÀ LIMitADA DENÒÍyiINADÀ "SPJ 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME": rjÇ)N 

'fim 
Pelo presente Instrumento Particular, os-- abaixo-assinad^^^BRAHAM 

FORTUNATO CHOCRON, brasileiro, paraense, casado em comunhão parcial de befís, maior, 
empresário, residente e domiciliado na Tv. Dr. Machado, 73, Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 
68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n° 311.823.482-20 e portador da Carteira de Identidade sob RG 

2629480 - 2^ via. expedida pela PC/PA, em 06.06.2013. nascido na cidade de Óbidos, Estado do 
Pará, em 21.04.1967 e MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, brasileira, paraense, casada em 
comunhão parcial de bens, maior, empresária, residente e domiciliada na Tv. Dr. Machado, 73, 
Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrita no CPF/MF sob n° 301.740.072-72 e 
portadora da Carteira de Identidade sob RG n° 5344944, expedida pela PC/PA, em 22.09.2003, 
nascida na cidade de Santarém, Estado do Pará, em 06.06.1967, únicos sócios componentes da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob o Nome Empresarial de "SPEEDBIT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME", com sede estabelecida na Av. Dom Floriano, 484, Sala A, 
Centro, Município de Óbidos, Estado do Pará, CEP 68.250-000, com Contrato Social devidamente 
registrado na Junta Comerciai do Estado do Pará sob o NIRE 15201047007, arquivado em 
03.11.2008 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.465.817/0001-99, RESOLVEM, ALTERAR e 
CONSOLIDAR seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: O Sócio ABRAHAM FORTUNATO CHOCRON, já devidamente qualificado neste 
Instrumento Particular de Alteração Contratual, retira-se da Sociedade, cedendo e transferindo 45% 
(quarenta e cinco por cento) do total do capital social da Empresa, representado por 4.500 (quatro 
ml! e quinhentas) cotas de capital, já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, para a 
Sócia MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, já devidamente qualificada neste Instrumento 
Particular de Alteração Contratual e 5% (cinco por cento) do capital da Sociedade, representado por 
500 (quinhentas) cotas de capital, já totalmente Integralizadas em moeda corrente nacional, à 
REBECCA HAMOY CHOCRON, brasileira, paraense, solteira, maior, empresária, residente e 
domiciliada na Tv. Dr. Machado, 73, Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, portadora do 
Passaporte n° FM533241. expedida pela DPF/PA, em 11.02.2015 e CPF/MF sob n° 022.151.922-08, 
nascida na cidade de Belém, Estado do Pará, em 18.09.1998. 

Parágrafo Único: O Sócio ABRAHAM FORTUNATO CHOCRON, declara, neste ato, haver recebido 
todos 03 seus haveres a que tem direito perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar com 
relação as cotas que estão sendo transferidas, dando-lhes plena, geral, rasa e in-evogável quitação. 
Em decorrência desta modificação, a cláusula quarta do contrato social passa a ter a seguinte 
redação: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 
capital no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente 
do País e assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS PERCENTUAL VALOR R$ 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 9.500 9 5 % 95.000,00 
REBECCA HAMOY CHOCRON 500 5 % 5.000,00 

T O T A I S 10.000 1 0 0 % 100.000,00 

SEGUNDA: A administração da sociedade passará a ser exercida exclusivamente pela sócia 
MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, podendo representá-la em repartições públicas federais, 
estaduais, municipais e autárquicas, inclusive bancos e terá amplos poderes e atribuições de 
administrar os negócios sociais, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ou móveis da sociedade, sem a 
expressa autorização, por escrito, do outro sócio e a eles caberá a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva da sociedade, jujdiclai e extraiydiçiakBénle. / \ 

O 



CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de "SPEEDBIT JÉb$^lMú\[ 
LTDA. - ME", tendo sua sede estabelecida na Av. Dom Floriano, 484, Sala A, CenfrÕ,^Õbidoí 
do Pará, CEP. 68.250-000 e Filial na Tv. Antônio Bentes de Oliveira Guimarães, 332,\Centro, 
Oriximiná, Estado do Pará, CEP. 68.270-000, utilizando o Nome de Fantasia de "REDE SPESQBIT 
TELECOM", podendo estabelecer filiais, escritórios, representações ou sucursais em qualquer parfe" 
do território nacional. 

SEGUNDA: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início em 
03.11.2008. 

TERCEIRA: A Sociedade tem por objeto social o Serviço de Provedor de Acesso as Redes de 
Comunicação. 

QUARTA: O Capital Social da Sociedade é de R$ 100.000,00 cem mil reais), totalmente 
integrallzado em moeda corrente e legal do País e dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor 
unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS COTAS PERCENTUAL VALOR R$ 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 9.500 9 5 % 95.000,00 
REBECCA HAMOY CHOCRON 500 5 % 5.000,00 

T O T A I S 10.000 100% 100.000,00 

QUINTA: A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas ambos responde 
solidariamente pela integraiização do Capital Social. 

SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o express 
consentimento do outro Sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de preço e condições, o direito 
da preferência para a sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida exclusivamente pela sócia MÁRCIA REGINA 
HAMOY CHOCRON, podendo representá-la em repartições públicas federais, estaduais, municipais 
e autárquicas, Inclusive bancos e terá amplos poderes e atribuições de administrar os negócios 
sociais, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis ou móveis da sociedade, sem a expressa autorização, por 
escrito, do outro sócio e a eles caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicialmente. 

OITAVA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada a título de Pró-Labore, observadas 

as disposições pertinentes. 

NONA: Ao término de cada exercício social, em trinta e um de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua Administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração de Resultado do Exercício, cabendo aos Sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

DECIMA: No falecimento ou a saída de qualquer dos Sócios ou o interdltamento de um dos Sócios^ 
a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse desses ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da Socigdad^à data da resolução, verificado 
em Balanço Especial levantado r ^ ^ ^ m p r e s ^ / ^ ^ ^ ^ ' y f Jy / / \ \



DEClíVIA PRIMEIRA: Os sócios declaram, sob as penas da lei, que nâo estão impedidos çfè exercer 

a administração da Sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de 

nas hipóteses previstas no Art. 1.011, § 1°, do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

DECiMÂ SEGUNDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre presente 
Consolidação de Contrato de Trabalho serão supridas com base na Legislação em vigor. 

DECnViA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos, Estado do Pará, para qualquer ação 
fundamentada neste instrumento Particular, renunciando-se qualquer outro por muito especial que 
seja. 

E, por se acharem justos e de acordo com tudo o quanto foi lavrado 
nessa Consolidação de Contrato Social, obrlgam-se entre Si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-
lo, assinando-o em três vias de igual teor e forma, ficando o originai arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Pará. 

Óbidos/PA, 16 de agosto de 2017. 

A B R A H A M F O R T U N 

Sócio 

lOí yj- , y y 

R E B E C C A H A M O Y C H O C R Ò N 

Sócia 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Pará: 

CÓDIGO DO ATO 

CÔDK50 DO eVEíTTO 

D K C F I C t o DO ATO 

DESCRIÇÃO DO EVEMTO 

I N S C R I Ç Ã O 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÔOiGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOAC EMPRESARIAL 

J Q S I M A R Ca P E O L I V E I R A 
LOGRADOURO (ma, av, ate.) 

T R A V E S S A A N T O N I O I M B I R I B A 281 F 
COMPLEMENTO 3AIPRO / C t S ' R ' T O 

S A N T A T E R E Z I N H A 

C ^ » C00*GOOO LAjN,-, a.0 
[UuxUArêaCoAV. I=A1: 

6 8 2 7 0 - 0 0 0 
MUNICÍPIO 

O R I X I M I N Á P A 

PeJõ 

B R A S I L 

ODRftEO ELE T R Ô NÍC O (E-MAIL) 

.'ALOHDOCAPfTAL-RS 

10.000.00 
j DESCRIÇÃO DO OSJETC 

VALCR DO CAPITAL ÍEW «Klersc 1 

(DEZ MIL REAIS) 
C Ó D I G O DE ATíVlDADe 
ECONÓMKLA 

(CNAeF*«i 

6190-6/01 
Attnúidw MCuoTihai 

9 3 1 1 - 8 / 0 0 

6 2 0 9 - 1 / 0 0 

6 2 0 1 - 6 / 0 0 

4 7 5 1 - 2 / 0 0 

PROVEDOR DE ACESSO A S REDES DE COMUNICAÇÕES.' 

R E P A R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E C O M P U T A D O R E S E D E E Q U I P A M E N T O S P E R I F É R I C O S . 

S U P O R T E T É C N I C O . M A N U T E N Ç A O E S E R V I Ç O S E M T E C N O L O G I A DA I N F O R M A Ç A O . 

D E S E N V O L V I M E N T O D E P R O G R A M A S O E C O M P U T A D O R , S O B E N C O M E N D A . 

C O M É R C I O V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S D E I N F O R M Á T I C A . 

ÍÚ 

D A T A 06 INÍCIO DAS ATMDADES NUMStO OE INSCRIÇÃO NO CNP J T R A N L E L È T 1 U C 0 6 R È N C I A D E S E D E OU O E FlUAL D E 
O U T R A Iff 
N IRE snlMior 

U S O DA Ã J M T A C O ' eíCJAt 
EEPeGtNiíDe, 1 . 
*uraiiii»ç*o- I I 1 - 3 1 M 
OOytitweifTAii I z-HÍO 

A S S I N A T U R A DA F I R M A P E L C E M P R E S Á R I O pMo teprataiAante/a^HStenle/saienle 

'y/Aí^jxy C <7 Aí/l/e/yy^ 
A O A A S S I N A T U R A A S S I N A T U R A D O S A P R E S A R I O 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E A R O y j V E ^ . 

cF~' 

'/ miL/M 

AUTENTICAÍ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
Ai CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/01/2007 

SOBN' 15101385300 rs. 
Protocolo: OT.WaSSS-S V / Mm 

' ^ RITA DE CÁSSIA PINTO TEIX 
SECRETÁRIA GERAL 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Õ i g l U j É j N ^ ^ 

--V.: Preencher o formulário em quafro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 

Nâo preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

L-*?èSTADÕ CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

X^^^EGIME DE B E N S DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhio universal, 
rS^AMrticipaçâo final nos aqúestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
jl/ ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

j^íÉ / l D E N T t D A D E - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no dc cumento de 
•'-^ identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira df identidade 

profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei i° 9.503. de 
23/9/97). S e o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 1 8 e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipaçár e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento: ato judlcií I: concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercido de emprego público efetivo; estabeiedmento dvil ou come'ciai. ou peta 
existênda de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscnçêq^ de 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comerdal. Y N s A 
CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está serxJo pra)icadoúconforme lat 
CÓDIGO 00 EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que\stá cSíítidp 
tabela abaixo. 

6-

7 -

8-
9-

ipresário) e 

;l3 abaixo. 

fO, conftxme 

0 /EVENTO'É':k?; 
DESCRIÇÃO DO ATO , 

: DESCRIÇÃO DO ÉVÈNTÕ Ú : 
INSCRIÇÃO 

ú Al/TERÁÇÃO- • ; ; Â ; . - Mt j , t • j / t p : 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

^: r ALTERAÇÃO DE DÃDQS,(ÊXÇET0 ISQMÈ -EMppB 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIA^ 

ABERTURA D E R Ú Â L N Ã U F D A BÉDE Y 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF OA SEDE 

.:'.:EXTINÇÃ0 , .DE FILIÁJ-NAUf^ D Á S E D É - : ^ 

ABERTURA DE FILIAL EM ÒUTRAYIF 

ÁLTERAÇAO DE F I O A L E M Õ U f RA.UF j : • • '••j 
EXTINÇÃO DE FÍLIÃL EM OUTRA UF 

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM S E D E EM OUTRA UF 
"M EXTINÇÃO - DÉ FlUAL ÇOM S E D E ÉM OUTRA UF. 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

;^Ã^ERÃç5 (Óbe): (y^ 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 

:;::'ÚTI^NSFERÊNCIAbÉ:FILÍAL PÀFiA : > ' S - - f 
ÍNSCRiÇÂÓ DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA;|J | . ./l" 

;;;;: ;TRANSF£RÊNáApE S É d £ PARÃ:bUTRA^ f4Í '' 7.\ 
INSCRIÇÃO DE f RANSFERÊNCIA DE S E D E OE OUTR X " - í \ 

"X .RERRAiiFicAçÃO-ú;: tpm/ '7S7'J^X7^MJ:^ 
REATIVAÇÃO 

EXTINÇÃO 

ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

CÃj^ElÚÁMENTÓ DÁ PR 

:rU:;-;-iii' 

EXEMPLO: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO { DESCRIÇÃO DO EVENTO 1 
002 ALTERAÇÃO 

020 1 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL j 

O - NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, amiando. se quiss-. desicr-ação mais precisa d-: sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve cc'"s ;3 ' ' do oD:e;o Não pede se : ac^revíado o iítimc sobrenome, 
nem ser exduído qualquer dos componentes do nome. Nàc ccnstríuem stòrenome e não podem ser ^ e v r a d o s ; BLHO. J U t i i W . NETO, 
SOBRINHO etc.. que Indicam uma ordem ou relação de parentesco 

11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preenche' com còd-QO ccx-espcncente a cada s^rlaós cSescrita no ORIETO. axiíon- a a soeta d» 
Classificação Naaonai de Atividades Econcm cas - C^tAE-^.scaf Ordenar c s ccõgcs òas séviCaoes róKanúc a pnnoçaí e 3S s- c x r c s - a s . A 
atividade c^incipai corresoonde âqueia que crcocdcris msor : e c a a espe^õa [líjsrcc õa inscnçãc:- ou reaírada rauarw ca aSeracic•• 

1 2 - DESCRIÇÃO 00 O B J E T O - Descrever c c c e i c a: .iCaces a serem exerccas oe fenra prscisa e •5&3ilr<aíis -lics-rdo ' g^^ro e a 
e s í ^ e do negocio. Não podem ser -nsemcos t e ^ c s es-.rsn^e.ros na ííescrçãC' das sn '.xí2des. excele q-uer^ não '••x..-.-er I ^ T T » 

correspofWenie em poruçuès- O odício ''èc pcders ser :-.o.\z. cc-r-rano acts oorts cosíunes su a crí>em oófica- !No casa :e íma. « í e 
orientação no Mant>aí ce A»s de Reçpstrc ce Empresário 

13 - DATA DE INICIO DAS ATfVIDADES - Pree^rcner com a data previsía para o Into-c das acv-x^des s C J » '•ão poderá ser sTter or a cata da 
assinatura do Recuerimento ce Empressro Se c- Requerimento de Emp-esârio fcr protoccJacc ns j u r s Comercia/ K>6S SO cse S da data da 
sus assinatura pe'0 Knp.resa.no, a data ca nscrição será •considerada a caía dc def^vmeníp c c Reçjenmer.S3 país ^:r--ía Ccme- dai e, nesse 

iso, a data de inibo de atvKjaces não pocerã ser anterior a essa. No caso dcs evefiEís CZí. ZÓ' e 33?. vide cr-er^ção nc- M< de Atos 
e Regisbotíe Empresá-.c 

ÃSS.)NATURA DA FIRMA P E L O EMPRESÁRIO - Deverá ser aposfâ s assinatura da érma de acordo com o nome da empresr ódicsdo no 
r>ome empresaria: 

A ASSINATURA - indicar o - i a . más = ano em a je o Requerimemo Sp. asã:'.af3o-

,TURA 00 EMPRESÁRIO - A assnacjra ce/e ser Ô oue c emixesãão- ou no case oe r c a c a : aulcrzaoc fjõc3rr.&rm a corXinjcr 3 srriptesa. e 
s p j assistente ou rçpfBseraríeou- gereríeusa T . -^aímerte para o .nome bví. 
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«̂ y* Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvohrimerrto da Produção 
Depanamenlo Nacional de Registro do Comércio 

7 '•. 7 7 7 pitip/^T^ê^T^-y^t^WrriP 

REQUERIMENTO DE EMPRES^^AO 

NUMERO oe IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA-roiBEDUSEDE 

1 5 1 0 1 3 8 5 3 0 - 0 

NIRE ilA FILIAL (píeencfw somwils st ílo leferBrte a («ai] 

NOME 00 EMPRESÁRIO (cDfncletD »iti abreviatiim 

J 0 3 I M A R COSTA DE O L I V E I R A 

NACIONALIDADE 

B R A S I L E I R A S o l t e i r o ( a ) 

REGIME DE BENSIurasadoj 

FILMO DE (p*| 

JOÃO GONZAGA DE O L I V E I R A l l V A N E I D E COSTA DE O L I V E I R A 

NASCIDO EM (OaU Oe nasanmitol 
2 3 - 0 6 - 1 9 8 6 

IDENTIDAOE n&n«io 

4 3 0 1 2 9 1 SSP PA 
CPFInÚBWWl 

7 9 6 . 2 6 4 . 0 1 2 - 5 3 

EMANCIPADO POR IiuTnBaeemancpaçtR-Kinieiiit na ;:a)a()e incfloíi 

DCMIICILIACONA iLOGRADOURO - IJa, av. etc ) 

TRV. EMÍDIO M A R T I N S FERREIRA 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

MLWClPIO 

O R I X I M I N A 

4 7 1 

PA 

declara, sob as penas da lei, nào estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ; 

CCOtGG DO ATO 

0 0 2 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

CÓDIGO 00 EVENTO 

0 2 1 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 

ALTERAÇ.AO DE DADOS 

OeSCRIÇAOOC EVENTO 

NOW EMPRESARIAL 

JOSIMAR C DE O L I V E I R A 

LOGRAOOCRO ifua. av. ele I 

TRAV. EMÍDIO M A R T I N S FERREIRA 

CCWlEMEN"0 SAlRtiO I DlSTRiTO 

CENTRO 

ML-N.̂ .PlD 

O R I X i K I N Á 

vatCR DO CAPITAL RS 

1 0 . 0 0 0 , 0 0 

I VALOR DO CAPITAL (pot enento) 

DEZ M I L R E A I S 

F PAÍS 

PA B .RA3IL 

6 8 2 7 0 - 0 0 0 

4 7 1 

jÇóDlOCiOO«U!«pÍH(> • 
(IfsOíJí-JirtiiCiinwslJ • 

CORREIO ELETRÒNICO lE-MAL) 

LÓDIGDDE ATIVIDADE 
ECCNÓMIC* 

ÍCNAE Fiacai) 

6 Í 9 0 - 6 . / 0 1 

KrMtsnt MrjiKUn as 

9 5 1 1 - 8 / 0 0 

6 2 0 9 - 1 / 0 0 

6 2 0 1 - 5 / 0 0 

4 7 5 1 - 2 / 0 0 

OESCRIÇAo 0 0 OejETO 

SERVIÇOS DE PROVEDORES DA I N T E R N E T . 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIAPAiMENTOS PERIFÉRICOS 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, SOB ENCOMENDA. 

COMÉRCIO V A R E J I S T A E S P E C I A L I Z A D O DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA. 

lATi Lí '.NIC O DAS ATiviDAOES 
NUMERO DE tNSCRK^ NO CNPj 

C 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

TRANSFEtóMCIAOe SEUe OU H FlUAL OUTR* UF 
NIRE oiteno. 

UeOQAJUKTACOUERCUlL 
fíiKfÕK/O - r 1 1 - 5 1 » 
<xiVEit>iMiTlrni(..l.—I 3'NÃO 

F.SS-SATiiRA O * FIRMA P E L O F.WPRESARIO {OU pau ifpncfitanl*iauail< 

rkStr. ri(\
DAI A ; 

, i ^ J 2 - - - 0 7 - 2 0 0 8 

ASEirJATURA DO EMPHES 

P A R A USO EXCLUSIVO 0̂  fkCOMERCtAlA,.: 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQU/ 

AUTENTIC,^ÇÂC(_^ ^ 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 31/07/2008 
I, SOBN'»: 20000183074 
I. Protocolo: 08/045208-6, DE 22/07/2008 

B s ^ r e s a T l S 1 0 1 3 8 5 3 0 O [ \T 

GETULtO VILLAS MOREIRA - ™ 
O 3 9 7 H X ^ . SECRET.ÁRIO GERAL 

• • • -•-;-x->:xA:AVXKAÍ:4K<x>:<:̂ Vi-r->^ .- • 

1 



INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mâo, com letra de forma, sem rasura. 

2 • Nâo preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comuntião paraal, comunhão unrvereal, 
Z participação finai nos aqúestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
^<pambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

jE/- CPIDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
' ̂ ^t^ãntidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 

7-

fonssional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n** 9.503, de 
[23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR - Caso O titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emandpação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civi!. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judidal; concessão 
dos pais; cdaçâo de grau em curso de ensino superior; exercido de emprego público efetivo; estabeiedmento dvil ou comercial, ou pela 
existênda de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 
DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comerdal. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - PreerKher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabda abaixo. 

CÓDIGO DO 
À T Ò / E Í E N T Ó 
080 

•'•"•ó02'^' ':i mÀ 

020 

^ 't '<izi7 
022 

• 023 
024 

7 025: 
026 

7-7 i7^m.7 
028 

:'•": t 7d2S i ' 
030 

^r--:- y:7'Ú3;Í77 
032 

7 .rh.L.-.m-t': 

034 

037 
:038 
039 

'7---7tÍji£67 
052 

003 

7/itòifi:7Wj'-/ 
Í51 

DESCRIÇÃO DO ATO ; -yi: 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
-ALTERAÇÃO V /i m-":: 7 l / ' . ^ " J Â v y y / m m : -

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
• -. . .ÀLTERÀÇAÓ OE D À ^ 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
•-:rABEfrtURÃv:d^ ' 

ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
.1 '-;>:-BaiNÇÃÓ DÉFÍLIAL^^ 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
•7 .; : • ALTERAÇÃO DE FIÚAL EM OUTRAUF ' • ., : ' > • " - : 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
•: . . : ABERTURA UE HLIAL COM S E D E EM OIrtfíA UF :- L -

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
- ^ E)Ó-|NÇÃO - DE.FILIAL COM S E D E EM. OUTRAÍUF^ • 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
-• • ALtERAÇAO:DE..FlLIAL.EMOOTRO-PAlS'^:" '" 

EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
: : vTRANS-^EBêNClA DE FILIAL PARA ÓUTRÃ UF :/ •.: • 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
:;. ' /i •:• :TRANSFERÊNCIA DE S E D E PARA OUTpÂltF, " .. í -. - • 

INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 

• Â : ..'"v;. •Rfepd^TiFicAÇÂò/. • ;• • tt-ZA'-.-
REATIVA^ÇÃO 

ÂYl$i^-^.:tí.7AÓfPBI» 
EXTIt^ÃO 

•.;,v, .vv.'_v 

EXEMPLO: 

>C;ÓDIGO DO ATO U 002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

CÓDIGO DO EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

A L T E R A Ç Ã O D E N O M E E M P R E S A R I A L 

11-

12-

13-

14 -

15 

16 

E E M P R E S A R I A L - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
ido ou nome como é mais conheddo) ou género de negódo. que deve constar do objeto. Não pode ser abreviado o útttrno sobrenome, 

nem ser exduído qualquer dos componenies do nome. Nâo constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR. NETO. 
SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

C Ô I X G O D E A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO. conforme a tabKa de 
Classificação Nadona) de Atividades Económicas - CNAE-Rscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a príndpai e as secundárias. A 
atividade príndpai corresponde àquela que propordona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
D E S C R I Ç Ã O D O O B J E T O - Descrever o objeto (atnridades a serem exerddas). de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negódo. Não podem ser inseridos termos esbangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
correspondente em português. O objeto não podará ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública. No caso de filial, vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

D A T A O E INICIO D A S A T M D A D E S - Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior à data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Cwnerda! após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento peia Junta Comerdal e. nesse 
caso. a data de inído de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029. 037 e 039. vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 
A S S I N A T U R A D A F I R M A P E L O E M P R E S Á R I O - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa índKado nc 
campo nome empresarial. 

D A T A D A A S S I N A T U R A - Indicar o dia, mès e ano em que o Requerimento foi assinado. 

A S S I N A T U R A DO E M P R E S Á R I O - A assinatiMa deve ser a que o empresário, ou no caso de incapaz autorizado 'jmSdalfverK- s axtrtsx a empresa e 
seu assiâente ou representante ou gerente usa nonnaimente para o nome dvi. 

7 -



MinlEtéiio do Desenvolvimenk), Indústria e Comáreio Exterior 
., Secrrtaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamerdo Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRE 

NS7RUÇÔES O E PReB*3H&ílENT0 MO V E R S O 

NÚMERO Dt IE3BJIiriCAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NiRE DA SEDE 

1510138530-0 

NIRE OA FILIAL ipreenciw sonwnie H ilo retowAa • Hal) 

NOME DO EMPRESÁRIO (comfWo sem itoeMttum) 

JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA 
NACIONALiaAOE 

BRASILEIRA 

MIS F D 

ESTADO CML 

S o l t e i r o ( a ) 

R E G M oe BCNS (ncMedo) 

FILHO DE (pii) 

JOÃO GONZAGA DE OLIVEIRA 
(mie» 

IVANEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM «W> de naicimerti» 

23-08-1986 
IDEimOAOE númen 

4301291 
Órgla emissor 

SSP PA 

EMANCIPADO POR (forme de eimcfntf lo-sonante na caea dn n a m l 

CPF Inlmero) 

796.254.012-53 

DOMiaUAOO NA (LOQRADCURO - lui. >v. ele.) 

RUA PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 
CCMPEQuIEmO 

MUNICIPK) 

ORIXIMINA 

BAIRRO / DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 68270-000 

3397 
'ÉéaaoççfwWiiicBMo;:: 
{tAso;'[>• Jui«s Cwriírnifal) 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer ath/idade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ: 

C C D I G O 0 0 ATO 

002 
COOISO DO EVENTO 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

ALTERAÇÃO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

COOtSO 0 0 EVENTO 

021 
CÔOeO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 1 
C-eSCRiCiO D C EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JCSIMAF. C DE OLIVEIRA. 

RUA PEDRO CARLOS DE .j_.L V2 , . L r^-H 3397 
CCiJPU9.eNT0 BAWSO; DiSTRITO 

SANTA TEREZINHA 

ORIXIMINA 

VAi.ORCK)CAPi'AL->« 

10.000,00 

Kd 

CCOOO CS ATMOADE 
ECaiOM-CA 

! 'CNAE Frsc^l 
AfrAdtdc prinopei 

6190-6/01 
AviMdes eecunden» 

9511-8/00 

6209-1/00 

6201-5/00 

4751-2/00 

F P A Í S 

PA BRASIL 

68270-000 

O O O W O O 1PMCU>Ó 
tMfaJ O» Jute OtneeroaO 

CORREIO E l E T R b t C O (E-MAIL) 

VALOR 1 » CAPITAI (por ettenso) 

DEZ MIL REAIS 
OESCRIÇAô DO OBJETO 

SERVIÇOS DE PROVEDORES DA INTERNET. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIAPAMEÍÍTOS PERIFÉRICOS, 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃ.O E SERVIÇOS H-! TECNOLOGI.Ã DA INrC?ví̂ Ç.ÃO. 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUT.ÃDOR, SOB ENCOMENDA. 
COMÉRCIO VA_REJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA.. 



WSTRUÇÕES DE PREEftCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE BdPRESÁRIO 

LEIA COM ATENÇAO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

5-

6 -

7 -

8-

9-

Preencher o fonnulárío em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. ' 

Nâo preerK:her os campos destinados a uso da Junta Comercial. 

ESTADO CIVIL - Declarar se é solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. j -

REGIME DE B E N S DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aqúestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o [Kocesso. 
IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n" 9.503, de 
23/9/97). S e o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a ftNma de emancipação e arquivá-ia 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comKcial, ou peta 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 
[ACLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer etividade empresária e de que não possuí outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Compiemenlar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, ccmforme tabela abaixo. 

CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO, conforme 
tabda abaixo. 

CÓDIGO DO 
ATO / EVENTO 

DESCRIÇÃO DO ATO 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE DADOS ( E X C E T O NOME EMPRESARIAL) 
ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FlUAL NA UF DA S E D E 
ALTERAÇÃO DE FILIAL NA UF DA S E D E 
EXTINÇÃO DE FILIAL NA UF DA S E D E 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM O U T R A U F • . 
EXTINÇÃO DE FlUAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM S E D E EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM S E D E EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FILIAL COM S E D E EM OUTRA UF j 
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRO PAÍS ' 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FILIAL PARA OUTRA UF 
ir.&CríiC.ÀO bt TRANSFERÊNCIA DE FILIAL OE OUTRA UF 
-RANSFERÊNCIA DE SEDE =-'-RA OUTRA UF 
•hSZ^'Z-3 DE "í^RANSFERÊriC-A 0'~ SEDE DE OUTRA UF 
RERR.AT1FICAÇÃ0 
REATIVAÇÃO 
AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE POR SUCESSÃO 

EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO OE NOME EMPRESARIAL 
CANCELAMENTO DA PROTEÇÃO DE NOME E M P R E S A R U L 

EXEMPLO: 

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

10-

11 -

12-

15 

16 

NOME EMPRESARIAL - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conhecido) ou género de negócio, que deve constar do objeto. Não pode ser at>revíado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome. Nâo constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECOhtóMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO. conforme a tabeia de 
Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades Indicando a principal e as secundarias A 
atividade princílnl corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
DESCRIÇÃO DO O B J E T O - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inserídos termos estrangeiros na descrição das atividades, exceto quando não houver termo 
cotrespondente em português. O objeto não poderá ser ilícito, contrário aos txms costumes ou á ordem pútàlica. No caso de fiial, vxJe 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INÍCIO DAS ATfVIDADES • Preencher com a data prevista para o início das atividades a qual não poderá ser anterior á data da 
assinatura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário fc»- protocolado na Junta Comercial a p ^ 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do Requerimento pela Junta Gomercia! e. nesse 
caso, a data de início de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 029, 037 e 039, vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 

ASSINATURA DA FIRMA P E L O EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial. 

DATA DA ASSINATUfM - Indicar o dia, mès e ano em que o Requerimento foi assinado. 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, ou no caso de ncapaz autorizado judícialmKite a contmuv a empresa, e 
seu assistente ou representante*xJoerante usa normalmente para o nome cív9. 



Ministério do Desenvotvirnento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPI 
B4STRUC0ES OE PREENCHlhEMTG NO VEF 

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE SklPREBA - NIRE DA Sai lE 

1 5 1 0 1 3 8 5 3 0 - 0 / 

NOME DO EMPRESÁRIO {oomplelo som abnwlBturxs) y 

JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA 
NACIONALmOE 

BRASILEIRA . 
ESTADO CML - ^ • ' - i D l " ^ 

s o l t e i r o (a) ) 

SEXO 

MIE! F D 

REQIME OE B E M 5 («e casado) ( M ft."' O 

FBJK}DE(p«i| 

•JOÃO GONZAGA DE OLIVEIRA IVANEIDE COSTA DE OLIVEIRA • , 

2 3 - 0 8 - 1 9 8 6 4 3 0 1 2 9 1 SSP PA 7 9 6 . 2 5 4 . 0 1 2 - 5 3 

EMANCIPADO POR (rorma de ecnandpaçAo - ittnente no caeo de menoD 

DOMICILIADONA (LOGRADOURO-nU. av. Nc.) 

RUA PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ORIXIMINA 

6 8 2 7 0 - 0 0 0 

3 3 9 7 

PA 

1 PM^. 

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ: 

NOME EMPRESARIAL 

JOSIMAR C DE OLIVEIRA ME. 
LOGRADOURO (ma. av. etc) 

RU.A PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

iCNA£F«c*l) 
fiamnanr oretoçm 

6 1 9 0 - 6 / 0 1 

Aandadei secunda na; 

9 5 1 1 - 8 / 0 0 

6 2 0 9 - 1 / 0 0 ' 

6 2 0 1 - 5 / 0 0 

4 7 5 1 - 2 / 0 1 

3397 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE PROVEDORES DA INTERNET. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIAPAMENTOS PERIFÉRICOS 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, SOB ENCOMENDA. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

LUTA DE M O O DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
MRE amertdf 

ASSMATURA DA FIRMA PELO OMPRESÂRIO «M pe(0 (^neseMaMe/assialeiKUoemXe) 

COOIGOCXJATO DESOUÇAODOATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

0 0 2 ALTERAÇÃO 0 2 1 ALTERAÇÃO DE DADOS i 
CODtliO DO ÊVcNTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

C O W P L E I J C N T O B A I R R O / D I S T R I T O 

SANTA TEREZINHA ' 6 8 2 7 0 - 0 0 0 B ^ ^ ^ H B H 

MUNIClPIO 

ORIXIMINÁ 
UF 

P̂A 
P A I S 

BRASIL 
CORREIO ELTTRÕMCXà ( E - A I A l L j ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

V A L O R D O CAPITAL. RS 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 

V A L O R O O C A P I T A L (por eidanso) F, 

CINQUENTA MIL REAIS | 

DATA DA ASSINATURA 
2 2 - 1 2 - 2 0 1 1 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E A 

ASSdlATURA DO EMPRESAmO 

1di7i^M(77^M^h^ 7('7 

- •?\7 

V/A* 

AUT 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

V\'vr i»'"' ' íY^Yl'íf 
" ; ; r t L ^ t / ' 7-X 

1 - Preencher o formulário em quatro vias legíveis, à máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 
2 - Nâo preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial. 
3 - ESTADO CIVIL - Declarar se é soKelro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado. 
4 - REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 

participação final nos aqúestos, separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

5 - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade. São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista, carteira de identidade 
profissional, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n** 9.503, de 
23/9/97). Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

6 - EMANCIPADO POR - Caso o titular seja menor de 18 e maior de 16 anos, emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-la 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. São hipóteses de emancipação: casamento; ato judicial; concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior; exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou peta 
existência de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria. 

7- DECLARAÇÃO (de desimpedimento para exercer atividade empresária e de que não possui outra Inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

8 - CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está COTitido no ATO, conforme 
abela abaixo. 

EXEMPLO: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

pode 

designação mais precisa de sua pessoa 
ser abreviado o último sobrenome, 

abreviados: FILHO, JÚNIOR. NETO, nem ser exauiao qualquer dos componentes 
^ L ^ ^ SOBRINHO etc, que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

^ 11 - CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO, conforme a tabela de 
^Classificação Nacional de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal. Ordenar os códigos das atividades indicando a principal e as secundárias. A 
|[tivídãde principa) corresponde àquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração). 
}ESCR1ÇÃ0 DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o gèneio e a 

do negódo. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades. exceto guando não nouver termo 
prréspondente em português. O objeto não poderá ser iiídto, contrário aos bons costumes ou a ordem cúbl.'-ca No caso de filia!, vide 

itação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 
13 - '^AtA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES - Preencher com a data prevista para o inído das atnndaoes a qual não poderá ser 3nterx>r ã data oa 

a^if^tura do Requerimento de Empresário. Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Jona Cooaátxal após 30 cias da data da 
sua assinatura peio empresário, a data da Inscrição será considerada a data do deferimento do RwnionnBmo peto Junta Ccanefcial e. nesse 
caso, a data de mido de atividades não poderá ser anterior a essa. No caso dos eventos 037 e 038; i«to onenteçáo no Manual de Atos 
de Registro de Empresário. 

14 • ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO - Deverá ser aposta a assinatura da firma de aocvdo con o nome da empcess indcadea». 
campo nome empresarial. 

i< DATA DA ASSINATURA - Indicar o dia, més e ano em que o Requerimenío foi assinado 
16-jASSMATURA DO EMPRESÁRIO-A assinatura deve ser a que o empresário ou nc de ixacse ajKxsaòcjuocariertc = cortr .JZT a èrrcrssA. 9 

seu sssstc-íe ou represeníaníe cu gerente usa ncrmalmente para c nome civí. 
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declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 

empresário e requer á Junta Comercial do E S T A D O D O P A R Á ; 

DCaiGQ DC ATp 

0C2 

I DESCRIÇÃO DO ATD 

iALTERACÃO 

cODieo CO citNTo 

04 6 ' 

DESCHIÇAO DO ÊVCNTO 

TRANSFORMAÇÃO 

CfiDGGOOtVfNlC I OESCSIÇA.D DO FVFNTO COCKGODCEL^FNTD DE.iCRIÇAO CO EVENTO 

NOME EUPiíESW.Ai 

JOSIMAR C DE O L I V E I R A EPP.-

1 0 G 9 A D O U R O ( lu TJ «t'. 
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I N S T R U Ç Õ E S D E PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO D E E M P R E S Á R I O 

LEIA COM AtÉNÇAO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES OE INICIAR O PREENCHIMENTO. 

5-

6-

7 -

8-

9-

Preencher o formulário em quatro vias legíveis, á máquina ou à mão, com letra de forma, sem rasura. 

Não preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial 

ESTADO CIVIL - Declarar se è solteiro, casado, viúvo, separado judicialmente ou divorciado 

REGIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se o empresário for casado, declarar o regime de bens (comunhão parcial, comunhão universal, 
participação final nos aqiieslos. separação de bens). A alteração do regime de bens depende de autorização judicial em pedido motivado de 
ambos os cônjuges, a qual deverá instruir o processo. 

IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade da federação mencionados no documento de 
identidade São aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certificado de reservista. carteira de identidade 
profissional. Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (modelo com base na Lei n° 9 503. de 
23/9/97), Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visto permanente. 

EMANCIPADO POR • Caso o titular seja menor de IB e maior de 16 anos. emancipado, deverá indicar a forma de emancipação e arquivá-ia 
em separado, a qual deverá ser anteriormente averbada no Registro Civil. Sãc hipóteses de emancipação: casamento: ato judidal: concessão 
dos pais; colação de grau em curso de ensino superior: exercício de emprego público efetivo; estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existênda de relação de emprego, desde que em função deles, o menor com 16 anos completos tenha economia própria 
DECLARAÇAO (de desimpedimento para exercer atividade empresána e de que não possui outra inscrição de empresário) e 
REQUERIMENTO - Complementar o nome da Junta Comercial. 

CÓDIGO DO ATO E DESCRIÇÃO DO ATO - Preencher com o código e com a descrição do ato que está sendo praticado, conforme tabela abaixo. 
CÓDIGO DO EVENTO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - Preencher com o código e com a descrição do evento que está contido no ATO. conforme 
tabela abdxo 

DESCRIÇÃO DO ATO ~ •. -7: ... 
DESCRIÇÃO DO EVENTO "77-7:7: 3 

CÓDIGO DO 
ATO/EVENTO 
080 
002 

.'y/.-.r:'.-»'^'''-

020 
021 
022 

024 
025 
026 
027 
028 
029 
030 
031 
032 
033 
034 
036 
037 
038 
039 
048 
052 
961 

INSCRIÇÃO 
ALTERAÇÃO --ZTU; - •• 

ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
.•.•oc-cj^*7-ví-:^- ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERAÇÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

003 

m-1ÍS0;. 
151 
152 

. -L:.í,?\w.í,->.-ríxL'íí- i;?íwi^-S 

, Í ' L I ; T ^ Í I Í T I L T ' - ' í34<-y^7y ABERTURA DE FlUAL NA UF DA S E D E 
ALTERAÇÃO DE FlUAL NA UF DA SEDE 

777 • EXTINÇÃO OE FILIAL NA UF DA S E D E " • 

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF ' ̂f̂ í̂m̂ rcT 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRA UF 
ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF 
EXTINÇÃO DE FlUAL COM S E D E EM OUTRA UF 7[ 
ABERTURA DE FlUAL EM OUTRO PAÍS 
ALTERAÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS 
TRANSFERÊNCIA DE FlUAL PARA OUTRAUF " 
INSCRIÇÃO OE TRANSFERÊNCIA DE FILIAL DE OUTRA UF 
TRANSFERÊNCIA DE S E D E PARA OUTRA UF 
INSCRIÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 
RERRATIFiCAÇAO 
REATIVAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TITLÍLARiDADE POR SUGESSAO 
EXTINÇÃO 
PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL 

4 % : 

-••;_7y3x-^i^si^^. 'i^iiMx^: 

EXEMPLO; 

CÓDIGO 0 0 ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO j CÓDIGO DO EVENTCJ 
ALTERAÇÃO 020 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
AL 1 bKAÇÃO DE NOME EMPRESATOAL 

10. 

11 -

12-

13-

U -

15 

16 

NOME EMPRESARI/U. - Indicar o nome completo ou abreviado do empresário, aditando, se quiser, designação mais precisa de sua pessoa 
(apelido ou nome como é mais conheado) ou género de negócio que neve constar do objeto. Nâo pode ser abreviado o último sobrenome, 
nem ser excluído qualquer dos componentes do nome Nâo constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO. JÚNIOR, NETO. 
SOBRINHO e t c que indicam uma ordem ou relação de parentesco 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETO. conforme a tabela de 
Classificação Nadonal de Atividades Económicas - CNAE-Fiscal Ordenar os cridigos das atividades mdicando a pnncipai e as secundanas A 
atividade principal co^esponde aquela que proporciona maior receita esperada (quando da inscrição) ou realizada (quando da alteração) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrever o objeto (atividades a serem exercidas), de forma precisa e detalhada, indicando o género e a 
espécie do negócio. Não podem ser inseridos termos estrangeiros na descrição das atividades. exceto quando não houver teimo 
correspondente em português. O objeto nâo poderá ser ilícito, contrário aos bons costumes ou à ordem pública No caso de filia! vide 
orientação no Manual de Atos de Registro de Empresário. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES - Preencfier com a data prevista para o inicio das atividades a qual não poderá sei anlenoi a data da 
assinatura do Requerimento de Empresáno Se o Requerimento de Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da 
sua assinatura pelo empresário, a data da Inscrição será considerada a data oo deferimento do Requerimento pela Junta Comercial e, nesse 
caso. a data de miao de atividades não poderá ser antenor a essa No caso dos eventos 029, 037 e 039. vide orientação no Manual de Atos 
de Registro de Empresário 

ASSINATURA OA FÍRNIA PELO EMPRESÃRIO - Devera ser aposta a assinatura da firma de acordo com o nome da empresa indicado no 
campo nome empresarial 

DATA DA ASSINATURA - indicar o dia. mês e ano em que o Requerimento foi assinado 

ASSINATURA DO EMPRESÃRIO - A assinatura deve ser a que o empresário, txi r» caso de incapaz autorizado judidaimente a continuar a empresa, e 
seu assistente ou representante ou gerente usa nomiaimente para o nome i;ivii. 



C O N T F Í A T O S O C I A L P O R T R A N S F O R M A Ç Ã O vf;: £ V iPRcSARiO E M S O C I E D A D E LTDA 

o -

JOSIMAR C O S T A D E OLIVEIRA, brasileiro, natura: de Santarém - Pa, solteiro, n a s c t o í í ! ^ 
23/08/1986; comerciante, portador de C P F 796 254 O i2-53 e cédula da identidade nW301áT'••i^^^ 
SSP/PA. residente e domiciliado sito à Rua Pedro Ccrios de Oliveira, n" 3397 Bairrís Santa '''^^*'/ 
Terezinha, Oiixiíniná - Pá C E P : 63.270-CQO^rafxesano. JOSIMAR C D E O L I V E I R A E P E V c o m / 
sede na Rua Pedro Carlos de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, Oriximiná - Pá C t P : 
68.270-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o NIRE n° 1510138530-0 e n o/^^IcjpX 
CNPJ sob o n° 08.907.298/0001-20, fazendo uso do que permite o § 2" do Art. 968 da \J&^ \
n°10406/20C2, com redação alterada pelo § 3° do Art, 10 da Lei Complementar n'' 128/2008, «^Qi.ai.'^^^^ ^ 
transforma seu registro de E M P R E S Á R I O em S O C I E D A D E E M P R E S A R I A LTDA, uma vez què OPÍ^T, ^ 
admitiu o Sóc io J A D S O N C O S T A D E OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém - Pá, solteirèji 
nascido em 13/04/1973, comerciante, portador de C P F n° 323.662.482-53 e cédula da identidade n^/^x, J ^ ^ ^ 
2228Z51 SSP/PA, residente e domiciliado sito à Rua Pedro Carlos de Oliveira, n" 3397 Bairro Santa ° 
Terezinha, Oriximiná - Pá C E P : 68.270-000, constituem uma sociedade limitada, mediante as 
seguintes cláusulas: 

1^ A sociedade girará sob o nome empresarial JOSIMAR C D E OL IVE IRA L T D A E P P ' e o nome 
de fantasia ORIX INET, com sede e domicilio na Rua Pedro Carlos de Oliveira, n'̂  3397 Bairro Santa 
Terezinha, Oriximiná - Pá C E P : 68.270-000. -

T O capital social é 80.000,00 (oitenta mil reais),'divld:d > ern 80.000 (oitenta mil) quotas de valor 
nominal RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente intecrsiizado em rr.oeoa corrente do País, pelos 
sócios, assim subscritas: 

a) J A D S O N C O S T A D E O L I V E I R A participa com 40.000 (quarenta mlí) quotas, no valor de R $ . 

40.000,00 (quarenta mil reais). 
b) JOSIMAR C O S T A D E OL IVEIRA: participa com 40.000 (quarenta mil) quotas, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta reais). 

3^ O objetivo Social é: 

S E R V I Ç O S D E P R O V E D O R E S DA INTERNET.""^ 

R E P A R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E C O M P U T A D O R E S E D E EQUIAPAMENTOS 
P E R I F É R I C O S . -

S U P O R T E T É C N I C O , M A N U T E N Ç Ã O E S E R V i Ç O S EM T E C N O L O G I A DA 
I N F O R M A Ç Ã O . ' 

D E S E N V O L V I M E N T O D E P R O G R A M A S D E COMPUTADOR, S O E ENCOMENDA 

C O M É R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S D E INFORMÁTICA . 

4^ O prazo de duração da sociedade será por tempc indeterminado com inicio no dia 24/C1/20C7. 

5'̂  As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, eii" igualdade de condições e preço direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, forrrializandc, =s realizada e cessão delas, 
a alteração contratual pertinente 

6^ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor oe suas quotas, mas lodos respondem 
solidariamente pela integraiização do capita! social. 

7" A administração da sociedade caberá ao sòcic, J A D S O N C O S T A D E OL IVE IRA, na qualidade 
de administrador, com amplos poderes e atribuições de representar a mesma ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicial, junto a fornecsdores, repartição publica, sendo que perante as instituições 
Dançarias fica autorizado o uso do nome emDresa.ria' exí ic ido individuaimente, podendo praticar 
todos os atos necessários para a CGnseouyâo do fir:! sociai. bom deser-penho de suas funções, 
ficando desde já autorizado o uso do ncme empre.sari.=!t 30 interesse social a assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas, bem como oner--jr ou alienar bens irnoveis dá sociedade 
sem a anuência do sócio JOSIMAR C O S T A DE CLÍVEIRÃ. 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE L T D A ^ 

Parágrafo Único. Os sócios de comum acordo poderão nomear administradores ou procuradores^.. ^ 
não sócios, para representar a sociedade ou cada um por si \

8^ Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão cont 
justificadas da administração da sociedade, procedendo à elaboração do inventario, do b a j ^ n ^ ^ j ^ ^ 
patrimonial e do balanço de resultados económico, cabendo aos sócios, na proporção da^^a^i ^<p^ 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. /Ifr^i^aA-^ 

Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sdSrs'^^A*^'C^ 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso '^^d 

10^ A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante , 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

11" Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12" Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

13" O administrador declara sob as penas da lei. de que não esta impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14" Fica eleito o Foro da Comarca de OrjxÍmÍná/Pá, para c exercicio e o cumprimento dos direitos e * 
obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 3 (três) vias. 

Oriximiná, 07 de Fevereiro de 2013. 

/ 

I JADSON COSTA DE OLIVEIRA 



' — L _ . j i . . . . _ : _._ 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTDA EPP--

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social de Sociedade 
JADSON COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém - Pá, sot 
nascido em 13/04/1973, comerciante, portador de CPF n° 323.662.482-53 e 
da identidade n° 2228257 SSP/PA, residente e domiciliado sito á Rua Pedro Cál 
de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, Oriximiná - Pá CEP: 68.270-000. 
JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém - Pá, solte 
nascido em 23/08/1986, comerciante, portador de CPF n° 796.254.012-53 e céCii^o^-Q^t^. ; 
da identidade n" 4301291 PC/PA, residente e domiciliado sito à Rua Pedro Cariof 
de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha. Oriximiná - Pá CEP: 68.270-OOOr^ 
únicos componentes da Sociedade Limitada localizada na Rua Pedro Carlos dê ^ -
Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, CEP: 68.270-000, Oriximiná-PA, sob a 
denominação social de JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTDA EPP, com CNPJ n° 
08.907.298/0001-20, e com Contrato de Constituição arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Pará - JUCEPA sob NIRE 1520129642-2, por despacho de 
24.01.2007, resolvem por este Instrumento Particular, alterar parcialmente o 
mencionado Contrato Social, conforme segue: 

PRIMEIRA - Fica criada a filiai de n° 1 (um) localizada Rua Justo Chermonti, n" 

292. Bairro Centro CEP 68.250-00, Óbidos PA. '' 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação Social JOSIMAR C 
OLIVEIRA LTDA EPP, tendo como nome de fantasia a expressão ORIXINET. 

DE 

SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede e foro estabelecida à Rua Pedro Carlos 
de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, Oriximiná (PA), CEP: 68.270-000 -
podendo estabelecer filiais, escritórios, representações ou sucursais em qualquer 
parle do território brasileiro. 

TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, com o 

início em 24.01.2007 e término do exercício social em 31 de Dezembro de cada 

Ano. 

QUARTA - O objetivo social da sociedade é: 

E DE EQUIPAMENTOS 

EM TECNOLOGIA DA 

SERVIÇOS DE PROVEDORES DA INTERNET. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES 

PERIFÉRICOS. 

SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 

INFORMAÇÃO. 

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, SOB ENCOMENDA. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 

QUINTA - O Capital social é de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) divididos em 
80.000 (oitentas mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) subscritas e 
integralizadas pelos sócios, em moeda corrente do país, sendo distribuídas, as 
quotas, entre os sócios da seguinte forma: 

a) JADSON COSTA DE OLIVEIRA participa com 40.000 (quarenta mil) quotas, no 

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

b) JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA: participa com 40.000 (quarent 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta r e a i s ) ^ ^ 



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTDA EB ' 

SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
todos respondem solidariamente, pela integração do capital social. 

\ 
SÉTIMA - A sociedade será administrada pelo sócio JADSON COSTA DÈ^ 
OLIVEIRA, na qualidade de administrador, com poderes e atribuições de 
representar a mesma ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social, bom desempenho de 
suas funções, bem como abrir conta em bancos e movimentá-las, alienar ben 
móveis e imóveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar qultaçõef,^ , 
representar a mesma em qualquer circunstância e em qualquer repartição federal? ^ 
estadual e municipal, sendo-lhe, entretanto, vedado o uso da firma, sob qualqueFrt>\í> 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, '^i/d 
especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

OITAVA - O administrador declara, sob as penas da lei, que não estar impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrarem sob os ,efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 
NONA - As contas bancárias abertas em nome da Sociedade serão movimentadas 
por ambos os sócios, em conjunto ou isoladamente. 

DÉCIMA - Os sócios poderão a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título 
de pró-labore. observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, se 
postas a venda, a preferência de aquisição em igualdade de condições e preço, 
formalizando se realizar a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DÉCIMA SEGUNDA - A saída ou falecimento de qualquer dos sócios não 
implicará na dissolução da Sociedade, cabendo ao sócio remanescente pagar ao 
retirante ou ao espólio do falecido, em caso de aceite pelos dependentes, todos ou 
seus haveres na empresa, tais como: quota-parte do capital social a participação 
dos lucros, se houverem, os quais deverão ser apurados em Balanço Especial a 
ser realizado até 60 (sessenta) dias após a ocorrência do evento. 

DÉCIMA TERCEIRA - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

DÉCIMA QUARTA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente Contrato Social serão supridas ou resolvidas com base na legislação em 
vigor no País. 



A L T E R A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A L D E S O C I E D A D E LIMIT; 

J O S I M A R C D E O L I V E I R A L T D , 

D É C I M A Q U I N T A - Permanecem inalterados os demais itens do contrato d 
constituição não modificados por esta alteração, 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrum 
em 03 (três) vias, 

Oriximiná - Pa., 02 de Abril de 2013. 

. ' ^ • ^ <4-õX1r̂  f^/cí^7 ' 
J A D S O N C O S T A D E O L I V E I R A 

jy.' - -^run^l &'&7T7 cÁ. (L/M 'Í M .... 

J O S I M A R C O S T A D E O L I V E I R A 



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMI 
JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTD 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social de Sociedade Ltda, 
JADSON COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém - Pá, solteiro, 
nascido em 13/04/1973, comerciante, portador de CPF n° 323.662.482-53 e 
cédula da identidade n° 2228257 SSP/PA. residente e domiciliado sito à Rua 
Pedro Carlos de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, Oriximiná - Pá CEP: 
68.270-000. 

JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém - Pá, solteiro, 
nascido em 23/08/1986, comerciante, portador de CPF n° 796.254.012-53 e 
cédula da identidade n° 4301291 PC/PA, residente e domiciliado sito à Rua Pedro 
Carlos de Oliveira, n° 3397 Bairro Santa Terezinha, Oriximiná - Pá CEP: 68.270-
000, únicos componentes da Sociedade Limitada localizada na Rua Pedro Carlos 
de Oliveira, n** 3397 Bairro Santa Terezinha, CEP: 68.270-000, Oriximiná-PA, sob 
a denominação social de JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTDA EPP, com CNPJ n*̂  
08.907.298/0001-20, e com Contrato de Constituição arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Pará - JUCEPA sob NIRE 1520129642-2, por despacho 
de 24.01.2007, resolvem por este instrumento Particular, alterar parcialmente o 
mencionado Contrato Social, conforme segue: 

PRIMEIRA - Altera o endereço para a Trav. Correa Pinto, n° 101, Bairro Centro, 
CEP: 68.250-000 - Ôbidos-Pa, da filial de n° 1(um) escrita sob o Nire n". 
1590039424-5 e CNPJ n° 08.907.298/0002-00. 

SEGUNDA - Permanecem inalterados os demais itens do contrato de constituição 
não modificados por esta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 3 (três) 
vias. 

V y 

Óbidos, 27 de Março de 2014. 

f^4^ o ^ x f - ^ trizu Of^r. 



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE L I M I T A D A ^ % ^ ' ^ ' ^ 

JOSIMAR C. DE OLIVEIRA LTDA EPP \ _ ^ _ ! ! ^ ! ^ ' , 

Peio presente instrumento particular de Alteração de Contratual que entre si fazemNlQSIMÃR 
COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Santarém-Pa, solteiro, nascido em 23/08/1986, 
comerciante, portador da Carteira de Identidade - RG n.° 4301291 - SSP/PA, e, CPF (MF) n5 
796.254.012-53, residente e domiciliado na Rua Pedro Carlos de Oliveira, n.° 3,397 - Bairro; 
Santa Terezinha, Município de Oriximiná - Estado do Pará, e JADSON COSTA DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade 
- RG n.° 2228257 - SSP/PA, e. CPF (MF) n.° 323.662.482-53, residente e domiciliado na Rua: 
Pedro Carlos de Oliveira, n.*" 3.397 - Bairro: Santa Terezinha (CEP: 68.270-000). municipio de 
Oriximiná, Estado do Pará, únicos sócios da empresa JOSIMAR C DE OLIVEIRA LTDA EPP, 
NIRE 15201296422, CNPJ 08.907.298/0001-20 resolvem de comum acordo alterar o contrato 
social mediante as seguintes cláusulas: 

Decidem os Integrantes da referida sociedade limitada a RETIRADA DO SÓCIO JOSIMAR 
COSTA DE OLIVEIRA (acima qualificado), que. C ED E E TRANSFERE PARTE DE SUAS 
QUOTAS NO VALOR DE 4.000 (QUATRO MILl QUOTAS = R$ 4.000.00 (QUATRO MIL 
REAISL PARA. INGRED ANNE COSTA DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, paraense, casada em 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade - RG n.** 4639304 -
PC/PA, e, CPF (MF) n.° 812.844.032-20, residente e domiciliada na Rua: Pedro Carlos de 
Oliveira, n." 3,397 - Bairro: Santa Terezinha (CEP: 68.270-000), município de Oriximiná -
Estado do Pará, E O RESTANTE NO VALOR DE 36.000 (TRINTA E SE IS MIL) QUOTAS = R$ 
36.000.00 (TRINTA E SE IS MIL REAIS) PARA O SOCIO REMANESCENTE, doravante, 
simplesmente denominada de Sócia Admitida - TUDO S E FAZENDO. MEDIANTE A SEGUINTE 
CONDIÇÃO: 

01 (UM) AUTOMÓVEL: MARCA: CHEVROLET, MODELO: CELTA LS 2/P, ANO: 2012/2013, 
COR: PRATA. COMBUSTÍVEL: FLEX/POWER, PLACA OFP-0343, CHASSI: 
9BGRG08FODG119285, RENAVAM: 149561 (veículo já de propriedade do sócio retirante); 

Após comprovado o cumprimento dos itens acima (prazo ajustado entre as partes para tanto: 15 
dias), mediante comprovante de depósito e/ou entrega, será dada total quitação a sociedade e 
individualmente a sócia admitida, para, assim, o sócio retirante nada mais reclamar, seja, na 
esfera Cível, Comercial, Penal e/ou Trabalhista. 

O capital social de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), representado pelo conjunto de 80.000 
(oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizada, 
segundo Cláusula constante no Ato Constitutivo, passa a ter a seguinte distribuição: 

(A) JADSON COSTA DE OLIVEIRA: 76.000 (SETENTA E SEIS MIL) QUOTAS = R$ 76.000,00 
(SETENTA E SE IS MIL REAIS); 

(B) INGRED ANNE COSTA DA SILVA OLIVEIRA: 4.000 (QUATRO MIL) QUOTAS = R$ 
4.000.00 (QUATRO MIL REAIS). 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Altera o nome empresarial para ORIXINET TELECOM LTDA EPP. 



CLÁUSULA QUARTA: 

O objetivo social da sociedade será: 

S E R V I Ç O S D E P R O V E D O R E S D A I N T E R N E T . 

R E P A R A Ç Ã O E M A N U T E N Ç Ã O D E C O M P U T A D O R E S E D E E Q Ú P Â M E N T O ? 

P E R I F É R I C O S . 

S U P O R T E T É C N I C O , M A N U T E N Ç Ã O E S E R V I Ç O S 

I N F O R M A Ç Ã O . 

D E S E N V O L V I M E N T O D E P R O G R A M A S D E C O M P U T A D O R , S O B E N C O M E N D A . 

C O M É R C I O V A R E J I S T A D E E Q U I P A M E N T O S E S U P R I M E N T O S D E I N F O R M Á T I C A . 

O U T R A S A T I V I D A D E S D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S N Ã O E S P E C I F I C A D A S 

A N T E R I O R M E N T E . 

E M T E C N O L O G I A D A 

CLÁUSULA QUINTA: 

Mantém-se todas as demais disposições existentes no Ato Constitutivo e Alterações 
subsequentes. 

CLAUSULA SEXTA: 

E, por assim terem ajustado e acordado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
dando, comçM^to alhures, total quitação a sociedade e individualmente a sócia, nada mais 
tendo a reclaillikseja a que titulo for - individualmente aos sócios. 

Oriximiná - EstadcxíiiPará. 07 de Junho de 2.014. 

071 
, 0 ^ . r n:i(r\OLOí 

JADSON COSTA DE OLIVEIRA 
SÓCIO REMANESCENTE 

yfiM^rin/i. 
AJ â^n-ij^ct i/x JOSIMAR COSTA DE OLIVEIRA 

SÓCIO RETIRANTE 

Spr INÒRÉD ANNE COSTA DA SILVA OLÎ VElfóv 
SÓCIA ADMITIDA 



A L T E R A Ç Ã O CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE ORIXINET 
LTDA EPP 

JADSON COSTA DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nasíí̂ -̂ em 
13/04/1973. CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF n° 323.662.482-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2228257, órgão 
expedidor PC - PA. residente e domiciliado no(a) RUA PEDRO CARLOS DE 
OLIVEIRA, 3397, PRÓXIMO PRAÇA CENTENARIO. SANTA TEREZINHA, 
ORIXIMINÁ. PA, CEP 68.270-000, BRASIL. 

INGRED ANNE COSTA DA SILVA OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 15/10/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS; 
EMPRESARIA, CPF/MF n° 812.844.032-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n*" 
4639304, órgão expedidor PC - PA. residente e domiciliado no(a) RUA PEDRO 
CARLOS DE OLIVEIRA, 3397, PRÓXIMO PRAÇA CENTENARIO, SANTA 
TEREZINHA, ORIXIMINÁ. PA, CEP 68.270-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ORIXINET TELECOM LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n° 15201296422, com sede Rua Pedro Carlos 
de Oliveira, 3397 , Santa Terezinha Oriximiná, PA, CEP 68.270-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"* 08.907.298/0001-20, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET:REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;SUPORTE 
TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
rNFORMAÇÃO;DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 
SOB ENCOMENDA;OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
CONEXÕES DE TERMINAIS DE REDE DE TELECOMUNICAÇÃO). 

CNAE FISCAL 

6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações 
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnoioeia 
informação V \



JIL 

A L T E R A Ç Ã O CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE ORIXINET TELECOl 
LTDA EPP 

9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos -'̂  ^ ' ^ p i 
periféricos 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE F I L I A L 

CLÁUSULA SEGUNDA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pará 
sob NIRE n° 15900394245 e CNPJ n" 08.907.298/0002-00. no seguinte endereço sito 
à TRAV. CORREA PINTO, 101 , CENTRO. ÓBIDOS,, CEP 68.250-000 PA. 
Passa a exercer a(s) seguintes atividades económicas. 

OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNETiREPARAÇÃO E M A N U T E N Ç Ã O 
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRlCOS;SUPORrE 
TÉCNICO, M A N U T E N Ç Ã O E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO;DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 
SOB ENC0MENDA;0UTR7\ ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES N Ã O 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( INSTALAÇÃO E M A N U T E N Ç Ã O DAS 
CONEXÕES DE TERMINAIS DE REDE DE TELECOMUNICAÇÃO) 

CNAE FISCAL 

6190-6/Oi - provedores de acesso às redes de comunicações. 
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente. 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ORIXIMINÁ. 

CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 



A L T E R A Ç Ã O CONTRATUAL N* 6 DA SOCIEDADE ORIXINET TELECQMac/ coESiDOWKfúi 

LTDA EPP 

CNPJ 08.907.298/0001-20 

ORIXIMINÁ, 9 de novembro de 2015. 

JADSON COSTA DE OLIVEIRA 
CPF: 323.662.482-53 

ÍF 7 . 
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IfíGRÉD ANNE COSTA DA SILVA OLIVEIRA 

CPF: 812.844.032-20 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
Sít CERTIFICO O REGISTRO EM. 19/11/2015 S O B N"»: 2000045595£ 

Proiocolo: 15/788189-0. DE 17/11/2015 

E m p r e s a : 15 2 0129642 2 \
• }P:XISET TELECOK -IHh 'crF \

JOSÉ CLÁUDIO C ALVES 

SECRETÁRIO GERAL 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ORIXINET T E 
LTDA EPP 

CNPJ ns 08.907.298/0001 -20 

JADSON COSTA DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido eí 
13/04/1973, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADMINISTRAD0R7:<3ud 
CPF n" 323.662.482-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 2228257, órgão expedidor 
PC - PA, residente e domiciliado no(a) RUA PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA, 3397, 
PRÓXIMO PRAÇA CENTENARIO, SANTA TEREZINHA, ORIXIMINÁ, PA, CEP 
68.270-000, BRASIL. 

INGRED ANNE COSTA DA SILVA OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 15/10/1985, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESARIA, CPF 812.844.032-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE n'' 4639304, 
órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado no(a) RUA PEDRO CARLOS DE 
OLIVEIRA, 3397, PRÓXIMO PRAÇA CENTENARIO, SANTA TEREZINHA, 
ORIXIMINÁ, PA, CEP 68.270-000, BRASIL. 
Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial ORIXINET TELECOM LTDA 
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE 15201296422, com sede Rua Pedro Carlos 
de Oliveira, 3397 , Santa Terezinha Oriximiná, PA, CEP 68.270-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 08.907.298/0001-20, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objcío: 
SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET;REFARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÁO;DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 
SOB ENCOMENDA;OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
CONEXÕES DE TERMINAIS DE REDE DE TELECOMUNICAÇÃO);SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM. 

CNAE FISCAL 

6190-6/01 • provedores de acesso às redes de comunicações 
6110-8/03 • serviços de comunicação multimídia • sem 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE ORIXINET T E U 
LTDA EPP 

CNPJ ns 08.907.298/0001-20 

6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriorm^ 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE F IL IAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado do Pará sob 
NIRE n^ 15900394245 e CNPJ n° 08.907.298/0002-00, no seguinte endereço sito à 
TRAV. CORREA PINTO, 101 , CENTRO, ÓBIDOS,, CEP 68.250-000 PA. 
Passa a exercer a(s) seguintes atividades económicas. 

OBJETO SOCIAL DA FIL IAL 

SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET;REPARAÇÃO E >ylANTJTENÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;SUPORTE TÉCNICO, 
MANUTENÇÃO B SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÀO;DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR, 
SOB ENCOMENDA;OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 
CONEXÕES DE TERMINAIS DE REDE DE TELECOMUNICAÇÃO);SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 

CNAE FISCAL DA FIL IAL 

6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações. 
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem. 
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente. 
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ORIXIMINÁ. 



A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L D A S O C I E D A D E O R I X I N E T T E L E ' 

L T D A E P P 

C N P J ns 08.907.298/0001-20 

C L A U S U L A Q U A R T A . As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que nao foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ORIXIMINÁ, 12 de abril de 2016. 

n^ClF. t>aL 0Lt(J4(.-
JADSON COSTA DE OLIVEIRA 

CPF: 323.662.482-53 

NGRÈDANNE COSf\A OLIVEIRA" 
CPF: 812.844.032-20 

Req:81700000154322 
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ORIXINET TELECOM LTDA EPP 

PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 

INSC. ESTADUAL: 15.262.950-5 

Contato;^t;ga:^ 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

^ 2 0 1 Í < ^ A 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L N ° 0 1 5 / 2 0 1 9 / P M O / S E M S A . na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM", destinado à Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para prestação de serviço de acesso a internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 

para o exercício de 2019, conforme especificações contidas nos Termos de Referências 

- anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

hm-
I R I X I N E T 

TV 
O R I K I N E T T E L E C O M L T D A E P P 

JADSON COSTA DE OLIVEIRA 

CPF N° 323.662.482-53 

RG: 2228257 SSP/PA 

Sócio - Gerente 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, n°. 3397- Bairro Santa Terezinha, 

Oriximiná-Pará. 



ORiXlNET TELECOM LTDA EPP 

PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 

INSC. ESTADUAL: 15.282.950-5 

Contato: 3544-2442 

C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, credenciamos o Sr. Jadson Gosta de Oliveira, portador da Carteira de 

Identidade n° 2228257, e do CPF n° 323.662.482-53, a participar P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 

015 /2019 /PMO/SEMSA, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

representante da empresa O R I X I N E T T E L E C O M L T D A E P P , inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° 08.907.297/0001-20, outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos 

pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, 

podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório. 

Inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta 

empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que 

venham a ser praticados pelo represente ora nomeado. 

Óbidos - PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A E P P 
JADSON GOSTA DE OLIVEIRA 

CPF N^ 323.662.482-53 

RG: 2228257 SSP/PA 

Sócio - Gerente 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, nT 3397- Bairro Santa Terezinha 

Oriximiná-Pará. 



JiJNTA COMERCÍAL 00 ESI AOO DO PfíRÁ JUCEPA 

DECLARAÇÃO D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D R A M E N T O 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCKPA 

(1) J O S I M A R C D E O L I V E I R A L T D A M E 

(nome empresarial) 

Estabelecida à(2) R U A P E D R O C A R L O S D E O L I V E Í R A N" 3597 B A I R R O S A N T A T E R E Z I N H A , CEP-68.270-

0 0 0 , t í R I X I M I N Á - P A . ^ 

(endereço completo) 

Com .seu ato constitutivo arquivado sob o N I R E (3) 1510138530-0 

i 
,em 24 / 01 / 2007 < 

Inscrita no CNPJ(4) 08.907.298/0001-20- , declara, sob as penas da lei, que se 

S ( 5 ) n ENQUADRA NA CONDIÇ.ÂO D E M I C R O E M P R E S A ow iVIE. 

\ ENQUADRA NA CONDIÇÃO D E E M P R E S A DE PE<)UENO P O R T E ou E P P 

I (7)E! R E E N Q U A D R A M E N T O OE M E para EPP 

|i . ' 
j (8 )D R E E N Q U A D R A M E N T O DE EPP para M E 
f 

Nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006 e aluda, iiáo cstssr eiiquadracía em 
qualquer das hipótese; de exclusão previstas no reterido dipioiD» icgul. 

ISÓCIOSOrnULAR: 

(9) ORIX IMINA-PA 

cT l O i ; 

. 04 de F E V E R E I R O de 2013 

; (io)Ass>C ^ < ^ - ^ 9 r M > t 

] Nome; . I C ^ M A R C O S I A D E O L Í V E I Í U 

I (iQAss; 
i Nome: 

i íU)Ass: 
\: 
í 
! (13)AS5: 

I Nome: 

104)Ass: 
' Nome:. 

303 N7 20000340907 ^ ^ - j ^ - ^ ' ^ * ^ ^ 

Pfolocõlo.-IS/CISOIB-S Dè 25/02/2713 

. Q . „ r ' ^ G^TultO VILL>,S MOREIRA 
594030 ^ . ^ ^ f ^ SECRCTA íir GERAL 

Obs: E S T E , F O R M U L Á R I O N A O D E V E R A C O N T E R E M E N O A S . R A S U R A S O U E N T R E L I N H A S 



Instruções de Preenchimento 

(1) Preencher o Nome da Empresa; 

(2) Preencher o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, 

municípioAJF); 

(3) Preencher o número de inscrição no registro empresarial (NIRE) fornecido pela JUCEPA, seguido da data 

em que o ato constitutivo foi arquivado na JUCEPA, ou deixar em branco quando esta comunicação estiver 

sendo apresentada juntamente com o ato constitutivo; 

(4) Preencher o número de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ), caso a empresa já o possua; 

(5) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME), '^u seja, empresa com receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(6) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa 

com receita bruta anual superior a RS 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais) e igual ou inferior a RS 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(7) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como "ME", no ano calendário anterior, exceder o 

limite de RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mi! Reais) sem entretanto, ultrapassar o limite de RS 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(8) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como 'EPP", no ano calendário anterior, não exceder 

o limite de RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(9) Apor local, dia, mês e ano; 

(10) Apor assinatura e identificação do empresário ou do seu representante legal, se for o caso ou a assinatura 

do sócio ou do seu representante legal, se for o caso, quando tratar-se de sociedade empresária; 

(11) , (12), (13) e (14) Apor assinatura e identificação dos demais sócios, ou do representante legal, se for o 

caso, quando tratar-se de sociedade empresária. 



^ S I M P L E S 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s /^oviad 

D a U da consulta; 13/02/2019 ^ 7 > » ° - ^ ^ 

( E Identificação do Contribuinte - C N P J Matriz 

CNPJ : 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: ORIXINET TELECOM LTDA 

( E Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante p e l o S i m p l e s N a c i o n a l desde 01 /01 /2010 

Situação no SIMEI: NÃO o p t a n t e p e l o SIMEI 

ÍE Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

( E Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

l E Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

^-—•' 

E Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não E x i s t e m 
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,iÍ9V*^, 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

C W : 05.131.180/0001-64 
Comissão (Permanente de Licitação 

O B I D O S / V ^ I ' 

% 1 

2/ 

J U N T A D A D E P R O P O S T A S D E P R E Ç O S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as propostas de preço das empresas participantes no presente Certame. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2019. 

MARISA MQ ODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

ÍÇj/íZ (Dep. (Rflimundo Chaves 9P 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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E N V E L O P E " N ^ 1 " - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDC^S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L - N" 0 1 5 / 2 0 1 9 / p M O / S E M S A 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 10.465,817/0001-99 
TELEFONE: (93) 9122-2114 
A VENIDA DOM FLORIANO, 484, SALA A -
CENTROOBIDOS-^ PARÁ 



TGLÊCOM 
INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE 

M O D E L O DE P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso á internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 

exercício de 2019, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no 

Termo de Referência- anexo I do editai. 

A Empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÃO L T D A - M E , CNPJ n° 10.465.817/0001-99, 

apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 

Item Especificação Und. 

Qtd. 

Total de 

Megas 

Mensal 

Preço 

Unit. Por 

Mega 

Preço Total 

Mensal 

1 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso continuo 
através de circuito de dados 
de 25 MB, incluindo 
equipamentos e manutenção 
necessária para a efetiva 
execução do serviço, sendo 
de Segunda-feira à Domingo 
por 24 horas/dia, para atender 
14 pontos por mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 Meses) 

MB/s 25 R$ 242,00 R$ 6.050,00 

Valor Total da Proposta R$ 60.500,oo 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil Agencia: 1104-5 Conta corrente: 22.460-X 
c) O prazo para a execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e Indiretas, frete, tributos, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos 

de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos (PA) 15 d e " ^ ) í ^ f ^ < 6 ^ 2 0 1 9 . 

S P E E B I T T È ^ ^ t í f l U r { I C A Ç Ã O L T D A M E 

MÁRCIA REG/NA HAM©¥-et=íOCPON 
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 5344944 CPF: 301.740.072-72 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME - CNPJ: 10.465.817/0001-99 - lE: 15.279.607-0 

Avenida Dom Floriano Loewenau, ne 484 - Centro - CEP: 68250-000 - Óbidos/PA 

Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedblt@gmail.com LY ' 

- c l l 



ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS ^ 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' 

PREGÃO PRESENCIAL N'' 015/2019/PMO/SEMSA. 

PROPONENTE: ORIXINET T E L E C O M LTDA EPP 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 
ENDEREÇO: RUA PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA, 3397 - SANTA 
TEREZINHA - ORIXIMINÁ/PA - CEP:68.270-000 
DATA: 15/02/2019 HORA:09H00MIN 





ORIXINET TELECOM LTDA EPP 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 

CONTATO: 93-3544.2442/93-99214-4729 

E-MAIL: orixínet@hptrntaij,çom 

P R O P O S T A C O M E R C I A L 
7 V 1 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 015 /2019 /PMO/SEMSA do tipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM". 

O B J E T O : A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019, de 

acordo com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência - anexo I 

do edital. 

A Empresa O R I X I N E T T E L E C O M L T D A E P P , C N P J : 08.907.298/0001-20, apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e 

seus anexos, conforme segue: 

Item Especif icação Und . 

Qtd. 
Total de 
Megas 
Mensal 

Preço 
U n i t Por 

Mega 

Preço 
Total 

Mensal 

1 

Prestação de Serviço de Internet c o m a c e s s o 
cont ínuo através de circuito de d a d o s de 25 
MB, inc lu indo equ ipamentos e manutenção 
necessária para a efetiva execução do 
serviço, s e n d o de Segunda- fe i ra a Domingo 
por 24 horas /d ia , para atender 14 pontos por 
mês, de Março à Dezembro de 2019. (10 
m e s e s ) 

MB/s 25 243.00 6.075,00 

Valor Total da proposta 60.750,00 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Editai de P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 015 /2019 /PMO/SEMSA e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco Brasil: 01 Agência 1104-5 Conta 16.749-5 

c) 0 prazo para a execução do obje to proposto será de acordo com o solicitado pelas 

secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho, 

d) Estão Inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos 

de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbidos, 15 de Fevereiro de 2019 

3 L Ã ^ 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A E P P 
ÍADSON COSTA DE OLIVEIRA 

CPF N° 323.662.482-53 
RG: 2228257 SSP/PA 

Sócio - Gerente 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, n°. 3397- Bairro Santa Terezinha, 

Oriximiná-Pará. 



J U N T A D A D E D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 015/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , os documenlos de habilitação das empresas participantes no presente 

(\Tlamc. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOySlNROTtAGDA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

PdiaDep. (Ríiimundo Chaves9P338-CEP68.2S0-000 
ÓSidos-Pará 



ENVELOPE "N^ 2" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
PREGÃO PRESENCIAL - N« 015/2019/PMO/SEMSA 
SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ/MF: 10.465.817/0001-99 
TELEFONE: (93) 9122-2114 
A VENIDA DOM FLORIANO, 484, SALA A -
CENTRO ÓBIDOS- PARÁ 
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01 

mSTRUMENTaPARTÍClILAR D E ALTERAÇÃO DE C O N T R A T Í 
SOCIEDA-pE EMÍ^RESÁRlA UMITADA DENOMINADA "SP 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A ME": 

Pelo presente liistriimeuto Particular, os abaixo assinados, AURÉLIO G U Í M A R Ã U S 
A U Z I E R .rUNIOK, brasileiro, |jíiraense. casíKlo em comunltão parcial ile bens, maior, empresário mridcnic e 
domiciliado na Roa Presidente Dutra, mf, Saniíi TcTOinlia, ()bidos. Estado do Pará. CEP 68 ""iO-OOlf Insmiio 
no CPI/MP sob 11° 306.313.602-63 e poiíatlor da Cédula de Identidade RG n° 7760 D. expedida pelo 
CREA/PA, em 07.11.2008, nascido na cidade de Óbidos. Estado do Pará. cm 08.05,1%^ e .fO.SÈ 
V A L S E R C I O REBOUÇAS DA SILVAí-^brasileiro, paraense, casado em comimliào parcial de bens. niiiú>r. 

Empresário, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, 440, Aeropono Velho, Samarém/Estado do Piírã CPI' 
68.020-085, inscrito no CPF/MF sob n° 753.029.692-20 e portador da Cédula de Identidade RG n" 44 7̂ .Hn) 
expedida peia SSP/PA. em 06.08.2001, nascido na cidade de Santarém, Estado do Pará. em 30 M-I9R.3. dnkoí, 
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob o Nome Empresarial de "SPEEDníT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME", com sede estabelecida nn TV, António Bentes dc £)!i\e(r;i 
Guimarães,-332, Centro, Municipto de Oiiximitià. Estado do Pam, CEP 68-270-000. com Contnuo r>(ici;il 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob o NIRE [520)047007. arqmvíicl.i cm 
03.11,2008 e'inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.455.817/0001-99, RESOLVEM, ALTFJIAR e CONSOLIDA lí sei. 
Contrato Social mediante a.s cláusulas e condições seguintes: 

P i U M E D U : O Sócio AURÉLIO GUIMARÃES AUZJER JÚNIOR, já devidamente quaiilkado ncoc 
Instrumento Particular de Alteração Contratual, transfere 50% (cinquenta por cemo) de stia paniciiiaçào M<. 
capital da Sociedade, representado por 5.000 (cinco mil) cotas de capital, já lotHÍmeme integratizadií.-; cm moedii 
corrente nacional, dando quitação sobre as mesmas, à ABRAHAM F0RTUNA1X) C I IOCRON, bnisilcm. 
pataense,'í;asado em comunhão parcial de bens, maior, empresário, residente e domiclliiitlo nii I v Dc, Miichiuiu. 
73, Centro. Óbidos, Esiado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrito no CPF/MF sob n° 311.823.482-20 e pormdot d;i 
Carteira dc Identidatle sob IIG n° 2629480-2'' via, expedida peta POPA, em O6-0Ó.2OÍ3. nascido na cidade dc 
Óbidos, Estado do Pará, em 21.04.1967 e 45% (quarenta e cinco por centoj de sua paiiici|Kicnú no cujMiai d;: 
Sociedade, representado por 4,500 (quatro mil c quinhentas) cotas de capitnl, já totalmente inicgializiído eu; 
moeda corrente nacional, dando quiiiiçSo sobre as mesmas, ã MÁRCIA REGINA HAMíJV CHOCRí.lN. 
brasileira, paraense, casada em coiiuinlião parcial de ijenSí-maior', empresária, residente c domiciiiiida na 'W. Dr 
Machado, 73. Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000. inscrita no CPF/MF sob n" 301,7.!i0.072-72 c 
poriackira da Carteira de Identidade sob RG n° 5344944, expedida pela PC/PA, em 22.00.2003. nascida n.i 
cidade dc Saiitarém, Estado do Pará. em 05.06.1967; O Sócio JOSÉ VALSÉRGIO REBOUÇAS UA .SU/v.A. 
já devidamente qualificado neste Instrumento Particular de Alteração Contratual, transfere 5% (cinco por cento) 
de sua participação no capitnl da Sociedade, representado por 500 (quinhentas) cotas de cfipiial. jii iumlmenn.' 
integralizadas em moeda corrente nacional, dando quitação sobre as iiiesmas, a MARCl.A RF.GIN.A Í I A M O V 

CTlOCRON.jã devidamente qualificada neste Instrumento Particular de Alteração Conii aluiil. 
Paragrafo Primeiro: Os Sócios AURÉLIO GUIMARÃES AUZIER JÚNIOR c JOSÉ VALSHiUdO 
R E B O U Ç A S DA SILVA declaram neste ato, haver recebido todos os seus baveres si que tem diíeiío pemme a 
Sociedade, nada mais tendo a reclamar com relação às colos que estão sendo transferidas. dniulo-Ibcí. piem;, 
gerai, î asa e írcevogáveí quitação, 

SEGUNDA: A Sociedade uansferc o endereço de sua filifit para a Av. Dom Floriano, 484, Siihi A. Cfiiu o. 

Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-900. 

T E R C E I R A : A Administração da .Sociedade passará a ser exercida pelo Sócio ABRAHAM FORniNA 
C H i X R O N e. em sen impedimento, peta otilra Sócia, que terão amplos poderes e ntribuicões de iidminisini;-
negócios sociais, autorizando o uso do Nome Empresarial, vedado, no einanto, em ativitliicles esminlui;. 
interesse social ou assumir obrigações, sejn a Invor de qualquer dos colislas ou de terceiros, bem como om; 
ou aticiiBr bens imóveis ou móveis da Sociedade, sem a expressa autorização, por^scntOj^OJiutó) socio. 

'A 

f 

ns 
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C O N S O L Í D A Ç Ã O DO C O N T I U T O S O C T A t 

P R I M E I R A : A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de "SPEEDBl 
Mt\o sua sede cslfibelecitJa na Tv. Antônio Bentes de Oiiv rcl J . ^ r S ' " M n % ' f t " f O l i v e i r a Gnimardes. 332. Antro OáKuW } .JÍ^ 

C E I . 68.250-000. ut.I.zando o Nome de Fantasia de " R E D E SPEEDBIT T E L E C O M k podendo e s í a b c i l i . M - S 
r.i.a.s, escntoncs, representações ou sucursais em qualquer pa>te do território nacional ^ / - ^ c ? ; 

S E G U N D A : O prazo dc duraçSo da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início em 03.11.2íi(lS 

TiÇUCEUtA: A Sociedade lem por objeto soctaí o Serviço de Provedor de Acesso as Redes de 
Comnmcação e o Serv iço de Comunicnção Multimídia. 

Q U A R T A : O Capital Social da Sociedade é de R$ 100,000,00 cem mil reais), loiatmente inicaraliwík- em 
moeda corrente e legal do País e dividido em 10.000 (dez mil) colas no valor unitário de RS 10 00 idc/ re.ikí 
cada uma. Ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS C O T A S P E R C E N T U A L V A L O R RS 

ABRAHAM FORTUNATO CHOCRON 5.000 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 5.000 

50% 

50 % 

50.000.00 

50.000.00 

T O T A I S 10.000 100 100.000,00 

QUINTA: A responsabilidade de cada Sócio é restrita «o vnlur de suas colas, mas iimbos resiirnilem 
solidariamente pela inlegralização do Capital Social. 

Íiidivi.sjveis e iiâo poderão ser cedidas ou Iianstéridas sem o e,xpres.so consemimeniu do 
ica assegurado, em igualdade de preço c condições, o direito da pretcrêncin paio i\n 

SEX TA: As colas são 
outro Sócio, a quem fica _, . ^. . , 
aquisição, se posta à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a alieraçSo coiilraiifitl pertinenic 

SÉTIMA: A Administração da Sociedade é exercida pelo Sócio ABRAHAM FORTUNATO CHOCRON c. vm 
seu impedimento, pela outro Sócio, que terão amplos poderes e airibúições de adminisirar os negócios SOCKIIS. 
auioiizando o uso do Nome Empresarial, vedado, no entanto, em aiividades esiranbas ao interesse soem! ou 
assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos coiistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar iíc.u-
imóveis ou móveis da Sociedade, sem a expressa autorização, |Kir esci ilo, do outro sócio. 

O I T A V A : Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada a titulo de Prò-Laboic, obscrt.iiias u,-

disposições peilinenies. 

NONA- Ao lerminn de cada exercício socini, em trinta c um de dezembro, o Ad.ni-.isirador prestam 
^ a d a s de sua Administração, procedendo a elaboração do Itwcn.nrio. do ' ' j ^ . ^ 
"Demonstração de Resultado do Excroicio. cabendo aos Sócios, nu proporção dc suas coin., os lucios uu ( crU.K^ 

aptirados. 

DÉCIMA: NO falac,„,c,uo oo . s.ida de qealqoer do. Sócio, oo o «^^';IA:Z'lí: Z/l^y'-^ 
SÍTãMÍ continuará snaa aiividadas con, os hcdenos. sucessores ' ° ' ' "P;^; , y , ^ , ^ ' ^ , , ^ ^ ^ , 
i„ex,s.indo interesse desses on dos Sócio,, remanescentes, o valor ''f ^̂ -̂ ^ ^ J ' ™ ^ ^ n:: 
tese na siluaçSo paTimonial da Sociedade, i data tia resoliiçSo, venficado e.n Balando cspe 

Empresa. 

DECIM.A. P R I M E I R A ; Os sócios declaram, sob as iwiiàs da lei. 9 " ^ - - ^ 
(idmínistração da Sociedade, nem por tiecorfência de ly J P ^ f ' ' ' 'WW"*": 
Drevisias no Alt. 1 .0I I ,§ 1°, do Código Civil, Lei lO.ÃPí' 

yyjwy'\^y 

hipoicsc-; 
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DÉCIMA S E C U N D A : As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre n presente 
Contrato cie Trabalho serão supridas com base iia Legislação cm vigor. 

DÉCIMA T E R C E I R A : Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos, Estado do Pará, ptíríi\^x<.icv 
rundamentada neste Instrumento Particular, remmciando-se qualquer omro por muitoesijecifil ciue seja " " ^ ^'^^d 

E, por se acharent justos e de acordo com tudo o quanto foi lavrado iK-̂ â 
Consolidação dc Contrato Social, obrigam-se entre si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo. assinaiitlo-n cm 
crês vias de igual teor e forma, ficando o original arquivado na Jtmla Comercial do Estado do Pará, | 

Óbidos/PA, 21 de Abril de 2015. ] 

X 
' A6RAHAM FORTUNATO CHOCRON 

Sócio Admiaislrador 

AlíR^O"G>íUHAR«ES A U Z I E R JÚNIOR 
Sóqi^et i raDte 

i4'lÁ/y'Xu^: 
JOSÉ VALSÉRGÍ0 REBOUÇAS BA S ILVA 

Sócio Retirante 

JIÍNTA CÕMERCÍAL t>0 eSTADQ 150 PARÁ 
y CERTIFfCO O REGISTRO EIA 23«6/2015 SOB N*: 20O0O43877V 

' i * Protocolo; 15/92M34-7, DE 2Sí)6/201ft 
• KB7]I;«O>;X5 2 0 1 0 ( 7 0 0 7 

SPEEUEíT TELEtOHUÍ-riCWrftT.S 
:.70A w 

:$^'yJ(AP^ 
ERA LUCIA DE CARVALHO 

SECRETÁRIA GEFíAl. 

P/^2UOí.aO SMITA WARIA- P OffclO 

30.AUS 
)T1-Íi 

r . . r : n n r 6 « H ^ ^ ; 

riú-jjk&^ 

13 í \vifw 

.diani f f'54,462-34 
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S O C I E D A D i â M P R E S Â R I A i m n Ã O Ã t i e ^ 

Pelo presente Instrumento Particular, os abaixo àsáíl^aSei, ABRÃI 
FORTUNATO C H O C R O N , brasileiro, paraense, casado em comunhão parcial de bens, maior, 

ompresário. residente e domiciliado na Tv, Dr Machado, 73, Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 

68.250-000. inscrito no CPF/MF sob n° 311.823.482-20 e portador da Carteira de Identidade sob RG 

{•f 2629480 - 2" via, expedida pela PC/PA. em 06.06.2013, nascido na cidade de Óbidos. Estado do 

Pará, em 21 04 1967 e MÁRCIA REGINA HAMOY C H O C R O N , brasileira, paraense, casada em 

comunhão parcial de bens, maior, empresária, residente e domiciliada na Tv. Dr. Machado. 73, 

Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, inscrita no CPF/MF sob n*» 301 740.072-72 e 

portadora da Carteira de Identidade sob RG n° 5344944, expedida pela PC/PA, em 22.09.2003, 

nascida na cidade de Santarém. Estado do Pará, em 06.06,1967. únicos sócios componentes da 

Sociedade Empresária Limitada que gira sob o Nome Empresarial de " S P E E D B I T 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ME", com sede estabelecida na Av. Dom Floriano, 484, Sala A. 
Centro. Município de Óbidos, Estado do Pará, CEP 68.250-000, com Contrato Social devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado do Pará sob o NIRE 15201047007, arquivado em 

03.11.2008 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.465,817/0001-99, RESOLVEM. ALTERAR e 

CONSOLIDAR seu Contrato Social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PMMEIRA; O Sócio ABRAHAM FORTUNATO C H O C R O N , já devidamente qualificado neste 

instrumento Particular de Alteração Contratual, retira-se da Sociedade, cedendo e transferindo 45% 

(quarenta e cinco por cento) do total do capital social da Empresa, representado por 4.500 (quatro 

mil e quinhentas) cotas de capital, já totalmente integrallzadas em moeda corrente nacional, para a 

Sócia MÁRCIA REGINA HAMOY C H O C R O N , já devidamente qualificada neste instrumento 

Particular de Alteração Contratual e 5% (cinco por cento) do capital da Sociedade, representado por 

500 (quinhentas) cotas de capital, já totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, á 

R E B E C C A HAMOY C H O C R O N , brasileira, paraense, solteira, maior, empresária, residente e 

domiciliada na Tv. Dr Machado. 73, Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 68.250-000, portadora do 

Passaporte n° FM533241, expedida pela DPF/PA, em 11.02.2015 e CPF/MF sob n*̂  022.151.922-08, 

nascida na cidade de Belém, Estado do Pará, em 18.09.1998. 

Parágrafo Único: O Sócio ABRAHAM FORTUNATO C H O C R O N , declara, neste ato, haver recebido 

todos os seus haveres a que tem direito perante a Sociedade, nada mais tendo a reclamar com 

relação as cotas que estão sendo transferidas, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Em decorrência desta modificação, a cláusula quarta do contrato social passa a ter a seguinte 

redação: O Capital Social é de R$ 100.000.00 (cem mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de 

capital no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, subscritas e já integralizadas. em moeda corrente 

do País e assim distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS Q U O T A S P E R C E N T U A L VALOR R$ 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 9.500 9 5 % 95.000,00 
REBECCA HAMOY CHOCRON 500 5 % 5.000,00 

T O T A I S 10.000 1 0 0 % 100.000,00 

SEGUNDA: A administração da sociedade passará a ser exercida exclusivamente pela sócia 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, podendo representá-la em repartições públicas federais, 

ostaduaís. municipais e autárquicas, inclusive bancos e terá amplos poderes e atribuições de 

administrar os negócios sociais, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atfvidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos 

notisías ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis ou móveis da sociedade, sem a 

expressa autorização, por escrito, do outro sócio e a eles caberá a responsabilidade ou 

representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicialmente. 



C O N S O L I D A Ç Ã O D O C O N T R A T O S O C I A Ê do 

^•>y 
PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o Nome Empresarial de ' ' S P E E D B i f / T ^ ^ p ^ M ^ ^ , , ™ . ^ , ^ ^ 

LTDA, - ME", tendo sua sede estabelecida na Av, Dom Floriano, 484, Sala A, Centro, ÓÓSos, Estado 

do Pará, CEP. 68.250-000 e Filial na Tv. Antônio Bentes de Olivéira Guimarães, s ! ^ Centro, 
Oriximiná, Estado do Pará, CEP. 68.270-000, utilizando o Nome de Fantasia de "REDE SFEBB 

TELECOM", podendo estabelecer filiais, escritórios, representações ou sucursais em qualquer parte 

do território naclonaL 

SEGUNDA: O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado, tendo seu início em 
03,11.2008. 

TERCEIRA: A Sociedade tem por objeto social o Serviço de Provedor de Acesso as Redes de 

Comunicação. 

QUARTA: O Capital Social da Sociedade é de RS 100.000,00 cem mil reais), totalmente 

integraiizado em moeda corrente e legal do País e dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor 

unitário de RS 10,00 (dez reais) cada uma, ficando assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS C O T A S P E R C E N T U A L VALOR R$ 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 9.500 95 % 95.000,00 , 
REBECCA HAMOY CHOCRON 500 5 % 5.000.00 

T O T A I S 10.000 1 0 0 % 100.000,00 

Q.yiNTA: A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas ambos respondem 

solidariamente pela integraíização do Capital Social. 

SEXTA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 

consentimento do outro Sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de preço e condições, o direito 

"da preferência para a sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida exclusivamente pela sócia MÁRCIA REGINA 

HAMOY CHOCRON, podendo representá-la em repartições públicas federais, estaduais, municipais 

e autárquicas, inclusive bancos e terá amplos poderes e atribuições de administrar os negócios 

sociais, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações, seja a favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis ou móveis da sociedade, sem a expressa autorização, por 

escrito, do outro sócio e a eles caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da 

sociedade, judicial e extrajudicialmente. 

OITAVA: Os Sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada a título de Pró-Labore. observadas 

as disposições pertinentes. 

NONA: Ao término de cada exercício social, em trinta e um de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua Administração, procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração de Resultado do Exercício, cabendo aos Sócios, na proporção de 

suas cotas,, os lucros ou perdas apurados. 

QÍÇIMA: No falecimento ou a saída de qualquer dos Sòcios ou o interditamento de um dos Sócios, 

a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse desses ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação paírimonia! da Sociedade, à data da resolução, verificado 

em Balanço Especiallevantado na Empresa. /yf j>:7 t ; / ^ / ^ ' 



DECIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram, sob as penas da lei. qijefiâ<í'estão impedidos ($e~ei 
a administração da Sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de cc 

nas hipóteses previstas no Art. 1,011, § 1", do Código Civil, Lei 10.406/2002. 

DECIMA SEGUNDA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre a pre? 

Consolidação de Contrato de Trabalho serão supridas com base na Legislação em vigor. 

DÉC1MA TERCEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca de Óbidos. Estado do Pará. para qualquer açõo 
fundamentada neste Instrumento Particular, renunciando-se qualquer outro por muito especial que 
seja 

E. por se acharem justos e de acordo com tudo o quanto foi lavrado 
nessa Consolidação de Contrato Social, obrigam-se entre si, seus herdeiros e sucessores a cumpri-
lo, aesinando-o em três vias de iguat teor e forma, ficando o original arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Pará, 

Òbidos/PA. 16 de agosto de 2017 . 

f) 

REBECCA HAMOY CHOCRON 

Sócia 

~ "T IUNTÃCOHERCIACDO E S T A ^ ^ 20000533394 
< CFRTIFICO O PEGISTRO EM 23 /0B«O) i ' ' 

pfSÍ ! i ;? l7 /614995-3 ,DE23 /0& '20 l^ . . -

Í E n p r « B « : 1 5 2 0104700 7 

' MARCELO CEBOL̂ O 
SECRETÁRIO GERAL :WÍÍ!8Í}SF;Í: 



COí̂ r-ROVANTÉfí-̂  TJSGRfÇÃO 

3 0 1 . 7 4 0 , 0 7 2 - 7 2 

-Nome 
m.RCiA RÇtSiNA MÃMOV CHOCRON 

Nasç):Tícn!o 
06/00/(367 , -

'ItípRpvÁKTE DE IDENTirieAÇÃò'. 

CÓDIGO DE CONTROLE 

. .'9CB6.3C50.SES7.9AÃ7 

cidade desíe coníprovanie deverá-
sr.bònijnnflda iia fnteniet no endereço 

VAVLvifeçeita.fazenda.gov.br 

•CotTiprovanteemiitcfo peia 
: dáKecGit2 Federai fio Brasil. 

;>r ÒaâarSG do tífa. -•13/tf3/2D12'. {hora e daia de Brasília) 
digito venRòâdoj-: 00 

y y 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

10.465.817/0001-99 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE A B E R T U R A 

03/11/2008 

NOME E M P R E S A R I A L 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

TITULO DO E S T A B E L E C I M E N T O (NOME D E FANTASIA) 

REDE SPEEDBIT TELECOM 
P O R T E 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

L O G R A D O U R O 

AV DOM FLORIANO 
NUMERO 

484 
C O M P L E M E N T O 

SALA A 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNÍCO T E L E F O N E 

(93)9122-2114 

E N T E F E D E R A T I V O RESPONSÁVEL ( E F R ) 

SITUAÇÃO CADASTFÍAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

SITUAÇÃO E S P E C I A L DATA DA SITUAÇÃO E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/02/2019 às 17:47:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.279.607-0 
INSCRIÇÃO NO CNP.I/CPE 

10.465.817/0001-99 
INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAI. 

15201047007 

MOME EMPRESARIAL 

SPEEDBIT T E L E C O M U M C A C O E S LTDA ME 

riTULO DO ESTABELECIMENTO 

REDE SPEEDBTI T E L E C O M 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 

AVE DOM FLORIANO, 484 CENTRO SALA A 

REGIME DE PAGAMENTO 

Simples Nacional 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 

2/11/2008 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Mivo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

5190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001. 

Emitido no dia 11/02/2019 às 17:06:06 pelo Portal de Serviços da S E F A 



, *-* -c o 

E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J . O R C . E F I N A N Ç A S 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 00006/2018 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

002.732 

CPF/CNPJ 

10.465.817/0001-99 

R A Z À O SOCIAL 

SPEEDBIT T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S LTDA - ME 

FANTASIA 

R E D E SPEEDBIT T E L E C O M 

E N D E R E Ç O 

A V E N I D A DOM FLORIANO L O E W E N A U , 484 

BAIRRO 

CENTRO 

DATA DÊ VALIDADE 

31/12/2018 

COMPLEMENTO 

S A L A A 

CEP 

68.250-000 

N ° G U I A 

121180000000006 

ATIVIDADE CNAE PRINCIPAL 

6190-6/01 PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DÊ C O M U N I C A Ç Õ E S 

DATA INICIO 

22/05/2013 

HORÁRIO NORMAL DE FUNCIONAMENTO:8:00 AS 12:00 H. E 14:00 AS 18:00 H. 

HO R Á R I O S ESPECIAIS 

Anyíi-ilrfo Bentes dtAniltadô 

" V'Dossrvolvin'>eiUo Hc»«f;o 
' CtíC. 00i;2Cl? 

/1 TrlsÃ. 

Óbidos 

í-rr. 

PUBLICIDADE. NÀO 

DATA IMPRESSÃO 

29/01/2018 

F " L 

> ' T, i 
fF PT,-,-)--

) 



G . B . G I O R D A N O C O N S U L T O R I A E A S S E S S O R I A C Q N T A B I I 

C o n t a d o r G i o v a n n i B e n t e s G i o r d a n o - C R C / P A 6 7 7 0 

/ í " 0U3Ô 

l i m o . S e n h o r 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s - S E M P O F . 

N e s t a 

? ° ^ S f 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. Empresa Optante do Simples Nacional, 

firma desta praça estabelecida na Avenida Dom Floriano, n° 484, Sala A, Centro, no 

município de Óbidos no Estado do Pará, Inscrita CNPJ sob o n" 10.465.817/0001-99, 

Inscrição Estadual n° 15.279.607-0 e Inscrição Municipal lU 000.196 vem, mui 

respeiiosanicnte, solicitar a V. Ŝ , que autorize a emissão de seu Alvará de Funcionamento do 

ano de 2019. 

N. Termos 

P. Deferimento 

1 ^ ^ ; . ^ L ! 1 URA MUNICIPAL OL OClUO-r 

! Protocolo r/.f/sh.^ ^ 
\o à w ^ - f í ^ É r i - . - T - ^ ; ^ ^ ' ' - ; 

\-M ^ ^ 

Y l 

i 

Mareia Regina Hamoy Chocron 
Sócia Administradora 

A v . D r . C o r r ê a P i n t o , 9 4 - C e n t r o - Ó b i d o s - P a 

F o n e : 9 3 - 3 5 4 7 - 1 1 4 5 - C e l u l a r : 9 3 - 9 9 2 1 4 - 0 5 8 7 - e - m a i l : g g c o n t a b i l @ h o t m a i í / o m . b r 



tmPRIWR I VOlTAR 

C A I X A 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 1 0 4 6 5 8 1 7 / 0 0 0 1 - 9 9 

Razão Social: S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A M E 

N o m e F a n t a s i a : R E D E S P E E D B I T T E L E C O M 

Endereço: T R A V A N T O N I O B E N T E S D E O L I V E I R A G U I M A R Ã E S 3 3 2 / C E N T R O / 

O R I X I M I N Á / P A / 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra~se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/02/2019 a 05/03/2019 

Certificação N ú m e r o : 2019020402443206285824 

Informação obtida em 11/02/2019, às 18:05:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w , c a i x a . g o v . b r 

Y 
/ V 



MINISTÉRIO DA FAZENDA > < U C / p X 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ^ViS 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional /•^'QuadT^^^ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ÃfWA Ó 
DA UNIÃO 

Nome: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ; 10.465.817/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei \f 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwví/.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:01:03 do dia 13/02/2019 <hora e data de Brasílla>. 
Válida até 12/08/2019.-
Código de controle da certidão: 64A6.D910.6809.39D5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

/ 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Inscrição Estadual: 15.279.607-0 

CNPJ: 10.465.817/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 . e 

da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de S C I A U Ç O da Secretaria Executiva 

de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 17:06:53 do dia 11/02/2019 

Válida até: 10/08/2019 -

Número da Certidão: 702019080090651 -9 

Código de Controle de Autenticidade: A3E70B6D.711 C9CF4.F56F8389.D6E23C 11 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período dc validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n." 0019, de 5 dc Outubro dc 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em lodo tenitório paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

r 

N 



SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Inscrição Estadual: 15.279.607-0 

CNPJ: 10.465.817/0001-99 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÂO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro dc 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Porlal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico VAvw.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 17:06:53 do dia 11/02/2019 

Válida até: 10/08/2019 

Número da Certidão: 702019080090652-7 

Código de Controle de Autenticidade: F0D4800D.C1EI4724.D56CA86B.1577EA18 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 

prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 

previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 

em decorrêneia da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 

meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo leiTÍtório paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
^ SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N** 2 0 1 9 0 0 0 0 2 2 

^^8d 

Razão Social 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento Bairro 

0 0 0 0 0 0 0 2 7 3 2 C . M . P . J . : 1 0 4 6 5 8 Í 7 0 0 0 1 9 9 C E N T R O 

Localizado AVENIDA DOM FLORIANO LOEWENAU, 4 8 4 - SALA A - ÓBIDOS-PA 

CEP 

6 8 2 5 0 0 0 0 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

12359 - SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 

Endereço 

AVENIDA DOM FLORIANO LOEWENAU, 4 8 4 SALA A 

CENTRO ÓBIDOS-PA CEP: 6 8 2 5 0 0 0 0 

No. Requerimento 
2 0 1 9 0 0 0 0 2 2 / 2 0 1 9 

Documento 

C . N . P . J . ; 1 0 . 4 6 5 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 9 9 

Natureza jurídica 
Pessoa Jurídica 

C E R T I D Ã O 

C e r t i f i c a m o s para os d e v i d o s f i n s , que revendo os r e g i s t r o s dos cadas eros da dívida a t i v a e de 

i n a d i m p l e n t e s d e s t a S e c r e t a r i a , c o n s t a t a - s e - até a p r e s e n t e d a t a - .não e x i s t i rem em nome do (a) 

r e q u e r e n t e , nenhuma pendência r e l a t i v a a u r i b u t o s m u n i c r p a i s , 

SECRETARIA MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS se r e s e r v a c d i r e i t o de i n s c r e v e r e c o b r a r 

as dívidas que p o s t e r i o r m e n t e venham a se r apurados . Para Cons ta r , f o i l a v r a d a a p r e s e n r e Certidào. 

A aceitação d e s t a certidão está c o n d i c i o n a d a à verificação de sua a u t e n t i c i d a d e na i n t e r n e t , nos 

s e g u i n t e endereço: h t t p s : //wwv/. ob i dos .pa . gov. b r 

Ó B I D O S - P A , 0 8 D E FEVEREIRO DE 2 0 1 9 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 08/05/2019 

COO. VALIDAÇÃO 2019000022 



F O D E K J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 10.465.817/0001-99 

Certidão n°: 167 608559/2019 
Expedição: 11/02/2019, às 18:13:07 
V a l i d a d e : 09/08/2019 ..- 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

10.465.817/0001-99, NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 
Certidão e m i t i d a com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 14 70/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a t o d o s os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a era j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p rev idenc iá r i os , a honorá r ios , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. , 



ATESTADO DE CAPArrpADE TÉ.rmrA 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

A AGENCIA D E DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ. Inscrita no (CNPJ) sob o n° 05.470.347/0001-11 através de Sr. 
MÁRCIO BRAGA DE NÓVOA Fiscal Estadual Agropecuário - FEA , 
ATESTA perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, que a empresa SPEEDBIT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, Hrma cadastrada no CNPJ/MF 
n.° 10.465.817/0001-99, fornece os serviços de Provedor de Internet, com 
sinal de acesso à internet, suporte técnico de ótima qualidade nas agencias 
de Curuá, Obidos, Oriximiná, Juruti, Faro e Terra Santa. 

Oriximiná-PA, 13 de Fevereiro de 2019. 

Ma^ipBraga de Novoa 
Fiscal Efitadual Agropecuário - FEA 
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Noía Fiscal Serviço de Comunicad|(i^Ç^^'^ 

ú3^^ - > 1 

peedBit 
I T6L6COM 

S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S LTDA ME 

w w w . r e d e s p e e d b i t . c o m 

Eman; redespeedbit@gmail.com 

F o n e : (93) 99113-3874 / 3547 -1025 

SÉRIE - B 
!• ViJ BRANCA - USUÁRIO 
2- Via VERDE - FISGO DESTINO 
3- Via AZUL-FIXA/FISCO 
•1* Via ROSA - USUAFIO 
5' Ví» AMARELA- EMITENTE S>^' ^-
CNPJ(MF) 10.465.817/0001-9â^^^ 

Insc. Est.: 15.279.607-0 " ̂  

Av. Dom Fioriano. N° 484 - Sala'A • Centro • Cep: 68250-000 • Óbidos - Pará Pata da Emissão: Ó ^ !_0 Á. íJÁÍ 

:.: 15.279.607-0 , .7 

Nat. Da Pres taçâorÓ- . / l i . ' . Lchi 
Cód.: Ó 3 ( 9 ? 

JV 

USUÁRIO:_ i^nn j 1 w 1 v >^—n S.-£—ia-j^ _ _ _ • 

P K i n F R F ç n ' Yn/) A jyjykjry Ó O k .A^jiOxn Qy , D D ib^y .7 (h.Jxy) Nyygjyh^ 

MUNICÍPIO:^! Ch-r-. UF : ria 

C N P J : riaa£5-'NSC. E S T A D U A L : 

DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO VALOR 

4 
r/y- ÍCLiÁ/y 

V A L O R T O T A L D A P R E S T A Ç Ã O ^ ^ ^ ^ 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NÃO GERA CRÉDITO OE ICMS CONFORME A LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14/12/2006. 

Valor Aprox. Tributos R$ [PO. f ' O . 113.45% - Fonte IBPT; Ç^fe^' 

BASE DO CALCULO DO ICMS 

Isenta de iCMS por imunidade tnbu-

lária art. 150, VI Constituição Federal 

ALIQUOTA VALOR DO ICMS DATA OU PERÍODO DA PRESTAÇÃO 

GRAFO. EDITOfiAE PAPELARIATAPiJOSLiOA-EPP-Av PláciSoíeCssIfQ, 1653-Apârecií;.ÃCÍE-Fínc.̂ Fsx (9313523-7J28• SGWaiér,.Pfl!£!̂ PJO] Í53.323;C0CI-6S-r=c Eíi !5 20S Í6S-6-02 Bk NFSC-.eíiDB Ms-k-cqi 
U:6ll.3i dL 201 j loao - Ai,:j,.i3j; }0;!a,;oi6 • SEFA 4'RFi2DI6 - FAIDF 70i0!a391000062 - AIDÍ SAiSaS-j - Valis. ale 38/18.-2020 • Confoime Incisa Vil. Alligo 1S1 GO 0,'c. ÍÓrS/íOOl 



A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A E C O M E R C I A L 

Atestamos, para os fins, que a empresa SPEEDBIT 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, empresa individual, CNPJ/MF n° 

10.465.817/0001-99, forneceu satisfatoriamente, no que diz respeito à venda e 

prazo de entrega, o serviço abaixo. Acrescentamos também, que o serviço 

fornecido é de uma qualidade satisfatória. 

Data de aquisição: 02 de abril de 2016 

Serviço de acesso à Internet 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Óbidos (Pa), 14 de abril de 2019 

ACAI AMAZONAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 08.691,325/0001-70 

Daniel Ferrazzo 

CPF 543.824.759-53 

/ 

cont^lo^acriiamazontis corr.b! 

íiCíiirTmazonr3> com LT 





agosto de 2001, e, a.nda, o que consta do processo n'̂  53500.003907/2009; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o parágrafo único do art 10 do 
R gulamento do Serv.ço de Comunicação Multimídia, nào haverá limite ao número 

e i n " " ' V r r ; Tr''''' ' ^ " ' ^ ^ Comun.cação Muit.mídia, o que c a r a c t e r " 
de mex.g.bihdade de licitação, por configurar-se desnecessária; ' 

abril de 2009- ^ ^ ^ ^ ^ ' ^ ^ ' ^ ' ^ ^ ^ ^ deliberação tomada por meio da Reunião 520, de 30 dc 

R E S O L V E : 

Art. l ' ' Expedir autorização à SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 

n'' 10.465.817/0001-99, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como 

área de prestação de serviço todo o território nacional. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequcncia, quando necessário, lendo ou não 

caráter de exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos 

termos da regulamentação e da respectiva consignação, que se dará mediante alo da 

Superintendência de Serviços Privados desta Agência. 

Art. 2" Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de 

que trata o art. I " é de RS 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança 

de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de 

Exploração de Satélite, aprovado pela Resolução n'' 386, de 3 de novembro de 2004, da Anatei. 

Parágrafo único. A quantia referida no caput deste artigo será recolhida na forma e 

no prazo estabelecidos cm notificação da Anatei à autorizada, sob pena de revogação automática 

deste Ato e a consequente extinção da presente autorização. 

Art y Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de 

telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatei, segundo as 

normas vigentes. 

Ari r Estabelecer que será formalizado Termo de Autorização para o se.-viço que 

será prestado, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. ^ 
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A G E N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

Oa í 

ATO N° 3.264, DE 19 DE JUNHO DE 2009 

O C O N S E L H O D I R E T O R D A A G Ê N C I A N A C I O N A L D E 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S , no uso das atribuições que foram conferidas à Agência pelo art. 19 

da Lei 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado peio Decreto n'' 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento dos Serviços de 

Telecomunicações, aprovado peia Resolução n- 73, de 25 dc novembro dc 1998, da Anatei, no 

Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n" 272, de 9 de 

agosto de 200!, e, ainda, o que consta do processo n" 53500.003907/2009; 

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o parágrafo único do art. 10 do 

Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, não haverá limite ao número de 

autorizações para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, o que caracteriza hipótese 

de inexigibilidade de licitação, por configurar-se desnecessária; 

CONSIDERANDO deliberação tomada por meio da Reunião n" 520, de 30 de 

abril de 2009; 

R E S O L V E : 

Art. U Expedir autorização à SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 

10.465.817/0001-99, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo 

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como 

área de prestação de serviço todo o território nacional. 

Parágrafo único. O uso de radiofrequência, quando necessário, tendo ou não 

caráter de exclusividade, dependerá de prévia outorga da Agência, mediante autorização, nos 

termos da regulamentação e da respccliva consignação, que se dará mediante alo da 

Superintendência de Serviços Privados desta Agência. 

Art. 2° Estabelecer que o preço devido pelo direito de exploração do serviço de 

que trata o art. I " é de RS 9.000,00 (nove mil reais), de acordo com o Regulamento de Cobrança 

de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de Telecomunicações e pelo Direito de 

Exploração dc Satélite, aprovado peia Resolução n" 386, de 3 de novembro de 2004, da Anatei. 

Parágrafo único. A quantia referida no capiií deste artigo será recolhida na forma e 
no prazo estabelecidos cm notificação da Anatei à autorizada, sob pena de revogação automática 

deste Alo e a consequente extinção da presente autorização. 

Art. 3" Estabelecer que os equipamentos que compõem as estações de 

telecomunicações do serviço devem ter certificação expedida ou aceita pela Anatei, segundo as 

normas vigentes. 

Art. 4" Estabelecer que sei-á formalizado Termo de Autorização para o serviço que 

será prestado, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes. 
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Art. 5" Estabelecer que o prazo para o início da operação comercial do serviço não 

poderá ser superior a dezoito meses, contado a partir da data de publicação deste ato no Diário 

Oficial da União. 

§ U O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado uma única vez, por no 

máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatei. 

§ 2" O prazo para início da operação comercial do serviço, quando este depender 

de sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato dc autorização 

de uso de radiofrequência no Diário Oficial da União. 

Art. 6" A prestadora deverá encaminhar à Anatei um resumo do Projeto de 

Instalação, na forma prevista no Anexo III do Regulamento do Serviço dc Comunicação 

Multimídia, como condição para a emissão de autorização para instalação do sistema, em um 

prazo máximo dc cento e oitenta dias a partir da data de publicação deste ato no Diário Oficial da 

União. 

Art. T Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Presidente do Conselho 
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T E R M O P V S T / S P V N." 275/2009 - A N A T E L 

T E R M O D E A U T O R I Z A Ç Ã O P A R A E X P L O R A Ç Ã O 

D O S E R V I Ç O D E C O M U N I C A Ç Ã O M U L T I M Í D I A 

D E I N T E R E S S E C O L E T I V O , Q U E E N T R E S I 

C E L E B R A M A A G Ê N C I A N A C I O N A L D E 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S - A N A T E L E S P E E D B I T 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A . 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

- ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos lermos da 

Lei n" 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n." 

02.030.715/0001-12, ora representada, por delegação do Presidente, pelo seu Superintendente de 

Serviços Privados, JARBAS JOSÉ VALENTE, brasileiro, casado, engenheiro eletrônico. RG n° 

4.346/D CREA/DF e CPF/MF n" 184.059.67! -68, e de outro SPEEDBIT 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF n° 10.465.817/0001-99, ora representada por seu 

sócio. Cid Tenório de Souza, brasileiro, solteiro, empresário, identidade n° 3881803 SSP/PA e 

CPF n° 749.412.592-20, doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente TERMO 

DE AUTORIZAÇÃO, Ato n° 3.264/2009, Processo Anatei n.° 53500.003907/2009, que será 

regido pelas seguintes regras e condições: 

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização 

1.1.0 presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa, 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA., acima qualificada, para prestação, em regime 

privado, do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter de 

exclusividade, doravante denominado SCM. 

l . l . l . O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 

nacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 

multimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço. 

1.l.l.l. Entende-se por assinante a pessoa natural ou jurídica que possui vínculo 

contratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM. 

1.2. Esle Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 

nem privilégio na exploração do SCM. 



l . j . A Autonzaçíão objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o tí^QéaicEOlS 
nacional e é expedida por prazo indeterminado. ri D. 

AN". 
yy A. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). -O. 

Capítulo II - Da Legislação Aplicável 

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n° 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis. regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas: 

a) Decreto n° 2.617, de 5 de junho de 1998; 

b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n'' 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

c) Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 

Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de 

fevereiro de 1999; 

d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001; 

e) Súmula n° 006, de 24 de janeiro de 2002; 

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequèncias, aprovado pela Resolução n.*̂  259, de 
19 de abril de 2000; 

g) Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.° 410, de II de julho de 

2005; 

h) Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 

ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resoluçào iC 

155, de 16 de agosto de 1999; 

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos pelo SCM, 

permanecem em vigor até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral de 

Telecomunicações - LGT, naquilo que não confUtarem com a Regulamentação do SCM. 

CapíLulo 111 - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA 

3.1. A AUTORIZADA tem direito à livre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado 

em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos 

estabelecidos nos Capítulos II e Ili do Título 11 do Regulamento dos Serviços de 

Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço. 

3.2. É vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 

serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou 

controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ou de 

serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros. 
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3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar pro^íNf* 

reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que oT^í^dí 

forma não discriminatória e segundo critérios objetivos. 

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por conlraio ou por qualquer outro meio, que o 

assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 

3.4. E vedado à A U l ORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 

qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 

de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Mullicanal (MMDS) ou Serviço de 

Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 

fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 

condições previstas na regulamentação daqueles serviços. 

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 

e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 

evento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresas 

produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 

serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 

radiodifusão. 

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 

e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 

forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH. 

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 

Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o 

encaminhamento de tráfego telefónico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 

terminado nas redes do STFC. 

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 

regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 

operação da rede. 

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatei, sempre que solicitado, informações técnico-

operacionais ou económicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de 

cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 

qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatei o acesso à suas instalações ou cà 

documentação quando solicitado. 

3.7.1. A Anatei dispensará tratamento confidenciai, quando for o caso. às informações 

prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.'' 9.472, dc 1997 e do artigo 64, do Regulamento da 

Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338. de 1997. 

3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviço 

objeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 

independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 

apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 

especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. 



3.8.1. Na coniratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento so^ f ^ ! ^ 
I rocedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
i resiadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.'' 155 da Anatei de 5 
de agosto de 1999. 

3.9. A AUTORIZADA compromete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 

SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 

Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação. 

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 

Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 

perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 

contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de contlito, 

o que for favorável ao usuário. 

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 

prestação do serviço substituído, peio seu prazo de vigência. 

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes 

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 

I - de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA; 

II - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

III - à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 

facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 

IV - à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 

constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

V - ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 

que lhe atinja direta ou indiretaniente; 

Vi - ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ónus 

adicional; 

VII - a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo^ 

4° da Lei n''9.472, de 1997; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documenlos de cobrança e na utilização de seus dados 

pessoais pela AUTORIZADA; 

X - dc resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUTORIZADA; 

XI - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junto à 

Anatei ou aos organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

Xill - à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos lermos da regulamentação; 

,A 



XIV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejaiiTfi^^ 

interesse, bem como a não ser compelido a sc submeter a qualquer condição, salvo diante 

questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 

XV - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 

purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 

informação de inadimpléncia sobre ele anotada; 

XVI - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 

XVII - à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 

XVIII - ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais Já enumerados: 

I - a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência; 

II - a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 

novo serviço; 

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros: 

I — utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações; 

II - preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

III - efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 

estabelecidas no Regulamento do Serviço; 

IV - providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e 

funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso; 

V - somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedida 

ou aceita pela Anatei. 

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL 

5.1. A Anatei poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos lermos do art. 128 da 

LGT. 

5.2. A Anatei poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente as 

transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência 

prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 

causa da interferência. 

5.3. A Anatei poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado pela 

AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade. 

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço 
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6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de deZ^Sti*^ 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do serviço" 
no Diário Olicial da União - D.O. U. 

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez. por no 

máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatei. 

6.1.2. O prazo para início da operação comercial do serviço, quando esle depender de 
sistema radioelétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do alo de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U. 

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras; 

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 
não poderá inlerrompê-la em função da adaptação. 

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Alo de Adaptação, 
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazè-lo dentro do prazo 

previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado. 

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofrequência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 

possibilidade de prorrogação. 

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofrequèncias estão 

estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequèncias, aprovado peia 

Resoluçào 1X259. de 19 de abril de 2001. 

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de 

autorização, entregar à Anatei um resumo do Projeto dc Instalação, como condição para a 

emissão de autorização para instalação do sistema. 

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a este 

Termo de Autorização. 

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização, 

entendido como um complemento ao Projeto Básico. 

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oilenta 

dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatei um resumo do 

Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo II! do Regulamento do SCM. 

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 

existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os novos 

condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem editados 

pela Anatei, nos prazos estabelecidos na regulamentação. 

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: 
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I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a edificaç^á'©^^^'^ 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas Tísicas em logradouros públicos; 

II - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

íll - obter a consignação da radiofrequência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros. 

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatei, pela exploração e execução 
do serviço. 

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso. 

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 

igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 

casos em que esta seja de propriedade de terceiros. 

6.7. É assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 

serviços de valor adicionado (SVA), de forma nao discriminatória e a preços e condições justos e 

razoáveis. 

6.7.1. A Anatei deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 

para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 

destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2^ do art. 61, da Lei n° 9.472, de 

1997. 

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras 

prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória 

e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 

redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não, 

discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA ç as 

demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou 

aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação. 

6.1 I . São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser 

definidos pela Anatei: 

] - o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabelecidas na 

regulamentação; 

II - a disponibilidade do serviço nos índices contratados; 



III - a emissão de sinais elelromagnéticos nos níveis estabelecidos em i-egulamentação;^S;^°- ^ 

iV - a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e''^^ 

antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

V - a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes; 

VI - o número de reclamações contra a AUTORIZADA; 

VII - o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-fínanceiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante: 

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA; 

il - os direitos e deveres dos assinantes; 

III - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 

AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 

inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte; 

IV - o endereço da Anatei, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 

poderão encontrar cópia Integral do regulamento do serviço; 

V - o telefone da Central de Atendimento da Anatei; 

VI - os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.1 I deste Termo de Autorização. 

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefónico para seus assinantes, 

com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia. sete dias por semana. 

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve 

descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta 

minutos. 

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de 

manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes 

que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um 

desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas. 

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 

atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatei com uma exposição 

dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 

prevenção de novas interrupções. 

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 

degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 

ónus da prova. 

Capítulo VII - Das Disposições sobre Interconexão 



7.1. E obrigatória, quando solicilada. a inlerconexào enire as redes de suporte do SCM e enh 

estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observado o 

disposto na Lei n° 9.472. de 1997 e no Regulamento Geral de interconexão, aprovado pela 

Resolução nMIO, de I I de julho de 2005. 

Capítulo Viil - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Económica 

8.1. A AUTORIZADA compromete-sc a prestar o serviço ora autorizado em estrita 

conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder económico sem prejudicar a livre 

concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 

dominante no mercado. 

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 

eliminar deslealmente a competição, a Anatei poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 

e ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem 

prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes. 

Capítulo IX - Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado 

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma justa 

e não discriminatória, competindo à Anatei a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 

abuso do poder económico. 

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 

atender com prioridade o Presidente da Reptibiica, seus representantes protocolares, sua comitiva 

e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 

deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tornando disponíveis, mediante remuneração, 

os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades. 

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 

emergência, na forma da regulamentação. 

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 

civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe rorem 

solicitados com vista a dar-lhes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 

regulamentação. 

Capítulo X - Da Transferência 

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso de 

radiofrequência a ele associada exige prévia anuência da Anatei, observadas as exigências 

regulamentares. 

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efettiada após três anos contados do 

início efetivo da operação comercial do serviço. 



10.2.1. No caso dc adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço dc 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo dc 
operação anterior a essa adaptação. 

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 

I - atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 

apresentando a documentação enumerada no Anexo I do Regulamento do Serviço de 

Comunicação Multimídia; 

II - apresentar declaração firmada por seu representante legal, compromelendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da 
primitiva autorizada. 

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 

casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatei a qualquer momento, mediante solicitação 

das parles interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3. 

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 

público, pela Anatei. 

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 

pela Anatei, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 

previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 

sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 

composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 

documentação prevista na regulamentação do SCM. 

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 

Anatei deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal 

alteração está condicionada à aprovação da Agência. 

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será 

admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos 

assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem económica e, especialmente, o 

artigo 7° da Lei n.° 9.472, de 1997. 

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social da 

AU rORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas. deverão ser comunicadas à Agência, no 

prazo de vinte dias. após o registro do ato no órgão competente. 

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o 

exercício do direito de volo, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deverão 

ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente. 

Capítulo XI - Das Disposições sobre f-isealização 



I 1.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatei, observadas as disposições íérf^w 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da geslã"^ 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 

II .2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades. 

Capítulo XIi - Das Sanções 

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA às sanções previstas na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações 
graves: 

I - nào iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo; 

II - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço; 

III - ofertar serviço com as características do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao 

uso do público em gerai (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefónico por meio 

da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC; 

I V - ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 

Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 

Distribuição de Sinais de Televisão e de Audio por Assinatura via Satélite (DTH). 

Capítulo Xlll - Da Extinção da Autorização 

I3.Í. ExtingLiir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante 

cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472. de 

1997. 

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 

autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 

neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3. A declaração de extinção da Autorização nào elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 

pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na 

regulamentação e no presente Termo de Autorização. 

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro 

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extraio no Diário 

Oficial da União. 

14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a esle Termo de Autorização, deverão ser 

envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 

solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será. competente o Foro da 

Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasília, Distrito Federal. ^. 



' Í Q u a d . 2 0 1 9 ^ ) 

F por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente 

parles o assinam em Ires vias de igual teor e (brma, na presença das testemunhas, que lamfienTo 

assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, Distrito Federal. 01 de julho de 2009. 

ANATEL 

Jarbas José Valente 

Superintendente de Serviços Privados 

Agência Nacional de Telecomunicações — Anatei 

AUTORIZADA 

Cid Tenório de Souza 

Sócio Administrador 

Speedbit Telecomunicações Ltda. 

TESTEMUNHAS: 

Dirceu Baraviera Luana Gomes Biá 
RG n.° 5.380.723-SSP/SP RG n.° 5887884- SSP/PA 

CPF n.° 045.5 12.308-04 CPF n.'' 966.373.152-49 
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ANATEI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA N A C I O N A L D E TELECOMUNICAÇÕES 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

N": 000006/2018-PA 

F L S : 001/001 

N O M E / R A Z A O S O C I A L 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.465.817/0001-99 

N ° D A E N T I D A D E 

4370333 

NO D A E S T A Ç Ã O 

1005572850 

5 E R V I Ç 0 

Radioenlaces associados ao SCM 

N A T . S E R V . 

cv 
L A T I T U D E 

018523795 

L O N G I T U D E 

55W310083 

E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O 

Rodovia PA-437 SN KM 3 Complexo Industr ial Poupas de Açaí Amazonas 
DISTRITO 

OBIDOS 

B A I R R O 

Zona Rural 

M U N I C Í P I O 

OBIDOS 

U F 

PA 

FREQUÊNCIA TX: 7526 MHz RX:7680 MHz ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO EQUIP : 009400500324 
INDICATIVO 
* • * FX 

C L A S S E D.EMISSOES POTENCIA GANHO F / C V2POT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 
28M0D7W— 

FREQUÊNCIA TX: 7652 MHz 

0,36 W 30,4 
RX:7498 MHz 

67 1,5 -0,3 V 303,2 60,0 88,09 
ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO 

INDICATIVO 
* * * FX 

C L A S S E D.EMISSOES POTENCIA 
28M0D7W— 0,36 W 

GANHO F / C V2POT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA 
30,4 67 1,5 -0,3 V 132,1 

XXXXXXXXXXX 

60,0 88,09 

1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 
EQUIP : 009400500324 

ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 
1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 

; y r i ' í ^ Y ^ . , 

I M P R E S S A E M 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 ri-fe.> (o V j i 

A P L I C A Ç Ã O 
Jí * » * * 

Emitido Em V Á L I D A A T É 

1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 V i d e F r e q u ê n c i a Vítor Elísio Goes de Oliveira Menezes 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 



0 
A NAT et 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA N A C I O N A L D E TELECOMUNICAÇÕES 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

N O : 000005/2018-PA 

FLS: 001/001 

NOME/RAZAO SOCIAL 

SPEEDBIT TELECO MUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.465.817/0001-99 
ND DA ENTIDADE 

4370333 

NO DA ESTAÇÃO 

1005572841 

SERVIÇO 

R a d i o e n l a c e s a s s o c i a d o s a o SCM 

NAT. SERV. 

CV 
LATITUDE 

02S153469 
LONGITUDE 

55W054626 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
Comunidade Cururu SN Margem do Rio Amazonas, microrregião do Lago Grand 

DISTRITO 

« «««« 

BAIRRO 

Zona Rural 

MUNICÍPIO 

OBIDOS 

UF 

PA 

FREQUÊNCIA TX: 7498 MHz RX:76S2 MHz 
INDICATIVO C L A S S E D.EMISSOES POTENCIA GANHO 
* * * FX 28M0D7W-- 0,36 W 30,4 

FREQUÊNCIA TX: 7680 MHz RX:7526 MHz 
INDICATIVO CLASSE D.EMISSOES POTENCIA GANHO 
* * * FX 2 8 M 0 D 7 W - 0,36 W 30,4 

ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO 
F / C VaPOT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA 

67 1,5 -0 ,2 V 312,1 60,0 48,35 
ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO 

F / C ViPOT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA 
67 1,5 -0,2 V 69,0 60,0 48,35 

XXXXXXXXXXX 

EQUIP: 009400500324 
ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 

1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 
EQUIP: 009400500324 

ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 
1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 

5^ 
. \h/y7 

IMPRESSA EM 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 v„ riJfek> y ¥oC){3-S A 
APLICAÇÃO Emitido Em 

1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 

VALIDA ATE 

V i d e F r e q u ê n c i a Vítor Elísio Goes de Oliveira Menezes —' 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA N A C I O N A L D E TELECOMUNICAÇÕES 

ANAUL LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

N O : 000004/2018-PA 

FLS: 001/001 

NOME/RAZAO SOCIAL 

SPEEDBIT TELECO MUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.465.817/0001-99 
NO DA ENTIDADE 

4370333 

NO DA ESTAÇÃO 

1005572817 

SERVIÇO 

R a d i o e n l a c e s a s s o c i a d o s a o SCM 

NAT. SERV. 

CV 

LATITUDE 

02S065071 

LONGITUDE 

54W430942 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
Rua São Nicolau 3737 

DISTRITO 

SANTARÉM 

BAIRRO 

Diamantino 

MUNICÍPIO 

SANTARÉM 

UF 

PA 

FREQUÊNCIA TX: 7526 MHz RX :7e80 MHz ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO EQUIP: 009400500324 
INDICATIVO CLASSE D.EMISSOES POTENCIA GANHO F / C VaPOT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 
* * * FX 2BM0D7W~ 0,36 W 30,4 67 1,5 -0,1 V 249,0 60,0 2,41 1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 

XXXXXXXXXXX 

IMPRESSA E M 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 Ç i \ H r i i - f e k j Cc^ y O i S J - X 

APLICAÇÃO 
* * * * * 

Emitido Em VÁLIDA ATÉ 

1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 V i d e F requênc ia Vitor Elisio Goes de Oliveira Menezes -r i 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ANATEL 

A G E N C I A N A C I O N A L D E TELECOMUNICAÇÕES 

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO 

N O : 000007/2018-PA 

FLS; 001/001 

N O M E / R A Z A O S O C I A L 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.465.817/0001-99 

NO D A E N T I D A D E 

4370333 

NO D A E S T A Ç Ã O 

1005572892 

S E R V I Ç O 

Radioenlaces associados ao SCM 

N A T . S E R V . 

CV 

L A T I T U D E 

01S312750 

L O N G I T U D E 

56W030998 

E N D E R E Ç O D A E S T A Ç Ã O O U L O C A L D E O P E R A Ç Ã O 

Av. Dr. Lauro Sodré 1277 Complexo Administrativo da Sec . Promoção Social 
D I S T R I T O 

DRIXIMINA 

B A I R R O 

Santíssimo 

M U N I C Í P I O 

DRIXIMINA 

U F 

PA 

FREQUÊNCIA TX: 7680 MHz RX:7526 MHz ANTENA: ANTENA COM REFLETOR PARABÓLICO EQUIP: 009400500324 
INDICATIVO CLASSE D.EMISSOES POTENCIA GANHO F / C VaPOT ELEVAC POLARIZ AZIMUT ALTURA ALTITUDE V A L I D A D E R . F . 

30,4 67 1,5 -0,2 V 123,2 60,0 52,30 1 9 / 0 3 / 2 0 3 3 

XXXXXXXXXXX 

FX 28M0D7W~ 0,36 W 

I M P R E S S A E M 2 4 / 0 7 / 2 0 1 8 . 3 =t-fe-k> C o ¥o¥j{Sax Ia. 

Sg4^ - j v 
" 7'ao 

A P L I C A Ç Ã O 
•I * * il. V 

Emitido Em V Á L I D A A T É 

1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 V i d e F r e q u ê n c i a Vítor Elisio Goes de Oliveira Menezes -r i 
Superintendente de Outorga e Recursos à Prestação 
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SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDAf'^''\
CNPJ/MF: 10.465.817/0001-99 '^Qaad.20^5 

Ãven/da D o m Floriano, 484, Sa/a A, Ceníro :^ § } 

FONE/FAX: (93) 9122-2114 v ^ X ' k S y 

OBIDOS- PARÁ ^id^A 

D E C L A R A Ç Ã O R E L A T I V A M E N T E À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito, no que diz respeito ao requisito lO.S.d 

RELATIVAIVÍENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA de habilitação para o 

P R E G Ã O PRESENCIAL Nb 015/2019/PMO/SEMSA, na forma PRESENCIAL, do 

tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", destinado à contratação de empresa especializada 

em telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Prefeitura, Secretarias e Fundos de acordo 

com as especificações técnicas e condições constantes no Termo de Referência, que 

segue listados os Funcionários que compõe a EQUIPE TÉCNICA e suas respectivas 

funções; 

• Raquel Batista Sarrazin Auxiliar de Escritório; 

• Samuel Braga de Souza Técnico de Transmissão (Telecomunicações); 

• Anderson Barreto de Souza Técnico de Transmissão (Telecomunicações); 

Informo ainda os dados do responsável Técnico de Nível Superior de gestão na rede, na 

condição de contratado, conforme segue o anexo: 

• José Valsérgio R. da Silva Suporte Técnico de Rede. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 15 de fevereiro de 2019. 



RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 
SiPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

DOM FLORIANO, 484 , CENTRO, OBIDOS - PA 

C.N.P.J.; 10.465.817/0001-99 

117 

Código Nome do Funcionário CTPS PIS/PASEP Admtssâtiyc' . g á ^ á à o Vale Transporte 

117-0001 

117-0002 

117-0003 

117-0004 

RAQUEL BATISTA SARRAZIN 

SAMUEL BRAGA DE SOUSA 

ANDERSON BARRETO DE SOUZA 

FRANCISCO JONAS NUNES CAMPOS 

00081972-00052/PA 

00040712-00060/PA 

00041282-00061/PA 

00006401-0069/PA 

206.41690.69.4 

210.04948.11.7 

212.93339.39.5 

161.96111-98-2 

01/09/2015 

01/10/2015 

10/05/2016 

04/01/2019 

/ / 

/ / 

/ / 

000.00 

000.00 

000-00 

000.00 

Total de Funcionários l i s tados: 4 



0£ <^8}^ 

3 o -vT QLevtítícabo 
Emitido em conformidade com a Lei 9394/96, regulamentado pelo Decreto-Lei 2208/97 

(artigo 4°) da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Certificamos que: 

Concluiu o Curso de : 

Constando os Módulos: ^ / í ^ ^ ^ í ^ ^ g ^ . ^ ^Á{(mÃJ&ÃAyxW^ ^ f^/^iEuÉõcãtsnxy. ^^^ÂLrzcoLx^^ 

Sendo: 3 ^ aulas regulares, com carga horária de QQ> horas. 

Realizado no Período de Q £ / / ^ Q - i O à OG I \Z I 2J0W 

I n s t r u t o r 

P a r c e i r o 

-1^ , ^ de de ^ i O • 

Aluno 
y y 

PROGRAMA NACIONAL OE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

Proorama Wacional de CaDaritacãn Prnfic;qinna 



Certificamos que Anderson Barreto de Souza concluiu o Curso de 

Configuração e Manutenção de Redes 

na data 01/03/2017 com duração de 20 Horas 

ALFENAS - MG, 01 de março de 2017 

Denis Engel Madureira 
Presidente 

Conhecimenlo para a vida. 

Q# Saraiva 

Sineide Maria da Silva 
Coordenadora Pedagógica 

Este é um documento da 
Cresça BiasiL comercializado 
pela Livraria Saraiva e Siciliano S.A 

SOMOS ASSOCIADOS 

ABED 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 



Configuração e Manutenção de Redes 

Apresentação 

1' Unidade 1 - Introdução a Redes 
1.1 - Topologias de redes 
1.2- Colisão 
1.3 - Tipos de Cabos 
1.5 - Conectores 
1.6 - Padrões 
1.7' Servidores 
1.8 • Cliente 

2 • Unidade 2 - Rede ponto-a-ponto x Rede ciiente-servidor 
2.1 - Segurança e facilidade 
2.3 - Doméstica e empresarial 
2.4 - Custo 

2.5 - Rede ponto-a-ponto usa senhas 
2.6 - Rede ciiente-servidor usa permissões 
2.7 - Resumo: rede ponto-a-ponto 
2.8 - Resumo: rede ciiente-servidor 
2.9 - Compartilhamento de Arquivos 
2.10 - Compartilhamento de impressoras 

3 - Unidade 3 - Hardwares de Rede 
3.1 - A Placa de rede 
3.2 - Hub e Switch 
3.3 - Bridges 

3.4 - Ligação em cascata 

4 - Unidade 4 - Componentes de software em redes Microsoft 

4.1 - Configurações no Windows 95/98/ME 
4.2 - Configurações no Windows XP/2000/NT 

5 - Unidade 5 - Noções sobre Tcp/IP 
5.1 - Endereços IP 
5.2 - Arquitetura TCP/IP 
5.3-DHCP 

5.4 - Redes classe A, B e C 
5.5 - Protocolos TCP/IP 

e o número abaixo no campo indicado. 



U U U B J E l U : 

C L A U S U L A P R I M E I R A - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos especializados junto a empresa C O N T R A T A N T E . 

P A R A G R A F O ÚNICO: 

A realização dos serviços ocorrerão conforme necessidade da 

Empresa dentro Formação Especializada. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS P A R T E S : 

C L A U S U L A S E G U N D A - As partes se obrigam a cumprir fielmente o presente contrato 

nos termos a seguir: 

§ 1" - Constituem obrigações do C O N T R A T A D O : 

a) Cumprir o presente contrato prestando os seiwiços de Sistema de Informações dentro 

da necessidade da Empresa para melhor desempenho e produtividade. 

b) Realizar outros serviços na área privativa da Profissão de Sistemas de Informações, 

desde que proposto pelo Contratante e previamente negociado entre as partes. 

§ T Constituem obrigações da C O N T R A T A N T E : 

a) Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu 

trabalho. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES D E P A G A M E N T O : 

CLÁUSULA T E R C E I R A - Fica estipulado o valor de R$ 1.000,00, (Um Mil Reais), a 

titulo dc remuneração mensal ao (á) contratado (a),devcndo esta ser paga pela contratante 

até o dia 07 do mês seguinte ao da prestação do serviço. Peia execução dos serviços de 

assessoria. 

I I 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O RESPONSÁVapQii3d.20l9 

TÉCNICO E A EMPRESA § 

Contrato de Prestação de Serviços entre JOSÉ VALSÉRGIO REBOUÇAS DA SILVA e a 

empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES, para os fins que se especifica. 

No dia 07 de Janeiro de 2019, na cidade de ÓBIDOS - PARÁ, o(a) Técnico em Redes 

JOSÉ VALSÉRGIO REBOUÇAS DA SILVA, com CPF n" 753.029. 692-20 residente à 

AV Prefeito Nelson Souza, doravante denominado CONTRATADO, e a Empresa 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES, estabelecida na Cidade de Óbidos sito à AV. Dom 

Floriano inscrita no CNPJ iLI0.465.8i7/0001-99, neste alo representada pelo Sr.(a) 

MÁRCIA REGINA EIAMOY CHOCRON, Brasileiro(a), Casado(a), residente c 

domiciliado na cidade dc Óbidos - Pá, CPF n" 301.740.072-72, RG iT' 5344944, doravante 

denominada CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos especializados junto a empresa CONTRATANTE, 

PARAGRAFO ÚNICO: 

A realização dos serviços ocorrerão conforme necessidade da 

Empresa dentro Formação Especializada. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

CLÁUSULA SEGUNDA - As partes se obrigam a cumprir fielmente o presente contrato 

nos termos a seguir: 

§ I " - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Sistema de Informações dentro 

da necessidade da Empresa para melhor desempenlio e produtividade. 

b) Realizar outros serviços na área privativa da Profissão de Sistemas de informações, 

desde que proposto pelo Contratante e previamente negociado entre as partes. 

§ 2" Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu 

trabalho. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica estipulado o valor dc RS i.000,00, (Um Mil Reais), a 

lilLilo dc remuneração mensal ao (á) contratado (a),dcvendo esta ser paga pela contratante 

até o dia 07 do més seguinte ao da prestação do serviço. Pela execução dos serviços dc 

assessoria. 



P A R A G R A F O Ú N I C O : ^ 
A primeira mensalidade será paga ao C O N T R A T A D O , niy^xm^Z 

C L A U S U L A Q U A R T A - O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, 
iniciando em 07/01/2019, podendo ser prorrogado por igual ou menor prazo, se as parles 
assim concordarem. 

DA R E S C I S Ã O : 

C L Á U S U L A Q U I N T A - Este Contrato será rescindido automaticamente ao tlnal da sua 
vigência, tornando-se vencido c, assim, executável, independente de manifestação das 
partes se o C O N T R A T A N T E deixar de etetuar o pagamento de acordo com a cláusula 
terceira. 

P A R Á G R A F O Ú N I C O : 

Na hipótese da rescisão do Contrato ocorrer antes do término da 
vigência, implicará em multa equivalente ao valor do restante do Contrato, com base no 
estabelecido na C L Á U S U L A T E R C E I R A , cabendo o ónus da multa a quem der origem a 

D O F O R O : 

C L Á U S U L A S E X T A : 

Fica eleito o foro da Comarca de Óbidos - PA, para dirimir quaisquer dúvidas da aplicação 

do presente contrato. 

Óbidos/PA,07 dc^âl i c i radc 2019. 

assinatura do Contrato. 

DO P R A Z O : 

rescisão. 

Testemunhas; 



RJPUBUCA FEDERATIVA DOBRASIL 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 

P O L Í C I A C i V f L 

D l R E T O R í A D E I D E N T I F I C A Ç Ã O 

I Receita Federal '• J p : 

Cxlasírú de Pessoas F-wcas "Ti -

COííPROVANTE 0£ iliSCRiCÃO 

753.Ò29'692.20 

JOSE VALSERGIO REBOUCAS DA SILVA , " 

30/11/1983 
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ucu- JOSE VALSERGIO Rf-BOUÇAS DA BUj 
VA I 

FRAHCISCO DE ASSIS FERREIRA DA 
BIÍ..VA / HARIA DE NAZARÉ REBOUCAS | 
DA SILVA 

I ,,- xur^-.í DATADENMCJWEMTO 

!' SANTAREN PA 30/1.Í/Í9B3| 
I DOC - CCASANEN- B OF SAWTAREN PA | 
I NUris:1.0979 L IVsB 82 F0Ls227 | 

753029692-20 fr^ 
I Í 4 *^ :T 'T ' , - ' -

LEI N"? 115 

CÓDIGO CE CONTROLE 
A8F1.0527.S1DC,760A 

www.r««ita.fazenda gov.br 
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P?jn ' \ República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Pará 

O Reitor da Universidade Federai do Pará no uso de suas atribuições e tendo em 
vista a conciusão do Curso de SISTEMAS DE INFORMAÇÃO em 26 de OUTUBRO de 
2010, confere o título de BACHAREL EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

a JOSÉ VALSÉRGIO REBOUÇAS DA SILVA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE A/° 4475009 POLÍCIA CIVIL/PA. BRASILEIRO, NASCIDO EM 30 DE NOVEMBRO DE 1983 

NATURAL DO ESTADO DO PARÁ 

e outorgadhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Belém (PAI 23 de maio de 2011. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1*̂  de janeiro de 1980, até a presente data, em face de SPEEDBIT 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME, CNPJ 10.465.817/0001-99, residente em AVENIDA DOM 
FLORIANO. 484 - CENTRO - ÓBIDOS/PÁ, NADA CONSTA na Justiça Estadual de 1° grau, 2° 
grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, 
referente a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a). 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de Incorrer na 
prática dos atos tipicos previstos nos arts. 299 § 1°, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 
4. Este documento é válido somente por 9Q(noventa) dias. 
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90{noventa) dias após sua expedição. 

qutnta-feira,^4 fevereirt>j2019 

RITA Myj(RIAP'ÍMENTEUDO AMARAL 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÓBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estad 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Cível e Comercial, Fami 

interdição/Tuteia/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que instituí certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 14/02/2019 11:34:12 
CONTROLE: 02141106494721 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior Idade civil. 
Válida até 15/05/2019 00:00:00 Lihra (rita amaral) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(aínda remanescentes) ou recuperação judicial. 
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SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 10.465.817/0001-99 
• NIRE: J5.201047007 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2017 

DESCRICAO US 
ATIVO 300.993. I I 

ÀTIVO CIRCULANTíí | 120,473,11 
DlSmNlVEL í 9.320,31 
Caixa 10.987,9! 

58.332.40 
l CRÉDITOS ! 28.720,00 

Faturas a Receber 28.720,00 
ESTOQUES ; 22.432,80 
Pecas de Reposição 22.432,80 

ATIVO PERMANENTE 180.520,00 1 
IMOBILIZADO IHO.520.00! 
I"orromentas 12,120,00: 
Equipamentos 168.400.00 i 

í 
PASSIVO N 300.993.11 i 

PASSIVO CIRCULANTE ^— V ' 0 \. 
CIRCULANTE / i •28.291,66 ; 
Fornecedores \ Í6,462,5QÍ 
Honorários a PaRar \ 'í 2.K0O,,0ÍÍi 
Sftlários a Pagar K' 4.108,53; 
ObrigaçOcs TrabaItiistas a Recolher ?09.95-
Obrigações Sociais e Fiscais a Recolher 4 210.Í.H; 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 272.?01,4S 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 100.000,001 
Capital Social too 000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 172.701,49 
1 Lucros Acumulados 172.701.45 

Óbidos (PA), 10 de abril de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas sfio verdadeims e DOS 
responsabilizamos por elas; 
A-s informações foram extraídas das folhas n" 41 e 42 do Livro Diário n" 07, registrado 
na Junia Comercial do Estado do Paré sob n* 18/003295-0; 
A Empresa nSo poísCr^nselho Fiscal instalado e nem Auditoria Indepefidente; 

MAWC rCHOCRON 
inpresárU 

* 301.740.072-72 
ÁG 5344944 SSP/PA 

[TES GIORDANO 
CRC/PA 6.770-0 

>F N" 184.379.902-20 
RG 1859196 SSP/PA 

"Tiiiiiwii'ii I fWWh.^iífe-aoiaBMr 
•MwmmWi»! mu iiinii,Egwwte ̂ aase^s^m namsr^^ 
•• liUjffliiW WHIIII mmm\m i nan 11 i 

Bdl tOO otÕBtpii 8102/1 /̂02 



DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO 

Declarante: 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
DOM FLORIANO, 484, SALA A, CENTRO, OBIDOS-PA 
C.N.P J.: 10.465.817/0001-99 Inscrição Estadual: 152796070 
Período: 01/01/2018 a 31/12/2018 

Declaramos para os devidos fins, que obtivemos o faturamento abaixo relacionado: 

Período Faturamento 

Janeiro/2018 33.805,04 

Fevereiro/2018 39.681,19 

Marco/2018 39.433,25 

Abril/2018 45.069,72 

Maio/2018 44.469,72 

Junho/2018 42.034,72 

Julho/2018 41.479,02 

Agosto/2018 40.589,00 

Setembro/2018 38.955,50 

Outubro/2018 38.655,00 

Novembro/2018 46.105,50 

Dezembro/2018 43.772,00 

TOTAL DO P E R Í O D O ===> 494.049,66 

O Valor Médio do Período é de R$.: 41.170,81 . 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente para que a mesma produza seus efeitos legais. 

0117 

FOLHA: 1 



20/04/2018 ticiíação Q02.jpg 

https;//maii.google.com/mail/u/0/#inbox/162d5c77c28b5a6c?projector=1&messagePartld=0.1 



20/04/2016 licitação 003.jpg 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 10.465.817/0001-99 
. NIRE; 15.201047007 

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 
31.12.2017 

23 

^^^^ <^ 
Cr 

DESCRIÇÃO RS 

J. RECEU A OPERACIONAL BRUTA 561.424,66 

1. fÇ DEDUÇÕES 
52.784.00 

i 

52.784.00 

i 
i 
3. RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA fl-Z) 508.640.66 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
213.341,3? 

S, LUCRO OPERACIONAL BRUTO (3-4) 295.299,29 

6. (-") DESPESAS OPERACIONAIS 
64.913,95 
57.683.89 

j ^ 
• - LUCRO OPERACIONAL LÍQUIDO (5-6) 172.701,48 

Óbidos (PA). 10 de abril de 2018. 

Sob as (jciias da lei declaramos que as infoimaçõcs aqui contidas sSo verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
.As inlbrmaçaes foram extraídas das folhas n° 41 e 42 do Livro Diário n" 07, registrado 
na Junta Comerciai do Estado do Pará sob n" 18/003295-0; 
A Empresa nao possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

AVBft^HOCRON 
mprcaárbi 
"301.740.072-71 

5344944 SSP/PA 

í j f e s GIORDANO 
CR CRC/PA 6.770-O 
í" I84J79.902-20 

RG 1859196 5SP/PA 

: ó 

*»a*«wa.sÉSE XiX^.^Es^a» »aíXSí-.í ftoecat '«cen-s* '.•y:^'s^.i 

1'tMfCTa ---•r?--i?;awqwr-

íj|:/̂ -.V\V.-;;;Í*J|5Í.'3Í '., 

htlps://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/162d5c77c28b5a6c?projector=1&messageParHd=0.1 



20/04/2018 licitação 004.jpg 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: ÍO.465.817/0001-99 

NIRE: 1Í.20I047007 

24 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31.12.2017 

CALCULO DE ÍNDICES 

I L C - Í N D I C E D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

I L C ^ RS 120.473.11 =̂  
RS 28.291,66 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = ATIVO CIRCULANTE REAL- UP 
_____ PASSIVO CIRCULANTE + EXÍG. L/P 

ILG = RS 120.473.11 ^ 
RS 28.291.66 

GE - GRAU DE INDIVIDAMENTO « PASSIVO CIRCULAN PE * EXIO. L/P 
ATIVO TOTAL 

GE = RS 28.291,66 ° ÍS®1 
RS 300.993,11 

Óbidos (PA), 10 de abril de 2018. 

Sob a-s penas da leí declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por cias; 

: H O C R O N 
[Empresária 
í" 301.740,071-72 

l«i .5344944 SSP/PA 

iXES GIORDANO 
C R C / P A 6.770-O 

N*̂  184.379,902-20 
RG 1SS9196 SSP/PA 

Certifico o Ragistro em 19/04/2019 

Ârt^aívamemo 200005S0526 de 19/04/2019 Pfoíocolo 190087516 de 19/04/2018 

Ncrtw da empresa SPEEDBIT TEL£COMUN!CAÇ0ES LTDA NiRE 15201047007 

Esie docurr-enlo pode ser verificadQ em hnp;//rBgin.jiJCBpa.pa.gov,br/ragin,paíTÊLAVALlDADOCS aspK 
Chenceía 50702727385257 

https://mail.goo9le.com/mall/u/0/#lnbox/162d5c77c28b5a6c?pfojector=1&messagaPartld=0.1 



5p€€dBit 
INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE \ „ O. 

}̂ ^^^"ê) 

Modelo de Declaração de Cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7°- Const'.^^^^. 
Federal. 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso 
quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme 
determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXlll. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA) 15 de Fevereiro de 2019 

SPEEBITTELÊÓ 
MÁRCIA R:'EQri 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 5344944 CPF; 301.740.072-72 

CAÇÃO LTDA ME 

HAMQXXHOCRON 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME - CNPJ: 10.465.817/0001-99 - lE: 15.279^07-0 

Avenida Dom Floriana Loew/enau, n? 484 - Centro - CEP: 68250-000 - Óbidos/PA 
Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedbit@gmail.com 



E N V E L O P E N° 02 - D O C U M E N T O S D E H A B I L I T A Ç Ã O 

A PREFEITURA M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N^ 015/2019/PMO/SEMSA. 

P R O P O N E N T E : O R I X I N E T T E L E C O M L T D A E P P 

C N P J : 08.907.298/0001-20 

R U A P E D R O C A R L O S D E O L I V E I R A , 3397 - S A N T A 

T E R E Z I N H A - O R I X I M I N Á / P A - CEP:68.270-000 

D A T A : 15/02/2019 H O R A : 0 9 H 0 0 M I N 



impresso aa hic 

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

— Dor rn; 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.262.950-5 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
108.907.298/0001-20 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
15201296422 

NOME EMPRESARIAL 

ORIXINET T E L E C O M L T D A 

r iTULO DO ESTABELECIMENTO 
ORIXINET 

SEDE 

CERAT SANTARÉM 

ENDEREÇO 
RUA PEDRO C A R L O S D E O L I V E I R A , 3397 SANTA T E R E Z I N H A P E D R O C A R L O S D E O L I V E I R A 

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional 

MUNICÍPIO 
ORIXIMINÀ 

DATA DE INlCrO DA ATIYIDADE 
31/07/2007 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIYIDADE PRINCIPAL 

6190601 - Provedores de acesso às redes de comunicações 

CÓDIGO DE ATIYIDADE SECUNDÁRIA 
6110803 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

CÓDIGO DE A i rV IDADE SECUNDÁRIA 

6190699 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

CÓDIGO DE ATIYIDADE SECUNDARIA 

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CÓDIGO DE ATÍVIDADE SECUNDÁRIA 
6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO DE ATÍVIDADE SECUNDARIA 
ÍSIISOO - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Aprovado pelo Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 11/02/2019 às 09:43:00 pelo Portal de Serviços da SEFA 



1 VOLTAR 1 ,yi%c^^ 

CAIXA 
^ y i ' -9 

UOC. i 

C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certíficado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição: 0 8 9 0 7 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

Razão Socia l : O R I X I N E T T E L E C O M LTDA E P P 

Nome FantasiarORixiNET 
Endereço: R U A P E D R O C A R L O S D E O L I V E I R A 3 3 9 7 / S A N T A T E R E Z I N H A / 

O R I X I M I N À / PA / 6 8 2 7 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2019 a 06/03/2019 

Certificação Número: 2019020504311309925729 

Informação obtida em 11/02/2019, às 09:13:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa .gov.br 

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORIXINET TELECOM LTDA 
CNPJ: 08.907.298/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições saciais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:26 do dia 06/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 05/08/2019. 
Código de controle da certidão: 3BB5.3DDF.FE53.2CCB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

; ^u.. f^ry^r^A^ aí̂ /̂ hr/Rprvir.ns/certidao/CNDConiuntaSeííVia/Resulla... 06/02/2019 



12/02/2019 htfps://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: ORIXINET TELECOM LTDA 
Inscrição Estadual: 15.262.950-5 
CNPJ: 08.907.298/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:34:50 do dia 12/02/2019 

Válida até: 11/08/2019 

Número da Certidão: 702019080091241-1 

Código de Controle de Autenticidade: 7105C4A2.A025829A.3DA39087.D0BD6B1C 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

0> 
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12/02/2019 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA 

Nome: ORIXINET TELECOM LTDA 
Inscrição Estadual: 15.262.950-5 
CNPJ: 08.907.298/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 08:34:50 do dia 12/02/2019 

Válida até: 11/08/2019 

Número da Certidão: 702019080091242-0 

Código de Controle de Autenticidade: 9D9309CA.48171B72.5F801DEB.D6DE12DC 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

2/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÀ 

SECRETARIA DE FINANÇAS Código de Verificação 

A J P O I O ^ G ) K 1 C ; ^ ^ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS I n ^ ^ ^ ' 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
CPF/CNPJ Nome/Razão Social 
08.907,298/0001-20 ORIXINET TELECOM LTDA EPP 
Endereço 

^ua Pedro Carlos de Oliveira, 3397. Santa Terezinha, Oriximíná - PA, CEP: 68.270-000 

f^ ATÍVIDADE PRINCIPAL 

Requerida em: 11 de Janeiro de 2019 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de Oriximinà de inscrever e cobrar débitos 
que venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios 
anteriores eoatual, CERTIFICO que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer. Esta 
certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art.n" 205 do Código Tributário Nacional. 

Validade (120 dias): 11 de Maio de 2019 

Oriximíná - PA, 11 de Janeiro de 2019 

_ .... QL -̂JÍÍ-LLTJ 
Tatyans 

Dôoreto (1*244/201? 



P O D E R J U D I C I Á R I O 
J U S T I Ç A DO T R A B A L H O 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

Nome: O R I X I N E T TELECOM LTDA 

{MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 
C e r t i d ã o n ° : 1675512 9 1 / 2 0 1 9 
E x p e d i ç ã o : 1 1 / 0 2 / 2 0 1 9 , às 0 9 : 2 4 : 3 4 

V a l i d a d e : 0 9 / 0 8 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n*̂  1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s á d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 



}UNTA COMERCIAL DOESTADO 00 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O / R E E N Q U A D R A M E N T O 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - J U C E P A 

(1) J O S I M A R C D E O L I V E I R A L T D A ME 

(nome empresarial) 

Esiabeiecida à(2) RUA P E D R O C A R L O S D E O U V E Í R A W " 3 5 9 ' ' B A i R R O SANTA T E R E Z I N H A , CEP-6S.27(f-
000. CÍRIXIMINÁ-PA. 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o N I R E ( 3 ) ]5IGt3S530-0 , em 24 / 01 / 2007 

Inscrita no CNPj(4) 08.907.29S/0001-20. , declara, sob as penas da lei, qee se 

Í 5 ) n ENQUADRA NA CONDIÇÃO D E M I C R O E M P R E S A ovi iVlE. 

ENQUADRA NA CONDIÇÃO D E E M P R E S A DE P E Q U E N O P O R T E ou EPP 

1 •-{7)LSÍ R E E N Q U A D R A M E N T O OE M E para EPP 

t f8)Ll R E E N Q U A D R A M E N T O OE EPP para M E 

[ 
i Nus termos da Lei Complementar 17.3, de 14/12/2006 e ainda, iiiSo cst;i3r eiiquadi-ada em 
í qualquer das hipóteses de exclusão pre^^sias oo retericio diploma legal. 

1 9 ) ORlX lMINÂ-PA . 0 4 de F E V E R E I R O de 2013 

S Ó C I O S A J l U L A R : 

Nome; j q ^ M A R C O S I A DE O L I V E I R A 

l ÍIQAss: 
i Nome: 

l í.lijAss: 
i .Nome: 

í fO)AS3: 
j Nome: 

I iI4)Ass: 
^ .Nome; 

;S08 Nhsooooa^ogo? ^ % ~ t C 7 ^ 

-PrJtoco-|o: fa/OI528-S, DÉ :25/C2/2Cl3 
E;mprn£fa:l'5, X .01.38530 P- ̂  ' ' . 
•JOSlíiMí, U -pi Oi.IVE.iRA • " r ^ 
7:Vt)A.-MÇ: . . , ,/:> .,.7siAÃr'Vl-

.59403D 
GETÚLIO VfL LAS MOREIRA 

SECREtARir. GERAL 

iObs: E S T E FORMULÁRIO NAO DEVERÁ C O N T E R E M E N O A S . RASURAS OU E N T R E L I N H A S 





^Si^^m^^ I n s t r u ç õ e s de Preench imento 
i \

Quad.2íi19^ 

) Preencher o Nome da Empresa; 

(2) Preencher o endereço completo da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro, CEP, 

município/UF); 

(3) Preencher o número de inscrição no registro empresaria] (NIRE) fornecido pela JUCEPA, seguido da data 

em que o ato constitutivo foi arquivado na JUCEPA, ou deixar em branco quando esta comunicação estiver 

sendo apresentada juntamente com o ato constitutivo; 

(4) Preencher o número de cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ), caso a empresa já o possua; 

(5) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como MICROEMPRESA (ME), nu seja, empresa com receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(6) Assinalar "x" para enquadrar a empresa como EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), ou seja, empresa 

com receita bruta anual superior a R$ 240.000,00 ( Duzentos e Quarenta Mil Reais) e igual ou inferior a R$ 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(7) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como "ME", no ano calendário anterior, exceder o 

limite de R$ 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais) sem entretanto, ultrapassar o limite de RS 

2.400.000,00 (Dois Milhões e Quatrocentos Mil Reais); 

(8) Assinalar "x" quando a empresa, estando enquadrada como 'EPP", no ano calendário anterior, não exceder 

o limite de RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais); 

(9) Apor local, dia, mês e ano; 

(10) Apor assinatura e identificação do empresário ou do seu representante legal, se for o caso ou a assinatura 

do sócio ou do seu representante legal, se for o caso, quando tratar-se de sociedade empresária; 

(1 i), (12), (13) e (14) Apor assinatura e identificação dos demais sócios, ou do representante legai, se foro 

caso, quando tratar-se de sociedade empresária. 



L A C O B 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS DE ÓBIDOS LTDA-ME 

CNPJ: 02.185.083/0001.66 
(93)3547-1702 

ATESTADO DF ( APAf IDADE TÉCMC A. 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão de fornecimento 

de Serviços de Conexão à Internet de Acesso Rápido, com instalação e 

Configuração de equipamentos de dados para participação da Licitação na 

Modalidade Pregão Presencial 015/2019/PMO/SEMSA, Que a Empresa 

ORIXINET T E L E C O M LTDA EPP, CNPJ n° 08,907.298/0001-20, sediada Na 

Rua Pedro Carlos de Oliveira, n° 3397, Bairro de Santa Terezinha, na Cidade 

de Oriximiná/PA, C E P : 68270-000 Que, fornece o Serviço de Conexão á 

Internet de Acesso Rápido de ótima qualidade via Rádio e entregou o serviço 

no prazo determinado a empresa. 

Oriximíná, 15 de Fevereiro de 2019, 

LACOB - LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLINICAS DE ÓBIDOS LTDA-ME 

CNPJ.: 02,185,083/0001-66 

LABORATÓRIO DE ANMISES 
CLINICA DE OBiDGS LTDA 
CNPJ:l2-lH.0ft3/OG*i-̂  



A T E S T A D O D E C A P A Í I D A D E I T X M C A . 

Atestamos para fins de comprovação de aptidão de fornecimento 

de Serviços de Conexão á Internet de Acesso Rápido, com instalação e 

Configuração de equipamentos de dados para participação da Licitação na 

Modalidade Pregão Presencial N" 015/2019/PMO/SEMSA. Que a Empresa 

ORIXINET T E L E C O M LTDA EPP, CNPJ n° 08,907.298/0001-20, sediada Na 

Rua Pedro Caries de Oliveira, 3397. Bairro de Santa Terezinha, na Cidade 

de Oriximiná/PA, C E P : 68270-000, Que fornece o Serviço de Conexão à 

Internet de Acesso Rápido de ótima qualidade via Rádio e entregou o serviço 

no prazo determinado a empresa. 

Oriximíná. 15 de Fevereiro de 2019. 

VIROTINO CLÉLIO F. CARVALHO 
VITORINO CLÉLIO FIGUEIRA CARVALHO 

CNPJ.: 08.858.225/0001-95 

0 8 . 8 5 8 . 2 2 5 / 0 0 0 1 - 9 5 

VITORINO CLÉLIO F. CARVALHO 

o 

R u a M a r c o s R o d r i g u e s d e S o u z a , s / i 

C e n - . r o -CfcP: 6 8 . 2 5 0 - ' . 0 0 

Ó b i d o s - P-à^h 



T E R M O 

D E 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

J O S I M A R C . D E O L I V E I R A 

^MANATEL 



ANEXO I 

T E R M O PVST / SPV N.** 355/2011 - ANATEL 

T E R M O DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO 
DO SERVIÇO D E COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, 
DE INTERESSE C O L E T I V O , QUE E N T R E SI 
C E L E B R A M A AGÊNCIA NACIONAL D E 
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL E JOSIMAR C. 
DE O L I V E I R A 

Pelo presente instrumento, de um lado a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
- ANATEL, doravante denominada ANATEL, entidade integrante da UNIÃO, nos termos da 
Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações - LGT, com CNPJ/MF n.° 
02.030.715/0001-12, ora representada, por delegação do Presidente, pelo seu Superintendente de 
Serviços Privados Interino, DIRCEU BARAVIERA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, RG n" 5.380.723-SSP/SP e CPF/MF n'' 045.512.308-04, e de outro JOSIMAR C. DE 
OLIVEIRA, CNPJ/MF n° 08.907.298/0001-20, ora representado por Josimar Costa de Oliveira, 
brasileiro, solteiro, empresário, identidade n° 4301291 PC/PA e CPF n'' 796.254.012-53, 
doravante denominada AUTORIZADA, celebram o presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, 
Ato n.° 4.146/2011, Processo Anatei n.*" 53500.003525/2011, que será regido pelas seguintes 
regras e condições: 

Capítulo I - Do Serviço Autorizado, da Área de Prestação e do Valor da Autorização 

1.1. O presente Termo ratifica, nos termos do Ato supracitado, a autorização expedida à empresa, 
JOSIMAR C. DE OLIVEIRA, acima qualificada, para prestação, em regime privado, do Serviço 
de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, sem caráter de exclusividade, doravante 
denominado SCM. 

1.1.1. O SCM é o serviço fixo de telecomunicações que possibilita a oferta, em âmbito 
nacional e internacional, de capacidade de transmissão, emissão e recepção de informações 
multimídia utilizando quaisquer meios, a assinantes dentro de uma área de prestação de serviço. 

1.1.1.1. Entende-se por assinante a pessoa natural ou Jurídica que possui vínculo 
contratual com a AUTORIZADA, para a fruição do SCM. 

1.2. Este Termo não confere à AUTORIZADA nenhum direito ou prerrogativa de exclusividade, 



1.3. A Autorização objeto deste Termo, tem como área de prestação de serviço todo o terrî itíLK 
nacional e é expedida por prazo indeterminado. 

1.4. O valor da Autorização para exploração do SCM é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Capítulo n - Da Legislação Aplicável 

2.1. Regem a presente Autorização, sem prejuízo das demais normas integrantes do ordenamento 
jurídico brasileiro, a Lei n" 9.472/97, e a regulamentação dela decorrente. A AUTORIZADA 
deverá observar as condições estabelecidas nas leis, regulamentos, normas e planos aplicáveis ao 
serviço, entre elas: 

a) Decreto n° 2.617, de 5 de junho de 1998; 

b) Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução 73, de 25 de 
novembro de 1998; 

c) Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n° 101, de 4 de 
fevereiro de 1999; 

d) Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n° 272, de 9 
de agosto de 2001; 

e) Súmula n" 006, de 24 de janeiro de 2002; 

f) Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqúências, aprovado pela Resolução n."* 259, de 
19 de abril de 2000; 

g) Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela Resolução n.** 410, de U de julho de 
2005; 

h) Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos 
ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n" 
155, de 16 de agosto de 1999; 

2.1.1. Os demais instrumentos normativos aplicáveis aos serviços substituídos peio SCM, 
permanecem em vigor até que sejam substituídos, nos termos do art. 214 da Lei Geral de 
Telecomunicações - LGT, naquilo que não conflitarem com a Regulamentação do SCM. 

Capítulo n i - Dos Direitos e Condicionamentos da AUTORIZADA 

3.1. A AUTORIZADA tem direito à Hvre exploração do serviço objeto deste Termo, prestado 
em regime privado e no interesse coletivo, devendo observar os direitos e condicionamentos 
estabelecidos nos Capítulos 11 e m do Título II do Regulamento dós Serviços dê 
Telecomunicações e na regulamentação específica do serviço. 

3.2. E vedado à AUTORIZADA condicionar a oferta do SCM à aquisição de qualquer outro 
serviço ou facilidade, oferecido por seu intermédio ou de suas coligadas, controladas ou 
controladoras, ou condicionar vantagens ao assinante à compra de outras aplicações ôjrfTde 
serviços adicionais ao SCM, ainda que por terceiros. ^ ( \\



3.2.1. A AUTORIZADA poderá, a seu critério, conceder descontos, realizar promôí^j^T^k^'^ 
reduções sazonais e reduções em períodos de baixa demanda, entre outras, desde que o façâ áè^*^"^ 
forma não discriminatória e segundo critérios objetivos. 

3.3. A AUTORIZADA não pode impedir, por contrato ou por qualquer outro meio, que o 
assinante seja servido por outras redes ou serviços de telecomunicações. 

3.4. É vedado à AUTORIZADA efetuar a transmissão, emissão e recepção de informações de 
qualquer natureza que possam configurar a prestação de Serviço de Radiodifusão ou de Serviço 
de TV a Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Muitiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH), assim como 
fornecer sinais de vídeo e áudio, de forma irrestrita e simultânea para os assinantes, na forma e 
condições previstas na regulamentação daqueles serviços. 

3.4.1. Na prestação do SCM é permitido o fornecimento do transporte de sinais de vídeo 
e áudio, de forma não permanente e por meio de contrato específico ou pelo pagamento por 
evento, como transmissão de TV Executiva, videoconferências, transporte de sinais de empresas 
produtoras ou distribuidoras de programação para prestadoras de Serviços de Radiodifusão ou de 
serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH e transmissão de programação entre estações de 
radiodifusão. 

3.4.2. Na prestação do SCM não é admitido que o sinal transportado seja recebido direta 
e livremente pelo público em geral como o do Serviço de Radiodifusão, ou seja distribuído de 
forma simultânea para os assinantes, como o dos serviços de TV a Cabo, MMDS e DTH. 

3.5. Na prestação do SCM não é permitida a oferta de serviço com as características do Serviço 
Telefónico Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em especial o 
encaminhamento de tráfego telefónico por meio da rede de SCM simultaneamente originado e 
terminado nas redes do STFC. 

3.6. A AUTORIZADA deverá observar os parâmetros de qualidade estabelecidos na 
regulamentação e no contrato celebrado com o assinante, pertinentes à prestação do serviço e à 
operação da rede. 

3.7. A AUTORIZADA deverá prestar à Anatei, sempre que solicitado, informações técnico-
operacionais ou económicas, em particular as relativas ao número de assinantes e à área de 
cobertura e aos valores aferidos pela AUTORIZADA em relação aos parâmetros indicadores de 
qualidade, bem como franquear aos representantes da Anatei o acesso à suas instalações ou à 
documentação quando solicitado. "N^ 

3.7.1. A Anatei dispensará tratamento confidencial, quando for o caso, às informações \
prestadas, nos termos do artigo 39, da Lei n.'* 9.472, de 1997 e do artigo 64, do Regulamento da A 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto 2.338, de 1997. 

3.8. Na contratação de serviços e na aquisição de equipamentos e materiais vinculados ao serviço 
objeto deste Termo, a AUTORIZADA se obriga a considerar ofertas de fornecedores 
independentes, inclusive os nacionais, e basear suas decisões, com respeito às diversas ofertas 
apresentadas, no cumprimento de critérios objetivos de preço, condições de entrega e 
especificações técnicas estabelecidas na regulamentação pertinente. f\ 
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3.8.1. Na contratação em questão, aplicam-se os procedimentos do Regulamento sd&gÇj 
Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas 
Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.° 155 da Anatei, de 5 
de agosto de 1999. 

3.9. A AUTORIZADA comproraete-se ao pagamento dos encargos decorrentes da exploração do 
SCM, dentre outros, as Taxas de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento, o Fundo para o 
Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações e o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações, nos termos da regulamentação. 

3.10. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de Comunicação 
Multimídia, a AUTORIZADA está obrigada ao cumprimento dos compromissos assumidos 
perante os seus usuários, em data anterior à assinatura deste Termo, observadas as condições dos 
contratos firmados e as obrigações estabelecidas neste Termo, prevalecendo, em caso de conflito, 
o que for favorável ao usuário. 

3.10.1. A AUTORIZADA está obrigada, especialmente, à manutenção do contrato de 
prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência. 

Capítulo IV - Dos Direitos e Deveres dos Assinantes 

4.1. O assinante do SCM tem direito, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável: 

I - de acesso ao serviço, mediante contratação junto a AUTORIZADA; 

II - ao tratamento não discriminatório quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

in - à informação adequada sobre condições de prestação do serviço, em suas várias aplicações, 
facilidades adicionais contratadas e respectivos preços; 

rV - à inviolabilidade e ao segredo de comunicação, respeitadas as hipóteses e condições 
constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

V - ao conhecimento prévio de toda e qualquer alteração nas condições de prestação do serviço 
que lhe atinja direta ou indiretamente; 

VI - ao cancelamento ou interrupção do serviço prestado, a qualquer tempo e sem ónus 
adicional; 

V n - a não suspensão do serviço sem sua solicitação, ressalvada a hipótese de débito 
diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de deveres constantes do artigo 
4MaLei n° 9.472, de 1997; 

V m - ao prévio conhecimento das condições de suspensão e cessação do serviço; 

DC - ao respeito de sua privacidade nos documentos dç cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela AUTORIZADA; 

X - de resposta eficiente e pronta às suas reclamações, pela AUT0RI5L\DA; 

X I - ao encaminhamento de reclamações ou representações contra a AUTORIZADA, junh 
Anatei ou aos organismos de defesa do consumidor; 

X n - à reparação pelos danos causados pela violação dos seus direitos; 

X n i - à substituição do seu código de acesso, se for o caso, nos termos da regulamentação; 

i q s y ^ y 



XIV - a não ser obrigado ou induzido a adquirir bens ou equipamentos que não sejam dà*^^ 
interesse, bem como a não ser compelido a se submeter a qualquer condição, salvo diante de 
questão de ordem técnica, para recebimento do serviço, nos termos da regulamentação; 

X V - a ter restabelecida a integridade dos direitos relativos à prestação dos serviços, a partir da 
purgação da mora, ou de acordo celebrado com a AUTORIZADA, com a imediata exclusão de 
informação de inadimplência sobre ele anotada; 

XVI - a ter bloqueado, temporária ou permanentemente, parcial ou totalmente, o acesso a 
comodidades ou utilidades solicitadas; 

X V n - à continuidade do serviço pelo prazo contratual; 

X V i n - ao recebimento de documento de cobrança com discriminação dos valores cobrados. 

4.1.1 No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, o assinante tem direito, sem prejuízo dos demais já enumerados: 

l - a manutenção do contrato de prestação do serviço substituído, pelo seu prazo de vigência; 

n - a opção pelo encerramento do contrato de prestação do serviço substituído e contratação do 
novo serviço; 

4.2. O assinante do SCM têm os seguintes deveres, dentre outros: 

I - utilizar adequadamente o serviço, os equipamentos e as redes de telecomunicações; 

n - preservar os bens da AUTORIZADA e aqueles voltados à utilização do público em geral; 

n i - efetuar o pagamento referente à prestação do serviço, observadas as disposições 
estabelecidas no Regulamento do Serviço; 

IV - providenciar local adequado e infra-estrutura necessários à correta instalação e 
funcionamento de equipamentos da AUTORIZADA, quando for o caso; 

V - somente conectar à rede da AUTORIZADA, terminais que possuam certificação expedida 
ou aceita pela Anatei. 

Capítulo V - Das Prerrogativas da ANATEL 

5.1. A Anatei poderá impor condicionamentos à prestação do SCM, nos termos do art. 128 da 
LGT. 

5.2. A Anatei poderá determinar que a AUTORIZADA faça cessar imediatamente as 
transmissões de qualquer estação de telecomunicações que esteja causando interferência 
prejudicial nos serviços de telecomunicações regularmente instalados, até que seja erradicada a 
causa da interferência. 

5.3. A Anatei poderá fazer realizar pesquisa de satisfação dos assinantes do serviço prestado [pkla 
AUTORIZADA, divulgando os resultados à sociedade. . v á y 

Capítulo VI - Das Condições de Exploração do Serviço y ^ 



6.1. A AUTORIZADA deverá iniciar a exploração comercial do serviço no prazo de d^fíito 
meses, contado a partir da data de publicação do ato de autorização para a prestação do servi^d-
no Diário Oficial da União - D.O. U. 

6.1.1. O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado uma única vez, por no 
máximo doze meses, se as razões apresentadas para tanto forem julgadas relevantes pela Anatei. 

6.1.2. O prazo para início da operação comerciai do serviço, quando este depender de 
sistema radioeiétrico próprio, será contado a partir da data de publicação do ato de autorização 
de uso de radiofrequência no D.O.U. 

6.1.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA obedecerá as seguintes regras: 

6.1.3.1. A AUTORIZADA que já tiver iniciado a exploração comercial do serviço 
não poderá interrompê-la em função da adaptação. 

6.1.3.2. A AUTORIZADA que, quando da publicação do seu Ato de Adaptação, 
ainda não tiver iniciado a exploração comercial do serviço, deverá fazê-lo dentro do prazo 
previsto no Termo de Autorização do serviço que está sendo adaptado. 

6.1.3.3. A adaptação será efetuada assegurando, se for o caso, o direito de uso de 
radiofrequência pelo prazo remanescente do antigo instrumento de autorização, mantida a 
possibilidade de prorrogação. 

6.2. As condições para outorga de autorização e coordenação de uso de radiofreqúências estão 
estabelecidas no Regulamento de Uso do Espectro de Radiofreqúências, aprovado pela 
Resolução n° 259, de 19 de abril de 2001. 

6.3. A AUTORIZADA deverá, num prazo máximo de cento e oitenta dias a partir do ato de 
autorização, entregar à Anatei um resumo do Projeto de Instalação, como condição para a 
emissão de autorização para instalação do sistema. 

6.3.1. O Projeto de Instalação deverá ser compatível com o Projeto Básico anexo a este 
Termo de Autorização. 

6.3.2. O resumo do Projeto de Instalação será aposto ao presente Termo de Autorização, 
entendido como um complemento ao Projeto Básico. 

6.3.3. No caso de adaptação, nos termos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia a AUTORIZADA deverá, em um prazo máximo de cento e oitenta 
dias a partir da data de publicação do Ato de Adaptação, apresentar à Anatei um resumo do 
Projeto de Instalação, na forma prevista no Anexo Hl do Regulamento do SCM. 

6.4. A AUTORIZADA nesta qualidade não terá direito adquirido à manutenção das condições 
existentes na data de assinatura deste Termo, devendo inclusive observar os 
condicionamentos que venham a ser impostos por lei ou pelos regulamentos a serem e( 
pela Anatei, nos prazos estabelecidos na regulamentação. 

6.5. Cabe à AUTORIZADA quando da instalação de estação: 
/ ú 

V 
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I - observar as posturas municipais e outras exigências legais pertinentes, quanto a ech^é^^ tô ' 
torres e antenas, bem como a instalação de linhas físicas em logradouros públicos; 

n - assegurar que a instalação de suas estações esteja em conformidade com a regulamentação 
pertinente; 

i n - obter a consignação da radiofrequência necessária, caso não utilize apenas meios confinados 
ou meios de terceiros. 

6.6. A AUTORIZADA é responsável, perante o assinante e a Anatei, pela exploração e execução 
do serviço. 

6.6.1. A AUTORIZADA será integralmente responsável pela exploração e execução do 
serviço perante o assinante, inclusive quanto ao correto funcionamento da rede de suporte ao 
serviço, mesmo que esta seja de propriedade de terceiros, sendo-lhe garantido, neste caso, direito 
de regresso. 

6.6.2. A responsabilidade da AUTORIZADA perante a Agência compreenderá 
igualmente o correto funcionamento da rede de suporte à prestação do serviço, inclusive nos 
casos em que esta seja de propriedade de terceiros. 

6.7. E assegurado aos interessados o uso das redes de suporte do SCM para provimento de 
serviços de valor adicionado (S VA), de forma não discriminatória e a preços e condições justos e 
razoáveis. 

6.7.1. A Anatei deverá estabelecer regras que assegurem a utilização das redes de SCM 
para suporte ao provimento de SVA, dispondo também sobre o relacionamento entre provedores 
destes serviços e prestadoras do SCM, conforme previsto no § 2° do art. 61, da Lei 9.472, de 
1997. 

6.8. A AUTORIZADA tem direito ao uso de redes ou de elementos de redes de outras 
prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não discriminatória 
e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.8.1. A AUTORIZADA deve possibilitar o uso de suas redes ou de elementos dessas 
redes a outras prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, de forma não 
discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis. 

6.9. A remuneração pelo uso de redes deve ser livremente pactuada entre a AUTORIZADA e as 
demais prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo. 

6.10. Na prestação do SCM é vedada a utilização de equipamentos sem certificação expedida ou 
aceita pela Agência, quando esta for exigida pela regulamentação. 

6.11. São parâmetros de qualidade para o SCM, sem prejuízo de outros que venham a ser 
definidos pela Anatei: 

I - o fornecimento do transporte de sinais respeitando as características estabeleci 
regulamentação; 
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i n - a emissão de sinais eletromagnéticos nos mveis estabelecidos era regulamentação;^ '̂ ^̂  ^ 

IV - a divulgação de informações aos seus assinantes, de forma inequívoca, ampla e com 
antecedência razoável, quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

V - a rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos assinantes; 

VI - o número de reclamações contra a AUTORIZADA; 

V n - o fornecimento das informações necessárias à obtenção dos indicadores de qualidade do 
serviço, de planta, bem como os econômico-fínanceiros, de forma a possibilitar a avaliação da 
qualidade na prestação do serviço. 

6.12. Devem constar do contrato de prestação do serviço com o assinante: 

I - os direitos e deveres da AUTORIZADA; 

II - os direitos e deveres dos assinantes; 

IH - o número do Centro de Atendimento ao Assinante, bem como o endereço eletrônico da 
AUTORIZADA na Internet, onde o usuário possa encontrar informações sobre o serviço, 
inclusive especificações para conexão de terminais de telecomunicações a redes de suporte; 

rV - o endereço da Anatei, bem como o endereço eletrônico de sua biblioteca, onde as pessoas 
poderão encontrar cópia integral do regulamento do serviço; 

V - o telefone da Central de Atendimento da Anatei; 

V I - Os parâmetros de qualidade do serviço, dispostos no item 6.11 deste Termo de Autorização. 

6.13. A AUTORIZADA deve manter um centro de atendimento telefónico para seus assinantes, 
com discagem direta gratuita durante vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana. 

6.14. Em caso de interrupção ou degradação da qualidade do serviço, a AUTORIZADA deve 
descontar da assinatura o valor proporcional ao número de horas ou fração superior a trinta 
minutos. 

6.14.1. A necessidade de interrupção ou degradação do serviço por motivo de 
manutenção, ampliação da rede ou similares deverá ser amplamente comunicada aos assinantes 
que serão afetados, com antecedência mínima de uma semana, devendo os mesmos terem um / 
desconto na assinatura à razão de 1/30 (um trinta avos) por dia ou fração superior a quatro horas. 

6.14.2. A interrupção ou degradação do serviço por mais de três dias consecutivos e que 
atinja mais de dez por cento dos assinantes deverá ser comunicada à Anatei com uma exposição 
dos motivos que a provocaram e as ações desenvolvidas para a normalização do serviço e para a 
prevenção de novas interrupções. 

6.14.3. A AUTORIZADA não será obrigada a efetuar o desconto se a interrupção ou 
degradação do serviço ocorrer por motivos de caso fortuito ou de força maior, cabendo-lhe o 
ónus da prova. 

Capítulo v n - Das Disposições sobre Interconexão 
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7.1. É obrigatória, quando solicitada, a interconexão entre as redes de suporte do SCNÍ ^ n t r ^ ^ 
estas e as redes de outros serviços de telecomunicações de interesse coletivo, observa^ * 
disposto na Lei n** 9.472, de 1997 e no Regulamento Geral de Interconexão, aprovado pela 
Resolução n° 410, de 11 de julho de 2005. 
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Capítulo V in - Da Vinculação às Normas Gerais de Proteção à Ordem Económica 

8.1. A AUTORIZADA compromete-se a prestar o serviço ora autorizado em estrita 
conformidade com as normas que coíbam o abuso do poder económico sem prejudicar a livre 
concorrência, não aumentando arbitrariamente os lucros ou exercendo abusivamente posição 
dominante no mercado. 

8.1.1. Diante de situação concreta ou de reclamação fundamentada sobre abuso de preço, 
imposição de condições contratuais abusivas, tratamento discriminatório ou práticas tendentes a 
eliminar deslealmente a competição, a Anatei poderá, após análise, assegurado o direito à prévia 
e ampla defesa à AUTORIZADA, determinar a implementação das medidas cabíveis, sem 
prejuízo de o reclamante representar o caso perante outros órgãos governamentais competentes. 

Capítulo IX - Das Formas de Contraprestação pelo Serviço Prestado 

9.1. A AUTORIZADA deverá estabelecer os preços relativos à prestação do SCM de forma Justa 
e não discriminatória, competindo à Anatei a repressão às práticas comerciais abusivas e ao 
abuso do poder económico. 

9.2. A AUTORIZADA deve, nos termos do Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, 
atender com prioridade o Presidente da República, seus representantes protocolares, sua comitiva 
e pessoal de apoio, bem como os Chefes de Estado estrangeiros, quando em visitas ou 
deslocamentos oficiais pelo território brasileiros, tomando disponíveis, mediante remuneração, 
os meios necessários à adequada comunicação destas autoridades. 

9.3. É dever da AUTORIZADA assegurar o acesso gratuito dos seus assinantes aos serviços de 
emergência, na forma da regulamentação. 

9.4. É dever da AUTORIZADA colocar a disposição das autoridades e dos agentes da defesa 
civil, nos casos de calamidade pública, todos os meios, sistemas e disponibilidades que lhe forem 
solicitados com vista a dar-Ihes suporte ou a amparar as populações atingidas, na forma da 
regulamentação. 

Capítulo X - Da Transferência 

10.1. A transferência da autorização para exploração de SCM e da autorização para uso de 
radiofrequência a ele associada exige prévia anuência da Anatei, observadas as exigências . 
regulamentares. 

10.2. A transferência da autorização somente poderá ser efetuada após três anos contad 
im'cio efetivo da operação comercial do serviço. 



10.2.1. No caso de adaptação, nos tennos do art. 68 do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia, será computado, para efeito do disposto no item 10.2, o tempo de 
operação anterior a essa adaptação. 

10.3. Para transferência da autorização do SCM, a interessada deve: 

I - atender às exigências compatíveis com o serviço a ser prestado, em relação à qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, habilitação jurídica e regularidade fiscal, 
apresentando a documentação enumerada no Anexo í do Regulamento do Serviço de 
Comunicação Multimídia; 

n - apresentar declaração firmada por seu representante legal, comprometendo-se a cumprir 
todas as cláusulas do termo de autorização em vigor, sub-rogando-se nos direitos e obrigações da 
primitiva autorizada. 

10.4. A transferência da autorização entre empresas controlada e controladora entre si e nos 
casos decorrentes de cisão, será efetivada pela Anatei a qualquer momento, mediante solicitação 
das partes interessadas e com observância do disposto na cláusula 10.3. 

10.5. A transferência da autorização para exploração do SCM estará sujeita a cobrança de preço 
público, pela Anatei. 

10.6. A transferência do controle societário da AUTORIZADA está sujeita à posterior aprovação 
pela Anatei, visando a manutenção das condições de autorização ou de outras condições 
previstas na regulamentação, devendo a AUTORIZADA enviar à Agência, no prazo de até 
sessenta dias contados da data de registro no órgão competente, requerimento contendo sua 
composição societária anterior, a operação efetuada e o quadro resultante da operação, além da 
documentação prevista na regulamentação do SCM. 

10.6.1. As alterações societárias ou de controle que necessitem de aprovação por parte da 
Anatei deverão incluir, no instrumento legal que as formalize, cláusula determinando que tal 
alteração está condicionada à aprovação da Agência. 

10.7. A transferência da autorização ou do controle societário da AUTORIZADA não será 
admitida se prejudicar a competição ou colocar em risco a execução dos compromissos 
assumidos, observadas as normas gerais de proteção à ordem económica e, especialmente, o 
artigo 7° da Lei n." 9.472, de 1997. 

10.8. A transformação do tipo societário e a modificação da denominação social da 
AUTORIZADA e de suas sócias diretas e indiretas, deverão ser comunicadas à Agência, no 
prazo de vinte dias, após o registro do ato no órgão competente. 

10.9. Os acordos de sócios, que regulam as transferências de quotas e ações, bem como o 
exercício do direito de voto, da AUTORIZADA e os de suas sócias diretas e indiretas, deveião 
ser encaminhados à Agência em até quinze dias, após o registro no órgão competente. 

Capítulo XI - Das Disposições sobre Fiscalização 

y V 



•Ò Qual 2019 o 

11.1. A AUTORIZADA fica sujeita à fiscalização da Anatei, observadas as d ispos içõeí jQ^Í^ 
regulamentares pertinentes, devendo, quando lhe for exigido, prestar contas da gestão, 
permitindo o livre acesso aos seus recursos técnicos e registros contábeis. 

11.2. A AUTORIZADA poderá indicar preposto para acompanhar os agentes da fiscalização nas 
suas visitas, inspeções e atividades. 

Capítulo XU - Das Sanções 

12.1. O descumprimento de disposições legais e regulamentares, bem como de condições ou de 
compromissos associados à autorização, sujeitará a AUTORIZADA às sanções previstas na 
regulamentação, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

12.2. Sem prejuízo de outras situações estabelecidas na regulamentação, consideram-se infrações 
graves: 

I - não iniciar a exploração do serviço no prazo estabelecido no presente Termo; 

n - o não pagamento das taxas ou encargos incidentes sobre o serviço; 

in - ofertar serviço com as características do Serviço Telefónico Fixo Comutado destinado ao 
uso do público em geral (STFC), em especial o encaminhamento de tráfego telefónico por meio 
da rede de SCM simultaneamente originado e terminado nas redes do STFC; 

r V - ofertar serviço com as características do Serviço de Radiodifusão ou de Serviço de TV a 
Cabo, Serviço de Distribuição de Sinais Muitiponto Multicanal (MMDS) ou Serviço de 
Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura via Satélite (DTH). 

Capítulo X in - Da Extinção da Autorização 

13.1. Extinguir-se-á a Autorização, bem como o presente Termo de Autorização, mediante 
cassação, caducidade, decaimento, renúncia ou anulação conforme disposto na Lei n° 9.472, de 
1997. 

13.2. Quando houver perda das condições indispensáveis à expedição ou manutenção da 
autorização, a Agência poderá extinguí-la mediante ato de cassação, assegurado ao interessado 
neste caso, durante o processo administrativo, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

13.3. A declaração de extinção da Autorização não elidirá a aplicação das penalidades cabíveis 
pelas infrações praticadas pela AUTORIZADA, de conformidade com o disposto na 
regulamentação e no presente Termo de Autorização. 

Capítulo XIV - Da Vigência, Eficácia e Foro 

14.1. O presente Termo terá vigência e eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial da União. 
14.2. Para dirimir eventuais questões futuras relativas a este Termo de Autorização, deverão ser 
envidados esforços visando à obtenção de solução amigável, somente se devendo recorrer à 
solução judicial, em caso de insucesso dessa via, hipótese em que será, competente o Foro da 
Seção Judiciária da Justiça Federal da Cidade de Brasília, Distrito Federal. 

11 
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E por assim estarem de pleno acordo com as disposições e condições do presente TernKrraS' 
partes o assinam em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que também o 
assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Brasília, Distrito Federal, 21 de junho de 2011. 

ANATEL 

Dirceu Baraviera 
Superintendente de Serviços Privados 
Interino 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei 

TORIZADA 

)simar Costa de Oliveira 
Administrador 
JOSIMAR C. DE OLIVEIRA 

K W 
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Ministério das Comunicações .̂ 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PUNEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

tXTRATO OE TERMO ADITIVO N' J-Kl l l 

Numero do Cteolralo: lJ/2009 N* Proctuo: 5300001691112009)0, 
Coniralanic: MINISTÉRIO DAS COMtWICACOES .CNPJ Conlra-
laio. JT148798000123, Coniraiido : D F EXTINTORES, CURSOS, 
SISTEMA .CONTRA iNCENOlO, INFORMA. Ohicio- AJ Prcnosar 
D praio de vigínci» úo Conlraio n," 013/3009 - MC, pelo pariodo dc 
ládoíc) mães, a canloi dc 1" de aposio dc 3011, com base na 
CliiKula Ddeima Primeira - Db Vigência, podendo ler rescindida eni 
Tínudc dc novo piocciso liciialArio, Q) Rcdurir o valor da Conlraio 
em Tun;ia da likquatilo cconúmlca no vilor do "Aviso Pnhrio Tra-
biihadD* dc acordn com o An..lO-A, Par. 1', Inc. I!, ds IN n." 02 dc 30 
dc abril de 2008. rurKlsincnio Lcpul: Lei n.~ 8,666/93; IN n,~ 02/08; 
IN n." 03/119; suas allcraçòcs c demais nomi.i.s corrcblas, Vigdncia 
01/OBC'OM a 31/07,'20i:, Valor Twal: RS746.9JN.0.1, Konic: 
lOOOOOOOO - 2011NE8000J0. Daia dc Aiiinaiura; 22X17/3011. 

(SICON - 3&07/201I1 4100034)0001-2011NEK00020 

AVISO DE LICITAÇ ÃO 
PREdÃn N' 26/3011 

Oti)ciQ; Piefio Eleirfiitico - Conícaiíçio de pcMoa jurídica paia aqui-
sipío de mnieríiis odoninidgicns. dc íleonla CDm u condiçAcs. quao-
tidadca e apccinca(Aes, cuosunles do Ediínl e seus Ancaos. Tolal de 
llens Liciladcer O0O93 . Edíiat 37/07/3011 de OBhOO is I2h00 c dc 
14h As nhOO . ENDEREÇO: Espionado dos Minislírios. bloco R. 
sobcdaja. sala 111. 7.ona CIvcco Administrativa - BRASÍLIA - DF . 
Enircga das Propustai: a pantr de 27/07/3011 i i OSbOO DO silc 
www.comprasnci.gov.br . Alienura das Proposlas; 08/08/2011 is 
I4)i30 sile www.camprasnci gov.br 

ItíOR MLIPC EUGCNU) 

I'rcg'iei;'i ^ 

(SIDEC - 36X17/20in 4IO0O<4)0H)l-20lmE8OOO20 

AGÊNCIA NACIONAL OE TELECOMUNICAÇÕES 
C O N S E L H O DIRCTOR 

EXTRAIO DK l E R M O ADITIVO 

PARTES : AgènCMi Nacional dc Telecomunicações - ANATEL e SKY 
BRASIL S E R V I Ç O S LTDA. ESPÉCIE; Adilivo ao Termn de Au-
loiúaçio decorrenic da dcliberocSo da CunseDia Dirclor. por nKía do 
DcSKuAa n° 9.747/2(1)04:0, dc 20 dc oulubro de 2010, publicado no 
DOU em 4 de novcmbra dc 3U10 OBJETO; Alleiaçlo do { 2° da 
Cláusula 1- c exclusio das Cláusulas 17. )g c 19 do Tbcnio dc 
Aulorãaçdu para Eaploracdo do Serviço dc Disiribuiçto ric Sinai.s dc 
TelcvisJo c dc Audio por Assinalura via Saiclilc ÍDTH) DATA DE 
ASSINATURA; 05 dc ji i l ' i° dt 2011. SIGNATÁRIOS: RONALDO 
MOTA SAHDENBERG • Proidciilc dn Cnrisclliií Diretor c JARBAS 
JOSÉ VALENTE - Coniellicira. c LUIZ EDUARDO BAPTISTA 
PINTO D A R O C H A . Pcesidcnic, 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÉNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

E X T R A T O S DE REGISTRO UE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÍÍNICO N° 008/20! 1 
Espdcic: A U dc Registro dc Preços EROS N" (8)1/2011: Objcin: anui. 
siçia dc material dc cípcdicnlc para ilcndcr o coosumo rio Escriiòrio 
Regional da Analei no Rio Graiiilc do Sul - E R O S pela cinprcsa J.P 
CAVEDON SOARES: Processo. S3S28.OOO83T/2011; Vigência: 13 
(doai-) meses: Valor nilsinio: HS 5 242.73 (cinco mil. diuenlos c 
quarenta c dois reais e setenta c três ecniavns); AprOVaçBo; cm 
25.07.2011: Sieratirios; peia conlrauda. JOÃO JACOB SETTONI e 
MILTON RIBBRO JU.NIOR c pcb coniraiada JOÃO PEDRO CA
VEDON SOARES. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOSrTOl 1 
l i ipicie: Ain dc Registro dc Preços ERuS N" 0U3/20ÍU Objeto. aquí-
siçlo dc malerinl dc expediente para atender o consumo do Escriiiírio 
RcBiond da Anatei no Rio Grande do Sul - ER05 pela empresa 
COMÉRCIO D E ARTIGOS DE PAPELARIA ALFY LTDA; Pro
cesso; 5J528.1»)83T/2R11; Vigcnria; 12 (doac) meses: ViUr mí-
l imo: RS 3 JS0,75 (ires mil. Iicrcnios c oUelila reais e scienix e cinco 
cemavQs); Aprovaçla; cm 25.07.2(111: Slgnalárias; pcb conlrauda. 
JOÃO JACOB 6ETTONI c MILTON R I B E I R O A J N I O R e pela 
cooiraiada EDUARDO AHLT. 

PREGÃO ELEDIÓNICO N° mi8/3Ull 
Efliíeic; Ala de Rcgisini dc Preços E1Í05 N" («5/21)11: ObjclO: uQUi-
siçáo dc malcrial dc expediente para niciidcr o consumo do EscríiOno 
Regional da Anaicl no Rio firamic d» Sul - ERU5 pela empresa RAR 

COMÉRaO D E P E Ç A S P A R A M A ( ) U 1 N A S E A S S I S T Ê N C I A L T 
DA • ME: Processo: 33528.000837/2011: Vigíncia; 12 (dorn) meses; 
Vnlnr lolai; R J 530.(W (quinhcnios c vinlc reais); Aprovação; eni 
35.07.2011: Sisnatirios: pela eonlrauida. J O Ã O JACOB BETTONl c 
MILTON R I B E I R O JÚNIOR e pela conlrswda R E N A T O C R U Z , 

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOB/3011 
Elpície; Ala dc Regislra de Preços EROÍ N" 004/2011; Objelo; iqui-
siçSo dc mucria! de expediente puni atender o consumo do Eserilãrío 
Regional da Anulei no Rio Graode do Sul • E R U 5 pela empresa 
LÁZARO BEZERRA SOARES-ME; Processo; 53528.000837/2011; 
Vigência: 12 (dcme) meses: Valor mixioio. R J 555,20 [quinhentos c 
SCSSCQU C cinco reais c vinic eenisvos): Anoviçsn: cm 26.07.3011: 
Signatários; pela contratirta. JOÃO JACOB BETTONl c MILTON 
RIBEIRO JÚNIOR c pela conlraisda LÁZARO BEZERRA SOA
RES. 

E.\TRATO DF, T E R M O A D I T I V O 

Espícic; r Tr^mo Adilivo ao Conlraio EROS n* 016/2010.ANATEL, 
limiado cm 11.07.3010. entre o ESCRITÓRIO REGIONAL DA 
.ANATEL NO ESTADO 1X3 RIO GRANDE DO SUL-RS e s E M 
PRESA DISKTONCR COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA, 
Objelo: prorrogação dc vigência aif 15.07,3012: Funòeinenio Legal; 
Lei n." 8 666/93. inciso i l . do ari.ST; Processo; 53528,002325/2010: 
Cobenura Orçamcniiria; Elemento Òrçamenllrio n° 339039. Ativl-
dadc: Ddminisimçáa da unidade; Valor: RJ 11.880,00 (onxe mil, oi-
tocemoi c oilcnlB reais): Signatários; pelo Coniralanie, J O Ã O JACOB 
BETTONJ o MILTON RIBEIRO JÚNIOR e, pcb Contratada JOSÉ 
PAULO PEIXOTO RODRIGUES. 

SUPERINTENDÊNCW DE SEÇVIÇOS PRIVADOS 

E X T R A T O S B E A U T Í 3 R 1 Z A Ç À 0 

PVST/SPV N' 333/2011 - ANATEL, DE 13 D E junbo DE 2011 
PARTES. Agência Nacional dc Telecomunicações - Analcl c MÁR
CIO EDUARDO REGO - MICROEMPRESA. Espícic; Termo de 
Autorixaçdo. OBJETO: Auiorixoçgo para prcsinçào. cm regime pri
vado, do Serviço de Comunicaçlo MuitimidiB, de inlcressc coletivo, 
cm âmbilo nociunal e inlcmacional, lendo como área dc prcstaçio 
lodo o lerritdrio nacional. A auinrlitaçilD i expedida a línito oneroso. 
BOS tctmui do on. 48 da LGT, sem caiáicr dc cxelusividadc. pot 
prazn indclcrminado.-SIGNATÁRIOS Dirceu Baravieio- Superioleu-
dcnlc Interino 
Pela AUTORIZADA; Maroio Fjhnrdo Rego - Diretor Presidente 

PVST/SPV N' 333/2011 - ANATEL, DE 3 0 D E junho DE 3011 
PARTES: Agêaeia Nacional de TclecomunicaçAci - Anatei c ALE
XANDRE NUNES R 0 D A Z 2 1 . Espécie: Terno de Auloriiaçâo. OB
J E T O ; Autorização pata presbçio, em regime privado, do Serviço de 
Comunicação Multimídia, dc interesse cobiivo. em âmbito nacional e 
inlcmacional. tendo como área de prestação lodo o icrritdrio nocional. 
A autorização c expedida a titulo oneroso, nos lermos do an. 48 da 
LGT, sem earãlcr de exclusividade, por prazo iadelcrminado.SlG-
N Al Á RI OS; Dirceu Ti.itavicra- Supcrinicndcnic Inicrino 
Pelo AUTORIZADA; Alexandre Nunes Rohazzi - Adminislrador 

PVST/SPV N' 339/2011 - ANATEL. DE a) DE junho DE 2011 
PARTES; AEÍncia Nacional dc Tdccomunicaçacs - Anate) e HUGO 
APARECIDO DlANQUINl MOREIRA - ME. Espécie: Termo dc 
Autorização. OHJCrO; Auloriiaçlo para presiaçâo, em regime pn-
vadoi do Serviço ilc Comunicoçio Multimídia. dc inicrcisc coletivo, 
em âmbito nacional e tnlemaciotul. lendo como irea dc preslaçào 
todo o lercitãrio nacionil. A BUIoríaçlD i eipetlida a titulo oneroso, 
noa lermos do ort. 48 da LGT. sem caráier d« exclusividade, por 
prazj> iDdetcnninado.SlGN.ATÁRIOSiDirccu Rara vi em- Supcrinlcn-
dcmc Inlcnno 
Pela AUTORIZADA: Hugo Apanrcido QianquinI Moreira - Admi-
nislradot 

PVST/SPV N" 340/21)11 • ANATEL, DE 20 DE junho DE 2011 
PARTES: Agência Nacional de Tclrct>muolcaç6a - Anatei c NET 
WAV INFORMÁTICA LTDA.. Espécie: Termo ik AUlori/açío. OB
JETO: Aulonzaçio para ptcSlaçSo, em regime privado, do Serviço dc 
Comunicação Muliimídta. dc inlcrcsu coletivo. cm âmbito nacional c 
inicmacionai, lendo como área dc prcsbçáu iodo o territãrio nacional. 
A xuinrizaçâo é expedida a liiulo oncnno. nos termos do on. 48 da 
LGT, sem eerâier de exclusividade, por p r i ^ indcierminado.SIC-
N AT AR JOS: Dirceu Baraviera- Superinicndcnle Inlcriiio 
Pela .AUTORIZADA: Thiago Alítedo Amado Hilgcmberg - Sócio-
Administrador 

PVST/SPV N' 343/2011 - ANATEI.. DE 20 DE junho DE 2011 
PARTES: Agincij Nocional de Tclecooitinicaçíici - Analcl e MT-
CONNECr COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LT
DA, ME. Espécie: Termo dc Aulorizaçâo, ODIETO; Autorização para 
prcsiaçAo. cm regime privado, do Serviço dc ComuDÍcaçâo Mul
timídia. de inicrcssc cnlciiso, cm hmbtlo nacional c inlcmacional, 
Icmlo enmu Itcx de prestação todo o lernlArio naciooal. A auio-
n/Jiçâo í expedida a titulo oneroso, nos lermos do art. 48 da LGT. 
sem caráter dc exclusividade, por prazo indcienntnido.SlGNATÂ-
RJOS:Dirceu Bamvicra- SupcrlniL-ndenlc Inicrino 
Pela AUTORIZADA: João floiisu .Alves Finio - Dirclor Adminis-
Iralivo e Eduardo Moreto de Jesus Soam - Dircror Técnico 

PVST/SPV N ' 355/2011 - ANATEL, DE 21 DE junho DE 2011 
PARTF .S: Agência Nacional dc Telecomunioaífics • Analcl c JO-

..SlMAfi C D t OLIVEIRA Eipécic: Tern» dc Auuráâçio OB
JETO Autf.n/.»çâo par» prestação, em regime privado, do Serviço dc 
Comuoicaçáo .Muliirnidia, de interesse coletivo. em âmbho nacional e 
intemiciunal. Lendo zomo I r t i dc pretlaçto lodo o lenitdrio rlKUMal. 
A auinnzaçlo i expedida a tiluki oneroso, nos Lermos do art. 48 da 
LGT. sem catálcr de exclusividade, por pn io iBdelcnltÍMilo.SiG-
NATÁRIOS:Dirceu Baraviera- Superintendente lixerioo 
Pell AUTORIZADA: Joaimar Cosia de Olivein • AdminisimtaC 

PVST/SPV N ' 351/2011 - ANATEI.. D E 30 D E junho D E 201] 
PARTES: Agência Nacional de Telceomunieneões • Anatei c E T 
CANDIDO, Espécie; Termo dc Autorização. (JBJFTO^Auiorizaçla 
pala prestação, em regime privado, do Serviço de Comtiblcaçio Mui-
limldia, de interesse coleiivo, cm imbilo nadíooal c iniemiclonal, 
lendrt como área de presuçân lodo o Lerritârio nacional. A aulo
rizaçâo é expedida a titulo ooctoso. noa lermos do on. 48 da L G T . 
sem coráicr dc exclusividade, por prazo indeierminodo.SlCNATÁ-
RIOS:Dirceu Daravien- Supcnntcndcnle Interino 
Pelo AUTORIZADA: Evcliny Teixeira Candido • Adminislradora 

PVST/SPV N' 361/2011 - ANATEL, DE 30 DE junho DC 2011 
PARTES; Agência Nacional dc TctecomunicaçAes - Analei c NET 
ARTUR INTERNET SERVICE LTDA. - ME, Espécie; Ternio de 
Aulorizaçâo. OBJETO: Autorização para prcsloçdo. cm legime pri-
vado, dn Serviço dc Comuiticapto Mullimldia, dc inlercssc Colelivo, 
cm âmbito nacional e inicrnacional. tendo como área dc prestação 
lodo o icTiilúrlo nacional. A aulorizaçâo d expedida a iIlulo oocrato. 
nos termos tio an. 48 da LCTT. sem caráter de exclusividade, por 
prazo indclcnninsda.SIGNATÁRIOS:Dirceu Baraviera- SupaintcD-
deoic Inicrino 
Pela AUTORIZADA; Vani de Quinlal Rodrigues - Sõcia e l-ucimara 
Heleno Gallo Piva - SOcla 

PVST/SPV N* 375/2011 - ANATEL, DE 1 DE julho D E 2011 
PARTES: Agência Naciooal dc Telctroniuniiacões • Analei e PEDRO 
J O S E SANTIAGO DA COSTA ME. Espécie; Termo óc Autorização. 
O B J E T O : Aulorizaçâo pam prcsraçâo. em regime privado, do Serviço 
dc Comunicação Multimídia. dc interesse eolciivo, em âmbito na
cional e inlcmacional. lendo como área dc prcslaçlo lodo o icmtòrio 
nacional. A aurorizaçâo i expedida n liiulo oneroso, nos lemios do 
an. 48 da L G T . sem caráter dc eiclusivIdade, por prazo indciei-
minadn.SIGNATÁRIOS:Dirceu Boravicra- Sopetinlendciiic Interino 
Pcb AUTORIZADA: Pedro José Sanliago dn Cosia • AilminiiUa-
dor 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

CONSELHO DE ADMINISTRAÍIÀQ 
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

E D I T A L N ' 33 / IU l l 
RESULfADO DE CONCURSO P C B L I C O 

A Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos - ECT lomo 
ptibltca a rclaçlo dc aprovados e homologação dos eandidalos apro
vados nos prova.': objciivas do Concurso Público, objelo do êdibl dc 
abcnun n' 13/2011, publicado no Diário ODcial da União do dia 
25/03/2011. Scçâo l l i . para provimento de vagos e fcrmaçâo dc ca-
daslro reservo em cargos ilc Itivel superior c dc nível médlp. das 
seguintes Diretorias Rcgion.iis: ACRE, AMAZONAS, ESPIRITO 
SANTO. GOIAS, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL. PA-
RANA. PARAlllA, PIAUÍ. RIO DE JANEIRO. SERGIPE c SÃO 
PAULO METROPOLITANA. 

Os candidatos aprovados deverão aguardar lelcgrama de con-
voeaçio para as etapas subseqQenici c acompanhar a evolução dessas 
cbpa.s pelo site uwvi.correios.conLbr. A rcbçflo dos aprovados no 
eoncuTio, cncnnlra-se na .seguinte ordem; Dircloria Regional, loca
lidade base. cargo/cspccblidade, nome cm ordem alíabéiica. número 
de inscrição c cTassí Ecaçáo. 

L A R R Y M A N O E L M E D E I R O S D E ALMeOA 
Vifc-Prcfídi-nli' ttc (r.xst.lii de Pessiiís 

Dircloria Reginnal Acrc-Rondõnia 
Localidade Base: Rio Branco/AC 
Cargo/EspeeiBlidode; Anolisij De Correios Jr - Administrador 
Nome; Inscrição; ClassIDcaçâo 
Fabio Camurça Furtado: 10003571; 00001/ 
Mareia Moraes Dc Melo; 9902463) ; 00002/ 
Luciana Maria Das Graças Mola Firmo; 99046076; 00003/ 
Lucivaldo Lima Da Silva; 99080241; 00004/ 
Locilid.ide Base. Rio Dt.meo/AC 
Caigo/Especialidadc: Analista Dc Cocreii» Jr • Tcc. Comunicação 
Social (Jornalismo] 
Nome, Inscncao; ClassiEcaçâo 
Taltaoe Dc Castro Lima; 99066623; 00001/ 
Dircronn Regional Amazonas-Roraima 
Localidade Base; Manaus/AM 
Cargo/Espccíalidadc: Analista Dc Correios Jr - Administrador 
Nome; Inscrição, Gassilicaçâo 
Davi Alves Mendes; 99005445; 00001/ 
Marcelo Henrique Da SiJva Soares; 99022077; 00002/ 
Marlon Andre Mendes Demardo: 99013542; 00003/ 
Lilian Maios Calacina Ferreira; 99056102: 00004/ 
Rerraio Da Silv.i. 99018537; 00005/ 
Jonas Canilido De Sousa; 99051510; 00006/ 
Rafael Duarte Machado; 10006022; 00007/ 

Eslc dixumcnio porkr ser vcriricadn na endcicço eletrônico hlip^/Hwa.iii.piviíniiuiidilaleJitiTil. 
pelo cúdigu (10032011072700105 

DncumcniO nuiuado digiiBlmcnic cunrurmc MP n' 2.200-2 dc 24/08/2001. que Insliiui a 

In ira estrutura de Chaves Públicas Brasileira - l(2P-Brasil. 



lOMC/RAZAO SOaAL 
ORJXINET TELECOW LTDA - EPP - CNPJ: 08.9Q7.298AIOB1-20 

- • • t HEPOeUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

^ ] F A G Ê N C I A N A C I O N A L D E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

AUAIU L I C E N Ç A P A R A F U N C I O N A M E N T O D E E S T A Ç Ã O 

• " " • ' — " T 

N " : 000024 /2016^A/ I^ 

F I A 001/001 

•*<• DA ESTAÇÃO 

1002646041 

8 " DA BÍTIDADE 
4153510 

SERVIÇO 

Serviço de Comunicação MuttJmIdla 
9AT. SEHV. 

CV 
UTTTUDE 

018451630 XíNCmiDE 
5SW513240 

ENDBÍEÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
Rua D o m F lo r i ano 1 9 0 5 

BAiRRO 
No«sa Senho ra das Graçaa 

DISTRITO 
MUNICÍPIO 
O R I X I M I N À PA 

ESTACAo SEN USO OE RAOIOFREQUENaA 
TIPO DA ESTAÇÃO : Fixa s o m Uso d« RF 
CAPAaOADE INSTALADA : 3 5 0 (MBÍ t s ) 
QTD. ACESSO INSTALADO : 300 

xxxxxxxxxxx 

IMPRESSA EM 1 7 / 0 5 / 1 0 1 6 

ÃPUCÃÇAO EmIUdo Em 

1 2 / 0 5 / 2 0 1 6 

VÁUDA ATÉ 
Indeterminada V r t o r E t i i i a Goes d e D l i ve i r a Menezes 

S u p e r i n t e n d e n t e de Ou to rga e Recursos à PrestaçSo 

http://sistemas.anatel.gov.br/STEL/Chamada/Liccncaimprcssao.asp7xNuraServic0=045&SiglaUF=DF&v... 17/05/2016 



ORIXINET TELECOM LTDA EPP 
PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 
INSC. ESTADUAL: 15.262. 

Contato: 3 

DECLARAÇÃO DE C O N H E C I M E N T O DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, PREGÃO P R E S E N C I A L N° 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura 

Municipal de Óbidos-PA, que tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições constantes no edital para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

ORI )«NET T E L E C O M L T D A E P P 
J A D S O N C O S T A D E OL IVE IRA 

C P F H° 323.662.482-53 
R G : 2228257 S S P / P A 

Sócio - Gerente 



ORIXINET TELECOM LTDA EPP 
CNPJ: 08.907.298/0001-20 

CONTATO: 93-3544-2442/93-99214 
E-MAIL: orlxinet@hoti 

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Para atendimento ao PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019/PMO/SEMSA, Segue a relação de nossos 
técnicos. 

Thiago Santos da Silva -Técnico de Rede - com formação Técnico em Informática no Centro de Educação 
Profissional Esperança - CERES - Santarém/PA em 07 de Agosto de 2013. Conforme Diploma em anexo. 

Eliziel Gualberto Teixeira - Técnico de Rede - com Treinamento em Rádio Spiit AGS - 20 no Siae 
Microelettronica - Santarém/PA em 26 de Maio de 2017. 

Davi Pantoja Aguiar - Técnico de Rede - com Treinamento em Rádio Spiit AGS - 20 no Siae 
Microelettronica - Santarém/PA em 26 de Maio de 2017. 

Óbidos - PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

\\. QíSh jy 

tlXINET T E L E C O M LTDA E P P 
JADSON COSTA DE OLIVEIRA 

CPF N° 323.662.482-53 
RG: 2228257 SSP/PA 

Sócio - Gerente 

Rua Pedro Carbs de OVweira, n° - 3397- Bairro Santa Terezinha, 
Oriximiná-Para. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO PARÁ 

Centro de Educação Profissional Esperança - C E P E S 
Travessa Turiano Meira, s/n - Interventoria 

Santarém - Pará 

DIPLOMA DE TÉCNICO E M INFORMÁTICA 

Certificamos que T h i a g o S a n t o s d a S i l v a 

filho de Gilberto Gomes da Silva 

e de Nilda Maria Paiva dos Santos 

natural de Santarém - PA nascido em 31 de agosto de 1990 

tendo em vista os resultados obtidos no ano letivo de 2009 no curso Técnico era Informática, de acordo 

com a Resolução n̂  399 de 29/09/2008, do Conselho Estadual de Educação do Pará. 

Este diploma outorga os direitos e prerrogativas estabelecidos pela Lei. r í ^<> 

3 ^ 
5 t i 3 f ^ z 

y 

Santarém - Pará 07 de agosto de 2013 

CONCLUINTE D I R E T O R 
Maria das Dores C. Pinheiro 

Diretora-CEPES 

S E C R E T A R I A y 
Elienai Maria da Costa Silva 

Secretária 
C E P E S 



H I S T Ó R I C O E S C O L A R D O C U R S O T É C N I C C M I N F O R M Á T I C A r 

M Ó D U L O S / D I S C I P L I N A S 

MÓDULO I - Uso e Gestão de Computadores e Sistemas Operacionais 

Operação de Computadores e Sistemas Operacionais 

Instalação e Manutenção de Computadores 

MÓDULO IT - Metodologias de Desenvolvimento de Sistemas 

Lógica, Algoritmos e Métodos de Desenvolvimento de Aplicativos 

Tecnologias e Linguagens para Banco de Dados 

Introdução Análise e Projeto de Sistemas 

Estágio Supervisionado 

MÓDULO IH - Redes de Computadores 

Instalação e Configuração de Redes 

Operação dos Serviços da Rede 

Estágio Supervisionado 

MÓDULO LV - Suporte ao Usuário 

Documentação Técnica 

Aplicação de Técnicas de Treinamento e Suporte 

Atendimento e Suporte aos Usuários 

Estágio Supervisionado 

Diploma Registrado no SiSTEC 
sob o Número 50011/48515027, 

de acordo com a Resolução 
CNE/CEBn*3, de 30 de 

setembro de 2009. 

C A R G A H O R Á R I A 

Teórica 

80 

120 

200 

200 

100 

100 

200 

100 

60 

40 

Total de Carga Horária L200 

Prática 

60 

100 

80 

240 

Média Final 

CRITÉRIO D E AVALIAÇÃO DO A P R O V E I T A M E N T O : 

*o è Npí'̂ ''̂ *"̂ ^ ú,0 (seis) em cada subfunção e disciplina. 

• Frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária de cada disciplina. 

7,0 

9,0 

9,0 

6,5 

8,0 

8.0 

8,5 

10,0 

9,0 

8.0 

8.5 

9.0 

9,0 

Competências proíissionais gerais do técnico da área: 
• Verificar o correto funcionamento dos equipamentos e softwares do sistema de 

informação interpretando orientações dos manuais. 
• Analisar os serviços e funções de sistemas operacionais, utilizando suas ferramentas 

e recursos em atividades de configuração, manipulação de arquivos, segurança e 
outras. 

• Selecionaro sistema operacional dc acordo com as necessidades do usuário. 
• Identificar os componentes dos computadores e seus periféricos, analisando 

funcionamento e relacionamento entre eles, 
• Coordenar atividades de garantia da segurança dos dados armazenados em sistemas 

computacionais, efetiiando cópias de segurança, restauração de dados e atividades de 
prevenção, detecção e remoção de vírus. 

• Descrever características técnicas de equipamentos e componentes de acordo com 
parâmetros de custo e benefícios, atendendo às necessidades do usuário. 

• Interpretar pseudocódigos, algoritmos e outras especificações para codificar 
programas. 

• Compreender o paradigma de orientação por objeto e sua aplicação em programação. 
• Compreender o paradigma de orientação por objeto e da arquitetura cliente-servidor, 

aplicando-o em bancos de dados. 
• Interpretar e avaliar documentação de análise e projeto de sistemas. 
• Identificar meios físicos, dispositivos e padrões de comunicação, reconhecendo as 

implicações de sua aplicação no ambiente dc rede. 
• instalar os dispositivos de rede, os meios físicos e software de controle desses 

dispositivos, analisando seu funcionamento e relações entre eles, 
• Compreender as arquiteturas de redes. 
• Conhecer técnicas de avaliação dc qualidade nos processos empresariais. 
• Desenvolver os serviços de administração do sistema operacional de rede e 

protocolos de comunicação. 
• Instalar e configurar protocolos e software de rede. 
• Conhecer as técnicas de documentação de sistemas eprogramas. 
• Identificaras necessidades dos usuários em relação a treinamento e suporte. 
• Compreender estratégias de aprendizagem. 
• Selecionar soluções para atender ás necessidades de suporte identificadas entre os 

usuários. 

Sob n" 608 

D I P L O M A R E G I S T R A D O 

no livro 1 i folha 608 

Em _Q2./_ S18J. 7nn 

-CtuuaUõ 
SECRETÁRIA 

EUenui Maria da Costa Silva 
Secretária 

CEPES 

Pôftflfia de Autonzação do Curso lÊCno) c i , 
Informática, do Centro de Educação Preéíiional 
Eiperança - CEPES. RescájçlD i\ NI de 

CE.E 
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QUAt lF ICAÇÁOOVUJRASI l ^ 
" • . . a 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SÓCIA 

165.47200.17-6 

-MÚMW..-
, , M â ' l 

9526334 ^30 _ AM 

y^ ^ ^ 
v f f i í t Ã í È " 

f 
Contrato de Trabalho 

Empresa : ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ : 08.907.298/0001-20 

Endereço : Rua Pedro Carlos de Oliveira, 3397 - Bairro Santa 
Terezinha 

Cargo : Técnico de Rede 

Admissão: 01/01/2018 CBO : 313310 

Registro : 0000000035 

Salário : 954,00 (Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais) p/ 
mês 

o a b s a B t T f l e B t í J O W i W D A 

CNPJ: 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

S E \ l C M ^ ' ^ l A - ' 1 ( 1 1 

1' 

'OATADtWÍJA Dt .Dt, 

L L 

(aM.DNPt\.yCD\ 

Í0T5 

10 

CONTRATO DE TRABALHO 

E A l f ^ A D Q U . 

O A CPf CEi, 

tNDtiíEÇO . 

MUMOHO 

ESPOOESTAetttaMENTO 

CAKLXI 

LÊ, 

; ntTiDi.AOVL-vACi, 

' sfEbiftiv.'. \ m 'íHA 
' REMLMtÃCtóíSíK lMLArM . . . . 

:TS^^P^CO^T.Á i . - . - . _ : _ - . : _ - _ - _ : z © i l ^ ^ z Z — L - J | l l ^ ' ^^^ÚMK 

Ty 



^ f i Â £ s i a e m í c r o e l e t t r o n í 

Certifica que 

E l i z i e l G u a l b e r t o T e i x e i r a 

completou com sucesso o treinamento no equipamento: 

R á d i o S p i i t A G S - 2 0 

Ministrado por SIAE MICROELETTRONICA 

em Santarém - PA de 24/05/2017 a 26/05/2017, 

com carga horária de 24 horas. 

A N D R E C . B A N Z A T O 

(Gerente de Engenharia) 

s i a e m i c r o e l e t t r o n i c a s.p.a 

Código SIAE: 2017- CO&M - SPLIT- 00061 - AGS20 





í/3 
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14 

CONTRATO DE TRABALHO 

CNPJ/íylF.... 
Rua:Kíl4í^..^i^^ 5.^J..?r. 

Esp. do estabelecimento 
Cargo tXdL^M.c-A^/.....<£L.../U£ 

CBO âU.3..drU 
Data admissão ..LÍÍ..à&...:puJJóíf2. de .../S. 
Registro Z...Fls./Ficha 
Remuneração especificada... 
,C.£^<8.y2^<KãX.z...A...f^5X,^^ 
M£l7à,.Éysí-£.A..l 
^ jajStdw. u'>4 • *<ri«.- . 

Ass./éo eiljî lWgdB<<MfefW%o c/test. 

2̂  
Data saída de de 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1** 22 

Com. Dispensa CD 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 

CNPJ/MF 
Rua N2 
Município Est 
Esp. do estabelecimento 
Cargo 

CBO n2 
Data admissão de de. 
Registro Fls./Ficha. 
Remuneração especificada. 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

22 12 

Data saída de. 

Ass. do empregador ou a rogo c/ 

!2 22 

Com. Dispensa CD 



s i a e m í c r o e l e t l T o n i c a 

'%y-4 

Certif ica que 

D a v i A g u i a r 

completou com sucesso o t re inamento no equipamento: 

R á d i o S p i i t A G S - 2 0 

Ministrado por SIAE MICROELETTRONICA 

em Santarém - PA de 24/05/2017 a 26/05/2017, 

com carga horária de 24 horas. 

A N D R E C . B A N Z A T O 
(Gerente de Engenharia) 

s i a e m i c r o e l e t t r o n i c a s.p.a. 

Código SIAE: 2017- CO&M-SPLIT- 00054 ~ AGS20 



I 

6 4 0 9 9 2 3 '--^y, 1 5 / 0 2 / 2 0 0 8 
--•«E DAVI PANTOJA AGUIAR 

NANOEL MOREIRA DE AGUIAR FILHO 
/ ANA SOCORRO DE FIGUEIREDO PANT 

iIJA 
.- -fia. !'jâ;y " • " • . • 

ORIXIMINÀ PA 2 3 / 1 0 / 1 9 9 2 
> •«• • .FMC .NASC-ORIXIMINA-PA 

NUM s 3 9 0 3 7 L I V K A41 FOI. s 230 
0 0 8 9 3 B 2 6 2 ~ S 1 _ 

W ' > ; 

xí-



14 15 

CONTRATO DE TRABALHO 

Eçipregador. 
I l ú 3 . y £ £ £ . 

\xTàiàÀS/LUMlcsMii'y ...Mti± „ 
'-uumQ\^\o.uA(yj./kií£y.. Est....<S?/:y?... 

Esp. do estabelecimento ^ 
C3xgo.Tã:/k/y.x:..JÁ:..llif.ãB. 

CBO n2 ãÁ33.:iX?.. 
Data admissão 
Registro Fls./Ficha 

Remuneração especificada.A./̂ .JÍ'. j ^ . ^ ^ - ^ - ^ -

' Ass. do enlll̂ |(iBa&d»MfnBO c/̂^̂^̂  
00:08.9073/0001̂  

Data saída. 
X. m i í J í V T i íOi.-«íTrr:.'. 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

CONTRATO DE TRABALHO 

L 
Com. Dispensa CD n̂  

22 

Conlraio de Trabalho 

Empresa : ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ : 08.907.298/0001-20 

Endereço : Rua Pedro Carli» de Oliveira. 3397 - Baíro Santa 
Terezinha 

Cargo : Téoiico de Rede 

CBO 

Registro 

Salário 

313310 

0000000044 

2.000,00 {Dois Mil Reais) p/ mês 

Admissão: 25/01/2019 

\N\( Wlit^ 
RlXINET TELECOM LTDA 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

P 22 

Data saída de de. 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

P 22 

Com. Dispensa CD 

( 2 § X 





> < > < : > < > < > < > < > « 

£V4> 

E S T A D O D O P A R Á 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U Í Z O D E D I R E I T O D A C O M A R C A D E O R I X I M Í N Á 

• > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < » < > < > < > < > < > < > c > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < > < 

Edifício Fórum "Juiz Luiz Antônio Laureano Diniz" 
Trav, Carlos Maria Teixeira, 754, Centro - Oriximinã/Pa, 

Cep,: 68.270-000 Fone: (Oxx) 93-544-1299 

Mauricio Botão de Macedo - Diretor de Secretaria na Comarca de Oriximíná 
PA, etc..., 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIF ICO, e dou fé, que usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, que dos arquivos deste Cartório Judicial, constatei que até a 
presente data NÃO CONSTA nenhuma ação de FALÊNCIA, CONCORDATA OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em nome de ORIXENET T E L E C O M LTDA, nome de 
fantasia ORIXENET, inscrita no CNPJ N" 08.907.298/0001-20 MATRIZ, sediada na 
Rua Pedro Carlos de oliveira, 3397, Bairro: Santa Terezinha, C E P : 68.270-000, 
nesta cidade de Oriximíná, Estado do Pará. 

O referido é verdade e dou^é. 

Oriximiná-Pará 12 de dezémtyb 2018. 

MAURICIO BOTAçTDE MACEDO 
Diretor de Secretaria 

Mát. 46507 

/ / 



T E R M O D E A B E R T U R A 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 52 páginas numeradas seguidamente pelo 
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 52 e que serVrá de Livro Razão de 
número 005 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualificada. 

Pág.: 0001 

Empresa : ORIXINET TELECOM LTDA 

Endereço: Rua Pedro Carlos do Olivoiru, 3397 -

Bairro: Santa Terezinha, ' 

Cidade: Oriximiná-PA • 

CNPJ: 08.907.298/0001-2a 

Inscr. Estadual: 152629505 

Órgão de inscrição: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ. em 24 de janeiro de 2007 

N°da Inscrição; 15201296422 

Oriximinà, 01 de janeiro de 2017̂  

D e c l a r o , s o b as p e n a s d a le i . q u e a s i n f o r m a ç õ e s aqu i c o n t i d a s , s ã o v e r d a d e i r a s e m e re,spon.sFibi|iTn \x>f I o d a s n | a s , . 

CEP: 68270000 

O R I X I N E T T E L E C O M l . T D A 

J a d s o n Costa d o O l i ve i ra 

Cl: 2228257 - Polícia Civil CPF: 323,662.482-53 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, reflelem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabiilriv 
por todas elas. 

/W7AAA£Ã<y yfipyv ^y.-í-kx 
/ Neírivaldo Cardoso Coelho 

í CRC: O18600/O-2 
Travessa Coronel José Gabriel Guerreiro, 1451 Santíssimo, Oriximiná-PA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
,<e UNIDADE DESCONCENTRADA DE SANTARÉM 

£ ' Termo de Autei\l|(\ação^i8/ooi634-2 
o presente l ivro/ticha. por m i m exami 
legis lação e m vigor em seus termos 

S A N T A R É M 

f ido, acha-so e m conformidade c o m a 
e encerramento. 

ENOK C O R t l É A RÊGO 
ISTA OO REGISTRO tvIERCAtVTiL 



17/01/2018 
17:21:39 

"BSTÍT 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O D O M É S D E J A N E I R O À D E Z E M B R O 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

D E 2017 

CONTRA-PARYIDA 
Pág.: 0002 

KISTDRICO "CREDITi 

Oíí^T^ §119.497,39 0 

CONTA: 5.1 1.01.001 -Ca i xa 

01/01/2017 00000002 

SALDO A 31P.309.17 D 

02/01/2017 00000003 

02/01/2017 000OOQ04 

02/01/2017 00000005 

02/01/2017 00000006 

02/01/2017 00000007 

02/01/2017 00000D03 

02/01/2017 00000009 

03/01/2017 O00OO010 

04101/2017 00000011 

04/01/2017 00000012 

04/01/2017 CO0OOC13 

04/01/2017 O0DOOOI4 

04/01/2017 OO0CO015 

04/01/2017 OOO00D1S 

04/01/2017 00000017 

04/01/2.017 00000018 

04/01/2017 00000019 

09/01/2017 00000021 

10/01/2017 00000023 

10/01/2017 QOOOOD23 

10/01/2017 00000024 

10/01/2017 00000025 

IOflOI/2017 00000026 

10/01/2017 OO000O27 

11/01/2017 00000028 

11/01/2017 00000029 

14/01/2017 00000030 

14/01/2017 00000031 

18/01/2017 00000032 

19/01/201/ 00000033 

19/01/2017 00000034 

19«1/2017 00000035 

19/01/2017 00000035 

20/01/2017 00000037 

20/01/2017 00000038 

20/01/2017 00D00039 

20/01/2017 00000040 

20/01/2017 00000041 

20/01/2017 00000042 

20Í01/2017 00000043 

20.'!11/2017 00000044 

20/01/2017 00000046 

20/01/2017 00000045 

20/01/2017 0DOOO047 

20/01/2017 00000048 

20/01/2017 0000004G 

21/01/2017 00000050 

1.1.4.03.004 . Salário Maiernidade a 
Compensar 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços ds 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda Oe Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlernet 

1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 

Prestação ds Serviços 

4,2.1.01.004 - Energia eiótrica 

4.2,1.03,002-Fér ias 

4,2.1.03.002-Fér ias 

2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02,001 - Venda de Seiviçes de 

Acesso a Intornc" 

3.1.1.O2.0O1 -Venda de Serviços da 

Acesso a interne; 

3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Aftesso a internei 

2.1.4.01.007 - FGTS a Recolher 

4.2.1.01.004- Energia Eiétrica 

4.2.1.01.004 - Energia ctéinco 

4.2.1.01.004 - Energia Elélrica 

4,2.1.01,004 - Enorgi-d Elélnca 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1 1.02.001 - Vanda de Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3,1.1,02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 

4.2.1.01.019 - Despesas com Serviços 

Contábeis 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 

1.1.3.05.002 - Matenais Usados na 
Prestação de Serviços 
3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Sandçosde 
Acesso a Internet 

2.1.1.01,001 - Fornecedores Diversos 

2,1,3.01,009- IRRF a Pagar 

4 .2 .1 .01,017-OARFHRRF) 

2.1.3.01.001 -DASíSimff tes Nacional) a 
Pagar 

2-1,3.01,007 - Í N S S a recolher 

3.1,1.02.001 - Venda 

Acesso a l i i iernel 

3.1.1.02.001 - Venda 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 -Venda 

Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1,1.02,001 -Venda 

Acesso a Internei 

3.1.1.D2.001 -Venda 

Acesso a Internet 

3,1,1.02,001 - V o n d a 

Acosso a Internet 

3,1.1,02.001 - V e n d a 

Acesso a Internei 

3.1.1,02.001 - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1.1 02,001 - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1.1.02 o n í - V e n d a 

Acesso a Internet 

3.1,1.02 001 -Venda 

Acesso a inlernol 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

Transferencia para conla caixa de valores. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1566. 

Venda de Serviço dg Acesso a inlemel ralerente ao mès 
NFS-e 1567. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 

NFS-e 1568, 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 

PARKS S,A COMUNICAÇÕES NF-e 29090 

Valor referente pagamento Conla de Energia 

Bélr ica. 12/2015 

Valor referente pagamento de Férias fundon i r io . 
Luzilono de Oliveira Conéa 

Valor referente pagamento de Férias funcionário Davi 
Fanlcja, 

Valer reforenle pagamento de fornecedor conforme 

BRADEL- ELETROEIFTRONICOE LTDA 43646/02 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao rnés 

NFS-e 10Ô9. 

Venda de Serviço de Acesso a internei refeieiite ao nujs 
NFS-e 1570. 

Venda de Serviço de Acesso a internei relerente ao més 
NFS-Q 1571. 

Venda do Serviço de Acesso a in lemel roferonte ao l i iés 
NFS-e 1572. 

V a i e rgierenle pagamento guia dn FGTS competonaa 
12.2U1Ô 

Valor refarenie pagamento Conta de Energia 
Bétrir,a,11/2016 

Valor relerente pagãmente Conta de Encroia 
Eléiric3.11/2016 

Valor refererile pagamento Conte de Energia 
Tlêirica.l 2/201G 

Valor relerente pagamenlo Conla de Energia 
Elélrica, 12/2016 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao més 

NFS-e 1673, 

Venda de Serviço de Acesso a internei roferenls ao mès 

NFS-o 157S. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 

NFS-s 1576. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao niès 

NFS-a 1577. 

Venda rte Serviço de Acesso a internei referente ao més 

NFS-a 1576. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente au môs 

NFS-i i 1579. 

Valor referente pagamenlo de serviços de contabilidade 

conforme 12/2016. 

Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mês 

NFS-e 1580, 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 

PARKO S.A COMUNICAÇÕES NF-e 29155 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referente ao mes 

NFS-e 1.581. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 

NFS-e 1582. 

Valoi referente pagamenlo dc lomacedor conforme 

BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 42915 

Valor referenle pagamenlo DARF iRRF competência 

12/2016. 

Valor referente pagamenlo DARF IRRF competência 
13/2016. 

Valor reterente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 12/2016, 

Valor referente pagamento guia de INSS conpelancla 
12/2016. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet reterente ao més 
NFS-a 1695. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1595, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 

MFS-8 1597. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet reterenta ao més 

NFS-e 1598, 

Venda de Serviço úe Acesso a intemet referenle ao més 

NFS-8 1699. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 

NFS-c 1600, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente aa mès 

NFS-e 1601. 

Vendo de Serviço de Acesso a miamel referenle ao mès 

NFS-e 1602. 

Venda de Serviço de Acesso o intemet reterenie ao mès 

NFS-o 1603, 

Vonda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao més 

NFS-e 1604, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 

NFS-e 1605, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao més 
NFS-a 1606. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referante ao més 

NF-S-e 1607. 

Vonda de Serviço oe Acesso s internet referenle ao més 

NFS-e 1608 

988.72 

200,00 

300.00 

l.OOO.OO 

7CO.O0 

3CO.0O 

3OG.0O 

0.600,00 

100.00 

100.00 

150,00 

150,00 

150,00 

i.oc-o.oo 

3.500,00 

160,00 

100,00 

14,400.00 

3.150,00 

9.900,00 

2.250,00 

454,00 

903,00 

454,00 

454,00 

454,00 

3.632,00 

454.00 

1.100,00 

100,00 

1.800,00 

2.199,31 

46.96 

263.97 

188,52 

28,37 

3.122.69 

355,24 

57,45 

10.138,28 

2.218,87 

19.797.89 D 

820.797.89 O 

802.098.89 O 

802,071,61 D 

800.804.94 D 

798,759,04 D 

798.039.44 D 

798.739 44 O 

790.039,44 D 

799.332,44 D 

803.939,44 D 

8C6,740,13 D 

806.693.17 O 

806.426,20 D 

806.237,69 D 

806.209.31 • 

806.309,31 D 

806.409,31 D 

306.559,31 D 

306.709,31 D 

806.859,31 D 

807.859.31 D 

806.659,31 D 

810.159,31 D 

801.546,31 D 

801.696.31 D 

801.796,31 D 

795.673,52 0 

799.313.33 D 

798,230,93 D 

736,122,65 D 

785,903,78 D 

800.303,76 O 

803.453,78 O 

813.353.78 0 

815.603.78 D 

815.057,78 D 

816.965,78 O 

817.419,78 D 

817.873,78 • 

813.327.78 D 

321.959,78 D 

822.413,78 O 

823.513.78 D 

823.613,78 D 

825,413,78 D 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Softwares 
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23/01/2017 00000052 

23/01/2017 00000053 

23W1/2017 00000054 

23/01/2017 00000055 

23/01/2017 00000056 

23/01/2017 00000057 

23/01/2017 00000058 

24«)1/2017 00000059 

24/01/3017 OOOOMGO 

24/01/2017 00000061 

24roi /2017 00000062 

24/01/2017 0D00D063 

24/01.'3017 00000054 

24/01/2017 00000065 

24/01,'2O17 00000067 

25/01/2017 

25/01/2017 

25/01/3017 

25/01/2017 

25/01/2017 

25/01/2017 

25/01/2017 

26/01/2017 

OOOOOOâS 

OOO0DC69 

00000070 

0OO0CC71 

00000072 

Ú0000073 

00000074 

00000075 

Lubrilicanies 

3.1,1.02.001 - Vanda de Serviço.s de 
Acesso a Inlemel 

3.1 1.02.DU1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1.1.02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 Inlemel 

3.1.1.O2.0O1 - Venda de Serviços de 
Acesso a internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
4.2.1.01,011 - CunibusKvois e 
Lubn li cantes 

3,1,1.02,001 - Venda da Serviços de 
Acesso a inlernet 

3.1.1.02,001 - Venço de Serviços de 
Acesso a In lemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a inlernet 

3.1.1.02.001 • Venda cia Serviços de 
Acesso a in lemel 

3.1.1.02.001 • Vanda cie Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 - Venda da Son/iços de 
Acesso a Internei 

3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a In lemel 
4.2.1.01.004 - Enortjla Elélrica 

3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 

3,1.1.02,001 - Vonda do Serviços de 
Acosso a iniernel 

3.1.1,02.001 - Vonda de Ser/ iços de 
Acesso a Internei 

3.1 i.02.(Xii - Venda de Serviços da 
Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 

3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

4.1.1.03,003-Aquis ição de Serviço de 
Comunicação 
2,1,1.01.001 - Fornecedores Diversos 

26/01/2017 00000076 2,1,1.01,001 - Fornecedores Diversos 

27/01/2017 00000082 2.1.1.01,001 - Fomecedores Diversos 

27/01/2017 00000083 4.2,1.01.011 - Combusliveis e 
Lub ri II cantes 

29/01/2017 00000034 2.1.1,01.001 - Fomecedores Diversos 

30/01/2017 00000085 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a inlernet 

31/01/2017 00000OB6 1.1,3,05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 

31/01/2017 D00OOO87 4.2.1.03.013 - Coniribuiçôos Sindicais 

31/01/2017 00000089 2.1.4,01.006 • Pró-Labore s Pagar 

31/01/2017 00000090 2.1.4.01.001 - Salários a Pagar 

01/02/2017 00000091 4,2.1,01,011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

02A)2/2017 00000092 2-1.1.01.001 .Fornecedores Diversos 

02.'02/2017 00000093 3.1.1 02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intornel 

02/02/2017 00000094 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 
02ra2/2017 00000096 3,1,1,02.001 - Vanda de Serviços da 

Acesso a in lemel 
02/02/2017 00000096 3,1.1,02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a In lemel 
02/02/2017 00000097 3.1.1,02,001 -Venda de Sonnços de 

Acesso a Internet 
02/02i2017 00000098 4,2.1,01-011 -Cotr .bust ive ise 

Lubrí 5 cantes 

02/02,2017 00000099 1.1.3.05.002 - Maloriais Usados na 
Prestação de Serviços 

02/02,2017 J0000100 1.1.3.05.002 - Materifils Usados na. 
Prestação de Serviços 

04/02/2017 00000101 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

07/02/2017 00000102 3.1,1.02.001 -Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
07/022017 00000103 2,1.4.01.007 - FGTS a Racoltier 

08/02/2017 00000104 4.2.1,01.004 • Energia Elélrica 

06/02/2017 00000105 4,2.1,01.004 - Energia Elélrica 

D CARVALHO S CIA NFC-e 19721. 

Venda da Seiviço de Acesso a iniemat referente ao rtiés 
NFS-B 1609 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel refeiente ao mãs 
NFS-e 1610. 

Venda da Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1611. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1612. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao môs 
NFS-e 1613. 

Venda de Serviço de Acasso a internei raferenta ao mês 
NFS-e 1614. 

Valor referenle pagamenlo do fornecedor conforme M C 
D CARVALHO & CIA MFC-e 19830. 
Venda de Sorvirc do Acesso a internei referenle ao mé.s 
NFS-e 161.5. 

Venda de Sar/ iço da Acasso a inlernet referenle oo mê.s 
NFS-a 1616 

'Venda oe So'viço oe Acosso a intemet refwanie ao mês 
NFS-e 1617, 
Venda de Serviço de Acosso o internei refersii lo ao mês 
NFS-e 1618. 

Venda de Serviço de Acesso a líiternei referenle ao niús 
NFS-n 1519. 
Venda rie Serviço da Acosso a iri iemei referania ao més 
NFS-a 1620. 

Vendo ds Serviço de Acesso a internet referenle ao més 
NFS-e 1621. 

Valor referenle pagamento Conla de Energia 
Eléinca.01/2017 

Venda de Serviço rie Acesso a inlornet refere.nlB ac més 
NFS-e 1622. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao mfir, 
NFS-e 1623. 

Venda do Serviço de Acesso a iniemet referente ao mòs 
NFS-e 1624. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referei ,ie aa més 
NFS-e 1625. 

Venda de Serviço de Acesso a int/?me1 referente ao rr.ôs 
NFS-e 1626, 

Venda de Serviço de Acesso s internei referente ao més 
NFS-e 1627. 

Valor referenle pagamenlo de fornecedor conforma SCM 
ENGENHARIA DE TELECUMUNICACÔES NFC-e 1010 
Valor referenle pagamenlo de fomecador confornie 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33837/02 

Valor referenle pagamento de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E CGIulERCIO SA - Palhoça 
33835/02 
Valor referenle pagamenlo de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 43981/02 
Valor roterenle pagamenlo do fornecedor conforme M C 
• CARVALHO & CtA NFC-e 20181. 
Valor referenle pagamento de fornecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 28448/03 
Venda de Servço de Acesso a iniemef referente ao môs 
NFS-e 1628. 

Valor referente pagamento de fornecedor coiitorma 
JOHNNY WILLIAM êíACHIÂO LUMINATO NF-e 592 
Valor referente pagamento da Contribuição SimiicaJ 
Urbana ano 2017, 

Valor referente folhe de pagamenlo relerente mês 
01/2017. 

Valor reforenle folha de pagamento relerenle més 
01/2017. 

Valor referente pagamento de lornecedor conforme M C 
D Carvalho NEQ-e 20563 
Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 43646/03 
Venda de Serviço de Acesso a inlemet referente ao més 
NFS-e 1629. 

Venda de Serviço de /Acesso a inlemel referente ao niés 
NFS-o 1530, 

Venda de Serviço de Acosso a internet referente ao môs • 
NFS-e 1631. 

Venda de Serviço ds Acesso a ir,iemel rererenlo ao més 
NFS-e 1532 

Venda de Serviço da Acesso a internet referente ao mós 
NFS-o 1633. 

Valer reterente pagamento de fornecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 20644, 

Aquisição de mercadoria para uso proslação da serviços 
NF-e 527 JOHNNY WILUAtvl MACHIÃO, 

.Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 528 JOHNNY i/VILUAM .MACHIÃO. 

Venda de Serviço ds Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1634. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-Q 1636. 

Valor referente pagamenlo guia da FGTS competência 
01/2017, 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
E1étnca.01/2D17 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elétrica.01/2017 

6.810,00 

600,00 

n .700 ,00 

4.500.00 

3.600.00 

900.00 

1,800,00 

000,00 

S.400.00 

2.250.00 

i.aoc.oo 

1.800,00 

3 600,00 

1.055.00 

2 110.00 

1,055.00 

1.055.00 

530,00 

530.00 

1.000.00 

200.00 

700.00 

3110,00 

300,00 

300,00 

100,00 

3,500.00 

200.00 

144,53 

300,00 

5.890,00 

712,00 

2.842.93 

200,00 

3.926,46 

30.00 

12.500.00 

45,550,00 

832.193 78 D 

832.793,78 0 

844,493,78 • 

848.993,78 D 

852.593.78 D 

853.493,78 D 

853 293,78 D 

fi55.09;i,70 O 

255,893,78 D 

061.393.73 O 

863.643.78 D 

.035.443,78 D 

.337.243.78 D 

870.34.3 78 D 

870.699,25 D 

S7f.754.25 D 

573.664.25 D 

874.919,25 D 

875,974.25 D 

376.504,25 D 

877.034,25 D 

876.734,25 0 

870.844.25 D 

670.132.25 • 

867.289,32 D 

867.089,32 D 

858.162,86 0 

860.162.86 D 

850.962,66 D 

850-480,61 D 

847.443.26 D 

830.188,60 D 

829.988.60 D 

829,269,00 D 

829.469,00 D 

330.169,00 D 

830,469,00 D 

030.769,00 D 

831.069,00 0 

831.039,00 D 

818.539,00 0 

772.389,00 D 

773,089,00 D 

776.589,00 D 

775.062.61 D 

033.01 D 

75 004,64 D 
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08/02/2017 00000106 4.2.1.01.004 - Energia Elélrica 

08/02/2017 0D0OO107 4.2.1.01.004 - Energia BéUica 

08/02/2017 0000010B 4.2.1.01,004 - Energia Elélrica 

08/02/2017 00000109 4.2.1.01,004 - Energia Bélr ica 

10/02/2017 0C000110 4.2,1.01,010 - Despesas com Serviços 
Contábeis 

10/02/2017 00000111 3.1.1.02.OO1 • Venda de Servtços de 

Acesso a Internet 

10/02/2017 00000112 4.2.1.01.011 • Combustíveis o 

Lubrificantes 

10/02/2017 00000113 3,1,1.03.002 - ICMS 

14/02/2017 00000115 3.1,1,02.001 - Venda da Sci viço:, de 
Acesso a Inlarnei 

14/02/2017 00000116 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a (niemat 

14/02/2017 00000117 3,1,1.02 001 • Venda rio Serviços de 

Acesso a Inlemel 
14.'02/2017 OOOOOirS 3.1.1,02,001 - Venda dc Sorviços de 

Acesso a Intornel 
14/02/2017 00000119 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
14,'02/2017 00000120 3.1.1.02.001 - Veritía da :-,erviços de 

Acesso a Inieinal 

14/02/2017 00000121 3.1 1.01.001 - Vende de Produtos 

14/02/2017 00000122 3,1.1.01,001 • Venda de Produtos 

14/02/2017 00000123 4,2,1,01,011 - Combusliveis o 
Lubrificantes 

15/02/2017 00000124 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a In lemel 

13/02/2017 0CDO0125 3,1.1,02,001 -VendadeSe rv i çosc i c 
Acesso a Internet 

i8.'02/2017 00000126 3,1.1,02,001 - Venda Oe Serviços de 

Acasso a Inlernet 
20/02/2017 00000127 4,2.1.01,011 - Combusliveis e 

Lub ri li cantas 

20«2/2017 O0OGO12S 4,2,1,01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

20/02/2017 00000129 4,2,1,01.011 - Comiwstfvels e 
Lubnricantes 

20/02/2017 00000130 2,1,3.01,007 - INSS a recolher, 

30/02/2017 CD000131 2.1,3.01,009 • IRRF a Pagar 

20/02/2017 00000132 2,1.3,01,001 - DAS/Simplas Nacional) a 
Pagar 

2a'02/2017 00000133 4,2.1,01.004 - Energia Elélrica 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02(2017 

22/02/2017 

22A32/2017 

22^)2/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

23/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22A)2/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

22/02/2017 

000DD134 

00000135 

00000136 

000Q0137 

00D00138 

0000013S 

00000140 

00000141 

00000142 

00000143 

00000144 

00000145 

00000145 

00000147 

00000148 

00000149 

00000150 

00000151 

00000152 

00000153 

00000154 

00000155 

00000156 

3,1.1,02.001 - V e n d a 
Acesso a Intemet 
3.1,1,02,001 - Venda 
Acasso a Internet 
3.1.1.02.0O1 - Venda 
Acesso a In lemel 
3.1,1.02.001 - Venda 
Acesso 3 Internet 
3.1.1.02.noi • Venda 
Acesso a Iniernei 
3,1,1,02.001 - Venda 
Acesso o Internet 
3,1.1,02.001 - Venda 
Acesso a Internet 
3,1.1.02.001 - Venda 
Acesso a Inlernet 
3,1.1,02,001 - Venda 
Acesso a Iniemei 
3,1,1.02,001 - Venda 
Acesso a Internet 
3,1.1,02,001 - Venda 
Acesso a Internet 
3,1.1.02.001 - V e n d a 
Acesso a Intemet 
3,1,1.02,001 -Venda 
Acesso a Inlernal 
3.1,1,02.001 -Venda 
Acesso a Internet 
3,1,1,02,001 -Venda 
Acesso a Internet 
3.1,1,02.001 - Venda 
Acesso a Internei 
3.1,1.02,001 - Venda 
Acesso a Internet 
3,1,1,02,001 - V e n d a 
Acesso a Internet 
3,1,1,02,001 - V e n d a 
Acesso a Internet 
3,1.1.02,001 -Venda 
Acesso a Internet 
3,1.1.02.001 - Venda 
Acesso a Internet 
3,1,1.02,001 -Venda 
Acesso a Internet 
3,1,1,02.001 -Venda 
Acesso 3 Internet 

de Serviços de 

de Serviços de 

do Serviços da 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

da Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

da Sorviços de 

de Serviços de 

de Ssn/iços do 

de Serviços de 

de Sorviços de 

de Serviços de 

de Serviços de 

da Son/iços da 

da Serviços de 

Valor referente pagamenlo Conla úe Energia 
Eiélfice.1272016 

Valor relerenle pagamento Conta do Energia 
Elétrica,01/2017 

Valor referente pagamento Conla de Energia 
Elétrica,01/2017 
Valor referente pagamento Conta de Energia 
Eiétrica, 12/2016 

Valor referente pagamenlo de serviços de contabilidade 
conforme 01/2017. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mês 
NFS-e 1637. 

V ^ o r referenle pagamenlo de fornecedor conforma M C 
D Carvalho NFC-e 21232, 
Valor referenle ICMS Antecipado sobre compras 
competência 12/2016. 

Venda de Serviço de Acesso a iniomat referente ao rnés 
NFS-e 1638, 

Venda de Serviço de Acasso a Inlemel referente ao mês 
NFS-e 1539. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1640. 
Vendo do Serviço do Acosse y Interrifil .-eterenie ao més 
NFS-e 1641, 

Venda de Serviço de Acessc a inlernel referenle ao mês 
NFS-e 1642. 

Venda do Serviço dc Acesso o inleme; relerenle ao més 
NFS-e 1643. 
Valor referenio -lanav, de produlcs Matriz nesta dota 
Valor referenle venda Fdial nssla data. 
Valor referenle pagamento de fomocedor conformo M C 
D Carvalho NFC-e 21529, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenln ao mes 
NFS-e 1644, 

Venida de Serviço de Acesso a intemet referente ao mes 
NFS-e 1645. 

Venda de Serviço de Acesso e inlernet referente ao môs 
NFS-e 1646. 
Vaior referente pagamento de tomacedor confornie M C 
D Carvalho NFC-e 22031, 

Valor referenle pagamenlo de forn3':edor conforme M C 
• Carvalho NFC -e 22032. 
Valor referente pagamenlo de fomocedor conforme U C 
D Carvalho NFC-e 22014. 

Valor referente pagamenlo guia de INSS competência 
01/2017, 

Valor referente pagamento DARF IRRF comoetencia 
01/2017, 

Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 01/2017, 

Valor referenle pagamento Cor.ia de Energia 
Eiétnca.02/2017 
Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mõs 
NFS-e 1647, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1648, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1649, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemal relerente ao més 
NFS-e 1550. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao môs 
NFS-o 1651. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referonto ao mês 
NFS-e 1652, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1653, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1654, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente so môs 
NFS-e 1655. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e. 1656. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao rnés 
NFS-e 1657. 
Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1658, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1659. 

Venda de Serviço de Acesso a internet refnrente ao més 
NFS-e 1660, 

Venda de Serviço da Aces.so a inlemel referenle ao niês 
NFS-e 1661. 

Venda de Serviço de Acesso a imentel referenle ao més 
NfS-B 1662. 

Venda de Serviço de Acesso a i r lemet referente ao mès 
NFS-e 1663. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
,NFS-e 1664, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1665, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1666 

Vonda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mês 
NFS-e 1667. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referenle ao més 
NFS-e 1668, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1669. 

T iÉb ITO MES — ^ C R e P l T g n E B " 

TX. OÈ- 251,95 

• « o . / < * a , f V c r 3 ' ^ ° ' " ' 

Á y •» / 45,66 

"^-//íJÍ^^y 200,00 

100,00 

6.009.00 

100,00 

150,00 

150,09 

150,00 

1,003,00 

65,90 

65.50 

150,00 

100,00 

100.00 

600,00 

11,700,00 

4,500,00 

3,600,00 

900.00 

1.800,00 

900.00 

5.400.00 

2,250,00 

1.800,00 

1,600,00 

3.600,00 

14.400,00 

3.150,00 

1 800.00 

9,900,00 

2.250.00 

6,810.00 

454,00 

908,00 

454,00 

454.00 

454.00 

220,00 

139,09 

200,00 

10,00 

200.00 

1,978,67 

355.24 

10,103.43 

166,00 

Pág.: 0004 
'SXEBg' 

774,7í i2 .69rr 

774.500,55 C 

774 502,54 D 

774,456,89 D 

773,256,89 D 

773.356,89 D 

773.136,89 • 

772.997.80 D 

778.997 80 • 

779.097.PO O 

779.247,80 D 

779,397.80 D 

779.547,80 D 

760.647.80 D 

789,613,70 0 

760.679. CU D 

73O.4S0,6;il7 

780,60;*),50C) 

780.709,60 R 

780,509,60 D 

780,609,60 D 

780.599,60 D 

780.399,60 O 

778.420,93 D 

778.065,69 D 

767,957.26 O 

767 791.26 O 

768,391,26 • 

730.001.25 D 

784.591.26 0 

768.191,26 0 

789.091,26 D 

730,891,26 D 

791,791,26 0 

797,191,26 0 

799.441.25 0 

801.241.26 0 

003.041,26 D 

806,641,26 0 

621.041.26 D 

824,191.26 

825.991,26 0 

835.091.7.6 0 

838,141,26 D 

844.951.26 D 

845.405,26 D 

846.313.26 D 

846.787.26 D 

847.221,26 D 

847.675.26 O 
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"DATA" 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÊS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

2017 

IÍÊTÕ: CONTPiA-ÊARTIDA HISTÓRICO yCop^/ Pág.: 0005 
SAIUO" 

22ílD2/2017 DD000167 

22/02/2017 00000158 

22/02/2017 00000159 

22/02/2017 0000D16D 

23/02/2017 000001Q1 

23/02/2017 

23/02/2017 

23/02/2017 

23^2 /2017 

23/02/2017 

23/02/2017 

24/02/201? 

24/02(2017 

24/02/2017 

24(02/2017 

26^2 /2017 

00000162 

00000163 

00000164 

00000135 

00000166 

00000167 

GOOODiefi 

oiooooiee 

00000170 

00000171 

CKÍ000176 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços da 
Acesso a Intsmst 

3,1.1.02.001 -Venda de Serviços ds 
Acesso a Iniemet 

3 1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a In lemel 
4,1,1,03.003-Aquis ição de Serviço de 
Comunicação 

2,1.1,01.001 -Fornecedores Diversos 

3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 Internei 

3,1,1,02,001 - Venda de Serviços de 
Aces.so a Inlornel 

3, l , l ,a?.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a IntemeL 

3,1,1,02,001 • Venda do Serviços de 
Acesso a In lemel 

3,1,1,02,001 -Venda de Serviços do 
Acesso 3 inlernal 

3,1,1,02,001 - Vendo de Serviços de 
Acesso a Intc-mol 

3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
.Acesso a Iniemet 

3.1.1,02,001 -Vendo de Serviços de 
Acesso fi Internet 

3.1.1,02,001 - Venda dn.Fenviços do 
Acesso e internei 

3,1.1,02.001 - Vende de -Serviços de 
Acesso a Internet 

2.1.1,01.001 - Fomecedores Diversos 

26/02(2017 00D0D177 2.1.1.01,001 - Fontecedcres Diversos 

26/02(2017 00000178 2.1.1,01.001 - Fornecedores tJivarsos 

27/02/2017 00000180 2.1.4.01.006 - Prú-LaíJoie a Pagar 

27(02/2017 0C0001B1 2,1.4,01.001 - Salânos a Pagar 

01/03/2017 00000183 3 .1 .1 ,02 .001 -VendadeSsn / i çosde 

Acesso a intarnel 
01/03/2017 00000184 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internai 
01/03/2017 00000165 3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
01/03/2017 00000186 3,1.1,02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Internet 
01/03/2017 00000187 3,1,1.02,001 - Vonda de Serviços de 

Acesso a Intamat 
01/03/2017 00000188 3,1,1,02,001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internei 
01/03/2017 00600189 4,1.1,03,003 - Aquisição de Serviço de 

Comunicação 
06(03/2017 00000191 4.2,1,01,004 - Energia fctélnca 

08/03/2017 00000192 4.2,1,01.004 - Energia Eiótrica 

06/03/2017 00000193 4.2,1.01,004 - Energia Elcirica 

06/03/2017 00000194 4.2.1,01,004 - Er>eraia Eiétrica 

06/03/2017 00000195 4,2,1,01,004 - Energia Eiétnca 

06(03/2017 00000196 4.2,1.01,004 - Energia Eiétrica 

06/03/2017 00000197 4.2.1.01.004 - Er>ergia Gétnca 

06/03/2017 00000198 4.2.1,01.017 - DARF( iRRr) 

D6/G3/2Ú17 00000199 4,2 1.05.006 - DAS ( Simples Nacional) 

07/03/2017 000Q0200 2.1,4,01,007 - FGTS a Recolher 

08/03/2017 000002Ú1 1.1.3.05.002 - Uúlenais Usados na 
Prestação de Servtços 

09/03/2017 00000202 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

09/03/2017 00000203 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

09/03/2017 00000204 3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
09/03/2017 OOOOD205 3,1.1,02.001 - Venda de Sen/iços do 

Acasso s Internet 
09/03/2017 00000206 3.1,1,02.001 - Venda os Serviços de 

Acesso a iniemet 
09/03/2017 00000207 3,1,1,02.001 - Venda de Serwços de 

Acesso a Internet 
09/03/2017 00000208 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a inlernet 
10/03/2017 00000209 3.1.1,01,001 - Venda de Produtos 
10/03/2017 00000210 3,1,1,01,001 - Venda de Produtos 
10.'03í20l7 00000211 4,2.1.01.019 - Despesas com Servtços 

Contábeis 

13/03/2017 00000212 4,2.1,01,004 - Energia Eiétrica 

Verida de Serviço de Acesso a intemet referente ao inôs 
NFS-e 1671. 

Venda de Serviço de Acesso a internei relerente aa mès 
NFS-e 1672, 

Venda de Serviço de .Acesso a intemet referente ao más 
NFS-e 1573. 

Valor referente pagamenlo de serviços de comunicação 
conforme NF-e 1330. 

Valor relerente pagamento de fornecedor conformo 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
34671/01 

Venda de Serviço de Acesso a intemet raferenta ao mès 
NFS-e 1G74. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mês 
NFS-e. 1675, 

Vonda de Serviço de Acesso a intemet referente 3o mês 
NFS-o 1676. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1677, 

Venda de Serviço dc Acesso a Inlernet refaronle mi més 
NFS-e 1678. 

Venda da Serviço de Acesso a interne! referenle HO mês 
NFS-e 16/9 
Venda do Serviço de Ficesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1680. 

Venda Oe Serviço de Acesso a internai referente ao més 
NFS-o 1601, 

Venrla de Serviço de Acesso a Internei referenle m més 
NFS-e 1682, 

Venda do Seivico de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-o 1683, 

Valor referente pagamento oe fornecedor conforme 
CiANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Paitioca 
33837/03 

Valor referente panarncnto de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Paihocd 
33835/03 

Valor referente pagarnento de fomeceaor confornie 
BR,ADEL- E I .ETROELETRONICOS L T D A 43981/03 
Vaior referente folha da pagamento referente més 
02/2017, 

Valor referenle tolha de pagamento referente més 
02/201 7, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
N F S - e 1684, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referenle ao més 
NFS-e 1685 

Venda da Serviço de Acesso a inlemel referenle ao més 
NF5-e 1C86. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao môs 
NFS-e 1687, 

Venda da Serviço de Acesso a iniemet referenle ao mês 
NFS-e 1668, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet refarenle co mês 
NFS-e 1669. 

Valor reforenle pagamenlo de serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemet conlorme C2/2017. 
Valor referenle pagamenlo Conta de Energia 
Eiélr ica,0l/2017, 

Valor referente pagamento Conla de Energia 
Eiétrica,02/2017, 

Vaior referente pagamento Conta de Energia 
EléL-ica,02/2017. 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elétr ica,01/20i7, 

Vaior referente pagamento Conta de Energia 
• Eiélhca. 02/2017 

Vaior referente pagamento Conla de Energia 
Elátrica,02/2017, 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elélrjca.0172017 

Valor rafcreniB DARF IRRF fedes Davi Pantoja, 
Valor retorenie dilerenle de receita competência 01/2017. 
Valor referenle pagamenlo guia de FGTS compelencia 
02/2017, 

Valor referenle pagamento de fornecedor confonne 
I N F O R T E L C O M E D I S T DE M A T E R I A I S E L E T R I C O S 

N F - e 39280, 
Vanda da Serviço de Acesso a Inlernet referente ao mês 
NFS-e 1690, 
Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao rnés 
NFS-e 1691, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel reforonte ao mês 
NFS-e 1592. 

Venda de Serviço de Acasso a internei referente ao mês 
NFS-e 1693. 

Venda de Serviço Oe Acesso a intemet refeiente ao mès 
NFS-e 1694, 

Vencia de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 1695, 
Venda de Serviço de Acesso a Inlemel referente so mès 
NFS-e 1696, 

Valor referenle venda de mercadoria conformo NF-e 010. 
Vator reterente venda do mercadorias conforme NF-e 05, 
Vaior referente pagamento de serviços de contabilidade. 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elélr1ca.03/2Q.17, 

3,63 

45 
O 

4.218,00 

2.109,00 

1.531,50 

2.109.09 

527,00 

527.00 

527,00 

527,00 

527.00 

527,00 

200.00 

700.00 

300,00 

300,00 

300,00 

1,000,00 

100.00 

3.500,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1,000,00 

65.90 

55,90 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA f /E / Itflaslarmaq Softwares 

5.590,00 

712.00 

2.842.94 

3,037.35 

15.185.08 

40.500.00 

17,94 

28,77 

27,25 

254,03 

189,43 

28,27 

41.09 

12,13 

132,3il 

1.620,20 

8.496.00 

' 851.307.26 r r 

851.761,26 D 

852.861.26 D 

852.577.21 D 

646.534,48 D 

850,752,48 D 

652.861,48 0 

854.442,96 D 

856.551.98 D 

857,078,98 D 

837.60.5 98 D 

858, ' .37,50D 

656.659.98 D 

859,106,98 D 

859,713.98 D 

853.823,98 D 

853.111,98 0 

350,269,04 O 

847.231,69 O 

a32.046,61 D 

832.246,61 O 

832.946,61 O 

833.246,61 O 

833.546,61 D 

633.846,61 D 

834.846.61 D 

794.346.61 D 

794.326,67 D 

794.299,90 D 

794.272,65 O 

794.018.62 O 

793.822,19 D 

793.800,92 D 

793,759,83 D 

793.747.65 D 

7Í).'!.91S,27 D 

791.995 07 D 

733.490,07 D 

783.599,07 D 

787.099,07 D 

787-199,07 O 

787,349,07 D 

787.499,07 D 

V87.649,07 D 

768.549,07 D 

788.714,97 D 

88,780,87 D 

17 580,87 O 

T,430,í4 D 
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R A Z Ã O A N A L Í T I C O 0 0 MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

TCTO: CONTRA-HARTIDA "TnSTDRICD" 

Pág.: 0006 

"5SI55" 
14/0372017 00000213 3.1,1.02.001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 

14/03/2017 00000214 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 

14/03/2017 00000215 4.2.1.01.011 -Combusl ive is e 

Lubrífl cantes 
17/03/2017 00000215 4.2.1.01,011 - Combustíveis e 

Lubrificantes 

20/03/2017 0DO00217 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

20/03/2017 OOOOOaiB 2,1.3.01,001 - OASISimpiss Nacional) a 
Pagar 

20/03/2017 00000219 2.1,3,01.007- INSS a recolher 

20/03/2017 00000220 2.1.3.01.009 - IRRF a Pagar 

21/03/2017 00000221 4.2,1.01.018 - Despesas com 

Manutenção e Conservação 
23/03/2017 00000223 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 0D0OO224 3,1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000225 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000226 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intamat 
23/03/2017 D0000227 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 
23/03/2017 00000228 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso e Internet 
23/03/2017 00000229 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000230 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços da 

Acesso a intemet 
23/03/2017 00000231 3.1.1.02,001 - Venda ds Servtços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000232 3 1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a inlernet 
23fl33/2017 00000233 3,1-1.02.001 - Ver idadeServ iços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000234 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
23/03/2017 00000235 3.1,1,02.001 - Venda de Senrlços de 

Acesso a Intemet 
23/03/2017 00000236 3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/03/2017 00000237 3.1.1,02,001 - Venda de San/iços de 

Acesso a Intemet 
23/03/2017 00000238 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlernet 
23/03/2017 00000239 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

23/03/2017 00000240 2,1,1.01,001 - Fomecedores Diversos 

23/03/2017 00000241 4.2.1,01.008 • Material de Expediente 

24/03/2017 0D00D242 3,1.1,02.001 - Vonda de Serviços de 
Acesso a Internet 

24/03/2017 00000243 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso o iniamet 

24/03/2017 00000244 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
24/03/3017 00000245 3.1 1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 00000246 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemoi 
24/03/2017 00000247 3.1.1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a internet 
24/03/2017 00000248 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 00000249 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
24/03/2017 00DOO250 3,1,1,02,001 - Venda de Serviços da 

Acesso a In lemel 
24/03/2017 00000251 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acosso a Internet 
24X13/2017 00000252 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 00000253 3.1.1 02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 
24/03/2017 00000254 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 O000D255 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/3017 00000256 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In temei 
24/03/2017 00000257 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 00000258 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/03/2017 00000259 3.1 1.02,001 - Vervte de Serviços do 

Acesso a Iniemet 
24/03/2017 00000260 4.2.1.01.011 - Combustíveis e 

Lubrificantes 

25/03/2017 00000261 2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

Venda da Serviço de Acesso a miemet referente ao mès 
NFS-e 1697. 

Venda de Serviço da Acesso a inlemel referante ao més 
NFS-e 1698. 

Valor referenle pagamenlo de fornecedor conforme M 0 
D CARVALHO NFC-e 23922 

Valor reterente pagamenlo de fornecedor conlorme M C 
O CARVALHO NFC-e 24247. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao niÉs 
NFS-e 1699. 

Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 02/2017. 

Valor referente pagamento guia de INSS competência 
02/2017. 

Valor referente pagamento DARF IRRF competência 
02/2017. 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
JOÃO GIORDANO FERRAGENS LTDA NF-e 4880 
Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1700. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1701, 

Venda de Servnço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1702. 

Venda de Serviço de /Vcesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1703. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1704. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1705. 

Venda de Serviço de Acesso a internet refarento ao mès 
NFS-e 1706. 

Venda de Serviço ds Acesso a internet refsrento ao mòa 
NFS-e 1707. 

Venda de Serviço cie Acesso a inlemel referenle ao mès 
NFS-e 1708. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1709. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1710. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet relerente ao mês 
NFS-e 1711. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao môs 
NFS-e 1712, 

Vanda de Serviço de Acesso a intamat referente ao môs 
NFS-e 1713. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao més 
NFS-e 1714. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 
NrS-6 1715. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1716. 

Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 39890/01 
Valo; referente compra de materiais usados escritório 
con fome NF-e 11314. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFS-e 1717. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referente ao mês 
NFS-e 1718. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1719, 

Venda de Serviço de Acasso a internet referante ao mês 
NFS-e 1720. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1721, 

Venda do Serviço de Acesso a intamat referente ao més 
NFS-e 1722. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mãs 
NFS-e 1723. 

Vanda de Serviço da Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1724. 

Venda ds Serviço de Acesso a Internet leferente ao mãs 
NFS-e 1725. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 1726. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1727. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente eo môs 
NFS-a 1728, 

Vonda de Serviço de Acesso a iniemet relerente ao més 
NFS-e 1729. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet relerente ao més 
NFS-e 1730. 

Venda de Serviço do Acesso a inlernet referente an mès 
NFS-e 1731. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1732-

Vanda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1733. 

Venda da Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1734. 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme U C 
D CARVALHO NFC-e 24799, 
Vator referente pagamento do fomocedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palrioca 
34571/02 

100,00 

600,00 

11.700.00 

4.500,00 

3.600,00 

900,00 

1,800,00 

900,00 

5.400.00 

2.250,00 

1.800,00 

1,800,00 

3.600,00 

14.400,00 

3.150,00 

9,900,00 

2.250,00 

5.400,00 

6.810,00 

454.00 

908,00 

454,00 

454,00 

3.632,00 

454,00 

454,00 

4,218,00 

2.109,00 

1,581,50 

2.109,00 

527.00 

527,00 

527,00 

527,00 

537,00 

527,00 

7.177.50 

587,00 

787.580,74 D" 

787.680.74 D 

787.480,74 D 

787,280,74 O 

787,380,74 D 

776,957,29 D 

774.811,58 0 

774.456.34 D 

773.471,04 D 

774.071,04 D 

785.771,04 D 

790.271,04 D 

793.871,04 D 

794.771,04 D 

795.571,04 D 

797.471,04 O 

802.871,04 D 

805.121,04 D 

806,921,04 D 

808.721,04 D 

812,321,04 O 

825.721,04 D 

829 871,04 D 

839.771,04 D 

842,021,04 D 

847.431,04 D 

840.243,54 D 

839.656,54 D 

846.466,54 D 

846.920,54 D 

847,828.54 D 

848.282,54 D 

848.736,54 D 

852.368,54 D 

852.822.54 D 

853.276,54 O 

857,494,54 D 

859.603,54 D 

861.185,04 0 

663.294,04 D 

363.821,04 0 

864.348,04 D 

864.875.04 D 

365.402,04 D 

855.929,04 D 

866,456,04 D 

866.056,04 D 

'.013.31 D 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Soflwarea. 
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RAZÃO ANALÍTICO DO MÉS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 
rCTO: CONTRA-PARTIDA HISTÓRICO '^'fe^í^xj)'\CREOITO MES 

^ o f e § ; 

Pág.; C007 
SALDO 

36/03/3017 00000262 2.1,1.01.001 - Fornecedores Diversos 

26/03/2017 00000263 2.1.1.01.001 - Fomecedores tSvorsos 

31/03/2017 00000271 

31/03/2017 00000272 

31/03/2017 QO0O0274 

01/04/2017 00000275 

03/04/2017 00000276 

03X}4/2017 00000277 

03/04/2017 00000278 

•3X14/2017 00000279 

Q3.'04/2017 00000280 

03/04/2017 00000281 

03/04/2017 00000282 

04/04/2017 00000284 

05/04/2017 00000285 

05/04/2017 00000286 

05/04/2017 00000287 

05/04/2017 00000288 

05/04/2017 00000289 

07/04/2017 00000291 

10/04/2017 000OD292 

10/04/2017 00000293 

10XM/2017 00000204 

10/04/2017 00000295 

10/04/2017 00000296 

10/04/2017 OO0OOZ97 

10X34/2017 00000298 

10/04/2017 00000299 

10/04/2017 00000300 

10/04/2017 00000301 

12/04/2017 00000302 

13X34/2017 

13/04/2017 

13/04/2017 

13/04/2017 

15XW2017 

19/04/3017 

19/04/2017 

19/04/2017 

20X34/2017 

20/04/2017 

20/04/2017 

20/04/2017 

20/04/2017 

21X34/2017 

24X34/2017 

00000303 

00000304 

00000305 

00000306 

00000307 

00000308 

00000309 

00000310 

00000311 

00000312 

00000313 

00000314 

00000315 

00000316 

00000317 

2.1.4.01.006 - Pró-Labore a Pagar 

2,1.4.01,001 - Salários a Pagar 

4,2,1,03,002-Fér ias 

4.1.1.03.003 - Aquisição de Serviço de 
Comunicação 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Vanda de Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1,1.02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
/tcesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acasso a Internet 

3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
4.2.1.01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

4,2.1.01,018 - Despesas com 
Manutenção e Conservação 

2.1.4.01.007 - FGTS a Recolher 

4.2.1,01.004-Energia Elélrica 

4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

4,2,1,01,004 - Energia Eiétrica 

4.2.1.01.004 - Energia Elélrica 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1,1,02,001 - Vanda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internei 

3.1.1.02.001 - Vendada Serviços do 
Acesso a Internei 

3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 

3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acasso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
4.2.1.01.019- Despesas com Serviços 
Contábeis 

4.2.1.D5.004 - Juros e Multas 

4,2.1,05.004 - Juros e fâultas 

4.2,1.01.011 - Combustíveis e 

Lubrificantes 

2.1.1.01.001 -Fomecedores Diversos 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Vendada Serviços de 
Acosso a Internet 
4.2,1,01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

4,2,1.01.011 • Combustíveis e 
Lubrificantes 

4.2.1.01.011 -Combust íveis e 
Lubrificantes 

4.2.1.01.012 - Despesas com Veículos 

4,2,1,01,012 - Despesas com Veicules 

4.2.1.01,011 -CombusUve ise 
Lubrificantes 

2,1.3.01.007 - INSS a recother 

3,1,1,02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
2 .1 .3 .01.009- IRRF 0 Pagar 

2 .1 .3 .01 .D0S- IRRFaPagar 

2.1.3.01,001 -DASISimples Madona!) a 
Pagar 

2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

2.1.1.01 001 - Fomecedores Diversos 

24/04/2017 00000323 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 8 internet 

Valor referenle pagamento da fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33837/04 

Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33835/04 

Valor referenle folha de pagamento referente mês 
03/2017. 

Valor referenle folha de pagamento referente més 
03/2017. 

Valor referente pagamento de Férias funcionãrw 
RODRIGO PIMENTA, 

Valor referente pagamento de senriços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemet confonne NFS 308, 
Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mês 
NFS-a 1735. 

Venda de Serviço da Acesso a inlernet referenle ao més 
NFS-e 173S. 

Venda de Serviço de Acesso a Internei referente ao mès 
NFS-e 1737. 

Venda de Serviço da Acesso a internei referenle ao mès 
NFS-e 1738. 

Venda de Serviço de Acesso a intomal referente ao més 
NFS-e 1739, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1740, 

Valor referente pagamenlo da fornecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 25666. 

Vetar referente pagamento de fornecedor conformo 3N 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS OE 
COMUNICAÇÃO LTDA NF-o 1607. 
Valor referente pagamenlo guia de FGTS competência 
03/2017. 

Valor relerenle pagamento Conla de Energia 
Elélri 03 ,03/2017. 

Valor referente pagamento Conta da Energia 
Elélhoa.03/2017 

Valor referenle pagamento Conta de Energia 
Elétrica.02/Z017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elôtrica.02/2017 

Venda de Serviço de Acesso a in iemal referente ao mês 
NFS-e 1741. 

Venda de Serviço de Acasso a Iniemet relerente ao més 
NFS-e 1742. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente ao mès 
NFS-e 1743. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mês 
NFS-e 1744. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1745. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1746, 

Venda de Serviço da Acesso a Intemet referenle ao més 
NFS-e 1747, 

Vatar referente pagamento de serviços de contabilidade 
conforme NFS-e 51 

Valor referente muitas e juros INSS compelencia 
02/2017. 

Valor referenle multa e juras INSS compelencia 13/2016, 
Valor relerente pagamenlo de fornecedor conforma U C 
D Carvalho NFC-e 26229 

Valor relerente pagamenlo de fornecedor conforme 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 
252424/01 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1748, 

Venda de Serviço de Acesso a internei reterente ao més 
NFS-e 1749. 

Vatar referente pagamento de fornecedor conforme 
POSTO DAVI LTDA NFC-e 14571 
Vatar raferenta pagamento de lomecedor conlorme M C 
O Carvalho NFC-e 26539. 

Valor reterente pagamento de lomecedor conlorme M C 
D Can/alho NFC-e 26675. 

Vaior referente pagamenlo Oe IPVA 2017. 

Valor relerente pagamenlo de IPVA 2017 veiculo placa 
PHH-5B12, 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 27030 

Vatar referente pagamento gula de INSS competência 
03 /2017 . 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao môs 
NFS-e 1750. 

Valor referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
03/2017. 

Vatar referente pagamenlo DARF IRRF competência 
03/2017. 

Valor referente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 03/2017. 
Vatar referente pagamento de fornecedor confonne 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890/02 
Vatar referente pagamento de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhooa 
34671/03 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenta ao mès 
NFS-e 1751, 

1.000,00 

200,00 

320,00 

300.00 

300,DO 

300,00 

100.00 

3,500,00 

100.00 

150,00 

150,00 

160,00 

1.000,00 

150,00 

100,00 

6.890,00 

712,00 

3.037,35 

19.216,04 

2.557.67 

40.500,00 

375,00 

6.116,00 

1.809,66 

170,15 

27,65 

45,51 

252,54 

1.20O.0O 

16,24 

38,17 

200,00 

15,475,68 

10,00 

30,00 

200.00 

129.13 

4.222,75 

225,00 

2,324,07 

T64,123,31 D 

853.411,31 D 

850.373,96 O 

831.157,92 O 

828.600,25 D 

788.100,25 D 

789.100,25 D 

789,300,25 D 

789.620,25 D 

789,920.25 D 

790,220,25 D 

790.520,25 D 

7 9 0 . H 5 , 2 5 D 

784.029,25 D 

782.219,59 D 

782.049,44 D 

782.021,79 D 

781.970,28 0 

781,723,74 D 

781,823,74 D 

785,323,74 D 

785.423,74 D 

785.573,74 D 

785,723,74 O 

785,873,74 D 

786,873,74 D 

785.673,74 D 

785,658.50 D 

785.620,33 D 

785,420,33 D 

769.944,65 D 

770 094,05 D 

770.194.65 D 

770.184,65 D 

770.154,65 D 

769,954.65 D 

769.825,52 D 

765,602,77 D 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares. 



17/01/2018 RAZÃO ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 
17:21:40 ORIXINET TELECOM LTDA Pág.: OOOS 
DATA LCTÔ. CONTHA-PARflbA HISTÓRICO DEBITO MES SALDO 
24/04/2017 00000324 3.1.1.03,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlernet 
24/04/2017 00000325 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
24/04/2017 00000326 3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000327 3.1.1.02.001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000326 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlemel 
24/04/2017 00000329 3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlemel 
24/04/2017 00000330 3,1.1,02.001 -Vanda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000331 3,1,1,02,001 -Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000332 3.1,1.02.001 - Venda do Serviços da 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000333 3.1.1.02,001 - Venda do Serviços da 

Acesso a Inlemel 
24/04/2017 00000334 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços do 

Acesso B intemet 
24/04/2017 00000335 3.1,1.02,001 • Venda de Serviços do 

Acesso a Inlenret 
24/04/2017 00000336 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
24/04/2017 00000337 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 
24/04/2017 00000333 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
24/04/2017 00000339 3,1.1.02,001 - Venda de Serviços da 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000340 3,1,1.02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a intemet 
24/04/2017 00000341 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 3 Intamat 
24/04/2017 00000342 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000343 3.1.1.02.001 - Venda de Sen/rços do 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000344 3.1,1.02.001 - Venda de Sen/iços de 

Acesso a Intemet 
24/04/2017 C0000345 3.1.1.02.001 - Venda de Senaços de 

Acesso a intemet 
24/04/2017 00000346 3,1-1,02,001 - Vanda de Serviçoq de 

Acesso a Inlernet 
24/04/2017 00000347 3.1,1.02.001 -Venda de Serviços da 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000346 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços Oe 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000349 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acasso a Internet 
24/04/2017 00000350 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000351 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
24/04/2017 00000352 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 0D00O353 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000354 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000355 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 
24/04/2017 00000356 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
24/04/2017 00000357 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

24/04/2017 00000356 2,1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

26X14/2017 00000360 2.1.1.01,001 Fornecedores Diversos 

26/04/2017 00000361 2.1.1.01.001 Fomecedores Diversos 

28/04/2017 009C0363 4.2.1.03.002 Férias 

29AM/2017 00000364 2,1,1.01.001 Fornecedores IS versos 

29X34/2017 O00OD355 2.1.4.01.006 Pró-Labore a Pagar 

29/04/2017 00000366 2.1.4.01,001 Salários a Pagar 

02/05/2017 

02/05/2017 

00000366 

00000369 

1.1.3,05,002 - Ualerlals Usados na 
Prestação de Serviços 
4,2,1.01,003- Material de Expediente 

03/05/2017 00000370 4.2,1,01,004 Energia Elói rica 

03/05/2017 0DD00371 4.2.1.01.004 Energia Elélrica 

03«5/2017 00000372 4.2.1.01.004 Energia Eiétrica 

03X35/2017 00000373 4.2.1,01.004 Energia Elélrica 

03/05/2017 00000374 4.2.1.01,004 Energia Eiétrica 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1752. 

Vende de Serviço de Acesso a intemet referente so môs 
NFS-a 1753. 

Venda de Sennço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-o 1754, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1755. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1756. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemat referente ao môs 
NFS-e 1757, 

Venda de Serviço de Acasso a iniemet reterenta ao més 
NFS-e 1758, 

Venda de Serviço de Acesso a Internai referente ao més 
NFS-e 1759, 

Venda Oe Serviço de Acesso a intemot referente ao môs 
NFS-e 1760, 

Venda da Serviço de Acesso a intemet roferente ao môs 
NFS-o 1761. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1762. 
Venda de Serviço de Acesso a Internet icferenie ao mõs 
NFS-e 1763, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet leforente ao môs 
NFS-e 1764, 

Venda de Serviço do Acesso a intemel roferente ao nié.s 
NFS-e 1765, 
Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1756, 

venda de Saiviço de Acesso a inlemel referenle ao més 
NFS-e 1767, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel relerenle ao més 
NFS-e 1758, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao rnès 
NFS-e 1769, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referante ao mès 
NFS-a 1770, 

Venda de Servóço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1771. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1772, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1773, 

Venda ds Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1774, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao môs 
NFS-e 1775. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1776. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1777. 
Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1778, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente so mé.s 
NFS-e 1779, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao rnés 
NFS-e 1780, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet raferante ao môs 
NFS-o 1781, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1782, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel roferente ao môs 
NFS-o 1783, 

Venda de Serviço de Acasso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1784, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1785, 

Aquisição de rnercadoria para uso prestação de serviços 
30300/01 PARKS S.A COfi lUNICAÇÔES DIGITAIS, 
Valor referente pagamento de fomecedor conformo 
CiANET INDUSTRIA E COMeRCIO SA - Paitioca 
33837/05 

Vaior referenta pagamento de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33835/05 

Valor referente pagamenlo ds Férias funcionário 
MARCOS VIAI4A, 

Valor referente pagamenlo de fomecedor conforme 
R.M.S DE ALMEIDA - EPP 21072/01 
Valor referente folha de pagamento referenta més 
04/2017, 

Valor referente folha de pagamento referente môs 
04/2017. 

Valor referenle pagamenlo de fomecedor conforme 
JOHNNY WILLIAM MACHlAO LUMINATO NF-e 572 
Valor referente compra de cartucho conforme NF-e 
11620 B.F Comercio de Equipamentos e Sup Lida, 
Valor referente pagamento Conta da Energia 
Elélhoa.03/2017 

Valor reterente pagamento Conta da Energia 
ElétJlca,04/2017 

Valor relerente pagamento Conta de Energia 
Eléti1ca.04/2017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Eiétrica,03/2017 

Valor relerente pagamenlo Conta de Energia 
Bétrica.04/2017 

11.700,00 

4.500,00 

3.500,00 

900,00 

1.800,00 

900,00 

5,400,00 

2 ,250 ,X 

1,800,00 

1.600,00 

3.600,00 

14.400.00 

3.150,00 

9.900.00 

2.250,00 

5.400,00 

6.810,00 

454,00 

908,00 

454,00 

454,00 

454,00 

3.832,00 

454,00 

4,218,00 

2.109,00 

1 581,50 

2.109,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

7.698,92 

5.890,00 

712.00 

751.733,21 D 

756.233,21 D 

759,833,21 O 

760.733,21 D 

762.533,21 D 

763.433,21 D 

768,833,21 D 

771.083,21 D 

772,883,21 D 

774,683,21 D 

778,283.21 D 

792 683,21 D 

795,033.21 D 

805.733.21 D 

807.983,21 D 

813.383,21 D 

820.193,21 D 

820 647,21 O 

821,555,21 D 

822.009,21 D 

822.463,21 D 

622.917,21 D 

826.549,21 D 

827,003,21 D 

831,221,21 D 

833,330,21 D 

834,911,71 D 

837.020.71 • 

637.547,71 D 

838.074,71 D 

838.601,71 D 

839.128,71 D 

839.655,71 D 

940.162,71 D 

832,483,79 D 

826.593,79 D 

825.681.79 O 
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ORIX INET T E L E C O M L T D A 
'DATA TCTÍÍ CONTRA-PARTIDA HISTÓRICO DEBITO MES 

Pág.: 0009 

03/05/2017 00000375 4.2.1.01.011-Combustíveis 8 
Lubríncanles 

05/05/2017 00000376 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internei 

05/05/2017 00000377 3.1.1,02,001 - Vanda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

05/05/2017 OQO0D378 3.1.1.02,001 -Venda da Serviços de 

Acasso a Intemet 
05/05/2017 00000379 3.1,1,02.001 - V e n d a de Serviços de 

Acesso a Intemel 
05/05/2017 00000380 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
05/05/2017 00000391 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
05/05/2017 00000382 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 8 Intemet 

07/05/2017 00000384 2 ,1 .4 ,01.007-FGTS a Recolher 

08/05/2017 00000385 3.1.1.02,001 - Venda do Serviços de 

Acesso s Inlemel 

05X15/2017 0OD00386 4,2.1.01.011 -Combust íveis e 

Lubrtflcantes 

11X5/2017 0000038? 3.1.1.01,001 - Venda de Produtos 

11X5/2017 00000388 3,1,1.01.001 - Venda de Produtos 

11/05/2017 00000389 4.2.1,01,019 - Despesas com Serviços 

Contábeis 

12X5/2017 000003SO 2.1,1.01,001-Fornecedores Diversos 

12X5/2017 OOD0O391 4.2,1,01.011 - Combusliveis e 
Lubrificantes 

12/05/2017 00000392 4.2.1.01.011 - Combusl iveis e 

Lubrificantes 

12/05/2017 00000393 4.2,1 ,03-002-Féhas 

13/05/2017 00000394 4.2.1.01.011 -Combust tva tse 
Lubrtficanles 

15X5/2017 00000395 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços da 
Acesso a Internet 

15X5/2017 00000396 3.1.1.02.001 - V e n d a de Serviços de 
Acesso a Intemel 

15/05/2017 00000397 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

15X5/2017 00000398 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso s Internet , -

15X5/2017 00000399 3.1.1.02.001 -Venda de Serviços da 
Acesso a Internet 

15X5/2017 00000400 3.1.1,02.001 -Venda do Sarvços de 
Acesso a Internei 

15X5/2017 00000401 3.1,1,02.001 - Verrda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
16/05/2017 00000402 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
18X5/2017 OD000403 3.1,1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Iniemet 
18X5/2017 00000404 2.1.1.01,001 - Fomecedores Diversos 

19X5/2017 00000405 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços da 

Acesso a intemet 

19X5/2017 00000406 4.2.1.01.011 -CombusUve ise 
Lubrificantes 

19X5/2017 00000407 2.1.3.01.007 - INSS a recolher 

19X5/2017 00000408 2.1.3.01.009 - IRRF a Pagar 

19X5/2017 00000409 2,1,3,01.001 - DAS(Simples Nacional) a 

Pagar 

21X5/2017 00000410 2,1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

CREDITO MES "SALDO 

22X5/2017 00000411 

22/05/2017 00000412 

23X5/2017 00000413 

23X5/2017 00000414 

23X5/2017 00000415 

23X5/2017 00000416 

23/05/2017 00D0O417 

23X5/2017 00000418 

23/05/2017 00000419 

23/05/2017 00000420 

23X5/2017 00000421 

23X5/2017 00000422 

23X5/2017 00000423 

23X5/2017 00000424 

1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 
4,2,1,01.011 -CombusUve ise 
Lubrificantes 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso B Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso e internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02-001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemel 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços do 
Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

Valor referente pagamenlo de fomecador conforme U C 
D Carvalho NFC-e 28232 

Venda de Serviço tle Acesso a inlemel referente ao més 
NFS-e 1786. 

Venda de Serviço da Acesso a inlemel reterente ao mès 
NFS-e 1787. 

Venda de Serviço de Acasso a internei referente ao més 
NFS-e 1788. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao més 
NFS-e 1789. 

Venda de Serviço de Acesso a Iniemet referente ao més 
NFS-e 1791. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-o 1792, 

Vonda de Serviço do Acosso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1793. 

Vaior referente pagamenlo guia de FGTS competência 
04/2017, 

Venda da Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-a 1794. 

Valor reterente pagamenlo de fomocedor conforme M C 
D Carvaltio NFC-e 2869S 

Valor relerente venda de mercadorias 05/2017 Filial 

Valor referente venda competência 05/2017 Matriz. 

Valor referente pagamenlo de serviços de contabilidade 

conforme NFS-e 54, 

Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 
252424X2 

Valor referente pagamento do fornecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 29029 
Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme M C 
O Carvalho NFC-e 29028 
Valor referente pagamento de Férias funcíonáiio 
LIDIANE MAGALHÃES, 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 29142 

Venda de Serviço de Acesso a internai referente ao més 
NFS-e 1795. 

Venda da Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1796. 

VentJa de SerVço da Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1797. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1798. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao môs 
NFS-e 1799, 

Venda de Sannço de Acesso a internai referente ao més 
NFS-e 1B0O. 

Venda de Serviço da Acesso a Intemel referente ao más 
NFS-e 1801. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mês 
NFS-e 1802, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mõs 
NFS-e 1603. 

Valor referente pagamenlo de fomecedor conlorme 
FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS 2449X1 
Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao môs 
NFS-e 1804. 

Valor referente pagamenlo de fomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 29661 

Valor referenle pagamento gula da INSS compelencia 
04/2017, 

Valor referente pagamento DARF IRRF compelencia 
04/2017, 

Valor reterente pagamento do Imposto Simples Nadons l 
DAS competência 04/2017. 
Valor referenle pagamento de fomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890X3. 
Aquisição de mercadona para uso prestação de serviços 
NF-e 19 CYBER INTERNET LTDA. 
Valor reterente pagamento da lomacedor conforme M G 
D Carvalho NFC-e 29937 

Venda de Serviço de Acesso a intemel reterente ao mès 
NFS-e 1805, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 1806. 

Venda de Sen4ço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1607. 

Venda de Senhço de Acesso a internei referente ao mãs 
NFS-e 1608. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1809. 

Venda de Serviço de Acesso a Intamat referente ao môs 
NFS-e 1810. 

Venda ds Senfiço de Acesso a Intemet referenle ao môs 
NFS-e 1811. 

Vanda de Serviço de Acesso a internei referente ao mÔs 
NFS-e 1812. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1813, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao más 
NFS-e 1814, 

Venda de Serviço de Acesso s intemel referente ao més 
NFS-e 1815. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 
NFS-e 1816, — , 

/ 

221,00 

300,00 / ^>>ÚNIC^ 

200,00 ^ Q u a d . í o i Q ^ c J 

100,00 

65,90 

65,90 

150,00 

100,00 

3,600,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1,000,00 

200,00 

1.878,32 

220,00 

1.200,00 

15.475,68 

200,00 

85,00 

1,226.67 

231,00 

1,604,96 

"789.005,95 D 

789,305,95 O 

789.505.95 D 

789.825,95 • 

790.125,95 D 

790,425,95 D 

791.425.05 D 

791.776,95 0 

789,847,63 D 

789,947,63 D 

789 727.63 O 

789.793,53 • 

789.859,43 D 

768.959,43 D 

773.183,75 O 

772.983,75 D 

772.898,75 O 

771.672,08 0 

771.441.06 O 

771,591,08 D 

771.691,08 0 

775.191,08 D 

776.291,08 0 

775,441,08 O 

775.591,08 O 

775.741,08 0 

776,741,08 D 

776.941,08 D 

775.336,12 D 
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Acesso a Internei 

23/05/2017 00000426 3.1.1.02,001 - VentJa de Serviços de 

Acesso a In lemel 
23/05/2017 00000427 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços da 

Acesso a Internet 
23/05/2017 00000428 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 
23/05/2017 00000429 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/05/2017 00000430 3,1,1,02.001 - Venda de Serviços Oe 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso B Internet 

3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 Internet 

23/05/2017 00000433 

23X5/2017 00000431 

33/05/2017 00000432 

23X5X017 00D0O434 

23/05X017 00000435 

23/05X017 00000436 

23X5X017 00000437 

25/05X017 0D0OO438 

25X5X017 00000439 

25/05X017 00000440 

25/05X017 00000441 

25/05X017 00000442 

25X5X017 00000443 

25/05X017 00000444 

25X5X017 00000445 

25X5X017 00000446 

25X5X017 D00O0447 

3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acosso a Internet 

3.1.1.02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a inlernet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a in lemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serv içosde 
Acesso a In lemel 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemel 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 írrlemet 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 Internet 

3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1,1.02.001 - Venda de Senriços de 
Acesso a Intemet 

3.1.1,02,001 - Venda de Servtços de 
Acesso a Iniemet 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Intemel 

2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 25X5X017 00000448 

25X5X017 00000451 2,1,1.01,001 - Fornecedores Diversos 

25/05X017 00000453 2.1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

25/05X017 00000454 4.2.1.01.018 - Despesas com 

Manutenção a Conservação 

26X5X017 00000459 2,1,1,01.001 - Fomecedores Diversos 

27/05X017 00000460 2,1.1,01,001 - Fornecedores Diversos 

28X5/2017 00000461 2.1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

28X5X017 00000462 2,1,1.01.001 - Fomecedores Diversos 

29/05/2017 00000464 4.2.1.01.011 - Comtjgsliveis e 
Lubrificantes 

31/05X017 00000458 4.2.1.01.011 - Combusliveis e 
Lubrificantes 

31X5X017 00000469 2,1,4,01.006 - Pró-Labore a Pagar 

31X5X017 00000470 2,1.4.01.001-Salár ios a Pagar 

05/06X017 00000472 4.2.1.01,004 - Energia Eiétrica 

05/06X017 00000473 4,2,1,01.004 - Energia Eiétrica 

05/06/2017 00000474 4,2,1.01,004 - Energia Elélrica 

05/06X017 00000475 4,2,1,01.004 - Energia Eiétrica 

05/06X017 00000476 4 2,1.01.004 - Energia Elélrica 

06/06X017 CX0OO477 3.1,1,02.001 - Venda de Senriços de 

Acesso a intemet 

07/06X017 00000478 2.1,3.01,009 - (RRF a Pagar 

08/06X017 00000480 3.1.1.02.001 - Venila de Serviços de 
Acesso a Intemel 

08/06X017 001X10481 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços de 
Acesso a Internet 

08/06X017 00000482 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
08/06/2017 00000483 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
08/06X017 00000484 3.1,1.02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 
09/06X017 00000485 3,1,1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a in lemel 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Softwares, 

NFS-e 1617. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1818. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referenle ao mês 
NFS-e 1819, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1820, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1821. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1822. 

Venda de Senriço de Acasso a intemel relerente ao més 
NFS-e 1823. 

Venda ds Serviço da Acesso a intarnel referenta ao mès 
NFS-e 1824 

Venda de Serviço de Acesso a internet raieronte ao més 
NFS-e 1825. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1826, 

Venda de Serviço de Acesso a intarnat referente ao mès 
NFS-e 1827. 
Venda de Serviço de Acesso O In lemel referente ao rnés 
NFS-e 1828-

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mês 
NFS-e 1820, 

Venda da Serviço de Acesso a Internet referente ao rnés 
NFS-e 1830. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mès 
NFS-e 1831, 

Venda tíe Serviço de Acesso a Intomot referente ao mês 
NFS-e 1832. 

Vonda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 1833. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1834 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 1835, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1836. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1837, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao més 
NFS-e 1838, 

Vende de Serviço de Acesso s Internet referenle ao mès 
NFS-e 1839 
Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X1. 
Aquisição de mercadoria para uso preslaçSo de serviços 
30300/02 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS, 
Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X1 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 5590 JOAO GIORDANO FERFiAGENS LTDA. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
23565B1X1 WHIRLPOOL S.A, 

Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
2357665X1 WHIRLPOOL S.A, 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA • Palhoça 
35944X1 
Valor reforenle pagamento de fomecedor conformo 
CiANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/01 
Valor reterente pagamento de fomecedor conforme M C 
D (Darvalho NFC-e 30558 

Valor referenle pagamenlo de fornecedor conforma M C 
D Carvalho NFC-e 30708 
Valor referenle tolha de pagamento referente mês 
05X017. 

Vali»' referente folha de pagamento referente mès 
05X017. 

Valor referente pagamento Conla de Energia 
Bôtr ica.05X017 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
£ létnca.O4X0i7 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elélr1ca,05X017 

Valor reterente pagamenlo Conla de Energia 
Elétrica.04X017 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
Elétrica.05X017 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1840. 

Valor referenle pagamenlo DARF IRRF competência 
04X017, 

Vanda de ServiÇO de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1841, 

Venda de Senriço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1842, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet relerente ao més 
NFS-e 1843. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1844. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mês 
NFS-e 1645. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1846. 

2. 

3 150,00 

0.900,00 

2.250,00 

5.400,00 

6.810,00 

454.00 

908,00 

454.00 

454,00 

454,00 

3.632,00 

454,00 

4,218,00 

2.109,00 

1.581,50 

2.109,00 

527,00 

527.00 

527,00 

527.00 

527.00 

527,00 

7.557,54 

7,698,92 

7.557.54 

146,63 

910,20 

191,20 

7,001.40 

3,000,60 

810,058,48 D 

819.958,48 D 

822 208,48 D 

827,608,48 D 

634.418,48 0 

834.872.48 D 

335,780,48 O 

835.234,48 O 

836.688,48 D 

837,142,48 D 

840.774,48 D 

841,225,48 D 

845,446,48 D 

847.555,48 D 

849,135,98 O 

851.245,98 D 

851,772,98 D 

852.299,98 D 

852.826,98 D 

853-353,98 D 

853.880,98 D 

854.407,98 D 

846.850,44 D 

839.151,52 0 

831,593,98 D 

831.447,35 0 

830.537,15 D 

830,345,95 D 

823.344,55 O 

820,343,95 O 



17/01/2018 

17:21:40 
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C E B I T Õ 

09/06X017 00000486 3,1.1,02.001 - Venda tle Seiviços de 

.riCGSEO a Internet 

09/06/2017 00000407 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

10/06X017 00000403 4.2.1,01.019 - Desptí.sas com Serviços 

Conta De IS 

11/06/2017 00000439 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

12/06/2017 OOOC040G 3,1 1.02,001 - Venda ds Serviços dn 

Acesso a Iniernci 

12/06/2017 00000491 3,1 1,02,001 - Venaa de Serviços Je 

Acesso a Internet 

14/06/2017 OOC00492 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 

14/06/2017 OOOQ04Q3 3 1 1 02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniernn: 

Lí/OO/SDl"' D00GQ''94 2. 1.1,01,00! - r i j i necsdo ies Divorsns 

16/06/2017 0000049(1 3.1.1,02 001 • Vend.s de Serviços dr; 
Acesso a Inlnf i to; 

20106/2017 00úi'J04'-1i-- 2 i 1 01 001 - Pornncadores Divpi-sn: 

20/06í2or7 00000497 3 1. i,or.,noi - Venda d,2 .Serviços de 

Acesso a internei 

20/06/2017 G00004J3 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acessc a Inlernet 

20/06/2017 00000499 3.1 1.02,001 - Venda de Serviços de 

.Acessc a iniernc:! 

20/06X017 noocoSuO 3 .1 ,1 .02 .00 ' - Venda de Serviços de 

Acosso a Internet 

20Í05,X017 0030050' 3 ' i 02 Ooi - Vend.a de Çen/iços de 

Acesso a Iriternel 

20/05X017 00QC3,'-O2 4 2,1 01,004 - Fnertjia Slétríca 
20/06/2017 00000503 2 1 3 01.001 • DASlSimples Nacional) a 

Pagar 
20/06X017 OOC005C4 2,1.3.01.007 - INSS a recolher 

20/05X017 00000505 2.1,3.0 \ 0 0 9 - IRRF a Pagar 

21/06/2017 00000,506 i 1,1 03,003 - .Aquisição de Sorviçc de 
Comunicação 

22/06/2017 000ODS07 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços cIc 
Acesso a Inlernet 

22/05X017 00000503 3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internet 

22/06/2017 GOO0D509 3.1.1 02.001 - Venda de Serviços ds 

Acesso ,3 Internet 
22/06/2017 OOOOOSX 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/06X017 OOCC0511 3.1 1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 
22/06/2017 00000512 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 
22/06/2017 000005--3 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/06X017 OO0a05-'4 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/06/2017 C00005-.5 3 1.1.02.001 - Venda d9 Serviços de 

Acesso a intomot 
22/06/2017 D0D00S15 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/06X017 00000517 3.1,1.02 001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/06/2017 OO0OC5'-Q 3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a inlernet 
23/06X017 00000519 3,1 1 02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Inlernet 
23/06/2017 (10000520 3 1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
23/06X017 00000521 3.1.1.02 001 - Venda de Serviços oe 

Acesso a Internet 
23/06/2017 0000052? 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso s Inlernol 
23/05X017 00000523 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 
23/06/2017 000DO524 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/06/2017 00000525 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intarnel 
23/05X017 00000526 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/06/2017 00000527 3,1,1.02,001 - Venda de .Serviços de 

Acesso D internst 
23/05/2017 00000528 3.1.1.02,001 - VendadeServ i çosde 

Acesso a Internet 
23/06/2017 00000529 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23/05X017 00000530 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acosso a Internet 
23/C6/2017 00000531 3,1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
24/06/2017 00000532 2.1.1.01.001 • ForneGeclores Diversos 

Venda de Sen/iço de Acessir a inlernet raferenie ao mãs 
NFS-e 1847 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 1848, 

Valor referente pagamento de serviços de conte Diiidade 
conforme NFS-e 56. 

Valor reterente paaemenio de fornecedor conformo 
PRYSMIAN CABOS E SiSTEMAS DO BRASIL S.A 
2S2424/C3 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1849 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mes 
NFS-e 1G50, 

Venda de Sen/iço de Aoessn a inlemel referenle ao mès 
NFS-e 1851 

Venda de Sen/iço de Acosso a interne! referente ao mès 
NFS-e 1852. 

Aquisição do nisrcadaria par,,] uso orestação de serviços 
2449X2 FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS Ei_ETRICOS 

Venda de Serviço de Acesso e internet referente ao mès 
NFS-e 1853, 
Valoi referenlf) p.agamonto de f.prniiredor contamie 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 2989C704. 
Venda da Serviço oe Acesso e internei reforenle ao md-.': 
NFB-Q 1S54, 

Venda de Serviço do Acesso a internei referentn ao mes 
NFS-e 1856. 

Venda de Sen/ico de Acesso a internei relerenle ao mês 
NrS-e 1856 
Venda de Serviço de Acesso a internei reterente ao rnés 
NFS-e 1857, 

Venda de Scn.içc. do Acesso a intornet reforonte no més 
NFS-c 1853 

Valor reterente pagairiento Conta de Energia 
Elétrica,06)20i7 

Vuloi referente pagamento qo imposto Simples Nacional 
DAS competência 05/2017. 

Valor referente pagamenlo guia oe INSS competência 
0 5 X 0 1 7 , 

Vaior referente pagamenlo DARF IRRF competência 
D5/2017. 

Valor reterente pagamento ae tornecedor conforme SCM 
ENGENHARIA OE TELECOMUNICAÇÕES LTDA NF-e 
2520. 

Venda de Serviço Oe Acesso a internet relerente ao nies 
NFS-c 1859 

Venda de Sen/ico de Acesso a inisrnei referente ao més 
NFS-E 1860 

Venda de Serviço de Accs.so a internet relerente ao més 
NFS-e 1861. 

Vencia de Serviço ds Acesso a internet reterenta ao mès 
NFS-S 1862. 

Vanda de SorviÇo de Acesso a Internet referente ao mès 
NFS-e 1863. 

Venda de Serviço de Ficesso a internei referente so mès 
NFS-e 1864. 

Venda de Serviço do Acesso s internet referenle ao mé.s 
NFS-e 1865. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mès 
NFS-e 1866, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referenle ao mês 
NFS-e 1867, 

Venda de Serviço de Acesso a internei relerente ao mès 
NFS-e tese 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
N^^S-e 1869. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 1870. 

Venda de Serviço de Acesso • internet raferante ao mês 
NFS-e 1371, 

Venda ds Servico de Acesso a internet reterente oo mês 
NFS-e 1872 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mas 
NFS-e 1873. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente eo rnés 
NFS-e 1874, 
Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mès 
NFS-e 1875, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet relerenle ao mes 
NFS-e 1876, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
N.-^S-e 1877. 

Venda do Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1878 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel referente ao mès 
NFS-e 187S, 

Venda de Serviço de Acesso a internet reforeniG ao más 
NFS-e 1880. 
Venda de Serviço de Acesso a internet reterente ao més 
NFS-e 1881. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1882. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1883. 

Vator referente pagamento de tornecedor contorriie 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/02 

rím"s^"^>H3if i3JLTT>Me5-
Pág.: 0011 

" S Ã I Z i C 
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150 00 

1C0 00 

100 00 

150,CG 

•iflOOO 

1.300 00 

1.50.00 

•i 50 no 

609 no 

11,700 00 

4.500 00 

3.600 00 

900.00 

1.800 00 

900.00 

5.400,00 

2.250,00 

1.800 fõO 

1,800,00 

3 600.00 

14,400.00 

3.150,00 

S 900.00 

2 250 00 

5 400.00 

6.356 00 

454.00 

454,00 

903 00 

454 00 

454 00 

454.00 

3.632.00 

454,00 

1,804 Cii 

171 30 

10.105 43 

?.'170.R3 

297 79 

284,05 

M N SERVIÇOS CONTADEIS LTDA ME / Mastormaq Softwares 

"CÕ4".43TlT0" 

3 0 4 . 7 ; ; i . n • 

003 5.51,11 D 

787,305,47 D 

787,750.47 D 

787 855.47 D 

787 356,47 D 

788 106.47 D 

736 ,101 5! D 

786.751.51 D 

775 574 01 n 

/ /9 ,674.01 D 

730,674,01 O 

780.824.01 O 

780,374,(11 D 

78 ' 574.01 D 

781.402,71 D 

771,297 28 0 

768,826 65 0 

753 528,85 O 

768.244,81 • 

779,944,81 D 

754 444.H1 D 

788 044,91 O 

788 G44 81 D 

790.744,81 D 

791 644.91 O 

797.044.31 D 

759.294 31 D 

801.094 81 D 

802.834 BI O 

80(3 494 81 O 

820,894,81 D 

824.04-1 81 D 

833.944.81 D 

83C 194,81 D 

841.594 81 D 

847,950.81 D 

843 404,91 D 

048,859.81 D 

849.760,81 D 

850.220,81 D 

S50.674.B1 D 

(.51,128.81 D 

•4,760,81 D 

5.214 81 D 

7.657.27 D 
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DATA LCTO. CÔHTRA-PÃRTtôA HISTÓRICO 5EBIT;6A 1M • HJBBlJô MES SALDO 

24/06X017 00000534 2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

25/06X017 OOD00535 2.1.1.01.001 - Fornecedores Divofsos 

26/06X017 00000536 2.1.1.01,001 - Fornecedores Diversos 

26/06X017 00000537 3.1.1 02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In lemel 
28/06X017 00000539 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniornet 
26/06/2017 00000539 3.1.1.02.001 - Vendo de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/06X017 00D00540 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

A c e s s o a I n t e m e l 

Z 6 f 0 6 / 7 0 1 7 o o o o a s n ,1 .1 ,1 ,03 .001 - V e n r i e d o S e n / i ç o s d e 

Acosso a Internet 
26/06X017 00000542 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/06X017 00000543 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25/06X017 00000544 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In lemel 
26/06X017 00000645 3.1,1.02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a internet 
26/06X017 OCC0O546 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/06X017 00000547 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

28/06X017 00000549 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

28/06X017 00000550 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

30/06X017 00000555 3 1.1,01,001 - Venda de Produtos 

30/06X017 00000556 3,1.1.01,001 - Venda de Produtos 

30/06X017 OOO0O5S7 2,1,4,01,006 - Pró-Labore a Pagar 

30/06X017 00000558 2.1,4.01.001 - Salários a Pagar 

30/06X017 000005S9 4,2.1.03.002 - Férias 

30X6X017 

03/07X017 

03X7/2017 

03X7X017 

04/07/2017 

05X7X017 

05X7/2017 

05/07/2017 

OSX7X017 

07X7X017 

07/07X017 

07X7X017 

OD000560 

00000561 

00000562 

00000563 

00000564 

00000565 

00D00566 

00000567 

00000568 

DD0005B9 

00000570 

00000571 

10/07X017 00000573 

10/07X017 00000574 

10X7X017 00000575 

10X7X017 00000576 

11/07X017 00000577 

11X7X017 00000578 

11X7X017 00000579 

11X7X017 00000580 

11X7X017 00000581 

11/07X017 00000582 

11X7X017 0 0 X 0 5 8 3 

11/07X017 00000584 

11/07/2017 000D0S8S 

11X7X017 mooDões 

11/07/2017 00000587 

4 , 2 , 1 . 0 3 , X 2 - F é r i a s 

4,2.1.01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 
4,2.1,01,011 -CombusUve ise 
Lubrificantes 

4.1.1.03.003 - Aquisição de Serviço de 
Comunicação 
4.2.1.01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

4 , 2 . 1 . 0 1 . X 4 - Energia Elélrica 

4.2.1.01.004 - Energia Elélrica 

4,2.1.01.M4 - Energia Eiétrica 

4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
4.2,1,01.011 -CombusUve ise 
Lubnftcanles 

2.1.4.01. M 7 - FGTS a Recolber 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02. rai - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a In lemel 

4.2.1.01.019- Despesas com Sen/iços 
Contábeis 
3.1.1.02.001 • Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3 .1 .1 .02 .X I - Vendade Serv içosde 
Acesso a Internei 

3 .1 .1 .02.X1 • Venda de Serviços de 
Acosso a Intemet 

3.1.1.02.X1 - Venda de Serviços da 
Acesso a Intemet 

3 .1 ,1 ,02 ,X I - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1,1,02 X 1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

3 .1 .1 .02 .X I - Venda da Serviços da 
Acesso 3 Intemet 

3.1.1.Q2,roi - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3 .1 .1 .02,X1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

3,1.1.02.001 - Venda da Serviços da 
Acesso a Internet 

30300/03 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Valor releranla pagamenlo de tornacedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/02 
Valor reterente pagamento da fomecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A 2356591X2 
Valor roferonte pagamento de fornecedor confonne 
WHIRLPOOL S.A 2357665/02 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1884. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1885. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet reterente ao môs 
NFS-e 1886. 
Vende de Servigo de Acesso a Intarnel raferante ao mès 
NFS-« 1887, 
V s n d Q d s S s i v i ç o d a ACOSBD a I n t a r n e l r e f e r e n t e a o n i O s 

NFS-e 1888. 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referenta ao més 
NFS-e 1889. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referante ao més 
NFS-e 1890, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1891. 

Venda de Serviço de Acasso a internet referente eo mês 
NFS-e 1892. 

Venda de Seiviço de Acesso a in lemel referente ao mes 
NFS-e 1893 

Venda de Sorvço de Acesso a internet raferenie ao més 
NFS-e 1894. 

Valor referenle pagamenlo de lomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA Ê COMERCIO SA - Palrioca 
35944X2 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/02 
Valor referente venda de produtos X X 0 1 7 . 
Valor referente venda de produtos X X 0 1 7 . 
Valor referente folha de pagamento refarenle mès 
06X017. 

Valor referenle folha de pagamenlo referenle més 
X X 0 1 7 . 

Valor relerente pagamento de Férias funcionário 
EDENILSON BARETO. 

Valor referente pagamenlo de Férias funcionário E L I Z I E L 
GUALBERTO. 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 33734. 
Valor referente pagamento de fomecedor conforme M C 
DCarvamo NFC-e 33751. 

Valor referenle pagamento de serviços de comunicaçôo 
Redewsp Provedor de intemet conforme NFSC 327. 

Valor referenta pagamento de fornecedor conforma M C 
D Carvalho NFC-e 3379S. 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
Elétnca.OSXOl? 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elètrica.D5X017 

Valor referenle pagamenlo Conla de Energia 
E lé t r ica ,XX017 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Eiétrica, 05X017 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1895, 

Valor reterente pagamenlo de fomecedor conforma M C 
D Carvalho NFC-e 34145. 

Valor referente pagamenlo guia de FGTS competertda 
X X 0 1 7 . 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1897, 

Venda da Serviço de Acesso a intemel referenle ao mês 
NFS-e 1898. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mes 
NFS-e 1899. 

Valor referente pagamento de serviços de contabilidade 
conforme NFS-e 58. 
Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1 9 M . 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1901, 

Venda de Serviço de Aces.so a Internet referente ao môs 
NFS-a 1902. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel relerente ao mês 
NFS-e 1 X 3 . 

Venda de Serviço de Acasso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1904 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao més 
NFS-e 1905. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-e 1 9 X . 

Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1907-

Venda do Serviço de Acasso a intemet relerente ao mès 
NFS-e 1908. 

Venda OeServ içode Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1909. (5 
Venda de Senriço de Acesso a iniemet referente ao mÂ  >MÍ̂  

NFS-e 1910. 

Q u a d . 2 0 1 9 ^ 

157,50 

4.218,00 

2.109,00 

1,581.50 

2.109,00 

627,00 

5 2 7 , X 

527,00 

527,00 

527.00 

527.00 

^ > e i o , 2 0 

.Oy 191,20 

6 5 , X 

65,m 

100,00 

400,00 

320,00 

7 001.40 

3 .0X ,60 

3.037.35 

20.855,91 

2.219,12 

1.868.84 

230.00 

SO.X 

40,500.00 

200,00 

5,25 

338,74 

22,75 

44.67 

2 1 5 , X 

1.893.87 

1.200,X 
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11/07X017 ooocoòsa 

11/07X017 00M0589 

51X7X017 O0OTG59O 

11X7X017 00000591 

11X7X017 DXro592 

11X7X017 00000593 

11/07X017 00000594 

11X7X017 00000595 

13X7X017 00000596 

13X7X017 00000597 

14X7X017 00000598 

14X7X017 00000599 

17X7X017 O0D00600 

19X7X017 00000601 

19/07X017 00000602 

19X7X017 00000603 

20X7X017 00000604 

20X7X017 0D0CX605 

21/07X017 000CD606 

24/07X017 00000607 

Z4X7X017 00000608 

24X7X017 00000609 

24X7X017 00000610 

24X7X017 OD000611 

24/07X017 00000612 

24X7X017 OOD00613 

24X7X017 00000614 

24X7X017 00000615 

24X7X017 OOD00616 

24/07X017 OOD0O617 

24/07X017 0000061S 

24X7X017 00000619 

24X7X017 00000620 

24X7X017 00000621 

24X7X017 OOD0D622 

24/07X017 00000623 

24X7X017 00000624 

24X7X017 00000625 

24X7X017 00000626 

24X7X017 00000627 

24X7X017 00000628 

25/07X017 00000629 

25/07X017 00000630 

25X7X017 00000631 

25X7X017 O0D0O632 

25X7X017 00000633 

25X7X017 00000634 

25X7X017 00000635 

3.1.1,02,001 - Venda da Serv içosde 
Acesso a Internei 

3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1 02.001 - Venda de Serv içosde 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1,1 02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Interrret 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acasso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 
Acesso a Intemet 

2.1,1.01,001 - Fomecedores Diversos 

4.2.1.01.011 - Combustíveis a 
Ljbnf icsnies 

3,1.1 02,001 - Vende de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 
4,2.1,01,004 - Energia Eiétrica 

Z .1 ,3 .0 i . 007 - INSSareco ine r 

2,1.3.01,009- IRRF a Pagar 

2.1.3.01.001 - 0A5(Simples Naúonal) a 
Pagar 
3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 
4.2.1,01.011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 
4.2.1.03.002-Fér ias 

2.1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

2,1.1,01,001 - Fomecedores Diversos 

2,1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 
3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 - Vendada Serv içosde 
Acesso a Intemet 

3,1,1,02,001 - V e n d a de Sorviços do 
Acesso a Intemet 

3.1.1.02,001 - Venda de Senriços de 
Acesso a In lemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serv içosde 
Acesso a Internet 

3,1,1,02.001 - V e n d a d a Serv içosde 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Senriços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.V02.001 - Vanda de Senriços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso 8 Internet 

3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços da 
Acesso a Intemel 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 Intemet 
4.2.1.01.011 - Combustíveis e 
Lubrifi contes 

2.1,1.01.001 -Fomecedores Diversos 

3,1.1.02.001 - Venda de Servtços de 
Acosso a Internei 

3.1.1.02.001 - Vonda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Senriços da 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 
Acesso a intomei 

3,1,1,02,001 - Vendada Serviços de 
Acesso a In lemel 

3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referante ao més 
NFS-ô 1911. 

Venda de Serviço de Acesso a ínlamet relerente ao mès 
NFS-e 1912, 

Venda de Serviço do Acesso a iniemet referenta ao mês 
NFS-e 1913. 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referente ao m£s 
NFS-9 1914. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1915, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 1916, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao môs 
NFS-e 1917, 

Venda de Senriço de Acesso a interne) referente no més 
NFS-B 1918. 

.Aquisição de mercadoria para uso prestação dc serviços 
2449X3 FLACH INDUSTRIA OE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS. 
Valor relerente pagamento de lomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 34703. 

Venda de Serviço de Acasso a infernei referente ao mès 
NFG-e 1919. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao mès 
NFS-e 1920. 

Vaior raleronte pagamento Conta de Energia 
ElólHcíi 07X017 

Valor referenle pagamento gula de INSS compelencia ' 
06X017 . 

valor releronte pagamento DARF IRRF compelencia 
06X017. 

Valor relerenle pagamenlo do Imposto Simples Nacional 
DAS compelencia 06X017. 
Venda de Serviço de Acesso a iniemet referorita ao môs 
NFS-e 1921. 

Valor referenle pagamento de fomecedor conlorme M C 
D Carvalho NFC-e 35377. 
Valor referenle pagamento de Férias funcionária 
IVONICE CARDOSO. 

Valor referente pagamento de fomocedor conf"iTne 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X3 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
30300/04 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Valor relerenle pagamento de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X3 
Venda de Senriço de Acesso a Iniemet referente ao més 
NFS-e 1922. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente so més 
NFS-e 1923. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1924. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referenle ao més 
NFS-e 1925. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-e 1926, 

Venda de Serviço de Acesso a internai referente ao mês 
NFS-e 1927. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 
NFS-e 1928. 

Vende de Serviço de Acesso a intemel reterenta ao mes 
NFS-e 1929, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1930. 
Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1931. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1932, 

Venda de Serviço de Acesso a Inlemel referente ao mès 
NFS-e 1933, 

Venda ds Serviço de Acesso a Internei referente ao mès 
NFS-e 1934, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mós 
NFS-e 1935. 

Venda de Senriço de Acesso a inlernol relerenle ao mes 
NFS-e 1936, 

Vanda de Serviço de Acesso a intemel referenle ao môs 
NFS-e 1937, 

Venda de Serviço de Acasso a Intemel referente ao mês 
NFS-e 1938, 

Venda de Serviço de Acesso a intemot referente ao més 
NFS-e 1939, 

Valor referente pagamento de fomecedor conlorme M C 
D Carvalho NFC-e 35709. 

Valor relerenle pagamento Oe lomecedor conlorme 
WHIRLPOOL S.A 2356591/03 
Venda da Serviço de Acesso a intamat referente ao més 
NFS-e 1940, 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao més 
NFS-e 1941. 

Venda da Senriço da Acasso a intemet referente ao més 
NFS-e 1542, 

Venda de Sanriçc de Acasso a intemel referente ao més 
NFS-e 1943, 

Venda de Senriço de Acesso a intemel referente ao mês 
NFS-e 1944, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mõs 
NFS-e 1945 

454.00 ^ , 

454.00 " " ^ 

908,00 — 

454.00- f\ 

454,00 

454.00 

3,632.00 

454,00 

150.00 

100,00 

100,00 

600.00 

11.700.00 

4.500.CO 

3,600,00 

900,00 

900,00 

1.800,00 

900.00 

5.400,IX) 

2.350,00 

1.800,00 

1.800.00 

14.400.00 

3.150,00 

9.900,00 

2.250,00 

5,400,00 

250.00 

200,00 

161.55 

3.439.39 

380.79 

10,131.49 

200,00 

1.266.57 

7.557,54 

7.698,92 

7.557,54 
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0000OS36 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Inlemel 

25X7X017 00000637 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemel 

25X7X017 0000063B 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemel 

25X7X017 00000639 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25X7X017 00000640 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
25X7X017 00000641 4,2.1.01.011 - Combustíveis e 

Lubrificantes 

25X7X017 00000642 4.2.1.01.011 -Combus l i ve i se 
Lubrificantes 

26X7X017 00000643 2,1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

2BX7,X017 00000648 2,1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

2S/07X017 00000649 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

28X7X017 000006SD 1.3.3,01.003 - Maquinas e Equipamentos 

29X7X017 O0DOD652 4.2.1.01,011 - Combustíveis e 
Lubrificantes 

29X7X017 0000D653 2.1.4.01,005 - Pró-Labore a Pagar 

31X7X017 00000654 2,1.4,01,001 - Salários a Pagar 

02X8X017 00000655 4.1,1.03.003 - Aquisição de Serviço de 
Comunicação 

03X8X017 00000666 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços do 
Acesso a Internet 

03XBXD17 00000657 3.1.1.02.001 - Venda dO Sefviços de 
Acesso a Internei 

03X8X017 00000658 3,1.1.02.001 - Venda da Serviços de 
Acesso a Internet 

03X8X017 000006S9 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In lemel 
03X8X017 00000660 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 

07X8X017 00000661 4.2.1,01.004 - Energia Eiétnca 

07X8X017 00000662 4.2.1.01,004 - Energia Eiétnca . 

07/08X017 00000663 4.3.1.01.004 - Energia Eiétnca 

07X8X017 00000664 4,2.1,01.004 • Energia Eiétnca 

07/08X017 00000665 4.2.1.01,004 - Energia Eiétrica 

09X8X017 00000667 3,1 1,02.001 - Vanda de Sen/iços de 

Acesso a Internet 

09/08X017 00000668 3,1 1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

09/03X017 00000669 3.1.1.02.001 - Venda de Senriços de 

Acesso s Internet 

09X3X017 00000670 3,1,1.02.001 - Venda de Serwços de 

Acesso a Internet 

09/08X017 00000671 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

09/09X017 00000672 2,1.4.01.007 - FGTS a Recolher 

10X8/2017 00000673 3.1,1.01.001 - Venda de Produtos 

10/08X017 00000674 3,1,1,01,001 - Venda de Produtos 

10X8X017 00ÍXX3675 4.2-1.01.019 - Despesas com Serviços 

Contábeis 

12/08X017 00000676 3.1.1,02.001 • Venda de Serviços de 

Acesso a tntemel 

12/08X017 00000677 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

12/08X017 00000678 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

12/08X017 00000679 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso B In lemel 

12X8/2017 00000680 3.1.1.02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 

15X8X017 00000681 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

16XBX017 00000682 3,1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

16X8/2017 00000683 2.1,3.01,007 - INSS a recolher 
16/08X017 00000684 2.1,3.01.009 - IRRF a Pagar 

15/08X017 Q0000685 2,1,3,01,001 - DAS(Simples Nacional) a 
Pagar 

18/08X017 00000686 4.2.1.03.015 - Indenizaçôes e Aviso 
Prévio 

19X8X017 00000587 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

23/08X017 00000688 2,1,1.01.001 - Fornecedores Diversos 

23X8X017 00000689 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

23/08X017 00000690 2,1,1,01.001 -Fornecedores Diversos 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mes 
NFS-e 1946, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mès 
NFS-e 1947. 

Venda de Serviço de Acasso a Iniemet reforenle ao més 
NFS-e 1948. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao méa 
NFS-e 1949, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao mès 
NFS-e 1950. 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme M C 
O Can/alho NFC-e 35839 

Valor reterente pagamento de fomecador conforme U C 
D Can/alho NFC-e 35341. 

Valor referente pagamento de fomecedor conformo 
WHIRLPOOL S.A 2357665/03 

Valor referente pagamento da fornecedor confonne 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944X3 

Valor referente pagamento de fomecedor conforma 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968X3 

Valor reforenle pagamenlo do fomecedor conforma 
Whirpool S.A NF-e 1613789. 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 36166. 

Valor referenle folha de pagamenlo relorante mès 
07X017. 

Valor referenle folha de pagamento referente mès 
07X017, 

Valor referente pagamento da sarviço.s do comunicação 
Redewsp Provedor de intemet confonne NFS 338. 
Venda da Serviço de Acesso a Inlemel referente ao rtiés 
NFS-e 1951, 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente ao màs 
NFS-e 1952. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-o 1953. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1954, 

Venda ds Serviço de /V:esso a intarnel referente ao més 
NFS-e 1955. 

Valor reforenle pagamenlo Conta de Energia 
Eiétr1ca,06X017 

Valor referenle pagamento Conta de Energia 
Elélnca.07X017 

Valor referente pagamenlo Conta d s Energia 
E lè inca.06X0i7 

Valor relerente pagamento Conta de Energia 
Eiétnca, 06X017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Eiétnca. 06X017 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1956. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1957. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referentô ao môs 
NFS-e 1958, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente eo més 
NFS-e 1959. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1960. 

Valor referente pagamento gula de FGTS competência 
0 7 X 0 1 7 . 

Valor referente venda de produtos 08X017. 
Valor referente venda de produtos competência 08X017. 
Valor referente pagamento ds serviços de conlabliídade 
conforme NFS-o 50, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-e 1961. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referenle ao môs 
NFS-e 1962, 

Venda do Serviço de Acesso a internei relerenle ao mês 
NFS-e 1963, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente eo més 
NFS-e 1964. 

Vanda da Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 1965. 

Venda de Serviço de Acesso a Inlemel referente ao més 
NFS-e 1966. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1967. 

Valor relerente pagamenlo guia de INSS compelencia 
07X017, 

Vator referente pagamenlo DARF IRRF competência 
07X017. 

Valor relerente pagamenlo do Imposto Simples Nacional 
DAS competência 07X017. 

Valor referente rescisão Luaano Alvarenga 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenta ao mès 
NFS-e 1968. 

Valor reterente pagamenlo de lomecedor contonne 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X4. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
30300X5 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Valor relerente pagamento de fomecedor confornie 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257X4 

5 2 7 , 0 0 ^ 

3.150,00 

200.0D 

300,00 

300.00 

320,00 

1-000,00 

14.400.00 

3,600.00 

3.500,00 

320.00 

tOO,00 

70,00 
70.00 

3.000.60 

1.934,00 

202,00 

3.037,35 

19.012,24 

40.500.00 

44.80 

29.10 

100.89 

339,68 

486,24 

2.182,21 

827.279,68 D 

827.806,68 D 

828.333.68 O 

831.483,68 0 

831.283,68 0 

831.123.68 0 

830.932.48 D 

823.931.08 D 

820.930.48 D 

318.996,48 D 

818.794.48 D 

816.767,13 D 

796,744,89 O 

756.244,89 • 

756.444.69 D 

756.744,89 D 

757.044.89 D 

757.364,89 D 

758.364.89 D 

758.320.00 D 

758.290.90 O 

758.091.01 D 

757.751,33 D 

757.265.09 O 

771.565,09 0 

776,265,09 D 

778,735,09 D 

779.085,09 D 

779.185,09 0 

777.002,88 • 
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BATA LCTO. CONTRA-^ARTIOA HIsTORICO bESlYÔ MÉS CREDITO MES SALòo 

24/06X017 00000692 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 

24X8X017 00000693 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
24X8X017 00000694 3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

24X3X017 ODD00695 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

24X8X017 00000695 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

24X8X017 00000697 3.1.1.02.0O1 - Venda de Serviços de 

Acesso a in lemel 

25X8X017 00000698 2.1,1,01.001 - Fomecedores Diversos 

25/08X017 000OQ6G9 3,1.1.02,001 . Vanda da Serviços de 
Acesso a Intemet 

25/08X017 00000700 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acosso a Internet 

25/08X017 00000701 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25X8X017 00000702 3,1,1.02,001 - Venda do Serviços ds 

Acesso a Internet 
25/08X017 00000703 3.1.1.02.001 - Vanda de Serwços de 

Acesso a Internet 
25X6X017 00000704 3.1,1.02,001 • Vonda de Serviços de 

Acesso a Inlernet 
25X8X017 00000705 3,1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a In lemel 
25X8X017 00D00706 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25/08X017 00000707 3,1.1.02.001 - Venda úe Serviços de 

Acesso a Internet 
25/08X017 00000708 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In lemel 
25/08X017 00000709 3.1,1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Intemet 
25X8X017 00000710 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25X8X017 00000711 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
25/05X017 00000712 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25/08X017 00000713 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
25/08X017 00000714 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Aoesso a Internet 
25X8X017 00000715 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesst} 3 Internet 
25X8X017 00000716 3.1,1.02,001 - Venda de Senriços de 

Acesso a Internet 
25X8X017 00000717 3.1,1.02,001 - Venda da Serviços da 

Acesso a Interi iel 
25X8/2017 00000718 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25X8X017 00000719 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 
26/08/2017 00000720 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso 3 Internet 
26/08X017 00000721 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 3 Internet 
26/08X017 00000722 3.1.1.02,001 - VeryJa de Serviços da 

Acesso a Internet 
Z6XBX017 00000723 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internet 
26X8X017 00OO0724 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
25X8X017 00000725 3.1,1.02,001 - Venda ds Serviços de 

Acesso a Intemel 
25/08X017 00000726 3.1.1,02.001 - Venda de Sarviço.s de 

Acesso a Internei 
26/08X017 00000727 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26X8/2017 00000728 3,1.1,02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Iniemet 
26X8X017 00000729 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Aces5t> a Internet 
28X8X017 00000730 2.1.1.01,001 - Fomecedores Diversos 

28/08X017 00000731 2.1,1.01.001 - FomacedOies Diversos 

31X8X017 C0O00737 2.1,4.01,006-Prô-Labore a Pagar 

31XBX017 0000073B 2.1.4,01,001 - Salários a Pagar 

01/09X017 00000739 4.2.1.03,002 - Férias 

01X9X017 00000740 4.2.1.03.002 - Férias 

01X9X017 00000741 4.1.1.03,003 - Aquisição de Serviço ds 
Comunicação 

02X9X017 00000742 3,1.1,02.001 - Venda de Serviço-S de 

Acosso a Internet 

04X9X017 00000743 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

WHIRLPOOL S,A 2356591/04 

Venda de Serviço de Acesso a internai reterente ao mês 
NFS-e 1969, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao més 
NFS-e 1970. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet refarenle ao més 
NFS-o 1971. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFS-e 1972. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referente ao mé.i 
NFS-e 1973. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1974, 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A 2357665/04 

Vanda de Serviço do Acesso a inlemel relerenle ao més 
NFS-e 1975. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet reterenta ao més 
NFS-e 1976. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1977, 

Venda de Serviço de Acesso a inleniot relerenle ao més 
NFS-6 1976. 

Venda de Serviço de Acesso a internei reforenle ao més 
NFS-a 1979. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemat referente ao mè.s 
NFS-e 1980. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1981. 
Venda de Sen/iço de Acesso a Internet referente ao mês 
NFS-e 1962. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1983, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1984, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente eo môs 
NFS-e 1985, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet relerenle ao més 
NFS-e 1986. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao môs 
NFS-e 1937. 

Venda da Serviço de Acesso a inlemel referente ao môs 
NFS-a 1988, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mês 
NFS-e 1989. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1990, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1991, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao môs 
NFS-e 1992, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1993, 

Venda de Serviço de Acesso a internei relerenle ao més 
NFS-e 1994. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1995. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenta ao més 
NFS-e 1995. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1997. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1998. 

Venda de Serviço do Acesso a intemet referenle ao môs 
NFS-a 1999. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-o 2000, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 2001, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 2002. 

Venda de Serviço da Aoesso e internet roferente ao més 
NFS-e 2003, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao més 
NFS-o 2004. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 2005. 

Valor referente pagamento do fomocedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/04 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/04 

Valor reterente tolha de pagamenlo referente mês 
08X017. 

Valor reterente folha de pagamento referente més 
08X017. 

Valor relerenle pagamenlo de Féiias funcionário FADIO 
DALMÁCIO. 

Valor referame pagamento de Férias funcionário 
ANDERSON SEIXAS. 

Valor referente pagamento de serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de iniemet conforme 09X017. 
Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mãs 
NFC-e 2006 . 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFC-e 2007. 

eOD.OO 

11,700,00 

4.500,00 

3.600,00 

900,00 

1.800.00 

900.00 

5,400.00 

2.250,00 

1.800.00 

1,800.00 

3.600,00 

14,400,00 

3.150,00 

0.900,00 

2,250.00 

5.400,00 

900,00 

6.356,00 

454,00 

454,00 

908,00 

454,00 

454,00 

454.00 

3 632,00 

454,00 

4.218,00 

2.109,00 

1.581,50 

2.109,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527.00 

527,00 

527,00 

y ^ ^ \ 

191.20 

7,001,40 

3,000,60 

740,466,71 D 

752.166,71 D 

756.665.71 D 

750.266,71 O 

761,166.71 D 

762.966.71 D 

762,775.51 D 

753.675,51 O 

769.075,51 D 

771.325,51 D 

773.125,51 D 

774.925,51 D 

778.525,51 D 

792,925.51 D 

796.075.51 D 

805-975.51 D 

808.225.51 D 

813.625.51 D 

814-525,51 D 

820.881,51 D 

821,335,51 D 

821.789.51 D 

822,597,51 D 

823.151,51 D 

823.605,51 D 

824.059.51 D 

827.691,51 D 

828.145,51 D 

832.363,51 O 

834,472,51 D 

836,054,01 D 

838.163,01 D 

838.690,01 O 

839.217,01 D 

839.744,01 D 

840,271,01 D 

840-798,01 D 

841.325,01 O 

834,323,61 D 

831.323.01 D 

3.037,35 828.285,65 D 

19.042.53 809.243,13 D 

1.860,65 V 

i . eeo .e r í f y 

807.382,48 D 

»l>5.601,ei D 

4 0 , 5 o o V a \ VywÉ.ooi.si D 

^ ^ ^ 5 . 3 0 1 , 8 1 0 
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O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

"DATT "TCTO: CÕNTRA-PARTIDA HlSTOftlCô 
Pàg.: 001 e 

•DEBlYO MSS 
04/09/2017 00000744 3,1.1,02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 

04/09X017 00000745 3,1,1,02.001 - Vendo de Serviços de 

Acesso a Internei 

04/09X017 00000746 3.1.1.02.001 - Venda de Sorviços de 

Acesso a intemel 

04/09X017 00000747 3.1.1.02.001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 

05X9X017 00000748 4,2,1.01,004 - Energia Eiétrica 

05/09X017 00000749 4.2,1.01.004 - Energia Elélrica 

05/09X017 00000750 4.2,1.01.004 - Energia Elélrica 

05/09X017 00000761 4.2.1.01.004-Energia Elélrica 

05/09X017 000007.52 4.2,1.01,004 - Energia Elélrica 

CXX9X017 00000753 3.1 1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

06/09X017 00000754 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

07/09X017 0000075E 2,1.4,01.n07 - FGTS a Recolliei 

10/09X017 00000757 4.2.1.01,019 - Despesas com Serviços 
Conl^>eis 

11/09X017 00000758 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 in lemel 

13X9X017 00000759 3.1.1.02,tXli - Vendo de Serviços de 
Acesso a Intemot 

13/09X017 000DO760 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 
13/09X017 0000C7C1 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços dc 

Acesso a in lemel 
13/09X017 00000762 3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
13X9X017 00000763 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
13/09X017 00000764 3.1.1,02.001 - Venda de Sen/iços de 

Acesso a Intemel 
14/09X017 00000765 3.1.1-01.001 - Venda de Produtos 
14/09/2017 00000766 3.1.1,01.001 - Venda de Produtos 
14/09X017 00000767 3,1.1.02,001 -Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
14/09X017 0000076S 3.1,1.02.001 -Venda de Senriços dc 

Acesso 3 internei 
15/09X017 00000769 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
15/09X017 00000770 3 .1 .1 .O2.0O1-VendadeServ içosde 

Acesso a Internet 
20/09X017 00000771 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
21X9X017 00000772 2.1.3,01.007 - INSS a recolher 

22/09X017 00000773 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acosso a Inlernet 

22/09X017 00000774 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

22XDX017 00000776 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
22X9X017 O000O77B 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
22X9/2017 00000777 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Intemel 
22X9X017 00000778 3.1,1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Internei 
22X9X017 00000779 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22X9X017 00000780 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/09X017 00000781 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/f)9X017 00000782 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/09X017 00000783 3.1.1,02,001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Aitesso a Internet 
22/09X017 00000784 2.1.3,01,009 - IRRF a P a g » 

22/09X017 00000785 4 .2 .1 .05 .004-Jurose Multas 

22/09X017 00000786 2.1.3,01.001 - DASfSimplas Nacional) a 
Pagar 

22/09X017 00000787 4.2.1.05.004 - Juros e Multas 

23/09X017 00000788 2.1.1.01.001 - Fornecedores Dversos 

23/09X017 00000789 3,1,1 02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
23/09X017 00000790 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23X9/2017 00000791 3.1.1.02.001 - Venda de Serv içosde 

Acesso a Internet 
23X9X017 00000792 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a iniemet 
23/09X017 00000793 3,1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
23X9X017 00000794 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

Venda de Serviço de Ace.sso a Internet re/orente ao més 
NFC-e 2008. 

Venda de Serviço da Acesso a Internet refarento ao més 
NFC-e 2009, 

Venda de Serviço de Aces.so a iniemet referenle ao mês 
NFC-e 2010, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFC-e 2011. 

Valor referante pagamento Conta de Energia 
Elétrtca.07X017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elélrica.07X017 

Valor referente pagamento Conla de Energia 
Elétrica.08/2017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elólr ica.07XOl7 

Valor relerenle pagamento Conta do Energia 
Eiétr;ca.0/XG17 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFC-e 2012. 

Venda de Seiviço de Acesso a internet referente ao môs 
NFC-e 2013, 

Valor referenle pagamento gula de FGTS compelenaJa 
0 8 X 0 1 7 . 

Valor referente pagamento dc serviços da coriiaòllidado 
conforme NFS-e 63 > 

Vonda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFC-e 2014. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernol referente ao mâs 
NFC-e 2015. 

Vencia de Sen/Iço da Acesso a internai referente ao més 
NFC-e 2016. 

Venda de Sc-rviço de Acesso a internet referente ao môs 
NFC-e 2017. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet refarenle ao més 
NFC-e 2018. 

Venda de Serviço de Acesso a Inlemel referente ao més 
NFC-e 2019. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente ao mès 
NFC-e 2020, 

Valor referente venda do produtos nesta data. 

Valor referenle venda de produtos nesta data filial. 

Venda de Serviço de Acasso a internei referenle ao més 

NFC-e 2021 . 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mãs 
NFC-e 2022. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 
NFC-e 2023. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet relerente ao mès 
NFC-e 2024, 

Venda de Seivigo de Acesso a intemel referente ao mès 
NFC-e 2025. 

Valor relerenle pagamento gula de INSS compelencia 
0 8 X 0 1 7 , 

Venda de Serviço de Acesso a Internet raferante ao mãs 
NFC-e 2026. 

Vanda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFC-e 2027. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel refarenle ao mès 
NFC-e 2028. 

Venda de Serviço de Acesso a Internei referente ao més 
NFC-e 2029. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet relerenle ao mès 
NFC-e 2030, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente so més 
MFC-e 2031 . 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao mês 
NFC-e 2032, 

Venda de Serviço da Acesso a intemet relerenle ao môs 
NFC-e 2033. 

Venda de Serviço de Aoesso s intornel referente eo môs 
NFC-e 2034. 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referente ao mès 
NFC-e 2035. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet reterente ao môs 
NFC-a 2036. 

Vator reterente pagamenlo DARF IRRF competência 
08X017. 

V ^ o r referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
08X017. 
Valor referente pagamento do Imposto Simples Nacional 
DAS competência 08X017. 

Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 08X017. 
Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A 2356591/05 

Venda de Sen/iço de Acesso s intemet referente ao més 
NFC-e 2037, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao más 
NFC-e 2038. 

Venda de Serviço de Acossa a internet referente ao més 
NFC-e 2039. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFC-« 2040. 

Venda do Serviço de Acesso a Internet reforenle ao més 
NFC-e 2041 , 

Venda de Serviço de Acesso a internei reterente ao mô. 
NFC-e 2042. ^ ^ ^ - - ^ 

320,00 

100,00 

3 500,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1.000,1X1 

14,000,00 

65,90 

65,90 

250,00 

I . G ; ; . 7 5 

1,2C0.X 

765.821,8TD 

766 121,81 D 

766,421,81 D 

767,421,81 D 

767,374.73 D 

767.145,70 D 

767.117,02 • 

766.681,30 0 

765.088,53 D 

766,208.53 O 

760,308.53 D 

764.303.78 O 

760,193.72 D 

766.693.78 D 

756.793,78 D 

766.943.78 • 

757.033,78 O 

767.243,78 D 

768.243,78 D 

782.243,76 • 

732.300,58 D 

782,375.58 D 

782.625,58 D 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares, 



J 

CORTfOTPARTIDJr 
23/09X017 00MQ79S 3.1.1.02.001 -VenOd de Serviços dô 

Acesso a Inlernet 

23/09/2017 C0D00796 3,1.1,02.001 - V e n d a da Serviços de 
Acesso a Internet 

23X9X017 00000797 3.1.1.02.001 - Venda de Servtços de 

Acasso a Internet 

23/09X017 00000798 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a In lemel 

23/09X017 00000799 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços da 

Acasso a iniemet 

23/09X017 00000800 3.1,1,02.001 -Venda de Serviços de 

Acesso a Internai 

23/09X017 00000601 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Intemel 

24XBX017 00000802 2,1.1,01.001 -Fornecedores Diversos 

25/09X017 00000803 3.1.1.02,001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

25/09X017 00000604 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

25/09X017 00000805 3.1,1.02.001 - Vonda de Serviços de 

Acesso B Intornel 
26X9X017 ODOOOEOe 3,1.1.02,001 - Venda de Soiviços uV 

Acesso a Internet 
26X9X017 OCOCOec? 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internet 
26/00/2017 000Q030S 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intamat 
20/09X017 00000609 3.1,1.02,001 - Venda de Sor^vlçcs I n 

Acesso a Internei 
26/09X017 OOOOOaiO 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/09X017 00000811 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/09X017 00000312 3,1.1.02.001 •• Venda de Serviços de 

Acesso 8 Internei 
26/09X017 00000813 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/09X017 OO00D814 3,1.1.02.001 -Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/09X017 00000615 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
26/09/2017 00000616 4.2.1.01.004 - Energia Eiétnca 

28/09X017 00000821 2.1,1.01.001 - Fornecedores Diversos 

28/09X017 00000822 2.1.1.01,001 - Fcmecedoias Diversos 

30/09X017 00000824 2.1,4.01,006 - Pró-Labore a Pagar 

30/09X017 00000825 2.1,4.01.001 - Salários a Pagar 

30/09X017 00000826 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

02/10X017 00000827 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
02/10/2017 00000828 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
02/10X017 00000829 3.1.1,02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Internet 
02/10X017 00000930 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internet 
02/10X017 00000831 3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
02/10X017 00000832 4,1,1.03,003-Aquis ição de Serviço de 

Comunicação 

02/10X017 OOOOOB33 4,2.1,01,006 - Agua e Esgoto 

04/10X017 00000337 1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 

Prestação de Serviços 

05/10X017 00O0tB38 4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

05/10X017 000C0839 4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

05/10X017 00000840 4.2.1.01.004 - Energia Etólrtca 

05/10X017 00000841 4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

05/10X017 00000842 4,2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

06/10X017 00000343 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

06/10X017 00000844 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

06/10X017 00000845 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços da 

Acesso a Intemet 

07/10X017 00000646 2,1.4.01.007 • FGTS a Recolher 

10/10X017 00000847 4.1.1.03.003 - Aquisição de Serviço de 
Comunicação 

10/10X017 00000848 4.2.1.01.019 - Despesas com Serviços 
C i» tábe is 

14/10X017 00000849 4.2,1.01.011 -Combust íveis e 
t-ubrificanles 

16/10X017 00000850 3.1.1 .02,001-Venda de Senriços de 
Acesso a Iniemat 

R A Z A O A N A L Í T I C O D O MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

HISTÓRICO — liF.BITô MÉS 
Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao més 
NFC-e 2043. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFC-e 2044. 

Venda de Senriço de Acesso a intemet natarente ao môs 
NFC-e 2045. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referante ao môs 
NFC-e 2046, 

Venda de Senriço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFC-e 2047. 

Venda rie Serviço de Acesso a internei referente ao mós 
NFC-e 2048. 

Venda de Senriço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFC-e 2049. 

Valor referente pagamento de fornecedor confonne 
WHIRLPOOL S.A 2357665/05 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet roferonte ao mé-s 
NFC-e 2050. 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referente ao môs 
NFC-e 2051 , 

Venda de Serviço de Acesso a intornel roferonte ao mès 
NFC-e 2052. 

Vôi iJa de Serviço de Acesso a iniemet i-cferento ao més 
NFC-e 2053, 

Vei iJa de Serviço da Acesso a ii l iemel roferciVu. oo mós 
NFC-e 2054. 

Venda de Gervlço do Acesso a iniamet referenle ao mãs 
NFtC-e 2055. 
Vonda do Serviço de Acesso a intemet referante ao més 
NFC-e 2056. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle oo mós 
NFCre 2057, 

Venda de Ser/ iço de Acasso a intemet reforantd ao més 
NFC-e 2058. 

Venda de Serviço de Acesso a inlc-iriel referente ao mès 
NFC-e 2059. 

Venda de Serviço de Acasso a internei referente ao més 
NFC-e 2060. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFC-e 2051, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFC-e 2062. 

Valor relerenle pagamento Conla de Energia 
Eiétrica. 09X017 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
CiANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/05 

Valor referente pagamento do fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMÉRCIO SA • Palhoça 
35963/05 

Valor referenle folha de pagamento referente mès 
09X017. 

Valor referente folha de pagamento referente més 
09X017 , 

Valor referente pagamento de fomecedor confornie 
PARKS S-A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32148/01 
Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 2063. 

Venda da Serviço de Acesso o in iemoi referente ao mês 
NFS-e 2064. 
Vertda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 2065, 

Venda de Serviço de Acesso s internei referente ao més 
NFS-e 2066. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-9 2067. 

Valor reterente pagamento de sarviços da comunicação 
SCM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
conforme NF-o 3170. 

Valor referente pagamento Conta de Âgua.09X017 
Valor referenle pagamento da fomecador conforma DF 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA NF-e 12960 
Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elátrica.OPXQl? 

Valor relerente pagamenlo Conta de Energia 
Elétrica.0BX017 

Valor relerenle pagamento Conla da Energia 
Elélrica. 08X017 

Valor referenle pagamento Conla de Energia 
Elétnca.08X0l7 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
Elôtrica.oaxoi? 

Venda da Serviço de Acosso a Internet referente ao mês 
NFS-e 2068. 

Venda de Sen/iço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 2069. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 2070, 

Valor referente pagamento guia de FGTS compatencia 
09X017 . 
Valor referente pagamento de serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de Internet conforme NFSC 356. 
Valor referente pagamento de serviços de contabilidade 
conforme NFS-e 64. 

Valor relerente pagamento de fomecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 42842 

Venda de Serviço de Aoesso a internei referente ao môs 
NFS-e 2071 

6,356,00 

454,00 

454,00 

908,00 

454,00 

454,00 

454.00 

3.632.00 

454.00 

340.00 

•1.210,CC 

2.103.00 

1.581.50 

2.100,00 

527,00 

527.00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

Pág.; 0017 
35030' 

200,00 

320,00 

300,00 

300.00 

1.000.00 

191,19 

29,91 

7.001.40 

3.000.60 

3.037,35 

19.438.09 

3,683.14 

284.06 

76.90 

699,00 

"849,56 I.QST)" 

850.015,05 D 

850.469,05 D 

051.377,05 C 

851.831,05 0 

852.285,05 D 

852.739,05 D 

852.547.86 D 

866.179.86 D 

856.833,86 O 

856.973.86 • 

0C1.1Q1.as C 

8C3.303,eC D 

854.882.36 C 

366.091,36 O 

867.513,36 0 

888.1245.36 D 

868.572.36 D 

869,099,36 O 

869 626,36 O 

870.153.36 D 

870,123,45 D 

863.122.05 D 

860,121,45 0 

857 084,10 0 

637.646.01 D 

833.962.87 D 

634.162,87 D 

834.482,87 D 

834.782.37 D 

835,082,87 D 

836,082,87 D 

835.798,82 D 

835,721,92 0 

835.022,92 0 

M N SERVICCS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Soflwaras. 



-ríjBI/2018 
Í T . 2 1 40 

•s-Tfiy»!? 

2 3 - 0 2 0 1 ; 

-"3BnQ(2017 

;1S1QX017 

•ISROXOI? 

•tSílOCOl? 

56TOC017 

• . •«KS2017 

LCTÔ. 

0 0 0 0 0 8 5 1 

C Ô N T R A - P Ã R T W 

3 , 1 , 1 , 0 2 . 0 0 1 - V e n d a d e Seiv içosde 
Acesso a In lemel 

0 0 0 0 0 8 5 2 3 . 1 . 1 , 0 2 . 0 0 1 - Venda da Serviços de 

Acesso 3 Imo me l 

0 0 0 0 0 8 5 3 3 1 . 1 . 0 2 , 0 0 1 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Inlernet 

0 0 0 0 0 8 5 4 3 . 1 . 1 , 0 2 . 0 0 1 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internet 

0 0 0 0 0 8 5 5 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 

0 0 0 0 0 8 5 6 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - V e n d a d a Serv içosde 

Acesso a Internet 

0 0 0 0 0 8 5 7 3 , 1 . 1 , 0 2 . 0 0 1 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Internet 

0ODOO859 2 , 1 . 1 . 0 1 . 0 0 1 - Fomecedores Diversos 

RAZÃO ANALÍTICO OO MÉS DE JANEIRO Ã DEZEMBRO DE 2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 

" 1 0 0 . 0 0 

HIÃTOÍ i lCô 

.•!laPÍO!2017 0 0 0 0 0 8 8 0 3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - Venda de Serviços dc 

Acesso 3 in temel 

. . « n a x O I ? 0 0 0 0 0 8 6 1 2 , 1 . 3 . 0 1 . 0 0 7 - I N S S a r e c o i n e r 

•SaROTOir 0 0 0 0 0 8 6 2 2 . 1 . 3 . 0 1 . 0 0 1 -DAS(Simpl93 Nacional] a 
Pagar 

ISnOCOl? CuOOOSCo 4.2.1.01.004-Snc-giaElilrica 

laraiOW OOOOOBG4 4.2.1.01.004 - Sneiála Slétílca 

• n s w / z o t r C00CCBS5 4.2.1 .01.004-Energia Eiétnca 

- i j , ^ ^ . - , goQcoese 4 . 2 . 1 - 0 1 . 0 0 4 - E n e r s i c E l ó i n c a 

W a C O l ? 0 0 0 0 0 6 6 7 4 , 2 . 1 , 0 1 , 0 0 4 - E n e r g i a Bélr ica 

tltSfiOiXOir OOOC056G 4 . 2 . 1 . 0 1 . 0 0 4 - E n e r g i a Bélr ica 

2 3 1 0 2 0 1 7 00000669 

12.1(0X017 00000871 

a S f M K O I ? 00000872 

» r W ( 2 0 1 7 00000673 

a«10(2017 00000674 

a c n o o o i ? 00000875 

W m C O l ? 00000876 

aWlOXOI? 00000877 

aft-lOXOI? 00000673 

2 t f t a 2 0 1 7 O0OQ0B79 

í l f , ( V 2 0 1 7 00000680 

3 * 1 0 X 0 1 7 00000881 

2 * 1 0 X 0 1 7 00000882 

J*1QXD17 00000833 

W t O X O I ? 00000884 

a a r r a x o i ? ooDooaas 

3*1<JX017 000C0E36 

2 * 1 0 X 0 1 7 00000887 

2 * 1 0 X 0 1 7 oooooeaa 

2*710X017 00000889 

2 * 1 0 X 0 1 7 00000890 

« n o X O I ? O00OO891 

2*710X017 00000692 

3*110X017 00000893 

24/10X017 DDQC0894 

24/10X017 00000895 

25710X017 00000896 

25/10X017 00000897 

35/10X017 00000898 

25/10X017 00000899 

25/10X017 00000900 

25/10X017 00000901 

3,1.1.02,001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a in temel 

4.2,1.01.011 - ComDusliveis ú 

Lubrificantes 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 

3.1,1.02.001 - Venda de Servtços de 

Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Intemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços dc 

Acesso a intemet 

3,1 1,02,001 - V e n d a de Sen/iços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02 001 - Venda do Serviços da 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviçosde 

Acesso a Internei 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a in lemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Sen/iços de 

Acesso a Intemet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços da 

Acesso a Intemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Vende de Serviços de 

Acesso a tnternel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 

3.1.1.02.001 - Vanda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Vencia de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internei 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços do 

Acesso a Internet 

3.1.1,02,001 - Venda de Serv içosde 

Acesso a Intemet 

3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internet 

3,1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Sarviços de 

Acesso a intemet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 

3.1,1.02,001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Internet 

3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 

Venda de Setviço de Acesso a internei reterente ao mês 
NFS-e 2072. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referenta ao mês 
NFS-e 2073. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente ao més 

NFS-e 2074. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 

NFS-e 2075. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 2076. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet raferenta ao mès 
N(-"S-e 2077, 

Venda de Serviço de Acesso a internai referenta ao môs 

NFS-e 2078. 

Valor referente pagamento de fomecedor conlorme 

PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32331/01 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet roferente ao mès 

NFS-e 2079. 

Valor referente pagamento guia dc ÍNSS compatencia 
0 9 X 0 1 7 . 

Vairjr referente pagamento do imposto Simples Naciunal 

DAS competência 09X017. 

Vtilor l Eierentc payamei lio Conlâ de Energia 
Eló l r ica.09X0l7 

V j lo , (eieieií ie pagamanto Coiitá de Cnurgía 

Eiétrica. 06X017 

Valor rcíarente pagamento Conto de Energia 

Eiétnca.09XOi7 

Valer f . ' cmn la pagamento Conta de Energia 
Élétric3.09X017 

Valor referenle pagamento Conta de Energia 

Elétrica.OBXOlT 

Valer ró/c-rerile pagamento Conla dc Eijoigia 
Elétrica.08X017 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referenle au rnés 
NFS-e 2080. 

Valor referente pagamento de lornecedor confonne M C 

D Carvalho NFC-e 43401 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 

NFS-e 2031. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 

NFS-e 2082. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemet reforenle ao môs 

NFS-e 2083. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mês 
NFS-e 2084. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 

NFS-e 2085. 

Venda de Serviço de Acesso a Internai referente ao mès 

NFS-e 2086. 

Venda de Serviço do Acesso a intemet referente ao més 

NFS-e 2087. 

Venda de Serviço do Acesso a intornol relerente ao més 

NFS-e 2088, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 

NFS-B 2089. 

Venda de Serviço do Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 2090. 

Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 2091, 

Venda de Sorviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 2092. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet relerenle ao mès 
NFS-e 2093, 

Venda de Serviço do Acesso a Ihtomei referenta au môs 
NFS-e 2094. 

Venda da Serviço da Aoesso a internai referente ao mès 

NFS-o 2095. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet relerente ao més 

NFS-e 2096. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 

NFS-e 2097. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao môs 
NFS-e 2098. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao més 
NFS-e 2099. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 2100, 

Venda de Sorviço de Acesso a intemet referente ao mês 

NFS-e 2101. 

Venda de Serviço de Acesso a internet relerente ao mês 

NFS-e 2102. 

Venda de Serviço de Acesso 3 in lemel relerenle ao mès 

NFS-6 2103. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referenle ao mè.s 

NFS-e 2104, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao môs 

NFS-e 2105, 

Vanda do Serviço do Acosso a intemet referente ao mês 

NFS-e 2106. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 

NFS-e 2107, 

Venda de Serviço de Acesso a internet releronte ao més 

NFS-e 2108. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet referenle ao mês 

NFS-e 2109. 

Venda de Serviço da Acasso a mtomet referente ao més 

NFS-e 2110 

3.500,00 

100,00 

150.00 

150,00 

150,00 

i.000,00 

709,00 

190,90 

600.00 

6.356.00 

454,00 

454.00 

908.00 

454,00 

454,00 

454,00 

454.00 

3.632,00 

454,00 

1.800,00 

11.700.00 

4,500.00 

3,600.00 

900.00 

1,800,00 

5.400.00 

2,250,00 

1.800,00 

1,800,00 

3.600.00 

14.400,00 

3,150,00 

1 800.00 

9.900,00 

2.250,00 

5.400.00 

900,00 

900,00 

7.012.13 

604,34 

11,919,42 

3 5, " 5 

07.93 

35,75 

35,75 

36,53 

38,53 

200.00 
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O A t A LCTO. CONTRA-PARTIDA HISTÓRICO DERITOUES CREDITO MES SALDO 
2 5 / I O X O i / 

25/10X017 

25/10X017 

35/10X017 

25/10X017 

25/10X017 

25/10X017 

25/10/2017 

25/10/2017 

26/10X017 

35/10/2017 

25/10X017 

00000902 

00000903 

OOOOC904 

00000306 

00000906 

00000907 

00000900 

00000900 

oonoooio 

O00OC311 

00000912 

OOC00010 

3,1,1.02.001 - Venda 
Acesso a Internei 
3.1.1.02.001 - Venda ds 
Acesso a In lemel 
3.1.1,02,001 - V e n d a de 
Acesso a inlernet 
3.1.1.02,001 - V e n d a d a 
Acesso a in lemel 
3.1.1.02,001 - V e n d a de 
Acesso a Internet 
3.1,1,02,001 - V e n d a de 
Acesso a Internei 
3.1.1.02.001 - V e n d 3 de 
Acesso a Internet 
3.1,1.02.00! - V e n d a d a 
Acesso a in lamel 
3.1.1,02.001 -Vend.ade 
Acosso a Internet 
3.1.1.02.001 - V e n d a de 
Acesso a Internet 
4 ,2.1.03.006-Daspesas 
Médicos Ad missiona is 
3.1,1.01.001 - V e n d a d o 

Serviços de 

Serviços de 

Serviços de 

Serviços da 

Servtços de 

Serviços de 

Serviços de 

Serviços de 

Serviços de 

Serviços de 

com E:<dntes 

Pioduios 

27/10X017 00000913 • i .2, ' ,03.005 - D. . ipesõs coi i i n.ateria.j 
do Segurança 

26/10/2017 00000920 2.1,1.01.001 - Fomecedores Diversos 

28/10X017 00000921 2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

28/10X017 00000922 4.2.1.01.011 - Combusliveis e 
Lubrificanles 

29/10X017 00000923 2,1.1,01.001 - Fornecedores Diversos 

30/10X017 00000924 3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acosso a internei 

30/10X017 00000925 2.1.4.01.006 - Pró-Labore a Pagar 

30/10X017 00000926 2.1,4,01.001 - Salários a Pagar 

30/10X017 00000927 4.2,1.01.011 - Combustíveis e 
Lubn fi cantes 

01/11X017 00000929 4.1.1.03.003 - Aquisição de Serviço de 
Comunicação 

03/11X017 00000930 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 

03/11X017 00000931 3,1,1,02,001 - Venda de Seiviços de 

Acesso a Internet 

04/11X017 00000932 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acosso a Internet 

04/11X017 00000933 3,1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 

04/11X017 00000934 4,2,1,03,002 - Férias 

05/11/2017 00000935 2,1.1.01,001 - Fornecedores Diversos 

06/11X017 00000936 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemet 

05/11X017 00000937 3,1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 

06/11X017 00000938 4.2.1.01.006 - Água e Esoolo 
06/11X017 00000939 4.2,1,01.004 - Energia Eiétrica 

06/11X017 00000940 4.2,1 01,004 - Energia Elólrica 

06/11X017 00000941 4.2.1,01.004 - Energia Elélrica 

06/11X017 00000942 4.2.1,01,004 - Energia Elélrica 

06/11X017 00000943 4.2.1,01.004 - Energia Elélrica 

06/11X017 00000944 4.2.1.01.004 - Energia Elélrica 

06/11X017 00000945 4 .2 .1 .05 .004-Ju roseMu l tas 
07/11X017 00000946 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemet 
07/11X017 00000947 3,1.1,02.001 - Venda de Senriços de 

Acesso a internei 
07/11X017 00000948 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a intemet 
07/11X017 00000949 3.1.1.02.001 - Venda de Son/iços de 

Acesso a Internet 

07/11X017 00000950 2,1,4,01.007 - FGTS a Recoltier 

10/11/2017 00000S52 4,2.1,01.019 - Despesas com Serviços 
Contábeis 

14/11X017 00000953 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Iniemet 

14/11X017 0000D954 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

14/11X017 00000955 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a internat 
14/11X017 00000956 3.1,1.02.001 - Venda do Serviços de 

Acesso 3 Intemet 
14/11/2017 0C00O957 3.1.1.02.001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 

Venda de Serviço de Acesso a internei rotarenla ao mês 
NFS-e 2111 , 

Venda dc Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 2112. 

Vende de Serviço de Acesso a internei referenle ao més 
NFS-a 2113. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao més 
NFS-e 2114, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 2115. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referenle ao més 
NFS-e 2116. 

Venda de Serviço da Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 2117, 

Venda de Serviço da Acesso a iniemPl referente ac mês 
NFS-B 2118. 

Vcndq dc Go/viço de Acesso a internai rnfereni'; ao mós 
NFS-e 2119, 

Venda de Serviço de Acesso s intemet reforenle ao més 
NFS-e 2120, 

Valor refereriii) pagãmente de exames funciontiros 
conibrme NFS-e 1371. 

Valo,' roturciita vcfi i ias Ja produtos ccr i lúui i i ; NF-o 10 o 
15. 

SANTOS SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NF-e 
2493 

Valor reterentij pagamenlo de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/06 

Valor referente pagamento dc fomocedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/06 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 43918 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32148/02 
Vende de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 
NFS-e 2121. 

Valor referente folha da pagamento referente més 
10X017, 

Valor referente folha de pagamento referente més 
10/2017. 

Valor referente pagamento de fomecedor coniomia M C 
D Carvalho NFC-e 44057 

Valor referente pagamento do serviços de comunicação 
Redewsp Provodorde iniemat conforme NFSC 364. 
Venda de Serviço de Acesso a Internei referenle a NFS-e 
2122. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2123. 

Vanda de Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-e 
2124. 

Venda de Serviço de Acesso a Iniemat referente a NFS-e 
2125. 

Valor referente férias de Ingred Anne Oliveira. 
Valor referente pagamento de fomecedor ccnfomie 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 48940/01 
Venda ds Serviço de Acesso a inlemel referente a NFS-e 
2126, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2127. 
Valor reterente pagamento Conla de Água.10X017 
Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elétnca.09/2017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Eiétrica. 10X017 

Valor referente pagamento Conta de Energia 
Elétnca,f)QX017 

Valor reterente pagamento Conta de Energia 
eiétrica. 09X017 

Valor referente pagamento Conla da Energia 
Elétrica.09X017 

Valor referente pagamenlo CorUa de Energia 
Elólrica. 10X017 

Valor referente diferença de imposta Simples Nacional, 
Venda de Serviço da Acesso a intemel referente a NFS-e 
2128. 

Venda de Serviço de Acesso a Iniemet referente a NFS-e 
2130. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2131. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet reforenle a NFS-e 
2132, 

Valor referente pagamento guia de FGTS coftipeiencia 
1072017. 

Valor referente pagamenlo de serviços de contabilidade 
contonne NFS-e 66. 

Venda de Serviço do Acesso a Internet referante a NF5-e 
2133. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-e 
2134, 
Venda da Sen/iço de Acesso a Internet mfarente a NFS-e 
2135. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referente a NFS-e 
2135 
Venda de Serviço de A c a s s o j j o t e m o l referente a 

2137- ^ - ^ " y / 

4.218.00 

2,109,00 

1.561,50 

2.109,00 

527,00 

527.00 

527.00 

527.0C 

5 : 7 . M 

527,00 

Í31.D0 

340.00 

50,00 

200,00 

320,00 

300.00 

320,00 

100.00 

70 , OC 

6.993,00 

1Q0.ÚÚ 

3,683,14 

3.037,35 

20,897,52 

10.00 

40.500,00 

2.387,47 

7.224,49 

58,90 

241,49 

! y } ê 

871.177.05 D 

968.130.05 D 

868.080,05 D 

364.396,91 D 

864.736,91 D 

861.890.56 D 

840.802,04 D 

940.792,04 D 

800.292,04 D 

800.342.04 D 

800.542,04 D 

800.862,04 D 

801.162,04 D 

796.774.57 D 

7S1.550.08 D 

791.670,08 D 

791,970,08 D 

791.911,190 

791,669,69 0 

791,638,66 0 

791,588,54 D 

791.193,16 0 

790,386.82 D 

790.358.27 D 

U N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares. 



17/01/2018 
17:21:41 

rCTS: ÓÕNTRA-PARTIDA 

RAZÃO ANALÍTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 
ORIXINET TELECOM LTDA 

HISTORltO 
Pág.: 0020 

15/11X017 00000958 2.1.1.01.001 • Fcmecetlores Di ' /enos 

15/11X017 00000969 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Inlernet 

15/11X017 00000960 3,1.1,02.001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 

16/11X017 00000961 4,2.1.01.004 - Energia Elélrica 

20/11X017 00000962 4 .2 .1 .03 .012 - IS^Sa l i no 

20/11/2017 00000963 2,1.1.01,001 - Fornecedorec Diversos 

20/11X017 00000964 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Aces.so a Intemet 

20/11X017 00000965 3.1.102.001 - Venda de Serviços de 

Acesso • Internet 

20/11X017 00000566 2.1.3.01.001 - DAS(Simpl9S Nacionali a 
Pagar 

20/11X017 00000967 2,1,3,01.007 - INSS a recolher 

20/11X017 00000563 2,1.3.01.005 - IRRF a Pagar 

21/11/3017 00000969 

24/11X017 00000970 

24/11X017 DD0CO971 

24/11X017 00000072 

24/11X017 0000D973 

24/11X017 00000974 

24/11/2017 00000975 

24/11/2017 00000976 

24/11X017 00000977 

24/11X017 00000978 

24/11X017 00000979 

24/11X017 00000980 

24/11X017 0OO0D9B1 

24/11X017 00000982 

24/11/2017 00000983 

24/11/2017 00000984 

24/11X017 00000985 

24/11X017 00000986 

24/11X017 00000987 

24/11X017 00000988 

24/11X017 00000989 

24/11X017 00000990 

24/11X017 00000991 

24/11X017 00000992 

24/11X017 00000093 

24/11X017 00000994 

24/11X017 00000995 

24/11X017 00000996 

24/11X017 00000997 

24/11/2017 00000998 

24/11X017 00000999 

25/11X017 Q0DO1OOO 

27/11X017 000O1OO1 

27/11/2017 00001002 

27/11X017 00001003 

27/11X017 00001004 

27/11X017 00001005 

1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Sen/ços 
3.1.1.02,CX)1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.DO1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 • Venda de Serviços de 
Acesso 3 inlernet 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internei 

3,1.1.02.001 -Venda de Serv içosde 
Acesso 3 iniarnet 

3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a l i i tumot 

3.1.1.02,001 - Venda da Serviços de 
Acesso a Internei 

3.1.102.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internai 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a tntemel 

3.1,1,02.001 • Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Vendada Serviços do 
Acesso a Internet 

3.11.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 
Acesso a Internet 

3.11.02.001 • Venda de Serviços de 
Acesso a intemet 

3 .1102 ,001 - Vencia de Serv içosde 
Acesso a Inlernet 

3,11.02.001 - Venda de Serv içosde 
Acesso a Internei 

3.1.102.001 - Venda do Serviços de 
Acasso a internei 

3.1,102,001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internet 

3.1.102.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3 . 1102 .001 - Vendada Serv içosde 
Acesso a Internet 

3 . 1102 .001 -Venda de Serviços de 
Acasso a Intamat 

3.1,102.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a tntemet 

3.11.02.001 - Venda de Sen/iços de 
Acesso a intarnel 

3 . 1102 .001 - Venda de Sarviços de 
Acesso a inlerrret 
3.1 1.02,001 - Venda de Serviços do 
Acosso a Internet 

3 , 1102 .001 - Vendado Sen/iços de 
Acesso a Internet 

3.1.102.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a internet 

3.1.102.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02,001 - Venda de Sarviços de 
Acesso a Internet 

3 . 1102 .001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3 .1102 .001 - V e n d a d a Serv içosde 
Acesso a Intemet 
3.11.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Intemel 

3 .1102 .001 • Venda de Serv içosde 
Acosso a intemet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso 3 internet 

3.1,1.02,001 - Vendada Serviços de 
Acesso a Internet 

3.11,02,001 - Vencia de Serviços de 
Acesso 3 Internei 

Valor referente pagamento de fomecudor coníorme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32331/01 
Venda de Serviço de Acesso a Internai referente a NFS-e 
2138, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle a NFG-e 
2139. 

Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elélrica 10X017 

Vaior referente folha de pagamento referente més 
13X017 Adieniamento. 

Vaior referente paoamenlo de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRjA E COMERCIO SA - Palhoça 
38211/01 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2140, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-e 
2 1 4 1 

Vaior referenle pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 10/2017, 

Valor referente pagamento guia de INSS competência 
1 0 X 0 1 7 . 

Vaior relerenle pagamenlo DARF IRRF competência 
1 0 X 0 ' 7 

Valor relerente pagamenlo de fomecedor conforme 
.ALGCOM ; M D ' J ; ' ' ' r ' : M C . r ; ^^-ji^n 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente a NFS-o 
2142, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente a NFS-e 
2143, 

Venda de Serviço de Acasso a internei referente a NFS-e 
2144. 
Vanda da Serviço de Acesso a internei referente a NFS-e 
2145. 

Veraa de Serviço de Acesso a Internet referente a NFSre 
21-16. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2147. 

Venda de Serviço do Acesso a in lemel referente a NFS-e 
2148. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet raferante a NFS-e 
2149. 

Vonda de Serviço de Acesso a inlemel referente a NFS-e 
215Q, 

Venda de Sen/iço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2151 . 

Venda de Sen/iço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2152. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2153. 

Venda de Servtço de Acesso s iniemet referente a NFS-e 
2154. 

Venda de Serviço de Acesso e iniemet referenle a NFS-e 
2155, 

Venda de Serviço de Acesso a Intemel referente a NFS-e 
2156, 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referenle a NFS-e 
2157, 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referente a NFS-o 
2158. 

Venda de Sen/Iço de Acesso a intemot referente a NFS-e 
2159. 

Venda do Serviço do Acesso a inlernet referente a NFS-e 
2160. 

Venda de Sarviço de Acesso a iniemet referente a NFS-e 
2161. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernol referente a NFS-e 
2152, 

Venda de Serviço de Acesso e internet referente a NFS-e 
2163, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemal referente a NFS-e 
2164. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemot referente a NFS-e 
2165, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet refarenle a NFS-e 
2166. 

Venda de Serviço de Acosso a inlernet referente a NFS-e 
2167, 

Vanda de Sarviço de Acosso a internei referente a NF5-e 
2168, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2169. 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referente a NFS-e 
217U. 

Venda de Sorviço de Acesso a Internet referente a NFS-a 
2171. 

Venda de Senriço de Acesso a intemet referenle a NFS-e 
2172. 

Venda de Serviço de Acosso a Internai referenle a NFS-e 
2173. 

Venda do Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2174. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente a NFS-e 
2170, 

Venda da Serviço de Acesso a intemet referenle a NFS-o 
2176. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente a NFS-e 
2177. 

7 y í '^<'y' 

_ _ _ _ S A C S Õ ' 

783.733,21 C 

11.021.84 

3,290,00 

733,938,21 D 

784 038.21 D 

783,874.40 D 

772.852,56 O 

769.652,56 O 

340.00 769.992,56 D 

lOO.fW 770,092,56 D 

10.629,13 759.483,43 D 

435,55 759.027,86 D 

355,24 758.672,64 D 

2,215.40 756 457.24 D 

6.3S6.0D 762,813,24 D 

454,00 783.267,24 D 

454.00 763.721.24 D 

906, tX) 764,629.24 D 

454,00 765.083,24 • 

454,00 765.537,24 D 

454.00 765.991,24 • 

3.632.00 769.623,24 D 

454, DO 770.077.24 D 

1800,00 771.877,24 0 

1,000,00 772.877.24 D 

600,00 773.477,24 D 

11.700.00 785.177,24 D 

4.500.00 789.677.24 D 

3.500,00 793.277,24 D 

900,00 794.177,24 D 

1800,00 795.977,24 • 

900,00 796.877,24 • 

5.4D0.C0 802,277,24 0 

2.250.00 804.527,24 D 

1.800,00 806.327,24 D 

1800,00 808.127,24 D 

3.600,00 811727,24 0 

14.400.00 826.127,24 D 

3,150,00 820,277,24 D 

1,800,00 831077,24 D 

9,900,00 840.977,24 D 

2.250,00 843.227,24 • 

5.400,00 848.627,24 D 

900,00 849.527,24 D 

307.00 849.834,24 0 

4,218.00 854.052,24 D 

2.109,00 856.161,24 D 

1,581,50 , - -357,742.74 D 

2,109.00 
J 6591651,74 D 

527,00 
LV \4 0 

4 
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DATA LCTO. CONTfíA-PAfíílbA HISTÔftICÔ DÊan 0 UE5 CRÉBlKaiES SALDÕ 
27/11X017 

27/11X017 

27/11X017 

27/11X017 

27/11X017 

27/11X017 

27/11X017 

00001006 

00001007 

00001008 

00001009 

00001010 

00001011 

00001012 

27/11X017 OOD0101B 

27/11X017 00001019 

30/11X017 00001020 

30/11X017 00001021 

30/11/2017 00001022 

30/11X017 00GO-iO2t 

3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - Venaa de Serviços de 
Acesso a Internet 

3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 -Venda dn Serviços de 
Acesso a intemel 

3 , 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - Vendo de Serviços de 
Acesso a internei 

3 . 1 . 1 . 0 2 . 0 0 1 - Vendada Serv içosde 
Acesso a internet 

3 , 1 , 1 , 0 2 . 0 0 1 - Venda de Serv içosde 
Acesso a in lemel 

3 . 1 , 1 . 0 2 , 0 0 1 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

2 . 1 , 1 . 0 1 . 0 0 1 -Fomecedores Olvorsos 

4 . 2 . 1 . 0 3 . 0 1 5 - Indenizaçôes e Aviso 
Prévio 

4 . 2 . 1 , 0 3 . 0 1 1 - Muita FGTS Rescisão 

2 , 1 , 1 , 0 1 . 0 0 1 - Fomecedores Diversos 

3 , 1 . 1 . 0 1 . 0 0 1 -Venda de Produtos 

3 . 1 . 1 . 0 1 . 0 0 1 -Venda de Produtos 

2 . 1 . 4 , 0 1 . 0 0 6 - Pró-[.aooro a Pagar 

J D / 1 I X Ú 1 ( 0 0 0 0 1 0 2 5 2 , 1 . 4 , 0 1 , 0 0 1 - S a i a n o s a Pagar 

0 4 / 1 2 X 0 1 7 OOCCOÍO 

0 4 / 1 2 X 0 1 7 0 0 0 0 1 0 3 0 

3 , 1 , 1 . 0 2 . 0 0 1 -Venda de Servtços de 

Acesso a Iniemet 

2 . 1 . 4 . 0 1 . 0 0 7 - FGTS a Recolher 

04/12X017 00001031 

04/12/2017 00001032 

04/12/2017 00001033 

04/12X017 00001034 

04/12/2017 00001035 

04/12X017 00001036 

04/12/2017 00001037 

04/12X017 00001038 

05/12X017 00001039 

05/12X017 ODD01040 

05/12X017 00001041 

05/12/2017 00001042 

05/12/2017 00001043 

05/12X017 00001044 

06/12X017 00001046 

09/12X017 0D001D47 

09/12X017 00001048 

10/12/2017 00001049 

12/12/2017 00001050 

12/12/2017 00001051 

12/12X017 00001052 

12/12X017 00001053 

12/12X017 00001054 

12/12X017 00001055 

12/12/2017 00001056 

14/12X017 00001057 

14/12X017 00001058 

15/12X017 0D001059 

15/12X017 00001060 

18/12/2017 00001061 

18/12X017 00001062 

18/12X017 00001063 

18/12X017 00001064 

18/12X017 00001065 

4,2 .1 ,01.006-Água e Esgoto 

4,2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

4.2.1.01.004- Energia Elélrica 

4.2.1.01.004 -Energ ia Eiétrica 

4.2.1,01.004. Energia Elélrica 

4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

4.2.1.01.004 - Energia Eiétrica 

4.2.1.03.013 - Contribuições Sindicais 

3.1.1.02.001 -Venda de Sarviços de 

Acesso a Internet 

3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acasso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Interno! 

3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internai 

4.2.1,01,011 -Combus l i ve i se 

Lubrificantes 

3.1,1.02.001 - Venda de serv içosde 

Acesso a Intemet 

3.1.1.02.001 -Vende de Serv içosde 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - V e n d a de Seiviços da 
Acesso a Iniemet 

4,2,1,01,019 - Despesas com Serviços 
Contábeis 

3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a intemel 

3.1.1.02.001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Inlemel 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3,1.1.02.001 -Venda de Serviços de 
Acesso a Internet 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 

4 ,2 .1 ,01,D1l -CombuBHveise 

Lubrificantes 

3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 

3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 

4.2.1.01.011 -Combus l i ve i se 

Lubrificantes 

4.2,1.01.011 - Combustíveis e 

Lubrificantes 

2.1,3.01,001 - DASISimples Nacional) a 

Pegar 

2,1,3.01.007 - INSS a recolher 

2.1,3.01,007 - INSS a recolher 

2 .1 .3 .01 ,009 - IRRFaPagar 

2 ,1 .3 .O1 .009 . |RRFaPa9ar 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2178, 

Venda de Sarviço de Acesso a intamet referente a NFS-e 
2179. 

Venda do Serviço de Acesso a internet referenle a NF S-e 
2160. 

Venda de Serviço de Aces.so a internet referente a NFS-e 
2181, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2182. 

Venda de Serviço de Acosso a intemel referente a NFS-e 
2183, 

Valor relerente pagamenlo de fomecedor conlormo 

PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 

273186/01 

Valor reterente folha de Rescisão de RODRIGO 

FIGUEIREDO. 

Valor resíerenle a muita FGTS rescisão Rodrigo Pimenta. 

Valor referente pagamento de fornecedor confornie 

PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32148/03 

Valor reforenle venda de produtos nesta dala, 

Valor referenle venda de produtos nesta daia. 

Valor relerenle (olna de pagauianto referente rnás 

11/2017. 

Vaior referenle toma ce pagamonio referenle més 

11X017, 

Venda de SerVço de Acesso a Irilemel referente a NFS-e 
2164, 

Valor referente pagamenlo guia da FGTS compelenci.i 
11/2017, 

Valor relerente pagamenlo Conla de água,11/2017 

Valor reterente pagamento Conta de Energia 

Elélrica. 10X017 

Valar referente pagamenlo Conta de Energia 

Elélrica, 10/2017 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 

Elé l r ica,11X0i7 

Valor referenle pagamenlo Conta de Energia 

Elélrica. 10X017 

Valor referente pagamenlo Conta de Energia 

Elétr ica.1!X017 

Valor referente pagamento Conla de Energia 

Elét r ica. lOXOir 

Valor referente pagamento da Contribuição Sindicai 

Urbana ano 2017 Lucilmara Mileo. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle a NFS-o 

2186. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 

2187, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referante a NFS-e 

2168, 

Vanda da Serviço de Acesso a in lemel referente a NFS-e 

2189. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle a NFS-e 

2190. 

Valor referente pagamento de fornecedor conlorme M C 

D Carvalho NFC-a 48506 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente a NFS-e 
2191. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2192. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2193. 

Valor referente pagamenlo de serviços de contabilidade 
conforme NFS-e 68. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle a NFS-e 

2194, 

Vanda de Serviço de Acesso a intemot referente a NFS-e 

2195, 

Venda de Serviço de Acosso a iniemet referente a NFS-e 
2196, 

Venda da Sarviço da Acesso a Internet referente a NFS-e 
2197, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle a NFS-a 
2198. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente a NFS-e 

2199, 

Valor referente pagamento de fomecedor conforme M C 

• Carvalho NFC-e 49717 

Vanda da Serviço de Acesso a iniemet referante a NFS-e 

2200, 

Venda de Serviço de Acesso a internai referante a NFS-e 

2201, 

Valor referente pagamento de fomacador conforme M C 

D Carvalho NFC-e 50144. 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme M C 

• Carvalho NFC-e 50178, 

Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 

DAS competência 11X017. 

Valor referente pagamenlo gula de INSS competência 
11X017 , 

Valor referenle pagamento guia de INSS competência 
1 3 X 0 1 7 . 

Valor relerenle pagamento DARF IRRF competência 
11X017. 

Valor referente pagamento guia da INSS competência 
11X017 . 

527,00 

527,00 

.527,00 

.527,00 

527,00 

1.000,00 

65.90 

65,90 

240.00 

200,00 

320,00 

300,00 

300,00 

1.000,00 

700,00 

320,00 

100,00 

3,600,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1,000,00 

150.00 

100.00 

£4% 
S Q u a í í . 2 0 T 9 o 

,0 

18,711,00 

3,708,40 

4.832,33 

3.684,24 

58,90 

51,23 

228.78 

43,85 

721,95 

31,76 

400,22 

50,00 

200,03 

2.400,00 

100.00 

361,432,74 D 

861.959,74 D 

862,486,74 D 

863,013.74 0 

864,013,74 D 

845,302,74 D 

841,594,34 D 

836.962.01 D 

833.277,77 D 

833.343,67 D 

833.409,57 D 

830.372,22 D 

3 ;2,370.13 D 

812,610,13 D 

010,033,24 D 

809,974,34 • 

809.923,11 D 

809,694.33 D 

809.650.49 D 

808,928,53 D 

808,896,77 D 

808.496,56 0 

808.446,55 D 

808,640,5510 

808,966,55 D 

809,256,55 D 

609,566,55 D 

810,566.55 D 

810.366,52 O 

811.066,52 D 

811,388,52 0 

811,486,52 D 

809.086,52 D 

812.586,52 D 

812.686,52 D 

812,836,52 D 

812,286,52 D 

813,136,52 D 

614.136,52 0 

814,036.52 0 

814.186,52 0 

814.286,52 D 

814.086.50 D 

813.888,50 D 

803,157,t)0O 

800,996,08 D 

799,813,26 D 

799.458.02 D 

[91410.82 D 
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TSaTS" T f f T õ ^ ÕONTRA-PARÍIDA •HI5T0RICÔ TSEBrrCÍHES" CREDITO MES" 

Pág.: 0022 
SÃOjCT 

79t..063,58 D 

791.927.89 0 

791.127,39 O 

795,345,39 D 

797.454,89 • 

799.036,39 D 

801.145 .39 D 

801.672,39 D 

602.199.39 D 

602,726 .33 D 

803.253,33 D 

8 m 780,30 D 

204,337,30 O" 

304,107,39 D 

803 ,907.38 D 

810.253.38 O 

810.717,38 D 

811.171,38 • 

812.079,38 D 

612.533,38 D 

812.987,38 D 

813,441,38 0 

817.073.38 D 

817.527.38 0 

819,327,38 D 

831,027,38 D 

335,527.38 D 

839.127,38 D 

840.027,38 • 

841.827,38 0 

342.727.38 D 

843.127,38 O 

850,377,38 D 

852.177,38 D 

853.977,38 D 

857,577,38 D 

871,977,38 D 

875,127,38 0 

876.927.38 D 

886.827,33 O 

892.227.38 D 

893.127,33 0 

695.377,38 D 

695,177,37 0 

895.243,27 O 

895.309.17 D 

154,42 D 

117,07 D 

20/12X017 00001066 2.1,3.01,009 - IRRF a Pagar 

20/12X017 00001067 4.2,1.03.012 - lO -Sa láno 

20/12/2017 00001068 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
21/12/2017 00001069 3.1.1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 8 intemet 
21/12X017 00001070 .3 1 1,02.001 - V e n d a de Senriços de 

Acesso a Internet 
21/12X017 00001071 3.1,1.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 

Acesso a Internet 
21/12X017 00001072 3.1,1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
21/12X017 00D01073 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a internet 
21/12X017 00001074 3.1,1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
21/12X017 00001075 3 1.1 02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internst 
21/12/2017 00001076 3,1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
21/12X017 00001077 3.1.1.02,001 - Venda dc Ser-.'iç=s de 

Acasso a in lemel 
21/12X057 OC0C1O7S 3.1.1.02.001 - V e n d a dc Serviçcc de 

Acosso 8 Internei 
21/12X017 00001079 4.2.1.01.011 - Combustíveis o 

Lubrificantes 

21/12/2017 000C10B0 4.2,1.01,011 •• Combustíveis o 
Lubrificantes 

22/12X017 OC001031 3.1,1.02.001 - V e n d a d e S e r v i ç o s d e 
Acesso a internei 

22/12/2017 00001082 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços do 
Acesso a interne! 

22/12X017 00001063 3.1,1.02.001 - Vende de Serviços de 
Acesso a Internet 

22/12X017 000G10S4 3,1.1,02.001 - Venda do Sorviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001085 3.1.1,02,001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001085 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001087 3,1,1,02,001 - Venda de Sen/iços de 

Acesso a Internei 
22/12X017 00001088 3.1,1,02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 3 in lemel 
22/12X017 00001089 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001090 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001091 3,1,1,02,001 -Venda de Serviços do 

Acesso a internei 
22/12X017 00001092 3.1.1.02.001 - Venda Oe Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001093 3.1.1.02.001 - V e n d a de Serviços de 

Acesso a intemel 
22/12X017 00001094 3.1.1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001095 3.1,1 02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemel 
22/12X017 00001096 3,1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001097 3.1.1,02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 013001098 3,1.1,02,001 - Venda da Serviços de 

Acesso a Internet 
22/13X017 00001099 3.1.1.02.001 - Venda de Sflrvlços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001100 3.1,1.02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Internei 
22/12X017 00001101 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acosso a Internet 
22/12/2017 00001102 3,1,1,02.001 - Venda de Serviços dc 

Acesso a Internei 
22/12/2017 00001103 3,1.1.02.001 - Venda de Serviços de 

Acesso 3 tntemel 
22/12X017 00001104 3.1.1.02,001 - Venda do Sorviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001105 3.1.1,02,001 - Venda de Serviços de 

Acesso a Intemer 
22/12X017 00001106 3.1.1.02,001 - Venda do Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001107 3.1.1.02,001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Internet 
22/12X017 00001108 3.1,1,02,001 • Venda de Serviços de 

Acesso a Iniemet 
27/12X017 00001114 4.2.1.01.011 - Combusliveis e 

Lubrificantes 

28/12/2017 00001115 3.1,1,01.001 - Venda da ProdUlOS 

28/12X017 00001116 3.1.1,01.001 -VendadeProdUlOS 

30/12X017 00001118 2.1.4.01.001 -Sdã f toB a Pag» 

30/12X017 00001119 2.1.4.01.006 • PnS-Labore a Pagar 

Valor rsfarenlí! pagamento D.ARF IRRF competência 
09X017, 

Valor relerente lota.a de pagamento relerente môs 
13X017. 

Vende dc Serviço de Acesso a in lemel referenle a NF5-e 
ZZ03. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFG-e 
2204. 

Venda de Serviço de Acasso a Intemel referente a NFS-e 
2205, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2206. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2207, 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente a NFS-e 
2208, 

Venda de Serviço ds Acesso c internei refcrcrile a NFS-e 
2209, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente o NFS-e 
2210, 

Venda de Serviço de Acosse a inlernet referente a NFS-e 
2211, 

Vnnda de Sei viço de Acesso a initíii ict rafo.mnlc :i NFG-e 
2212, 

Vu .Uú de Serviço Js Acasso a íri ieine: rafareiitc a í j r S - c 
2213, 

Valor referenle pagamento do foniccedcr conforme U C 
D Carvaltio NFC-e 51039. 

Vetar rrifcrenie pagamento da fomcce.dor contomio M C 
D Carvalho NFC-e 51003. 

Venda du Serviço de Acesso a intemet relerente e NFS-e 
2214. 

Venda de Sarviço da Acesso a Inlemel referenta a NFS-e 
2215, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente a NFS-e 
2215, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet relerenle a NFS-e 
2217, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2218-

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2219. 

Venda de Serviço de Acesso a Internei referente e NFS-e 
2220, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet refarenle a NFS-e 
2221. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle a NFS-e 
2222. 

Venda de Serviço de Acesso a intemer referente 3 NFS-e 
2223. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente a NFS-s 
2224. 

Venda de Sarviço de Acesso a intemet referente a NF$-e 
2225. 

Venda de Serviço de Acesso a in iemet referente a NFS-e 
2225 

Venda de Serviço da Acesso a iniemet referente a NFS-e 
2227. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel relerente a NFS-e 
2228. 

Venda de Serviço de Acesso a mtemet referenle a NFS-e 
2229. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2230. 
Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-e 
2231. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle o NFS-e 
2232. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente a NFS-c 
2233. 

Vanda de Seiviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2234, 

Vonda da Serviço da Acosso a internol referenle a NFS-e 
2235, 

Vendo de Serviço de Acesso a iniemet referenle o NF"S-e 
2236, 

Venda de Serviço de Acesso a Intemet referente a NFS-e 
2237. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2238. 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel referente a NFS-e 
2240. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet reterente a NFS-e 
2241. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente a NFS-e 
2242. 

Vaior referente pagamenlo de fomecedor contorme M C 
D Carvalho NFC-a 51902 

Vaior reterente recaila com vendas competência 
12X017. 

Valor refarenle receita com vendas competência 
12X017. 

Valor referenta folha de pagamenlo referente més 
12X017, 

Vaior referente folha de pagamento referente môs 
12X017, 

355.24 

100,00 

4.218,00 

2.109.00 

1,581.50 

2.109.00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

-527,00 

0.356,00 

454.00 

454,00 

908,00 

454.00 

454,00 

454,00 

3,632,00 

454,00 

1,800,00 

11,700.00 

4.500,00 

3.600,00 

900,00 

1 800,00 

900,00 

6,400,00 

2,250,00 

1.800.00 

1.800,00 

3.600,00 

14.400,00 

3,150,00 

1.800,00 

9.900,00 

3.400,00 

900,00 

2.250,00 

65,90 

65,90 

y/<f 

4 f % . 
7 oy y 

^ y 

:09,DD 

300,01 

200,01 

TOTAIS: 1.388.099,12 1.310.291,22 
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T5SYA' LCY6: COTTTRA-PARIIDA 

RAZÃO ANALÍTICO DO MÊS OE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 
t j g g n - o MEÃ "TnSTORTCÕ" 

Pág.: 0023 
CftEÔIIÓ MÉS 

02/01/2017 00000006 1,1,1,01,001 -Ca ixa 

11/01X017 00000029 1,1,1,01.001 -Ca i xa 

24/01X017 00000066 2.1.1.01.001 • Fornecedoras Diversos 

31/01X017 00000086 1.1.1,01.001 -Ca ixa 

31/01X017 00000088 4.2.1.02.005 - Despesas com Melerlais 
para prestação de Serviços 

02/02X017 00000099 1,1.1.01.001 -Ca ixa 

02/02/2017 DODOOICO 1,1.1,01.001 -Ca ixa 

27/02X017 ODD00182 4,2.1.02,005 - Despesas com Materiais 
para prestação de Serviços 

06/03/2017 00000201 1,1,1.01,001 -Ca ixa 

001300222 2.1.1.01.001 -Fomecedoros Diversos 

00000269 2.1.1.01.001 -Fornecedores Diversos 

00000273 4,2.1,02.005 - Despesas com Materiais 

paia presiaçdo de Serviços 

D0000283 2.1,1,01,001 - Fomecedores Diversos 

CONTA : 1.1.3.05.002 - Materials Usados na Prestação de Serviços 

Vaínr referente pagamenlo de fornecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES NF-e 29090 
Vaior referente pagamento de fornecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES NF-e 29155 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 34671 CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA -
Palhoça, 

Valor relerenle pagamenlo de fomecedor conforme 
JOHNNY VMLLIAM MACMIÂO LUMINATO NF-e 592 
Mercadorias usadas na prestação da serviços 01X017. 

Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 527 JOHNNY tArlLLlAM MACHiAO, 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de sorviços 
NF-e 526 JOHNNY VMLUAM MACHlAo . 
Vaior referente materiais utilizados prestação de serviços 
02X017, 

Valor referenle pagamento de fomecador conforme 
INFORTEL COM Ê DiST DE MATERIAIS ELETRICOS 
NF-e 392B0. 

Aquisição da marcaJoria para uso prestação da serviços 
Nh-a 29690 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação do .serviços 
NF-e 21072 R.M.S DE ALMEIDA - EPP. 
Valor relerente materiais utilizados na prestação de 
senriços UJ /ZOIV . 

Aquisição de mercadoria para uso prestação da .serviços 
NF-e 252424 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO 
BRASIL S.A. 
Aquisição de mercadoria para uso pieslação de seiMços 
NF-e 46257 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA, 
Vaior reterente materiais utilizados na prestação de 
serviços 04X017. 

Valor referente pagamento de fomecedor conforma 
JOHNNY WILLIAM MACHiAO LUMINATO NF-e 672 
Aquisição de mercadoria para uso prestação ds serviços 
NF-e 19 CYBER INTERNET LTDA. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 2449 FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS. 
Valor referente pagamenlo de fomecedor contorme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS NF-e 30300 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 46257 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA. 
Aqtásiçõo de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 35944 CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA -
Palhoça. 

Aquisição de mercadoria para uso prestação de sereiços 
NF-o 35968 CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA -
Palhoça. 
Valor referente materisns uUlfzadoa na prestação de 
serviços 05/2017. 

Aquisição de mercadoria para uso preslaçào de serviços 
NF-a 31148 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS, 
Aquisição de mercadona para uso preslaçào de sorviços 
NF-e 48940 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA. 
Valor referente pagamento de fomecador conforme BF 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA NF-e 129G0 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 32331 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DiGiTAlS. 
Aquisição de mercadoria para LISO prestação de serviços 
NF-e 38211 CIANET INDUSTRIA Ê COMERCIO SA • 
Palhoça. 

Valor referente materiais utilizados na prestação de 
serviços compelencia 10X017. 
Valor referente pagamento de fomecedor contorme 
ALGCOM INDUSTRIA NF-e 16340 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 2731B6 PRYSMiAN CABOS Ê SISTEMAS DO 
BRASIL S.A. 

Valor referente e materiais utilizados na prestação de 
serviços competência 11X017. 

22/03X017 

29/03X017 

31/03X017 

04/04/2017 

25/04X017 

29/04X017 

02/05X017 

22/05X017 

25/05X017 

0000Ú35U 2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

0CDOO367 

00000368 

00000411 

00000449 

4.2.1.02.005 - Despesas com Materiais 

para prestação oe Serviços 

1.1.1,01.001 -Ca i xa 

1,1.1.01.001 -Ca ixa 

2.1.1.01.001 -Fornecedores Diversos 

26/05X017 00000450 2,1 1,01 001 Fornecedores Diversos 

25/05X017 00000452 2.1 1.01 001 Fornecedores Diversos 

26/05X017 0OOC0455 2,1 1,01 001 Fornecedores Diversos 

26/05X017 OOC00455 2.1 1.01 001 Fornecedores Diversos 

31/05X017 

03/10X017 

03/10X017 

04/10X017 

16/10X017 

20/10X017 

30/10X017 

21/11X017 

30/11X017 

00000471 4.2,1,02.005 - Despesas com Materiais 

para prestação de Serviços 

00000834 2,1.1 ,01.001-Fomecedores Diversos 

00000835 2.1.1,01.001 - Fomecedoros Diversos 

00000837 1,1,1,01.001 -Ca ixa 

D000D858 2.1,1.01,001 - Fomecedores Diversos 

00000870 2,1,1.01,001 -Fomocedores Diversos 

4.2.1,02.005-Despesas com Matehats 
para prestação de Serviços 
1.1.1,01.001 -Ca ixa 

000OC928 

00000969 

00001023 2.1.1,01.001 -Fornecedores Diversos 

30/11/2017 00001026 4.2,1.02,005 • Despesas com Materiais 
para prestação de Serviços 

S A L O O A W A L -

18,699,00 

8.613,00 

18.130,00 

8.200,00 

12,500,00 

45.55Q.CC 

8,4Xv00 

28,710 00 

2.009,00 

46.896,00 

30,230.15 

6,400,00 

1,200,00 

4.815,35 

43.349,42 

30,230.15 

42,000.00 

18,000,00 

11.050,52 

28.898,00 

699,00 

21.038,49 

3.200,00 

2,215,40 

.56,700,00 

00^9 c. 

53.642,00 

53,000,00 

39,215.00 

77.120.15 

54,886,01 

S A L B O 

873,117.07 0 

CONTA : 1.3,3.01.005 - fiâôveis e Utensílios 

26/05X017 00000457 2.1,1.01.001 -Fornecedores tSversos 

26/05/2017 OO0O045B 2.1.1.01.001 - Fomecedores Diversos 

SALDO ANTERIOR 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA Mb / Mastermaq Softwares. 

Vaior referente pagamento de fomecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A NF-e 2357665 
Aquisição de mercadona para uso prestação de serviços 
NF-e 2356591 WHlRtPÇiOL S.A, 

- 7 ^ ^ 

955.99 

4.551,00 

82,834,47 D 

101,333.47 D 

109.946.47 D 

128.076,47 0 

136.276,47 O 

82.834.47 D 

95.134.47 D 

14iJ,684,47 D 

82,634.47 D 

91.130.47 O 

119.840,47 D 

121 849,47 0 

82,634.47 D 

129.530.47 0 

159.760,04 O 

82.634,47 D 

91.034,47 D 

92,234,47 D 

97.049,83 O 

140,899,25 0 

171,129,40 O 

213.129,40 0 

231.129.40 0 

82 634,47 0 

93,684,99 O 

122.582,99 O 

123.261,99 0 

144.320.48 O 

147,520,48 D 

82.634,47 D 

84.849,87 D 

141,549,87 D 

82.634.47 D 

TOTAIS: . 500.339,49 500.329,49 
SALDO ATUAL; 82.634.47 • 

C O N T A : 1.1.4.03.004 -SaJáno Matemidade a Compenser SALDO ANTERIOR: 988,72 D 

01/01/2017 00000002 1,1 1,01,001 -Ca ixa Transferencia para conta caixa de valores. 988.72 0,00 

TOTAIS: 0,00 9BB,72 
SALDO ATUAL. 0,00 

CONTA, 1,3.3.01,003 - Maquinas e Equipamentos SALDO ANTERIOR. 100,267,90 0 

28/07X017 00000650 1.1.1.01.001-Caixa Valor reterente pagamento de fornecedor conforma 
Wntrpoo! S.A NF-e 1613789. 

1.934,00 102.201,90 0 

TOTAÍS: 1.934.00 0.00 l y 
SALDO ATUAL: ' K ^ ' tB Í .201 ,90D 
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17:21:41 O R I X I N E T T E L E C O M L T D A Pág.: 0024 
U A I A LUTO, CONTRA-PARTIDA HíSTCfttÕÔ DÉBITÒ MÊS CREbITO MÉS SALDO 

TOTAIS: 6.606,99 0,00 
SALDO ATUAL: 33.448.43 D 

CONTA• 2.1.1.01.001 - Fornecedores Diversos 

03/01X017 00000010 1.1.1.01.001 - Caixa 

18/01X017 00000032 1,1.1.01,001 -Ca i xa 

24/01X017 ooooooee l , i .3 .D5.D02-Mate f1a lsUsadosna 
PresiaçSo d.e Serviços 

26/01X017 00000075 1.1,1.01,001 - Caixa 

25/01X017 00000076 1.1.1.01.001 - Caixa 

27/01X017 00000082 1,1.1.01,001 - Caixa 

29/01X017 00000084 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

02/02/2017 00000092 1,1.1.01.001 -Ca ixa 

23.'02X017 000001S1 1.1.1,01.001 - Caixa 

26/0272017 00000176 1.1.1 01.001 - Caixa 

26/02X017 00000177 1,1,1.01,001 - Caixa 

26/02X017 0000017;. 1,1.1,01.001 - Caixa 

22/03X017 00000222 1,1.3,05.002 • Melertais Usados na 

Prestação de Serviços 

23/03,'2D17 OODCO240 1,1,1.01,001 - Caixa 

25/03X017 0C0O0251 1.1 1.01,001 - Caixa 

26/03X017 00000262 1.1.1,01.001 - Caixa 

26/03X017 00000253 1.1,1.01.001 - Caixa 

29/03X017 00000269 1.1,3.05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 

04/04X017 00000383 1,1,3.05.002 - Materiais Usados na 
Preslaçào de Sarviços 

12/04/2017 00000302 1.1,1,01.001 - Caixa 

21/04X017 00000316 1.1,1.01.001 -Ca i xa 

24/04/2017 00000317 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/04X017 00000358 1.1,1.01.001 - Caixa 

25/04.X017 00000359 1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 

Prestação de Serviços 

26/04X017 00000360 1.1.1.01.001 - Caixa 

2 6 ^ 4 X 0 1 7 00000361 1.1,1.01.001 -Cf f lxa 

29/04X017 00000364 1.1.1,01,001 - Caixa 

12/05X017 O0DDO390 1.1,1.01.001 - Caixa 

18/05X017 00000404 1.1.1,01.001 - Caixa 

21/05X017 00000410 1.1,1.01.001 - Caixa 

25/05X017 00000448 1.1.1.01.001 - Caixa 

25/05/2017 00000449 1.1.3,05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 

25/05X017 C0000450 1.1 3 05.003 - Malenars Usados na 

Prestação de Serviços 

25/05X017 00000451 1.1.1.01.001 - Caixe 

25/05X017 00000452 1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 

Prestação de Serviços 

25/06X017 00000453 1.1,1.01.001 - Caixa 

26/05/2017 00000456 1,1,3.05.002 - Materiais Usados na 
Prestação da Servtços 

26/05X017 00000456 1.1.3.05.002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 

Valor reíorenle pagamento de fornecedor confonne 
BRADEL- ELETROELe iRONICCS LTDA 43646/02 
Valor referente pegamento de fomecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 42915 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-o 34671 CiANET INDUSTRIA E COMERCIO SA -
Palhoça. 

Valor referente pagamenlo de fomecedor contorme 
CiANET INDUSTRIA E COMERCÍO SA - Palhoça 
33837/02 

Valor relerenle pagamento do tome es dor conforme 
CIANET INDUSTRIA F COMERCIO SA - Paltioca 
33635/02 
Valor referenle pagamonio dn lornacedor conforme 
BRADEL-ELETROELFTRONICOS l . fDA43981/02 
Valor relerenle pagamenlo de lomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 28448/03 
Valor referenle pagamento do fomocedor conlorme 
BRADEL- ELEl RUELtTRONICOS LTDA 43646/03 
Valor reieronle pagamento do fornecedor contorme 
CIANET I N D U S I R I A E COMERCIO SA - Paínoca 
34671/01 

Valor lefereme pagamento «e fornecedor coníorme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palrioca 
33357/03 

Valor referente pagamento de fornecedor confonne 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33835/03 

Valor referonto pagamento dc fcmecodor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 43981/03 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 29890 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Valer reforenle pagamonio de fornecedor conformo 
PARKS S A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890/01 
Valor referente pagamenlo de fornecedor contorme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
34671/02 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33837/04 

Valor referente pagamento de fomecedor confotThe 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33835/04 

Aquisição de mercadoria para uso prestação de .serviços 
NF-e 21072 R.M.S D E ALMEIDA - EPP, 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
N F - 8 252424 PRYSMIAN CABOS E SiSTEMAS DO 
BRASIL S.A, 

Valor referente pagamenlo de fomecedor conforme 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 
252424/01 

Valor relerente paqamento de fomecedor contorme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890/02 
Valor referente pagamenlo de fomecedor confonne 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
34671/03 

Actuistção de mercadoria para uso prestação de serviços 
30300/01 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS, 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 46257 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA. 
Valor referente pagamento de fornecedor confomia 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA • Palhoça 
33837/05 

Valor reterente pagamenlo de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
33835/05 
Vator referente pagamento de fornecedor conformo 
R.M.S OE ALMEIDA - EPP 21072/01 

Valor referente pagamenlo de fomecador conforme 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 
252424/02 
Valor reterente pagamenlo de fornecedor conforme 
FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS 2449/01 
Valor referente pagamento de fomecedor tx)ntonr« 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890/03. 
Valor referente pagamento cie lomecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 48257/01. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 2449 FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS, 
Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS NF-a 30300 
Aquisição de mercadoria para uso prestação da serviços 
30300/02 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 46257 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA. 
Valor referente pagamento de fomacador confonne 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/01 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 35944 CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA -
Palhoça. 

Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 35956 CIANET INDUSTRIA E COMERCIO S A -
Palhoça. 

719,50 

3.122,69 

5.890,00 

712,00 

2 042.93 

8.925,46 

719,60 

6.042.73 

5-890,00 

712,00 

7.177.50 

6.042,73 

5.690,00 

712,00 

15.475,68 

7.177.50 

6,044.64 

7.698.92 

5.890,00 

712,00 

2,009,00 

15,475,63 

1.604,96 

7.177,50 

7.557.54 

7.898,92 

7.557,54 

— O o c . rn 
^ N* 18.130,00 

2Ci.'lC,C0 

?.ouy m 

46,896,00 

30,230,15 

4.815.36 

43.849,42 

30.230.15 

42.000,00 

18.000,00 

25.917.78 D 

26.637,36 D 

29.760.07 D 

11.630,07 0 

17.520,07 D 

18.232,07 D 

21,075,00 D 

30,001.46 0 

30.721.06 D 

36.763.79 D 

'tl,.653,79 D 

a3,:;65 79 0 

17,408 73 D 

2'!,675,2? D 

30.713.9G D 

36.608.96 D 

37,320.96 D 

35,311,96 0 

11,584,04 0 

3,691,64 0 

11,069.14 0 

17.113.68 õ 

24,812,60 0 

5,417.55 0 

472,45 O 

1.164,45 0 

3.193,45 D 

18.S69.13 D 

20,274.09 D 

27,451.59 D 

35,009.13 D 

30.193.77 D 
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TSSTÃ umr CONTRA-PARTIDA 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÈS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

26/05X017 00000457 

26/05X017 00000453 

26/05X017 00C00459 

27/05X017 OD000460 

28/05X017 00000461 

"HlSToftiCÔ 
1,3,3.01.005 - Móveis e Ulonsll/os 

1.3.3.01.005 - Móveis e Utensílios 

1,1,1,01.001 -Ca ixa 

1.1.1.01,001 -Ca i xa 

1.1.1.01.001 - Caixa 

23439X017 

24/09X017 

28/09X017 

OOOO07B8 

00000802 

00000821 

1.1.1.01.001 -Ca ixa 

1.1.1.01,001 -Ca ixa 

1,1.1.01.001 -Ca i xa 

28/09X017 00000822 1.1.1.01,001 - Caixa 

1.1,1.01.001 -Ca ixa 30/09X017 

03/10X017 

03/10X017 

16/10X017 

17/10X017 

20/10X017 

O0DO0826 

Q0000S34 

00000835 

00000858 

00000859 

00000370 

Valor referente pagamento de fornecedor conformo 
WHIRLPOOL S.A NF-e 2357665 
Aquisição [le mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 2355591 WHIRLPOOL S.A. 

Aqui.siçâo de mercadoria para uso prestação de serviços 
2356591/01 WHIRLPOOL S.A. 

Aquisição de mercadona para uso prestação de serviços 
2357665/01 WHIRLPOOL S.A. 

Valor referenle pagamento de fomecedor confoi me 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/01 

D E 2 0 1 7 

DEBITO ME5" "ICTÍÉDtTÍTiarr 

910.20 

191.20 

7,001,40 

Jí55.fla..,^^ 89,585.33 C 

94,136,33 0 

86.033,53 0 

28/06X017 0OD00462 1.1,1.01.001 -Ca lva Valor referente pagamento de fomeiredor confoíme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCJO SA - Palhoça 
35968431 

3.000,60 83,032.93 C 

11/06/2017 00000489 1.1,1.01,0131 Calva Valor reterente pagamenlo de fomecedor confoíme 15,944.64 67.088,29 C 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 

67.088,29 C 

252424/03 
15/06X017 00000494 1.1.1,01.001 Caixa Aquisição de mercadoria para uso prestação de .serviços 

2449/02 FLACH INDUSTRIA DE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS. 

1,604,99 05.463.33 C 

20/06X017 00000496 1.1,1,01.001 - Caixa Vator referenle pagamenlo de fomecedor conlorme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 29890/04. 

7,177,50 58.305,33 C 

24/06X017 00000532 1,1,1 01.001 Caixa Velor referente pegamento d" fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 45257/02 

7,557.54 50,740,215 C 

24/06X017 00000533 1.1.1.01,001 Caixa Aquisição de mercadoria para uxo prestação ds sen/içot. 
30300/03 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 

7,608, r x 43,D49 37 C 

24/06/2017 00000534 1,1.1,01 001 Caixa Valor retersnie pagamenlo de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS L T D A 46257/02 

7,557.54 35.491,83 0 

25/06/201/ 00000635 1.1,1,01 Q0^ Caixa Valor refiitente pagamento de fornecedor contorme 
WHtRLPOCL S.A 2356591/02 

910,20 34.561,63 0 

26/06X017 00000536 1,1,1,01.001 Caixa Valor referente pagame.Ho de fomecedor conforme 
WHtRLPCOL S.A 2357665ra2 

191,20 V.,390.43 C 

28436X017 00000549 1 1.1,01.001 Caixa Valor referente oaoamento de fomecedor conforme 
CiANET I N D U S T R I A E COMERCIO SA • Palhoça 
35944/02 

7 .00140 27,339,03 C 

28/06X017 00000551) 1,1.1,01.001 Caixa Voto: referente pagamento de 'omecedor conforme 
CiANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/02 

3.000,60 24,388,43 0 

13/07X017 00000596 1 1 . 1 0 1 , 0 0 1 Caixa Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
2449433 FLACH INDUSTRIA OE CARREGADORESE 
EQUIPAMENTOS ELETRICOS, 

1,E0.5.44 22,782,99 0 

24/07X017 00000607 1 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa Valor refarento pagamento de fornecedor conlorme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/03 

7,557,54 15,225,45 0 

2 4 « 7 X 0 1 7 00000508 11 ,101 ,001 - Caixa Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
30300/04 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 

7.698,92 7 626,53 0 

24/07/2017 00000609 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa Valor relerenle pagamento de fomecedor conforma 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/03 

7.557,54 31,01 D 

25/07X017 00000629 1 1 1 0 1 . 0 0 1 - Caixa Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A 23S5SB1/03 

010,20 941,21 0 

26/07X017 00000543 1 1 1 0 1 0 0 1 • Caixa Valor referente pagamento de fomecedor conforme 
WHIRLPOOL S.A 23S766S/03 

19120 1.132,41 D 

28/07X017 00000648 1 , 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa Valor referenle pagamento de fornecedor conlorme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/03 

7.001,40 8,133.31 D 

28/07X017 00000649 1 ,11,01001 - Caixa Valor referenle pagamento de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO 3A - Palhoça 
35968/03 

3,000.60 11134,41 0 

23/08X017 00000688 11 ,1 ,01001 -Ca ixa Vator referente pagamento de fomecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/04, 

7 5,57,53 18,691,94 D 

23/08X017 00000689 1 1 1 Ú 1 0 O 1 • Caixa Aquisição ds mercadona para uso prestação de serviços 
30300/05 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 

7.698,94 26.390,88 D 

23/08X017 00000590 1 1 1 . 0 1 0 0 1 - Caixa Valor referenle pagamenlo de fornecedor conforme 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 46257/04 

7.557,53 33.948.41 0 

24/08X017 00000691 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa Valor referente pagamento de tornecedor conforme 
WHIRLPOOL S A 3356591/04 

910,20 

\ 
34,853,61 D 

25438X017 00000698 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa Valor referente pagamento de lomecedor conforme 
WHIRLPOOL S,A 2357665/04 

191.20 35,049,31 0 

28/08X017 00000730 1 , 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/04 

7,013140 42 051,21 D 

28/08X017 00000731 1 1 . 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa Valor referente pagamento de fornecedor contorme 3.000,60 45,051,81 D 

113 .05 .002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 
113 .05 ,002 • Materiais Usados na 
Prestação da Serviços 
1,13,05,002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviços 
1 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa 

113 .05 .002 - Materiais Usados na 
Prestação de Serviço.s 

28/10/2017 00000920 1.1 1.01 001 - Caixa 

CIANET INDUSTRIA E COMERCIO S A - Palhoça 
35968/04 

Valor referenle pagamento da fomecador conforme 
WHIRLPOOL S.A 2356591/05 

Valor referente pagamento de fornecedor conforme 
VTHIRLPOOL S,A 2357665/05 

Valor referente pagamento de lomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/05 
Valor roferente pagamenlo de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/05 
Valor raferenta pagamento de fomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32148/01 
Aquisição de mercadoria para oso prestação de serviços 
NF-e 31148 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-o 46940 BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA, 
Aquisição de mercadoria para uso prestação de sorviços 
NF-e 32331 PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS. 
Valor referente pagamento da fomecedor conforme 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32331/01 
Aquisição de rnercadoria para uso prestação de serviçiis 
NF-e 38211 CIANET INDUSTRIA Ê COMERCIO SA -
Palhoça. 

Valor referente pagamenlo de fomecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35944/06 

910,20 

191,19 

7.001,40 

3,000,60 

3.603,14 

7.012,13 

6.993.00 

11050.52 

28.890.00 

21033,49 

3.200,00 
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45.962.01 D 

46,153,20 D 

63,154 60 D 

56.155,20 0 

59.833.34 O 

48.707,82 D 

19,889,82 D 

1148,57 0 

5.363,46 D 

2.663,40 D 

356,46 D 
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"28/10X017 00000921 1.1.1.01,001 - Caixd 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÉS D E J A N E I R O Á D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

RÍ5T5ÍÍÍCB DEetTO MfiS "CREti 

29/10/2017 00000923 1.1.1.01.001 - Caixa 

05/11/2017 ODD00935 1,1.1,01,001 - Caixa 

15/11/2017 00000958 1,1.1.01.001 - Caixa 

20/11/2017 00000963 1.1.1.01.001 - Caixa 

Valor referenle pagamento da fomecedof confonne 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
35968/06 
Valor referente pagamento de fomecedor contonne 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DIGITAIS 32148/02 
Valor referente pagamento de lomecedor conformo 
BRADEL- ELETROELETRONICOS LTDA 48940/01 
Valor referente pagamento de fornecedor confonne 
PARKS S.A COftíUNICAÇÕES DIGITAIS 32331/01 
Valor referente pagamenlo de fornecedor conforme 
CIANET INDUSTRIA E COMERCIO SA - Palhoça 
38211/01 

2.997,00 

3.683.14 

7.224,49 

7.012,13 

3.200,00 

7 ^ ^ ! ^ ' W / \" 

27/11/2017 00001012 1.1 1,01,001 Caixa Valor referente paqamento de fomecedor conformo 
PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S.A 
273186/01 

18.711,00 

30/11/2017 00001020 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento de fomecedor contonne 
PARKS S.A COMUNICAÇÕES DiGiTAlS 32148/03 

3.684,24 

30/11/2017 00001023 1.1.3.05.002 - Materiais Usadas na Aquisição de mercadoria para uso prestação de serwços 50,700,00 
Prestação de Serviços NF-e 273186 PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO 

BRASIL S.A. 

TOTAIS: 364.814,78 •391.264,QS 
SALDO ATUAL: 

CONTA: 2.1,C,0' C01 - DASfSimples Nncinnrjí) s rrag.n SALDO ANTERIOR 

05/01/2017 0DD0002D 4,2,1.05,006 - DAS j Simples Nacional) Valor referente a previsão imposlo Simples Nacional DAS 
competência 12/2016, 

10.138,28 

19411/2017 00000035 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS compelencia 12/2.016. 

10.1.38,28 

13/02/2017 0000Ú114 4.2.1.OS.0C6 - DAS (S imp les Nacional] Valor referente a preuiaao imposto Simples Nactanoj DAS 
competência 0"i.'2017. 

10.108,47. 

20/02/2017 00000132 1.1.1.01,001 - Caixa Valor referente pagamento do imposlo Simples Nacional 
DAS competência 01/2017, 

10.103.43 

03/03/2017 00000190 4,2.1,05.006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente pagamenlo do imposlo Simoies Nacional 
DAS competência 02/2017. 

10.413,45 

20.'03/30i7 00000218 1,1.1,01,001 - Caixa Valor referenta pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 02/2017. 

10,413,45 

06/04/2017 GO00O29O 4,2,1.05,006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 03/2017, 

10.090,21 

20/04/2017 00000315 1.1,1.01,001 - Caixa Valor referente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 03/2017, 

10.090.21 

05/05/2017 00000383 4.2.1,05,006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competentáa 04/2017, 

10-030.89 

19/05/2017 00000409 1,1,1,01.001 -Ca ixa Valor referente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 04/2017. 

10.030,89 

07/06/2017 00000479 4,2.1.05.006 - DAS ( Símpias Nacionalj Valor referente a previsão imposto Simples Nacional DAS 
competência 05/2017. 

10,105.43 

20/06/2017 00000503 1.1,1.01,001 - Caixa Valor referente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS compolencíB 05G017. 

10.105.43 

08/07/2017 00DOO572 4.2,1.05.006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente a previsão imposto Simpleo Nacional DAG 
competência 06/2017. 

10.131.49 

19/07/2017 00000603 1.1.1,01.001 - Caixa Valor referente pagamento do imposlo Simples Nacional 
DAS compelencia 06/2017. 

10.131.49 

09/08/2017 00000666 4,2.1,05.006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente a previsão Imposto Simples Nacional DAS 
competência 08/2017, 

10,153.51 

16/08/2017 00000685 1.1.1.O1.0O1 -Ca i xa Valor refarenle pagamento do imposlo Simples Nacional 
DAS competência 07/2017. 

10.153,51 

07/09/2017 00000755 4,2.1.05,006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente a previsão imposto Simples Nactonai DAS 
competência 08/2017. 

11,476,35 

22/09/2017 00000786 1.1.1.01.001 - Caixa Valor reterente pagamento do Imposto Simples Nacional 
DAS competência 08/2017, 

11.476,35 

04/10/2017 00OOOB36 4,2.1,05.006 - DAS ( Simples Nacional) Valor referente a prewsão imposto Simples Nacional DAS 
compelencia 09/2017 

11.919.42 

19/10/2017 OD000862 1,1,1,01.001 - Caixa Valor referente pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competoncla 09/2017. 

11.919.42 

10/11/2017 00000951 4,2,1,05.006 - DAS (SimplBs Nacional) Valor referente a previsão imposto Simples Nacional DAS 
competência 10/2017. 

10.629.13 

20/11/2017 00000966 1,1.1,01.001 - Caixa Valor referente pagamenlo do imposto Simples Nacional 
DAS competência 10/2017. 

10,629.13 

06/12/2017 00001045 4,2.1,05.000 - DAS (Simples Nacional] Valor relerenle a previsão Imposto Simples Naúonal DAS 
(«mpatencla 11/2017. 

10.731,50 

16/12/2017 00001061 1,1,1,01.001 - Caixa Valor referente pagamenlo do Imposto Simples Nacional 
DAS competência 11/2017. 

10.731,50 

28/12/2017 C0001117 4,2,1.05,006 - DAS {S imp les N a c l o n ^ j Valor referente a previsão imposto Simples Nacional DAS 
compelencia 12/2017. 

10,464.33 

TOTAIS: 125,928,09 136.392,42 
SALDO ATUAL: 

C O N T A : 2 ,1 .3 .01.007- INSSareco lher SALDO ANTERIOR: 

19/01/2017 00000036 1.1,1.01-001 - Caixa Valor referenle pagamento guia de INSS competência 
12/2016. 

2.218,07 

26/01/2017 00000079 4,2.1.03,007 - INSS Valor relerente pagamento gula de INSS compelencia 
01/2017 . 

1.978,67 

20/02/2017 00000130 1,1.1,01.001 - Caixa Valor referenta pagamento guia de INSS compelencia 
01/2017. 

1,978,67 

27/02/2017 00000179 4.2,1,03.007 - I N S S Valor refarenle pagamento gula de INSS competência 
02/2017. 

2.155,71 

20/03/2017 000GO219 1,1.1.01.001 • Caixa Valor referente pagamento guia de INSS compelencia 
02/2017, 

2,155,71 

27/03/2017 00000265 4,2.1.03.007 - I N S S Valor relerente pagamento guia de INSS competência 
03/2017 . 

2.324.07 

20/04/2017 00000311 1,1,1,01,001 - Caixa Valor referente pagamento guia de iNGS compelencia 
03 /2017 . 

2.324,07 

24/04/2017 00000318 4,2,1,03.007 - INSS Valor referente pagamenlo guia de INSS competência 

04/2017. r — - j R 

ZMS.Di 

19/05C017 00000407 1.1.1,01.001 - Caixa Valor referenle pagamento guia de INSS compelencia y ~ ^ ^ J 
04/2017. ^ \  ^  

2,398,01 

336,60 D 

23.561,09 D 

30,573,22 D 

33,773,22 D 

52.484,22 D 

56,163,45 0 

531,51 O 

531 ,540 

0,00 

10,133,28 0 

0,00 

10.108.43 C 

0.00 

10,413.45 C 

0,00 

10.090,21 C 

0,00 

10.030.89 C 

0,00 

10.105,43 C 

0,00 

10.131.49 C 

0.00 

10,153.51 C 

0,00 

11.476 35 C 

0.00 

11,919.42 0 

0,00 

10.629,13 C 

0.00 

10.731.50 C 

0,00 

10,464,33 C 

10.464.33 C 

2.218,87 C 

O.OO 
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ORIXINET TELECOM LTDA 

HISTORICô 
29/05/2017 00CG0465 4,2,1,03.007 - INSS Valor referente paqa;nen!íj guia de ÍNSS competoncla 

05X017 . 
20/ÚB/2017 00000504 1.1,1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento guia de, INSS competência 

05 /2017 . 
2,470.63 

29/05/2017 00000552 4.2,1,03.007 - INSS Valor referente pagamenlo guia de INSS competência 
05/2017. 

19/07/2017 00000601 1,1,1,01.001 - Caixa Valor referenle pagamento guia de INSS competência 
0 6 X 0 1 7 . 

2,439.39 

27/07/2017 00000544 4,2,1 03.007 - INSS Vaior referente pagamento guia do INSS competência 
0 7 X 0 1 7 . 

Valor referente pagamento guia de INSS compelencia 
07X017. 

16/0B/2017 COD006S3 1,1,1,01,001 -Ca ixa 

Vaior referente pagamento guia do INSS competência 
0 7 X 0 1 7 . 

Valor referente pagamento guia de INSS compelencia 
07X017. 

1.224,81 

2B/03/20Í7 00000735 4.2.1.03,007 - INSS Valor relerente pagamenlo guia de INSS competência 
0 8 X 0 1 7 . 

21/09X017 00000772 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamenlo guia de INSS compelencia 
0 8 X 0 1 7 . 

490,66 

26/09/2017 00000818 4.2,1.03.007 - IN,SS Valor relerente pagamenlo guia de INSS competência 
09X017 . 

19/10/2017 Dooooasi 1.1 1,01,001 - Caixa Valor releronte pagamonio guia dc INSS competência 
09X017 , 

604,34 

26/10/2017 0000091 / 4.3.1.03,007 - INSS Valor referente pagcmenlo guia cie INSS competência 
!0X017 , 

20/11/2017 00000967 1.1,1.01,001 - Caixa Valoi referente p.agamonlo uuia de I.NSS compelencia 
10/2017 , 

4-.Í;,55 

27/11/2017 OOOulOl j 4.2,1.03.00/ - INSS Voloi re/eioi i io pagamento yoia dii INS5 coiupoiencro 
11X017 , 

01/12/2017 00D01027 4.2.1,03.007 - INSS Valor refarento pagamenlo guia ds INSS compelencia 
13/2017, 

18/12/2017 00001062 1,1,1,01,001 - Caixa Valor rolGrenle pagamenlo guia de INSS competência 
11/2017, 

2.160,02 

18/12/2017 00001063 1,1.1.01.001 - Caixa Valor reterente pagamento guia de INSS competência 
13/2017. 

1,182.82 

27/12/2017 00001110 •1 2,1,03.007 - INSS Vaior roíeranta panamonlo guia de INSS competência 
12X017 . 

TOTAIS: 22,084,25 

C O N T A : 2 ,1 ,3 .01 ,009 - lRRFaPagar 

19/01X017 00000033 1.1.1.G1.001 - Caixa Valor referente pagamento DARF IRRF competência 
12X016. 

355,24 

26/01X017 00000078 4.2,1,01.017 •ARF( IRRF] Valor reterente pagamonio DARF IRRF competência 
01X017, 

20/02/2017 00000131 1.1.1.01.001 -Ca ixa Valor referente pagamento DARF IRRF competência 
01X017, 

355,24 

24/02X017 DO0OO172 4.2.1.01.017 - DARF(IRRF) Valor referenle pagamento DARF IRRF competência 
02X017, 

20/03X017 00000220 1.1,1.01,001 - Caixa Valor referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
02X017. 

355,24 

27/03X017 00000254 4,2,1,01,017 -DARF( IRRF j Valor relerente pagamento DARF IRRF competência 
03X017, 

31/03X017 OOOOD270 4,2.1.01,017 -DARF[ IRRF) Valor roferente pagamenlo DARF IRRF competência 
03X017. 

2DÍ14XU17 00000313 1.1.1,01.001 Caixa Valor referente pagamento DARF IRRF compelencia 
03X017. 

S3,00 

20/04/2017 00000314 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
03X017, 

355,24 

24/04/2017 00000319 4,2,1,01.017 DARFílRRF) Valor referenle pagamenlo DARF IRRF compelencia 
04/2017. 

26/04X017 00000362 4,2.1,01.017 DARF(IRRF) Valor relerenle pagamento DARF IRRF competência 
04/2017. 

19/05X017 00000408 1,1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamento DARF IRRF compelencia 
04X017. 

355,24 

29/05X017 00000465 4,2,1,01,017 DARF(IRRF) Valor referente pagamento DARF iRRF competência 
05/2017. 

07/06X017 00000478 1,1.1,01.001 Caixa Valor relerenle pagamento DARF IRRF competência 
04X017. 

179,20 

20/06X017 00000505 1,1.1,01,001 Caixa Valor referante pagamenlo DARF IRRF competência 
05X017. 

297,79 

29/05X017 00000553 4.2.1.01,017 DARF(IRRF) Valor referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
06X017, 

19/07X017 00000502 1,1.1.01,001 Caixa Valor referente paqamento DARF IRRF compelencia 
06/2017, 

380,79 

27/07X017 00000G45 4.2.1.01,017 DARF(IRRF) Vaior referente pagamenlo DARF iRRF competência 
07X017 

16/08X017 00000584 1.1.1,01,001 Caixa Valor referenle pagamento DARF IRRF competência 
07X017, 

355,85 

28/08/2017 DOD00734 4.2,1.01,017 DARF(IRRF) Vaior referente pagamento DARF IRRF compelencia 
03X017 , 

22/09X017 00000784 1.1,1,01,001 Caixa Valor reterente pagamento DARF IRRF compelencia 
08X017, 

355,24 

26/09X017 00000819 4.2,1.01,017 - DARF(IRRF) Valor referente pagamento DARF IRRF competência 
09X017, 

26/10/2017 00000916 4.2,1.01.017 DARF{IRRF) Valor reforenle pagamento DARF IRRF competência 
10X017, 

20/11/2017 00D0096S 1.1,1.01.001 - Caixa Valor referente pegamento DARF IRRF competência 
10X017, 

355,24 

27/11/2017 00001015 4.2,1,01,017 OARF(IRRF) Valor referente pagamento DARF IRRF compatencia 
11X017, 

01/12X017 00001028 4.2,1.01.017 - DARF(IRRF) Valor referente pagamenlo DARF IRRF compelencia 
13X017. 

18/12/2017 00001064 1.1,1,01.001 - Caixa Valor referente pagamento DARF IRRF competência 
11X017, 

355,24 

18/12/2017 00001065 1.1,1.01.001 - Caixa Valor roferente pagamenlo guia de INSS competência 
1 1 X 0 1 7 , 

39,20 

20/12X017 00001056 1.1.1.01,001 - Caixa Valor referenle pagamenlo DARF IRRF competência p.. 
09X017. \ 

— C R Ê E 

7 r % é 7 0 , 6 3 j r ^ T 2.470.63 0 

- Oqc„ rn 

y ^ 9 . 3 9 ^ ^ r O . 

1.224,64 

490,66 

604,34 

435,55 

22.134,61 
SALDO ATUAL, 

SALDO ANTERIOR 

365,24 

355,24 

53,00 

355,24 

179,20 

297,79 

380,79 

355,35 

355,24 

355,24 

355,24 

0,00 

2,439.39 C 

0,00 

1,324,51 C 

0.00 

490,66 C 

0,00 

604,34 C 

0,00 

435.55 C 

0,00 

3 150 C D 

3,343,74 D 

1,182,82 C 

0,00 

2,269,23 D 

2,269,23 C 

355,24 C 

0,00 

3,55,24 C 

0,00 

355,24 C 

0,00 

355,24 C 

408,34 C 

355,24 C 

0,00 

355.34 C 

534,44 C 

179,20 C 

476,99 C 

297,79 0 

0,00 

380,79 G 

0,00 

355.35 C 

0,00 

355,34 C 

0,00 

355,24 C 

710,48 C 

355,24 C 

749,68 C 

986,33 C 

631,09 0 

591,89 C 

236,65 C 

M N SERVIÇOS CONTAREIS LTDA fvlE / Mastermaq Softwares. 
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"t5ÃTS 

R A Z À O A N A L Í T I C O DO MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

HISTÓRICO OEBIYô MES 
•>»" l Ú ^ : 0 0 2 8 

27/12X017 00001109 4,2.1.01,017 - DARÍ-(IRRF) Valor referente pagamento DARF IRRF oumpetancia 
12X017, 

TOTAIS: 4.£02,90 

C O N T A : 2.1.4,01 DOl - Salários a Pagar 

23/01X017 00OOOD81 4.2 1,03,001 - Salários Valor referenle tolha de pagamento referente mês 
01/2017, 

31/01X017 COOOOD90 1,1,1,01.001 - Caixa Valor referente folha de pagamenlo referenle mâs 
01X017. 

25/03X017 00000173 4.2.1,03.001 • Salários Valor referente folha da pagamenlo referente més 
02X017. 

27/02X017 00000181 1,1.1,01,001 Caixa Valor referente folha de pagamento referente mès 
02X017. 

27/03X017 00000256 4,2.1,03.001 Salários Valor referente folha de pagamento referente més 
03/2017, 

31/0372017 00000372 1.1.1.01.001 Caixe Valor roferente folha de pagamento referonto méa 
03/2017. 

24/04.X017 00000320 4.7..1.03,001 Salários Valor referente folha do pagamenlo referente mês 
04X017. 

29/04/2017 00000365 1.1.1.01.001 CsiXâ Valor referente tolha de pagamento referente més 
04/2017. 

29/05X017 00000467 4.2.1,03.001 Salários Valor referente folha de pagamento referente més 
05X017 . 

31/05X017 00000470 1.1,1,01,001 Caixa Valor referente folha de pagamento referente mâs 
05/2017. 

26,'06r20l7 00000548 4.2.1.03.001 Saláiios Valer referente leltia de pagameLito referente môs 
06/2017. 

30/06X017 00000553 1,1,1.01,001 Caixa Vaior relerente folha de pagamento referente mês 
06X017, 

27/07/2017 00000647 4,2.1,03,001 - Salários Valor referente folha de pagamenlo referente mês 
07X01 r. 

31/07/2017 00000654 1.1.1.01.C01 - Caixa Valor relerente folha de pagamento referente mès 
07/2017. 

28/08X017 00000732 4,2,1,03,001 - Salários Vsior referenle tolha oe pagãmente referenle més 
08/2017. 

31/0SX017 00000738 1,1 1,01,001 - Caixa Valor reterente folha rie pagamenlo referente mès 
08X017. 

26/09X017 00000817 4,2,1,03.001 - Salários Vaior referenle folha de pagamento referente mês 
09X017. 

30/09X017 0000QC25 1.1.1.01.001 - Caixa Vaior relerente tolha de pagamento referente mês 
09X017, 

26/10/2017 00000915 4.2,1.03,001 - Salários Valor reforonte folha do pagamento referente mês 
10/2017. 

30/10/2017 Q0D0D926 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente folha do pagamento reterenta más 
10X017. 

27/11/2017 00001Ú17 4.2.1,03.001 - Salários Valor referante folha de pagamenlo referente n á a 
11/2017, 

30/11X017 00001025 1,1.1,01,001 - Caixa Valor referente folha de pagamento refarento mes 
11/2017, 

27/12X017 00001113 4,3.1,03,001 - Salános Valor reterente tolha de pagamento referenle mós 
12X017. 

30/12/3017 0000111 a 1.1.1.01,001 - Caixa Valor referente folha de pagamento referenle més 
12X017. 

17,254,í 

15.185.08 

SALDO ANTERIOR : 

17,254,66 

15.185.08 

18 797,83 

10 797,83 

17.722,77 

30.855,91 

20.055 51 

19,012,34 

19,042.53 

19.042,53 

20.897,52 

13,002.09 

13.002,09 

19.154.75 

0,00 

17,254,66 C 

0.00 

15.185.08 C 

0.00 

19,316.04 C 

O.Uí? 

18 707,83 C 

0,00 

17.722.77 0 

O.OO 

20,855.91 C 

O.On 

19.013,24 C 

0,00 

19.042,53 C 

0,00 

19,438,09 C 

0,00 

20.897.52 C 

0,00 

ia 002,09 C 

0.00 

19.154.75 C 

0,00 

TOTAIS: 224.579,51 

CONTA : 2.1.4,01 006 - Pré-Lobore a Pagar 

26/01X017 00000077 4,2.1.01.001 Pró4abore Valor releronte folha de pagamento relerente mês 
01/2017, 

31/01X017 00000089 1,1,1,01,001 Caixa Valor referente folha de pagamento referenle més 
01/2017. 

25/02X017 00000174 4.2,1,01.001 Pró-labore Valor referente folha de pagamento referente mês 
02/2017. 

27/02/2017 00000180 1.1.1,01.001 Caixa Valor referenle folha de pagamento referenle môs 
02/2017, 

27/03X017 00000267 4.2,1.01,001 Pró-labore Valor referente folha de pagamento referente môs 
03X017. 

31/03/2017 00000271 1.1,1.01,001 Caixa Valor referente tolha de pagamento referente mès 
03X017. 

24/04X017 00000321 4.2.1.01.001 Pró-labore Valor referante folha de pagamento raferenie més 
04/2017. 

29/04X017 00000305 1.1.1.01,001 Caixa Valor referenle folha de pagamenlo referente més 
04X017. 

28/05X017 00000463 4.2.1.01.001 Pró-labore Valor referente folha de pagamento referenle rnés 
05X017, 

31/05X017 00000469 1.1,1.01,001 Caixa Valor referente folha de pagamonio referente môs 
05X017. 

28/06X017 OOD00551 4.2,1.01,001 - Pró4abore Valor referente folha de pagamenlo raferenie mès 
06/2017. 

30/06/2017 00000557 1,1.1.01.001 - Caixa Vaior referente folha de pagamenlo referente més 
06X017. 

23/07X017 00000651 4,2.1,01.001 - Pró-labore Valor refarento tolha de pagamento referente mês 
07X017. 

29/07/2017 00000653 1.1.1.01,001 - Caixa Valor referente folha de pagamento referente mês 
07X017. 

28/08X017 0O00C733 4.2.1.01.001 - Pró-labore Valor referenle folha de pagamento referente mõs 
08/2017. 

31/03X017 00000737 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente folha de pagamento referente môs 
00X017, 

28/09/2017 0O0DOB23 4.2.1.01.001 - Pró-labore Valor relerente folha de pagamenlo referente mês 
09X017. 

30/09X017 00000824 1.1.1.01,001 - Caixa Valor referente folha de pagamenlo refarenle més 
09X017. 

224.579,51 
SALDO ATUAL: 

SALDO ANTERIOR : 

3,037,35 

3.037,35 

3,037,35 

3.037.35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 fe-

3.037,35 

3.037,35 

3,037,35 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares. 

0,00 

3.037,35 C 
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ORIXINET T E L E C O M LTDA 

Á4 

y 4 6 J . - - ' P á g . : 0 0 2 9 

bATA LCTO. CONTRA-PARTIDA HISTORICO DEDITO MES CRÈDlTÒMCS — SALDÔ 
26/10X017 00000914 4.2.1.01.001 Pró-labore Vaior referente folha de pagamento referente més 

10X017, 
3.037,35 3,037,35 0 

30/10X017 00000925 1.1.1.01.001 Caixa Valnr reforenle folha dc pagamenlo referante mòs 
10X017. 

3.037,35 O.OG 

27/11X017 00001016 4.2.1.01.001 Pfó4abore Valor refeiente folha de pagamento referente més 
11X017. 

3.037,35 3.037.35 C 

30/11X017 00001024 1.1.1.01.001 Caixa Valor roferente folha de pagamenlo referente més 
11X017. 

3.037.35 0,00 

27/13X017 00001112 4,3.1.01.001 Pró-labore Valor releranle folha de pagamento referente més 
12X017. 

3,037,35 3.037,36 C 

30/12X017 00001119 1,1,1.01.001 Caixa Valor referenle folha de pagamento referente môs 
12X017. 

3.037,35 0,00 

TOTAIS: 36.448,20 36.448,20 
SALDO ATUAL: 0,00 

CONTA: 2.1.4.01.007- FGTS a Rocoltlsr SALDO ANTERIOR : 2,199,31 C 

04/01/2017 00000015 1,1,1,01.001 Caixa Vaior rofaronie pagamento guio do FGTS competência 
12X016 . 

2.193.31 0,0n 

26/01X017 ooooooao 4.2,1.03.009 FGTS Valor referenle pagamento guia rie FGTS competência 
01/2017 . 

1.526,39 1.528,39 0 

07/02X017 00000103 1.1.1.01.001 Caixa Valor relerente pagamento guia de FGTS compelencia 
Ú1XÚ17. 

1.526,39 0.00 

25/02X017 00000175 4.2.1.03.009 FGTS Valor referente pagamento guia de FGTS competência 
U2Í2U17 . 

1 620 20 1 67n 20 C 

07/03X017 00000200 1.1.1.01.001 Ca'xa Valor referente pagamento guia de FGTS competência 
02/2017. 

1 020,?!; o,on 

27/03/2C17 OOC002S3 4.2,1.03.009 FGTS Valor .-sfa.-onlu pagamento guia do FGTC competência 
03/2017. 

1.809,30 1,309,660 

05/04/2017 00000285 1.1,1.01.001 Caixa Valor reiemnit- pegarnerilQ gula de FGTS cumpetenaa 
03/2017, 

•1.8C9.CS 0.0.0 

24/04X017 00000322 4.2.1.03.009 FGTS Valor referenle pagamenlo guia de FGTS competência 
CI4r2017, 

1.878,32 1.878,32 0 

07/05X017 00000364 1.1.1.01.001 Caixa Valor relert iHe pagamento guia de FGTS compelenda 
0 4 / 2 0 1 ! . 

1.678,32 0,00 

29/06X017 00000554 4.2,1.03.009 FGTS Vaior roferonte pagamenlo guia de FGTS competência 
0 6 X 0 1 7 . 

1.893,07 1.893,87 C 

07/07X017 00000571 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamento guia de FGTS compalencia 
0 6 X 0 1 7 . 

1.8S3,37 0.00 

27/07X017 00000646 4.2,1.03.009 FGTS Velor referente pagamento gula de FGTS competência 
0 7 X 0 1 7 . 

2,182,21 2.182.21 C 

09/08X017 00000672 1.1.1.01.001 Caixa Valor raferenie pagamento guia de FGTS competência 
0 7 X 0 1 7 . 

2.182 T l O.nn 

28/08X017 00000736 4,2.1.03,009 FGTS Valor refaronle pagamonio guia do FGTS competência 
0 8 X 0 1 7 . 

1.914,75 1.914,750 

07/09X017 00000756 1,1,1,01.001 Caixa Valor referante pagamenlo guia de FGTS competência 
08X017 , 

1.914,75 0,00 

26/09/201 00000620 4,2,1.03,009 FGTS Valor re/erenie pagamonio guia de FGTS competência 
09X017 . 

2.020,49 2,020,43 C 

07/10X017 00000846 1.1,-1.01.001 Caixa Valor referente pagamento guia de FGTS competência 
0 9 X 0 1 7 . 

2.C2C.4S 0.00 

2&'ioxoir 0000091B 4.2.1.03.009 FGTS Vator referente pagamento guia de FGTS competência 
1 0 X 0 1 7 , 

1.890,70 1.890,70 C 

07/11X017 DDOO0950 1.1,1.01.001 Caixa Vaior referente pagamento guia do FG TS cumpelenda 
10X017 . 

1.890,70 0.00 

27/11/2017 00001014 4.2.1.03.009 FGTS Valor referente pagamento guia de FGTS compelencia 
11/2017, 

2.576.89 2.576,89 C 

04/13X017 00001030 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamenlo guia da FGTS compelencia 
11/2017 . 

2.576,39 0,00 

27/12X017 00001111 4.2.1.03,009 FGTS Valor referente pagamento guia de FGTS compEtencia 
12X017 . 

2.550.22 2,550,22 C 

TOTAIS: 21.512,79 21,663,70 
SALDO ATUAL. 2.550,22 C 

CONTA: 2.3.3.01.001 - Lucro Apurado de Exercícios Anlenores SALDO ANTERIOR . 861.949,980 

01/01X017 00000001 2.3.3.01.002 Lucro do Exerciciú Atua! Translarencia para lucros acumuiadoa am exercios 61,291,86 923,241,84 0 
anteriores 2016. 

TOTAIS: 0,00 61.291,86 
SALIXJ ATUAL: 923,241.84 C 

CONTA : 2,3.3.01.002 - Lucro do Exercício Aluai 

01/01/2017 00000001 2.3.3.01.001 - Lucro Apurado da 

Exercícios Anteriores 

31/12/2017 00001122 5.1.1.01.001 - Lucros ou Prejtiizo do 
Exercido 

SALDO ANTERIOR: 

Transferencia para lucros acumulados em exercios 
anteriores 2016. 
Resultado exercício 2017 

61,291,86 0 

0,00 

23,708 GOC 

TOTAIS: 61.291,86 23.708,60 
SALDO ATUAL: 23.708.60 C 

CONTA • 

14/02X017 

14/02/2017 

10/03/2017 

10/03X017 

11/05X017 

11/05X017 

30/06X017 

30/06X017 

10/08X017 

10/08X017 

14/09X017 

14/09X017 

25/10/2017 

3.1.1.01 

00000121 

00000122 

00000209 

00000210 

00000387 

00000388 

00000555 

00000556 

00000673 

00000674 

00000765 

DD00D765 

00000913 

001 - Venda 

1.1.1,01,001 

1.1,1,01,001 

1.1.1,01.001 

1.1.1.01,001 

1.1.1.01.001 

1.1.1,01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1,1.1.01.001 

1,1.1,01.001 

de Produtos 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

-Ca ixa 

- Caixa 

- Caixa 

-Ca i xa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

Valor referente 

Valor roferente 

Valor referente 

Valor referente 

Valor referente 

Valor referente 

Valor referente 

Vator referente 

Valor referenle 

Valor reterente 

Valor referente 

Valor referente 

Valor referente 

15. 

venda ds produtos Matriz nesta data. 

venda Filial nesta dala. 

venda da mercadoria conforme NF-e OiO 

venda de mercadorias conforme NF-e 05. 

venda de mercadorias 05/2017 Filial 

venda compelència 05X017 Matriz, 

venda de produtos 06X017. 

venda de produtos 05X017. 

vonda de produtos 08X017. 

venda de produtos competência 08/2017. 

venda de produtos nesta data. 

venda de produtos nesta data tlllal. 

vsndas de produtos conforme NF-e 10 e 

0,00 

65,90 C 

131,60 C 

197,70 C 

263.60 C 

329,50 C 

395,40 C 

461.30 C 

527,20 C 

597,20 C 

667,20 C 

733,10 C 

799,00 C 

.0,80 C 

M N SERVIÇOS CONT ABEiS LTDA ME / Mastormaq Soflvíares. 
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RAZÃO AMALiTICO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 

ORIXINÊT TELECOM LTDA 
"DSTS LCTÕ^ CONTRA-PARnCA' HISTÕRICô bEBItoMIS" 
30/11X017 00001021 1.1,1.01,001 - Caixa 

30/11X017 00001022 1.1.1,01.001 -Ca ixa 

28/12X017 00001115 1.1,1.01,001 - Caixa 

28/12X017 00001116 1.1,1.01,001 -Ca i xa 

31/12X017 00001121 5.1.1.01.001 - Lucros ou Prafuizo do 
Exercido 

Valor relerente venda da produtos nesta dala. 

Valor relerente vonda de produtos nesta data. 

Valor releranle receita com vendas compelencia 

12X017. 

Valor referenle receita com vendas compelencia 

12X017, 

Encerramento e x e r d d o 2017 

65.90 

65,90 

65.90 

fiS.BO 

i.ig-i.rio 

TOTAIS: 1.194,40 1.194,40 
3ALD0 ATUAL: 

996.70 C 

1.062.60 C 

1.12S.50C 

1.194.40 C 

0.00 

CONTA 3.1.1.02.001 - Venda de Serviços de Acesso a Intemet 

02/01X017 00000003 1.1,1.01.001 - Caixa 

02/01X017 00000004 1,1.1.01.001 - Caixa 

02/01X017 C0000O05 l i . 1 . 0 1 . 0 0 1 - C a i x a 

04/01X017 00000011 1.1.1,01.001 -Ca i xa 

04/01X017 OC000012 1.1,1,01,001 - Caixa 

04/01X017 O00OC013 1.1.1.01.C01-Caixa 

04/01X017 00000014 1.1.1,01.001 -Ca i xa 

09/61/2017 ODOu002i 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

10/01/2017 0U000U22 1.1,1.01,001 - Caixa 

10/01X017 00000023 1.1.1.01.001 - Caixa 

10/01X017 00000024 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

10/01X017 00000025 1.1,1.01.001 - Caixa 

10/01X017 00000020 i,1.1.01.001 - Caixa 

11/01X017 00000028 1.1.1.01.001 - Caixa 

14/01X017 00000036 1.1.1.01.001 - Caixa 

'.4/01/2017 00000031 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/Q1/201V 00000037 1.1,1.01.001 • Caixa 

20/01/2017 00000038 1.1,1.01.001 • Caixa 

20/01/2017 00000039 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 00000040 1.1,1.01,001 - Caixa 

20/01/2017 0DO00041 1.1,1.01,001 - Caixa 

20/01/2017 OO0COO42 1.1.1.01.D01 - Caixa 

20/01X017 00000043 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 00000044 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 OOCO0045 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 0OOCO046 1.1,1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 00000047 1.1.1.01.001 - Caixa 

20/01X017 0000004B 1,1.1.01.001 - Caixa 

20/01/2017 00000049 1.1.1.01.001 - Caixa 

21/01/2017 O000D05O 1,1,1.01.001-Caixa 

23/01X017 00000052 1,1.1.01.001 - Caixa 

23/01X017 00000053 1.1.1,01,001 - Caixa 

23/01X017 00000054 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

23/01X017 00000055 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/01/2017 00000056 1,1,1.01,001 - Caixa 

23 f l ) lX017 00000057 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/01X017 00000059 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/01X017 00000060 1.1,1.01,001 - Caixa 

24/01/2017 00000061 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/01X017 00000062 1,1.1.01.001 - Caixa 

24/01X017 00000063 1,1.1.01.001 - Caixa 

24/01X017 00000064 1.1.1.01.001 - Caixa 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA tviE / l^astermaq Softwares. 

Venda de Serviço de Acesso o internei relerenle oo més 

NFS-R 1536. 

Vende de Serviço de Acesso s intemot referente ao mõs 

NF3-e 1567. 

Venda de Serviço de Acosso a internei reforenle ao mês 

NFS-e 1568, 

Venda de Serviço dc Acesso a Inteniet referenio ao mès 

N F S - B 1569, 

Venít.n de Se.n/içoCe Acosso a intemel reterente ao mês 

NFS-e 1570, 

Venda do SP."V'ÇO rie Ancssa n internet rcfctrenlí; ao môs 

NFS-e 1571, 

Venda de Serviço de Açasso a internet referentô ao mãs 

NFS-e 1672. 

Venaa aa Serv.çu de ncesso a inlarnât reterãtite ao más 

NFS-e 1573. 

Venda oe Serviço dc Acecso a n liernet reforenle ao rnes 

NFS-e 1575, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mês 

NFS-e 1576. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 

NFS-e 1577, 

Vonda Otí Seiviço de Aoesso a intemot referente ao mòs 

NFS-e 1576. 

Venda de Serviçu de Acosso a inlernol referente ao mês 

NFS-a 1579. 

VefKla de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 

NFS-e 1580. 

Venda uc Ceiviço de Acesso a intemet referenle ao mès 

NFS-e 1581. 

Venda de Serviço de Acasso a internet referente ao més 

NFS-e 1582, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao més 

NFS-e 1595. 

Venda oe Serviço de Acasso a internet reterente ao mâs 

NFS-e 1596. 

Venda de Serviço de Acesso a iniEmat refarenle ao més 
NFS-e 1597. 

Venda de Serviço de Acasso a inlernet referenta ao més 

NFS-e 1598. 

Venda de Serviço do Acesso a inlernet referente ao más 

NFS-e 1599. 

Venda do Serviço de Acesso a intemet referenlo ao més 

NFS-Q 1600. 

Venda do Serviço de Acesso a intemet referente ao mõs 

NFS-e 1601. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente OD más 

NFS-e 1602. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mãs 

NFS-e 1603. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1604. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao mês 

NFS-e 1605. 

Venda de Serviço de Acasso a internei refarenle ao mès 

NFS-e 1606. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao rnès 

NFS-e 1607. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ac mês 

NFS-e 160B. 

Vonda de Serviço de Acesso a intemet reterente ao mès 

NFS-e 1609, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemal referonto ao mès 

NFS-e 1610. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao més 

NFS-e 1611. 

Venda de Seiv iço de Acosso a intemet referenle ao més 

NFS-a 1612. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel relerenle ao mês 

NFS-o 1613. 

Vanda de Serviço de Acesso a internei referente ao més 

NFS-e 1614. 

Venda de Serviço do Acesso a internai referente ao més 

NFS-e 1615. 

Venda de Serviço de Acesso a inlsrnet referente ao més 

NFG-e 1616. 

Venda de Serviço de Acesso a Internei referenle ao mès 

NFS-e 1617, 

Venda de Serviço de Aoesso a intamet roferente ao més 

NFS-e 1618. 

Venda de Sen/iço de Acesso a internei referenle ao més 

NFS-e 1619. 

Vsnda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mês 

NFS-* 1620. 

2 

SALDO ANTERIOR: 

200,00 

300,00 

i.cco,no 

700,00 

300,00 

300.0? 

O.GO0,"O 

100,00 

100,00 

150,00 

150,00 

160.00 

l.OOO.OO 

3,500.00 

150,00 

100,00 

14.400,00 

3.150,00 

9.900,00 

2,250,00 

454,00 

908.00 

454,00 

454,00 

454,00 

3,632,00 

454,00 

1.100,00 

100,00 

1.800,1» 

6.810,00 

600.CM 

11.700.00 

4,500,00 

3.600,00 

900,00 

1.800,00 

900,00 

5.400,00 

2.250,1 

1.800.1 

1.800.0 

0,00 

200,00 C 

500.00 C 

1.500.00 D 

2.200,00 C 

2.500.00 C 

2.30Q,0n C 

12,4IX),00C 

i/.õOO.OiT C 

li.óUo.OO C 

12.750 00 C 

12.900,00 C 

13.050.00 C 

14.050.00 C 

17.550.00 C 

17,500,00 G 

32,200,00 C 

35.330,00 C 

45.250,00 C 

47.500,00 C 

47.954,00 C 

48.362.00 C 

49.316,00 C 

49.770.00 C 

50.224.00 C 

53,856,00 C 

54.310,00 C 

55.410.00 C 

55.510,00 C 

57 .310 , (»C 

64.120,00 0 

64.720.00 C 

76.420.00 C 

80.920.00 C 

84.520,00 C 

85.420,00 0 

37,220,00 C 

88.120,00 C 

93.520,00 C 

>.770,00 C 

',570.00 C 

I. Í70.00 C 
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" D 5 T 3 r Tsm.—CONTHA-PARTIBA 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÊS D E J A N E I R O A D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

fflgWRíD 'CREDITO MES 
24/01X017 OOD0005S 1.1.1.01,001 - Caixa 

25/01X017 00000068 1.1.1.01.001 - Caixa 

25X1X017 00000069 1.1.1.O1.0O1 - Caixa 

25/01X017 00000070 1.1.1,01,001 -Ca i xa 

25/01/2017 00000071 1.1,1,01.001 - Caixa 

25/01X017 00000072 V I .1 .01 .0O1-Ca ixa 

25/01X017 00000073 1.1.1.O1.0O1-Caixa 

30/01X017 00000085 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

02/02X017 00000093 1.1.1.01,001 - Caixa 

02/02X017 00000094 1.1.1.01,001 -Ca i xa 

02/02/2017 00000095 1.1.1.01,001 - Caixa 

02/02X017 00000096 1,1.1,01.001 - Caixa 

02/02/2017 00000097 1.1.1.01.001 - Caixa 

04/02X017 00000101 1.1.1.01.001 -Ca ixa 

07/02X017 00000102 1.1.1.01.001 - Caixa 

104)2X017 00000111 1.1.1,01.001 - Caixa 

14/02X017 00000115 1.1.1.O1.0O1-Caixa 

14/02X017 00000116 1.1,1,01.001 - Caixa 

14/02X017 00000117 1,1.1,01.001 -Ca ixa 

14/02X017 00000118 1.1.1.01 001 -Ca i xa 

14/02X017 00000119 1.1.1.01.001 - Caixa 

14/02/2017 00000120 1.1,1,01.001 - Caixa 

15/02X017 0ÚOOO124 1,1.1.01,001 -Ca i xa 

15/02X017 00000125 1.1.1.01.001 - Caixa 

18/02X017 00000126 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

2 2 / 0 2 X 0 1 " 00000134 1,1.1,01.001 -Ca i xa 

22/02X017 00000135 1,1.1,01.001 -Ca i xa 

22/02X017 00000136 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

22/02/2017 00000137 1.1.1.01.001 - C a i x a 

22/02X017 00O0O13B 1.1,1,01,001-Caixa 

22/02X017 00000139 1,1.1,01.001 -Ca ixa 

22/02X017 00000140 VI.1.01.0O1 - Caixa 

224)2X017 00000141 1.1.1.01,001 - Caixa 

22/02X017 00000142 1.1.1,01,001 -Ca i xa 

22/02X017 000G0143 1.V1.D1.001 - Caixa 

22/02X017 00000144 VVI .DVDOI - Caixa 

22/02/2017 00000145 V I . V01.0O1 - Caixa 

22/02X017 00000146 VI .1.01.001 - Caixa 

22/02/2017 00000147 1.V1.01.0Q1 - Caixa 

22/02X017 C0000148 1,1.1.01.001 - Caixa 

22/02X017 00000149 1.1,1.01,001 - Caixa 

22/02X017 00000150 V VV01.001 - Caixa 

22/02/2017 00000151 1.1.1.01,001 - Caixa 

22/02X017 00000152 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

22/02X017 00000153 1.1.1.01,001 -Ca i xa 

22/02X017 00000154 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

2 2 / 0 2 X 0 1 / 00000155 1.1,1.01.001 - Caixa 

22/02X017 00000156 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

22/02X017 00000157 1.1.1.01.001 - Caixa 

VentJa de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1621, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1622, 

Venda de Serviço Oe Acesso a inlemel referente ao mès 
NFS-e 1623. 

Vanda tJe Sarviço da Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1524. 

Venda de Serviço de Acesso e internei referente ao més 
NFS-e 1625. 

Venda de Serviço de Acesso a intemot roferente ao mês 
NFS-e 1626. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel reterente ao mês 
NFS-e 1627. 

Venda de Serviço de Acesso a Inlemel referente ao més 
NFS-e 1628. 

Venda da Servitço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1629 , 

Venda de Senriço da Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1630. 

Venda de Serviço de Aicesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1631, 
Venda da Sorviço de Acosso a iniemet. referente ao més 
NFS-6 1632. 

Venda de Serviço da Aoesso a intemel referente oo més 
NFS-o 1633. 

Venda dc Serviço de Acesso a intamet referente ao més 
NFS-e 1634. 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referente ao més 
NFS-e 1636. 
Venda de Serviço do Acesso a in lemel referenle ao mès 
NFS-e 1637. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1638. 

Venda de Serviço de Acesso a inlomet relerente ao môs 
NFS-a 1639. 

Venda de Sernço de Acesso a intemet referente ao mes 
NFS-e 1640. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel relerenle ao més 
NFS-e 1641. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet relerente ao más 
NFS-e 1642. 

Venda de Serviço de Acesso a internet relerenle ao mâs 
NFS-e 1643. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao méa 
NFS-e 1644, 

VerKJa de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao mès 
NFS-e 1645, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1646. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referenle ao mês 
NFS-e 1647. 

Venda de Serviço do Acesso a iniemet relerenle ao môs 
NFS-a 1648. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao més 
NFS-e 1649 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao mès 
NFS-e 1650. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mâs 
NFS-e 1651. 

Venda de Serviço de Aoesso a Internet referente ao més 
NFS-a 1652. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao màs 
NFS-e 1653. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1654. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1655. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet referente ao més 
NFS-9 1656. 

Venda ds Serviço de Acasso a internei referenle ao mès 
NFS-e 1657. 

Venda da Serviço de Acesso a intemet relerente ao mâs 
NFS-e 1658. 

Venda de Sorviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1659. 
Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mès 
NFS-a 1660. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet releronte ao més 
NFS-e 1661. 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referente ao més 
NFS-e 1662. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao más 
NFS-a 1663. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mès 
NFS-e 1664. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referenle ao mês 
NFS-B 1665. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1666, 

Venda de Serviço de /Vresso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1667. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mês 
NFS-6 1668, 

Venda de Sen/iço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1669. 

Venda de Serviço de Acesso a internai referenle ao 
NFS-e 1671. ^ 2 

3,600,00 

1-055.00 

2,110,00 

1.055,00 

1.055,00 

530.00 

530,00 

1,000.00 

200,00 

700,00 

300.00 

300,00 

300.00 

100,00 

3.50C.00 

100.00 

6,000,00 

100,00 

150,00 

150.00 

150,00 

1.000,00 

150,00 

100.00 

100,00 

600,00 

11,700,00 

4.500.00 

3.600.00 

900,00 

1.800,00 

900,00 

5.400,00 

2,250,00 

1.800,00 

1.800,00 

3.600,00 

14.400,00 

3.150,00 

1.800,00 

B-900.IX) 

2.250,00 

6.810,00 

454,00 

908,00 

4 5 ^ 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares. 
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DATA LCTO. CONTRA-PARTtDS 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O D O MÊS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A ^ 

"TJEBlt^tfefc^^/gXfiEDITO MES HISTÓRICO 
22A)ZX017 00000158 1.1.1.01,001 - Caixa 

22ro2X017 00000159 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

23/02X017 00000162 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/02X017 00000163 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/02/2017 00000164 1.1.1.01.001 • Caixa 

23/02X017 00000165 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/02X017 00000166 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/02X017 00000157 1.1 1,01.001 -Ca ixa 

24432X017 00000163 1,1.1.01,001 - Caixa 

24/02X017 0000016B 1,1,1.01.001 - Caixa 

24/02X017 00000170 1.1,1,01,001 - Caixa 

24/02X017 00000171 1,1.1,01.001 - Caixa 

01/03/2017 00000183 1,1.1,01.001 - Caixa 

01/03X017 00000184 1,1.1,01.001 - Caixa 

O1/03.XG17 00000185 1 1,1.01.001 - Caixa 

01/03/2017 0000016S 1.1.1,01.001 - Caixa 

01/03X017 00000187 1.1.1.01.001 - Caixa 

01/03X017 0000D1B3 1,1.1.01,001 - Caixa 

09/03X017 00000202 1,1.1.01.001 - Caixa 

09/03X017 00000203 1.1.1.01.001 - Caixa 

09/03X017 00000204 1.1,1,01.001 -Ca ixa 

09/03X017 00000205 1.1,1,01.001 - Caixa 

09/03X017 00000206 1.1,1,01,001 -Ca ixa 

09/03X017 00000207 1.1.1.01.001 - Caixa 

09/03X017 00000208 1.1.1.01.001 - Caixa 

14/03X017 00000213 1.1,1,01.001 -Ca ixa 

14/03X017 00000214 1,1.1,01.001 - Caixa 

20/03X017 00000217 1,1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000223 1.1.1.01-001 -Ca ixa 

23/03X017 00000224 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000225 1.1.1.01.OO1 - Caixa 

23/03X017 00000226 1,1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000227 1.1.1.01.001 - Caixa 

23A)3/2017 0OOG0228 1.1 1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000229 1,1.1.01,001 - Caixa 

23/03X017 00000230 1.1.1,01.001 - Caixa 

23/03-2017 00000231 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000232 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 0CC00233 1.1.1.01.CC1 - Caixa 

23/03X017 00000234 1,1 1.01.001 -Caixa 

23/03X017 00000235 1,1.1,01.001 -Ca ixa 

23A)3X017 00000236 1.1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000237 1,1.1.01.001 - Caixa 

23/03X017 00000238 1.1.1.01.001 - Caixa 

234)3X017 00000239 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

24/03X017 00000242 1,1.1.01.001 - Caixa 

24/03X017 00000243 1,1.1.01.001 - Caixa 

244)3X017 00000244 1,1.1.01.001-Caixa 

24/03X017 00000246 1.1.1.01.001 -Caixa 

Venda da Serviço de Acesso a in lemel referente ao més 
NFS-e 1672. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet refarenle ao més 
NFS-e 1673. 

Venda de Seri/iço de Acesso a in lemel referente ao mâs 
NFS-e 1674. 

Venda de Serviço de Acesco a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1675. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-o 1676. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1677. 

Venda de Serviço de Acesso a Iniemet referente ao rnés 
NFS-a 1678. 

Venda do Servino de Acesso a intemet referente ao mâs 
NFS-e 1679, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1680. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-B 1681. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle eo més 
NFS-e 1682. 

Venda de Serviço de Acesso a intamat referente ao mès 
NFS-a 1683. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernol referente ao més 
NFS-B 1684. 

Venda da Serviço de Acessr; a internei referente ao i i iás 
NFS-o 1685. 

Vendo de Serviço de Acesso a intomet referente ao méa 
NFS-e 16QG. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referenle ao mès 
NFS-e 1587. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1688, 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referante ao rnés 
NFS-B 1689. 

Vanda de Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1690. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mês 
NFS-e 1691, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet reforenle ao mès 
NFS-e 1692, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1693. 

Venda de Seiviço de AcèSSO a intemet referente ao mès 
NFS-e 1694. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1695. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1696. 

Venda de Serviço de Acesso a internei relerente ao mès 
NFS-e 1697. 
Venda de Serviço de Acesso a intemel relerente ao més 
NFS-8 1698, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao mès 
NFS-e 1699. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1700, 

Venda de Serviço de Acosso a Internet relerenle ao mês 
NFS-e 1701, 

Vencia de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1702. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1703, 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFS-e 1704, 

Venda de Serviço de Acesso a Internei referente ao més 
NFS-o 1705, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1706. 

Venda de Sen/iço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-o ' 707 . 

Venda de Serviço de Acesso a intemet relerente ao mâs 
NFS-e 1708. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet raferenta ao mès 
NFS-6 1709. 
Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1710-

Venda de Serviço de Acesso a iniemet releranle ao mès 
NFS-e 1711. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernal referenle ao môs 
NFS-e 1712, 

Venda de Serviço de Acesso a Internet reterente ao mès 
NFS-e 1713. 

Venda de Serviço do Acesso a Internet referente ao més 
NFS-e 1714, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1715, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-o 1716. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1717. 
Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mãs 
NFS-6 1718. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1719. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao mè 
NFS-e 1720.„ 

454,00 

1,100,00 

4.218,00 

2,109,00 

I. 581,50 

2.109.00 

527,00 

527.00 

527,00 

527,00 

527.00 

£27,00 

200,00 

700.00 

300,00 

300,00 

300.00 

1.000,00 

100,00 

3.500,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150,00 

1.000.00 

150,00 

100,00 

100,00 

600,00 

I I . 700,00 

4.500,00 

3,GD0,D0 

900,00 

1.800,00 

900,00 

S.400.00 

2.250,00 

1.800,00 

1 800,00 

3.600.00 

14.400.00 

3.150.00 

9,900,00 

2.250,00 

5.400.00 

6.1 

,V, N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaa Softwares. 
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R A Z Ã O A N A L Í T I C O OO MÉS O E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

"DSTS CCTÍT CONTRA-PARTIDA "HliStoRICO 

£££\ 
Pàg.: 0033 

24/03X017 00000246 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/03/2017 00000247 1.1.1.01,001 - Caixa 

24/03X017 00000248 1.1,1.01,001 - Caixa 

24/03X017 00000249 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/03X017 00000250 1.1,1.01,001 -Ca i xa 

24/03X017 00000251 1.1.1.01,001 -Ca i xa 

24/03X017 00000252 1.1.1.01,001 - Caixa 

24/03X017 00000253 1.1.1.01,001 - Caixa 

24(03/2017 QG0002S4 1,1.1,01,001 -Ca ixa 

24/03X017 00000255 1.1.1.01.001 - Caixa 

24433/2017 00000256 1-1.1.01,001 - Caixa 

24/03X017 00000257 1.1.1,01.001 - Caixa 

24/03X017 0000025B 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/03X017 00000259 1.1.1,01.001 - CaIxa 

03/04X017 C3C00276 1.1.1.01,001 - Caixa 

03/04X017 0ODCO277 1.1.1.01.001 - Caixa 

03/04X017 00000278 1.11.01.001 - Caixa 

03rt>4X017 00000273 11.1.01.001 - Caixa 

03/04X017 00000280 111 .01 ,001 - Caixa 

03/04X017 00000281 11 ,101 ,001 - Caixa 

07/04X017 00000291 11,1.01,001 - CaIxa 

10/04X017 OOD00292 1 1 1 . 0 1001 - Caixa 

10/04X017 00000293 1 1 1 0 1 001 • Caixa 

1GrtMX017 00000294 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

10/04X017 00000295 1.1.1.01001 - Caixa 

10/04X017 00000296 1 1 . 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

10/04X017 00000297 1 1 , 1 0 1001 - Caixa 

13/04X017 00000303 1 1 . 1 0 1001 - Caixa 

13/04X017 00000304 1 1 1 0 1 O O 1 - Caixa 

20/04X017 00000312 1.11.01.001 - Caixa 

24/04X017 D0DOO323 11 .101 .001 -Ca i xa 

24/04X017 00000324 111 ,01 .001 - Caixa 

24/04/2017 00000325 1.11.01.001 • Caixa 

24/04X017 00000326 11.1.01.001 - Caixa 

24/04X017 00000327 11 .1 01.001 - Caixa 

24/04X017 00000328 1.1,1,01001 - Caixa 

24/04X017 00000329 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

24/04X017 00000350 1 1 1 . 0 1 0 0 1 - Caixa 

24/04/2017 00000331 1 . 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa 

24/04X017 00000332 11 .101 .001 - Caixa 

24/04X017 00000333 1 .11 .01001 - Caixa 

24/04X017 0000D334 1 1 1 , 0 1 0 0 1 - Caixa 

24/04X017 00000335 11 .101 .001 -Ca ixa 

24/04X017 00000336 1 1 , 1 0 1 . 0 0 1 - Caixa 

24/04X017 00000337 1 1 1 . 0 1 0 0 1 - Caixa 

24/04X017 00000338 11.101.D01 - Caixa 

24/04X017 00000339 1 ,11 ,01001 - Caixa 

24/04/2017 00000340 1.1.1.01,001 - Caixa 

24/04X017 00000341 1.1.1.01.001 - Caixa 

Venda de Serviço de Acesso a inlernol referente ao mês 
NFS-e 1 7 2 1 

Venda do Serviço de Acesso a internei reterente ao mès 
NFS-e 1722. 

Venda de Serviço de Acesso a mlernel referente ao més 
NFS-e 1723. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1724. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1725. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1726. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1727. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente so môs 
NFS-e 1728. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao rnès 
NFS-e 1729. 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel referente ao mês 
NFS-a 1730. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mes 
NFS-e 1 7 3 1 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mês 
NFS-e 1732, 

Venda dc Serviço de Acesso a intemet roferenie ac mès 
NFS-e 1733. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1734. 

Venda de Serviço de Acosso a Intemet referente ao mès 
NFS-B 1735, 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente so mès 
NFS-e 1736. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1737 

Venda de Senriço de Acesso • intemet referente ao mès 
NFS-e 1738. 
Venda de Sen/iço rie Acesso a Iniemet referente ao mès 
NFS-e 1739. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1740. 

Venda de Serviço de Acesso a intamet roferente ao més 
NFS-e 1 7 4 1 

Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao mês 
NFS-e 1742, 
Venda de Serviço de Acesso e intemet referente ao més 
NFS-e 1743. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1744. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mês 
NFS-e 1745. 

Vonda do Serviço de Acesso a internei referente ao mês 
NFS-e 1746. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-B 1747. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referente eo môs 
NFS-e 1748. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao més 
NFS-e 1749, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1750. 

Venda de Serwço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1751. 

Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao môs 
NFS-o 1752, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-e 1753. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mês 
NFS-a 1754. 

Vende de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-o 1755. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet rererenle ao més 
NFS-o 1756. 

Venda de Serviço dc Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-e 1757-

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mès 
NFS-e 1758. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao més 
NFS-e 1759. 

Venda de Serviço de Acesso a mlernel referenle ao més 
NFS-e 1760. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao môs 
NFS-e 1761. 

Venda da Serviço de Acesso a inlemel referente ao mâs 
NFS-e 1762, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1763-

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1764, 

Venda ds Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1765. 

Vanda do Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1766, 
Venda de Serviço de Acesso a intemet reterenta ao mês 
NFS-e 1767. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mâs 
NFS-e 1768. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFSre 1769. 

<y 

i , . O o f y 

1,00 

3,632,00 

454,00 

4S4.0O 

4.218.00 

2.109,00 

1581,50 

2.109,00 

5 2 / , m 

527,00 

527,00 

527.00 

527,00 

527,00 

1.000,00 

200,00 

320.00 

300,tX) 

300,00 

300.00 

100,00 

3.500,00 

100,00 

150,00 

150,00 

150.00 

1.000,00 

150,00 

100,00 

100,00 

600,00 

11700 00 

4,500,00 

3,600,00 

900,00 

1800,00 

900,00 

5 400,00 

2.250.00 

1.800,00 

1800,00 

3.600,00 

14.400.00 

3.150,00 

9.900.00 

2,250,00 j 

5.400,00, 

6.8101 

454,1 

313,284,501; 

315.916,50 0 

317.370.50 C 

317.824.500 

323.042,50 0 

324,151,50 0 

325,733,00 0 

327.842,00 0 

320.309.00 C 

328,896,00 0 

329.423. (»C 

33*1,950.00 0 

330.477,00 C 

331,004,00 0 

nnn 004 00 C 

337,.204,0CC 

332.524,00 0 

332.821,00 0 

333.124,00 0 

333.424,00 0 

333.524,00 O 

337.024,00 O 

337.124,000. 

337-274.00 0 

337,424 00 C 

33" .574.00C 

338,574,00 0 

338.724,00 0 

338.824,00 0 

338.924,00 C 

339.524.00 C 

351224,00 0 

355.724,00 0 

359.324,00 C 

360,224,00 0 

362,024.00 0 

362.924.00 O 

368.324.00 0 

370.S74.OOC 

372.374,00 0 

374.174,00 0 

377.774,00 O 

382.174.00 0 

395.324.00 O 

405.224,00 0 

407.474,00 0 

\ l 2 . 8 7 4 . 0 0 0 

Í684.0D O 

Z0.138.00 0 
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R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

T c T O T HISTÓRICO 
Pág.: 0034 

CONTRA-PARTIDA "DEBITO ^gDFTOTTES- SALbO 

24/04X017 

24/04X017 

24/D4X017 

24/04/2017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04X017 

24/04/2017 

24/04X017 

24/04/2017 

24/04X017 

24/04X017 

05/05X017 

05/05X017 

05ra5X017 

05/05X017 

05/05X017 

05X5X017 

06/05X017 

08/06/2017 

15X5X017 

15X5/2017 

15/05/2017 

15X5X017 

15X5X017 

15X5X017 

15X5X017 

18X5X017 

18X5X017 

19X5X017 

23X5X017 

23X5X017 

23X5X017 

23X5X017 

23X5X017 

23X5X017 

23/05X017 

23/05X017 

23X5/2017 

23/05X017 

23/05X017 

23X5X017 

23/05X017 

23X5X017 

23X5X017 

00000342 

00000343 

OOD00344 

00000345 

00000346 

00000347 

00000348 

00000349 

C00C03SC 

00000351 

00000352 

00000353 

OD0OO354 

00000355 

00000355 

00000357 

00000376 

00C00377 

00000378 

00000379 

00000380 

00000381 

00000382 

00000385 

00000395 

0000039(3 

00000397 

00000398 

000003Q9 

00000400 

00000401 

00000402 

00000403 

00000405 

00000413 

00000414 

00000415 

00000415 

•0000417 

00000418 

00000419 

00000420 

00000421 

00000422 

00000423 

00000424 

00000425 

00000426 

00000427 

1.01,001 -Ca i xa 

1.01,001 -Ca ixa 

1.01,001 -Ca ixa 

1.01.001 -Ca i xa 

1,01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca i xa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01,001 -Ca i xa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1,01.001 -Ca ixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01,001 -Ca i xa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1.01,001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1,01.001 - Caixa 

1.O1.001 -Ca ixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1,01.001 -Ca ixa 

1,01,001 -Ca ixa 

1.01.001 -Ca i xa 

1.01.001 -Ca ixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1.01.001 -Ca i xa 

1.01.001 -Ca ixa 

1.01,001 - Caixa 

1,01.001 -Caixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1.01.001 -Ca ixa 

1,01.001 - Caixa 

1.01.001 -Coíxa 

1.01,001 -Ca ixa 

1.01.001 - Caixa 

1.01,001 -Ca i xa 

1,01.001 - Caixa 

1.01.001 -Ca i xa 

1.01,001 - Caixa 

1.01.001 -Ca ixa 

Vanda de Sarviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1770. 

Venda de Serviço da Acesso a internai referente ae mâs 
NFS-e 1771. 

Venda de Serviço da Acesso a in lemel referente ao mês 
NFS-e 1772. 

Venda de Serviço de Acesso a mlemel referente ao mès 
NFS-e 1773. 

Venda de Sen/iço de Acesso a intamet referante ao rrès 
NFS-e 1774. 

Venda de Servtço Oe Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1775. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1776. 

Venda de Senriço de Acesso a inleinet referente ac mês 
NFS-e 1777. 

Venda efe Serriço da Acosso a iniemet reforenlr! ac mès 
NFS-e 1/78. 

Venda de Serr iço de Acesso a iniemet referenle ao môs 
NFS-e 1779. 

Venda de Sorviço da Acesso a inlernet referenle ao més 
NFS-e 1780. 

Venda ds Serviço de Acasso a inlernet referente ao mès 
NFS-e 1781. 

Vofidci do Sei riço dg Acesso a intemel referenle ao niês 
NFS-e 1782. 

Vendo de Serviço de Acesso a internei referenle ao mès 
NFS-e 1783. 

Vendo do Serviço do .Acoscj a inlomet referanie ao m i a 
NFS-e 1784, 

Venda de Serwço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-a 1785. 

Vonda de Serviço de Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1786, 

Voiido do Seiviço dc Acosso o intemet referente ao mfia 
NFS-e 1787. 

Venda de Senriço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 1783. 

Venda do Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-o 1789. 

Venda do Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1791, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel reterente ao más 
NFS-e 1792, 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1793. 

Vanda do Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1794. 

venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao môs 
NFS-e 1795, 

Vendo dc Serviço do Acesso a intemot referente ao mès 
NFS-e 1796. 

Venda de Sarviço de Acesso a Intemel referente ao mès 
NFS-e 1797. 

Vonda de Servrço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1798. 

Vanda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1799. 

Venda da Serviço do Acesso a internai referente ao més 
NFS-o 1800. 

Venda do Serviço de Acosso a intemet referenle ao més 
NFS-e 1801. 

Venda de Sorviço dc Acesso a intemel referente ao môs 
NFS-e 1802. 

Venda de Serviço do Acesso a internet referenle ao més 
NFS-e 1803 

Vanda de Serviço da Acesso a intemet rafarenia ao més 
NFS-e 1804. 

Venda de Serviço da Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1805. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1806, 

Venda da Sarviço de Acesso a miem o t referente ao més 
NFS-e 1807. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao môs 
NFS-o 1308. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referante ao més 
NFS-e 1809. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1810. 

Venda de Ser>/jço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1811. 

Venda de Serviço da Acesso a Iniemet referente ao môs 
NFS-e 1312. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao môs 
NFS-e 1813. 

Venda de Serviço de Acesso a in iamel referente ao mès 
NFS-e 1814. 

Venda de Sen/iço de Acesso a iniemet referente ao mâs 
NFS-e 1815. 

Venda de Serviço do Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1816. 

Venda ds Serviço da Acesso a Intemel relerente ao môs 
NFS-e 1817. 

Venda de Serviço ds Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1818. 

Venda da Sârvico de Acesso a intemel referente ao més^ 
NFS-è1819. / 

Í°%!o4£«' 

k£ 
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3 

3,632.00 

454,00 

4,218,00 

2.109.00 

1,561,50 

2.109,TO 

£27.00 

827,00 

527,CC 

527.00 

527.00 

527.00 

300,00 

200.00 

320.00 

300,00 

300,00 

1,000.00 

300.00 

100,00 

150.00 

10(l.fX) 

3,500.00 

100,00 

150.00 

150,00 

150.00 

1.000.00 

200.00 

100.00 

600,00 

11.700.00 

4.500.00 

3600.00 

900,00 

1,800,00 

900.00 

5,400,00 

2,250,00 

1.600.00 

1.300,00 

3.60D.D0 

14.400.oqK, 

3.151 

421.045.00 C 

421 ..500,00 C 

421,954,00C 

422.408,00 C 

425,040,00 C 

426,494,00 C 

430.712,00 C 

433 831,00 C 

434 40?,.5n C 

436,511.50 C 

437.038.50 C 

437,565,50 0 

433 032,50 C 

430.019,50 C 

439.1 l í i .SoC 

439.673,50 C 

439.973,50 C 

4.!0.173,6CC 

440.493,50 C 

440.793,50 C 

441,C93.50C 

442.093,50 C 

442.393,50 C 

442.493.50 C 

442.643,50 0 

443.743,50 0 

443.243,50 0 

446.343,50 0 

446.493,50 O 

446,643.50 0 

446,793.50 0 

4 4 7 793.50 0 

447,993,50 C 

448.093,50 C 

448.693.50 0 

460.393.50 0 

464,893,50 0 

468.493,50 0 

469.393,50 C 

471.193,50 0 

472.093.50 0 

477,493,50 C 

479.743,50 0 

481.543,50 0 

483.343,50 0 

486.943,50 C 

501.343.50 0 

504 493,50 C 

4.393,50 0 
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23/05/2017 00000428 1.1.1,01,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mès 
NFS-e 1820. 

2,250,00 516,643,50 C 

23/05/2017 00000439 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemel referenle ao mès 
NFS-e 1 8 2 1 

5.400.(» 522,043,50 C 

23/05/2017 00000430 1.1.1.D1.0G1 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-e 1822, 

6.810.09 528.353,50 C 

33/05/2017 00000431 1.1.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço ds Acesso a i r leme l referente ao mês 
NFS-e 1823. 

454,00 529.307,50 C 

23/05/2017 00000432 11,1.01,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a interne! referente ao môs 
NFS-e 1824, 

908,00 530.21S,.50C 

23»5/2017 00000433 1-1.1.01.001 - Catxa Venda de Sarviço rie Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-B 1825. 

454,00 530,650,60 C 

23/05/2017 00000434 1.11,01.001 - Caixa Venda de Sarviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1826. 

454,00 531123,50 C 

23/05/2017 00000435 1,1.1.01,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1827. 

454.00 531577,50 C 

23/05/2017 00900432 11.1.01001 - Caixa Venda d t Serviço rie Aoesso n rnlfirnel releronte ao mês 
NFS-a 1823. 

3.232,00 535.201 .Çf] C 

23/05/2017 0D0C0437 1,11.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acasso a inlernet referente ao més 454.00 535.663,50 C 
NFS-e 1829. 

535.663,50 C 

25/05/2017 O0OCO433 1,11.01.001 • Caixa Venda rje Serviço de Acesso a iri iernsl referente ao mês 
NFS-9 1830. 

4.218.00 .539-881,50 0 

25/05,2017 00002120 1 1 1 0 1 , 0 0 1 - Caixa VenJu Je Sei viço dc Acesso a Iniemel referente dO más 
NFS-6 1831. 

2,1 OS. 02 - l i : .990 ,50 0 

25/05,2017 22CC044C; 1.1.101001 - Caixa VeiiJj J.J Serviço do Acesso o .ittarnel referêriU; og môa 
NFS-e 1832. 

l o O l . ^ S 5 i : . 5 7 - , c : c 

25/05/2017 CC000441 1.1.1.01.001 - Caixa Vgi ida de Serviço de Acesso a intemot referente oo mâs 
NFS-e 1S33. 

2.102,09 l i : , , 3 8 1 2 ( j C 

0C0CC442 Caixa Vendo dc Ccrviçc de Accoso o intorneí referente e.o n;c.-
NFS-B 1834. 

57? nn 395 CC 0 Caixa Vendo dc Ccrviçc de Accoso o intorneí referente e.o n;c.-
NFS-B 1834. 

57? nn 395 CC 0 

25ra5/2017 0000C443 1.1101.001 -Ca i xa Venda de Serviço de Acesso a internei referente ac més 
NFS-e 1835. 

527,00 5.10.735,00 C 

2^05/2017 C0C0O444 11 ,1 .01001 - Caixa Vonda dc Serviço de Acosso s intemet referente ao môc 
NFS-e 1836. 

527,00 £•'7,262,09 0 

C0CC044S 1 . 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa Venda d ; Serviço do Acosso o intemot referonto zo mõs 
NFS-e 1837. 

537 00 :"i3,')G i7 

25/05/2917 00CG044S 11.1.01.001 - Caixa Vonri;; dc Sei viço de Aoesso a internet referente ao môs 
NFS-e 1838. 

527.00 '' ' 'MHO.OO 0 

25/05/2017 00000447 1.1,101,001 - Caixa Vonda de Serviço de Acesso o internet referente ao niòa 
NFS-e 1839. 

527,00 543,843,00 C 

06/06/2017 00000477 1.1101.001 - Caixa Venda do Serviço de Acesso a internai referente ao mès 
NFS-e 1B40. 

200,00 549.043.00 C 

08/-36/2017 00000480 1.1101.001 - Caixa Venda de Seiviço de Acesso a inlomet referenta ao més 
NFS-e 1641, 

300,00 540.343,00 0 

08/06/2017 00000481 11 ,101 .001 - Caixa Venda do Se.viço de Acesso s Internet referonto ao mes 
NFS-e 1642 

3[)0,99 549.643,00 C 

08/05/2017 00000482 1.1.1.O1.0O1 - Caixa Venda de Serviço de Acosso j intemot refererfte ao més 
NFS-e 1843. 

309,00 5-13.343,00 C 

08/06/2017 00000483 11.1.01.001 • Caixa Venda rie Sorviço rie Acesso e internei referente ao mês 
NFS-e 1844. 

1.000,00 550.913,'30 C 

i;a/0S/2017 CO0CO484 11.101001 - Caixa Vonda de Serviço dc Acesso a inlernet relefcnle ao môe 
NFS-e 1845, 

2 500 " 9 5='.143.09 0 

00/06/2017 0G0C04S5 1 -1101001 - Caixa Venda Je Seiviço de Acesso a iniemet referente ao més 
NFS-e 1846, 

298 00 55-1741,00 C 

09/06/2017 0OC004S6 1.1.1.01.001 -Ca i xa Vanda da Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1847. 

100,00 554 841,00 C 

CO/OG/2017 0OD00487 11 ,101 ,001 - Caixa Vanda do Serviço de Acesso a iniemet referenle ao més 
NFS-e 1848 

329,00 555.161,00 0 

12/06/2017 00000490 1.1 101.001 - Caixa Venda de Seiviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1849, 

150,00 555.31100 C 

12/06/2017 00000491 1.11,01001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a iniemet referenle ao més 
NFS-e 1850. 

100,00 555.411,00 0 

14/06/2017 00000492 111 ,01 ,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mãs 
NFS-e 1851. 

100,00 .555,511.00 0 

14/06/2017 00000493 1.1,1.01.001 - Caixa Venda da Serviço de Acesso a inlernet referente ao més 
NFS-e 1852, 

150,00 555.661.00 C 

16/06/2017 00000495 1,1.1,01001 - Caixa Venda de Sarviço de Acesso a iniemet referertle ao mês 
NFS-e 1853. 

250.00 555.911.00 C 

20/06/2017 00000497 1.11,01.001 - Caixa Venda de Serviço ria Acasso a intemet referanlo ao mõs 
NFS-e 1854. 

100.00 556.011,00 0 

20/06/2017 00000498 1.1.1 01.001 - Caixa Venda de Serviço rie Acesso a intemet roferente ao mès 
NFS-e 1856, 

1.000,00 £57,011,00 0 

20/06/2017 00000499 1.1.101.001 - Caixa Venda de Serviço da Acesso a Intemet referente ao mãs 
NFS-e 1856, 

150,00 557.161,00 0 

20/06/2017 00000500 1.1.1.01.001 -Ca i xa Venda do Serviço da Acesso a intemel referenle ao mès 
NFS-e 1857. 

150,00 .557.311.00 0 

20/06/2017 0000OSO1 1.1.1.01001 - Caixa Venda de Serviço de Acosso a intamat referente ao més 
NFS-e 1858. 

600,00 557,911,000 

22/05/2017 00000507 11.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemot referente ao môs 
NFS-e 1859. 

11.700,00 569.611,00 0 

22/06Q017 00000508 1.1,1.01.001 -Ca ixa Venda de Serviço de Acesso a intamet referente ao més 
NFS-e 1860, 

4.500,00 574.111,000 

22A)6n017 00000509 1.1.1.01.001 - Caixa Venda de Sen/ico de Acesso a intemel referante an més 
NFS-e 1 8 6 1 

3.600,00 577,711,00 C 

22/06/2017 00000510 11.1,01.001 • Caixa Venda de Service do Acesso a intemet referente ao més 
NFS-o 1862. 

900.00 578.611 00 0 

22/06/2017 00000511 1.1.1,01.001 - Caixa Venda do Sen/iço de Acesso a internet referente ao més 
NFS-e 1B63. 

1800,00 560 411,00 0 

32/06/2017 00000512 1,11.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a Internet referente ao môs 
NFS-e 1864. 

900.00 581.311,00 0 

22/06/2017 00000513 11 .1 ,01001 - Caixa Venda de Serviço da Acesso a intentei referente ao mès 
NFS-e 1865, 

5.400,00 586.711.00 0 

22/06/2017 00000514 11.1.01001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao mès 
NFS-e 1866. 

2 . 2 6 0 , l ] ^ r •X, 5Sa.961.00C 

22/06/2017 00000515 1.1101.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1867. rv 

i , e o o w \ \ \ S 9 0 761,00 C 

22/06/2017 00000516 1 1 1 . 0 1 0 0 1 - Caixa Venda de Servtço de Acesso a intemet referente ao m é \
^AV1092 .561 ,OOC N F S - e j e e e , \ 1  V f c \
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O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

RISTSRICO DATA LCTO. CONTRA-PARTiDA 
22/06/2017 00000517 1.1 1.01.001 - Caixa 

25/06/2017 00000518 1,1 1.01.001 - Caixa 

23/06/2C17 00000519 1,1 1,01.001 - Caixa 

23/06/2017 00000520 1.1 1.01.001 - Caixa 

23/06/2017 0C000521 1.1 1.01.001 - Caixa 

23/06/2017 00000522 1.1 1.01.001 • Caixa 

23/06/2017 00000523 1.1 1.01,001 -Ca ixa 

23ra6/2017 00000524 1.1 I.OI.CCI -Ca ixa 

23.'0e/:017 CC3D0525 1.1 1.01.001 • Caixíj 

23»6 / :017 C00C0526 1.1 1,01.001 • Caixa 

23;Cô.'2017 OOD00527 1.1 1.01.001 - Caixa 

23i'C6/20 i ' C3300523 1,1 1.01.0C1 • Caixa 

20,'CC/:017 CC-OOC 52 3 ,.1 1.C 1,001 - Caixa 

23/00/2017 C030053D 1.1 1.C1.C01 - Caixa 

23^0 /2017 33333531 1.1 1.01.001 • Caixa 

26/06/2017 00000537 1,1 1.01.001 -Ca ixa 

20.'C0/:017 C0C0Q53S 1.1 1,01,001 - Caixa 

C33-,iC533 1.1 1,01,001 Caixa 

26/05/2017 00009540 1.1 1.01.CD1 - Caixa 

26/06/2017 C0000541 1.1 1.01.C01 - Caixa 

26/06/2017 90000542 1.1 1.01.001 • Caixa 

26/06/2017 0C0C0543 1.1 l.OI.OOl - Caixa 

26/06/2017 0C000544 1,1 1.01.001 - Caixa 

20/06/2017 00903545 1,1 I .Ci.001 - Caixa 

26/06/2017 00000546 1 1 1.01.001 - Caixa 

2e/OS-'2017 00000547 1 1 1.01,001 - Caixa 

07/07/2017 0C0C05G9 1,1 1.01,001 - Caixa 

10/07/2017 00000573 1.1 1.01.001 - Caixa 

l O / O A Í C i : 00000574 1.1 1,01.001 - Caixa 

10/07/2017 0O0D0575 1.1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 00000577 1.1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 0OCC0578 1.1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 0ODO0S79 1.1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 00000580 1-1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 00000531 1.1 1.01,001 - Caixa 

n/07/2017 00000582 1.1 1,01.001 - Caixa 

11/07/2017 00000583 1.1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 00000SB4 1.1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 0DD005B5 1.1 1.01.001 -Ca i xa 

11/07/2017 00000586 1.1 1,01.001 - Caixa 

11/0772017 00000587 1.1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 00000588 1.1 1.01,001 - Caixa 

11W7/2017 00000539 1.1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 00000590 1-1 1.01.001 - Caixa 

11/07/2017 00000591 1,1 1.01,001 -Ca i xa 

11/07/2017 00000592 1.1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 0U0OD593 1.1 1.01,001 - Caixa 

11/07/2017 00000594 1,1 1.01.001 - Caixa 

n /07/2017 00000595 1.1 1.01.001 - Caixa 

"EDitÔ MÉS 
Venda de Serviço de Acesso a internet referenle ao mès 
NFS-e 1869, 

Vanda de Serviço da .Acesso a internei referente ao mès 
NFS-e 1870. 

Vonda de Serviço de Acosso a internei referente ao més 
NFS-e 1871. 

Venda da Serviço da Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1872. 

Venda de Serviço da Acesso a internet referenta ao môs 
NFS-e 1873. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao môs 
NFS-e 1874. 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel relerente ao més 
NFS-e 1875. 

Venda de Serviço da Acasso a intemat referente ao mès 
NFS-e 1876. 

Vandn do Snrvço de Acesso • " i ternul referente eo , i i i c 
NFS-e 1877. 

Venda de Service de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 1878. 

V e n J a Utí Serviço de Acesso a imernot referenle ao mès 
NFS-e 1879. 

L VI lOv de ServiÇo de Avusso a intemot referantú ao i i iõs 
NFS-e 1380. 

V'v. LJ-J VV Sei viyO du AvOSSO o •••tO-Viêl lufOLE.dv ev M.VV 
NFS-e 1881. 

Vv,, J a dc Serviço de Acesso a inlomet roforcnlc oo mõõ 
NFS-e 1832. 

NFS-e 1833. 

VojxJa Je Serviço da Acesso a intemet raferenie ao rnès 
NFS-e 1884. 

Vo, J j Je Serviço dc Acosso o inlomet roleronlô ao r r ,3 ; 
NFS-e 1885. 

Vcr.dc de Sc-rviçc .dc Acccsoa Ir.tomclrofero;-,;, co mõc 
NFS-e 1886. 

Vonda do Seí\'iço de Acosso a internet referonto ao m i s 
NFS-a 1887. 

Vonda dc Se.viço de Ficesso a inturnet ralerento ao m i o 
NFS-e 1883. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel reterenta ao môs 
NFS-e 1889. 

Venda de Serviço de Acesso a inlornel relerente ao mãs 
NFS-e 1890, 

Venda do Sorviço de Acesso a inlernet releronte ao môs 
NFS-e 1891. 

VCi . da ds Serviço de Acesso a iniemet referente so m c i 
NFS-e 1892. 

Venda de Serviço de Aces.so a iniemet referente ac môs 
NFS-e 1893, 

Vendado Scv iço ric Acocso c internai referente ao m i a 
NFS-e 1894. 

Venda de Serviço de Acasso a intemet rofarento ao tnèi» 
NFS-e 1895. 

Vonda tíe Serviço dc Acesso a internei referentu ao mès 
NFS-e 1897. 

Vonda do Serviço dc Acosso o intomot reforentiS oo m i s 
NFS-a 1898. 

venda de Serviço cie Acesso o intemet referente ao môs 
NFS-e 1899. 

Venda de Serviço de Aoesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1900. 

Venda do Serviço da Acesso 3 intemet referente ao más 
NFS-e 1901, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1902. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mõs 
NFS-e 1903, 

Venda de Sarviço de Acasso a intemet rôferenia ao môs 
NFS-a 1904, 

Verida de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mès 
NFS-e 1905. 

Venda do Serviço de Acosso a internei roferente ao més 
NFS-e 1906. 

Venda de Serviço de Aoesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1907. 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel referenle ao môs 
NFS-o 1908. 

Venda de Seiviço de Acosso a Internet referente ao més 
NFS-e 1909. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao més 
NFS-e 1910. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mas 
NFS-e 1911. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao môs 
NFS-e 1912. 

Venda da Serviço da Acesso a intemet referenle ao môs 
NFS-e 1913. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-a 1014. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mõs 
NFS-e 1915. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mès 
NFS-o 1916. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-e 1917. >• ^ 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao m é ^ [ " " < j ( N ^ 
NFS-e 1918. 

3.632.09 

'.£4,03 

157,50 

4.213.03 

1.501.50 

2,109,00 

527,00 

527.00 

527.C--; 

5zr,G9 

527,00 

£37.93 

300,09 

100.00 

400,00 

320,00 

200,00 

320,00 

300,00 

1.000,00 

3.50O.00 

100.00 

15C.00 

150,00 

150,00 

1.000,00 

6.356,00 

454,00 

454,00 

908,00 

454,00 

454 

45 

3J 

4f 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Softwares. 

S.f; .427.GCr 

" 00- gg r 

7 .15.030,50 C 

310.253,500 

0 5 ' 2 0 Õ 3 C ^ 

072,?47,0(; f"; 

055.055,00 C 

655.5E3.C0 C 

6 5 S , i ; o , o n c 

653.537.00 C 

6 5 ' , 6 9 ! ,00 C 

c f n ? • o rjn P 

353,510.00 C 

6.58.618,00 C 

652.013.00 C 

039.338,00 C 

659.638,00 C 

650,053,00 C 

560.158.00 C 

661,158.000 

654.658,00 C 

654.758.00 C 

654.908,00 C 

665 058.00 C 

665.208.00 C 

666.308,00 C 

672.564,00 C 

073.018.00 C 

673.472,00 0 

674.380,00 C 

574.a34,fX) C 

675.288,00 C 

675.742.00 C 

•9.374.00 C 

'9.828.00 C 
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ORIX INET T E L E C O M L T D A Í C /p Pág.: 0037 
CATA LCYo. CONTRA-PARTÍDA RraroRico 
14/07/2017 00000598 1.1.1.01-001 -Ca ixa Venda de Senriço de Aoesso a intemet referente ao môs 

NFS-e 1919. 

14/07/2017 00000599 1.1.1.01,001 Caixa Vnndo da Sarviço de Acasso a in lemel referente ao mãs 
NFS-e 1920. 

ZOIOl.QCU 00000304 1.1,1.01-001 - Caixa Venda ds Sorvico de Arxisso a intemet referente ao mês 
NFS-a 1921. 

24/07/2017 00000610 1.1.1.01.Ml Caixa Vonda de Serviço de Acesso a internei referente so mãs 
NFS-e 1922. 

24/07/2017 00000611 1.1.1.01.X1 Caixa Venda de Senriço de Acesso a tntemet roferenie ao mès 
NFS-e 1923, 

24/07/2017 00000612 1.1,1.01,XI Caixa Venda de Serviçn de Acesso a iniemet referente ao mês 
NFS-e 1924, 

24/07/2017 00000613 1.1-1.01-Ml -Ca ixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mãs 
NFS-e 1925, 

24/07/2017 00000614 1.1.1.01.X1 - Caixa Venda de Serviço de AcuBaO a intemet reterenia ao més 
NFS-e 1926. 

0 5 0 0 X 1 5 1.1.1.01,001 Caixa ' . 'v : ; . l ^ dc Siiivícci da ,\cesso a intemet referer.tc ou \.:.z 
NFS-e 1027, 

24/07/2017 0 0 X 0 6 1 6 1.1.1,01,001 Caixa V o n d j de Serviço de Acesso a internai referenle ao mòs 
NFS-e 1928. 

24/C7/2C17 5 0 X 0 6 1 7 1.1.1.01.001 Caixa Voiíds dc Serviço de Acesso a inlernet referentô ao inès 
NFS-o 1929. 

:4 /or , '2o i7 OOOOOCIO 1.1.1.01.001 Caixa Vcnsa do Súiviço dc Acesso J L..lòriíet iô ío rc i l c . ..•.á-r. 
NFS-e 1930. 

:4 , 'C7/2; : r OCCOXiO 1.1-l.Gi.COl 

:.;, '07,-C17 O0CCOC2O 1,1.1,01.001 Caixa Vui iJa de Seiviço de Acesso a intamet refarento ,nòa 
NFS-o 1932. 

: o : o o 5 2 i 1.1.1.C1.0C1 Caixa 
NFS-e 1933. ~" ' 

ODOC0622 1.1,1.01.001 Caixa ' . ' j i i d j dn Serviço de Acosso a intismut referente oc niêc 
NFS-e 1934. 

00000023 1.1,1.01,001 Caixa ' . ' j . J j dl'; Sorviço do /'.cesso a ir.temct raferenta ac ir.éc 
NFS-a 1935, 

i v . ; o : ' , 2 : i r : 300032.; 1.1.LO-.001 Caixa 
tirS-e 1936. 

24,'07,'2O17 0 0 X 0 6 2 5 1,1.1.0: .001 C.ai;<3 Vo.'.daci-a Serviço de.Anocsc-a i.dernol rolcrants. ca mãe 
NFS-e 1937. 

24/C7(2C',7 0 0 0 X 0 2 6 1,1,1.01,001 Caixa 'i/ónda do Eciviçc do/\cHCSO a internei refereiíia uc m ê i 
NFS-e 1938. 

24/07/2017 G0000627 1.1.1.01.001 Caixa Voiíds do Serviço de Acasso a h i e m a l referenta ao més 
NFS-e 1939. 

25/07/2017 OO0G063O 1.1.1.01.001 Caixa Vonda da Sorviço de Acesso a in lemel relerenlu oo uiâs 
NFS-e 1940. 

25/07,':C17 C0C00631 1.1.1.01.001 Caixa Vonda dc Serviço dc Acesso a iniemet referente Í;O inô í 
NFS-e 1941. 

25/07/2017 03CCG632 1.1.1.01.001 • Caixa VoriJa dê Serviço da Acesso s iniemet rEfercnlQ ao inãc 
NFS-e 1942. 

25/07/2017 00000633 1.1.1.01.001 -Ca i xa Vonda de Serviço de Arresso • intemel reterente ac més 
NFS-e 1943. 

25/07/2017 0303063-1 1.1.1.01.001 - Caixa V C I . O J dc Serviço dc .Accdsoa intemot referente a , n','j; 
NFS-e 1944. 

00000635 1.1.1.01.001 -Ca ixa Vai iJa de Serviço de Acesso a intemel rererenta aa .nêa 
NFS-e 1945. 

25/07/2017 00000635 1.1.1.01.001 - Caixa Vanda de Senviço de Acesso o intemot referente ao mèc 
NFS-e 1946. 

25/07/2017 OOOC0G37 1.1,1.01,001 Caixa Vanda Je Sa/viçu de Acesso s i i i tamat raferante ao ii iãs 
NFS-e 1947, 

25/07/2017 DDD00638 1.1.1.01.001 - Caixa Vanda do Sorviço do Acesso a intamet referenle ao mês 
NF5-e 1948. 

25/07/2017 0 0 0 0 X 3 9 1.1.1.01,001 - Caixa Venda de Serviço Oe Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1949, 

25/07/2017 00000540 1.1.1.01.001 - Caixa Vonda do Serviço de Acosso a inlarnot referenir: ao i n â : 
NFS-e 1950. 

03/08/2017 00000656 1.1.1.01.001 - Caixa Vonda de Serviço de Acesso a internai referente ao mès 
NFS-e 1951. 

03/08/2017 00000557 1.1,1.01,001 - Caixa Vanda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-o 1952. 

03/08/2017 0 0 0 0 X 5 8 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente oo mès 
NFS-e 1953. 

03/08/2D17 0 O X X 5 9 n . i . D i . x i - Caixa Venda de Serviço ds Acesso a intemot referenle ao més 
NFS-o 1954. 

03/08/2017 00000660 1.1.1,01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mes 
NFS-e 1955. 

09/08/2017 00000667 I . I . I . O I . X l - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intarnel referente ao mês 
NFS-e 1956. 

09/08/2017 0 0 0 0 X 6 8 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mês 
NFS-o 1957. 

09/08/2017 00000669 1.1.1.01.X1 - Caixa Venda de Sarviço de Acesso a internai referente oo mês 
NFS-e 1958. 

09/08/2017 00000670 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a internet referente oo mês 
NFS-e 1959-

09/03/2017 0 0 0 0 X 7 1 I . I . I . O I . X l - Caixa Venda da Serviço de Acesso a intemel referente so més 
NFS-6 1960, 

12/08/2017 0 0 X X 7 6 I . I . I . O I . X l - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao més 
NFS-o 1961. 

12/08/2017 00000577 1.1.1.01.001 - Caixa Venda de Senriço de Acesso a tntemet referenle ao més 
NFS-Q 1962. 

12/08/2017 0 X 0 0 6 7 8 I . I . I . O I . X l - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1963. 

12/08/2017 00000679 I . I . I . O I . X l • Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês 
NFS-e 1964. 

12/08/2017 0 0 0 X 6 8 0 1.1.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle ao mès 
NFS-e 1965. 

15/08/2017 00000681 1 1.1,01.001 - Caixa Venda de Serviço tte Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 1966. 

15/08/2017 Q00006S3 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a internet referente ao m f i " 
NES,-o 1967. \ 

SALDO 

<5 

09 

100,00 

lOO.t» 

600,00 

11.700,00 

4.500.00 

3.600,00 

900,00 

222 ;>n 

1.800,00 

902.03-

14.400,90 

5 . 4 0 0 , 0 0 

2 5 0 , 0 0 

4 . 2 1 8 , 0 0 

.?. 1 0 9 , 0 0 

1 ,501. .50 

2 . 1 0 0 , 0 0 

5 2 7 , 0 0 

5 2 7 . 0 0 

5 2 7 , 0 0 

5 2 7 . 0 0 

3 . 1 5 0 , 0 0 

2 0 0 . 0 0 

3 0 0 . 0 0 

3 0 0 . 0 0 

3 2 0 , 0 0 

l.OOD.M 

1 4 . 4 0 0 , 0 0 

3 , 6 0 0 . 0 0 

3 .500 ,00 

3 2 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 0 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 , 0 0 

1 5 0 . 0 0 

1.0: 

" 6 7 9 . 9 7 8 . 0 0 C 

6 3 0 , 0 7 8 , 0 0 C 

6 9 0 . 1 7 8 , 0 0 C 

6 8 0 . 7 7 8 , 0 0 C 

6 9 2 . 4 7 8 . 0 0 C 

6 9 6 , 9 7 8 , 0 0 C 

7 0 0 . 5 7 8 , 0 0 C 

7 0 1 . 4 7 8 , 0 0 C 

7; ::t . 3 7 0 . 0 0 C 

7 0 4 , 1 7 8 , 0 0 0 

7 0 5 . 0 7 8 , 0 0 C 

710.478,00 0 

7 1 1 . 5 2 2 , 0 0 0 

7' 3 . 3 " 8 on f 

7 0 ? , 7 2 6 M C 

7 T 3 9 7 9 O " C 

7 1 ? . 7 7 3 , ' . h O 

" • 'O.OTG.OC O 

7 5 1 , 4 2 0 , 0 0 0 

7 5 1 . 6 7 8 . C O C 

75J,£3O,0C C 

7 5 9 . 0 0 5 , 0 0 C 

7,30,530,50 0 

7 S 1 . 6 9 5 . 5 0 0 

' 3 2 . 2 2 2 , 5 0 O 

7 C 2 . 7 4 9 . K J C 

7 6 3 2 7 6 , 5 0 C 

7 0 3 . 8 0 3 . 5 0 C 

7 0 4 . 3 3 0 , 5 0 C 

7 6 4 . 8 5 7 . 5 0 C 

7 3 3 . 0 0 7 , 5 0 C 

7 6 3 2 0 7 , 5 0 C 

7 6 8 . 5 0 7 , 5 0 0 

7 6 8 . 8 0 7 . 5 0 C 

7 6 9 , 1 2 7 . 5 0 C 

7 7 0 , 1 2 7 , 5 0 C 

7 8 4 , 5 2 7 , 5 0 0 

7 8 8 . 1 2 7 , 5 0 C 

7 9 1 , 6 2 7 . 5 0 C 

7 9 1 . 9 4 7 , 5 0 C 

7 9 2 . 0 4 7 , 5 0 C 

7 9 2 , 1 4 7 , 5 0 C 

7 9 2 . 2 9 7 . 5 0 C 

7 9 2 . 4 4 7 , 5 0 C 

7 9 2 . 5 9 7 . 5 0 C 

793.597,50 C 

793,747,50 c 

7 9 3 , 8 4 7 , 5 0 C 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA friE / Mastermaq Soflw, 
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R A Z À O A N A L Í T I C O DO MÊS O E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

BATA LCTÔ. C Ô N t f t A - P A R T l B A HISTORICO 

19/08/2017 C0000687 1.1.1.01.001 - Caixa Venda do Serviço de Acesso a intemet referente ao mâs 
NFS-e 1968. 

24/08/2017 00000692 1.1.1 ,01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a iriternaí referente ao mês 
NFS-e 1969. 

21/08/21; 17 0CC0CS03 1.1.1.01,001 - Caixa Venda d t Sen iço dc Acesso o internei referonic ao mes 
NFS-a 1970. 

24/08/2017 00000694 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a in lemel relerente ao mès 
NFS-e 1971. 

24/08/2017 00000695 1.1.1.01.001 -Ca i xa Vanda de Serviço de Acesso a internei referenle ao mé.s 
NFS-e 1972. 

24/09/2017 00000696 1.1.1.01.001 - Caixa Venda da Serviço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 1973. 

24/08/2017 00000697 1.1,1.01.001 -Ca ixa Venda de Serviço da Acesso a intemet referonto ao môs 
NFS-e 1974. 

25/08/2017 00000699 1 .1 .1 .01.001 Caixa Venda d : Sernço de Acesso a iniemet referenlo ao mès 
NFS-e 1975. 

: : c o c 7 o c 1.1.1,01.001 Caixa Vár ic i ; Cc Se: viça d-c J i i . j csaa i j ' . !a rnc : referente a a tnéí 
NFS-e 1976. 

25/08.'2C17 00000701 1.1-1,01,001 Caixa Venda de Serviço de Acesso o intemot roferente ao més 
NFS-e 1977. 

25/03/2C;7 00000702 1.1.1.01.001 Caixa Vti i iJa dc Seiviço de Acesso a Internet referente ac mâs 
NFS-e 1978. 

: : ; ; o ; ; c : : 00000703 1.1.1.01.001 Caixa ' v , . , w dc Sc.r iço da Aaiissi j a Í,i lÊirial,cfafs.i,;c a „ , . ,à i 
NFS-e 1979. 

o ; . ' cc , ro :7 00000704 i . ; . : . o i , c c : Caixa 
NFS-e 1980. ' " — ^ 1 - " - - -

: 0/00/20; 7 CCCC07C3 1.1,1.0!.001 Caix.i V c i d j dc Gt.viça da Acosse a interna; rarararilc aa u.Ls 
NFS-e 1981. 

cooooroo 1,1.1.01,001 C ú x a 

NFS-e 1982. ' ' ' 

2ZSZ-2S'.7 0 0 X 0 7 0 7 1.1.1.01.001 Caixa Va,;cl.y dv Serviço de- Acosso a internai referenle 3 0 mâs 
NFS-e 1983. 

2Z:ZS.'2Z'.- oooooroo 1,1.1,01,001 Caixa 
NFS-6 1984. * ' 

2:.'00,'2O17 0700C700 i , i . ; , o i , c o i C a i x a 

NFS-e 1935 

2 ; ,02 . ' : o : r 0 0 x 0 : 1 0 1.1.1.01.001 Caixa V-,„ . J j cJc Serviço dc Ac.jsso a Int t rncl rcfcrontt ao múc 
NFS -6 1986. 

2 l '08 /2017 0GOCC711 1.1.1 .01.001 Caixa Vc i iJu do SãíViço da A i c o a s o a iniemet refereivlc a o m Ô s 
NFS-e 1987. 

25/08/2017 00000712 1.1,1.01.001 Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente so môs 
NFS-e 1988, 

25/08/2017 0 6 0 0 0 r i 3 1.1,1,01,001 Caixa VanUci Jc Serviço de Acesso a mlemel rafe.anto ao inâs 
NFS-e 1989, 

OS/OCT/OI' COCOO'!-; 1.1.1.01.001 Caixa V c t d a dc Ôe viço dc- Acocco -a internet referente ao mâc 
NFS -6 1990. 

25/0C.'2C17 CC000715 1, i . l .OI.OOl Caixa V J I J a du Seiviça J t Acesso a intomot referente aa inés 
NFS-e 1991, 

25/08/2017 00000718 1.1 .1.01.001 Caixa Venda de ServíCO dc Acesso a inlomet referente ao mês 
NFS-e 1992. 

2:;C2/2217 O0'?CC717 1.1.1.C!,CCt Coiíte 
NFS-o 1993. " 

25/001»: u 17 DO0CC713 1,1,1.01,001 Caixa Vunde Je ôerviço Je Avcosso a i!'itcmel rcfercntú ao môs 
NFS-e 1994. 

25/00/2017 0C0OC719 1,1.1.01.001 Caixa Va.ida de Seiviçg de Aceccc a iniemet referente ao més 
NFS-o 1995. 

I5 /C3. '20 ' i7 0O0G0720 1.1.1.C1.001 -Ca ixa Vi j i iJa du Serviço Je AiCasso a intemet reroii^.-iia av inãa 
NFS-e 1996. 

26/03/2017 0000072 i 1 1 1.01,001 Caixa V a n J j dc Sei viço de /votísso a in lemel referente ao més 
NFS-e 1997. 

26/08/2017 00000722 1,1.1.01,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao mès 
NFS-e 1998. 

20/03/2017 00000723 1.1.1,01,001 - Caixa Vci ida do Serviçu dc Acoccc a inlernet ro lc r í i i l c ao m í s 
NFS-e 1999, 

26/08/2017 00000724 1.1.1.01.001 -Ca i xa Venda de Seiviço de Acesso a Iniemet referente ao môs 
NFS-e 2000. 

26fl)e«017 00000725 1.1.1.01.001 - C a i x a Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 

NFS-e 2001. 

26/08/2017 0 X 0 0 7 2 6 1.1,1,01,001 - Caixa Venda de Serviço de /Lcesso a internei referentô ao mès 
NFS-e 2002. 

26/08/2017 OO0QD727 1.1,1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 2003. 

26/08/2017 00000728 1,1.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente ao mès 
NFS-e 3004, 

26/06/2017 00000729 1.1.1.01.001 -Ca i xa Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao mès 
NFS-B 2005. 

02/09/2017 00000742 1,1.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao más 
NFC-e 2006 . 

04/09/2017 0D0Q0743 1.1.1 .01.001 • Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente 0 0 mês 
NFC-e 2007, 

04/09/2017 00000744 1.1.1.01.001 - Caixa Venda da Serviço de Acesso a inlemel mferenta ao más 
NFC-e 2008. 

04/09/2017 00000745 1 ,1,1 ,01,001 - C a i x a Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mãs 

NFC-e 2009. 

04/09/2017 00000746 1.1.1.01.1301 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a inlomet referente ao mès 

NFC-e 2010. 

04/09/2017 00000747 1,1.1.0-1.001 - Caixa Vanda de Serviço de Aces.so a internet referente ao mês 

NFC-e 2011 . 

06/09/2017 00000753 1.1.1.01,001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao rnès 
NFC-e 2012. 

06AS/2017 00000754 1.1.1.01.001 - Caixa Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao môs 
NFC-e 2013. 

11/09/2017 00000753 1.11.01.001 - Caixa Venda Oe Serviço de Acesso a Intomet referente ao més 
NFC-e 2014. 

13/09/2017 00000759 1 1.1,01,001 - Caixa Venda de Servtço da Acesso a intemet referente ao mès 

NFC-e 2015. 

13/09/2017 00000760 1.1.1.01.001 -Ca ixa Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao nilÉs 

y ^ f i j C y / í j v ^ 100,00 

NFCFe2016. 

2.250,00 

1 fiOO.no 

3.353,23 

454,00 

M-:,zs 

923 20 

3.332,00 

xfil.OO 

2.103,00 

1.581.50 

2.1C2.C2 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

300.00 

200,00 

320.00 

300,00 

300 00 

1.000,00 

320,00 

100,00 

3.! 

3 4 Y r r . : o i" 

352 3 ' f . ã 2 ^ 

?0? 247,50 C 

7-J-'sg r 

375.507,50 C 

37C.3G1.50 C 

37? ?60 5C C 

0 7 7 123,50 C 

377 977,50 0 

o7n 7 - ' ç n r 

T*^: 033 50 ^ 

3S2. ' "7 ,50 C 

3:0.000,50 c 

8 ? a 7 M . 5 0 C 

990.325.00 C 

e:2,4:£,coc 

892.962.00 C 

893.499,00 C 

894,016.00 C 

894,543,00 C 

895.070,00 C 

895,597,00 C 

895.897,00 C 

896.097,00 C 

396.417,00 C 

896.717,00 C 

897 017 00 C 

898.017,00 C 

898.337,00 C 

898,437,00 < 

901.937,001 

S02.037.00 í 

902.187,00 t 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Softwares. 

( 



17/01/2018 

17:21:42 

bAfA nrny. KNTRA.PARTtD/r 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 
HTSTDRICíí 

2017 

13/09/2017 

13/09/2017 

13/09/2017 

13/09/2017 

14/09/2017 

14/09/2017 

15/09/2017 

UTO/ZOI? 

O O / : : / : : : : 

2:/oo.-2:i7 

22/03/2017 

00000761 

00000762 

00000763 

00000754 

00000767 

00000768 

00000769 

0000D770 

0XC0773 

00003774 

1.1.1.01,001 -Ca ixa 

1.1,1.01.001 -Ca ixa 

1.1.1,01.001 -Ca ixa 

1.1,1.01.001-Caixa 

1.1,1.01.001 -Ca ixa 

I. 1.1,01.001 -Ca i xa 

I I . 1.01.001 -Ca i xa 

1.1.1,01.001 -Ca ixa 

1.1.-,01.001 -Cai : :a 

1 1.1.01.001 -Ca i xa 

1.1,1.01.001-Caixa 

OCCO/CCT 0GC00779 1.1,1.01.001 - CóUJ 

21!?,Z.ZZ'.- 00C:3702 1.M.C1.CC1 - Cccte 

22, ' :3 ; :o ;7 CC0CO733 1.1.1.01.001 -Ca ixJ 

Z S / O a í D l / 000CD7S9 1.1.V01.C01 - Caixa 

Z O / M / t O i : 00000790 1.1,1.01,001 -Ca i xa 

23/00,2017 00000701 1.1,1.01.001 -Co ixa 

23,20,2017 00000732 l . l 1.01.001 - Caixa 

23/09/2C17 0C0CO793 1.1.1.01,001 - Caixa 

23.'os/:o;r occcorso 

23/00.2C17 CC00073S 

23/00,20; 7 00030797 

23/03/2017 C0000733 

23/09,2017 00000700 

: o , 2 0 / : o i 7 00000300 

23/09/2017 C00DOB01 

25/09/2017 00000303 

25/09/2017 00000304 

25/09/2017 00OOOBO5 

25/09/2017 00000806 

26/09/2017 00000807 

26/09/2017 00000308 

26/09/2017 OOOOCB09 

26/09/2017 00000310 

26/09/2017 00000811 

26/09/2017 00000812 

26/09/2017 00000813 

25/09/2017 00000814 

26/09/2017 00000815 

02/10/2017 00000827 

02/10/2017 00000828 

02/10/2017 00000B29 

1.1.1.01.001. 

1.1.1.01.001 

1.Í.1.C1.0C1 

1 1.1.01,001 

1.1.1,01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01,001 

1.1.1.01.001 

1.V1.O1.0O1 

1.1,1.01.001 

1.1.1.01.Q01 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1,1.1.01.001 

1.1.1.01.001 

1,1.1.01.001 

1.1.1.01,001 

1.1,1.01.001 

1,1.1.01,001 

1.1.1.01,001 

1,1,1.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.1.01,001 

• Caixa 

- Caixa 

• Caixa 

- Caixa 

• Caixa 

• Caixa 

• Caixa 

• Caixa 

-Caixa 

-Caixa 

- Caixa 

-Ca i xa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

-Ca i xa 

- Caixa 

-Ca i xa 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

VentJa de Servtço de Acesso a internei referente ao mès 
NFC-e 2017. 

Venda de Serviço de Acasso a internei referunio ao més 
NFC-e 2018. 

Vendo da Serviço de Acosso a inlernet rafetonlc so rr-àz 
NFC-e 2019. 

Venda de Serviço de Acesso a internei referenlo ao més 
NFC-e 2020. 

Vanda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao més 
NFC-e 2021. 

Venda cie Serviço de Acesso a intemet relerenle ao mês 
NFC-e 2022, 

Venda de Sen/Iço de Acesso a internai referente ao més 
NFC-e 2023. 

Venda de Serviço de Acosso • inlernet referonte ao it iês 
NFC-e 2024, 

V - n J i :1a Ser-.iço do X:csso a i: , :c; : , ; ; mfe.rente se .:iãc 
NFC-a 2025. 

Venrla de Serviço de Acosso a iniorr.at rcferordc ac m i a 
NFC-e 2026. 

V v i d a do Serviço do /'.cesso a interno! refereriic ao mõ-c 
NFC-e 2027. 

J a Oa Sa, ^.yv a - A c e s o . . . la ; : , ; ! rafo,":.,,,J u_ : , ,3 i 
NFC-ei 202S. 

NFC-e2029. ' ' 

NFC-0 203CI, ' " ~ ' 

NFC-S2031. ' " ' " ' ' 

V c . i J j dc Serviço dc .".cosvci o ...icvict rofc ichlc o_ , , . ic 
NFC-e 2032. 

NFC-e 2033. 

NFC-e2034. ' 

r.ij d: Sc, .',ça dc A c s c c a „i'.a,'r.c: . 'ofere.la c ! ; : é ; 
NFC-e 2035. 

V-.. : d j Ja Sdiviço Jg Fxtusso O .rje/j-.el isfúrei.í.. su aièa 
NFC-e 2036. 

Vanda de Sorviço dc Acesso a inlemel referenle ao môs 
NFC-e 2037. 

VkjiiJa da Seiviço Ja Frcusso a internet re/é/úiiia oo inèa 
NFC-e 2038. 

'.'a. 1 Ja dc 2o.".iço dc /.coaso a IrCcr.al referente aa môc 
NFC-e 2039. 

' . ' o i i j j dc GGIVIÇO d t ALOSSO .J i; r ierni l rofcreintc ac ,Y,ài 
NFC-e 2040. 

Venda dc Serviço dc Acesso a internet referente so máa 
NFC-e 2041 , 

NFC-e2Õ42. " 

V U I L J O do S B , viço Je Acesso a i idõmot roIorâNto ao ,i",éa 
NFC-e 2043. 

Vavidj cia Se.viço dè Acosso a i.ntcmei referonto ao n t é : 
NFC-e 2044. 

VcnJo dc Sé, -iço de Acesso a irMcnal io fo r t i i t - uu ,:,õ,. 
NFC-e 2045. 

VCndo Jé SQ.VÍÇO do ACOSSO J iulernat refèiDcic ao iriác 
NFC-e 2046. 

Vonda de Serviço de Acesso a internei referertle ao mâs 
NFC-e 2047, 

VcnJa Ja Seiviço dc 7cx;í5o a intemel relorenla c . i i õ i 
NFC-e 2048, 

Vonda da Serviço da Acosso a íntemBÍ referente ao môs 
NFC-e 2049, 

Vendo de Sen/iço de Acesso a in lemel referente ao mós 
NFC-e 2050. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente so més 
NFC-e 2051, 

Venda de Serviço de Acesso a internei refarenle ao môs 
NFC-e 2052. 

Venda de Sarviço da Acasso a in lemel referenle ao mès 
NFC-e 2053. 

Venda de Serviço de Acesso a intamet referente ao mõs 
NFC-e 2054, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel ralerento a o m é s 
NFC-e 2055, 

Venda do Senriço de Acesso a internet relerenle ao môs 
NFC-e 2056, 

Venda de Serviço de Acesso a intarnel referente ao més 
NFC-e 2057. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet relerente ao mâs 
NFC-e 2058, 

Venda de Serviço de Ace.sso a :niemet relerente ao mès 
NFC-e 2059. 

Venda de Serviço de Acosso a internet reterente ao môs 
NFC-e 2060, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mês 
NFC-e 2061. 
Venda de Serviço de Acesso a intemel referente ao môs 
NFC-e 2062, 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referenle ao més 
NFS-e 2063. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet relerente ao més 
NFS-e 2064, 

Venda de Serviço de Acasso a interrwl referente ao mès 
NF>«,2065. 

J ,N* 1 009,00 

250.00 

490,00 

150,00 

100,00 

602 03 

1 ' ' 0 0 "O 

:,coo,oo 

14.400.CO 

O.IOC.OO 

3, CIO, 00 

5,400,00 

e.:£2,30 

soo.o: 

454,00 

4 31 00 

454,00 

3.632.CO 

454,00 

340,00 

4.218.00 

2.10B.00 

1,551.50 

2 109,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

527,00 

200,1 

320,1 

019,177,30 C 

990,077,00 C 

- 07 r 

? 13.5''?,00 C 

0 ' " ' 0 " , 0 3 C 

: : ' o n C 

092.027 90 C 

O.IO.SOT.OC 

970.027,00 C 

3:3.177,00 c 

' 0 3 077,00 C 

03S.3?7,30C 

990.737,00 C-

M l 637,0" C 

33r.03:.oo c 

M6.437,1M C 

333,331,00 C 

933.739,011 C 

1 000.253,00 C 

1,0?3.707,acC 

1.001.161.00 C 

1.004.793,01) C 

1.0D5.247,00C 

1.005.557.00 C 

1.009,805,00 C 

1.011,014,00 C 

1.013.495.50 C 

1.015.604,50 C 

1.ni6.131,50C 

1.016.558.50 C 

1.017.185,50C 

1.017.712,50 C 

1.018.239,50 C 

1 ,018.766,50C 

i.966,50 C 

1.286,50 C 

t.535,50 C 
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T35Ta- CÕNTRA-PARTIOA' 

R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÉS D E J A N E I R O Á D E Z E M B R O D E 2017 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

-RISToRlCC tcTo. DEBiTõTBlís' T i í E D r n n í E S " 

02/10/2017 

02/10/2017 

ce/io,7.c'.r 

06/10/2017 

oe/ioaoi? 

16/10/2017 

16/10/2017 

10/10/2017 

00000830 

00000831 

C0000343 

DO0OO844 

00000845 

00000350 

0DC00BS1 

00000352 

13/10, ' :3 '7 00000354 

lS /10 /20 : " COOOOQSS 

1.1.1.01.001 -Ca i xa 

1.1.1.01.001 - Caixa 

1.1.1.01,001 -Ca ixa 

1,1.1,01.001 -Ca i xa 

1.1.1.01.001 -Ca i xa 

1,1.1.01,001 -Ca i xa 

1.1.1.01.001 - Caixa 

1.1,1.01,001 -Ca ixa 

1,1,1.01.001 - Za.K.-. 

1.1.1.01.00- - Caixa 

1.1.1.01,001 -Ca i xo 

l o / i c . o o i r coccocoo ; . ; . i . o i . o c i - c^ ixa 

zo.^io.ão-ir C 0 O 0 O S 7 2 : . i . : . o i . o o i Caixa 

z ':.':z:zz'- ooooooro 1.1.1.01,001 • Caixa 

„.nj„rfe , ,1. U K J L , V . , U ' 0 I . , . 1 . 0 ( V U 1 - ^ a i x a 

2^n2!20:7 0 O C O O 3 7 7 1.1.1.01.001 • Caixa 

2-;/ic;2o;r GCCOOSTO 1.1.1.01.001-caixa 

: - ; / i o , ' : : - - r ooooo.oro 1.1.1.01.001 cu ixa 

: - ; ; i o /oo ; r cocoooso 1.1.1.01.001-caixs 

: 4 / 1 C , ' 3 0 1 7 0 0 0 0 0 3 8 1 1 . 1 . 1 . 0 1 , 0 0 1 Caixa 

zxzzz:: 00O00SS3 1.1.1,01,001 Cal AC 

31.'10.'2017 C0CC08S1 1.1.1.01,091 Caixa 

:-;;:c,'2o;7 CO000S05 1.1.1.01,001 - Caixa 

:.V1C'2017 CGCOO&CO 1,1 1.01.0C1 -Ca i xa 

24/10/2017 0DD00887 1,1.1,01.001 - Caixa 

2U:ZnZ'.7 OOCOCGCO 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/10/2017 000008QB 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/10/2017 OCOOOQOO 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

24/10/2017 00000891 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/10/2017 00000382 1.1.1.01,001 - Caixa 

24/10/2017 0OOOOB93 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/10/2017 00000894 1,1.1,01.001 - Caixa 

24/10/2017 00000895 1.1.1,01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000896 1.1.1.01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000097 1.1.1,01.001 - Caixs 

25/10/2017 00000898 1,1.1,01,001 - Caixa 

25/10/2017 00000899 1.1.1.01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000900 1.1.1.01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000901 1 1.1 01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000902 1.1,1.01,001 -Ca ixa 

25/10/2017 O000DSO3 1.1,1.01.001 -Ca ixa 

25/10/2017 00000904 1.1.1.01.001 - Caixa 

25/10/2017 00000906 1.1.1.01.001 - Caixa 

Venda de Serviço 0 0 Acesso 3 intemet referenle so més 
NFS-e 2066, 

Vonda de Sorviço do Acesso a inlernet reíercnto 3 0 més 
NFS-e 2067. 

Vanda d-, SoiVlço do Acosso o intemet rt fare. i tc oo -.y.tz 
NFS-e 2053. 

Venda de Serviço de Acesso a internet referenle ao més 
NFS-e 2069. 

Venda de Senriço de Acesso a intemet referente ao mès 
NFS-e 2070. 

Venda d l Senriço de Acasso e Internet referente ao rnés 
NFS-e 2071. 

Vendo de Serviço de Acesso a tntemet referenle ao m.ès 
NFS-e 2072, 

','ei.úii ,:iu Stíiviço de Acesso 3 intamot reforante ao uié.s 
NFS-e 2073 

NFS-e 2074. 

' , '0;; . ! ; , .Ill Scrviçu de .".rcsso a interno; rofcrcr.tc ar, mOs 
NFS-e 2075. 

Vi.-.iaa J r jonr iço de kcecM o intemel reforcnta ao 
NFS-e 2076, 

NFS-e 2077. 

NFS-e 2Õ78. 

NFS-e 2079, 

NFS-e 20S0, 

' . ' . • . j i l i , da Ocrv.çu ilc .'.-iccso 3 t t i tama:rc' i ru,"4i . - u . , .0 . 
NFS-e 2081 . 

NFS-e 2082, 

NFS-e 2083. 

NFS-e 2084. 

'.'j.iJa d . Cérvivo Jo ' •caaaoã i i i l ume i ,a fe ia . t t v IJ I . ;> .á . 
NFS-o 2095. 

Vonda dc Serviço do fcazsc a interro l reforer.ti; ao m í ; 
NFS-e 2086. 

VanJu Seiviçu de Aocsoo a internet •'efeiuiife a» i.tea 
NFS-e 2087. 

NFS-e 20B8, 

NFS-e 2Ó8"9, 

Venda dc Serviço do A.cosso c Inlernnt rcforouíe 0 0 mOs 
NFS-e 2090. 

NFS-e2Õ9"í, 
V„ . ,Ja jc- Se.viço de F.aeaso o i i í turnòJefeiai i fe eo m i ; 
NFS-e 2092. 

Vo. iJa dc Serviço do /x:ocao a l.nlcmo! roleronto aa r-.tz 
NFS-e 2093. 

NFS-e 2094. 

Vo. iJo ac Se.Viçu de Acoa&ci a intâuio: lefe ic i i ic au l u i ; 
NFS-e 2095. 

Vonda de Serviço do Acosso a inlernet reforonte ao méu 
NFS-e 2096. 

NFS-e 2ÕS7. 
Voncia de Sen/iço de Acesso a internei referente ao més 
NFS-e 2098. 

Venda do Sen/iço de Acesso a mtemet referente ao més 
NFS-B 2099. 

Vendo dc Serviço de Acosso a intomet referentô ao méa 
NFS-e 2100, 

Venda de Serwço de Acesso a iniemet referenle ao mês 
NFS-e 2101. 

Venda ds Serviço de Acesso a intamet referente so més 
NFS-e 2102. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet referente ao rnês 
NFS-e 2103, 

Venda dc Serviço de Acesso 3 intemet referente ao més 
NFS-6 2104. 

Venda de Serviço de Acesso a inlernet referente ao mês 
NFS-e 2105, 

Vonda de Serviço do Acesso a internet referente ao n i f i ; 
NFS-e 2106-

Venda de Serviço de Acesso a internei referente ao mèc 
NFS-e 2107. 

Venda de Serviço de Acesso a Internet relerenle ao més 
NFS-e 2108. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao môs 
NFS-e 2109. 
Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente ao mès 
NFS-e 2110. 
Venda de Serviço de Acesso a Internet referenle ao mãs 
NFS-e 2111. 

Venda de Serviço ds Acesso a Internet relerenle ao mèc 
NFS-e 2112. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao més 
NFS-e 2113. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente ao mês' 
NFS-e 2114. 

, y ' f ' Ú A 
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:53 ^zr 
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100,M - t . . r-

• '":3.302.C2 G 

' . " O O , " " . . . . . . . ..r. 

I f . M . —, . . . r 

ir-,oo - . . -TC iTi"; í~ 

000.00 . . . . r / i 1-
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l.OOO.OO 1,2 t t .132.50 G 
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l.OOO.OO 1 030 303 : ? G 

3.000,00 1.022.080,50 C 

900,00 1.001 880,50 C 

' ,2 "2 ,222,52G 

5.400,00 1.072.0D0.,5C C 

2.250,00 1.C74.300,60C 

i.aoo.m 1.076.130 soe 

1.800,00 1.077,030,50 C 

3.600.00 1.0S1.530,50 C 

14.400,00 1.095.930.50 C 

3.150,00 1.039,080,50 0 

i.aoD.oo 1.100,880.50 0 

9 900.00 1.112.780,50 0 
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900,00 1,119.330.50 0 
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R A Z Ã O A N A L Í T I C O D O MÊS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

..•.sí,-

T í r r o : — C O N T R A - P A R T I D A HISTÓRICO DEBITO MES. CREDITO MES 
25/10/2017 OD000906 1.1.1,01,001 

25/10/2017 00000907 1,1.1,01,001 

25/10/2017 00000908 1.1.1.01.001 

25/10/2017 00000909 1.1.1.01.001 

25/10/2017 00000910 1.1.1.01.001 

25/10/2017 00000911 1.1.1.01.001 

30/10/2017 00000924 1.1.1.01.001 

03/11/2017 00000930 1.1.1.01.001 

03/11/2017 C0C00G31 1.1,1.01.001 

04/11/2017 00000932 1.1.1.01.001 

04/11/2017 00000933 1.1.1.01,001 

09/11/2017 CGC00936 1.1,1.01,001 

00 / i ; . 7017 C0CO0937 l . l . l .D I .ÓÇI 

07/11/2017 OO0C094S I . I . I .OLOOl 

07/11.'2017 00000047 1,1,1,01.001 

07/11/2017 00000043 1,1.1.01,001 

07/11/2017 00000049 1.1.1.01.001 

14/11/2017 00000353 1.1,1,01,001 

14/11/2017 0O0CDQ54 1,1.1,01,001 

14/11/2017 ODO0C955 1,1.1.01.001 

14/11/2017 00000356 1.1.1.01.001 

14/11/2017 OO0OOS57 1.1.1.01.001 

15/11/2017 0D0D0959 1.1.1.01,001 

15/11/2017 OC0009GO 1.1.1.01.001 

20/11/2017 D00009S4 1.1.1.01.001 

20/11/2017 00000065 1.1.1.01.001 

24/11/2017 C0C0057O 1.1.1.01.001 

24/11/2017 00000971 1.1,1,01,001 

24/11.2017 0 0 X 0 0 7 2 1.1.1.01.001 

24/11/2017 00000973 1,1.1.01.001 

24/11/2017 0 0 X 0 9 7 4 I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 OOCO0D75 1.1.1.01.001 

24/11/2017 00D0097S I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 0 0 X 0 9 7 7 I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 0 0 0 X 9 7 8 1.1.1.01.W1 

24/11/2017 X X 0 9 7 9 1.1.1.01.X1 

24/11/2017 0 0 X 0 9 8 0 I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 X O X B B I 1.1.1.01.001 

24/11/2017 0 X X 9 8 2 I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 0 X X e 8 3 1,1.1.01-XI 

24/11/2017 0 0 X 0 9 8 4 I . I . IO I .ÒOT 

24/11/2017 0 0 X 0 9 8 3 I . I . I . O I . X l 

24/11/2017 0 0 0 X 9 8 6 1,1.1.D1,X1 

24/11/2017 X X 0 9 8 7 1.1.1,01 X 1 

24/11/2017 0 O O X M 8 . 1.1,1.0Í .M1 

24/11/2017 0X009,89, 1..1.1.01,X1 

24/11/2017 0 0 0 X 9 9 0 I I L O I X I 

24/11/2017 0 X X 9 9 t 1 .1 .1 ,01X1 

24/11/2017 X00ÒB92 1.1.1.QT.X1 

'M'N'SERVÍCOS CONTABEISLTDA. 

-Ga ixa , 

• Çãtxa 

-Caixa ' • 

- Caixa • ' • 

7 Caixa 

-Ca i xa ' 

-Ca i xa 

- Caixa ' •• • 

-Ca ixa 

- Caixa 

- Caixa 

-Cà/xa ' 

-Ca i xa 

• Caixa 

-Ca i xa 

- Caixa 

-Ca i xa 

• Caixa 

•- Caixa 

-Ca ixa 

-Ca ixa 

-Ca ixa 

- Caixa 

-Ca ixa 

-Ca i xá 

- C : ^ 

- Caixa 

- Caixa 

- Caixa 

- C a i x a 

-Ca i xa 

- Caixa 

-Ca ixa . 

• Caixa 

-Caba . - ' - ' . - ' 

-Ca i xa .• 

- C a i x a - " . 

- C a i x a ' 

-Ca i xa 

- Caixa 

: - Caixa 

- Caixa • 

- C a i x a - i ; ' ' 

- Caixa. . 

- Ca ixa- . • 

-Ca i xa •. • 

- C a i x a .,• 

- C a i x a . , 

- Caixa 

Venda de Serviço de Acesso a internai relerente ao môs 
NFS-8 2115. 

Vonda da Serviço de /Lcosso a iniemet referonto ao môs 
NFS-o 2116. 

Venda de Seiviço de Acesso a iniemet referante ao mfis 
NFS-e 2117, 

Vanda de Serviço de /\cesso a irVemel referente ao môs 
NFS-e 2118. 

Venda de Serviço da Acosso a inlernet referante ao mès 
NFS-e 2119. 

Venda do Serviço da Acesso a Inlernet referente ao més 
NFS-e 2120. 

Venda do Serviço de Acesso a intemet referente ao más 
NFS-e 2121 . 

Vende de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2122, 

Venda do Serviço Je Acesso a Intomet roferente a N F S - E 
2123. 

Vonda de Serviço de ,3oesso o intemot reforanto a NFS- o 
2124. 

Vonda de Seiviço de Acesso a irttemel referente a NFS-e 
2125, 

Venda do Ser. iço de Acesso o in lemel referenle 5 NFS-o 
2126. 

'vVnUu dc SQIVÍÇU de Acosso o inleri iol refoi enle a NFô-u 
2127. 

Vendo dc Serviço de .Acesso a Intemot referente; o NFS-o 
2128. 

Vendo dc Serviço dc Acosso o intomot referonto o NFC-e 
2130. 

VoncJc dc- Seiviço de Acosso a intomot referonto a NFS-e 
2131. 

Vendo dc Serviçc dc Acesso e internst referenlo a MFS-e 
2132. 

Lfernlc de Serviço de Acesso s Internet referente a NFS-e 
2133. 

Vend.-j dc Soiviço de Acosso a internet .'cfero.nlo a NFS -a 
2134, 

Venda do Garwço de Acosso o ll iternoi rafera.ite a N F G - e 
2136. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referentô a NFS-e 
2138. 

Vonda de Serviço de Acossa a Internet referentâ a NFS-e 
2137. 

Vanda do Serviço da Acosso o Inlernol rafaronte o N F S - í 
2138. 

Vonda de Seiviço da Acosso o Intomal referentô a NFS-a 
2139. 

Vonda da Serviço de Acesso a intemet referonto a NFO-e 
2140. 

Vendo dc Serviço dc Acosso a intemot referenlo o NFS-C 
2141 . 

Venda de Serviço de Acossa a inlernet referenle a NFS-c 
2142. 

Vonda do Serviço de Acosso a Internet referente a NFS-e 
2143. 

Venda da Serviço de Acosso a Internei referente a NFS-c 
2144. 

Venda de Sarviço de Acesso o internet referonte a NFS -c 
2145. 

Vonda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-a 
2146. 

Venda de Serviço de /Acesso a Internet referente a NFS -c 
2147. 

Venda da Serviço de Acesso a inlomet referente a hJFS-o 
2148. 

Vonda do Sorviço da Acesso a Inlomet reforenle a NFS-e 
2149. 

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente a NFS-e 
2150. 

Venda de Serviço de Acesso o iniemet referente a NFS-e 
2151 , 

Venda do Serviço da Acesso a ínlamet referentô a NFS-e 
2162. 

Venda de Sorviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2163-

Venda de Serviço de Acesso a in lemel referente a"NFS-e 
2154. 

Venda de Seruitço de/Acesso a in lemel referente a NFS-e 
2165. 

Venda da Senriço 06 Acesso a intemet referente a NFS-a 
2156. 

Verxla de Serviço de Acasso a Internet referente a NFS-e 
2157. 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2158. 

Ver/da de Servtço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2159. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2160. 

Venda, do Serviço do Acesso a intemot reforenle a NFS-e 
2161 . 

Vénda.de Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-a 
2162. 

li/ènda de Senriço de Acasso a iniemet referenle a NFS-e 
2163). 

Venda de Serrrigo de Acesso a intamat referente a NFS 
2164. 

527.1X) 

, V - l < _ \0 

Pág.:-(ttíÍÍ 
— SAlitó 

339,90 

I . 000,00 

• 700,00 

2.500,00 

100.C0 

150,00 

150,00 

150.00 

150,00 

100,00 

340,00 

100 00 

6.353,00 

454.00 

45.1,00 

303,00 

454,00 

454.00 

454,00 

3,632,00 

454,00 
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1,000,00 

600,00 
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1.158.850,00 C 

1,170,650,00C 
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RAZAO ANALÍTICO DO MÈS OE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 
ORIXINET TELECOM LTDA 

•BSTS C Í T r t r CúNTRAĴ ARTIDA HIBTOfílCO DEBITO MES CFfEDITO MES" 
24/11/2017 00000993 1.1-1,01,001 - Caixa 

24/11/2017 00000994 1.1.1.01.001 - Gaixs 

24/11/2017 00000995 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/11/2017 00000896 1.1.1.01.001 - Ca i )» 

24/11/2017 0 0 X 0 9 9 7 1.1.1.01.001 - Caixa 

24/11/2017 00000998 1.1.1,01.001 - Cáixã. ' 

24/11/2017 C000D999 1.1.1.01.001-Golxa 

25/11/2017 00001000 1,1.1.01.001 - Caixa 

l Y / i i . Q C i ? OC0G10O1 1.1.1.01.001 ..Caixa 

27/11/2017 00001002 1.1,1.01.001 - CaiXa 

27/11,2017 ODC01003 I . I . I . O I . X l - Caixa 

o r / n . c c i r coco ioo4 1 .1 . i . o i . oo i - ca i xa , ; 

27/11,2017 C0001C05 1.1.1,01 J C 1 • Caixa 

27;;1,'2017 OOC01C0S 1,1.1.01.001-Caixa 

27.'i;.'2C17 000010C7 I.I.I.Cl-.OOl Cal:ía 

27/11/2017 ODODIDOa 1.1.1.01-001 - Caixa 

27.'11C017 OO0C1CC9 1.1.1.01.001 - Caixa 

27I-\1!2Z:7 00001010 1,1,1.01.001 - Caixa 

27/11/2017 0 0 X 1 0 1 1 I . I . I . O I . X l - C a i x a 

04/12/2017 O0C0102S 1.1,1.01.001-Caixa 

05/12/2017 COD01039 I . I . I . O I . X l - C a i x a 

05/12/2017 00001040 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

05/12/2017 COOC1041 1,1.1.01.001 - Catxa 

05/12/2017 00001042 1,1.1.01.001 - Caixa 

05/12/201? 00001043 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

05/12.2017 C90D104E 1.1.1.01.001 - CaiXã 

OO/IO-IDI? 000010-17 1.1,1.01.001-Caixa 

00/12/2017 CO0D1D4S 1.1.1.01,001 Caixa 

i:5'12,'2QI7 0OCO1050 1.1.1.01.001 - Caixa 

12/12/2017 0 0 X 1 0 5 1 1.1.1.01.001 -Ca i xa 

12/12/2017 DO0O1O52 1.1.1.01.001 - Caixa 

12/12/2017 QOD010E3 1.1.1.01.0O1-Caixa ' 

12/120017 00001054 1.1,1.01.001 ^Caíxa 

12/12/2017 00001055 1,1,1,01.001. CaIxa 

Ú /12«017 00001057 l i , 1 , 0 1 0 0 1 - C a i x a 

14/12/2017 00001058 1.110100,1 -Ca ixa 

20/12/2017 00001068 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

21/12/2017 00001069 1 1 . 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

21/12/2017 00001070 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

21/12/2017 00001071 1 1 . 1 0 1 . 0 0 1 , 7 Cáíxà 

21/12/2017 00001072 I . I IOIÒ0I-Caixá 

21/12/2017 00001Ó73 l l i O I M I -Cá ixà 

21/12/2017 00001074 l l l O I Ò Ò j - C a i x a 

21/12/2017 00001075' ,1.i.1,01,Òo1,-Caixà 

21/12/2017 00001076 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

21/12/2017 00001077 .1 .1101001 - Caixa 

21/12/2017 0000107B 1 1 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

22/12/2017 00001031 1 .1 ,101001 - Caixa 

22/12/2017 000010S2 1 1 . 1 0 1 0 0 1 - Caixa 

Venda d s Serviço de Acessoa Inlemel referente a NHS-e 
2165. 

Vanda de Serviço do Acesso a Intemel referente a NFS-e 
2168. 

Venda de Serviço do Aoesso a intemel referente a NFS-c 
2167, 

Venda de Serviço de Acesso a intemel referente a NFS-e 
2168. 

Vanda do Serviço de Acesso a intemet reterente a NFS-e 
2169, 

Vonda'do Serviço de Acesso a internei referente a NFS-a 
2170, 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referenle a NFS-c 
2171 , 

Venda de Senriço da Acesso a Internet referanie a NFS-c 
2172. 

VGi;da ds Serviço ds A c o s s o i r . t c r o e t rcfcrântc o NFS-o 
2173. 

Vonda do Sorviço de Acesso a intemot reloronta a NFS-o 
2174. 

Venda de Serviço de /Acesso a Iniemet referente a NF3-e 
2175, 

Venda Jú Scrvjçc de Acosso a iritometralerciiitv a NFS-a 
2176. 

Vurtda Ja Suiviça de Acesso à áiiLmeti-crurefit i j u NFS-a 
2177. 

. Venda de Sei viçu da Acasso o Inlemel roferente a MFÔ-c 
2178. • 
Venda dc Serviço dc Aaaoco a iniemet referonte j " t r c a 
2179. 

Vencia do Serviço de Acosso a i i i lar i iotraforai i to a NFS-s 
21B0. 

Venda do Serwço dc Acossa a intemôl referenle a NFS . 
2 1 8 1 

•••• Atenda de Serviço dc Accose a internei rofcranie o NFS-c 
2182. 

• Vanda de Seitriço do Axxrsso a intemel referente a MFS -e 
2183. 

Vonda Je Serviço do Fiçosso a líitemot rafarenia a NFS a 
2184. 

Venda do Serviço de Acesso a Intomet refererite a NFS-ã 
2186. 

Venda de Serviço da Acosso a li itornat raforoiiie a NFS-c 
2187. 

Vonda do Serviço do Axesao 3 Internet referente a MFS-c 
2188. 

Vanda Ja Saiviçu do Acesso a intomet roferoitla a rJFS-á 
2189. 

Venda dc Serviço de Acesso a Internet referente a MFS-s 
2190. 

Vonda do Serviço do .Acosso o ínlemGl roferente a NFS-t: 
2 1 9 1 

Vci idã do Serviço do Acasso a i i i lemal roforcnte a NFS-c 
2192. 

Atenda do Serviço do Acosso a intomot referonto a NFS-C 
2193. 

Vanda Já Soiviço do fcassaa intcnx:: rofeienle a NFS-c 
• 2194. 

Venda de Serviço do Acosso a intomal rafoioiíta a H~Z-a 
•• 2 j 9 5 . , . 

Vonda de Serviço de Acesso a intamet reforonls a NFS-c 
2196. 

• Vonda do Sorviço do Acosso a inlomot nsforenío a NFS-e 
2197. 

Vonda de Serviço de Acosso a intemet reterenta a NFS-c 
2198. 

• Venda de Serviço do Acosso a Internei refarenle a NFS-e 
2199. 

Venda de Serviço de Acesso a Intemel referente a NFS-c 
2200. 

Venda de Sèrviço dé Acesso á intemet relerohta a NFS-e 
• 2 2 0 1 " 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
• 2203, 

Venda de Serviço de Acesso a inlemel referente a NFS-e 
• • 2204, 

Venda dc Serviço de Acesso a iniemet referente a NFS-o 
2205. 

\ /endã do Serviço do Acesso d Intemet referente a NFS-e 
2206. 

Venda de Serviço de Acesso e iniemet relerenle a NFS-« 
Z207. • 

Venda de Sarvicó de AtMSSo a Intemel raferente a NFS-e 
2208.' 

Venda de Senriço de Acesso a Internet referente a NFS-e 
2209. 

Verida de Serviço de Acesso a intemel referente s NFS-e 
22ÍÒ. 
Venda de Serviço de Ace.sso a Internet referente a NFS-e 
2211 . 

Vwit la de Ssfvlço de Acesso a Iritemet referente a NFS-o 
2212, 

Verida de Serviço da Acesso a íntemei referente a NFS-e 
2213. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2214) 

Venda de SerAsço de /Acesso a Internet referente a NFS 
2215. 

# A ' % -

14.400.00 

3.150,00 

1800,00 

9,900,00 

2.260,00 

5.400,00 

900.00 

307,00 

-121S,C0 

2.109,00 

1.531,50 

527,00 

.527 00 

527,00 

FP-F íyj 

527 20 

looD.o t ; 

240,00 

200.00 

220,00 

309 00 

309,00 

1 000 09 

709 99 

220,00 

100,00 

3.5GQ CG 

100,00 

150,00 

150,00 

150.00 

1000.00 

150.00 

100.00 

100.00 

4.218.00 

2.109,00 

1581,50 

2.109.00 

537.00 

527,00 

527,00 

627,00 

527,00 

527.00 

8.356 

4, 
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t e m CONTftA-PARTIbA 

R A Z A O A N A L Í T I C O DO MÊS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

, O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

RISTCRJCO bEBIT^MEg;-', , • CREbITO WE5" 
22/12/2017 00001083 

22/12/2017 000O10S4 

22/12/2017 00001085 

22/12/2017 00001086 

22/12/2017 00001087 

2Z'12/2017 O00O108B 

22/12/2017 00001089 

22/12/2017 00001090 

22-12/2017 00C01091 

22/12/2017 00001082 . 

22/12/2017 00001093 

22/12/2017 00001094 

22.-12:2017 00001035 

22/12/2017 OOC0100G 

22. ' :2 ,20;7 CCC01C27 

:2 /12 i20 ;7 00001093 

22/12/2017 00001009 

22/12.2017 0CCC110C 

22/12/2017 00001101 

22/12.2017 00001102 

22/12/2017 00001103 

22/12/2017 0CD011O4 

22/12/2017 OOCOIIO: 

22 . ' i : ;2C i? 0000110S 

22/12/2017 00001107 

22/12/2017 bcbOIIOS 

31/12/2017 00OÒ1121 

1.1.1.01.001 -Ca ixa 

1.1.1.01,001-Caíxa 

1,1.1,01,001 -Ca ixa , 

1.1,1.01.00.1-Caixa 

1. l .1.O1.0O1-Calxa 

1,1.1.01.001 -Ca ixa 

1,1.1.01.001 - Caixa 

1 .1 .1 .a i ,001-Ga ixa -

1.1.1.01,001 • Caixa 

1.1.1.O1.0O1 -Ca ixa ' 

I . 1.1.01.001 -Ca i xe 

I I . 1 .01,001-Caixá 

11.1.0,| jp01 "Ca ix í . . 

I I . 1.01,001 - Caixa 

1 1 1 0 1 0 0 1 - C a i x a 

I I I . 0 1 0 0 1 -Caixa 

1 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa 

1 . 1 1 0 1 0 0 1 . - C a i x a 

I . 1 1 , 0 1 0 0 1 -Cs i xa 

I I . 1 0 1 0 0 1 Caixa 

I I I . 01 .001 -Ca ixa 

1 1 1 0 1 . 0 0 1 - Caixa 

I . 1,1.01,001 -Ca ixa 

I I . 101.001 -Ca ixa 

1 1 1 0 1 0 0 1 -Cabte 

1.1.1.01.001 Caixa 

5 .11 .01001 - Lucras uu P r u j a t u Uu 
Exercício 

Venda de Sen/iço de Acesso s inlernet referente a NFS-e 
2216. 

Venda de Sen/Iço de Acesso a In lemel raferente a NFS-o 
2217. 

Vonda dc Serviço de Acesso a inlernol roferenie a NFS-e 
2218. 

Venda da Serviço de Acesso a Internet referenle a NFS-a 
2219. 

Venda de Senriço de Acesso a intemet referente a NFS-e 
2220. 

Vonda do Serviço ds Acesso a internei referente • NFS- c 
2221. 

Venda de Serviço de Acesso a intemet reterente a NFS-e 
2222. 

Venda de Serviço de Acesso a iniemet raferente a NFS-e 
2223. 

Venda da Serviço de Acesso a iiitúiTiOl rafcrents a NFC-a 
2224. 

Vonda do Serviço dc Acasso a ;r.tG,-nQt roferoiitc a MFS-s 
222S. 

Venda de Serviço do Acosso a inlernot roferenie o NFS-e 
2226. 

Vur.Ua Uu Caiviço da Acesso a i. itsrnot ro forc i la o NFO-a 
2227, 

Vundu Uu 3ui viçu cie Aaassu u i n l c i u l iS iu rcLu a NFC-c 
2228. 

Vonda de Soiviço da Acosso a iá lcmcl re fcro i . l i i a N.̂ ^G-c 
2229, • 
Vcr.Ua dc Seiviço da Acesso a Inlernal rofcianls c NFS-c 
2230. 

Vendado Serviço do,Acosso o in lemelrofar i j i i lo a NFS c 
2 2 3 1 . 

Ve.nda da Serviço dc Acesso a intamat referente a NFG c 
2232. 

Vendada Serviço dc.Áccsco a Internet rofere;i lc'a NFê-c 

2233. 

Vonda tJe Seiviço de Acesso a ír.tomBt referenta o f-IF5-e 
2234. •• . • . 

Vencia de Seiviço do Acesso a Inlòrnsí lérerènle a i-iPS e 
2235. , 

V9r<da de Servtço do Acesso a intemet referente a NFS- c 
2236. 

Venda de Serviço de Acesso u if itcinet referenle a NFS c 
2237. 

Venda de Serviço dc Acesso • intc ihc l referente a NFS-c 
2238. 

Vanda de Seiviço do Acesso a inlernol relere.ite a f-lFS-c 
2240. 

Venda do Serviço do Acesso o internei referente • MFS- c 
2241 . 

Vonda de Sorviço ds Acesso a iriíemot rsfEmnle a ,N'FC , 
2242. 

Ehcerramento e x e r d d o 2Ò17 . 

TOTAIS: 

i.362.eie.CKj 

1.36Z916,00 

2.250,00 

1.800,90 

1 800.0? 

3.S00.0G 

11409,00 

3,150,00 

1303,00 

0.900 O? 

5.400,00 

090,00 

2 250 00 

1362.018,90 
SAI, DO ATUAL' 0.00 

C O N T A ; 3 , i r , 0 3 , 0 0 2 - I Ç M G 

10/02/2017 0000011,3 11 ,1 .01001 - Caixa 

31/12/2017 00001120 5.11,01:001 - Lucros ou PrB]ulzo do 
Exercido 

SALDO ANTERIOF 

Valor raferante ICMS Antecipado sobre compras 
compeiarrcia 12/2016. 
Encerramento exerc ido 2017 

0,00 

139,00 D 

0,00 

TOTAIS; 

C O N T A : 4,1.1,03,003 T,Aquis(çâo:de Serviço de Comunicação • - •.::.Y,I.;;Í-:!::,';HÍL;X, -

Valor raterenlé pagamenlo de fomécedor conforme SCM 
ENGENHARIA DE TELECUfriUNICAÇÕES NFC-e 1010 
Vaior referente pagamenlo da serviços de comunicação 
conlorme NF-e 1330. 

Valor referente pagamenlo ds serviços de comunicação 
Redewsp PrOvedor da intemel conforme 02/2017. 
Valor referente pagamenlo da serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemel conforme NFS 306, 
Valor referente pagamenlo de fornecedor confomno SCM 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA NF-e 
2S20. 

Vaior referente pagamenlo de serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemet confonne NFSC 327. 
Valor referente pagamento de serviços de comunicação 
Redowsp Provedor de in lamel conforme NFS 338. 
Valor, referente pagamenlo de serviços da comunicação 
Redewsp Provedor de in lemel conforma 09/2017. 
Valor refarenle pagamento de serviços de comunicação 
SCM ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
conformo NF-e 3170. 

Valor roferente pagamenlo de serviços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemel confonne NFSC 356. 
Valor referente pagamento de senriços de comunicação 
Redewsp Provedor de intemet conforma NFSC 364. 
Encerramento exerc ido 2017 

25rai /2017 00000074 111 ,01 .001 -Ca ixa 

22/02/2017 00000160 1 .11 .01001 -Ca i xa 

01/03/2017 00000189 1 1 1 0 1 . 0 0 1 -Ca i xa 

01/04/2017 00000275 1,1101„C)01 -Ca ixa 

21A)6/2017 00000506 1 1 1 0 1 Ô 0 1 -Ca ixa 

03fl37/2ll17 09000563 1,11,01,001 -,C8lxa 

02/06/2017 00000655 1 1 1 0 1 0 0 1 -Ca ixa 

01A)9/2Ó17 Í300OO741 I I I O I Á I O I - C a x a 

02/10/2017 0IX3O0S3Z l l l O l O O l -Ca ixa 

10/10/2017 00000947 1 . 1 1 0 5.001 -Ca ixa 

01/11/2017 00000029 l l l Á í l O O l - C a t x a 

31/12/2017 •O0OOÍ12Ò S . l . i O l C O l - iU jdDs ou Prejuizo do 

130,00 139,00 
SALDO ATUAL: 

SALDO ANTERIOR: 

• 300.00 

284,05 

40,500,00 

40,500,00 

284,05 

40.500.00 

40.500,00 

40.500,00 

294.05 

40.500,00 

40.500.00 

TOTAIS: 

M N SERVIÇOS C O N T A B e S I T W ME / Maslermaq Softwares. 

264.652.15 284.66; 
SALDO ATUA' 

O.OO 
300,00 C 

584,05 C 

41064,05 C 

81.584.05 d 

81,868.10 C 

122.368,10 C 

162.868,10 C 

203,306.10 C 

203.652,15 C 
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BATA LCTO. CONTRA-PARTIDA HISTÓRICO bEBITÕ MES CREOITO.MrS 

C O N T A : 4.2.1.01 

26/01/2017 00000077 

25/02/2017 OOÓ00174 

27/03/2017 00000267 

24/04/2017 00000321 

28/05/2017 00000463 

28^6 /2017 00000551 

28/07/2017 00000661-

26/00/2017 00000733-

2B/0S/20Í7 0Q0OD323-

2C/ ia '2017 00000814 

27 / i i i - 20 í7 OOUOlOlõ-

27/12/2017 00007V12 

31/12/-2017 00001120 

001 -Prò- labore 

2.1.4.O1.O06-Pró:LatyDre 8,Pagar 

2.1.4.01,006 - Pfó-Lu'uure a Pagar 

2 .1 .4 .Dl ;006-Pni ÍLaborB á Pagar. 

2.1,4.01,006',- Pró-Labore a Pagar 

2.1.4.01.006 - Pró-Laboie a Pagar 

2,1,4.01,006 - Pró-Labore a Pagar 

2.1.4.01.006 - P ró -Uborô a Pagar 

2,1,4;DÍ0ÓQ - Pió-Laboie a Pagar 

2,1.4.01:.,0D6 - Pró-Laboie a Pagar 

2.1.4.01.000 - Píó-Labore a Pagar 

2,1.4.01.006 - Plxi-LaUore a Pagar 

2.1.4,CJl;;pUb- Pró-Ltíoore a Pagar 

5.1.1.01.001 -Lucros ou PiòiuitOur 

Exercício 

-i/al01'rererenle folha de pagamento referente i'ués 
01/2017. 

Valor referente foii ia de pagai uenlu leferenle itiés 
02/2017. 

Valor referente folha de pagamento relerente más 
03/2017. 

Valor referente folha do pagamento referente rnSs 
04/2017. 

Valor referente folha de pagamento refeiente niãs 
0S7Í017. 

Valor referente folha de pagamento reíerenib més 
06/2017. 

Valor refeiente folha de pagamonio raferenie mès 
07/2017. 

valor io ie ie i i ie roliia úú pagamentoreteierr la aòi, 
08/2017. 

Valoi' referente follia de pagamento ruferonle mès 
09/2017. 

Valor referente folha de pagai nonlo reieronle més 

10/2017. 

Viiior lerttrente /o l l iaue pagaineriio laiWerile mèa 

11/2017. 

Vdiui' leierenie loil ia ds pãgemeniu retuiunis més 

12/2017. 

£nca i ta inen loexei -c io io20 i7 -

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037,35 

3.037.35 

3.037,35 

.1037,35 

3.r,3r.:.3 

3,037,35 

3.037,35 

3.037,35 

SALDO i^ r^^Ê i . oM<. 

A 3 r \: Tmr-.ssf. 

' % 12,149,401 

TOTAIS: 36.448.20 38.448,20 
SALDO .ATUAL: 0,00 

C O N T A ; 4 . 2 . 1 : 0 1 . 0 0 4 - Energia Bátr ica SALDO ANTERIOR; 0,00 

02/D1/2017 00000007 1.1.1.01.001 -Ca ixa Valor referente pagamento Conta da Energia 
Êlótnca, 12/2016 

27,28 27,28 1 

04«)1/2017 00000016 1.1.1.01.001 -Ca i xa Valor referente pagamenlo Conla de Energia 

Eiétnca. 1172016 

46,96 74,24 ( 

04/01/2017 00000017 1 . 1 . 1 . 0 1 , M 1 -Ca ixo Valor referente pagamento Conta de Energia 

Elótrica,11/2016 

256.97 341,21 1 

04/01/2017 00000018 1.1.1,01.001 -Ca i xa Valor referente pagamento Conta de Energia 

Elólrica. 12/2016 

188,52 529,73 1 

04/01/2017 00000019 1.1.14)1.001 -Ca i xa Vator referente pagamento Conla de Energia 
Elóinca. 12/2016 

28,37 558,101 

24/01/201,7 00D0DD67 1,1.1.01.001 Caixa Valor referenle pagamento Conta de Energia 
Elétnca-Ol/2017 

144,53 702,63 1 

08/02/2017 00000104 1.1.1.01,001 -Ca i xa Valor referenle pagamento Conta de Energia 
Elôtrica.01/2017 

29,50 732,23 1 

0e/02í2017 00000105 1.1,1.01.001 • Caixa Vàlor mferenta pagamento Conta da Energia 
. EÍÓli1ca.01/2017 

28.37 760.601 

08/02/2017 00000106 1,1,1.01.001 - Caixa Vaior referente pagamenlo Conta de Energia 

ae i r l ca . 12/2016 

251,95 1.012,551 

08^2 /2017 00000107 1.1.1.01.001 - Caixa Vaior referente pagamenlo Conta de Energia 
Eiétncq.01/2017 

222,14 1.234,691 

08/02/2017 00000,108 1.1.1.01.D01 - Caixa Vaior referente pagamenlo Conta de Energia 
Bémca.01/2017 

28,01 1.262,70 i 

08/02/2017 00000109 1,1.1.01.001 -IGaixa Vaior referente pagamanio Conta de Energia 

Élátrica. 12/2016 

' 45,85 1,308,35 1 

20/02f l017 00000133 1.1.1.01.001 - C a i x a Valor referente pagamanio Conta de Energia 
Eiétr1ca.02/2017 

166,00 1.474,351 

06/03/2017 0ODOO.;]91 1.1,1.01.001 - Caixa Valor referente pagamenlo Conta de Energia 17,94 1.492,291 06/03/2017 0ODOO.;]91 

Elétrica.01/2017. 

06/03/2017 00000192 1.1,1.01:001 -Ca i xa Valor referente pagamento Conta da Energia 
Elóti1ca.02/2017. 

28,77 1.521,061 

06ro3/2017 00000193 1.1,1.01:001 - Caixa Vator referente pagamento Conta de Energia 

Elétrica.02/2017, 

27,25 1.548,311 

06/03/2017 00,000194, 1.1.1,.01]001 -Ca i xa Valor referenle pagamento Conta de Energia 
Elétríca.01/2017. 

254,03 1,802,34 1 

06/03/2017 00000195, 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento Conta de Energia 
• Elétrtca,.02/2017 

189,43 1-991,771 

06/03/2017 00000196 1.1,1.01.001 -Ca i xa Valor referente pagamento Conta de Energia 
61ótrica.02/2017. 

28.27 

Ê ^ 
2.020,04 i 

06/03/20,17 013000197, 1.1.1:01.001 - Caiiça Valor reíerénie pagamento Conta da Energia 

Elétrlca.01/2017 

41,09 2,061,131 

13/03/2017 00000212 1.1,1.01,001 -Ca i xa Valor referente pagamenlo Conla de Energia 
Elótriça;03/201,7. • • • 

150,13 2.211,26, 

05/04/2017 0Q00Ò286 •1.1.1.01:001 -Ca i xa Vaior referente pagamento Conla de Energia . . . . 
Bétrica.03/2017. 

170,15 2,381,41:' 

05/04/20,17, Opppp237 1.1,101.001 - Caixa Valor referenle pagamenlo Conla da Energ ia . . 27,65 : 2.408,06 05/04/20,17, Opppp237 
aétrica.03/2017' • ' ' •• 

05/04/2017 00000288 1.1.1.01.001 -Caixa. Váfor referente pagamenlo Conte de Energia 

Elètnca.0;/2017 

45,51 .2.454.67 

05/04/20,17 00390269 1,1,1,0-1:001 - Cájxp ' Valor referente pagamenlo Conta de Energia 

Elélrica.02/2017 

252.54 2.707.11 

03/05/2017 00000370 ,1.1.1.01.001 ; Caixa Valor referente pagamento Conta de Energia 
E!,létrlca,03/2017 

44,97 .2.752,08; 

03/05/2017 00000371 1,1.1.01.001 - Caixa Valor relerente pagamanto Conta de Energia • . 
Elétrica,04/2017 

27.16 2.779,24 

03/06/2017, 09000372 1:1.1.01001 - Cai>te Valor referente pagamento Conta de Energia . . 
Elétrioa.04/2017 ' ' 

215,81 2,066,05 

03/05/2017 00000373 1,1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento Conta de Energia 
Eiétrica:03/2017 

250,07 . 3,245,12 

03/05/2017 0OÕO0374 i.1.1.01.001 : Caixa Valor referente pagamento Conte de Energia 

EÍÔlfica,O4/2017 , 

26,85 3.271,67 

05/06/2017 00009472 j , 1 , j : p l t » 1 -Ca i xá , Valor referente pagamento Conta de Energia í ~ > j J ^ 24,86 3.206,83 

Elâlrlca,05/2017 \ y ^ ^ 

05/06/2017 00000473 1,1.1.01.001 -Cab i s Valor relarente pagamento Conla de Energia ' 308,47 3.605,30: 

ÊiótriC8.04/2017 • V s $ : i 

N SERVIÇOS CONTABÊIS LTPA ii$ i Uasiermaq Sb^warr iT 
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i * Á z Ã o A N A L Í T I C O D O MÉS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

DATA LCTO. CONTRA-PAfíTIDA HISTÓRICO DEBITO MES 
05/06/2017 00000474 1.1.1:01.001 Caixa Valor referenle pagamenlo Conta de-Energia • 

•Eiétnca,05/2017 • • 
)'í'i- • 26,47 

05/06/2017 O0DO0475 1,1.1,01.001 Caixa Volor rGlorenle pagamonio Conta de Energia 
Bétrica.04/2017 

43,84 

05/06/2017 OD0CO476 1,1.1.01.001 Caixa Valor referenlo pagamonio Canla dc Energia ,' 
Eiétrica.05/2017 

" 1 7 8 , 8 8 

2D/D6/2017 00000502 I L L O L O O I -Ca ixa ' •• • • Valor referente pagamento Conta de Ener^id 
OétricB.06/2017 

xff'- -171,30--

05/07/2017 00000S65 1.1,1.01.001 z.Caixa . , • • Vafcr refarenle pagamento Conta de Energia 
E|ólrioa.05/2017-

5.25" 

05/07/2017 00DO0S66 1.1.1.01.001 -Ca ixa • ' • Volor roforento pagamonio Conta do Energia 
Bé,lrica.06/2017, 

• . 388.74 

05/07/2017 0O0ODS67 1.1.1.01,001 -Ca ixa , . .,..Y;.< Valor referente pagamonio Conta do ErxDrgia 
• Eiétrica.06/2017 

2 2 , 7 5 -

05/07/2017 C0000SG3 i.i.i.oi.ooi -Ca i xa ,. Vaior roíeranle psgamonto Conta de Energia 
Elétrica.05/2017 

.-i.:. ,;;..=": .44,67 

17/07/2017 OCDOOSOO 1.1.1.01.001 Caixa Vofr.r referonto psu-.nionto Cor.to do Energia 
. EiÔtrica.07/2017-

161.55 

07/08/2017 00000601 1.1.1,01.001 Caixa, Valor rcforanlí: pagamonio Conla de Energia . 
Etôlrica.oa/2017 

• • 44,89 

07^6 /2017 00000662 1.1.1.01.001 Caixa Valo/' roforentt) pagamofi lo Conta do Eiiergla 
Elôlrlca.07/2017 

2 9 ; Vn 

07;cscci7 oocooec3 1,1,1.01.001 -Ca ixa- Valor rcícrenlH pág^montú Conte dc Energia 
Elétf1ca.06/2017 

199,89 

C7;O3.20i : 0C20DSG4 1.1.1.C1.CÓ1 Caixa • VaL'! ':áfo;an'.upagan-,an;oCoi.ía dg Eng/gla 
0étrica,O6/2O17 

333,52 

07/03.2017 00000565 1.1.T.01.D0Í Caixà Valo.- roforento pagamento Ccr.ta de Energia 
Elôlrlca.06/2017 

4£B,è4 

ZZmZZ'.? C0Ó0074E "1.1. Í .01.M1 ca i xe Valor referenlo pagãmente Conte de Ehaigia ' 
Elétrlca.07/2017 ' 

47,08 

05/09/2017 00000749 1.1.1.01.001 - c a i x a Valoi referenle pagamento Conte de Energia ' -
Bâtf1ca.07/2017 

. 229,03 

05/09/2017 00000750 1.1.1.01.001 -Ca i xa Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
Eléirica,08/2017 

í.-Ki V..0 28,68 

05/03/2017 00000751 1.1,1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento Conta do Enorg/n 
Eiétnca.07/2017 

te.f-.. 435.72 

05/00/2017 00000752 1.1.1-01.001 Caixa Valor rafâranlQ pagamento Conte da Enorgte 
Bétrica.07/2017 

• • • , 

26/00/2017 00000816 1.1.1.01.001 Caixa Valúí refererila pagamanto Co/ite da Ene/^ia ' 
ElâtriCfl.09/2017 

"29.01 

05/10/2017 00000838 1.1.1.01.001 Caixa Valor roferanle pagamonio Conta de Energia 
• eiétrica.09/2017 

29,26 

10/2017 00000839 1.1,1.01,001 Caixa Valor raferente pagamcrfto Conte de Éiriárgla 
Elélrica.0872017 

• 210.01 

OS/ICGOI? 00000340 1.1.1.01.001 Caixa Valor roforente pagomanto Cento do Energia 
EiótriC8.08/2017 

389,60 

0= 10/2017 00000841 1,1.1.01.001 Caixa Valor refofonta pagamento Ccnla de Enarglá 
Eiétrlca.08/2017 

", ., • 755,SC 

05/10/2017 00000342 1.1.1.01,001 Caixa Valor raferante pagamonio Conta do Enorgja 
. Elétffca.Oa/2017 

, - ••• 49,65 

10/2017 DD000SS3 1.1.1.01.0C1 Caixa • Valor refarento pagamento Conti: "dé Energia ' 
Elélrica.09/2017 

••35" ,75 

13/10/2017 00OD0SS4 1.1.1.01.001 CaiXQ Volor ralaientc paganienlò Conta da EnargJá 
Eiétrica.0B/2D17 

" " 3 7 , ^ 

10/2017 00000865 1.1.1.01.001 Caixa Valor fofarènte pàgainonio Canta do Energia . 35,75 
ElétriGa.09/2017 

10/2017 000008GG 1.1,1.01,001 Caixa Vaior referente pagamento Conta de Energia 
Elétrica.09/2017 

• ""36,75 

10/2017 0000OB67 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamento (Conta de Errergia 
Elétiica.08/2017 

36,53 

19/10/2017 00000868 1.1.1.01.001 Caixa Volor referente pegamento Conta da Energia 
Elétrica.08/2017 

36,53 

06/11/2017 00000939 1.1,1.01,001 Caixa Valor referente pagamenlo Conta da Energia 
Eiótrica.09/2017 

241,49 

05/11/3017 00000940 1.1.1.01.001 Caixa Vaior referente pagamento Conta de Energia 
Eiétrica. 10/2017 

31,03 

06/11/2017 00000941 1.1.1,01.001 Caixa Valor referenle pagamento Conta de Eriargia 
Elôlrica.09/2017 

50,02 

06/11/2017 00000942 1.1.1,01,001 Caixa Valor referente pagamento Conla de Energia 
Elèlrica.OB/2017 

395,46 

06/11/2017 00000943 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamento Conta de Energia 
Bólr ica:09/2017 

804,34 

06/11/2017 00000944 1.1.1.01.001 Caixa Valor referente pagamenlo Conta de Energia 
EtèWca. 10/2017 

30,55 

18/11/2017 00000961 1.1.1.01.001 -Caixa Valor relerente pagamento Conta de Energia 
Elélrica. 10/2017 

163,81 

04/12/2017 00DO1032 1.1.1.01.001 • Caixa Valor relerenta pagamerdo Conta de Energia 
ElètrtMi.AO/2017 

51,23 

04/12/2017 00001033 1.1.1.01.001 • Caixa Valor roletente pagamento Conta do Energia 
Elélrtc8.1012017 

226,73 

CREDITO MES 

04112/2017 00001034 1.1.1,01.001 - Colxa 

0411212017 00001026 1.1,1.01,001-Caixa 

0411212017 OOOOICfSI 1.1.1,01.001 - Catxa 

31I12Í2017 00001120 5,1.1.01.001 -LucrOSOUPteidizodO 
E x e r d d o 

VatQt telerontB pagamortto Conta Po Energia 
E\éivnca,lit20n 

'eALiòtá.Aón.on 
Vátoi taletatttf l pagamento Conta"d,B Energia 
EWiV\ca.MI20n 

Q é l Ò c a . W t i O n 

EncérTartiBiito exertdcio 2017 

CONTA : 4.2.1.01,006 - Agua e Esgoto 

02/10/2017 00000833 1.1.1.01,001 -Ca ixa 

06/11/2017 00000938 1.1,1.01.001 -Ca ixa 

TOTAIS: 

r * k : 

'•<7í/d 

4 3 . C 5 

TL^!& 

31,76 

12.178,81 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME/ / r ias te rmaq Softwares, 

Va lo r re te ran lepagamentoContadeAgu3 ,09 /20 l7 . 
Vaiçr^aíerente pagamenlo Conta de Agua.10J2017 

12.178 

IZTYB 
SALDO A' 

SALDO ANTÊRI 
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ORIXINET TELECOM LTDA 
DATA • • LCTO. , HIST^RICÕ DEBITõ MES CREblTÕ MES 

21/10/2Ol'7 

2B/i6/2t)l7 

00000371 

OQOD0322 

• f . t . 1,01.001 

j, l,r.oi'.oòi 

. ( ^ • ; ; , -

-Ca i xa 

Valóf referente pagamento do fornecedor conforme M C 
.. D Cèrváfbo NFC-e 43401 

Valor relerenta pagamenlo de fomecedor conforme M C 
. D.Carvaiho NFC-e 43918 

2 0 0 , K : 

100,00 

l / j - f 

7.59S.23'Ui: 

7,690,23 D 

3C/10/2CÍ7 DOOOznt 1,1,1.01.001 Volor referenta pagamento de fomocedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 44057 

10,00 l / j - f O 
c n ' 

7,709,23 D 

05/12/2017 0.0001044 1.1,1,01,001 - Caixa,'.Y'-..,'",,,' .. Velor referente pagamento de fornecedor conforme U C 
D Carvalho NFC-e 48606 

200,03 

<T\2£^ 
• 7.909,26 0 ' 

12/12/2017 00001056 1.1.1.01.001 - Caixa •., Valor reforenle pagamenlo de fomecedor conforma M C 
D Carvalho NFC-e 49717 

100,00 

•'^^<^£ 
8,009,26 D 

15/12/2017 00001050 1.1,1.01-0,01 - Caixa • • • • Valor referente pagamenlo do fornecedor conforma M C 
DCatva lho NFCNe 50144. 

200,02 8,209.28 D 

15/12/2017 00001060 r.i.i.òi.oot -Cá lxa Valor reforenle pagamento de fomecedor contorme M C 
DCaiva lho NFC-e 50178. 

188.00 8.407,28 D 

21/12/2017 00001079 •i.i,voi:ooi -Cè i xa - • Valor referante pagamanto de fomocedor conforme M C 
D Carvalho NFC-e 51039, 

200,00 8.607,23 D 

21/12/2017 ODcoióao 1,1'l',01.òo'l - Caixa VaJor refarenle pogomenío de fomecedor conforma f.t C 
D Carvalho NFC-e 51003. 

200,01 8,S07,29 Ih 

27/12/2017 00001114 1,01,001 -Ca i xa Volor roferonte pagamento dc fornecedor conforme M C 
• Carvalho NFC-e 51902 

200,01 9.007,30 0 

31/12/2017 000011211 5.1.1.01.001 
Exercício • • 

- Lucros ou Prejuízo uc Enceu amento exercício 2017 9.007.30 O.Oíl 

TOTAIS: 9.007,30 9.007,30 
.ÇALPO âTUAt : 0.00 

CONTA. 4,2,1,01 

19f04/2017 00000308 

19/D4/2017 UO00O3O9 

31/12/2017 00001120 

012,- Pbcpeeas coit.i Veículos 

1.1.1,01.001 - Caixa 

l . l i : o i . O 0 j - C a l X f l 

5.1.1.01.001 - Li icros ou Prejuízo do 
Exercício,, 

Vslorroferenle pagamento de ip ,VA2017: , ; , 

Valor referenle pagamento da IPVA 2017 veiculo placa 

PHH-S812... 

Encerramento exsntlcio 2017 

-.,129,13 

4.222,75 

CiALOO ANTERIOR . 

4.351,88 

COO 
129,13 D 

4,351,86 0 

0,00 

TOTAIS: 4.351,88 4.3S1.88 
SALDO ATUAL- 0,00 

C O N T A ; 4.2.1.01,017-DARFdRRFJ SALDO ANTERIOR : 0,00 
19/01/2017 00000034 1.1.1.01.001 Caixa Valor ret-Tente pegamento DARF |RRF competenci.s 

13/2016. 
57,45 .57,45 D 

26/01/2017 00000076 2.1,3,01.009 IRRF a Pagar Valor referente pngamoti lo DARF IRRF compelencia 
01/2017. 

365,24 412,69 • 

24/03/2017 DD000172 2.1.3.01.0/)9 IRRF a Pagar Vntor n-iferente pagamento DARF IRRF competência 3.K,24 767,03 D 
02/2017. 

3.K,24 

:f 'xx'-' 
06/03/2017 00000198 1,1.1.01.001 Caixa ^ Valor reforenle DARF IRRF ferias Davi Panloja. 12,18 ••••'"'••• - • ..... 780,11 D 

27/03/2017 00000264 2.1.3.01,009 IRRF a Pagar Valor referenle pagamenlo DARF IRRF competência 
03/2017 

399.24 
- . • . . " / • V , f e ' ' 

• \ . " ' i : i 3 5 , 3 6 D 

31/03/2017 00000270 2.1.3.01.009 - IRRF a Pagar Valor raferente pagamenlo DARF IRRF competência 
03/2017. 

93,00 1.188,36 D 

24/04/2017 00000319 2,1,3,01.009 - IRRF a Pagar Valor referente pagamanio DARF IRRF compelencia 
04/2017 

356.24 1.543,59 D 

28/04/2017 00000362 2.1.3,01.009 - IRRF a Pagar • va lor referente pagamento DARF IRRF compelencia 
04/2017 

• t7B.20 1.722.79 D 

•2B/0S/2Õ17 00000466 2.1.3.01.009 - i R R F a Pagar Valor referente pagamanto DASKF IRRF compelencia 
05/2017, 

297.79 2.020,58 0 

2ôrae/!2017 00Ô00SS3 2.1.3.01.009 - IRRF a Pagar " Valor referente pagamento DARF IRRF compelencia 
06/2017, 

' 380^ 2.401,37 0 

27/07/2017 00ÒO0646- 2.1.3.01.009 IRRF a Pagar Valor referenle pagamento DARF IRRF competência 
07/2017, 

Y'38B,89 2,757,22 0 

28/08/2017 00000734 2.1.3.01009 IRRF a Pagar. Valor referante pagamento D/1RF IRRF competência 
08/2017. 

• •-••-396:24- 3.112,46 0 

26/0âfi!Ó17 0OOÚ0819 2.1:3.01009 • IRRF a Pagar Valor roferente pagamanio DARF IRRF competência 
09/2017, 

-369.24 3.487,70 0 

26/ÍOÍ2017 00000916 2.1,3.01,009 - IRRF a Pagar Valor referenle pagamanto OARF IRRF cõmpelancia 
10/2017. 

£396,24 3.822,04 D 

27/11/2017 OOpó io i ç ,2,1.3,01,009 ^ IRRF a Pagar. . Valor reforenle pagamenlo DARF IRRF ccMppetenda 
11/2017. 

394.44 4,217.38 D 

01/12/2017 00001028 2.T;3.01:009 - I R R F a Pagar Valor raferenie pagârriento DARF IRRF competência 
13/2017, 

Í39,65 4,454,03 £) 

27/12/21317 0000,1109 2.1,3:01.009 - I R R F a Pagar Valor referente pagamento OARF IRRF competência 
12/2017, 

396.24 4.809.27 O 

31/12/2017 o o o d j i z ó 6.1;.lÔi:00l - Lucros ou Prejuízo do Erxrarramento exercício 2017 4.809,27 0,00 
Éxerciclò 

- Lucros ou Prejuízo do 0,00 

TOTAIS: 4.809,27 4.809,27 
SALDO ATUAL: 0,00 

CONTA; 4.2,1.0T-Q18-Despes a s cem Manutenção o Conservação SALDO ANTERIOR : ' 0,00 
21/03/2017 .Ô000022Í 1..1:10Í.ÒOl - Cãlxa • Valor raferente oagamenlo de fornecedor confonne 985,30 ; 985.30 D 

JOAO GIORDANO FERRAGENS LTDA NF-e 4880 

04/1)4/2017 'oOdòOOsA- i . V i . o V w i - 'Caixa va lo r referente pagamento de fomecador conforme 3N 
INDUSTRIA E C0( i4£RCI0 DE MATERIAIS OE 
COMUNICAÇÃO LTDA NF-e 1607. 

e.116,00 T l O í . i S p D 

25/05/2017 00000454 1.1;1.01:P01 •iCaixa',.,, Aquisição de mercadoria para uso prestação de serviços 
NF-e 5590 JOÃO GIORDANO FERRAGENS LTDA. 

. • -149.63 • 7:247.83 0 

31/12/2017 00001120 '6.1,1.0T,001 
Exê/cíQO, 

- l u c r o s ou Prejuízo do Ericérraniento exercido 2017 7.247;w 0,00 

' TOTAIS: 7.247.93 7.247.93 
SALDO ATUAL; 

C O N T A ; 4.2,1.01,019-Despesas com Serviços Contábeis 

10/01/2017'00000027- . ' l i ; - ! 101.001 -Ca i xa 

10/02/2017 QOÒÒoriO' • 1- j * l ' .0 I"J»l ' - Caixa 

iÓ/03/2017 6D'DO0211 " Í.Í.IJJÍ.ÒOI - Catxa 

Valor referente pagámerito da serviços de coniabilidade 
conforme 12/2016: 

Valor referente pagamento de serviços de coniabilídáde 
Çonforma 01/2017. 
Valor tefB rente, pagamanto de serviços de cònlábllidade. 

1.200,00 

1.200,00 

1.200.00 

SALDO A N T Í P I O R 0,00 

1.200,00 D 

2.400.00 D 

3,600,00 D, 
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R A Z A O A N A L Í T I C O D O MÈS D E J A N E I R O Â D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 

HlSTÔFtltTÕ T.TeB7TfrH£!r 
10/04/2017 00000298 1.1.1.01,001 - Caixa 

11/0.';/20;7 COC003S3 1.1.1.01.0C1 - Caixa 

icofi.cciT co:;oo;os i . r i . c i . co í • ca ixa 

10/0//2D17 O0D0O576 1,1.1.01.001 -Ca i xa 

10/03/2017 00000675 1.1.1.01,001 -Ca i xa 

10/09/2017 OOOOOr?? 1.LI .01.001 • Caixa 

10/10/2017 OOO00B4S 1.1.1,01,001 - Caixa 

10/11/2017 CCCCOâO: 1.1,1,01,001-caixa 

OCCC.lOO Í .M.01 .CC1 Lucros ou P r ; 
Exerci cio 

Valoi relerunle payamenlu de 
conforme NFS-e 51 
Valor lúloranlo paganiEntc tle 
conforme NFS-e 54. 

conforme NFS-e 56. 

Vator relerentB pagamenlo de 

conforme NFS-e 53, 

Valor rclcrenin pag.;rr,r-ntc de 
conforme NFS-e 60, 

Valar ra fcan la pagamanto dc 
conforme NFS-e 63 > 

Valar rcfaranic pagamanio da 
conforme NFS-e 64 

V.iL,- iá l . . r , í i ic pagjrTiJiite Jc 
conforme NFS-e 66, 

conforme NFS-o 58, 

seiviços de conla D il idade 

se.njiçcs do contabilidade 

serviços de contabilidade 

sarviços de conta t/ilidade 

cc(Viços do COiitfiijilidado 

sarviços de contabilidade 

serviços do conlabilidodc 

TOTAIS; 

1.20c, 32 

1.200.06 

1,209.00 

4 npn rvy 

'.dnO.OO 

l.dCCQO 

"õWBTTOTJíE í r 

37 ' í 

15.600,00 is.eoo.oo 
F;A[ n n nvi IAI 

31/01/2017 00000038 

27/02/2017 000-;0132 

31/03/2017 00000273 

29/04/2017 00000367 

31/05/2017 00000471 

3Ú/10i2017 00000928 

30/11/2017 00001025 

31/12/2017 00001120 

.uukj - (^bap_s, 

1.1.3.05.002 • 
r-IBilaÇdO Cf 

1.1.2.05.0D3 
.laçao Cf 

1.1.3.05.002 • 
Prestação de 
1,1.3.05.002 • 
Prestação de 
1.1.3.05.002-
Prestaçad de 
1.1.3,05.002 • 

estação de 
1 1 3 05 002 . 
Prestação de 
5,1,1.01.001 • 
txerc ic io 

. Materiais Usados na 
Sc I VIÇOS 

• Uaiariais Usados na 
òeiviçc!-, 

• Malerioin Usados na 
Sen/iços 
< Materials Usados na 
Senriços 

' Uatenais Usados na 
Serviços 

- Matenais Usados na 
Serviços 

• Materiais Usadn.s oa 
Serviços 
• Lucros ou Prejuízo do 

Mercadorias usadas na presiacão de serviços 01/2017. 53.642.00 

Valor rste-Ffini; .matciais utilizados prestaçS j de serviços 5? i f i n nn 
Ú t / i U I 

Valor rBlerente maieriais uliiizadns na prestação de 39.215 00 
serwços u3 /2u i / . 

Valor referente materiais utilizados na prestação de 77.125.15 
serviços 04/2017. 

Valor referente malerlais utilizados na prestação de 148.494,93 
sarviços 05/2017. 

Vaior referente maienais uiilixadns na prestação dn 64.886,01 
serviços conípctancici Ki/2u i 7, 

Valnr rotnrenie a maloripis u t i l i zadc na nrastaçâo de 58.915 49 
serviços competência 1 l / 2 u 1 / . 
Encerramento oxercicio 2017 

T O l A I b : 800.329,49 500.329,49 
SALDO ATUAL: 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Maslermaq Softwares. 

Pág.: 0048 
" " " 5 Ã t D U " 
"•4.3ÒÕ,00"D" 

?, "OC 00 '"̂  

B.4CO.D0 D 

9.600,00 O 

i n nnn p " 0 

12.000,09 O 

53,642.00 O 

111 6 9 2 . 0 0 ' " 

150,907.00 0 

228.033.15 D 

376.528,08 • 

441 414.99 0 

500 310 40 D 

0.00 

C O N T A : 4,2,1,03,001 -Salár ios SALDO ANTERIOR : D.DO 

2I3/Q1/2017 00000081 2.1 4.01.001 Saíãnos a Payar Valor reforenle foiha de panamento refarenle inê.s 17,254.60 17.254,66 D Saíãnos a Payar 
01/2017. 

25/02/2017 00000173 2.1.4.01.001 Salários a Pagar Valor referentu folha de pagamento referenle rtiès 
02/2017. 

1.5.165 98 32 439,74 D 

27/03/2017 00D0DZ56 2.1,4.01.001 Sai anos a Pagar Valor relerente folha de pagamento relerente més 
03/2017. 

19,216,04 51,655.70 D 

24/04/2017 00000320 2.1.4.01,001 Salários a Pagar Valor referenle folha de pagamento referenle més 
04/2017. 

18,797,83 70.453,61 D 

29/05/2017 00000467 2.1.4.01.001 Salários a Pagar Valor referente foiha de pagamenlo referante más 
OS /2017, 

17.722.77 38,176,33 0 

26/06/2017 00000543 2.1.4.01.001 Salários a Pagar Valor refersfite tolha de pagamento referente mês 
06/2017 

20.855.91 \ 109.032,29 D 

27/07/2017 00D00647 2.1.4.01.001 Saiários a Pagar Velor referente tolha de pagamenlo referente més 
07/2017. 

19.012,24 128.044,53 0 

28/08/2017 00000732 2.1,4,01.001 Saiários a Pagar Valor referente foiha de pagamento referenle més 19.042,53 147.087,06 D Saiários a Pagar 
06/2017, 

26/09/2017 0000081? 2.1.4.01.001 Salános a Pagar Valor referenle folha de pagamento referente més 19,438,09 166.525,15 D Salános a Pagar 
09/2017. 

26/10/2017 00000915 2.1.4.01.001 Saiários a Pagar Valor roferenie folha de pagamento referenle més 
10/2017, 

20.897,52 187.422,67 D 

27/11/2017 00001017 21.4.01.001 Salários a Pagar Valor referenle folha de pagamento referenle mês 
11/2017. 

18.D02.09 205.424,76 D 

27/12/2017 00001113 2.1.4.01,001 Salários a Pagar Vaior referente folha de pagamenlo referente inès 
1272017. 

19.154 75- 224,579.51 0 

31/12/2017 00001120 5.1.1.01.001 Lucros ou Prejuízo do Encerramento exercício 2017 224.579,51 0.00 
Exercício 

Lucros ou Prejuízo do 

TOTAIS: 224.679,61 224.579.51 
SALDO ATUAL. 0,00 

C O N T A : 4.2.1.03.002-Fcnas SALDO ANTERIOR ' 0,00 

02/01/2017 00000008 1.1,1.01.001 Caixa Valor roferente pagamento de Fénas fundonário. 
Luzitene de Oliveira Corrêa 

1.266,07 1.265.67 U 

02,'Q1/2017 ococcoco 1.1.1.01.001 Caixa Veiar rcf/,rente pagamenlo dn Fá.nas funcionário Davi 
Pantoja. 

7 " / í 70 3.317,57 Õ 

31/03/2017 00000274 1.1,1.01,001 Caixa Valor relerente pagamento de Férias funcionário 
RODRIGO PIMENTA. 

2.557,67 5,870,24 D 

28/04/2017 00000363 1,1.1.01,001 Caixa Valor referente pagamento de Férias funcionário 
MARCOS VIANA, 

3.380,80 9,251,04 0 

12/05/2017 0OOD0393 1.1.1.01.001 Caixa Valor relerenle pagamento de Férias fundonário 
LIDIANE MAGALHÃES, 

1.226.67 10.477.71 D 

30/06/2017 00000559 1.1,1.01.001 Caixa Valor referente pagamanio de Fanas funcionário 
EDENILSON BARETO. 

2,219,12 \3 0 

fV 
30/06/2017 00000.560 1,1.1.01.001 - Caixa Vaior relarente pagamenlo de Férias funcionário ELIZIEL 

GUALBERTO. 
1,868,84 

' A y 4.565.67 D 

21/07/2017 00000606 1.1.1.01.001 - Caixa Vaior referente pagamenlo da Fénas funcionário 
IVONICE CARDOSO. 

1 266.67 > y 55.832,34 D 

01/C9/2017 00000739 1.1.1.01.001 - Caixa Valor referente pagamento de Férias funcionário FABIO 
DALMÁCIO. 

1.860.65 
. y.692,99 0 

01/00/2017 00000740 1 1.1-01.001 - Caixa Valor referente pagamenlo de Férias fencíonário 1.880,67 19.573.63 D 
ANDERSON SEIXAS, r.. 

^ - 5 ^ * 

19.573.63 D 



2 " í 
17 /01/201 

17:21:42 

3 RAZÃO ANALÍTICO DO MÊS OE JANEIRO À DEZEMBRO D E 2017 ^ ^ i , 

ORIXINET T E L E C O M LTDA * ^ P i g . : 0049 
DATA LCTO. CONTRA-PARTIDA HiSYftRICO DEBITO UE5 CREDITO MES SALDO 
04/11/201/ 

31/12/2017 

OD00D9O4 

0DD0112D 

1,1,1.01.001 - Caixa Valor roft-íarUo íèuêa oe Ingred Anne Oliveira. 2.ZS7,-'.7 

5.1.1.01.001 - Lucros ou Prejuizo do Encarramenio exercido 2017 
exerc ida 

21.961,13 

21.961.13 D 

0,00 

TOT.".: 5: O! .931,13 ; i . S G M 3 
SALDO ATUAL: 0,00 

C O N T A : 4,2.1.03.005 - Despesas com materiais de Segurança SALDO ANTERIOR : 0.00 
27/10/2017 00000919 1.1.1.01.001 Caixa v a o r reterente pagamento de fomocedor conlorme 4 .110.00 4,110,00 D 

SANTOS SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NF-e 
z 4 a j 

Encerramento exercido 2017 31/12/2017 00001120 5,1,1.01,001 
cxiii dòu 

Lucros ou Prejuízo do 

SANTOS SILVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA NF-e 
z 4 a j 

Encerramento exercido 2017 4.110,00 0.00 

TOTAiS: A. l lO.úO 4 . l i a , u u 
SALDO ATUAL: 0,00 

CONTA• 4.2.1.03 003 - Despesas com Exames Medicas Admissicnais SALDO ANTERIOR 0,00 

25/10/2017 00000912 1.1,1.01.001 Caixa Valor referenle pagamento de exames funcionãnos 
conforme NFS-e 1371, 

70.00 7 0 . ( » D 

31/12/2017 QODOII'20 5.1,1,01.001 
Exercido 

Lucros ou Prejuízo do Encerramento exercido 2017 70,00 0.00 

TOTAIS: 70.00 70.0(1 
SALDO A i UAL: 0,00 

CONTA: 4.3,1,03,007- INSS SALDO ANTERIOR : 0,00 

7.1 3 r i . " - - ' 'NSS r, ' c c d i c r 
01 /2017. 

' =" • n^n n 

27/02/3017 00C0017C 2.1.3.01.007 INSS õ recolher Vc lc r . -c fccnts psga.Tionio guia dc I tv jG .•.ompotenciã 
02/2017. 

? - 0 ' ' "T-

27/03/2017 00000265 2.1,3,01.007 INSS 3 recolher Valor referente pagamento guia de INSS competência 
03/2017. 

2,324.07 6,458,45 D 

24/04/2017 0000031B 2,1.3,01,007 INSS a recolher Valor ralerento pagamento guia de INSG competência 
04/2017. 

7 ntwj n i o 85R 46 D 

20,'0£/2;7i7 00000463 2.1 .101 0 0 " iNGSaracol l- ior V:-!c.' O:TJ p?gcr,"';-,tc guid do \KX conípcr.n.pa 
05/2017. 

-• ' T l ÍÍ.0 • 1 "y/x; "> 

^biOLÀVO'! / jcodc;;32 : i .3 .o; .cc7 !NGG ã recolneí VaiO' •áferczitc pugcmuntc guíu -dc ií-iSC -^unipuiUiiCiâ 
06/2017, 

h 20 "7. "ZZ/.Z ' • 

27/07,-2017 00000644 2.1,3.01.007 INSS a recolher V J Í Ú I referente pagamanto guia do INSS coir.poloi.clu 
07/-2017. 

1,224 61 14.931.09 D 

2oi00/201/ OOOUOrOi 2.1.o.3 Í.Ú07 ; i , „ á 0 / 0 0 . ; , , ^ , 

0 3 f l 0 1 7 . 
' , :o,c: : C. 101.75 

20/00.20'.7 CCOOCSIS 2 i 2 D1 CC7 '.H"?. a . ãcc l i c r 
09/2017 . 09/2017 . 

20/10,2017 00000917 2.1.3 01.007 INSS u recolher Vdicr ri.ite-rciiii; priga,'/ii?:ilo g d a dc, ccir,pcichii id 
1072017. 

130,55 •O.521,6-1 " 

27/n, '2017 coco1013 2.1.3,01.007 INSS 3 recolher Valer referente nagorr.cnto gui-n de INSS competência 
n / i o r / . 

3 . inc 92 48,632.56 ^ 

D1/'3.'201? 000010.3" 2.1.3.01,007 tNSS s rcccihcr Vc ic r ! r.ferenle pccaTcn lo guia dc IMSG campoteneic 
13/2017. 

- ie- t ui •.n gni: -in A 

27/12/2017 00001110 2,1,3.01,007 INSS a recolhsr Valor .•tiieranle puga/ii iínld gula do INSC ccmpeiencia 
12/2017. 

2,200,23 22,134,61 ^ 

31/12/2017 C0001120 5.1.1,01.001 
Exercício 

Lucros ou PrejiPzo do Encerram enlo exeicioio 2017 22,134.61 Q.0O 

TOTAIS: 22.134,81 22.134,61 
SALDO 4TU,AL' 0,00 

CONTA. 4,2.1,03.009 - F G T S SALDO ANTERIOR; 0,00 

26/01/2017 00000080 2,1,4.01,007 FGTS a Recolher Vaior referente pagamei ito guia de FGTS competência 
01/2017 . 

1.526,39 1,528.39 D 

25/02/2017 00000175 3.1.4.01.007 FGTS a Recolher Valor referente pagamento guia de FGTS competencie 
•2/2017 . 

1.620,20 3,146,59 D 

27/03/2017 00000268 2.1.4.01,007 FGTS a Recolher Vaior referente pagamenlo guia de FGTS competência 
03,-2017. 

1,809,66 4,956,25 D 

24/04/2017 00000322 2.1,4.01.007 FGTS a Recolher Valor referente pagamento guia de FQTS competência 
04/2017. 

1.878,32 5,834,57 D 

29/06/2017 00000554 2.1.4.01.007 FGTS a Recolher Valor relarente oagamonto guta de FGTS competência 
06/2017 . 

1.893,87 8.728.44 D 

27/07/2017 00000646 2.1.4.01,007 FGTS a Recolher Valor referente pagamenlo gula de FGTS competência 
07/2017. 

2 182,21 

V 
10.910.65 D 

28»8/2017 00000736 2.1.4.01.007 FGTS a Recolher Valor referente pagamento guia de FGTS c(»npetenda 
08/2017. 

1.914.75 12,825.40 D 

26/09/2017 00000820 2,1.4,01.007 FGTS a Recother Vaior reterente pagamanto guia de FGTS competência 
09/2017. 

2.020,49 14.845,89 D 

26/10/2017 00000918 2.1.4.01.0O7 - FGTS a Recolher Vaior referente pagamento guia de FGTS competência 
10/2017 

1.890,70 16.736,69 0 

27/11 /201 / 00001014 2.1.4,01.007 - FGTS a Recolher Valor referente pagamento gula de FGTS competenda 
1 i i z C i " 

Valor referente pagamenlo guia de FGTS competência 
12/2017 . 

2.576,89 19.313.48 0 

27/12/2017 00001111 2,1.4,01.007 - FGTS a Recolher 

Valor referente pagamento gula de FGTS competenda 
1 i i z C i " 

Valor referente pagamenlo guia de FGTS competência 
12/2017 . 

2,550.22 21.863,70 D 

31/13/2017 00001120 5.1,1,01.001 
Exercício 

- Lucros ou Prejuízo do Encerramento exercício 2017 21.863.70 0,00 

TOTAiS: 21,863,70 21.863,70 
SALDO ATUAL' 

CONTA : 4.2.1.03.011 - Mulla FGTS Rescisão 

27/11/2017 00001019 1.1.1.01,001 - Caixa 

31/12/201? 00001120 5.1.1.01.001 - Lucros cu Prejuízo do 

Valor resferente a mulia FGTS rescisão Rodrigo Pimenta. 

Encerramento exeidcio 2017 

SALDO ANTERIOR : ^ 

4,632,33 

0,00 

Exercido 
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RAZAO ANALÍTICO 00 MÉS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2017 
ORIXINET TELECOM LTDA 

UATA cem CONTRA-PARIIPT HISTÓRICO 
"CONTA . 4,2,1.03.012 - 1 3 " Salário 

2 0 / 1 1 ^ 1 7 00000962 1.1.1.01,001 - Caixa 

20/12/2017 00001067 1.1,1.01.001 - Caixa 

Valor relarente (olha de pagamanto referente môs 

13/2017 Adiantamento, 

Vaior referente foiha de pagamento referente mês 

31/12/2017 00001120 5.1.1.01.001 - Lucros ou Preiuizo do Encerramen» exercido 2017 

Exe rddo 

CONTA ; 4.2.1.03.013 - ConiríBulçôes Sihdica/s 

31/01/2017 00000087 1.1.1,01.001 -Ca i xa 

04/12/2017 00001038 1.1.1.01,001 - Caixa 

31 /12 /201 / OOiini iâO 5,1.1.01.001-L i ic ins ou Prejuizodo 

Exercido 

31/12/2017 00001120 5.1,1,01,001 - Lucros ou Prejuízo do 

TOTAIS: 

Valof referenle pagsmento da Coniribuição Sindicai 
UrCana ano 2017. 
Valor rererenle pagamenlo da Contribuição Sindical 

LJI bana ano 2017 Lucilmara Miteo. 

G/iceuunicnIo exerdco2C; i7 

TOTAIS: 

CONTA , 4,2 1,03.015 - Indenizaçôes e Av.so Prévio 

-rrun.C!on 1T nnnnnnpn - i i m tm. .x^,.^ 

?. / / l l /20 ' .7 00001018 1.1.1.01,001 -Ca ixa Vaior reterente folha do Rescisão de RODRIGO 
F i G i i F i R F n o 

Encerramento exercício 2017 

Pág.: 0060 

DEBITO MES" 

11.021,84 

8,035.69 

SALDO ANÍEFÍ IO* - : \° 

532,25 532,25 

S,ALDO ATUAL, 

? nn 

3,700,40 

SALDO ANTERIOR: 

6,226.40 

0,00 

0,00 

-1 C B n " r i 

6.226,40 D 

0,00 

6.221,40 

SALDO ATUAL: 0,00 

CONTA: 4 ,2 .1 .05 .004-Jurose Muitas SALDO ANTERIOR : 0.00 

10 /0*20 i7 uúúOOz.jj i . l . i .úLCUI - Cdixe Vulu i l u r o i c i i i e mui td j u jLi.us ii iUS Uir i ipeiori t io 
02/2017. 

: c j , : D 

10/04,2Li . i . 1 , 0 ,.uij 1 - Uai 1(3 vuiui .Q .u i i i i i .c i L u i i a E jurou i ixdS uompelUiiCio l O l z u l U . 33.''i". 7 
22/09/2017 00000785 1,1,1 01,001 - Caixa Valor rofareniR naçamenin n a p c i g R p compeie/v.ta 

UOíZu 1 / . 

2.34 .56 75 D 

22/09/2017 00000787 1,1.1,01.001 - Caixa Vaior referente pagan-ento do imposto Simples Nacional 
U A S cuii ipeuincia 06/2017, 

76,74 131.49 0 

06/11/2017 CÍ3C00945 1,1.1 01.001 - Caixa Veb r 'er=renle diferença de imnnslb Simples Nacinnal. ?.,667,23 2.698,72 D 

31/12/2017 00001120 5.1.1.01.001 

Exercício 
- Lucros OU l-TeiUiZD CO Liocerramenio exercicio 2017 2,698,72 0,00 

TOTAiS: 2.698,72 2.698,72 
SrtLUO.- \ lUAL, 0,00 

CONTA . 4 . 2 . 1 . 0 5 . Ú 0 ô - D A S ( i imples Nacional) SALDO ANTERIOR : 0.00 

05/01/7917 99090979 3.1.3 01 n o i 

Pagar 

n.rt.OftSimnips M a r i o n n n 3 i / i i r j r rn/arbnTft í\o imnnriie 9'm'>ipe Nacir - r ,^ ! r iúo. 
compelencia 12/2016. 

10 i~a 38 
19 13P 7fl D 

13/07/7917 90 rv ) f l i l 4 7 1 3 01 001 

Pegar 

n a Ç f C I m n l o c M-,f-in,iqn T V-ilnr ri-m-^nm n nieUsrio i m n n o l n O l m i l p r ^l.lri(-^-^nl r i f lO 

compelencia 01/2017, 
10.109 43 

79 n.ip 71 D 

03/03/7017 00000190 2.1.3.01.DOl 

Pagar 

DAS/Simples N a d i n n i i e Veinr 'eterenie panemenlo do imposta .Simple.o Nnçional 

DAS competência Ò2/2017. 
1C41345 30 6 6 0 1 6 0 

Oh/OOtaOI? 00000199 1 1 1 01 001 Caixa Vetar referente ditarente de reri-ita comneienri-n r i i / g n i ? 137 36 30 797,54 n 

06/04/2017 00000290 2.1.3.01.001 
Pagar 

DAS (Simples Nactonai) a Valor referenle pagamento do imposto Simples Nacional 
DAS competência 03/2017. 

10.090,21 .10,082,7); ih 

05/05/2017 00000393 2.1.3.01.001 
Pagar 

•AS(S imples Nactonai) a Valor referente pagamenlo do Imposto Simples Nadonal 

D/\ compelencia 04C017. 
10.030,89 50.913,64 D 

07/06/2017 00000479 2.1.3,01.001 
Pagar 

DAS (Simples Nacional) a Vator referanie a previsão imposlo Simptes Nacional DAS 
compatencia 05/2017. 

10.105,43 

\ 
61.019.07 D 

08/07/2017 00000572 2.1.3.01.001 
Pagar 

DAS (Simples Nacional) a Vator referente a previsão imposlo Simples Nacional DAS 
competência 06/2017, 

10.131,49 

V Y 
71.150,56 0 

09/08/2017 00000666 2.1.3,01.001 
Pagar 

DAS (Simples Nacional) a Valor referenle a previsão imposlo Simples Nacional DAS 
competência 08/2017. 

10.153,51 

\
81,304.07 0 

07/097x017 OOD0075S 2.1,3.01,001 

Pagar 
DAS(Simpies Nacionaij a Valor referente a previsão imposlo Simples Nacional DAS 

compelencia 08/2017. 

11.476 35 

V 
92,780,42 D 

04/10/2017 00000336 2.1,3.01,001 
Pagar 

DAS (Simples Nacional) a Vaior referenle a previsão imposto Simples Nacional DAS 
competência 09/2017. 

11.91(3,42 104.699.84 D 

10/11/2017 00000961 2 1.3.01,001 
Pagar 

DA5(5imples Nacional) a Valor referente n previsão imposlo Simples Nacional DAS 
competência 10/2017. 

10.629 13 115.328,97 D 

06/12/2017 00001045 2.1,3.01.001 
Pagar 

DAS(Simples Nacional) a Vaior relerente a previsão imposto Simples Nacional DAS 

competência 11/2017. 

10 731.50 126.060,47 D 

28/12/2017 00001117 2,1.3-01.001 

Pagar 
DAS(Simples Nacional) a Valor referente a previsão imposlo Simples Nadonal DAS 

cõmpelancia 12/2017. 
10,464.33 136,524,80 D 

31/12/2017 00001120 5.1.1.01.001 
Exerdcio 

Lucros ou Prejuízo do Encerramento exercicio 2017 136,524,80 0,00 

TOTAIS: 136.524,80 136.524,80 

SALDO ATUAL, 0,00 

C O N T A : 5.1,1.01,001 - Lucros ou Prejuízo do Exercício SALDO ANTERIOR • 0,00 

31/12/2017 00001120 Muiti-Crédilo Encerramento exercicio 2017 1.340.401.80 1.340.401,60 0 

31/12/2017 00001121 Muili-Oêbito Encerramento exercício 2017 1,364.110,40 23,708 80 C 

31/12/2017 00001122 2.3.3.01.002 - Lucro do Exercicio Aluai Resullado exercício 2017 23.708,60 0,00 

TOTAIS: 1,364.110,40 1.384.110,40 
SALDO ATUAL; P \ " " - - . ^ 0,00 

M N SERVIÇOS CONTABÊIS LTDA ME / Mastermaq Softwares,-
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R A Z Ã O A N A L Í T I C O DO MÊS D E J A N E I R O À D E Z E M B R O D E 2017 

ORIX INET T E L E C O M L T D A 
"DSTJT TCTO CONTRA-r-ARTIbA 

g.: 0051 
HIST0W6Õ OEBiTÕ MES SALDÔ 

ORIXINET TELECOM LTDA 

Jadson Cosia do Oliveira 

Ci: t2282S7 - Policia Civil CPF: 323.6S2.-;a2-5J 

/ 

f ú/.í d£/Yo '("^4 3 d 

Neírivaldo CaVdosò Coelho 

CRC; 018600/0-2 

Trav, Cor. José Gabriel Guerreiro, 1451 Santíssimo, Oriximiná-PA 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 52 páginas numeradas seguidamente pelo 
processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 01 a 52 e que serviu de Livro Razão de 
número 005 na forma do parágrafo 7^ (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7° (sétimo) do Decreto Lei 
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo 
qualifícada. 

Empresa : ORlXiNEl" TELECOCv' LTDA 

Endereço: Rua Pedro Carloa dc OiivcLra, 3397 

Bairro: Santa Terezinha, CEP: 68270000 

Cidade : Oriximíná - PA 

CNPJ: 08 .907 .298 /0001-20 

Inscr. Estadual: 152629505 

Órgão de Inscrição: JUNTA COMERCIAL 0 0 ESTADO DO PARÁ. nm ?A de igneim de 2007 

N° da inscrição: 15201296422 

Orixinninâ, 31 de dezembro de 2 0 1 7 

n n c i P i r i , sob as panas dn lei. que ns inforrnnçflp» , T j ' : j annliij.ac, 4 3 0 vefdadnic.-i.: P inn rasponcnhi! | - , i- ,r- w i . i s o'ne 

• . - O ç z x ^ - 0€. Ji3iío'/^'-y-- ~ 
ORIXINET TELECOM LTDA 

Jcidson Costa de Oliveira 

Ci: 2228257 - Policia Civil CPF: 323.662.482-53 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, reflelem a documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 
por todas elas. 
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Liquidez Corrente 

Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ 08.907.298/0001-20 

4%^d. 
o: 

Pág.: 0001 

Ativo Circ. 

Passivo Circ. 

R$ 970.311,13 

R$ 16.407,21 
59,14 

A empresa possui R$ 59,14 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo. 

Liquidez Seca 

' — A 
Ativo Circulante (-) Estoque 

Passivo Circulante' 

R$ 887.676,66 

R$ 16.407,21 
54,10 

A empresa possui R$ 54,10 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de dívida a curto prazo sem comprometer o estoque. 

Liquidez Imediata 

Disponibilidade 

Passivo Circulante 

873.117,07 

R$ 16.407,21 
= 53,22 

A empresa possui R$ 53,22 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo. 

Liquidez Geral 

Ativo Circ. (+) Realiz. 
L/Prazo 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 970.311,13 

R$ 16.407,21 
= 59,14 

A empresa possui R$ 59,14 de ativo circulante e ativo realizável a longo prazo para cada R$ 1,00 de dívida. 

M N S E R V I Ç O S C O N T A B Ê I S L T D A M E / M a s t e r 
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Solvência Geral 

Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

y%P%, \i4Y\ 
Pág.: 0 0 0 2 

Ativo 

Passivo Circulante 
Passivo Não Circ. 

R$ 1.043.357,65 

R$ 16.407,21 
= 63,59 

A empresa dispõe de R$ 63,59 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida 

Participação do Capital Próprio 

Patrimônio Líquido 

Ativo 

R$ 1.026.950,44 

R$ 1.043.357,65 
•''loo ^ 98,43% 

O capital próprio representa 98,43% do investimento total. 

Participação do Capital de Terceiros 

Passivo Circulante 
Passivo Não Circ. R$ 16.407,21 

. . . , ^ 1 0 0 = 1,60% 
Património Liquido R$ 1.026.950,44 

Capitai de terceiros representa 1,60% do patrimônio líquido. 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de 
Terceiros 

Patrimônio Líquido 

Passivo Circulante {+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 1.026.950,44 

R$ 16.407,21 
' x i o o = 6259,14% 

Garantia do Capital Próprio ao Capital de Terceiros representa 6259,14% do ativo total. 
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Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ 08.907.298/0001-20 

Composição de Endividamento Curto Prazo 

Passivo Circulante 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 

R$ 16.407,21 

R$ 16.407,21 
•'íioo = 100,00% 

As obrigações a curto prazo representam 100,00% das obrigações totais. 

Composição de Endividamento Longo Prazo 

Passivo Não Circulante R$ 0,00 
xioo = 0,00% 

Passivo Circulante (+) R$ 16.407,21 
Passivo Não Circ. 

/\ obrigações a longo prazo representam 0,00% das obrigações totais. 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. R$ 16.407,21 

xioo = 1̂570/0 
Ativo R$ 1.043.357,65 

Capital de terceiros representa 1,57% do capitai próprio. 

Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo R$ 73.046,52 

xioo - 7̂ 00% 
Ativo R$ 1.043.357,65 

A imobilização representa 7,00% do capital em giro. 
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Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2017 

ORIXINET TELECOM LTDA 

CNPJ 08.907.298/0001-20 

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Ativo Não Circulante (-) 
Realizável Longo Prazo 

Patrimônio Líquido 

R$ 73.046,52 
-X 100 

R$ 1.026.950,44 
= 7,11% 

A imobilização representa 7,11% do capitai próprio. 

Rentabilidade do Investimento Total 

Resultado Antes das 
Provisões 

Ativo 

R$ 23.708,60 

R$ 1.043.357,65 
- x i o o = 2,27% 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 2,27% sobre o capital em giro. 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das 
Provisões 

Patrimônio Líquido 

R$ 23.708,60 

R$ 1.026.950,44 
•xiQO = 2,31% 

O resultado do exercício antes do imposto de renda é de 2,31% sobre o capital próprio. 

Capital Próprio S/Passivo Total 

Patrimônio Líquido 

Passivo 

R$ 1.026.950,44 

1.043.357,65 
• x i o o = 98,43% 

O capital próprio representa 98,43% do passivo total. 
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ORIXINET TELECOM LTDA ^ «̂ f Í ^ £ l 

CNPJ 08.907.298/0001-20 '^-^ÍV^J^/ Pág : 0005 

14/02/2019 

17:47:08 

Capital de Giro Próprio 

(+) Ativo Circulante 
(+) Realizável L/Prazo 

{-) Passivo Circulante 
(-) Passivo Não Circulante 

(=) Capital de Giro Próprio 

A empresa possuí R$ 953.903,92 de capital de giro próprio. 

R$ 970.311,13 
R$ 0,00 970.311,13 

R$ 16.407,21 
R$0,00 R$ 16.407,21 

R$ 953.903,92 

Oriximíná, 14 de fevereiro de 2019 

ORIXINET TELECOM LTDA 

Jadson Costa de Oliveira 

Cl: 2228257 - Polícia Civil CPF: 323.662.482-53 

NekiiébCardowOidte 
CONTADOR 

C R C P A O l B e O W O - ? 



13/02/2019 
Certidão de Regularidade Profissional 

'^f\ 
Qoati. 

Z 3 " o 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E CONTABILIDADE DO E S T A D O DO PARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME : NEÍRIVALDO CARDOSO COELHO 
REGISTRO : PA-018600/O-2 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF : 622.956.322-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 13.02.2019 as 20:29:40. 
Válido até: 28.02.2019. 
Código de Controle: 86368. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 

hUpS://www1 .crcpa.Orq.br/scriDts/sal n n n c i i l l ^ u n t e O A .JM/I—; 



ORIXINET TELECOM LTDA EPP 
PROVEDOR DE ACESSO À INTERNET 

CNPJ: 08.907.298/0001-20 
INSC. ESTADUAL: 15.262.950-5 

Contato: 3544-2442 

DEC L AR AÇÃO D E C U M P R I M E N T O AO INCISO XXXIII A R T . T**- C O N S T I T U I ^ ^ a ^ * ; ^ ^ ^ , 

F E D E R A L . - K J ^ ú 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 015/2019/PMO/SEMSA, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a 

Constituição Federal no seu artigo 7°, inciso XXXIÍI . 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

i 
ORIXIÍÍIET T E L E C O M L T D A E P P 
JADgON C O S T A D E OLIVEIRA 

C P F N° 323.662.482-53 
R G : 2228257 S S P / P A 

Sócio - Gerente 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C W ; 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

OBID0 | fQ , , 4 

C I P , 

CH 
C D 

z 

JUNTADA DE C O M P R O V A Ç Ã O DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n'' 015/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os comprovanles de autenti cidades das documentações das empresas 

participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 15 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOÚ^fl^BXfflODA 
P r e g o é i r a c l a P M O 

P o r t a r i a n ° 1 . 5 5 3 / 2 0 1 7 

(Rjia (Dep. (Rfiimundò CHaves 338 - OE<P:68.250-000 

ÓSidos - (Pará 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CPI7CNPJ; I0.465.8I7/000I-99 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n'' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 10:53:57 do dia 15/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httpsy/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNTnONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: CPJQ150219105357 ^ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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F I L T R O S A P L I C A D O S : 

C P F /CNPJ: - Í J / . L S S - / 0 0 0 ' 9 q 

D a t a da c o n s u l t a : 15/02/2019 10:51:42 

D a t a da ú l t i m a a tua l i zação: 15/02/2019 04:45:06 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO N O M E DO SANCIONADO 

N e n h u m r e g i s t r o e n c o n t r a d o 

' G : a i n a " - G n - . o o a s . ^ ^ a - ç õ c s V g c - t c s C s o a s : - ? : ' t e : s a s . " o ô - c a a c S . , S D C " - " C L S - ' o T a o a x ^ s c r i Z c d 

V 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCÍONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

http://www.portaltrarisparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&dírec^ 
%2Cnome%2CufSancionado%2... 



1 5 / 0 7 / ? 0 i 9 Consulta Processo | JUCEPA 

: bOhe r o s i t u a ç ã o d o s e u p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o do Protocolo ( s o m e n t e o s n ú m e r o s ) , a b a i x o : 

•C (0 ! c 1761-19953 Buscar 

i r s t c d o c u m e n t o é vá l ido a p e n a s para e fe i to d e c o n s u l t a . 

N-- do Protoco lo : 17/514995-3 
N o m e E m p r e s a r i a l : S P E E D B I T TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 
^ a t a do ú l t imo a n d a m e n t o : 04 /09 /2017 
l a t a d a s i tuação: 15 /02 /2019 11:30:46 

O P r o c e s s o e s t á p r o n t o p a r a s e r r e t i r a d o 

o b s . i Q u a i s q u e r d ú v i d a s s o b r e d i v e r g ê n c i a s d e i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r atendimento localizado no térreo da JUCEPA. 

* Imprimir o c o n t e ú d o d e s t a Página 
* s n i u c ã o t e c n o l ó g i c a d e s e n v o l v i d a p e l a JUCEPA. 

(A> 

h t t p : / / w w w , j u c c p a . p a . g o v . b r / c o n s u l t a p r o c e s s o 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

C o n f i r m a - s e a v e r a c i d a d e d a c e r t i d ã o d e A n t e c e d e n t e s 

C í v e i s , n ú m e r o 0 6 4 9 4 7 2 1 , p e r a n t e a o T r i b u n a l d e J u s t i ç a d o 

E s t a d o d o P a r á , e m n o m e d e S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A , 

e m i t i d a e m 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 à s 1 1 : 3 4 : 1 2 c o m v a l i d a d e a t é 

1 5 / 0 5 / 2 0 1 9 . 

) 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Xome: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 10.4 65.817/0001-99 

Certidão n°: 167 608559/2019 
î .xpcdição: 11/02/2019, às 18:13:07 
Vai. idade; 09/08/2019 ~ 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , con tados da d a t a 
oc sua expedição. 

C c r L . i f i c a - s e q u e S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S L T D A 
(MATRIZ E F IL IA IS) , i n s c r i t o (a) no CNPJ sob o n° 

1 0 . 4 6 5 . 8 1 7 / 0 0 0 1 - 9 9 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
".' r aba 1 h i s t a s . 
Cc rtidão e m i t i d a com base no a r t , 642-A da Consolidação das L e i s do 
i r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12.440, de 7 de j u l h o de 2011, e 
ca Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
•!'rabalho, de 24 de a g o s t o de 2011 . 
Os dados c o n s t a n t e s d e s t a Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
':''-ibunais do T r a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verif icação de sua 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Cc rtidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
iJo Banco N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
necessários à identif icação das p e s s o a s n a t u r a i s e jurídicas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Justiça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigações 
o s t a b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r c c o . l h i m e n t o s p rev idenc iá r i os , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
cmol.umentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
dc execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o Ministério Público do 
;• raba l h o ou Comissão de Conciliação Prévia. 



; : /0? /?G19 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Junta Comercia l 

do Estado do Pará 

• C A ^ 
•y 

: ? O " a i 2 0 / o o 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

Validação feita com sucesso 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

180067516 

Chancela 

50702727965257 

Exibir Imagem P Voltar 

Í t p 7 / r i : g Í G . ; u c c p a . p a - g o v , b r / A U T E N T l C A C A O D n c l ) l v i P M T n c / A i 



Ó/02 /2019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

W^^S^^^ m JBk''Mm pr^ra lodos ACESSE SUA CONTA 

ACMXA REDE DE ATENDIMU^TO OUVIDORIA DOWNLOAD 

A j u d a 

MARA DO SITE 

P r o d u t o i i e S e a - i c o s 

SEGURANÇA 

Navegue p e l a ^ W f ^ / V / ^ 

H o m e I S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O | FGTS E m p r e s a j C o n s u l t a 

Peqt iR i i i d o d e d o Empregoc lo i - I S i t u a ç ã o d e R e g u l a r i d a d e d o E m p r e g a d o r 

I H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

AA 

:: Histórico do Empregador 

0 H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r a p r e s e n t a os r e g i s t r o s d o s CRF c o n c e d i d o s 

n o s ú l t i m o s 2 4 m e s e s , c o n f o r m e Manual d e O r i e n t a ç õ e s R e g u l a r i d a d e d o 

E m p r e g a d o r . 

Inscr ição: 1 0 d 6 5 8 1 7 / 0 0 0 1 - 9 9 

R a z ã o S o c i a l : S P E E D B I T T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S LTDA ME 

N o m e F a n t a s i a : REDE S P E E D B I T T E L E C O M 

DaU i d o E m i s s ã o / ~ . , , , . . . , 
, ' D a t a ae V a l i d a d e N u m e r o d o CRF 
Leitura 

0 4 / 0 2 / 2 0 1 9 0 4 / 0 2 / 2 0 1 9 a 0 5 / 0 3 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 2 0 4 0 2 4 4 3 2 0 6 2 8 5 8 2 4 

1 6 / 0 1 / 2 0 1 9 1 6 / 0 1 / 2 0 1 9 a 1 4 / 0 2 / 2 0 1 9 2 0 1 9 0 1 1 6 0 4 4 4 0 4 6 7 8 0 1 7 6 6 

2 8 / 1 2 / 2 0 1 8 2 8 / 1 2 / 2 0 1 8 a 2 6 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 2 8 0 4 1 7 3 2 8 4 6 6 0 8 0 2 

0 9 / 1 2 / 2 0 1 8 0 9 / 1 2 / 2 0 1 8 a 0 7 / 0 1 / 2 0 1 9 2 0 1 8 1 2 0 9 0 4 3 7 3 9 5 7 7 1 7 2 9 0 

1 8 / 1 1 / 2 0 1 8 1 8 / 1 1 / 2 0 1 8 a 1 7 / 1 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 1 1 8 1 5 3 9 0 9 4 3 6 9 9 6 9 1 

3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 3 0 / 1 0 / 2 0 1 8 a 2 8 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 3 1 0 7 4 5 5 9 3 8 7 9 7 0 3 9 

1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 1 1 / 1 0 / 2 0 1 8 a 0 9 / 1 1 / 2 0 1 8 2 0 1 8 1 0 1 1 1 8 2 2 2 9 3 8 0 7 7 5 3 8 

3 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 2 / 0 9 / 2 0 1 8 a 2 1 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 2 2 1 2 5 3 3 6 2 7 0 4 5 6 6 5 

0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 0 3 / 0 9 / 2 0 1 8 a 0 2 / 1 0 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 9 0 3 1 2 2 6 0 3 9 1 3 1 6 3 0 6 

1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 1 4 / 0 8 / 2 0 1 8 a 1 2 / 0 9 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 8 1 4 1 4 3 9 0 9 3 6 3 4 5 4 8 5 

2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 2 6 / 0 7 / 2 0 1 8 a 2 4 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 2 6 1 5 3 2 2 1 8 1 1 8 8 8 3 5 

0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 0 7 / 0 7 / 2 0 1 8 a 0 5 / 0 8 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 7 0 7 1 4 2 7 2 2 1 2 3 4 0 6 0 1 

1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 a 1 7 / 0 7 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 6 1 8 1 4 3 6 1 0 0 4 7 9 7 8 4 5 

3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 a 2 8 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 3 0 1 5 0 0 5 3 8 2 6 7 1 7 3 6 

1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 1 1 / 0 5 / 2 0 1 8 a 0 9 / 0 6 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 5 1 1 1 5 2 6 5 9 6 2 1 3 9 3 6 8 

2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 2 2 / 0 4 / 2 0 1 8 a 2 1 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 2 2 1 5 1 4 0 2 9 4 9 5 1 3 8 6 

0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 a 0 2 / 0 5 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 4 0 3 1 4 5 5 1 1 6 1 0 0 9 6 2 4 

1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 1 5 / 0 3 / 2 0 1 8 a 1 3 / 0 4 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 3 1 5 1 6 1 4 1 1 2 5 0 2 9 7 2 2 

2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 2 4 / 0 2 / 2 0 1 8 a 2 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 2 4 1 5 3 8 0 7 1 2 7 2 0 1 0 0 

0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 0 5 / 0 2 / 2 0 1 8 a 0 5 / 0 3 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 2 0 5 1 5 0 5 3 7 3 2 7 0 4 4 0 7 

1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 1 7 / 0 1 / 2 0 1 8 a 1 5 / 0 2 / 2 0 1 8 2 0 1 8 0 1 1 7 2 1 0 0 4 4 4 5 5 3 1 4 1 0 

2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 3 2 7 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 2 9 1 9 5 1 1 3 7 9 2 5 2 3 7 3 

1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 1 0 / 1 2 / 2 0 1 7 a 0 8 / 0 1 / 2 0 1 8 2 0 1 7 1 2 1 0 1 9 4 4 3 2 9 1 2 3 6 7 0 0 

2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 2 1 / 1 1 / 2 0 1 7 a 2 0 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 2 1 0 8 2 9 4 3 0 7 6 9 2 9 7 3 

0 2 / 1 1 / 2 0 1 7 0 2 / 1 1 / 2 0 1 7 a 0 1 / 1 2 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 1 0 2 0 7 3 5 2 0 2 0 5 4 2 6 4 3 

1 4 / 1 0 / 2 0 1 7 1 4 / 1 0 / 2 0 1 7 a 1 2 / 1 1 / 2 0 1 7 2 0 1 7 1 0 1 4 1 1 1 4 3 2 4 7 4 0 7 5 2 8 

2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 2 5 / 0 9 / 2 0 1 7 a 2 4 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 2 5 0 7 2 1 1 9 1 1 2 0 8 2 8 6 

0 6 / 0 9 / 2 0 1 7 0 6 / 0 9 / 2 0 1 7 a 0 5 / 1 0 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 9 0 6 0 7 4 0 4 7 9 2 4 9 0 6 8 2 

1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 1 8 / 0 8 / 2 0 1 7 a 1 6 / 0 9 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 8 1 8 0 8 4 4 4 7 9 1 2 9 8 4 3 8 

3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 3 0 / 0 7 / 2 0 1 7 a 2 8 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 3 0 0 7 1 3 5 5 3 9 7 8 9 2 8 8 

1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 1 1 / 0 7 / 2 0 1 7 a 0 9 / 0 8 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 7 1 1 0 8 4 3 2 6 4 6 1 3 6 2 4 3 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 7 2 2 / 0 6 / 2 0 1 7 a 2 1 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 2 2 0 6 3 7 3 7 0 2 5 5 9 8 0 3 

0 3 / 0 6 / 2 0 1 7 0 3 / 0 6 / 2 0 1 7 a 0 2 / 0 7 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 6 0 3 0 7 0 0 3 8 2 2 2 1 0 2 8 3 

1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 1 5 / 0 5 / 2 0 1 7 a 1 3 / 0 6 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 5 1 5 0 5 0 0 3 1 7 2 8 1 8 9 2 1 
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2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 2 6 / 0 4 / 2 0 1 7 a 2 5 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 2 6 0 5 3 5 4 8 4 4 0 3 7 3 2 6 

0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 0 7 / 0 4 / 2 0 1 7 a 0 6 / 0 5 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 4 0 7 0 6 3 0 4 3 2 2 9 9 8 6 4 0 

1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 1 9 / 0 3 / 2 0 1 7 a 1 7 / 0 4 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 3 1 9 0 5 1 6 4 6 8 1 3 8 1 7 6 8 

2 8 / 0 2 / 2 0 1 7 2 8 / 0 2 / 2 0 1 7 a 2 9 / 0 3 / 2 0 1 7 2 0 1 7 0 2 2 8 0 5 2 9 5 6 7 9 5 2 0 4 0 7 

R e s u l t a d o da c o n s u l t a e m 1 5 / 0 2 / 2 0 1 9 às 1 2 : 4 5 : 3 8 

B D ú v i d a s m a i s F r e q u e n t e s 

O uso d e s t a s i n f o r m a ç õ e s p a r a os f i n s previstos e m lei deve ser precedido 

d e v e r i f i c a ç ã o d e a u t e n t i c i d a d e n o s i te da C a i x a : www.caixa.gov.br 
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' b /o? /? ! ) ' 9 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL A c e s s o à i n f o r m a ç ã o Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 

C o n f i r m a ç ã o de A u t e n t i c i d a d e das Ce r t i dões 

Resultado da Conf i rmação de Autenticidade da Cert idão 

CNPJ ; 10.465.817/0001-99 

Data da E m i s s ã o ; 13/02/2019 

Hora da E m i s s ã o : 10:01:03 

Cód igo de Controle da Cert idão : 64A6.D910.6809.39D5 

Tipo da Cert idão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 13/02/2019, com validade até 12/08/2019. 

Página Anterior 



Z.IO?I?0'9 Portal S E F A 

SEFA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

• J T r N T I C I D A D E D A S C E R T I D Õ E S Tamanho do texto Q Q © - A W S E F A - 0800-725-5533 

R e s u l t a d o 

Sonsulia aiilenticidade de certidões 

Nome Empresarial: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Inscrição Estadual: 15.279,607-0 

CNPJ: 10.465.817/0001-99 

Emitida às: 17:06:53 no dia 11/02/2019 

Válida até: 10/08/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N" Certidão: 702019080090651-9 

Código de controle de autenticidade: A3E70B6D.711C9GF4.F56F8389-D6E23C11 

I Nova consu l la ] 

Copyright © 2010 SEFA. Todos OS direitos reservados. Avenida Visconde de Sou ia Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento; 0800-725-5533 



/G? /?019 Portal S E F A 

SEFA Recrutaria de Estado da Fazenda 

• - r i F N - n C I D A D E D A S C E R T I D Õ E S 

A A 
Á? Quad. 2019 o \ 
f: Doe. ^ í 

Tamanho do texto Q Q -725-5533 

s i H i a d o 

Õ n c i u l í - i • i i i t í i n l i c i dade d e c e r t i d õ e s 

N o m e Empresarial: SPEEDBJT TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 

Inscrição Estadual: 15.279.607-0 

CNPJ: 10.465,817/0001-99 

Emitida às: 17:06:53 n o dia 11/02/2019 

Válida até; 10/08/2019 

Tipo Certidão: N e g a t i v a N Ã £ o Tributária 

N= Certidão: 702019080090652-7 

C ó r i í g o f l r : c o n t r o Í G de autenticidade: F0D4800D.C1E14724.D56CA86B.1577EA18 

( NoVf! Gonauita ] 

Copyr ighl® 2 0 1 0 SEFA. Todos osdirei los reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 1 1 0 - C E P 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

s .//aop.sGfa.pa.gov.br/autenlicidade-cRrtirinA't;/r-onciiiií.ro.*;'j— -i~ 



sJ ANATEL S i s t e r n d i . 

Interativos 

4^ M e n u P r i n c i p a l ^ BPSP Consulta Estações por Localidade, rnetm ajuda 

Tela Inicial Estação 

Serviço: 046 - Radioeniaces associados ao SCM 

Autor izada: SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - Sede: Or ix iminà / PA 

Indicativo Inicial Indicativo Final Sequencial 

000 

Tipo Estação 

000 

000 

000 

N° Estação Inicial 

1005572817 

1005572841 

1005572850 

1005572892 

N° Estação Final N<> de Estação UF Município Bairro 

PA Santarém Diamantino 

PA Óbidos Zona Rural 

PA Óbidos Zona Rural 

PA Oriximinà Santíssimo 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

V Tela Inicial >o voltar 

Página: [1 ] [ I r ] 

Observação 

[Reg] 

https://sisteinas.anatel.gov.br/easp/Novo/Consulta/Tela.asp?OP=E&NumFlstel=50415171180&NumServlco=046&acao=e 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

D£ 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: ORIXINET TELECOM LTDA 

CPF/CNPJ: 08.907.298/0001-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os resporsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
cm razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 10:50:49 do dia 15/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https-y/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: LEP6150219105049 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



( 

F I L T R O S A P L I C A D O S : 

C P F / C \ ' P J : 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / C O G ' 7 0 

Data da c o n s u l t a ; 15/02/201 9 10:51:42 

D a t a da ú l t i m a a tua l i zação: 15 /02 /2019 04:45:06 

DETALHAR CNPJ/CPF 00 SANCIONADO NOME 00 SANCIONADO 

N e n h u m r e g i s t r o e n c o n t r a d o 

"çõcs V .go- tGS Cacas: 'o Gc : - G - o s a s -aõ^aa.s- S . s o o i r " - ] - CL S 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCÍONADORA TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

1/1 



Consulta Processo 1 J U C E P A 

•cr-: rnner a -íituação do s e u processo digite o Número do Protocolo (somente os números), abaixo: 

d o P r o t o c o l o : 0 7 / 0 0 3 9 5 8 - 5 

N o m e E m p r e s a r i a l : J O S I M A R C DE OLIVEIRA 
D a t a d c ú l t i m o a n d a m e n t o : 1 2 / 0 4 / 2 0 0 7 

D a t a da s i t u a ç ã o : 1 5 / 0 2 / 2 0 1 9 1 1 : 1 6 : 2 2 

O Processo cncont ra -se com o cliente. Processo Arquivado 

O b s . : Qca isquer duv idas sobre divergências de informações, procurar atendimento localizado no térreo da 

Y \ 

* Imprimir o conteúdo desta Pagina 
* Soiuçao tecnológica desenvolv ida pelaiJUCEPA. 

0 / 0 0 3 9 5 8 5 Buscar 

P s t e d o c u m e n t o é vál ido apenas para efeito de consulta. 



]/07/?0'S 

I S ! BRASIL Acesso à Informação 

Confirmação de Aulentictdade da Certidão 

Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s 

Rosultado da Conf i rmação de Autenticidade da Cert idão 

CNPJ ; 08.907.298/0001-20 

Data da E m i s s ã o : 06/02/2019 

Hora da E m i s s ã o : 11:23:26 

Cód igo do Controle da Cert idão : 3BB5.3DDF.FE53.2CCB 

r i p o da Cert idão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 06/02/2019, com validade até 05/08/2019. 

Página Anterior 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

CAIXA 
P a r o v o c ô 
p o r o t o d o s 
o s b r a s i l e i r o s 

^ ACESSE SUA CONTA fOK^ 

ftED£DEAIENDlMLNTO OUVIDORIA D0WNL0AD.,,..|,,,..JIABAPOSnE [ SEGURANÇA \A 

Produlos e Serviços 

N a v e g u e pe la C A I X A 

Home I S E R V I Ç O S A O C I D A D Ã O | FGTS E m p r e s a j C o n s u l t a 

Reguldrii lado do Empregador j Situação de R e g u l a r i d a d e d o E m p r e g a d o r 
I H i s t ó r i c o d o E m p r e g a d o r 

^ An,A 
q . DZ'9'D' 

£kf 
Histórico do Empregador 

o H i s t ó r i c o do E m p r e g a d o r a p r e s e n t a os r e g i s t r o s d o s CRF c o n c e d i d o s 

nos ú l t i m o s 24 m e s e s , c o n f o r m e M a n u a l d e O r i e n t a ç õ e s R e g u l a r i d a d e d o 

E m p r e g a d o r . 

Inscr ição: 08907298/0001-20 

Razão S o c i a l : O R I X I N E T T E L E C O M L T D A EPP 

Nome F a n t a s i a : O R I X I N E T 

Data d e Emissão/ ^^^^ ^^^ .^^^^ ^ . ^ ^ ^ ^ 
. eit' j ' 'a 

05/02/2019 05/02/2019 a 06/03/2019 2019020504311309925729 

17/01/2019 17/01/2019 a 15/02/2019 2019011704174060890609 

29/12/2018 29/12/2018 a 27/01/2019 2018122904345326725681 

10/12/2018 10/12/2018 a 08/01/2019 2018121004343534071565 

21/11/2018 21/11/2018 a 20/12/2018 2018112104323537671601 

30/10/2018 30/10/2018 a 28/11/2018 2018103106221382405740 

11/10/2018 11/10/2018 a 09/11/2018 2018101117384812147309 

22 / 09 /2018 22/09/2018 a 21/10/2018 2018092212195050211227 

03/09/2018 03/09/2018 a 02/10/2018 2018090311493168497707 

14/08/2018 14/08/2018 a 12/09/2018 2018081413550269896966 

26/07/2018 26/07/2018 a 24/08/2018 2018072614473777552435 

07/07/2018 07/07/2018 a 05/08/2018 2018070713473366666626 

18/06/2018 18/06/2018 a 17/07/2018 2018061813462526326592 

30/05/2018 30/05/2018 a 28/06/2018 2018053014174668905368 

U / 0 5 / 2 0 1 8 11/05/2018 a 09/06/2018 2018051114440252099206 

22/04/2018 22/04/2018 a 21/05/2018 2018042214341953907305 

03/04/2018 03/04/2018 a 02/05/2018 2018040314134638842220 

15/03/2018 15/03/2018 a 13/04/2018 2018031515302408855948 

24/02/2018 24/02/2018 a 25/03/2018 2018022414590802014888 

05 / 02 /2018 05 / 02 /2018 a 06/03/2018 2018020613144081619233 

15/01/2018 15/01/2018 a 13/02/2018 2018011514110101353908 

27/12/2017 27/12/2017 a 25/01/2018 2017122715421083630014 

08/12/2017 08/12/2017 a 06/01/2018 2017120814314422438637 

19 / 11 /2017 19/11/2017 a 18/12/2017 2017111905474755717145 

31 / 10 /2017 31/10/2017 a 29/11/2017 2017103106353745287335 

12/10/2017 12/10/2017 a 10/11/2017 2017101207295674782226 

23/09/2017 23/09/2017 a 22/10/2017 2017092306392799968156 

04/09/2017 04/09/2017 a 03/10/2017 2017090405053906857800 

16/08/2017 16/08/2017 a 14/09/2017 2017081606160772637189 

28/07/2017 28/07/2017 a 26/08/2017 2017072807003179703249 

09 / 07 /2017 09/07/2017 a 07/08/2017 2017070906553192008932 

20/06/2017 20/06/2017 a 19/07/2017 2017062004501209812049 

01/06/2017 01/06/2017 a 30/06/2017 2017060105314724891177 

13/05/2017 13/05/2017 a 11/06/2017 2017051305394901871579 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

24/04/2017 24/04/2017 a 23/05/2017 2017042403482302025065 

05/04/2017 05/04/2017 a 04/05/2017 2017040505004640180657 

17/03/2017 17/03/2017 a 15/04/2017 2017031705224141501810 

26/02/2017 26/02/2017 a 27/03/2017 2017022604384149831390 

Resultado da consulta em 15/02/2019 às 12:18:16 

K Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

3 
•y 



h/0? /?0- )9 Porta! S E F A 

SEFA 
S e c r e t a r i a d e E s t a d o d a F a z e n d a 

\  í i l M  i  IC IDADE D A S C E R T I D Õ E S T a m a n h o d o t e x t o Q Q @ Alô S E F A • 0800-725-5533 

R e s u l t a d o 

Consulta autenticidade de certidões 

N o m e E m p r e s a r i a l ; O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 1 5 . 2 6 2 . 9 5 0 - 5 

C N P J : 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

E m i t i d a à s : 0 8 : 3 4 : 5 0 n o d i a 1 2 / 0 2 / 2 0 1 9 

V á l i d a a t é : 1 1 / 0 8 / 2 0 1 9 

T i p o C e r t i d ã o : N e g a t i v a N Ã £ o T r i b u t á r i a 

N ° C e r t i d ã o : 7 0 2 0 1 9 0 8 0 0 9 1 2 4 2 - 0 

Zoríigo d c c o n t r o l e d e a u t e n t i c i d a d e : 9 D 9 3 0 9 C A . 4 8 1 7 1 B 7 2 . 5 F 8 0 1 D E B . D 6 D E 1 2 D C 

{Nova consulta 1 

Copyright © 2 0 1 0 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Sou ia Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 
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SEFA S e c r e t a r i a d e E s t a d o d a F a z e n d a 

Portal S E F A <An r A • 

, u . V 

A U i X f J T i C i D A D E D A S C E R T I D Õ E S Tamanho do texto Q Q S Alô SEFA - 0800-725-5533 

l í f s u i t a d o 

C n n s i i l t a a u t e n l i c i d a d e d e c e r t i d õ e s 

N o m e E m p r e s a r i a l : O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

I n s c r i ç ã o E s t a d u a l : 1 5 . 2 6 2 . 9 5 0 - 5 

C N P J : 0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 

E m i t i d a à s : 0 8 : 3 4 : 5 0 n o d i a 1 2 / 0 2 / 2 0 1 9 

V á l i d a a t é : 1 1 / 0 8 / 2 0 1 9 

T i p o C e r t i d ã o : N e g a t i v a T r i b u t á r i a 

N ° C e r t i d ã o : 7 0 2 0 1 9 0 8 0 0 9 1 2 4 1 - 1 

C ó d i g o d c c o n t r o l o d e a u t e n t i c i d a d e : 7 1 0 5 C 4 A 2 . A 0 2 5 8 2 9 A , 3 D A 3 9 0 8 7 . D O B D 6 B 1 C 

í N o v a c o n s u l t a ] 

Copyrighl © 2 0 1 0 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 • CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



P á g i n a 1 d e 1 

-do-

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

t f ' Z 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: ORIXINET TELECOM LTDA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 08 .907 .298 /0001 -20 
Certidão n ° : 1675512 91 /2019 
itexpediçâo: 11 /02 /2019 , às 09:24:34 

V a l i d a d e : 09 /08 /2019 ~ 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C c r t i f i c a - s e q u e O R I X I N E T T E L E C O M L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o (a ) no CNPJ sob o n ° 

0 8 . 9 0 7 . 2 9 8 / 0 0 0 1 - 2 0 , NÃO C O N S T A do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s. 

Cert idão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consol idação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12 .440 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na Reso lução A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cer t i dão são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a jur íd ica, a Cert idão a t e s t a a e m p r e s a em relação 
o t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a ce r t i dão c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

])o B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i cas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Just iça do T r a b a l h o q u a n t o às obr igações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatór ia t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M in i s té r i o Púl:)ã\ico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conc i l i ação Prév ia . 

Dúvidaa e s u g e s t õ e s : c n d t S t s t . j u s . b x 
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Acesso è Informação 

^ ANATEL 
rnterativos 

â M e n u P r i n c i p a l • EASP »» ConsuOa Estações por Loca/idade "lenu ajuda 

Tela Inicial Estação 

Serviço: 046 - Radioeniaces associados ao SCM 

Autor izada: ORIXINET T E L E C O M LTDA - EPP - Sede: Or ix iminà / PA 

Indicativo Inicial Indicativo Final Sequencial Tipo Estação Estação Inicial 

000 1006830526 

I I 000 I 1̂  1006830542 

1005830720 

N° Estação Finai NO de Estação 

000 

000 1006830755 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

V Tela Inidal »o Voltar 

UF 

PA 

PA 

PA 

PA 

Município 

Santarém 

Santarém 

Óbidos 

Oriximíná 

Bairro 

Aeroporto Velho 

Zona Rural 

Santa Terezinha 

N. S. das Graças 

Página: [1 ] [ I r ] 

Observação 

[Reg] 

https://sistemas.anatel.gov.br/easp/Novo/Consulta/Teia.asp?OP=E&NumFistel=50416320902&NumServico=046&acao=e 1/1 



• b/c 2 /2 

Acesso à Informação EíõÁSIL 

Sistemas 

Interativos 

fPj M e n u P r i n c i p a l ^ R'áTEL :: Sistema de Serviços de Telecomunicações' menu ajuda 

Prestadoras do Serviço de Comunicação Mul t imíd ia 
UF: 

„ . , . [PA T J 
Município: ' ' 

UF Município Nome/Razão Social Número do Processo 

Oriximinà 

I PA ; Oriximinà , SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
i i i 

PA Oriximíná SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

. PA Oriximíná SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

5350Q.QQ39Q7/2009-01 
(SICAP) 

ELETROCHIP INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 

PA • Oriximíná ZOMM NET TELECOM EIRELI - ME 

PA , Oriximinà 

Oriximinà ORIXINET TELECOM LTDA - EPP 

PA i Oriximinà ' ORIXINET TELECOM LTDA - EPP 

PA 

PA 

53500.006917/2018-81 
(SEI), 

53500009262201801 
(SICAP) 

53500066604201709 
(SICAP) 

53500.003525/2011-93 • 
(SICAP) •. 

5350O.0Q9621/2Q18-11 ' 
.(SEI). 

Número do 
Ato 

3264 de 
19/06/2009 

3264 de 
19/06/2009 

3264 de 
19/06/2009 

2348 de 
28/03/2018 

11013 de 
07/08/2017 

Outorga 

* 26/06/2009 

26/06/2009 

. 26/06/2009 

Termo 

TERMO PVST/SPV N° 
275/2009 ANATEL 

TERMO PVST/SPV N° 
275/2009 ANATEL 

TERMO PVST/SPV N° 
275/2009 ANATEL 

Endereço 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CENTRO Oriximiná/PA 

4146 de 
13/06/2011 

4146 de 
13/06/2011 

03/04/2018 

25/08/2017 

20/06/2011 

20/06/2011 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CENTRO Oriximiná/PA 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CENTRO Oriximiná/PA 

AVENIDA INDEPENDÊNCIA 3120 CASA F SANTA 
TERINHA Oriximiná/PA 

Telefone 

Tel: (93) 
35441592 

Tel; (93) 
35441592 

Tel: (93) 
35441592 

Tel: (93) 
991644351 

: AREA INDUSTRIAL S/N PORTO TROMBETAS 
' OrIximiná/PA 

Tel: (93) 
35497298 

TERMO PVST/SPV N" 
355/2011 ANATEL 

TERMO PVST/SPV NO 
355/2011 ANATEL 

: Rua Pedro Carlos de Oliveira 3397 SANTA TEREZINHA 
Oriximiná/PA 

Rua Pedro Carlos de Oliveira 3397 SANTA TEREZINHA 
Oriximiná/PA 

PA 

Oriximíná ' PAUUNO TELECOMUNICAÇÕES EIREU - ME 

Oriximinà i PAULINO TELECOMUNICAÇÕES EIREU - ME 

53500064828201778 
(SICAP) 

10699 de 
27/07/2017 

09/08/2017 

10699 de 
27/07/2017 

09/08/2017 

i RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2843 FUNDOS; SANTA 
1 TEREZINHA Oriximiná/PA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2843 FUNDOS; SANTA 
TEREZINHA Oriximiná/PA 

Tel; (93) 
99193-5898 

Tel: (93) 
99193-5898 

Registro 1 até 9 de 9 registros P á g i n a L l l ] [ I r ] | 
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A c e s s o 3 Informação B R Â S t L 

Sistemas 

Interativos 

^ M é n ú P r i n c í p a l ' - ' ; STEL :: Sistenia de Seiviços de tete^ menit "ajiid^ 

Pres tadoras do Serviço de Comunicação Mul t imíd ia 
UF: 

Munidpio: 
PA 

UF Município Nome/Razão Social 

PA Oriximinà SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

PA Oriximinà SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

PA Oriximinà SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

PA Oriximíná ZOMM NET TELECOM EIRELI - ME 

PA Oriximinà 

PA Oriximinà • ORIXINET TELECOM LTDA - EPP 

PA Oriximinà ORIXINET TELECOM LTDA - EPP 

ELETROCHIP INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP 

PA . Oriximinà PAULINO TELECOMUNICAÇÕES EIREU • ME 

PA : Oriximinà : PAUUNO TELECOMUNICAÇÕES EIREU - ME 

Registro 1 a té 9 de 9 registros 

Oriximinà 

Número do Processo 

53500.003907/2009-01 
fSICAP) 

53500.006917/2018-81 
.(SEI), 

53500009262201801 
(SIÇAP) 

53500066604201709 
.(SIÇAP) 

5350Q.OQ3525/2011-93 
.(SIÇAP) 

53500.009621/2018-11 
(SEI). 

Número do 
Ato 

3264 de 
19/06/2009 

3264 de 
19/06/2009 

3264 de 
19/06/2009 

2348 de 
28/03/2018 

11013 de 
07/08/2017 

4146 de 
13/06/2011 

4146 de 
13/06/2011 

53500064828201778 
.(SIÇAP). 

10699 de 
27/07/2017 

10699 de 
27/07/2017 

Outorga 

26/06/2009 

26/06/2009 

26/06/2009 

; 03/04/2018 
I 

; 25/08/2017 

• 20/06/2011 

; 20/06/2011 

09/08/2017 

09/08/2017 

Tenno 

TERMO PVST/SPV N° 
275/2009 ANATEL 

TERMO PVST/SPV N° 
275/20Q9 ANATEL 

TERMO PVST/SPV U° 
275/2009 ANATEL 

TERMO PVST/SPV N° 
355/2011 ANATEL 

TERMO PVST/SPV NO 
355/2011 ANATEL 

I Endereço 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CEMTRO Oriximiná/PA 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CENTRO Oriximiná/PA 

Travessa Antônio Bentes de Oliveira Guimarães 332 
CENTRO Oriximiná/PA 

AVENIDA INDEPENDÊNCIA 3120 CASA F SANTA 
TERINHA Oriximiná/PA 

AREA INDUSTRIAL S/N PORTO TROMBETAS 
Oriximiná/PA 

Rua Pedro Carlos de Oliveira 3397 SANTA TEREZINHA 
OrIximiná/PA 

Rua Pedro Carlos de Oliveira 3397 SANTA TEREZINHA 
Oriximiná/PA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2843 FUNDOS; SAITTA 
TEREZINHA Oriximiná/PA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 2843 FUNDOS; SANTA 
TEREZINHA Oriximiná/PA 

Página: [ 1 ] 

Telefone 

Tel: (93) 
35441592 

Tel: (93) 
35441592 

Tel: (93) 
35441592 

Tel: (93) 
991644351 

Tel: (93) 
35497298 

Tel; (93) 
99193-5898 

Tel: (93) 
99193-5898 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L IC ITAÇÃO 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

ATA DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019/PMO/SEMSA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR 

I TEM, através da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de 

serviço de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 15 de fevereiro de 2019; às 9:00h. 

Aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 9:00h, a 

ihcgocira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro dc 2017 e o Sr. Jean Michel Fernandes Bentes - Servidor Temporário Comissionado 

da SEMSA, portador do RG: 7396499 e CPF: 785.820.912-49, reuniram-se na sala de 

licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 - Óbidos/PA, para procederem à abertura 

rcfcrcnle ao processo licitatório supracitado conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A 

Pregoeira iniciou o certame declarando a sessão aberta. Em seguida, recebeu os documentos 

relacionados ao Credenciamento e os envelopes com os documentos de habilitação e 

propostas procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa 

dc Crcdenciamento onde foi registrado que o representante da empresa ORIXINET 

iELl iCOM LTDA- EPP, o Sr Jadson Costa de Oliveira não apresentou a original da Carteira 

dc Identidade para a conferência da cópia apresentada, foi apresentado a original Carteira de 

Habilitação, desta forma a Pregoeira tirou cópia do referido documento e procedeu a 

conferência. A representante da empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 

apresentou Contrato Social original. Diante da situação a Pregoeira tirou cópia do referido 

documento, assim a Pregoeira anexou aos demais documentos de credenci amento das 

empresas as cópias acima mencionadas, não havendo outras ocorrências os representantes e as 

respectivas empresas credenciadas foranu A \ 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L ICITAÇÃO 

CNPJ : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O 
E -

M A I L 
T E L E F O N E 

Jadson Costa de 

Oliveira, RG: 

2228257 SSP/PA e 

CPF: 323.662.482-53 

ORIXINET 

TELECOM 

LTDA- EPP 

08.907. 
298/00 
01-20 

Rua Pedro 

Carlos de 

Oliveira, 

n°:3397, 

Bairro Santa 

Terezinha, 

Oriximiná/PA, 

CEP:68.270-

000 

jadson@ 
orixinet. c 

om.br 

(93) 

991565888/ 

3544-2442 

Mareia Regina Hamoy 

Chocron, RG: 

5344944 - PC/PA, 

CPF: 301.740.072-72 

SPEEDBIT 

TELECOMU 

NICAÇÕES 

L T D A - M E 

10.465. 

817/00 

01-99 

Avenida Dom 

Floriano, n°: 

484, Sala A, 

Bairro Centro, 

Óbidos/PA 

CEP: 68.250-

000, 

redespee 

dbit@gm 

ail.com 

(93) 3547-

1095/ 

99113-3874 

Antes da fase de abertura e análise dos envelopes, foi procedida verificação de ic oneidade das 

Empresas participantes desta licitação nos sites: http://www.portaldatransparencia.gov.br e 

hltps://contas.tcu.gov.br, momento em que verificou-se que nada consta em relação a 

idoneidade dos licitantes. Dando continuidade a Pregoeira procedeu à abertura dos envelopes 

c análises das propostas, momento em que não foi registrada nenhuma ocorrência, desta 

forma, a Pregoeira as classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram 

registrados os últimos valores por item, os quais constam no ANEXO I desta ata. Encerrada a 

fase de lances, passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Após a análise a Pregoeira 

constatou que a licitante ORIXINET TELECOM LTDA- EPP não apresentou o Balanço 

î alrimonial conforme exigido no item 10.6, alínea b) do edital. Diante disso, a Pregoeira não 

habilita a licitante, em razão da ausência da documentação acima mencionada e passa a 

analisar a documentação da empresa que ficou classificada em segundo lugar nos itens 

arrematados pela referida empresa e a negociar novos valores de modo a se obter proposta 

mais vantajosa. Após as negociações foram registrados outros valores os quais constam no 

anexo II desta Ata. Em ato contínuo, após as análises da documentação da empresa 

classsifcada em segundo lugar, verificação das autenticidades das documentações e estando a 

empresa com a documentação de acordo com o exigido no edital, a Pregoeira declara a 

empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕ^LTDA - ME habilitada e n ^ e ^ r a desta 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

licitação. A Pregoeira perguntou aos representantes das proponentes se concordam com as 

decisões ou se pretendem interpor recursos, os licitantes abdicaram desse direito. Assim, a 

Pregoeira ADJUDICA os itens registrados à empresa acima mencionada e concede o prazo de 

02 (dois) dias úteis para que apresente sua proposta consolidada. Sendo de pleno 

conhecimento e concordância dos licitantes e demais presentes todo o conteúdo desta ata e 

nada mais havendo a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta ATA, às 12:31h, que após 

lida c aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida cópia aos licitantes e 

publicado o resultado no diário oficial do Município e/ou do Estado e/ou da União. 

Marisa iyipusmtti5ÍVIõda 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 

Francisco Barros da Silva 
Portaria n° 1.553/2017 

Rosângela Marinho Giordano 
Portaria n° 1.553/2017 

Portaria n° 1.553/2017 Portaria n° 1.553/2017 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

Jadson Costa de 

Oliveira, RG 

n°:2228257 SSP/PA e 

CPF n°:323.662.482-53 

ORIXINET 

TELECOM LTDA-

EPP 
ã>ÁÚ^ 

Mareia Regina Hamoy 
Chocron, RG: 
5344944^ CPF: 

301.740.072-72 

SPEEDBIT 

TELECOMUNICA 

ÇÕES L T D A - M E 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I ANTES DA HABILITAÇÃO 

Item Discriminação Und Qtd 
Valor Médio 
Unitário do 

Mega 

Valor Médio 
Mensal 

PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS 

Speedbit 
Telecomu 

nicação 
LTDA-

ME 

Orixinet 
Telecom 
LTDA-

EPP 

ULTIMO LANCE 
DAS EMPRESAS 

Speedbit 
Telecom 
única ção 
LTDA-

ME 

Orixinet 
Telecom 
LTDA-

EPP 

Menor 
Valor 

Empresa 
Vencedo 

ra 

Valor 
Mensal 
Licitado 

Valor 
Licitado 
Para 10 
Meses 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso 
continuo através de 
circuito de dados de 25 
MB, incluindo 
equipamentos e 
manutenção necessár ia 
para a efetiva execução 
do serviço, sendo de 
Segunda-feira à Domingo 
por 24 horas/dia, para 
atender 14 pontos por 
mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 
Meses) 

MB/s 25 R$ 243,00 R$ 6.075,00 
R$ 

242,00 
R$ 

243,00 
SL 

R$ 
230,00 

R$ 
230,00 

Orixinet 
Telecom 
LTDA-

EPP 

R$ 
5.750,00 

R$ 
57.500.00 

Valor Mensal Estimado 
R$ 

6.075,00 

£ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO 11 DEPOIS DA HABILITAÇÃO 

Item Discriminação Und Qut 
Valor Médio 
Unitário do 

Mega 

Valor Médio 
Mensal 

PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS 

Speedbit 
Telecomu 
nicação 
LTDA-

ME 

Orixinet 
Telecom 
LTDA-

EPP 

ULTIMO LANCE 
DAS EMPRESAS 

Speedbit 
Telecom 
unicação 
LTDA-

ME 

Orixinet 
Telecom 
LTDA-

EPP 

Menor 
Valor 

Empresa 
Vencedo 

ra 

Valor 
Mensal 
Licitado 

Valor 
Licitado 
Para 10 
Meses 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso 
continuo através de 
circuito de dados de 25 
MB, incluindo 
equipamentos e 
manutenção necessár ia 
para a efetiva execução 
do serviço, sendo de 
Segunda-feira à Domingo 
por 24 horas/dia, para 
atender 14 pontos por 
mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 
Meses) 

MB/s 25 R$ 243.00 R$ 6.075,00 
R$ 

242,00 
R$ 

243,00 
R$ 

240,00 
Inabilita 

da 

R$ 
240,00 

Speedbit 
Telecom 
unicação 
LTDA-

ME 

R$ 
6.000,00 

R$ 
60.000,00 

Valor Mensal Estimado R$ 6.075,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Cmj: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONSOLIDADA 

Junto aos autos do processo licitatório n** 015/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, a proposta de preço consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 18 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOljSrNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

(Rjia <Dep. ^imundo Cfiaves !N° 338 - QB^-68.250-000 

Ó6idbs-(Parã 



I TGUeCOM 
INTERNET DE QUALIDADE AO SEU ALCANCE 

Prefeitura '̂• inicipal Je Óbidos 

Recebido z ; Jú •74' 

R Í Í t e : f b q : 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PROPOSTA CONSOLIDADA) 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PIVIO/SEMSA do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 
O B J E T O : A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em 
telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o 
exercício de 2019, de acordo com as especificações técnicas e condições constantes no 
Termo de Referência- anexo I do edital. 
A Empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ n° 10.465.817/0001-99, 
apresenta PROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA, para a licitação em epígrafe, de 

fQua(i.20H 

\AM 

Item Especificação Und. 

Qtd. 
Total de 
Megas 
Mensal 

Preço 
Unit. Por 

Mega 

Preço Total 
Mensal 

Prestação de Serviços de 
Internet com acesso continuo 
através de circuito de dados 
de 25 MB, incluindo 

1 
equipamentos e manutenção 
necessária para a efetiva 
execução do serviço, sendo 
de Segunda-feira à Domingo 
por 24 horas/dia, para atender 
14 pontos por mês, de Março à 
Dezembro de 2019. (10 Meses) 

MB/s 25 R$ 240,00 R$ 6.000,00 

Valor Total da Proposta R$ 60.000,00 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA e ainda que: 
a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
b) Os dados bancários são: 

Banco do Brasil Agencia: 1104-5 Conta corrente: 22.460-X 
c) o prazo para a execução do objeto proposto será de acordo com o solicitado pelas 
secretarias, após o recebimento da ordem de Serviço, acompanhada da Nota de Empenho. 
d) Estão inclusos nos preços todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro, lucro e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título. 

Óbicjos (PA) 15 de Fevereiro de 201j9. 

PEESn TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 
MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 5344944 CPF: 301.740.072-72 

SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME - CNPJ: 10.465.817/0001-99 - lE: 15.279.607-0 
Avenida Dom Floriano Loewenau, ns 484 - Centro - CEP: 68250-000 - Óbidos/PA 

Fone: (93) 3547-1025 / 99113-3874 - e-mail: redespeedbit@gmail.com 



E S T A D O D O P A R Á 

Cartório Ferfeirá - 2° Ofício 

CGC. 04.541.405/0001-98 

E-mail cartorioferreiraobidos@hotmail.cbm . ^ 

Trav. EIoy Simões n.'' 251 - Centro - Fone/Fax 93-3547-1308 -Óll i idõs - Pará ^slasi l 

JORGE ARY DE ALMEIDA FERREIRA / EVANDRO NOGUEIRA SARRAZIN JÚNIOR 

Tabelião Escrevente Juramentado 

Tabelião e Escrivão do Cível. Oficial do Registro de Títulos e Documentos, de Pessoas Jurídicas 

e de Protesto de Letras, Notas e mais anexos do Cartório do 2° Ofício da Sede da Comarca de 

Óbidos, Estado do Pará, por nomeação legal. 

Livro n.° 060 FIs. 179/ 179 v 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ - S P E E D B I T TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME. 

SAIBAM os que este Público Instrumento de Procuração bastante virem que, no ano 

de Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo aos vinte e oito dias do mês de setembro do 

ano de dois mil e dezessete (28/09/20 í7), nesta cidade e Comarca de Óbidos Estado do 

Pará, em cartório, perante mim Escrevente Juramentado, compareceu como Outorgante, 

S P E E D B I T TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

10.465.817/0001-99, pessoa jurídíca.de direito privado, estabelecida na Av. Dom Floriano n.' 

484 - Centro, nesta cidade de Óbidos-Pa, ora representada por sua sócia proprietária, 

MÁRCIA REGINA HAMOY CHOCRON, Brasileira, maior, capaz, casada, comerciante, 

natural de Santarém-PA, onde nasceu em 06/06/1967, portadora do RG. 5344944 PC-PA e 

CPF/MF. 301.740.072-72, residente e domiciliada na Trav. Dr. Machado n.° 73 - Centro, 

nesta cidade de Óbidos-Pa; e, por ela me foi dito, que por este público instrumento de 

procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador, ABRAHAM FORTUNATO 
CHOCRON, Brasileiro, maior, capaz, casado, empresário, natural de Òbidos-Pa, onde 

nasceu em 21/04/1967, portador do RG. 2629480 PC-PA e CPF/MF. 311.823.482-20, 

residente e domiciliado na Trav. Dr. Machado, s/n, Centro, nesta cidade de Òbidos-Pa, a 

quem confere poderes para representar a empresa acima mencionada onde com esta se 

apresentar, perante quaisquer repartições e órgãos públicos ou privados, tanto da esfera 

Federal, Estadual, Municipal, entidades autárquicas e paraestatais, bem como Tabelionatos 

de Notas, de Protestos, Registradores de Imóveis, Títulos e Documentos; DETRAN-PA, 

SEFA - Secretaria de Estado da .Fazenda; Secretaria e Delegacia da Receita Federal do 

Brasil - Receita Previdenciária; INSS - instituto Nacional do Seguro Social; Bancos, JUCEPA 

- Junta Comercial do Estado do Pará; Prefeituras, IBAMA, Ministério e Justiça do Trabalho, 

Divida Ativa da União, Estados e Municípios, Corpo de Bombeiros; Caixa Económica Federa! 

/ FGTS; podendo requerer, recorrer, promover, juntar e retirar documentos, solicitar 

Certidões Negativas de quaisquer espécies, e CND, Alvarás, fazer cadastramento, 

recadastramento; assinar declarações, termos, formulários e guias, pagar impostos e taxas; 

fazer parcelamento de débitos, solicitar vistorias, execução de serviços. Concede mais 

poderes para representar a empresa junto ao Banco do Brasil S/A, agência de Oriximiná-Pa, 

e ali tratar de todos os seus direitos e interesses, requerer, promover, praticar e assinar o 

que necessário for; movimentar contas correntes; receber importâncias vencidas e 

vincendas; receber ordem de pagamentos; realizar saques, passar recibos; solicitar talão de 
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; O u a l 2 0 l 9 t? 

•j> 

DESPACHO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N"* 015/2019/PMO/SEMSA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 406/2018/PMO. 

OBJETO: Conlralação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço de 

acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde SPMSA, para o exercício de 2019. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal, nos termos da 

Portaria n°. 1.553 de 01 de setembro de 2019, nas Leis Federais n.° 10.520/2002 e n.° 8.666/1993 

encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recurso na sessão que classificou as 

empresas participantes do processo licitatório, que a empresa licitante vencedora do certame foi: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 
E - M A I L / 

FONE 

V A L O R 
G L O B A L PARA 

10 MESES 

Mareia Regina Hamoy 

Chocron, RG: 5344944 

- PC/PA, CPF: 

301.740.072-72 

SPEEDBIT 

TELECOMUNl 

CAÇÕES 

L T D A - ME 

10.465.8 

17/0001-

99 

Avenida Dom 

Floriano, n°. 

484, Sala A, 

Bairro Centro, 

Óbidos/PA 

CEP: 68.250-

000, 

redespeedbi 
t@gmail.co 

m/(93) 
3547-1095/ 
99113-3874 

R$ 60.000,00 

(Sessenta mil 

reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Vossa Senhoria, Secretária Municipal 

dc Saúde, para que o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a legalidade e 

conveniência da licitação e o seu objeto às empresas acima indicadas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 21 de fevereiro de 2019. 

f 
V 

MARISA^ftJjÓjJSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 





ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

-'ZZ'-
í K 

T E R M O DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N** 015/2019/PMO/SEMSA 

A Secretária Municipal de Saúde de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento aos 

termos do Art. 4^ X X l l da Lei Federal n° 10.520/2002; aos termos dos artigos 38, V I I , e 43, V I da 

Lei Federal n.° 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos todos os preceitos legais, quando da 

abertura, processamento e julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, autuado 

sob n.° 015/2019/PMO/SEMSA, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à intemet, para atender as demandas dos 

serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. 

RESOLVE: 

r . Homologar o Pregão Presencial n°. 015/2019/PMO/SEMSA, para que a ATA de Julgamento da 

licitação, datada de 15 de fevereiro de 2019, produza os efeitos que lhe são peculiares. 

2". Assim os itens do objeto do Pregão Presencial n.** 015/2019/PMO/SEMSA ficam homologados, 

por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor da 

empresa abaixo: 

R E P R E S E N T A N T E EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 
E - M A I L / 

FONE 

VALOR 
G L O B A L P A R A 

10 MESES 

Mareia Regina Hamoy 

Chocron, RG: 

5344944 - PC/PA, 

CPF: 301.740.072-72 

SPEEDBIT 

TELECOMUN 

ICAÇÕES 

L T D A - M E 

10.465.8 

17/0001 

-99 

Avenida Dom 

Floriano, n°: 

484, Sala A, 

Bairro Centro, 

Óbidos/PA 

CEP: 68.250-

000, 

redespeedbi 
t@gmail.co 

m/(93) 
3547-1095 
/ 99113-

3874 

R$ 60.000,00 

(Sessenta mil 

reais) 

3°. Determino a intimação da empresa vencedora para que assine o CONTRATO nos termos 

previstos no Instrumento Convocatório. 

4". Publique-se, Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 26 de fevereiro de 2019. 

•KalliáíiíiloííriguíSttaSiíva 
CPF: 
Deere 

SscfctHa 

7 6 2 - 8 7 

* 2 0 1 8 

NATHALIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto if. 540/2018 

1 
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\U rO I AI : R$ 16.885,68 (Dezesseis mil, oitocentos 
c oitenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 

I ' K 0 ( ; H A M A O E T R A B A L H O : 20 - Secretaria Municipal de 
Adminislraçào. 2049 - Secretaria Municipal de Administração, 
()1,122.()0'15.21)49 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
a. 1.9,l).(l l.OO.dl) - Contratação por tempo determinado. 

M( ; í : \  IA : 02 de Janeiro de 2019 a 31 de Janeiro de 
2019 

DA I A D A ASSINATURA : 02 dc Janeiro dc 2019 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código ldentif1cador:680B9333 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SKt RE I ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORC AMKNTO E FINANÇAS - SEM POF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRECÃO PRESENCIAL N" 016/2D19/PMO/SEMED-
IÍEI'I7I IÇÂO. Objelo: Contratação de empresa especializada para 
executar serviço dc transporte fluvial de pessoas para transporte de 
profis-sionais c/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, 
encontros, solenidades c treinamentos, nos trechos Óbidos / Santarém 
/Obidos-PA. a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento 
â Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercicio de 2019. Abertura: 
29/03/2019, à.s 9b. Local dc aquisição do edital e realização do 
certame: Frclbiliira Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, 
Rua Dcp. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-
inail: cplÍcilacaopmo@grnail.cotn, no horário de 8h às I3h. 
btl|is://vvM \v.lcln.pa,gov,b^/po^tal-lic-publico• 
.V//l/í/AVl MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:0A9AABDl 

SECRE FARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRF.C.ÃO PRESENCIAL N" 024/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 
Contratação dc empresa especializada para fornecimento de materiais, 
equipamenlos e insumos de informática, para atender as demandas e 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no exercício 
de 2019. Abci-liira: 14/03/2019, às 9h. Local de aouisição do edital 
c rciilí/ação do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor 
dc Licitação. Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3014: e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 8h às 
I3h. http.s://wvvw.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Ibecocira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identiricador:4990A6D9 

SKCRi: FARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PRKÍIÃO PRESENCIAL N" 015/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a 
preslaçào dc serviço de acesso à intemet, para atender as demandas 
dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, para o exercício de 2019. Empresa: SPEEDBIT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPTrg5^JíK;/0001-99, 
Valor Global para 10 meses: R$ 60.000,(%íi;Sessgnraí^ reais). 
Data da Homologação: 26 / 02 / 2019. 

NATHAUA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°. 540/2018. 

ubiicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ]dcntilícador:A9ADAAA2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 
Contrato rf: 01/ 2019/PMO/SEMSA, Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ; 05.577.254/0001-90, Valor 
Global: R$ 11.610,00 (Onze mil seiscentos e dez reais), Vigência do 
Contrato: 25/02/2019 à 3 l/l2/2019. 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SIL VA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°. 540/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentirtcador:73ED6EAB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação de 
pessoa Jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para aténder as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 
Contraio n*: 02/ 2019/PMO/SEMED, Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ: 05.577,254/0001-90, Valor Global: 
R$ 269,100,00 (Duzentos e sessenta e nove mil e cem reais). Vigência 
do Contrato: 25/02/2019 à 3I/12/20Í9. 

JAIME COSTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto: 0531/2018. 

Publicado por: 
'• Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:CC7C6285 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 
Contrato n"; 03/ 2 0 1 9 / P M O / S E M D E S , Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ: 05.577.254/0001-90, Valor 
Global: R$ 19.820,00 (Dezenove mil oitocentos e vinte reais) , 
Vigência do Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

IZALINA AL VES DA SIL VA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
Decreto de 05/2017. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentÍficador:DF9A9467 
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ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 

Mem. N° 125/2019-CPL 
Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Genevaldo G o m e s de Araújo - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 015/2019/PMO/SEMSA, 

cujo objeto é o Contratação de empresa especia l izada em telecomunicações 

para a prestação de serviço de a c e s s o à internet, para atender a s 

demandas dos serviços desenvolv idos pela Secretar ia Municipal de Saúde 

- S E M S A , para o exercício de 2019, para que seja afixado no Mural da PMO no 

período mínimo de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Marisa Mpúsinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS f Q u a K í í v 

05.131.180/0001-64 ^ 
Comissão (Permanente de Licitações PTcí" 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial 015/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço de 

acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. 

E m p r e s a : 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

E-
MAIL/ 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 
PARA 10 
MESES 

Mareia Regina 

Hamoy Chocron, 

RG: 5344944 -

PC/PA, CPF: 

301.740.072-72 

SPEEDBIT 

1ELECOMUNI 

CAÇÕES 

LTDA - ME 

10.465 

.817/0 

001-99 

Avenida 

Dom 

Floriano, n° : 

484, Sala A, 

Bairro 

Centro, 

Óbidos/PA 

CEP: 

68.250-000, 

redespee 
dbit@9ma 

il.com / 
(93) 

3547-
1095/ 
99113-
3874 

R$ 60.000,00 

(Sessenta mil 

reais) 

Conforme Ata de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da Lei 

n.° 8.666/93 em 26 de fevereiro de 2019 - NATHALIA RODRIGUES DA SILVA - Secretária 

Municipal de Saúde - Decreto n^. 540/2018. 

Óbidos - PA, 27 de fevereiro de 2019. 

%Ay' 
MARISA MQÚÉISHC) MODA 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

(Rpa (Dep. (Rfiimundb Cfiaves W 338 - CE(R68.250-000 
ÓSidos - (Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

lemorando n° 045/2019/SEMAD 

.0 

o. 
Z' 

Óbidos - PA, 27 de fevereiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Certidão 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE OBiDOf̂  
SETORDE LICITAÇÃO 

Proiocolo n" À.^M/.èYOSfi 

...Lido as .Mir.'.7.^..... horas 

RecoJbecor 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 125/2019-CPL, de 27/02/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publ icação no quadro de avisos 

e publ icações desta Prefeitura sóbre o Av i so -de Homologação, referente ao 

processo licitatório na modal ic^de Pregã^ Presencial n° 015/2019/PMO/SEMSA. 

Atenciosamente, 

les de Araújo 
Secretário Municipal dé Âdministração e Desenvolv imento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

/f^3'Y^ 
te %y,A 
P'7Syf 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo G o m e s de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolv imento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos f ins, em atendimento ao Memorando 

n°. 125/2019-CPL, de 27/02/2019, que nesta data foi publ icado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 015/2019/PMO/SEMSA, 

que tem como objeto é a contratação de empresa especial izada em 

telecomunicações para a prestação de serviço de acesso à internet, para as 

demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, para o exercício de 2019, o qual permanecerá no mural desta Prefeitura até 

o dia 18 de março de 2019. 

É o que"me cumpre, certificar. 

i/rbtah\ 
lUMANO 

7/í 

MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 
e março de 2019. 

E D E S E N V O L V I M E N T O 

e / a l ^ o Isómeá^Se Araújo 
t^ário IVÍunicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÕES 

Of ic io N° 114/2019-CPL 
Óbidos (PA), 28 de Fevereiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Nathálía Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste informar que de 

acordo com Vossa Solicitação, na data de 15/02/2019 foi realizado processo 

licitatório para Contratação de empresa especia l izada em telecomunicações 

para a prestação de serviço de a c e s s o à internet, para atender a s 

demandas dos serviços desenvolv idos pela Secretar ia Municipal de Saúde 

- S E M S A , para o exercício de 2019. Na data de 26/02/2019 o procedimento foi 

homologado, ocorre que para que o contrato referente a esta licitação possa 

passar a vigorar é necessário que Vossa Senhoria proceda a rescisão do 

contrato n"" 03/2018/PMO/SEMSA e seus respectivos aditivos provenientes do 

Pregão Presencial n° 021/2018/PMO que tem como objeto contratação de 

empresa especia l izada em telecomunicações para a prestação de serviço 

de a c e s s o à internet, para atender a s demandas dos serviços 

desenvolv idos pela Prefeitura, Secretar ias e Fundos . Ficaremos no aguardo 

de Vossa resposta para darmos prosseguimento do novo processo de 

contratação para o objeto em questão. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento. Agradecemos 

antecipadamente. 

Respeitosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO 0 0 PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

Secretar ia Municipal de S a ú d e - S E M S A 
C N P J : 11.884.818/0001-30 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 001/2019/SEMSA 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 
EMPRESA SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua Almirante 

Barroso, n°: 330 - Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos-PA, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr^. NATHAUA RODRIGUES DA SILVA, 

Secretária Municipal de Saúde - Decreto n°: 540/2018 de 29/06/2018. portadora do RG: 

3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

A Empresa SPEEDBIT TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, com sede na Avenida Dom 

Floriano, n°: 484, Sala A, Bairro Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, inscrita no CNPJ sob o 

n° 10.465.817/0001-99, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pela 

proprietária a Sra. Mareia Regina Hamoy Chocron (Representante Legal), portador da 

Carteira de Identidade n°: 5344944 e CPF n°: 301.740.072-72, E-mail: 

redespeedbit@gmail.com, Fone: (93) 3547-1095/99113-3874. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68 .250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua A l m i r a n t e Barroso, n^: 330 - Cent ro (SEMSA) 



/£f3y 
f Quad. 2019'2,' 

A 
ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 
Secretar ia Municipal de S a ú d e - S E M S A 

C N P J : 11.884.818/0001-30 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos 

do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão Lei Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 

14/12/06, com as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições 

estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA. 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a prestação de serviço 

de acesso à internet, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercicio de 2019. 

CLÁUSULA II - FORMA, PRAZO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O prazo para execução do objeto da presente licitação será no período de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contados do recebimento da Ordem de serviço emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que será feito de acordo com a necessidade da referida Secretaria. 

2.2 - Os serviços solicitados deverão ser prestados na sede deste município, durante o prazo 
estipulado, autorizada pelas ordens de serviços emitidas pela SEMSA. 

2,1 - A execução dos serviços observará o previsto neste contrato e nas disposições contidas 

no edital de licitação e seus anexos. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68 .250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua A l m i r a n t e Barroso, n S : 330 - Cent ro (SEMSA) 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

•P£-

DP 
l i 

^ i 
o' 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA: 

3.1 - O presente Contrato terá vigência de 10 (dez) meses a contar de 01/03/2019 a 

31/12/2019, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Artigo 57, da Lei n° 

8.666/93 e alterações posteriores. 

3.2 - A prorrogação de que trata o item anterior, somente poderá ser feita através de Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO E DO VALOR DA CARTA CONTRATO: 

4.1 - O presente contrato tem como valor mensal de R$ 6.000,00 (Seis mil reais), totalizando 

o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) no período de 10 (dez) meses, para os serviços 

de INTERNET demandados pela SEMSA, conforme tabela a seguir: 

Item Especi f icação Und. 

Qtd. Total 

de MB 

mensal 

Valor Unit. 

(01 MB) 

Valor Mensal 

Licitado 

Pres tação de Serv iços de Internet com 

acesso continuo a t ravés de circuito de 

dados de 25 MB, incluindo equipamentos 

01 
e m a n u t e n ç ã o necessár ia para a efetiva 

e x e c u ç ã o do serv iço , sendo de Segunda-

feira à Domingo por 24 horas/dia, para 

atender 14 pontos por m ê s , de Março à 

Dezembro de 2019. (10 Meses) 

MB/s 25 R$ 240,00 R$ 6.000,00 

TOTAL LICITADO PARA 10 (DEZ) MESES (R$ 6.000,00 X 10) > R$ 60.000,00 
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^ Qual 2019 

Sendo distribuídos da seguinte forma, conforme solicitado pela SEMSA: 

SEQ LOCAL ENDEREÇO M B / s HORÁRIO SEMANA 

01 S E M S A - S E D E 
Rua Almirante 

Barroso - Centro. 
10 MB/s 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

02 Hospital Municipal 24 Horas 
Rua José Patrocínio 

- Bairro de Fátima. 
3 MB/s 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

03 
CAPS - Centro de A tenção 

Psicossocial 

Trav. Arthur Cruz -

Santa Terezinha 
1 MB/s 24 Horas 

Segunda- Feira à 

Domingo 

04 
Laboratório Municipal de 

Saúde 

Rua José Patrocínio 

- Bairro de Fátima. 
I M B / s 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

05 Vigilância Sanitária 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB/s 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

06 UBS - Zuraia Conte Gallate 
Trav. Almirante 

Barroso - Centro 
1 MB/s 24 Horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

07 UBS - Lauro Correa Pinto 

Rua Pedro alvares 

Cabra l -C idade 

Nova 

1 MB/s 24 Horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

08 Centro de Saúde de Óbidos 

Rua Pedro Alvares 

Cabral - Cidade 

Nova 

1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

09 
UBS - Helena Ferreira 

Ribeiro 

Rua Frei Edmundo -

São Francisco 
1 MB/s 24 horas 

Segunda-Feira à 

Domingo 

10 
UBS - Francisco Rodrigues 

de Barros 

Rua Washington 

Luis - Santa 

Terezinha 

1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

11 UBS - Jofre de Matos Cohen 

Rua Isaltino Jose 

Barbosa-Santa 

Terezinha 

1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 
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12 UBS - Nazaré Venânc io Distrito do Flexal 1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

13 
C A P S - C e n t r o de 

Assistência Psicossocial 

Trav. Artur de 

Carvalho Cruz -

Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

14 
Academia da Saúde 

Rua Washington 

Luís - Bairro Santa 

Terezinha 

1 MB/s 24 horas 
Segunda-Feira à 

Domingo 

Total de MB -> 25 MB/s 

4.2 Os recursos financeiros, necessários ao fiel cumprimento deste contrato, correrão por conta 
dos recursos próprios da dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatória! de Média e Alta Complexidade -
DMAG. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.302.0003.2.035 - Manutenção do Programa Saúde da Família - ESF 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

10.301.0003.2.034 - Manutenção do Bloco Vigilância em Saúde - DIVISA. 
33.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO: 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N? 338 - CEP: 68 .250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua A l m i r a n t e Barroso, n^: 330 - Centro (SEMSA) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 
fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 
transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetívação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas 
quando da emissão da nota fis ca l/f atura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útii anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos/SEMSA poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMC/SEMSA, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de Impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada més. 

5.12. C gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 
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5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES: 

6.1 - A CONTRATANTE fica obrigada a: 

a) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na 
execução do serviço; 
b) efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da execução. 
d) proceder a emissão das requisições em tempo hábil; 
e) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução da carta contrato; 

6.2 - São obrigações da CONTRATADA, além das constantes no edital e seus anexos: 

a) Atendendo as exigências legais prevista na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
b) Vinculação ao PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2019/PMO/SEMSA; 
c) Manter-se durante toda a execução deste contrato em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, atendendo todas as condições exigidas pela licitação; 
d) Entregar a nota fiscal eletrônica com a descrição completa dos serviços; 
e) Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante 
da execução deste instrumento, como estabelece o art. 71 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores; e 
f) Observar as prescrições relativas ás Leis trabalhistas, fiscais seguros e quaisquer 
outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta ou indireta do Contrato, isentado a contratante de qualquer 
responsabilidade. 
g) Efetuar o serviço no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em estrita observância 
das especificações do Edital e da proposta; 
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços; 
I) Fornecer todos os equipamento e acessórios necessários para a ativação dos pontos 
de internet a serem instalados; 
j) Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido, a qual deverá estar de acordo 
com as especificações do Edital; 
k) A CONTRATADA deverá fornecer o Serviço 24 (vinte e quatro) horas de Suporte 
Técnico relativo a todos os serviços contratados; 
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I) A conexão dos pontos instalados deverá estar disponível 24 (Vinte quatro) horas por 
dia, nos 7(sete) dias da semana, cujo dados deverá ser taxado em valor mensal fixo sem 
a cobrança de excedente. 
m) Substituir ou reparar os equipamentos de imediato, objeto do comodato, caso 
apresente algum defeito. 

n) Caso a contratada não puder substituir ou reparar os equipamentos de imediato, 
objeto do comodato, caso apresente algum defeito, ela deverá comunicar por escritor em 
até 24 (vinte e quatro) horas, o real motivo pelo qual não será possível, 
o) Após a comunicação citada no item anterior, contratada terá o prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para solucionar o problema. 
p) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que Incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 
t) A contratada deverá fornecer chave de acesso aos fiscais dos contratos para 
fins de verificação e emissão de relatório de tráfego e consumo; 
u) A contratada deverá fornecer e instalar todos os equipamento e acessórios 
necessários para a ativação dos pontos de internet em cada setor informado no termo de 
referência; 

CLAUSULA Vil - DA ALTERAÇÃO 

7.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

7.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostiiamento nos termos do §8° do 
art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

8.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 
multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 
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8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

CLAUSULA IX - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 
CONTRATO: 

9.1. Compete a PM O/SE MS A, por meio de seus servidores, procederem com o 

acompanhamento, controle e fiscalização da entregado objeto, nos termos da Lei 8.666/93 

cabendo a eles. 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

9.1.1 A fiscalização do contrato será exercida pelos servidores designados através da 
Portaria n°: 093/2018 - SEMSA, de 17 de dezembro de 2018: EDER PAES FARIAS, 
portador do CPF n° 000.480.002-80 e RG n° 5893592 -PC/PA , data de expedição 
25/08/2005, ocupante do cargo de Diretor Financeiro, Efetivo, de Matrícula Funcional n° 
23.274-2, Grau de Escolaridade Ensino Médio Completo, endereço de e-mail particular 
ederpaesfarias@gmail.com, situado no endereço Travessa Juracy Matos, 650, Bairro de 
Santa Terezinha. Óbidos. Pará, e ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, portadora do CPF 
n" 909.729.022-87 e RG n" 5002336 - PC/PA, data de expedição 23/12/2003, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, Efetiva, Matrícula Funcional n** 023232-7, Grau de 
Escolaridade Ensino Superior Completo, endereço de e-mail particular 
beths27gomes@yahoo.com.br_, situada no endereço residencial Rua Primeiro de Janeiro, 
375, Bairro Bela Vista, Óbidos, Pará, serão os responsáveis para acompanhar, fiscalizar, 
assim como fazer a verificação da qualidade dos serviços executados, e a vigência do 
contrato. 

9.1.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
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9.1.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

9.1.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. 

9.1.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n'* 8.666, de 1993. 

9.1.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9.1.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 
devidas providência. 

10 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

10.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

10.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA XI- DO REAJUSTAMENTO: 

11.1 - Os preços ajustados permanecerão inalterados durantes a vigência do presente 
contrato. 

CLAUSULA XII - PENALIDADES: 

12.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo a 
gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as quais 
tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

12.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

12.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito, 
devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

CLAUSULA XIII - DA RESCISÃO: 

13.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela prefeitura Municipal de Óbidos, ou 

bilateralmente atendido sempre à conveniência administrativa ou quando ocorrer situação 

prevista nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. A critério da Prefeitura 

Municipal de Óbidos caberá a rescisão do Termo de Contrato independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, quando a empresa: 

13.1.1 - Não cumprir qualquer das obrigações contratuais. 

13.1.2 - Transferir total ou parcialmente o contrato, sem prévia anuência da contratante. 

CLAUSULA XIV - DA LICITAÇÃO 

14.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 015/2019/PMO/SEMSA. 

CLAUSULA XV- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a 
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execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e idoneidade 

necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

CLAUSULA XVI - DO FORO 

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, para 

dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 01 de março de 2019. 

r * ^ - 5 2 6 . 2 ^ 7 . 7 6 2 . 8 7 
D e c r e i n r / o ^ O / 7 0 1 3 

NATHALIA RCD^GUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Mareia Regij 
SPEEDBIT TELE(X>ffltf«ICAÇÔES LTDA - ME 

CNPJ 010.465.817/0001-99 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

cPF.onJ£lSJJJ3-^a 
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SEC. SAÚDE 
R E S O U ÚÃO N". 003/2019-CMS/iNR-A PRESIDENTE DO 

(ONSKLI IO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO 
lii PAk I IMEN rO-PA. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGIMENTAIS, E 

RESOLUÇ.VO N". 003/2019 - CMS/NR, 28 dc Fevereiro dc 2019. 

A prcsidcnlc do Conselho Municipal dc Saúde de Novo Reparlimenlo-
l'A. no uso dc siia.s atribuições legais e Regimentais, e 
CONSIDER.WDO as competências do Conselho Municipal nos 
Icnnos das Leis Federais n". 8.080, de 19 de setembro de 1.990 e 
8.142. dc 28 dc dezembro dc 1,990 e da Resolução do Conselho 
Nacinnal de Saúde n". 453. dc 10 de maio de 2.012 e 594, de 09 de 
Agosto dc 2018: 
CONSIDERANDO que foi definido pelo Plenário do Conselho 
Municipal dc Saúde, em reunião ordinária realizada no dia 28 de 
lc\c;-ciro dc 2019. a realização no dia 12 de Abril dc 2019 da 
Plenária .Municipal de Saúde de Novo Repartimento como Etapa 
para a 13̂  Conferência Estadual de Saúde do Pará/CES/PA; 
CONSIDEILANDO a necessidade dc definir a estrutura organizativa 
da IMciiária Vlunicipal de Saúde de Novo Repartimento; 
HFSOWi:: 
\rl. \" - .Çprnvar a realização da Plenária Municipal dc Saúde dc 
NoM) liepartiinento como Etapa para a 13' Conferência Estadual 
de Saúde dn Pará/CES/PA; 
Art. 2" - 1 ema Central: Democracia e Saúde: Saúde como Direito 
e Coii.solidação e Financiamento do SUS"; 
Art. 3" - Realização no dia 12 dc abril de 2019 no Auditório da 
Prefeitura Municipal, localizado na Av. Dos Girassóis, 15 Quadra 
25, Bairro Morumbi; 
Ari. 4" - .As despesas com a realização da Plenária Municipal de 
Saúde de No\ Repartimento ocorrerão por conta dos recursos 
orçamentários do Fundo Municipal de Saúde; 
Vrt. 5" - Esta Resolução entra em vigor na dala de sua homologação. 
Apresente Resolução .segue cm 04 (quatro) vias iguais; 

Dado e passado aos 28 dc ]-'cvereiro dc 2019, na Cidade de Novo 
Rcpiírlimenlo-PA, 

SILMARA DA SILVA ROCHA 
i'!-esidente do (.'onsclho Municipal de Saúde 

Nos termos da Legislação pertinente HOMOLOGAÇÃO a presente 
resolução para que surta seus cfeito.s legais. 
Nino Reptirlimento: / / 

/A I í 7.0 C.IÍO I 'ANI SIL VA SOUSA 
Seerelária Municipal de Saúde e Saneamento 
Portaria n". Ml)7/2()]8-GP. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SI Í R I f ÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 
A\O DE EXTRATO DE CONTRATO 

(Ivigem PRI . Í ;Ã( ) PRESENCIAL N" 015/2019/FMO/SEMSA. 
Objelo: Contratação dc empresa especializada em telecomunicações 
para a prestação dc serviço de acesso à internet, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde S L M S A . para o exercício de 2019. Contrato n°. 
0 0 ! . . ' ' I ) I 9 / S ! - ; M S A . Contratada: SPEEDBIT 
ILI.PiCOMCMCAÇÒES L T D A - ME. CNPJ: 10.465.817/0001-99. 

Valor Global para 10 meses: R$ 60.000,00 {SQ^enjA^^L 

Vigência do Contraio: 01/03/2019 à 31/I2/2019. - I 

<i O, NATHALIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n". 540/20tSi ^ — L J T ^ O-i 

S i r n i c a t í p - p o r : Pui 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcntifieador:97E202AB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DAS A l AS DE REGI SI RO DE PREÇOS -
PREGÃO PRESENCIAL N" 011/2019/PMO/SEMSA - PARA 

REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais Técnicos 
descartáveis em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de 
Óbidos - PA. Gcrcnciador das Atas de Registro de Preços: 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbldos/PA. Empresas 
Fornecedoras Registrada.s: AUMED HOSPITALARES LTDA -
ME; CNPJ: 26.332.803/0001-37; Valor global registrado: R$ 
429.168,10. E. DE A. CAVALCANTE E CIA LTDA - ME; CNPJ: 
34.915.637/0001-20; Valor global registrado: R$ 134.789,00. A. C. B. 
MONTEIRO LIMA - ME: CNPJ: 24.152.052/0001-41; Valor global 
registrado: R$ 315.501,70. D.C.S. VASCONCELOS - EPP; CNPJ: 
01.009.452/0001-05; Valor global registrado: R$ 17.649,90. Validade 
das Atas: até 01/03/2020. Informações: A Ata de Registro de Preços 
vinculada ao Pregão Presencial n" 011/2019/PMO/SEMSA poderá ser 
acessada na integra na Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 
Licitação, sito à Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3044; e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 08h às 
13h e https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico, 

NATHALIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde - Decreto n". 540/2018. 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÀ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ORIXIMINÀ 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: CONVITE n° 
003/2019-CM0. Objeto: Contratação de empresa para locação de 
veículo leve tipo caminhonete, cabine dupla, traçada 4x4, a diesel ou 
gasolina, sem motorista, com Certificado de Registro e Licenciamento 
do Veículo atualizado perante o DETRAN/PARA, contendo todos os 
itens de segurança conforme normas estabelecidas pelo Código 
Nacional de Trânsito, para locomoção dc agentes políticos, servidores 
e transporte de cargas leves, na zona rural e na zona urbana do 
Município de Oriximiná-Pará, destinados a suprir as necessidades da 
Câmara Municipal de Oriximinà, observando as normas e condições 
deste edital e seus anexos.. Vencedor: PAULO HUMERTO ROSA 
LOPES 44946090134, com o valor total de R$ 60.500,00(Sessenta 
Mil, Quinhentos Reais).. Conforme mapa comparativo anexado aos 
autos. Homologo a Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - JOANYR 
DA ROCI-IA ESTUMANO. 01 de Março de 2019. 

ORIXIMINÀ - PA, 01 de Março de 2019 

OCIMAR DOS SANTOS VARJÃO 
Comissão de Licitação !• 
Presidente 

Publicado por: 
Ocimar dos Santos Varjão 

Código Idcntificador:DAAC480A 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A E B E O B I D O ^ Q ^ a ó » , ; 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
1 

§i 

Mem. N° 272/2019-CPL 
Óbidoí; (PA), 17 de Abril de 2019, 

De: Comissão Permanente ae Licitação - GPL 
Para: Coordenadora da Unidade de Controle Interno 

Ref. Parecer sobre c processo administrativo 

n° 406/2018/PMO, referente ao Pregão 

Presencial n° 015/20!9/PMO/SEMSA, que tem 

como objeto a Contratação de empresa 

especializada em t€''iecomunicações para a 

prestação de serviço de acesso à internet, 

para atender as c-emandas dos serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Saúde - SEMSA, para o exercício de 2019. 

Estamos Encaminhando o processo acima mencionado para emissão de parecer 
final. 

mA 
Edilenon Pinto Vieira 

Presidente da GPL 
Decreto n° 762/2018 

í̂ iw <Dep. ^lç.imundo Cfiaves 338 - C^P : 8.250-000 
ÓSidos - Pará 



Mem. N°- 076/2019-CI 

Óbidos (PA), 20 de Maio de 2019. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para; Comissão Permanente de Licitação-CPL 

A análise ao Processo n**. 406/2018/PMO, 

015/2019/PMO/SEMSA, que tem como ob j e to 

Contratação de empresa especializada em 

telecomunicações para a prestação de serviço 

de acesso à internet, para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde - SEMSA, para o exercício 

de 2019, o mesmo segue com Parece r do 

C o n t r o l e I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem 

como o e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

r e f e r e n t e s ao Pregão Presencial 

Decreto n ' 

Prefeitura h inicipsl Je Óbidos 

Recebido à s ; J8!5T~ 

Dia: ZO I ÕS im9 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e Interrí 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pe lo Controle Interno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , 

para os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos Municípios do Estado 

do Pará, nos termos do §1°, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N°. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o Processo n". 406/2018/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação Modal idade Pregão P r e s e n c i a l 015/2019/PM0/SEt€SA, 

tendo por o b j e t o Contratação de empresa especializada em telecomunicações 

para a prestação de serviço de acesso à internet, para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, para 

o exercício de 2019, com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 

e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações usua is de 
mercado, característica e x i g i d a para a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se faz p resen te nos autos do Processo; 

• O Processo f o i submetido à análise jurídica; 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 
contendo a autorização do chefe do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório possu i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 
6.666/93. 

• O processo encont ra-se devidamente Ad jud icado e homologado. 

Reves t ido de todas as fo rma l i dades l e g a i s , nas fases de habilitação, 

ju lgamento , p u b l i c i d a d e e contratação, estando apto a ge ra r despesas para a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 20 de Maio de 2019. 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 


